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RIORES -Lei de 1.3 de dezembro ele IQIO - .Modifica as 
tabellas de ,-encimentos dos ofllciaes c praças do Exercito 
e da Armada c dá outras proYidcncias. . . • . . . ,H 

N • ~.291 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- Decreto de 14 de dezembro 
de IQIO- Autoriza a conceder ao machinista da Estrada 
de Ferro Central do Brazil, Cicem Corrêa Martins, um 
anno de licença. com ordenado, para tratar ele sua saude 55 

:'\ • 2. 292 - RELAÇÕES EXTERIORES - Decreto de 20 de dezembro 
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ticos · 55 

N. 2.293- fiUEHH.A- Decreto de :ll de dczcmhru dl' li)I"-- Melhora a 
reforma do tenente jo!ío Christino Ferreira de Carvalho . 56 

N. ~-:!94- FAZEl\"DA- Dcaeto de :li de dezembro de 1910- Releva a 
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Laurcntino Pinto de Araujo CorrL·a. para mandar mcluil-a 
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N. 2.295- JUSTIÇA E NECIOClOS INTEHlOHES- Decreto de 21 de de
zembro de 1910 - Autoriza o Presidente da Republica a 
conceder ao escrivão do Juizo Federal da secção de Pernam
buco, João B:tptista da Silva Mangninho, um anno de 
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licénça, com o respectivo ordenado, para tratamento de sua. 
saude, a contar de 2 de abril do corrente anno • . . . 57 

N. 2.2ryj- FAZENDA- Decreto de 21 de dezembro de 1910- Autoriza o 
Presidente da Republica a conceder um anno -de licença, 
com ordenado, ao ao escripturario da Alfandega da cidade 
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n. 2.221, de 30 de dezembro de I9f9 • . • . • . . . 59 

N. 2.301 - JUSTIÇA E ~EGOCIOS INTERIOHES - Decreto de ZI de 
dezembro de 1910- Autoriza o Presidente da Rcpublica a 
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extraordinarlo de 7: roaS, para pagamento de vencimentos 
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N. z. )n:! - JUSTIÇA E NE(;OCIOS INTEIUORES - Decreto de ::I de 
dezembro de 1910-- Autoriza o Presidente da Rcpublica a 
abrir ao Ministerio da Justiça e Negocias Interiores o credito 
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30 de dezembro de IQ09, na lmportancia de 7:0008, para 
pagamento de augmcnto de venc1mentos do juiz, procurador 
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:!';. 2.303- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- Decreto de zr de dezembro 
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acha. 6r 
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de 30 de dezembro de 1909 . . • • • • • • • • . 65 
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de 27 de dezembro de IQIO -- Autoriza o Presidente da Re
publica a abrir ao Mii1isterio ela Ag-ricultura, Industria e 
Commercio o credito extraordinariu de 191: 161$95~· para 
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.lc 1'); J - c\utoriza o Presidente da Republica a abrir ao 
1\limstcrio da Viação c Obras Publicas o credito especial 
de .~no:oooS, para prnscguimcnto dos trabalhos de con
strucção do circulo teleg-raphko de < ;oyaz a Boa \"ista 
de Tocantins. 

\'fACÃO E OBRAS PUBLICAS - Decreto de :zíl de dezembro 
de '1qro - Autoriza o Presidente da Republica a abrir ao 
i\linisterio da Viação e Obras Publicas o credito cxtraor
dinario de 4(•:sr0SB66, para occorrer ao pagamento de des
pezas feitas com a extincta Commi11são Central de Estudos 
c Construcçi'io de Estradas de Ferro . . . • 

n~ - \"I AÇÃO E OBRAS PUBLICAS -Decreto de :z8 dezembro de 
Il)Io -- Autoriza o Presidente da Rcpublica a abrir ao Mi
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metade ouro, metade papel, supplementar á verba n. rr do 
art. 18 da lei n. z.zu, de 30 de dezembro de 1909 • • • 

VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - Decreto de 28 ele dezembro 
de I')IO - Autoriza o Presidente da Rcpublica a conceder 
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:mude, no conferente de .V' classe da Estrada de Ferro 
Central do Brn;.:il, Carlos Arantes Ramos. 

N. 2. )JI - GUERRA - Decreto de 28 de dezembro de H)IO - Autoriza o 
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nores Manoel c Bruno, lilhds de Manoel Joaquim de Oliveira :Jt)) 

::.'\. 2·.35'! - FAZE~ DA - Decreto de ~r de dezembro de r9ro - Autoriza 
o Presidente da Rcpublica a conceder a pensão mensal de 
500$ ü viü\·a c as filhas do Dr. Joaquim de Tolcdo Piza c 
Almeida . • . . • . . 2'!J 

N. 2.359 A - EXTERIOR- Decreto de 31 dt• dezembro de 1910- Ap
proya a Convenção assignaela entre o Brasil c a França a 
3 de junho de I<J09, para a permuta de cncommcndas pos-
taes. 300 

N. :z.36o- EXTERIOR- Decreto de 31 de dezembro de 191u. ·- Approva 
a Convenção para a permutação de encommcndas postaes 
entre os Estados Unidos do Brasil c os Estados Unidos da 
Amcrica, assignada a 26 de março de 1910. 300 

N. 2.361 - EXTERIOR - Decreto de 31 de dezembro de 1910 - Approva 
a Convenção para a permutação de cncommcndas postaes 
entre os Estados Unidos do Brasil c o Imperio Allemão, as-
signada no H.io de Janeiro a 20 ele abril de 1910. • • • • 301 

N. 2.362 - EXTERIOR·-- Decreto de 31 de dezembro de 1910 -- Approva 
a Convencão para a permuta de encommendas postaes sem 
Yalor decfaraôo entre o Brasil c a H alia, assignaela a 19 de 
dezembro de 1910 • ::_or 

l'.'. 2.363 - EXTERIOR - Decreto de 31 ele dezembro de 1910 - Deter· 
mina que os enviados extraordinario e ministros :Rlenipo
tcnciarios que servirem na America do Sul, America Central, 
Antilhas c 1\sia. tenham, depois de duu~ annosdc reãidcncia, 
gratificação addicional annua, c dá outras providencias. • 30;: 

::.'\. :l.3•.q -EXTERIOR-- Dct:rl'lo de 31 de dezeml'r•• de I'IIO --· Elc\·a a 
categoria de dh·crsos Consulado~, os Yencimentos de con-
sulcs e dá outras providencias. . . . • • . • • • • :;o3 

?-<. ::.3ú5- EXTERIOR··- Decreto de )I de dezembru de l•_:to- ApprO\·a 
o T\atado de ~ommc;rcio c Na\ega\·;to Flmial entre n 
Braz1l c a Botina, :tss1gnadn a 12 de agosto do IIJIO· 30-l 

N. 2.368 -- GUEH.!lA - Decreto de 31 de dezembro de 1910- Eleva os 
vencimentos dos mestres, contra-mestres, mandadores e 
outros operarias dos arsenaes de guerra da Republica . 305 

I\'. 2.38o - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES - Decreto de 51 de 
dezembro de 1910 -- Regula a cxistcnda das associações 
da Cruz Vermelha, que setfundarcm de accordo t:om as con-
venções de Genebra de 1864 e 1906 • 305 

~. 2.31Jr - Jl'STIÇA E NEGOCIOS INTERIOI{ES - Decreto de 31 de 
· dezembro de 191o - Autoriza o Presidente da H.epublica a 

conccelcr um annn de licença, com ordc:naclo, para tratar de 
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sua s:tude onde lhe con,·ier, ao Dr. Jo:1o Penido Burnier, 
inspector sanitario da Directuria tieral de Saudc Publica. 3o8 

N. :::.393 - EXTERIOlt - Decreto de 31 de dezembro de 1910 - Approva 
a Convenção concluída no Rio de janeiro a 23 de agosto de 
I<}oó, pela Terceira Conferencia Internacional Americana, 
relativa a Patentes de Invenção, Desenhos e Modelos In
dustriaes, Marcas de Fabricas e Commercio, Propriedade 
Litteraria e Artistica. . . . • . . • • . • . • • 3o8 

_\j. ::.;)')4- EXTERIOR --Decreto de .31 de dezembro de 1910- Approva 
a resolu...:ão concernente á Estrada de Ferro Pan·Americana 
lirmacla 'no Rio de Janeiro pela Terceira Conferencia Inter-
nacional Americana em 2.3 de agosto de rçoó . 3CX) 

;-,;, .z •• )l)5 .- EXTERIOR --Decreto de .F de dezembro de I<)IO --- Approva 
as Con,·enções firmadas pelos Plenipotenciarios do J:razil na 
Segunda Conferencia da Paz, em 1907, na Ilaya • jO<J 

:.\. 2. i</' - EXTE!UOR -- I>ecrcto de ;)I de dezembro de 1910--- Approva 
· o tratado de Arbitramento Gera! 1irmado em Petropolis a 

:::5 de junho de I90'J, entre os Estados Unidos do Brazil (~ a 
I:olivia, c as < 'onYençt,es, para ig-u:tl fim, assig11adas 110 

mesmo anuo, cu111 os Estad()s tinidos da Amnica e outn•s 
paizes . ,;w 

N. 2 •• ''JI - EXTEIUO!t - Decreto de 31 de dezembro de 1910-- Afprova 
as ConH'IIÇ<-,es de Arbitramento entre os Estados Tnidos 
do llrazil c o lmperio da China c a ltcpublica de S. Sal-
vador • • . . . • • • • • • . • • . • • • 311 

:!"{. 2.3'!8 -·- EXTEIUUit- Decreto de 31 de dezembro de 1010 - Approm 
o Tratado Geral de Arbitramento, firmado ém Pctropolis a 
7 de dezembro de 19CX), entre os Estados Unidos do llrazil c 
a Republica do Perú . • • . • . • 3II 

l\'. 2.39;> - EXTERIOR - Decreto de 31 de dezembro dê 1910 - Approva 
o Tratado de Arbitramento entre o Brazil c a Colombia c as 
Convençúes de Arbitramento ::tssignadas pelo Brazil com a 
Austri~-Hungria, Itussia, Republica do llaiti c Republica 
Domnucana • • 312 
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DECRETO N. 2. 223- DE 3 DE JANEIRO DE 1910 

Concede ao ex-cirurgião zo tenente Joaquim de Carvalho Bettamio e ex-I" tenente 

José Carlos de Carvalho o soldo vitalicio correspondente áquelles pustos. 

O Presidente da Rcpublica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Congresso "N' acionai decretou c eu sanccio

no a seguinte resolução: 

Artigo unico. f~ concedido ao ex-cirurgião, 2 tenente Joa
quim de Carvalho Bettamio e ex-1° tenente José Carlos de Carva
lho, ambos da Armada, pelos relevantes serviços que prestaram 
durante a guerra do Paraguay, o soldo vitalicio correspondente 
áquelles postos, regulado pela tabella actualmente vigente; revogadas 
as disposições em contrario. ' 

Rio de Janeiro, 3 de janeiro de HJlO, H9') da Indcpendcucia c 
22° da Republica. 

NILO PEÇ'ANilA. 

1/e.randrinu Fatia de Alcnc.:tr. 

Poder Lcg-islatiYo ~ 1910- Vol. I 
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DECRETO N. 2.224-DE 6 DE JANEIRO DE I9IO 

Releva a prescripção em que incorreu o [)r. Antonio Cerqueira Pinto, lente jubilado 
da r acuidade de Medicina da Bahia, para que possam seus herdeiros pleitear 
o direi lo, que allegam ler ú percepção dos vencimentos de lente jubilado. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber gue o Congresso N acionai decretou e eu sancciono 

a resolução segumte : 
Art. 1°. Fica relevada a prescripção em que incorreu o con

selheiro Dr. Antonio de Cerqueira Pinto, para que possam sua 
vi uva c filhos pleitear perante o Poder J udiciario o direito 9,uc 
allegam ter ú percepção dos vencimentos de lente jubilado da I~ a~ 
culdadc de Medicina da Bahia, durante o lL:mpo em que exerceu o 
.:argo de dircctor da mesma f.:1culdade. 

Art. 2°. Revogam-se as disposi~óes em contrario. 

Rio de janeiro, 6 de janeiro ele I<JIO, B(p da Indcpendencia e 
22° da Republica. 

NILO PEÇANIIA. 

Esmeraldi11,0 Olympio de Torres Bandeira. 

DECRETO N. 2. 225- DE 6 DE JANEIRO DE 1910 

Dispõe sobre a contagem de tempo de serviço do bacharel José Gomes Coimbra 
para os eJicitos da aposent:-tdoria. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber g ue o Congresso N acionai decretou c eu sancciono 

a resolução segumte: 
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado a 

mandar contar como tempo de serviço na aposentadoria do juiz sec
cional bacharel José Gomes Coimbra a metade do tempo em que 
exerceu o cargo de chefe de segurança publica e desembargador do 
Supremo Tribunal de Justiça no Estado do Pará, com direito aos 
vencimentos integraes do cargo, abrindo o credito necessario para 
pagamento da dlfferença que deixou de perceber desde a data em 
que foi declarado em inactividade; revogadas as disposiçôcs em 
contrario. · 

Rio de Janeiro, 6 de janeiro de H)IO, 1:9" da Indepen<.lencia c 
22° da Repu blica. 

NILO p EÇANIIA. 

Esmeraldino Olympio de Torres Bandeira. 
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DECRETO N. 2. 226 - DE 6 DE JANEIRO DE 1910 

Concede ao juiz federal na secção do Territorio do Acre, bacharel Gustavo 

Affonso Farneze, um anuo de licença, com dous terços dos seus vencimentos, 

para tratamento de saude, oudc lhe convier. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou c eu sancciono 
a resolução seguinte: 

Art. I 0 • E' concedido ao juiz seccional do Acre, bacharel 
Gustavo Affonso Farnew, um anno de Jicenc;a, com dnus terços de 
seus vencimentos, para tratamento de sua saude, onde lhe convier. 

Art. 2". Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 6 de janeiro de 1910, B9() da Indcpendencia e 
22° da Rcpublica. 

NILO PEÇANHA. 

Esmeraldino Olympio de 1 orres Bandeira. 

DECRETO N. 2.227-DE 6 DE JANEIRO DE 1910 

Crca o logar de procurador criminal na secção do Districto Federal e marca os 
respectivos vencimentos. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou c cu sancciono 
a resolução segmnte : 

Art. 1°. Fica crcado o Jogar de procurador criminal na secção 
federal deste districto. 

Art. 2°. Os vencimentos deste funccionario serão os mesmos 
que percebem os actuaes procuradores 700$, sendo 466$666 de 
ordenado c 233$333 de gratificação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 6 de janeiro de 19Io, 89° da Independcncia c 
22° da Republica. 

NILO PEÇANHA. 

Esmeraldino Olympio de Torres Bandeira. 



DECRETO N. 2. ::!2B- DE ú DE .JANEIRO DE 1910 

Autoriza o PrcsiJcntc da Repubtil.:a a abrir au .1\linistcrio da justiça c Xq;·odos 

Interiores o cn:dito de.)'''':""''$, supplementar ao n. :r, art. :::o da ki 11. --'·"5''• 

de 1?~:. 

O Pn:sidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil : 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e cu sanccionn 

a n.:soluçao scgumtc : 

Artig-o unico. Fica o Presidente da Republka autorizado a 
abrir ao Ministerio da Justiça e Ncgncios Interiores o credito Jc 
;i>u:ooo~, supricmcntar an n. 2i, art. 2", da lei n. 2.050, de 19nB, 
sub~consignaçao-Material, construcçõcs c e\·cntuaes para o serviço 
geral ; revogadas as disposiçi)cs em contrario. 

Rio de Janeiro, 6 de janeiro de 191n, 89° da lndepcndcncia e 
22° da Republica. 

N lLO PEl;.\NIIA. 

Esmcr:tldinu Ulympio ,ft.: Torres IJan .. icir,L 

DECRETO N. ~. 229- HE r> '''~ .J.\Nl·~mo DE It'JIO 

Autoriza o l'rcsidentc ela ltcpuhlica a abrir itu \li11isterio du Interior u credito de 

I.; .. :•q::S,,:;r,, supplcmentar ao n. 211 cf,, art.~,, d;t lei 11. ~."j", de .11 de dczemhru 

de 19•~:. 

O Presidcnk da Rcpublica dos Estados Unidos do Brazil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e cu sanccionn 
a resolução seguinte : 

Artigo unico. Fica o Presidente da Rcpublica autorizado a 
abrir ao Ministerio do Interior o. credito de I3o:o42~386, supple
mentar ao n. :!O do art. 2" da le1 n. 2. oso, de 31 de dezembro de 
1908 ; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 6 de janeiro de HJIO, 8()" da Indepcndcnda c 
22° da Republica. 

N lLO p E<,' A!\' liA. 

Esmeraldino Olympiu de Torres Bandeira. 
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DECRETO N. J. J~O -DE 6 DE JANEIRO DE 1910 

Autoriza o Presidente da Rcpuhli..:a a abrir ao .!\linistcrio da jui.tiça c Negocios 

Interiores o credito especial de ~flt:()l)o$ para condusilo das obras do ccliticio 

destinado ú Bihliothcca :\acionai. 

O Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Brazil : 

Faço saber que o Cong-resso Nacional decretou c cu sancciono 
a resoluçao seguinte : 

Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado a 
abrir ao Ministerio da Justiça c Negocios Interiores o credito espe
cial de 3B4: ooo$ para conclusão das obras do edificio destinado á 
Bibliothcca Nacional; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, ()de janeiro de I<JIO, 89'> da Indcpcndencia e 
J :(} da Republica. 

NILO PEÇANIIA • 

Rsmcraldinn ntyntpio de To1-res Ba11deira. 

DECRETO N. J.231- nE 6 DE JA~EIRO m: 1910 

Autoriza o Presidente da H.epublica a ahrir ao Ministcrio da Justiça c Negocios 

Interiores n credito de .~O'J:•xx1$, supplcmcntar ao n. 40 do art. 2'' da lei 

11. 2.oJ50, LIL~ .~1 de dezembro •k 11pt:. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil : 

Faço saber guc o Cong-resso !'J acionai decretou c cu sancciono 
a resoluçao scgumte : 

Artigo unico. Fica o Presidente da .Rcpuhlica autorizado a abrir 
ao Ministcrio da .Jm;tiça c Ncgndos Interiores o credito de 30< >:ooo~, 
supplementar ao n. 40 do art. 2" da lei n. 2.o5o, de 31 de dezembro 
de 1908 (Serviço eleitoral); revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 6 de janeiro de I<JIO, n9° da lndependencia e 
22° da RepubJica. 

NILO PEÇA~IIA . 

Rsmeraldinn Olympio de Torres Dandcira. 
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DECRETO N. 2.23~- DE 6 DE JANEIRO DB 1910 

Reorganiza o Serviço de Saude do exercito 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou c cu sancciono a 

seguinte resoluçfto: 
Art. 1 ". O Serviço de Saude do Exercito continúa a cargo da 

6a Divisão do Departamento da Guerra, autonoma em todas as questões 
technicas, mas sob a dependencia da autoridade militar superior nas Je 
disciplina e administração. 

Art. 2". A' 6n. Divisão do Departamento d0. C iuerra incumbe, em 
tempo de paz ou em tempo de guerra: 

a) a pratica de todas as medidas de hyg-icne applicavcis á saude da 
tropa e da cavalhada do Exercito; 

b) o tratamento de todos os militares, doc~ntes ou reridos, e tamhcm 
da cavalhada do Exercito; 

c) assegurar aos hospitaes, enfermarias. laboratorios e corpos de 
tropa todo o pessoal, material, medicamentos, objcctos de curativo e 
de ag-azalho necessarios ao serviço; 

d) a clirccção technica e administr.1tiv:t do:-; estabelecimentos sani
tarios dó Exercito ; 

e) adquirir material sanitario de ag-azalho, de transporte, medica
mentos, drogas e utensílios de s.1ude ou q uacsq uer outros meios cura
tivos para o tratamento das tropas; 

f) a preparação e instrucçií.o do pessoal Jnra os serviços de saude. 
Art. 3°. A 6 • Didsão do Departamento da nnerra comprehenderú 

quatro secções : 
a do exl'ediente, protocollo e archi v o ; 
a do pessoal, medicina em geral e legislação; 
a do material e organização dos servit;os sanitarios ; 
a de pharmacia. 
Art. 4°. O pessoal do serviço de saude em exercido etfectivo na 

6° Divisão do Departamento da Guerra será o seg-ninte : 
Um coronel medico, chefe da 6a Divisão ; 
Um adjunto, medico, major ou capitão. 
1 a secção - Do expediente : 
Um chefe, medico, official superior ; 
Um adjunto, medico, major 011 capitão. 
2• secção - Do pessoal : 
Um chefe, medico, official superior; 
Um adjunto, medico, major ou capitf!n. 
3a secção - Do material : 
Um chefe, medico, official superior; 
Um adjunto, medico, major ou capWío. 
4n secção - De pharmacia : 
Um chefe, pharmaceutico, official superior ; 
Um adjunto, pharmaceutico, major ou capitão. 
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Portaria : 

Um porteiro ; 
Dous .continuas ; 
Quatro serventes. 

7 

§ I 0
• Os trabalhos de escripta da 6a Divisão do Departamento da 

Guerra serão executados pelos artuaes funccionarios civis e pela fórma 
já estabelecida, sendo as vagas que se derem de 1° e 2" officiaes preen
chidas por accesso c de ~" ofticial p<,; concurso, respeitados os direitos 
adq11iridos de aposentadoria c montepio. 

s 2". As gratificações de funcção do pessoal medico e pharmaceutico 
em exercido na 6"" I >i visão serão as que se acham em vig·or até o 
presente. 

Art. 5". Para execuç.:1.o do Serviço de Saude subonlinado ao De-
partamento da Guerra contará este com os seguintes elementos : 

I. Corpo de Saude do Exercito ; 
Il. Conselho Superior de Saude ; 
I Il. Hospital Central do Exercito ; 
IV. Hospitacs militares ; 
V. Enfermarias militares ; 
VI. Laboratorio Militar de Bactereologia : 
VII. Laboratorio Chimico Pharmaccutico Militar ; 
VIII. Pharmacias militares e depositas de medicamentos ; 
IX. Deposito de material &1.nitario do Exercito ; 
X. Hospitaes c enfermarias cspeciaes de isolamento ; 
XI. Sanatorio; 
XII. Escola de applicação para o serviço de saude ; 
XIII. Escola veterinaria ; 
XIV. Gabinete de identificação e estatística. 
Art. 6°. O Corpo de Saude do Exercito compor-sc-ha dos seguintes 

quadros: 
Quadro medico 

General de brigada (inspector geral) ............ . 
Coroneis (sendo o mais antigo chefe da 6a Di visão) .. 
Tenentes-coroneis ............................. . 
Majores .......................•......•....... 
Capitães ............................•.......... 
Primeiros-tenentes ..........................•... 

Quadro pllartnaceu,tico 

Coronel ...•................................... 
Tenente-coronel ............................... . 
Majores ...................................... . 
Capitães ...............................•...... 
Primeiros tenentes .............•............... 
Segundos tenentes ............................ . 

I 
6 

I2 

30 
65 

105 

21<) 

I 

3 
I5 
30 
30 

8o 
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Quadro de dentistas 

Capitães...................................... 2 
Primeiros tenentes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . ó 
Segundos tenentes............................. ró 

Qztadro de veterinarios 

Capitães . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Pnmeiros tenentes............................. 8 
Segundos tenentes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 

t)uadrn de enfermeiros 

Enfermeiro-mór (sargento ajudante) . . . . . . . . . . . . . I 
Enfermeiros-mores (I 0

" sargentos)............... 6 
Enfermeiros (2°" sargentos).. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I 2 
Ajudantes de enfermeiros (3°8 sargentos).... . . . . . 40 

59 

§ I 0
• As funcções do general de brigada, medico, serão as de in

spector geral dos serviços de saude, em todo o paiz, e de presidente do 
Conselho Superior Technico de Saude, quando estiver no Rio de 
janeiro, sendo substituído nessa presidencia quando estiver em viagens 
de inspecção, pelo coronel chefe da 6a Divisão. 

§ 2°. O Conselho Superior de Saude sérá constituído por nove 
medicas e um pharmaceutico, militares, de qualquer patente, de notaria 
competencia, por designação do Governo, sob proposta do general 
inspector, e funccionará em uma sala especial da 6" Divisão do Depar
tamento da Guerra, pelo menos uma vez por mez. 

§ 3°. Além da Junta \lilitar, para inspecção de saude, haverá um 
Conselho Superior, constituído pelo chefe da ()a Divisão e os dous chefes 
medicos de secção. 

Art. 7". O pessoal do Corpo de Saude será distribuído pelas com
missões de fórma a corresponder á categoria dos cargos com a de seus 
postos, tendo-se muito ern vista as aptidões pessoaes. 

Paragrapho unico . Os enfermeiros serão distribuídos em secções 
pelos hospitaes, ficando mantido, quanto ás enfermarias, o regimen 
estatuído pelo regulamento de 27 de dezembro de I 892 . 

Art. 8°. Haverá em cada corpo de tropa um posto de soccorro de 
urgencia, a cargo do medico do corpo, tendo á sua disposição uma 
ambulancia. 
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Art. Q0
• Annexa á ()a Divisão do Departamento da Guerra fica 

creada unia estação de assistcncia c de prophylaxia, com o seg-uinte 
pessoal: 

Um machinista ; 
Dons chauj]'ezt1's ; 
Dons desinfectadorcs : 
Dons serventes. 
Art. 10. Haverá em cada hospital militar um curso Jcstinado ao 

preparo e"instrucção de enfermeiros e padioleiros. 
Art. I I. Ficam extinctos os quadros dos medicos e pharmaccutkos 

adjuntos, sendo incluídos no primeiro posto dos quadros elfectivos os 
comprehendidos no decreto legislativo n. 14R, de 13 de julho de 1893, 
os que estiverem classitkados em concurso c os que, tendo entrado 
para o serviço antes de 30 annos de idade, não hajam ainda completado 
3S annos, ad instar no decreto n. 1 . 73 I , de 2 2 de julho de I Bq4. 

~ 1°. Continuarão nos actuacs quadros respectivo~, emquanto bem 
servirem, os mcdicos e pharmaceuticos adjunctos que nüo poderem 
entrar para o quadro efkctivo por C\cesso de idade e os que não accci
tarcm sua inclusão no dito quadro. 

§ 2°. ( )s actuaes medicos e pharmaceuticos adjuntos perceberão as 
mesmas vantagens pecnniarias correspondentes ao posto de segundo te
nente até 15 armos de serviço e as vantag·cns do posto de primeiro te
nente após 15 annos de serviço. 

§ 3°. Os actuacs mcdicos c pharmaccuticos adjuntos não incluídos 
nos quadros serão equiparados aos funccionarios civis do l\linisterio da 
Guerra, quanto ao direito de contribuírem para o montepio quando em 
vigor, c á aposentadoria por incapacidade physica após I;) annos de 
serviço, com vantagens iguacs aos primeiros tenentes reformados. 

Art. 12. Os actuacs 20 segundos tenentes, medicas, passarão para 
o quadro de primeiros- tenentes preenchido o numero de 105 primeiros 
tenentes com os 37 primeiros tenentes actuaes, com o seniço dos 40 
medicos adjuntos actuaes e a nomeação de oito medicas ciYis já clas
sificados em concurso. 

§ 1". O quadro de 30 seg-undos tenentes pharmaceuticos será con
stituído pelos actuaes seg-undos tenentes que não foram promovidos ao 
posto superior e pelo serdço dos pharmaccuticos adjuntos actuaes. 

~ 2". As nomeações para o primeiro posto dos quadros de eflc
divos medico e phannaceutico serão feitas de accürdo com o nu
mero de vag-as que se derem nos respectiYos quadros de ellectivos ou 
de adjuntos. 

§. 3u. Emquanto não houver ofliciaes mcdicos habilitados de accôrdo 
com o disposto nos arts. I;) a 21, a admissão ao primeiro posto do 
quadro medico etlcctivo será fcit~t, como até o presente, por concHrso 
entre os profissionaes de menos de 35 annos de idade diplomados pelas 
faculdades officiaes ou otlicialmente reconhecidas. 

§ 4". A admissão ao primeiro posto de pharmaceuticos e dentistas 
será feita por concurso entre protissionacs diplomados e de menos de 
35 annos de idade. 

Art. I 3. Fica creado Ulll CUHSO DE API'LICAÇXO ESPECIAL, para 
os doutores em medicina que se proponham ao serviço medico militar. 
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Paragrapho unico. Será admittido nesse curso um numero de me
dicas de accOrdo com a média das vagas no Corpo de Saude. 

Art. 14. Como criterio para a escolha, entre os canditados á ma
tricula no CURSO DE APPLICAÇÃO MEDICO-MILITAR, proceder-se-lia a um 
concurso entre elles de maneira a serem preferidos os que tiverem obtido 
as melhores classificações, rig-orosamente observada a ordem em que ti
verem sido collocados. 

§ r0
• O concurso para a referida admissão versará sobre ~uestões 

geraes de hyg-iene, bacteriologia e exposição oral de um casa clinico do 
dominio medico e outro cirurgico. 

§ 2°. Aproveitados os necessarios para preencher as vagas exis
tentes, o concurso não terá mais valor para os restantes, não lhes dando 
direito a serem contemplados em futuras vagas. 

§ 3°. Os admittidos ao curso de applicação teem direito á gratifi
cação mensal de 2oo$, á contagem do tempo do curso para todos os 
elleitos da reforma e honras de segundos tenentes. 

Art. r 5. Os matriculados serão ohrig a dos a auxiliar o serviço cli
nico do hospital, entrando na escala do serviço de dia ao estabe
lecimento. 

Art. 16. Os medicos a que se retere o artig·o anterior sérão submet
ticlos no fim de cada anno do curso a exame das materias ensinadas, ser
vindo a classificação para a ordem em que àevcrão entrar par? o quadro 
do Corpo de Saude, no primeiro posto. 

Paragrapho unico. Os reprovados serftn eliminados do curso de 
applicação. 

Art. 17. O curso a que se refere o art. '4 será feito em dous 
annos, com o maxirno desenvolvimento pratico, c dividido da maneira 
seguinte: 

I
0 anno. I- Hygiene militar, exercidos de bacteriologia e chi

mica applicadas á hygiene militar, e..<;tudo physiologico do soldado; 
typo physico do soldado nacional e corollarios respectivos ; educação 
physica em geral, e especialmente a militar. JI - Pathologia e clínica 
medica das enfermidades e epiEiemias communs aos exercitas e especial
mente ao nosso. III. - Clínica cirurg·ica, cirurgia de guerra. 

'2° anno. I - Ophtalmologia, molestias do ouvido, nariz e garg-anta. 
li - Legislação e medicina legal militar. I li - Psychiatria, neuropa
thologia e electricidade medica. 

Art. 18. Os seis professores encarregados do ensino das ma terias 
citadas serão medicos militares que em taes assumptos tenham demons
strado habilitações por mei0 de um concurso que será regido de modo 
identico aos dos professores das escolas de medicina da Bahia e Rio de 
janeiro . 

. Art. 19. Os profissionaes militares nomeados após o concurso a 
que se refere o artigo anterior não poderão ser removidos, salvo caso 
de guerra. 

Paragrapho unico. Pelo serviço prestado como professores terão di
reito á gratificação mensal de 2oo$ooo. 

Art. 20. O ensinamento do curso de applicação será ministrado, de 
accôrdo com as materias, no HosRital Central do Exercito, Laboratorio 
de Bacteriologia e Laboratorio Chimico, nos quarteis, manobras, exer-



ACTOS DO PODER LEGISLATIVO H 

cicios e mais opportunidade..c; e dependencias, onde em jogo a actividade 
medico- militar. 

Art. 21. Superintenderá o Curso de Applicação Medico-Militar o 
director d~ Hospital Central, pelo que receberá mensalmente a gratifi
cação de so$ooo. 

Art. 22. Fica o Governo autorizado a crear uma Escola de Vete
rinaria para preparo dos protissionaes encarregados de vigiar pela 
conservação da cavalhada do Exercito. 

Paragrapho unico. Emquanto não houver prof1ssionae-; habilitados 
pelo referido estabelecimento, a admissão ao primeiro posto veterinario 
scrú tcita por concurso entre profissionaes diplomados. 

Art. 23. O Governo mandará rever e codificar todas as lei::>, regu
lamentos c instrucções referentes ao Serviço de Saude do Exercito, de 
harmonia com a presente lei. 

Art. 24. i\ gratificação de funcção attribnida aos vcterinarios c 
dentistas será igual á gratificação do posto, licando estabelecidas para o 
pessoal d;t estação de assistencia e de prophyla·da as seguintes di:lrias : 

Machinista ...•..................•...... 
Chaujjeur ............................. . 
Desinfectador ................•.......... 
Servente .............................. . 

7$000 
5$000 
4$000 
;)$0()1) 

Art. 25. O Governo fica autorizado a rever as tabellas de venci
mentos do pessoal civil da (>" Divisão e dos hospitacs militares, nd refe
rendum do Congresso Nacional. 

Art. 26. Revogam-se as disposições em contrario. 
I Rio de Janeiro, ()de janeiro de J9JO, n(t da Tndependcncia c 22° 

da Repuhlica. 
NILO PEÇANIIA. 

]. n. /Jormann. 

DECRETO N. 2.233-DE 6 DE JANEIRO DE 1910 

Declara qn:1.cs as fnncçi"íes c os vencimentos que competem :1.os :1.spir:1.ntes a 

ollicial P dá outras providencia. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou c cu sancciono 

a seguinte resolução : 

Art. I 0
• Aos aspirantes do Exercito competem tuncçóes iden

ticas ás que desempenham os alferes-alumnos c perceberão os ven
cimentos constantes da tabella junta a saber: 

Soldo (mensal) 1oo$ooo; 
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Gratificação de tlmcçâo (idem) 30~000 ; 
E tapas, tres ú razão de I $400, ou sqjam 4$200 por dia. 
Art. 2°. Ficam os mesmos aspirantes sem direito ás peças de 

fardamento que lhes são fornecidas por força do regulamento que 
baixou com o decreto n. 5.69f3, de 2 de outubro de I<JOS· 

Art. 3o. Para cumprir o disposto no art. 1°, é o Governo au
torizado a abrir o necessario credito; revogadas as disposições em 
contrario. 

Rio de Janeiro, 6 de janeiro de I910, 89'> da Independencia e 
22° da Republica. 

NILO PEÇANJIA. 

J. n. normann. 

DECRETO N. 2. ~34 -llE () DE JANEIRO DE 1910 

Autoriza o ( rO\'crno a pagar a .~4 alumnos da cxtincta Escola Militar, abrindo o 
nccessario credito, até· a quantia de :-6:J-t5S:-:-(~. 

O Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Brazil : 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono 

a seguinte resolução : 

Art. 1°. E' o Governo autorizado a pagar aos 34 alumnos 
da cxtincta Escola Militar, promovidos a alfcrcs-alumnos em 14 de 
março de H)o6, os vencimentos deste posto relativos ao periodo 
decorrido de 23 de agosto de 1905, data de que foi contada a sua 
antiguidade no mesmo posto, a 14 de março de I<)06, abrindo para 
isto os creditos necessarios até a quantia de 76:345$776, devendo 
ser por cllcs restituido o que tiverem recebido como alumnos 
praças de pret durante o mesmo per iodo. 

Art. 2''. Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 6 de janeiro de I9IO, 89" da Indepcndencia 

c 22° da Repuqlica. 

NILO PEÇANHA. 

}. B. Bormantt. 
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DECRETO N. ::! . 235 - llE 6 llE JANEIRO DE 1910 

Autoriza o Gon:rno a mandar cuntar antiguidade de posto ao :::•• tenente do 

. Exercito José ,\ugusto Soares. 

O Presidente da H.epublica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e cu promulgo a 

seguinte resolução : 
Art. 1°. O Governo mandará L:ontar a antiguidade de posto 

ao 2° tenente José Augusto Soares, de 28 de dezembro de 1893, 
data em que praticou o acto de bravura pelo qual reclamou essa 
equidade. 

Art. 2". Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 6 de janeiro de 1910, ü(t da Indcpeudencia 
22° da Republica. 

NILO PEÇANHA. 

j. B. Borm.11ui. 

DECRETO 'N. 2. ::!36- DE 7 DE JA~EIRO DE 1910 

Concede ao Dr. joio Pedro Belfort Yicira, ministro do Surremo Tribunal l:edenl) 
um anno de liccn~·a, com vencimentos, para tratar de sua saudc, onde lhe 
convier. 

O Presidente da Rcpublica dos Estados Unidos do Brazil: 

Faço saber que o Congresso N aciona! decretou e cu sancciono 
a resolução seguinte: 

Artigo unico. E' concedido ao Dr. João Pedro Bclfort Vieira, 
ministro do Supremo Tribunal Fcderai, um anno de licença com 
Yencimentos, para tratar de sua saudc onde lhe convier. 

Rio de Janeiro, 7 de janeiro de I9IO, ll<T da Indcpcndeucia c 
22° da Rcpublka. 

' NILO PE\'A~ !L\. 

Esmeraldino Olympio Jc Torres B.w.lcir.1. 



í\CTOB DO PODER LEGISLATIVO 

DECRETO N. 2. 237- DE 7 DE JANEIRO DE 1910 

Concede ao ministro do Supremo Tribunal Federal J?r. Herminio Francisco do 
Espirito Santo, um anno de licença, com toàos os vencimentos, para trata-

mento de saude. 

O Presidente da Rcpublica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono 

a rcso1uçrto seguinte: 
Artigo unico. E' concedido ao ministro do Supremo Tribunal 

Federal Dr. Herminio Francisco do Espirito Santo, um anno de li
cença, com todos os vencimentos, para tratar de sua saude, onde 
lhe convier. 

Rio de Janeiro, 7 de janeiro de J(_)Jo, ll9" da lndepcndencia e 
22° da Rcpublica. 

NILO PEÇANHA. 

Esmeraldino Olympio de Torres Bandeira. 

DECRETO' N. 2. 238- DE 7 DE JANEIRO DE 1910 

Autoriza o Presidente da Republica a abrir ao Miuisterio da Fazenda u credito. 

cxtraordinario de 5:7I9S2o6 para pagamento a D. Marinha de Abreu Paiva e 

outros herdeiros do coronel Jcronymo dos Sautos Paixão em virtude de sen
tença do Poder judiciario. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou c eu sancciono 

a resolução segmntc: 
Artigo unico. Fica o Presidente da Rcpublica autorizado a 

abrir ao Ministcrio da Fazenda o credito cxtraordinario de ...... . 
5:719$2o6 para pagar o que é devido a D. Marinha de Abreu 
Paiva c outros herdeiros do coronel Jeronymo dos Santos Paixão, 
em virtude de sentença do Poder J udiciario. 

Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 1910, B9o da lndepcndcncia e 
~2° da Republica. 

N !LO PEQANHA. 

Leopoldo de Bulhões. 
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DECRETO N. 2. 239- DE 7 DE JANEIRO DE. 1910 

Autoriza o Presidente da ·Rcpublica a abrir o credito cxtraordinario de 15:24oiSOO 
para restituir a Otero Gomes &. Comp., de direitos de importação ele duas 

partidas de arame para cercas. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou c cu sancciono 
a resolução seguinte : 

Art. I 0 • E' o Presidente da Republica autorizado a abrir ao 
Ministerio da Fazenda o credito extraordinario de 15:240$500 para 
rcstit_uir ~ Otcro Gomes & Comp. igu~l impo~tancia, q.ue, a titulo 
provtsono, pagaram em 1897 de direitos de 1mportaçao de duas 
partidas de arame para cercas, relevada a prescripçr10 em que 
possam ter incorrido. 

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 1910, 89° da Independencia e 

22° da Rcpublica. 
NILO PEÇANHA. 

Leopoldo de BulMes. 

DECRETO N. 2.240-DE 7 DE JANEIRO DE 1910 

Autoriz~t o Presidente da Republica a conceder um anno de licença com ordenado 
ao conferente da Alfandega de Manáos, Francisco Xavier da Costa, para 
tratamento de sua saudc onde lhe convier. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Congresso N acionai decretou c eu sancciono 

a seguinte resolução : 
Artigo unico. Fica o Presidente da Repuhlica autorizado a 

conceder um anno de licença, com ordenado, ao conferente da AI- ' 
fandega de Manáos, Francisco Xavier da Costa para tratar de sua 
saude onde lhe convier; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 1910, 89° da Independencia 
e 22° da Republica. 

NILO PEÇANHA. 

Leopoldo de Bulh6es. 
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DECRETO N. 2. 241 - llE 7 [)!-; JANEiRO DE 1910 

A~toriza o Presidente da Republica a abrir ao .Ministe;io da Fazenda o credito 
extraordinario de 35:104$219 para o pagamento devido a Verissimo Ricardo 
Vieira, em ,·irlulle de sentença do Poder .Judiciario. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Congresso N acionai decretou c eu saneei o no 

a seguinte resolução : 

Artigo unico. E' o Presidente da Republica autorizado a abrir 
ao Ministerio da Fazenda o credito extraordinario de 35: 104$219 
para o pagamento devido a V erissimo Ricardo Vieira, em virtude 
de sentença do Poder Judiciario; revogadas as disposições em con
trario. 

Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 1910, 89° da Independcncia e 
22° da Republica. 

N lLO PEÇANHA. 

1 .eu toldo de Bullzúcs. 

DECRETO N. 2. 242- DE 7 OE JANEIRO DE 1910 

Autoriza o Poder Executivo a conceder um anno de licença, com ordenado, ao, 

1o eng-enheiro do Scrdço <;cologico c .\lincralo! .. !'Í~n do Brazil Eugenio llussak 

para tratar de sua saude. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do l3razil : 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e cu sanccionn 

a seguinte rcsoluçao : 

Artigo uniLo. E. o Presidente da Repuhlica autorizado a con
ceder uni anno de licença, com ordenado, ao I" engenheiro do 
Serviço Geolog-ico c Mineralogico do BraziJ, Eugenio Hussak, para 
tratar de sua s .. mde ; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 7 de janeiro de l<JIO, n9'' da Indepcndenda c 
22° da Rcpublica. 
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DECRETO N. 2. 24,)- DE lO DE JANEIRO DE 1910 

Autoriza o Presidente da Republica a conceder a Antonio Dias Paes Leme So
brinho um anno de licença, com orden11.do, para tratar ue sua saude onde lhe 
convier. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil : 
F~ço saber que o Congresso N acionai decretou e cu sancciono 

a segumte resolução : 

Art. 1°. Fica o Presidente da Republica autorizado a con
ceder a Antonio Dias Paes Leme Sobrinho um anno de licença, 
com ordenado, para tratar de sua saude, onde lhe convier. 

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 1910, 89° da Indcpcndcncia e 
22° da Republica. 

NILO PEÇANIJA. 

Francisco Sá. 

DECRETO N. 2.244-DE 10 DE JANEIRO DE 1910 

Corrige as alterações com que foi publicada a lei n. 2.221, de 30dc dezembro de 
1909, que lixou a despeza geral da Republica para o exercício de 1910. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
tendo em vista a mensagem n. 1, de 3 do corrente mez, que lhe di
rigiu o presidente do Senado Federal e que este acompanha: 

Faço saber que a lei, fixando a despcza geral da Republica 
para o exercício de 1910 e dando outras providencias, publicada 
pelo decreto legislativo n. 2.221, de 30 de dezembro de 1909, deve 
ser executada; observando-se as seguintes alterações : 

a) a importancia votada para a verba Ia do art. gu é de 
224:555$ e não 222: 555$ooo; .. 

b) a da verba 9a é de 2.0I2:075$375 e nao 2.193:958$375; 
c) a da verba If)a .é de 4.817:352$, 310"e não 5.016:858$318; 
d) a da verba 23a c de :2.ooo:ooo$ e nao 1 .8oo:ooo$ooo; 
e) é de r6o:ooo$ c não 16:ooo$ o augmento feito á verba 7a. 

<<Obras Federaes dos Estados», do art. 47. 
No referido art. 8° devem ser transportadas para a collmma 

« Papel » as importancias das verbas I a a 291l, que se a<.:ham na co
Poder Legislativo - 1910 - Vol. I 
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lumna «Ouro n, e da verba 30a da columna «Papel>> para a co
lumna <<Ouro» 

Como consequencia das alteraçôcs feitas no art. 8°, devem ser 
modificadas as importancias <<Papel» dos arts. 2° e 8°, a daquelle 
de 349.455:468$81 1 para 349. 276:oR4$8o:), c a deste de ....... . 
41 · 564:326$951 para 41 · 385:342$943 · 

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 1910, 89° da Jndependcncia 
c 22° da Rcpublica. 

NILO PEÇANHA. 

Leopoldo de Bulhões. 

DECRE'I'O N. 2. 245- DE :) llE lllARÇO DE 1910 

Corrige enganos existentes na lei 11. 2.:ur, de .)O de dezembro de I90<J, que fixa a 

despeza geral da Republka para o exercido de 1910. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, 
tendo em vista a commumcação constante da mensagem do presi
dente do Senado Federal, n. 4, de 21 de fevereiro do corrente anno, 
resolve corrigir enganos existentes na lei n. 2.221, de 30 de de
zembro de 1<)09, que fixa a despeza geral da Republica para o 
exercício de 1910, pela seguinte fórma: 

No art. 29, n. 111 - Defesa agricola, etc.- inclua-se, na res
pectiva somma total de 1 .8o4:6oo$, a quantia de 2oo:ooo$, des
tinada ao serviço de distribuição de plantas e sementes que deixou 
de ser computada, ficando, assim, elevadas : a referida somma, 
a 2.004:6oo$; a despeza, papel, do referido art. 29, a .... 
IZ .423:843$736, e a despeza, papel, determinada no art. 1° daquella 
lc1, a 349·476:o84$8o3. 

Accrcscente-se a palavra «mensaes)) ao mesmo art. 29, n. 8, 
logo depois de mencionada a quantia de 500$, que se segue ás pa
lavras : «Material : despezas de expediente, luz, agua, limpeza dos 
cdificios c conservação do material, ú razão de ... ». 

Rio de Janeiro, 3 de março de 1910, 89° da Indcpendencia e 
2 2° da Repuolica. 

NILO PEÇANHA. 

Leopoldo de Bulh()es. 
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DECRETO N. ~. 246- DE 26 DE ABRIL DE 1910 

Approva o tratado, concluído no Rio de janeiro, a 30 de outubro de IQ09, entre o 
Hrazil e a Republica Oriental do Uruguay, modificando as suas fronteiras na 
LagOa Mirim e no Rio ]aguarão c estabelecendo principias para o commerclo e 
uavcgação nessas paragens. 

O Presidente da·Republica dos Estados Unidos do Brazil: 

Faço saber que o Congresso N acionai decretou e eu sancciono 
a resolução seguinte: 

Artigo unico. Fica approvarlo o tratado concluido c assi· 
gnado nesta cidade do Rio de Janeiro, em 30 de outubro de 1909, 
entre o Brazil c a Republica Oriental do Uruguay, modificando as 
~mas fronteiras na Lagoa Mirim c Rio jaguarão, estabelecendo prin
cipias para o commcrcio e navegação nessas paragens; e o Prcsí
dcnt<..: da Republica autorizado a trocar ap, respectivas ratifk:ações. 

Rio de Janeiro, 26 de abril de 1910, 89° da lndependencia e 
l2° da Repub1ica. 

N JLO l?EÇANBA. 
Rio-Branco. 

DECRETO N. 2. 247 - DE 27 DE ABRIL DE 1910 

Approva o tratado sobre o commercio c navegação fluvial entre o Brazll c a 
Colombia, concluído no Rio de janeiro em 11 de agosto de 1Q08. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil : 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono 
a resolução seguinte : 

Artigo unico. E' approvado o tratado sobre o commercio e 
ua vcgação fluvial entre o Brazil e a Colombia, assignado no Rio 
de Jan~iro em 21 de agosto de 1908; revogadas as disposições em 
contrano. 

Rio de Janeiro, 27 de abril de 1910, 89° da Independencia e 
22° da Republica. 

NILo PEÇANHA. 

Rio-Branco. 
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DECRETO N. 2. 248 - DE 28 DE AURIL DE 1910 

Concede a Joaquim Augusto Teixeira Nunes, carteiro de 1a classe da Adminis

tração dos Correios do Districto Feder::tl, um anuo de licença com ordenado, 

para tratamento de saudc. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou c cu sancciono 

a seguinte rcsoluçáo: 

Artigo tmico. E' concedido a Joaquim Augusto Teixeira 
Nunes, carteiro de Ia classe da Administração dos Correios do 
Districto Federal, um anno de 1iceuça, com ordenado, para trata
mento de saude ; revogadas as dispm;i~úcs em contrario. 

Rio de Janeiro, 28 de abril ~·de I9IO, ,89° dalndependencia e 
22o da Republica. 

NILO PEÇANHA. 

Francisco Sá. 

DECRETO N. 2. 249 - l>E ~9 llE ABRIL DE I<)IO 

Approva u Tratado concluido no H.io de Janeiro a G uc setembro de H)'•J entre 

o Brazil c o Pcrú, completando a determinação das fronteiras entre os dous 

paizcs c estabelecendo princípios geracs sobre o seu commcrcio c -na\·cgação 

na bacia do Amazonas. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil : 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono 
a resolução seguinte : 

Artigo unico. Fica approvado em todas as suas clausulas o 
Tratado concluído a 8 de setembro de I 909 na cidade do Rio de 
Janeiro, entre os Plcnipotenciarios das Republicas dos Estados 
Unidos do Brazil e do Perú, completando a determinação das 
fronteiras entre os dons paizcs c estahekccndo principias gcraes sobre 
o commcrcio e navegaçáo na bacia elo Amazonas; revogadas as 
disposiçôes em contrario. 

Rio de Janeiro, ~<) de abril de I<Jl(), n<p da lndependencia c 
22° da Republica. 

NILO PEÇANHA. 

Rio-Branco. 
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DECRETO N. 2.2!)0-DE '29 DE ARRTL DE 1910 

Eleva a categoria ele diversos consulados c alguns vice-consulados a consulados: 
crêa vice-consulados e log~ucs de cha;,celler c dá outras providencias. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil : 
Faço saber que o Congresso N acionai decretou e eu sancciono 

a resolução seguinte: 

Art. I o. Ficam elevados a consulados gcraes de I a classe o 
consulado geral de 2a classe em Iquitos e os consulados em Londres 
e Pariz ; a consulados os vice-consulados no Rosario de Santa Pé c 
em Bremcn. 

~ I 0
• Ficam creados vice-consulados em Paysandú, Repu

hlica Oriental do Uruguay; em Corrientes, Republica Argentina; 
em Funchal, ilha da .Madeira ; em Milão, Jtalia, c em Cobija (Jaga
rap6 Bahia) na Bolivia. 

§ 2°. O consulado honorario em Cadiz, em HespanHa, fica 
pertencendo ao quadro dos consulados remunerados. 

~ '3°. Ficam creados lagares de chancel1er nos consulados ge
raes em Buenos Aires, Montcvidéo, Antuerpia, Londres e Pariz. 

§ 4°. Os vice-consulados creados pela presente lei serão remu
nerados, percebendo cada vicc-consul os vencimentos de 4: ooo~, 
ouro. 

§ so. Os consules em Jquitos, no Perú, em Villa Bella (Beni), 
na Bolívia e em Cayenna e o vice-consulado em Cobija terão uma 
gratificação supplementar de exercício, no posto, á razão de ·l: ()(lOS, 
por anuo. 

§ ({>. Os consules, vicc-consules e chancclleres contarão para os 
effeitos da aposentadoria o tempo que tiverem servido como auxi
liares nos consulados de carreira. 

Art. 2°. Fica o Governo autorizado a ahrir os creditas ncces-
sarios para a execução da presente lei. . 

Art. ;)0
• Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 29 de abril de 19I0, H9° da Indepcndencia e 
22° da Republica. 

NILO PEÇANHA. 

Rio-Branco. 
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DECRETO N. 2.251-DE 12 DE MAIO DE 1910 

Autoriza o Presidente da Republica a abrir ao Minist~rio da Viação c Obras Pu

blicas o credito especial de 364:559$11~ para pagamento dos juros garantidos 
à l~strada de Ferro Sorocabana, de ~9 de agosto a .)I de dezembro de IQ07. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Congresso Nacion:d decretou e eu sancciono 

a seguinte resolução : 
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado a 

abrir ao Ministerio da Viação c Obras Publicas o credito especial 
de 364:559$143 para occorrcr ao paganH~nto elos juros garantidos 
á Estrada de Ferro Sorocabana, correspondentes ao penodo ele 29 
de agos~o a 31 de dezembro de 1907; n·\'ogadas as disposições em 
contrano. 

Rio de Janeiro, 12 de maio de 1910, H9o ela lndependencia e 
22° da Republica. 

NILO P.EÇANBA. 

Francisco Sá. 

DECRETO N. 2. 252 -DE 12 DE MAIO DE 1910 

Autoriza o <iovcrno a abrir ao Mlnisterio das Relações Exteriores o credito de 

roo:oooS para recepção e hospedagem de representantes de Governos es

trangeiros em visita ao Brazil. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono 
a re~mlução seguinte : . 

Artigo unico. Fica o Governo autorizado a de~pcndcr até a 
quantia de Ioo:ooo$, pelo Ministerio das Relações Exteriores, com 
as despezas de recepção e hospedagem de representantes de Go
vernos estrangeiros em visita ao Brazil, pollendo abrir os neces
sarios creditos ; revogadas as disposi<;úes em contrario. 

Rio de Janeiro, 12 de maio de T91o, 8qo da Independencia e 
22° da Republica. · 

NILO PEÇANHA. 

Rio-Branco. 
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DECRETON. 2.253-DE 12DEMAIODE 1910 

Autoriza o Governo a conceder ao Dr. Francisco Joaquim Bithencourt da Silva, 

director do Archivo Publico Nacional, aposentadoria com todos os venci

mentos. 

O Presidente da Rcpublica dos Estados Unidos do Rrazi): 

Faço saber que o Congresso Nadonallkcrctou c eu sancdono 
a resolw;ãd seguinte : 

Artigo unico. Pica o Governo autorizado a conceder ao 
Dr. Francisco Joaquim Bithcncourt da Silva, dircctor do Archivo 
Publico Nacional, aposentadoria com todos os vcucimentos: re
vogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 12 de maio de 1910, R9° da lndependencia e 
2~0 da Republica. 

N lLO PEÇANHA. 

Esmeraldino Olympio de Torres Bandeir~t . 

DECRETO N. 2. 254 - DE 30 DE AGOSTO DE 1910 

Public:1 :1 rewlução do Congresso Nacional que proroga a actual sess.'io kglslatlva 

até o dia .l de ontubrn do corrente anno. 

O Presidente da Repuhlica do:::; Estados Unidos do Rrazil : 

Faço saber que o Congresso Nacional, em conformidade do 
disposto no§ 1° cfo art. 17 da Constituição Federa], re:::;olveu pro
rogar a actnal sessão legislativa até o dia 3 de outubro do corrente 
<Hino. 

Rio de Janeiro, 30 de agoRto de 1910, R9o da lndependencia e 
22° da Republica. 

N lLO PEÇANHA. 

Esmeraldino Olympin de Torres Bandeira. 
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DE•CRE~TO N. 2.2.55- n~-: H llE HETEMimo DE HIIO 

Releva a J!rescripçilo para que D. Nathalia Dcolinda de AlbuquP-rque Seixas 
possa habilitar-se á percepçiío de meio soldo e montepio a que tivPr di
reito, desde a data do fallecimento do sPn marido, o tenente-coronel Joa
quim .Tosé Neves de Seixas. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faco saber que o Congresso N:wional decretou e eu sane

ci·ono a seguinte. resolucão: 
Artigo nnico. Fica rehwada a D. Nathalia Déolinda de 

Albuquerque Seixas a prescripção em que incorreu o direito 
que t.ivt'l' á percepção de pcnsõns du mt•to soldo n mout.,~pi1o, 
para quo se possa habilitar a liaYnr t•stns e r·ecdJer tanto umas 
001110 otilrns dt~sdn a data do fa\l .. t·.inH~rtl.o de se11 marido. o 
tPIH'Ilf.e-l'Ol'OIII'i .Joaquim .Jost·· NI'\I'S d,. HPixas; I'I'YOgadas a;-; 
disposicõus em coulrari:o. 

IUo de .Janoiro, 8 de set.nmhrn dl' I !ll O, H0° d~l. Indepen
dencia P :!.'.!" da Republica. 

NILO PEÇANHA. 

L~opoldo de Bulhõrs. 

DEGHETO N. 2.256- DE 15 DE SE'l'El\IBHO DE 1910 

Eleva. a 52 o numero dos ngcnt.m; fiSC'IWS flo imposto do consumo, da desC'arg:a 
do sal I' do impoAto de transport!• do llist rido Fedt•ral e dií oatras pr'o
videnl'ias. 

O Presidente da Hepuhlica dos Estados Unidos do Rrazil: 
Faço saber quP o Congrl'sso N:w ional decretou c eu sanc

~~!,ono a seguinte rPsolução: 
Artigo unico. E' elevado a 52 o numero de agentes fis

eaes do imposto de consumo, da descarga do sal e do im
posto de transporte do Districto Federal, cabendo ao Governo 
a livre distribuição do pessoal por esses differentes serviços, 
I'f~veza.ndo-o como convier ao serviço publiC'o. . 

Paragrapho uni co. Os vencimPntos desses funccionarios 
C'Onstarão de uma gratificação fixa, que será de 5:400$ para 
cada um delles e da quota de 1, 6 %. a distribuir por todos, 
deduzida daJ totalidade das arrecadações daquelles i:mpostoB, 
ficando-lhes assegurado o direito de perceberem a gratiJi
cação fixa até tres mezes e a metade della por mais tres no 
caso de licença por motivo de molestia; revogadas as dispo
sições em oontrario. 

Rio de Janeiro, 15 de setembro de HHO, 89° da lndepen
dencia e 22° da Repub!ica. 

NILO PEÇANHA. 

Leopoldo de Bulhões. 
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DECfiETO N. :? .257 - DE 15 DE SETRl\lBRO DE 1010 

Autoriza a ahertu:ra do credito extraordinario de 301$030 ao 1\1:ini~<tPrio da Fn• 
zenda palra pagamento devido a .Joaquim .José Martins, em virtude de 
sentença judicia'l'i&. 

O Presidente da fiepublica rlos Estados Unidos do Hrazil: 

Faço saher qnn o Congresso N:1r.ional dcet·Pton c eu sane
c.i,nno a sPguinte resolução: 

Artigo nnico. Fiea o Presidente da llepnblica antol'izado 
a abrir ao Ministerio da Fazenda o credito extraotdinario de 
:W'l)f\0:{0, afim de 0(\COrrnr· no pag-arrwnlo devidn a ;Joaquim 
.Tosé Martins, em virtude rlc sentença .iudiciaria; revogadas as 
d isposic;ões em eonlrario. 

llio de .l aneiro, 15 de setembro de 1 n 1 o. 8\1" da I ndepen
dencia e 22" da Hepulllir.a. 

NILO PEÇANHA. 

Leopoldo de Bulhões. 

DECRETO N. :! . :?GS - DE '15 DE SETEJ\1BHO DE 1!1 I() 

Autoriza a alwrtura do eredito extraordinario de 3G3$!J40 ao ]l.{inif>tPrio da 
FazPnda para paganwnto Íl Ven .. ravel Irmnntlade dP Nos~<a Senhora do 
Rosario c S. Benedicto, em virtude de sentença judiciaria. 

O Presidente da fie publica dos Estados Unido:;: do l \t'azil: 

Fa(;o sabor qw~ o Con~Tt':;;so N:teim1al decr1.Jou t• PU sane
cimw a seguinte resolução: 

Artigo uni co. Fica o Presidente da Ropublica autorizado a 
!ÜJrir ao l\linisl(~rio da Fnwndn o credito extraordinal'io dt~ 
~ü2$!l40, afim do oeeorn~r ao pagamento dPvido :í Vnne
ravcl Irmandade de 1\ossa ~eult,tH'a do Hosario e S. BcJH~dieto, 
em vir'Lnde de sentença .indiciaria. 

Rio de Janeiro, 15 de setembro de 1U10, 89" da Indepen
dencia e 22" da Republica. 

NILO PEÇANHA. 

Leopoldo de Bulhões. 
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DECRETO N. 2.259 - DE 21 DE SETEMBRO DE 1910 

Dá o caracter de agente político ou diplomatico :to consul geral no Egypto, 

sem vencimentos. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 

Faço saber que o C0ngresso Nacional decretou c cu sancciono 
a rcsoJw;ão segumte : 

Art. 1°. Ao consul geral no Egypto é dado o c~r<1cter de 
agente poli ti c( • on diplomatico, sem \'cncimentos. 

Art. 2°. Revogam-se as disposi<;t,cs em contrario. 

Rio de Janeiro, 21 de setemhr() de It)TO, Bgo da lndependencia 
c .22" da H.cpnhlka. 

NILO PEÇANIIA • 

Rio-Branco. 

DECRETO N. 2.259 A - DE r DE OUTUBRO DE l9IO 

Publica a reeolução do Congresso Nacional que rroroga novamente a actual 

~essão legislativa até o dia .~ de novembro do corrente anno. 

O Preisdente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Congre.':lso Nacional, em conformidade do dis

posto no § 1° do art. 17 da Constituição Federal, resolveu prorogar 
novamente a actual sessão legislativa até o dia 3 de novembro do 
corrente anno. 

Rio de janeiro, r de outubro de rqro, 8q• da Independencia e 
22• da Reputilica. 

NILO PEÇANHA. 

Esmeraldino Olympio de Torres Bandeira. 

DECRETO N. 2.200- l)E 4 DE OUTUBRO DE 1910 

Augmenta os vencimentos dos desenhistas, porteiros, mestres geraes, contra-mes

tres, apontadores, operario3 e Otltros emprc~.fad 1)S ,Jo Arsenal de Marinha do 

Rio de janeiro. 

O Presidente da Republica dos E~tados Unidos do Brazil : 

Faço ~aber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono 
a resolução segmnte : 

Art. 1°. 0$ operados do guadro normal e excedentes de 1•, 
2a, 3•, 41 e 5a classes, OS aprendJzes de 1• C 28 claRSCR C OS Serventes 
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do Arsenal de Marinha do Rio de Janeiro são augmentados em I$ 
nos vencimentos diarios que actuaimente percebem; e desse au
gmento dous terços serão accrescidos ao jornal e um terço á gra
tificação diaria. 

Art. 2°. Os vencimentos dos desenhistas, mestres geraes e 
seus contra-mestres c os dos apontadores, do mencionado Arsenal, 
são augmentados de 6oo$ annualmcntc. São equiparados nos ven
cimentos e em todas as demais vantagens os mestres addidos e 
contra-mestres addidos aos mc~trcs gcraes e contra-mestres effe
ctivns. 

Art. 3o. Os vencimentos dos guardas ele diques c guardas de 
de policia do mesmo Arsenal são augmentados de 360$ anuual
mcntc c as gratilicações dos porteiros, serventes do serviço geral, 
(~ncarrcgados das h()mbas de inccndio, machinista, ckctricista e 
seus ajudantes, são augmentadas de 360$ annualmcntc. 

i\.rt. 4°. E' o Poder Executivo autorizado a ahrir I)S crcditos 
nec.cssarios á immediata L~xccução desta Jei. 

Art. 5o . Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro. 4 de outubro de 1910, 891' da lndependencia 
e 22° da Republica. 

NILO PEÇANIIA. 

Alexandrino Faria de Alencar. 

DECRETO N. 2.261 -DE 6 DE OUTUBRO DE 1910 

Antoriza o Presidente ch Repnblica a abrir crcdilos ·~spcciacs. na importancfa 

rle 3S:.P7$IL1, sendo nm de II:954$7~o :10 IVIinistcrio da Fazenda c outro 

de 7.\: ;/z$.)(,.1 ao da .1 nst iça c Negncio.s Interiores, para attcndcr a dcspezas 

feitas pelo ex-prefeito do .\llo .lurn:\, !JCileral ( :rc[{olio Th:wmatnrgo 

Je Azevedo. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil : 

Faço saber que o Cong-resso Nacional decretou e eu sancciono a 
resolução seguinte: 

Artigo unico. F'ica o Presidente da Republica antorizado a abrir 
creditos especiaes, na importancia de R5: :)27$114, sendo um Ele 
I 1 : 954$75U ao Ministerio da Fazenda c outro de 73:372$364 ao Minis-
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terio, da Justiça e Negocios Interiores, afim de aitender ás despezas 
feitas por conta daquelle ministerio, no exercicio de rgo6, pelo ex-pre
feito do Alto juruá, general nregorio Thaumaturgo de Azevedo, e 
pagas com o producto das rendas dos Postos Fiscaes da Prefeitura a 
seu cargo; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 6 de outubro de I9TO, 89° da Independencia e 22° 
da Republica. 

NILO PEÇANHA. 

Esmeraldino O('nnpio de Torres Bandeira. 

DECRETO N. 2.2(>:],- DE 6 DE OUTUBRO DE I<)IO 

Autoriza abrir o credito de 42:621$327, para pagamento aos patri:Jcs-mórcs de 

diffcrença do soldo que deixaram de receber. 

O Presidente da Rcpublica dos Estados Unidos do Brazil : 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou c eu sancciono a 

seguinte resolução : 
Artigo unico. E' autorizado o Presidente da Repuhlica a abrir o 

credito da importancia, não excedente de 42:62 r$327, que fOr devida 
aos patrões-móres, conforme o decreto legislativo n. 695, de 3 de ou
tuhro de 1900, de diffcrença de soldo que deixaram de receber, sendo 
relevada a prcscripção em que, porventura, hajam os mesmos, incorrido ; 
revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 6 de outubro de I<)IO, H<)0 da lndependencia e 
22° da Republica. 

NILO PEÇANHA. 

Alexandrino Faria de Alencar. 
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DECRETO N. 2. 263 - DE ü DE OUTUBHO DE HH o 

Releva o collector federal em Vassouras, Estado do Rio de ,Janeiro, da obri
gação de entrar pa.ra o 'fhesouro Nacional com as importancias de 
3:<)8o$040 e 12:681~, valores de sellos adhcsivos c estampilhas do 
1mposto de cont;umo roubados á Collectoria na noite de ~ü de setem-
]Jro de 1908. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc

ci,ono a seguinte resolução: 

Artigo uni co. Fica relevado o collncf,or das rendas fedc
raes no município de Vassouras. Estado do Rio de Janeiro, 
Manoel Francisco Bernardes Junior, ;da obrigação de entrar 
para o Thesouro Nacional com as importancias de 3:980$0.10 e 
12: G81 $080, valores, respectivamente;, correspondentes aos 
sellos adhesivos e estampilhas do imposto de consumo rou
bados :\ referida Colh~ciJoria na noite de 2ü dn setcmlmJ de 
-1908 ; revogadas as disposições em eontr~rio. 

Rio de Janeiro, 6 de outubro de HHO, 89° da Indcpen
denci-a e 22° da Republica. 

NILO PEÇ.\NHA. 

Leopoldo de Bulhúcs. 

DECnfi~TU !\'. :2.:!01 - DE Ü DE OUTPUHO rn; I!HO 

Autoriza a concessão de um anno de licença, com crJenado, ao 1" escri piurario 
da Delegacia Fiscal em :Mauúos, João J,citc Ribeiro, para tratar u(' sua 
saude. 

O President.~ fl.a HPpubliea dos Estados Unidos do Brazil : 

Fa~·o sabPr qn1• ·O CongrPsso Nal'innal rlendou •· eu snne
r.ionn a sPgll in L•· resnlurfln : 

Art. I 0
• Fica o Governo autorizado a conceder a Joáo Leite 

Ribeiro, I 0 escripturario da Delegacia Fiscal em Manáos, um anno 
de licença, com ordenado, para tratar de sua saudc. 

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrario. 
Hio dn .Jarwil'o, () d1• uututJr.o d(• IHIO, R!)" da Tlld''IH~ll

deueia ~~ :2:2" da Hrpulllien. 
i\; 11.0 PEt_,:.\~ H.\. 

i...t'OJWldo fle 1J 11lhúcs. 



30 ACTOS DO PODL-:It LEfiiSLATIVO 

DECRETO N. 2.265-DL ;·DE OUTUBRO DE 1910 

Concede direito de a poscntadoria ao~ pharoleiros 

( > Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Cong-re:.;so Nacional decretou e eu sancciono a 

resolução seguinte: 

Art. ! 0
. [·~· concedido o direit•' de ap< lSctttadoria aos phaloreiros, 

de wnfunnid~1de com <J art. 75 da Cmc;tit,tk:fto Federal e as leis Yig-entes . 
. \rt. 2". ( 's seu:-; vencitnentos ~;,~r;t,, eqtti,,ar:ldos aos dos otliciaes 

marinheiros, corre~;pondendu us de 1 ", ~2 · e 3" pllaruleiros, aos de 
mestre, contra- mestre e guardião, respectivamente. 

Art. :"1°. A esses tünccionanus ~;crú olwi~atorio o montepio. 
1\rt. f". E' :\lltoriz~tdo o J>re~idcn1<~ d:t Hept!hlic:t a abrir c 1s ne

('t•:::ttri,,:; <Tt•dittt~; p:tr:\ C\Cl~llt,'á<l Ílllllli~di:,l:l rksla lei. 
.\rl. ;;". H.crogam-:.;e as dispfl: it;üt·~ t·tll l., 'ntr:triu. 

Rio de .Janeiro, -: Je <ntt\lbm rk: rq1", :;,:·· da [ndependcncia e 
2:2" da R.cpublica. 

NILO PEÇANHA. 

Alexandrino Faria de Alencar. 

DECRETO N. 2.2ÓÓ-DE IJ DE OUTUBRO DE 1910 

Autoriza o Presidente da Hepublica a abrir ao Minislcrio Ja Justiça e Negocios lu

Leriores os creJilos: de 194=•-'J,)S4oo, :;u!'PI·~mcutar á verba 8& do art. zo da lei 

n. z.z:;:r, de 30 Jc dezt.:mbro Jc 1909, para dL·spczas com pessoal c material da 

secretaria da Camara úos Deputado-;, c ele ~:.psSsoo, e:-.:traordinario, para pa· 

~-anwnto ele g-ratiticaçilo adúicíonal a ttlll c<~tJiinuo tl:t mesma Camara. 

O Presidente ela Republica do·.; ~~~.;tados Unidos do Brazil: 
Faço saber que<, Con~ressn Naci• 111:1! dccn'tnu c eu Gancciono 

a rcsolnç5o seguinte : 

Art. L0
• E' o Pre-;idcntc d~t 1\.qmhlict autorizado a abrir au 

Alinisterio da J nstiça e N cgocios lnt': • iot c~-; ~ )S seguinte:-; crcditus : 
de 194:Ó23$400, supplcmentar á verba n t do art. 2° da lei 11. 2.221, 

de 30 de dezembro de 1909, semln de 103:920$ ú rubrica- Pes
soal--, assim discriminado : para p<lgamcnto de vencimentos, no 
actual exercício, a um sub-director. um C('nscrvador do archivo, 
quatro 2°s ofllciaes, quatro amanuenscs, nm ::~udante do porteiro e 
quatro contínuos; para a equiparaçtto do-; vencimentos do dircctor 
da secretaria e de um ajudante do porteiro aos de iguaes funcciona
rios da secretaria do Senado; para completar a hnportancia corres-
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pondcnk aos vencimentos de um superintendente da rcdacção dos 
dcbate~-i, c para augmento dos vencimentos de IÓ contínuos, tudo 
de accôrdo com a deliberação da Camara dos Deputados, de 26 de 
dezembro ele I 909, que retormou a sua secretaria ; 7: 320$6oo para 
pagamento da gratificação addicional de 20 c IS 0 /o a um sub-dirc
t.:tor, a um I 0 olficial, a um <~judante do porteiro c a um continuo, a 
diftcrença da me·.>ma gratilicaçrlO a outro ajudante do porteiro e a 12 
contínuos; ss:68o$ ú rubrica- Material- para pagamento dos 
:-;alarios a mais quatro serventes, augment() do:.; vencimentos dos 
tachygraphos c redactorcs de debates c dus salarios dos serventes, 
de accôrdo com a mesma deliberação de 26 de dezembro de I909, c 
27:702$8oo a esta ultima rubrica para pagamento das despezas effe
ctuadas com a limpeza geral interna c externa do cclificio, reforma 
do m1 ,biliario, substituiç:io de tapetes, cortinas, etc.; ~xtraordinario 
de 2 :42:5$soo para pagamento de gratificaçãn addicional :1 lJIIJ con
titmo, a contar de 1 de janeiro de I 90S a 3 I de dezembro dl· 1908, 
licauclo nesta park annnllado ')credito aberto pelo decreto 11. 7 .700, 
de 2 de dezembro ele 1909, o qual não teve exccuçüo, por irregular 
classilicação do referido credito. 

Art. 2°. Revogam-se as disposições em coutrario. 

Rio de Janeiro, I I de outubro ele 1910, H9o da Indcpendencia 
c 22° da Republica. 

NILO PEÇANHA. 

Esmeraldino Olympio de Torres Bandeira. 

DECRETO N. 2. 267 - DE I 3 DE OUTUBRO DE 1910 

,\ utoriza 11 I 'residente da Hcrublica a conceder a Olylltha Brag-a, alurnna laureada 

·lo l11,;titnto N:tcinn:tl .J, .. \\11~ic:t o r•rcnti" dl' \Í:t~utt prouwtticl,, !'ela legis

lação em vigor. 

O Prc:üdcntc da Republica dos Estado c, Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Cnngre:.:;sq Nal·i()n:tl ,{ccrct()LJ 1: cu ~:tncdono 

a resolução -;cguinlc: 

.\rtig·<) unico. FiLa ') Presidente da H.cpuhlira aulnrizado a 
conceder a Olynlha Braga, alumna laureada do Instituto Nacional 
de Musica, o premio de viagem promcttidu pela legislação em vigor· 
abrindo para isso o credito de 4: 2oo$, ouro; revogadas as dispo
sições em contrario. 

Rio de Janeiro, 13 de outubro de 1910, 89° da Indcpendencia 
c 22° da Republica. 

NILO PEÇANHA. 

Esmeraldino Olympio de Torres Bandeira. 
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DECRETO N. z.z6B- DE 13 DE OUTUBRO DE 1910 

Autoriza a concessão de um anuo de licença, com ordenado, ao xo escripturario 

da Delegacia Fiscal de Pernambuco Manoel Florencio de Moraes Pires, para 
tratar de sua saude onde lhe convier. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço Raber que o Congresso N acionai decretou c cu sancciono 

a seguinte resolução: 

Art. I 0
• Fica o Presidente da Republica autorizado a conceder 

um anno de licença, com ordenado, para tratar de sua saude onde 
lhe convier, ao 1° escripturario da Delegacia Fiscal do Estado de 
Pernambuco Manoel Florencio de Moraes Pires. 

Art. zo. Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 13 de outubro de 1910, ngo da Indepcndencia 
c 22° da Republica. 

NILO PEÇANHA.. 

Leopoldo de Bulhões. 

DECRETO N. z. z69- HE 13 JJE OtJTUBRO DE 1910 

Autoriza o Presidente da Republica a conceder a Manoel Baptista Esteves de 

Souza, carteiro de 2a classe dos Correios de Pernambuco, um anuo de licença, 
com ordenado, para tratar de sua saude onde lhe convier. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 

Faço saber que o Congresso N acionai decretou e eu sane
dono a seguinte resolução : 

Art. I 0 • Fica o Presidente da Rcpublica autorizado a conceder 
a Manoel Baptista Estcves de Souza, carteiro de za classe dos 
Correios de Pernambuco, um anuo de liccn<;a, com ordenado, para 
tratar de sna saude onde lhe convier. 

Art. zo. Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 13 de outubro de I<JJ( ,, Hg() da Indepcndcncia 
c 22° da Republica. 

NILO PEÇANIIA. 

Francisco Sá. 
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DECRETO N. 2.270 - DE 20 DE OUTUBRO DE 1910 

Fixa novos vencimentos para os funccionarios da Caixa de Amortização 

O .Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil : 

Faço sabm· que o Congresso Nacional resolve e ~eu sanc
ciono a seguinLc resolução : 

Art. 1." Os fuuccionarios da Caixu. de Amortização con
~t.antes da tabella anuexa Pl'Tculwrão os vencimentos nella 
fix::~dos. 

Art. :!." E' autorizado o Presidente da Republica a abrir 
o liPenssario crPclito para execução desta lei. 

Ad. 3." Hevogam-se as disposições em contrario. 

H.io de Janeiro, 20 de outubro de HHO, 89° da Indepen
dencia e 22° da Republica. 

N. Classe 

1 Inspector ....•.... 
2 Chefes· de secção .. 
;) 1 os escripturarios ... 
5 2"" escripturarios .. 
5 3"" eseripturarios .. 
!l 4"• escriptura:rfi·os .. 
1 Archivista ....... . 
1 Porteiro ......... . 
2 Contínuos ....... . 

TABELLA 

Ord. 

10:000$000 
8:000$000 
5:000$000 
4:800$000 
3:600$000 
2:400$000 
3:200$000 
3:200$000 
1 :600$000 

NILO PEÇANHA. 

Leopoldo de Bulhões. 1 

Grat. 

5:000$000 
4:000$000 
2:800$000 
2:.100$000 
1:800$000 
1:200$000 
1:600$000 
1:600$000 

800$000 

Total 

15:000$000 
24:000$000 
42:000$000 
36:000$000 
27:000$000 
11:400$000 

4:800$000 
4:800$000 
4:800$000 

172:80(}$000 
Rio de Janeiro, 20 de outubro de HHO. -- Leopoldo de 

Bulhões. 

Poder Legislativo - rQlO- Vol. I 



3~ ACTOS lJO PUIIEII LJ•:(ilSL.\TIVO 

Dl!~t:ltl~'l'u N. :!.::nJ- DE:!:! JJE otJTUI.mo tm HHO 

Eleva a 50$ men~:~ael:! a pen~:~iío tle li$500 que ]lereelJe eatla uma tla1:1 filhas do 

coronel Germino Olympio Sampaio, morto em 1874, em serviço militar. 

O Prnsidellle dH Hepu!Jli!'a dos Estados Unidos do Bra~il 
Faço saber que :o Cong1·esso· Nacional decretou e eu pro

mulgo a seguinte l'·t~solução : 

~\rligo unico. Fieu elevada a G(i$ mensaes a pensão de 
{)!~:JOO que peredw enda uma das vensionistas DD. Carlota 
Cusar ~ampaio, Amazilis Olympia ~ampaio, Maria Luiza Sam
paio 4' .\liet• Olylllpia ~aHJpaio, l'illtas do coronel Gm·miuo 
01~-HJpio ~aJnp<Üo, Jnm·l.o l'lll J H i ·'1, ~~lll serviço militai' ; revo
g;tdas as disl•osil:ões t'lll ('.oJd,r·at·io. 

Hio de Janeiro, :!:! de ou l.ubt·u de l V Hi, HV" da Indepen
deueia e ~2:!1) da llepuhlioa. 

NILO PEÇANHA. 

Leopoldo de Bulhões. 

DECRETO N. 2. 272- DE 27 DE OUTUBRO DE 1910. 

Autoriza o Poder Executivo a conceder ao lente callwdratico da Faculdade de 

Direito de S. Paulo Dr. Alfredo Moreira de Barros Oliveira Lima um anno de 

licença, com ordenado, para tratamento de saude. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou c cu sancciono 

a resolução segumtc : 

Art. 1 o. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder ao 
lente da Faculdade de Direito de S. Paulo Dr. Alfredo Moreira de 
Barros Oliveira Lima um anno de licenc;a, com ordenado, para 
tratamento de sua saude onde lhe convier. 

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 27 de outubro de I91o, 89° da Independencia 

e 22° da Republica. 
NILO PEÇANHA. 

Esmeraldino Olympio de Torres Bandei,.a. 
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DECRETO N. 2.273 -DE 27 DE OUTUBRO DE li)IO 

Manda ~ontar ao sub-ajudante machinista reformado Pedro José de Moraes, para 

melhoria de reforma, o tempo em que serviu no Arsenal de Guerra do Rio de 
janeiro como operaria c machinista. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Congresso N adonal decretou e eu sancciono a 

resolução seguinte : 

Art. 1°. Fica contado ao sub-ajudante machinista reibrmado Pedro 
josé de Moraes, para melhoria de sua reforma, o tempo em que serviu 

como operario c como machinista do Arsenal de Guerra do H.io de Ja
neiro, de 1 HB;) a 1 HHb tomados Jentro Jo período citado se'> mente os 
dias em q uc cfTccti vamcntc trabalhou. 

Art. 2". H.evog-am-sc as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 27 de outubro de I<) lO, B9" da lndepcndcnda c 22° 
Ja H. e publica. 

NILO PEÇANHA • 

. 'llexandrino Faria de Alencar. 

DECRETO N. 2.274 - DE 29 DE OUTUBRO DE ll)IO 

Publica a resolução do Congresso Nacional, que proroga, novamente, a actual 

sessão legislativa até o dia 3 de dezembro do corrente anuo. 

O Presidente da H.epublica dos Estados Unidos do Brazil: 

Faço saber que o CongTcsso Nacional, em conformidade .do dis
posto no ~ 1° do art. 17 da Constituição Federal, resolveu prorogar, 
novamente, a actual scssüo leg-islativa até o dia ;) de dezembro do cor
rente anuo. 

Rio de Janeiro, :JC) de outubro de 1<)10, U9° da lndcpcndencia c 22') 
da Republica. 

NILO PEÇANHA. 

l!:smeralditw Olympio de Torres Ba1ldeira. 
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DECRETO N. J.J75- DE 4 DE NOVE.l\IBRO DE 1910 

Autoriza o Governo a abrir ao Ministerio da Guerra o credito especial de 

I :833$326, para pagamento ao mestre do Arsenal de Guerra de l\latto Grosso 

Cyriaco Leite d,t Silva. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Drazil : 

Faço saber que o Cong-resso Nacional decretou c cu sancdono a 
seguinte resolução : 

Artigo unico. E' o Ptt!sidcntc da Republica autorizado a abrir ao 
Ministerio da Guerra o credito especial de 1 :B:n$3J0, para occorrer ao 
pagamento do ordenado que deixou de receber em 1: lqH, o mestre da 
otlicina de funileiros do Arsenal de C~ liCITa de .i\latto ( ~rosso Cyriaco 
Leite da ciil\·a ; revogadas as clisposi~~úcs em contrario. 

Rio de janeiro, -t de novembro de 1 rJ 1 r J, : ;, p da I ndcpcnckncia c 
2:0 da l{epublica. 

NILO PEÇANIIA • 

.f. B. Bormann. 

l)ECHETU N. :!.:!iG -- lJE I IJE NOVE!-.lDBO DI~ HHO 

.Autoriza o Presid('nte da Hcpublica a al>t·ir ao :\Iinir>terio da Fazenda o crc· 
dito dl' :;o: 150$!i(i:.!, ~o.uppl(•III('Jllttr :í vp;·k, ·--- .\lfandegns - do art. 29 
da lei n. 1. t-:1·11, de :H de de~eml>ro de 1!.!07. 

U J'n~sidente tia. Ht·pu!Jli~a dos Jj~statlos Unidos do Brazil : 

Faço sabm· que .o Congres:-;o Naeiouul decretou e eu sauc
eiono a seguinte resoluçfw : 

ArUgo unico. E' o Presidenf,~~ da Rcpnblica autorizado a 
nhl'ir ao Minist{'rio da. Fazenda o <'1''1'cli1o d•~ 20: H)0$6ti2, suv
J)ll'meutar á n•I'lm - Al fandegas - do art. 2!) da lei n. 1.8H, 
tk :31 do dezembro de 1 H07, para •occotTt'r ao augmcnto de 
despeza resultanh~ do df:\erdo n. 6.966, ele 2!) dC' maio <le 
-! 908, qun expediu wnra tabella do 11essoal da Alf~andt•.ga do 
Corumbú, no Estado de MaLto (Jl'ussu ; r:_•vogadas as dis·vosi
<;Ões em eontrario. 

Rio de .Janeiro, 7 de uoYelllbro tlt· l!H O, 89" da lndepen
deneia c ::!2" da Rc]mbliea. 

N 1 LO PEÇ'.\NIIA. 

Leopoldo de Bulhões. 
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DECRETO N. 2.277- DE R DE !'i'OVEMRRO DE If)IO 

Autoriza o Presidente da Republica a abrir o credito de 6o:ooo$, supplenlCntar à 

verba 18a c Eventuaes " do art. 15 da lei n. :::.o;;o, de 31 de dezembro de I!)o8. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil : 

O Congresso Nacion.1l decretou c eu sancciono a resolução sc
~;uinte : 

Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado a abrir 
.10 Ministcrio da Viação e Obras Publicas o credito de 6n:ooo$, sup
plcmentar á verba I 8" - Eventuaes - do art. I 5 da lei n . 2. n~o, de 
31 de dezembro de 19oR ; revogadas as disposiçües em contrario. 

Rio de Janeiro, G de novembro de 19Io, B«)0 da Indcpcndencta c 
~:;" da Republica. 

NILO PEÇANIIA. 

Franciscn Sj. 

DECRETO N. 2.278-DE 12 DE NOVEMBRO DE I910 

Manda dar baixa n~ responsabilidade do major Aristides de Oliveira (;oulart pela 

quantia de rs:()()()3sno, correspondente a despezas feitas com as reconstrucçõcs, 

em I9fl5, de estradas estrategicas c da linha tclcgraphica na colonia Militar à 

foz do Iguassú. 

O Presidente da Repuhlica dos Estados Vnidos do Brazil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e cu s::mcciono a re
soluç:í.o seguinte: 

Artigo unico. Fica o Presidente da Repuhlica autorizado a mandar 
dar baixa na responsabilidade do major Aristides de Oliveira Goulart 
pela quantia de 1 s:ooo$soo, correspondente a despezas feitas com as re
construcções, que se tornaram precisas em 1905, na estrada de rodagem 
e na linha telegraphica a cargo da commissão incumbida da construcção 
da estrada estrategica para a colonia Militar ú foz do Jguassú, reyog-adas 
as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 1910, 89° da Indcpcndencia c 
22° da Republica. 

NILO PEÇANIIA. 

]. 13. Bormann. 
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DECRETO N .... 279 . .!... ))E I 2 DE NOV~BRO DF. 1910 

Concede ao Dr. Eduardo Pindahlba cte .Mattos, ministro e presidente do Supremo 

Tribunal Federal, um annn de lkenc;:1 com todm: os vencimentos de ministro 

desse tribunal. 

O Presidente lia Republica dos Estados l J nidns do Brazil : 
Faço saher que o Com~resso Nacioml d<~cretou e cu sancciono a 

re~olução seguinte : 
Artigo unico. E' concedido ao Dr. Eduardo Pindahiba de Mattos, 

ministro e presidente do Supremo Tribunal Federal, um anno de li
cença com todos os vencimentos de ministro desse tribunal, para tratar 
de sua saude onde lhe convier; revog-adas as disposições em contrario. 

Rio de janeiro, I 2 de novembro de 1 q 11 1, 89° Ja lndependencia e 
22° da Republica. 

NILO PEÇANHA. 

Esmeraldi11o Ol.rmpio de Torres Bandeira. 

DECRETO N. ~. 280- DE 25 DE NOVEMBRO DE 1910 

Concede amnistia aos insurrectos de posst" dos na Yios da Armada NacionaL 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil : 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu.sancciono 

a resolução segumte : 

Art. 1°. E' concedida amnistia aos insurrectos de posse dos 
navios da Armada Nacional, si os mesmos, dentro do prazo que 
lheB fôr marcado pelo Governo, se su hmetterem ás autoridades 
constituidas. 

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 25 de novembro de 1910, 89° da lndependen
cia e 2~0 da Republica. 

HERMES R. DA FoNSECA. 

Rivadavia da Cunha Corr~. 



DECRETO N~ 2.281 -DE 28 DE l'lavlhtmRo DE 1910 

Torna extensiva aos medicos c mais individuos que menciona e que serviram nos 

hospitaes c enfermarias na guerra cto Paraguay, como voluntarios da Pa

tria, no Exercito 011 na Armada, a concessão do :nt. 1'1 da lei n. 1.867, de 

13 de agosto de 1907· 

O Presidente da Republica doR Estados UnidoR do Brazil : 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e cu sancciono 
a seguinte resolução : 

Art. 1°. Fica extensiva aos medicos, pharmaceuticos, estu
dantes de medicina e de pharmacia e praticos de pharmacia, que 
serviram nos hospitaes, enfermarias de campanha e aos machinistas 
que serviram nos navios de guerra, por occasião da guerra do Para
guay, çomo voluntarios da Patria, mediante contractos de prestação 
dos seus serviços profissionacs, quer do Exercito, quer da Armada, 
a concessão do art. I o da lei n . I . 867, de I 3 de agosto de I 907 . 

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 28 de novembro de 1910, 89'1 da Independen

cia e 22° da Republica. 
HERMES R. DA FONSECA. 

Emygdio Dantas Barreto. 

DECRETO N. :?.:!R:> - DE ::lO DE NOVEMBRO m~ 1910 

Releva a prescripção Jlara qnP D. Maria AdPlaidP !la Rih·a possa receber a 
pensão de montepio a qnP tivPr direito. rPiativ:l ao periodo de 25 de ja· 
ne·iro de 1891 a 1 !lP a!!osto !lf' 190:-1. 

O PrPsidmlLP da HPpuhlica dos Rst.ndos UnidoR fln Br·azil : 
Fr11:o snlH•r qw• o Cnn~I'Pssn Nn«•,ionnl dnm·pl,nn ~~ nn ~:me

l'io!lo :t SP~IIÍ!lli• I'I'SO)III:iio ; 

.\rtigo llllÍ('O. Fil':1 l'f'l«wnda nrn fnvor rlP n. Maria Ade
lnirlf' da ~ilYa n Jl''llfl dn pi·n~r,ripr,.fío nfim fie que poRsa haver 
do Tlwsonrn NnPional a imporfaTwia n que tiver direito da 
pensão df' rnnnfPpi·n dPixndn por sPn irmfío .Tos•; C.nrJog da 
Sih·a .lu!IÍOI'. I'Pl:üiva ao Jll'l'iodo dP1~nnidn dn :!ri f!í• janeiro 
de 1891 a :1 de agosto de :1903. 

Rio de Janeiro, 30 de novembro rle 1 !11 O, R9° da Indepen· 
dencia e 22° da Republica; 

HERMES R. DA FONSECA. 

Frcmcisco Antonio de Salles. 
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DECRETO N. ·~.283 -DE 30 DE NOVEMBRO DE 1910 

Publica a resolução do Congresso Nacional que proroga, novamente, a actual 
sessão legislativa ate ~~ de dezembro do corrente anno. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil : 
Faço saber que o Congresso Nacional, em conformidade do dis

posto no § 1°, do art. 17 da Constituição Federal, resolveu prorog·ar, 
novamente, a actual sessão legislatiYa até o dia 31 de dezembro do 
corrente anno. 

Rio de janeiro, 30 de novembro de I<)ro, 8go da lndependencia e 
22° da Republica. 

IIERliiEs R. DA FoNSECA. 

RiJ•ada1•ia da Cunha Corrêa. 

DECRETO N. 2. 2R4- DE :)0 DE NOVEMBRO DE 1910 

Concede seis mezes de licença com todos os vencimentos, a contar de 28 de junho 
de 1910, ao Dr. Manoel José Murtinho, ministro do Supremo Tribunal Federal, 
para tratar da saude onde lhe convier. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono a 

resolução seguinte: 

Artigo unico. São concedidos seis mezes de licença~ com todos os 
vencimentos a contar de 28 de junho Je 19IO, ao Dr. Manoel José Mur
tinho, ministro do Supremo Tribunal Federal, para tratar de sua 
saude onde lhe convier; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de janeiro, 30 de novembro de Igro, 89° da Independencia e 
22° da Republica. 

I IERMES R. DA FONSECA. 

Ril•adavia da Cunha Corrêa. 
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DECRETO No 2 o 285 - DE 30 DE NOVEM:eRo DE 191 o 

Concede a pensão mensal de 100$ a D. Maria Ignacia Fet·reira da Rocha, 
viuva d-o capitão José Salomão Agostinho da Rocha, morto em Canudos 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Braz i!: 
Faço saber que~ o Congresso Nacional decretou e eu sanc

ciono a seguinte resolução: 
Art. i." E' concedida a pensão mensal de 100$ a D. Maria 

Ignacia Ferreira da Rocha, viuva do capitão do 2° regimento 
de artilharia José Salomão Agostinho da Rocha, morto no com
bate de Canudos. 

Art. 2. 0 E' autcrizado o Presidente da Repuhlica a abrir o 
necessa1·io credito. 

Art. 3." .Hevogam-se as disposições em contrario. 

IUo de .Janeiro, 30 de novembro de HHO, 80" da Indepen
dt'Iwia n 72?" da Republica. 

HERMEs R. DA FoNSECA. 
Francisco Antonio de Salleso 

DECRETO No 2o286- DE 30 DE NOVEMBRO DE 1910 

Eleva, respectivamente, a 9:600$ e a 7:200$ os vencimentos do corretor da 
Caixa de Amortiza<:iío e do seu ajudante 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do nrazil: 
Faço saber que o CongrPsso Naeional clceretou P cu sanc

ciono a seguinte resolução: 
Art. 1." São elevados, respcr.tivam8ntc, a 9 :600$ e a 

7 :200$ os vencimentos do corrPtor da Caixa de Amortização e 
do seu ajudante. 

Art. 2.° Fica autorizado o Presidente da Rcpuhlien n abri;' 
o rwcessario credito para a execução desta lei. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposic;.lic:s em contrario. 
Rio de. Janeiro, 30 de novembro de 1910, 89° da Indepen--. 

dencia e 22" da Republica. 

HERMES R. DA FoNRECA. 
Francisco Antonio de Salles. 



AC'I'OS DO POllEit 1 ,J•:r:IAf.A'l'IVO 

DECRETO N. :!.2R'i - nE I J.m m~:r.EMBno DE 1910 

Autoriza o PrP.Ridente da Repnhlil'~ a I'Ont~f'IIPr a pP.nRão d!l :lO:j: mensaes 3 

Maria Tgn:win Mngdalnnn dP ,r,.sus, viuvu tlo Fwltl:lflo do f'Xf'rcito Ray
munclo .ToRí- fla C1osta. 

O Presidente da Hopuhlicn. doR Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber que. o Congr·nsso N:winnnl d•~fwot.on e eu sanc-

ciono a sogu in t.e roso I u çfio : 
Arf.. 1." E' o l'r·nsidnnlln da 11.-pllllli•·a aul.ol'izado a •~onceder 

a pensão dn :Hllfi nwnsans a l\lar·ia Jg·n:u~ia J\'lngdalena de .lesu':l, 
viuva do soldado do I'' hatalltfí.o d.- i!ll'antaria do nxnreito Rav
mundo Jost~ da Costa, qun dur·anf•· •~irw.o nnnos sr>rviu na cam
panha do Pnrn.g11n,v. 

1.'\r·l.. :!." Hnvogarr1-sn as d i:·q 111s i1~il•·~ 1'111 •·•nlf.r·nl'in. 

Hio de .Janeiro, t dP di'ZPilliH'I) dt> I !lI n, H!l" da Indepen
dencia e ~:!" da Ht•pullliea. 

llr·:ll i\tJ<:f'l ll. nA FoNSECA. 
F1·anr:i.w·o !wtnnw de Salles. 

DECRETO N. 2.2HH- DE 2 DE m~ZEMBRO DE 19ro 

E' aberto, pelo Ministerio da justiça c Neg-ocio~ Interiores, o credito de 
95~4o8$o6-t, supplementar i rubrica 6a- Secretaria do Senado Federal, do 
art. 20-, da lei n. 2.221, de 30 de dezcmhro rle r')n9, e o extraordinario de 
237:27$1000. 

O Presidente da Republica doR E~tados Unidos do Brazil: 
Faço saber que o CongresRo Nacional deereton e eu sancciono a 

resolução seguinte: 
Art. 1°. E' aberto, pelo MiniRterio da Justiça e Negocio~ Interiores, 

o credito de t);): 4o8$of14, supplementar á ruhrka (/' - Secretaria do Se
nado Federal, do art. 2°- da lei n. 2. 221, de 10 de dezembro de 1909, 
sendo 5: 167$8o4 á consignação--- Pessoal-- ~uh-consignação- Gratifi
cações addicionaes -e destinados : 1 : 7 -t7$2o-J a supprir a deficiencia 
com que, por erro de calculo, roi dotada aqnclla sub-con~ig-nação e 
3: 42o$6no, ao pagamento, no corrente exercício, c a contar de r de ja
neiro, das gratificaçõe'> addicionaes a que tecm direito o bibliothecario 
Luiz de Andrade, na importancia de ;)?o$, os officiaes Benevenuto dos 
Santos Pereira e José Fernandes de ( )liveira, na de 480$ cada um, o 
porteiro do salão, André Rodriifues Villarinho, na de 3oo$, e os contí
nuos Virgilio Procopio da Silveira, na de 7<)2$, Reynaldo Gome~ Pro
ença, na de 594$, e José Maria da Silva Rosa Junior, na de 204$6oo, 
este ultimo a partir de 28 de agosto de 1910; 5:623$056, para paga
mento, no corrente exercício, do augmento de vencimentos que tiveram, 
na razão de 2:400$ annuaes, o vice-clirector, na de 6oo$, o archivista e 
o bibliothecario, e na de 792$ cada um dos contínuos, em virtude da 
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deliberação El.o Senado, de 1~l de agos!o do .corrent~ a!lno, sendo: ao 
então vtce-dtr~tor, Dr. Lmz Olymp1o GUJllon Rtbetro, , 1 ·4, corre
spondentes ao augmento no periodo de 1 R a 31 de ag·osto, comprehen
dida a importancia da g-ratificaçao addicional de 2n °/n que percebe 
calculada sobre o augmento ; ao vice-director actual Joao Pedro de 
Carvalho Vieira, s:n$:120, correspondentes ao augmcnto no período 
de 1 de setembro a 20 ele novembro, sem gratificação addicional, 
306$66o, correspondentes ao augmento no pcriodo de 2 I de novembro 
em diante, comprehcmlida a importancia da gratificaç.:1.o addicional que 
nessa data começa a perceber de 15 °,',. calculada sobre o augmento; ao 
archivista 279$176, correspondentes ao angmento no pcriodo de 18 de 
agosto a :11 de dezembro, comprehendida a importanda da gratificação 
addicional que percebe, calculada sobre o aug·mento, ao hibliothecario, 
idem 26R$; ao continuo Francisco (~ornes Marinho, idem ~B3$240; ao 
continuo Claudio Monteiro, idem .15:1$760; ao continuo Virgílio Pro~ 
copio da Silveit•a, idem 3S.~$7óo; ao continuo Reynaldo ( iomes Pro
ença, iolem :139$n2o; ao continuo José Maria da Silva Rosa Junior, idem 
22$, correspondentes ao augmcnto no periodo de 1 :~ a '27 de agosto, sem 
gratificação addicional, c 313$720, corresponclcntes ao auh·mento no pe
ríodo de 2B de ag·osto a 31 de dezembro, comprehcndida a importancia 
da gratificação addicional que naquella data começa a perceber de J 5 °/0 , 

calculaJa sobre o aug-mento ; a cada um dos outros oito continuos, 
sem gratificação addicional, 294$Boo; 7 :Boo$ para pagamento tambern 
no corrente exercido, dos vencimentos que comp,etem, nos termos da 
r~qoJução do Senado de 21) de agosto ultimo, ao dircctor da Secretaria, 
Antonic l de Salles Relfort Vieira, dispensado do serviço com todas as 
vantagens do seu carg·o; 64 :8o7$2o-~ á consignacão -Material -, 
sub-consigna.;ão- Despezas eventuaes --, e destinados a supprir a de
ficiencia com que foi, dotada aquella sub-consignação; 12 :ow$, tambem 
á consignação.:.._ Material-, sub-consignação- Despezas eventuaes -, 
para pag·amento do accrescimo de salario que tiveram os serventes 
dll Senado por deliberaçao da Commissão de Policia de ;) de setembro 
ultimo, consequente á do mesmo Senado de IH de agosto prnximo pas
sado, e para occorrer ás dcspczas que se fizerem com a solemnidade da 
posse elo Presidente e Vier-Presidente d:t H.epnhlica a 15 de novembro 
deste anno. 

Art. 2''. E' igualmente aberto, pelo mesmo Ministerio, o credito 
extraordinario de 237: 275$ para pagamento, pela Secretaria do Senado 
Federal, de despczas extraorJinarias oriundas Jo l'unccinnamento do 
Congresso Nacional reunido para apmar a eleição de Prcsidc~nte r~ Vice
Presidente cl:t H.epublica, realizada em 1 de março de H)!Cl. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 2 de dezembro de !()lO, lk)0 da rndependencia e 

22° da Repuhlica. 

HERMES R. OA FONSECA. 

Rivada,•ia da Cunha Correa. 
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DECRETO N. 2. 289- DE J 2 DE DEZEMl3ROso DE I9IO 

Declara em estado de sitío por 30 dias o tcrritorio do Distr.icto Federal e o da 

comarca de Nicthcroy, no Estado do Rio de Janeiro, c dá outras proYidcncias. 
I 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e cu promulgo 

a seguinte resolução: 
Art. I 0

• Ficam declarados em estado de sitio até 30 dias o 
territorio do Districto Federal c o da comarca de Nictheroy, no Es
tado do Rio de Janeiro. 

Paragrapho imico. Entre as medidas dccorrenteP. da promul
gação desta lei não se comprchcndc a suspensão das immunidadcs 
parlamentares consignadas pela Constituiçrto da Republica aos mem· 
bros do Congresso N acionai. 

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, .12 de dezembro de 1910, 89° da Independen
cta e 22° da Repu bhca. 

HERl\lES R. DA FoNSECA. 

RimJavia da C-tenha Corrêa. 

LEI N. 2.2gn-nE 1:1 DE nr.zDrnRO DE 1910 

Modifica as tahclbs c!P Ycncimentos elos rl(liciaC'S (' rracas do Ewrcito c tb Artn:l

<.!:1 e dá outras pro,·idencias. 

O Presidente da Rcpuhlica dos Estados Unidos do Brazil : 

Faço saber que o Congresso :-\acion:-~1 decretou c cn sancciono a 
seg-uinte resolução : 

Art. T0
• Os yencimentos elos ofliciae~ do Exercito c da Arm.1da e das 

classes anncxas serão diyididos em duas partes. soldo ( on.lenado) c g-ra
tificação, correspondentes aquelle a duas terças partes e esta a uma terça 
parte. calculados sobre a tabella A . 

Art. 2°. A ajuda de custo scrú a constante da tabella B. 
Art. 3°. A gratificação só serú pag·a quando os officiaes estiverem 

em serviço activo. 
Qualquer que seja a commissão militar, os officiaes perceberão sem

pre as g-ratificações da tabella A, excepto quando exercerem funcção de 
cargo inhercnte a official de patente mais elevada, caso em que passarão 
a perceber a g-ratificação que competiria ao official substituído, perdendo, 
portanto, a que porventura c~tiycsscm rccchcndo. 
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Art. 4°. Os otliciaes em s~rviço. n.os Estados do Amazon~s, Pará~ 
l\Iatto Grosso gosarão da quota acldtciOnal de 20 °/o do rcspecttvo venci
mento, cabendo aos que servirem no Territorio do Acre a de 25 % so
bre os seus vencimentos. 

Estás quotas não serão computadas, em hypothese alguma, para o 
calculo da reforma ou qualquer outro em~ito. 

Art. 5°. Em campanha os o1liciaes perceberão mais uma terça 
parte de soldo, a qual não será computada, em hypothese alg-uma, para 
calculo de reforma ou qualquer outro elfeito. 

Art. (,0
• Os olliciaes com licença para tratamento de saudc vcnccrüo 

súmente o soldo; si o tratamento se relcrir a molestia c ferimentos n.:
cebldos em scrvit;os militares, perceberão todos os vcndmentns. 

Art. 7''. As praças de pret Elo Exercito da Armada que baixarem 
at, hospital ou cnfei"maria perceberão o soldo integ-ral, perdendo a gra
tilicat;ão c a etapa, salvo si baixarem por ferimentos recebidos em com
bate ou na manutclh;ilo da ordem publica ou por molcstbs adqniric.h,; 
em campanha, caso em que lerüo direito a toJos os \'Cncimcnlos du
rante o tempo em que permanecerem enfermas, até o maximo de um 
anno, lindo o qual serão relbrmadas, precedendo inspecção de saudc. 

Art. HG. Os ofliciaes que responderem a conselho de guerra pen.~e~ 
berão o soldo· e, quando em cumprimento de pena menor de dous 
annos, yencerão só mente meio soldo . 

. \rt. 9°. Os ofliciaes em g·oso de licença, para tratar de interesse, 
não receberão vencimento alg·um, salvo si tiverem mais de 15 annos de 
serviço actiYo, caso em que poderá d!a ser concedida com tres quartas 
partes do soldo até tres mezes, com metade do soldo por mais ele tres 
mezes e com uma quarta parte do soldo por mais, de seis a nove mc
zcs c sem vencimento algum dahi por diante. 

Paragrapho unico. Essa licença só poder[L ser renovada cinco an
nos depois de terminada a que houver sido anteriormente concedida. 

Art. 1 o. Os medicamentos fornecidos aos olliciaes do Exercito, da 
.\rmada c das classes anncxas serão sempre pelo preçu do custo median
te desconto. 

Art. 1 I. Os lentes ou professores c os substitutos, adjuntos ou ins~ 
tructores com func~ão de pt\Jfessor ou de substituto dos institutos c.le en~ 
sino do Exercito e da Armada terão os mesmos direitos, g·aranti:l.s c 
\·antag-cns que têm ou vierem a ler rcspecti vamcntc, os lentes e substitu
tos dos instttutos civis de ensino superior, percebendo, os que lbrem mi
lii.arcs, além dos vencimentos que lhes compelirem como dtll·cntes, 
apenas o soldo de ~uas patentes, segundo a tabdla c\, desta lei. 

Art. 1 2. Tcrüo direito ás vantagens desta lei, quando a servü;o da 
U uião, no exercido de funcções propriamente militares, perdendo du
rante este periodo quaesqucr vantag-ens até então rccebiveis a titulo de 
refornül, aposentadoria, jubilação ou pensão : 

a) os officiaes relbrmados e os honorarios do Exercito e da Armada; 
b) os otnciaes da Guarda Nacional c de batalhões patrioticos, quan

do mobilizados ; 
c) os offidaes de forças policiaes e bombeiros dos Estados, quando 

em ~~erviços militares. 
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Art. 13. Os officiaes que se reformarem depois desta lei percebe
rão tantas vig·esimas quintas partes do soldo quantos forem os annos de . 
serviço até 25 e mais 2 °/0 sobre o respectivo soldo annual por anno de 
serviço accrescido. sem direito ás gratificações addicionaes de que 
tratam os decretos u. 108 A, de 30 de dezembro de 1889, e n. 193 A, 
<de 30 de janeiro de r8qo, como tambem as constantes desta lei. 

Art. 14. O oflicial que contar 25 annos de serviço tem direito a 
reforma que lhe não poderá ser negada, salvo o caso de requerel-a logo 
depois de nomeadg para qualquer commissão. (Decreto n. 10H A, de-
30 de dezembro de 188q, art. 2 12.) 

Art. 15. Os officiaes do Exercito e da Armada, desde que tenham 
sido reformados, poderão eleger domicilio e mudar de residencia, sem 
depcndencia de licença de quem quer que seja, cabendo-lhes commu
nicar ao ministro respectivo e ao Thcsouro Nacional ou ás delegacias 
deste nara regularidade do pagament<, Ja pensão, as mudanças de resi
dencià que entenderem realizar c ficando-lhes salvo o direito de receber 
seus vencimentos quaesquer, mediante procurador. 

Art. 16. As disposições deste projecto attinentes ao soldo da ta
bella A, e á gratificação de 2 °/o sobre o mesmo soldo mensal, por anno 
de serviço que exceder a 25, serão extensivas aos ofliciaes do Exercito e 
da Armada que contam mais de 50 annos de serviço na data em que 
foram attingidos pela reforma compulsoria, e aos reformados que tenham 
prestado serviços de guerra na campanha do Paraguay. 

Art. I 7. Os officiaes do Exercito, da Armada e das classes annexas 
terão sempre direito ao soldo inherente ás respectivas patentes, quaes
quer que sejam as commissões militares e administrativas e as funcções 
electivas federaes e estaduaes que forem chamados a desempenhar. 

Art. 18. Os vencimentos dos otnciaes em com missão em paiz es
trangeiro continuarão a ser pagos em ouro, ao cambio de 27 dmheiros 
por I$000. . 

Art. rg. A presente lei é extensiva aos ofiiciaes da Força Policial 
c Corpo de Bombeiros do Districto Federal, observados os dispositivos 
do art. 1 o da lei n. 720, de 2B de setembro de 1853, relativos áquelles 
officiaes. 

Art. 20. Os auxiliares dos auditores de guerra que não excederem 
ao quadro estabelecido no art. 130 da lei n. 1 .86o, de 4 de janeiro de 
1908, guaràada a ordem de antig·uidade das nomeações, posse e exer
cido serão incluidos no mesmo quadro e gosarão dos direitos conferidos 
nos decretos ns. 3H, de 2q de janeiro de r R92, e 257, de 12 de março 
de 1 8<Ju. 

Art. 21. Os auditores de guerra, excepção feita dos da CJpital 
Federal e antigos 4° e 6° districtos militares, terão os vencimentos de
terminados no art. 1 o do decreto n. 8 2 1 , de 2 7 de dezembro de I 90 I • 

Art. 22. As vantagens constantes do soldo fixado na tabella A 
Jicam extensivas aos contemplados nas leis ns. 2. 172, de CJ de dezembro 
de 1909, e 2.223, de 3 de janeiro de 1909. 

Art. 23. Gosarão tambem das vantag·ens da tabella A desta lei, 
quanto ao soldo, os voluntarios da Patria, inutilizados por ferimentos 
recebidos na campanha do Paraguay, ficando subentendido que para os 
officiaes nestas condições o soldo de que se trata será o do posto em que 
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houverem regressado da campanha e, para os interiores, o do posto de 
2" tenente. 

Art. 24. Os aspirantes a official teem direito aos vencimentos con
stantes na tabella junta : 

Soldo (mensal). . 
Gratificação idem . 

IOO$<>oo 
50$000 

Etapas, tres, á razão de 1$4oo, ou sejam 4$200 diarios. 

Art. 25. Os officiaes inferiores do Exercito perceberão os venci
mentos constantes da tabella C, divididos em soldo c gratificação por 
fórma analoga á dos officiaes. . 

Iguaes vantagens serão abonadas~aos officiaes inferiores da Armada, 
que passam a ser equiparados aos do Exercito e que ora não percebem 
vencimentos superiores aos deste. 

Art. 26. Os cabos, anspeçaclas, marinheiros, e grumetes perceberão 
os vencimentos constantes da tabella D. 

Art. 27. São extensivas aos interiores, cabos, an!;ipeçaclas, sol
dados, marinheiros e grumetes as disposições contidas nos arts. 4°1 so, 
7°, 8°, 9°, 12, 13, da presente lei. 

Art. 28. A tabella de vencimentos do pessoal do Corpo de Ofllciaes 
Inferiores da Armada será a seguinte : 
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CL-\SSE 

~leslre . 

('.,nlra-meslre de r·' cla;,se 

Enfermeiro de r·' classe 

Artiliccs de I"- classe (carpintei
ro, caldeireiro, armeiro, ser
ralheiro, mergulhador). 

Contra-me;,trc de 2" classe • 

E~crevcnte de ::.a classe • . J 
Fiel de:::" classe. 

Enfermeiro de :·t classe 

;\rtilices de ::." classe (carpin- 1 
teiro, caldeireiro, armeiro, 
serralheiro, mergulhador) . 

l'IISTUS 

Primeiro-sar
gento 

\'ENCl~IE:-<TOS 

MENSAES 

Soldo 

ré:OSooo 

<;ratifi
cação 

II0$000 

woSuoo 

C)OSooo 

TUT.\L 

3.wsooo 
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~ 1°. Os vencimentos do pessoal do Corpo de Ofliciaes Inte.riores da 
;\rnlada constarão de duas partes - soldo e gratificação -- de accórdo 
com a tabella acima. 

~ 2°. Os otnciaes inferiores em serviço nos Estados do Amazonas, 
Pará e Matto Grosso terão, além dos vencimentos fixados nesta tabella, 
mais 20 o; o sobre os vencimentos, c no Territorio do Acre mais 25 °/0 

sobre os vencimentos, e, quando embarcados em navios estacionados ou 
em aguas estrangeiras, terão direito ás gratificações da tabella n. 28 do 
decreto n. 389, de 13 de junho de r8cn, de accórdo com as respectivas 
g-raduações. 
~ § 3°. Ficam estabelecidas no quadro dos artífices as classes de 
serralheiros e caldeireiros constantes do regulamento que baixou com o 
decreto n. J-231, de 17 de março de 1909, e que pelo regulamento que 
baixou com o decreto n. 7. 7 I 1, de f) de dezembro de I 9f)<J, l()ram 
ex ti netas. 

§ 4°. Continuam em vig·or as vantagens concedidas pelo regula
mento que baixou com o decreto n. -:-.711, de 9 de dezembro de J!!Of), c 
que não se opponham ás mencionadas na presente lei. 

~ 5°. Para execução da nova tabella de vencimentos dos olliciael' 
inferiores da Armada (contra-mestres, escreventes, fieis enfermeiros, 
carpinteiros, caldeireiros, armeiros, serralheiros, c mergulhadores será di
vidida a totalidade do pessoal de cada especialidade, tomando-se um 
terço para a primeira classe e os dons restantes para a segunda, devenclo 
a fracção reverter sempre em üwor da primeira classe. 

Art. 29. Ficam extensivas as tabellas de vencimentos dos empre
gados civis do Arsenal de Guerra desta Capital aos do Departamento 
da Atiministração, e inclua-se a respectiva maruja, nesta conformidade: 

Empregados: 

Primeiros officiaes, mensal ................ . 
Segundos ditos, idem ..................... . 
Terceiros ditos, idem ..................... . 
Despachantes, idem ..... c •••••••••••••••••• 

Agentes de compra, idem .................. . 
Porteiro, idem ........................... . 
Cluardas de armazem, idem, ...•............ 
Contínuos, idem .......................... . 
Serventes da secção, diaria ................ . 
Idem hraçaes, idem ...•.................... 

Mamja: 

Primeiro patrão, diaria ............. , ...... . 
Segundo dito, idem ....................... . 
Terceiro dito, idem .........•.............. 
Machinistas, idem ...•..................... 
Foguistas, idem .......................... . 
Remadores, idem ......................... . 

SCKJ$OOIJ 

4UO$OO!J 
300$00() 
soo$ooo 
soo$ooo 
;)On$ooo 
250$oOO 
·Jno$ooo 

,f.$000 
:l$5()() 

Observação- Dous terços dos vencimentos mensaes dos empre
gados são considerados ordenado e um terço gratificação. 
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Art. 30. Os 1 os, 2°s c 3us offidacs, os porteiros e os conlinuos da 
6a divi:::;ão do Departamento da Guerra perceberão os seguintes venci
mentos mensaes, dos quaes dous ter~os constituirão ordenado e um 
ter~o gratificação: 

Primeiros otlidaes ........... , ............ . 
~,cgu~dos L~itos .......................... . 

I. e r cetros dttos ........................... . 
I 'arteiro ................................. . 
Continttos ............ , .................. . 

5tJ0$1lll0 
4110$')()() 

300$0C.)(J 
300$0iltl 
200$1 )()() 

Art. .) I. Fic,t e\tensiva aos continuo~ do g·rande estado-maior do 
E\ercito, no que lhe3 diz respeito, a tabella n. I de vencimentos, que 
acompanhou o decreto leg-isla ti v o 11. ~ .tt:p, de 3 I de agosto de H)OIJ, 
passando a ser de 4$ a diaria dos serYcntes. 

Art. 3~. O pessoal da patromoria do Arsenal de Marinha desta 
Capital tcrú os vencimentos da tabella seguinte: 

Patrües ................................... . 
l\lachinistas .............................. . 
Foguistas ............... , ............... . 
H. ema dores de 1 a dasse .................... . 
Idem ele 2a classe ......................... . 
I~te~1 d~ 3~ dasse ........................ . 
(__,Ozlnhetros .... , .•............ , .......... . 
t:riados .........•......................... 

3on$ouo 
36o$ooo 
::qo$,,,,tJ 
l51l$0llO 
120$000 
Ioo$ooo 
6o$ooo 
45$000 

Observação - Dons terço:..; lhs vencimentos srto considerados 
ordenado e um terço g-ratificação. 

Art. 33· Ficam equiparados, para todos os effeitos, aos enfermeiros 
do Hospital de l\larinha os enfermeiros do I lospital Central do 
Exercito. 

Art. 34· O desconto de um dia de soldo para montepio será feito de 
itccôrdo com a tabclla A da presente ki; mas nada ficará alterado por 
e:.;ta lei quanto ás pensões tanto do montepio como do meio soldo, que 
continuaráo a ser pag·as de acc1irdo com a tahclla ora vigente. 

~\rt. 35· .\s vantagens para contagem de tempo c outras que teem 
os milit.:-tres em exercicio de cargos clcctivos, seráo extensivas aos func· 
donarios ciYis. 

Art. 36. Revogam-se as disposições em contrario. 

H.iu de janeiro, i3 de di..'ZC111bt'O dt..: lf)TU, Hrt da lndcpendencia e 
:12° da Rcpublica. 

li ER.l\lES H.. DA FONSECA. 

l::mn;;dio JJ,mta.s Barreto. 
Joa,]uim :lktr.zttcs Baptista de Le{íu. 
l?.il'a,tavia. d,T Cunha Corrca. 
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'l'abella A 

Vencimentos a que se refere o ~art. 1 o da presente lei 

VENCIMENTO ~IENSAL 

!>OS TOS TU TAL 

Soldo <i:ratiti- Total cação 

.'\larechal u11 nlmirat1te I : UIJ(tS()(j(J ')338.;,; I ~ : ( JuoScxm 3.): IJooSooo 

<1cueral de divisão ou vice-a!-
mirante I : 5Uú800(t ~83$.3.3-1 .:::350Soou :r!: ::.<JOf,•JOO 

(iencral de brigada ou contra-
almirante . • . • 1: ::6úSütJlJ 033$3.) I 1 :•)'JOSooo .::z:t>wSooo 

Coronel ou capitão de mar c 
guerra qú6S66ó -!838,).)-1 1 :450Sooo 1~:400$()(.JU 

Tenente-coronel ou capitão de 
fragata &x>Sooo ..J00$000 1 :zoo$ooo 14:4oof.rnu 

Major ou capitão de corveta ÓJ3L-:3 3168667 ')50Sooo 11 :4uof,ooo 

Capitão ou capitão-tenente .')00$000 . .::50f,oo<) ~5oSooo «):000$000 

Primeiro tenente 38.38333 l')l$({Ç . 575$000 7:!)'JúSooo 

Segundo-tenente J00$01.111 rsuSuou .J.~uS•Joo j:.j<JO$orXl 

,\lfercs-a!umnos c guarda-ma-
rinh;1 . .)ou$()()() luoSuou -juoS•JI>O tJ::.irJú$000 

Hio de Janeiro, 13 de dezembro de r<Jin, Stp da fndcpcndcncia c ~2" da Rc· 
publica.- Emydio D.wtas JJ,1rreto.- }},tcjllim M.1rqw:s lJ.tplislct de Ldo.- Riv:J
davict ,i,t Cztltkl Corrê,l 



Tabella B.- Ajuda de custo a que se refere o art. 2° desta lei 

ESPECIFICA ÇÃO IDA 

cr. 
'fllzl 

g: 
·-...; f;l_ 

"-:Z: 
O~z~ 

cn~ 
lzle~: 
~o u-C!: 

- "'Co).-
r.. a. 

OBSERYAÇUES 
~---- - ----·------· --

~~ 
~~::-

""~ --= ·---' 
o~ 

o o 
"' \«; r:n CJl 
110:11"" 
~~i 
l:l ~ 

o~ 
__ o_ •----1----1-1-----------------

11:: 8 

Acre, Amazonas, 
Pará e Matto
Grosso. 

Demais Estados. 

Acompanhado por familia 
maior de tres pessoas .•. _ 

Idem, idem, ate tres pes-
soas ...............•.... 

Quando viaiar sem familia 
Acompanhado por família 

maior de tres pessoas ... 

CJ_>OSooq --

750$000 
6oolooo 

600$000 

)ool=l ~ 
:J 
u 

25olooo <l) 

2<>0$000 -o 

600$000 

sooSooo 
4oolooo 

<1:1 
4<>0$000 

Idem, idem, até tres pes-
soas .................. oõ"~ 

Quando viaiar sem familia. 
=I] =-- ~=~--~oosooo -~--

Paizes estrangeiros! Proporcionai ao numero_ de,_3:01J0$00012:ooo8ooo 
pessoas_e segundo a II_?· z·soosooo r:sooSooo 
port~ncia Ja ~ommtssao · r·ooo$ooo 
e pa1z de destmo........ 2 .oooSooo · 

Viagens a pé ou a 
cavallo 

~\companhado por familia 
maior de tres pessoas .... 

Idem, idem, até tres pes-
soas ....•............•.... 

Quando da_iar sem familia. 

Em estra~a deferroiDiari~~~~1ente por pessoas de 
e navios mer- famt!Ia ................. . 
cantes. 

ti$000 

6Sooc 
4Sooo 

9'$000 

7#000 

sSooo 
31000 

6$000 

-;; 

() 

I :000$0001~ ~ _2 
- • .,... ::J: 

7 ;)0$000 '"~ -
scoSooo ·;;_~ íJ 

<1:1() 

6Sooo ª-o 0 
<!)cO .... 

4$ooo s-g ~ 
2$000 <.C?u 

-;-;
'S I S-o .) 000 ~ <:$2 

s-o"' =:::: 
<'C?u 

Removido$ de um pa-ra outro Estado, por 
promoção ou transferencia não solicitada 
ou quando acompanharem seus corpos. 
Quando a remoção for para fóta da. guar
nição, porém dentro do mesmo Estado, 
ou quando o official seguir com o na vi o 
de sua guarnição, a ajuda de i custo se(á 
de 2,~ partes sómente. Emquanto a viii 

. _g.em Pa-ra..Ma.ttQ....Grosso e AltG Uruguay 
for feita por paize~ estrangeiros, o ofli
cial perceberit, quer na ida quer na 
YOlta. a titulo de representação, quanti:t 
igual á arbitrada para a viag~m de id.i. 

Em commissão ou p:.ua aperâeiçoar es
tudos. a ajuda de custo em ouw ao cam
bio de 27 d. 

.\' razão de seis kilometros de marcha. Em 
commissão militar com licença para ma
tricular-se nas escolas militares ou na
vaes, a chamado do Governo ou em Yir
tude de lei. 

Quando viajarem em estradas de ferro ou 
em navios mercantes que não. deem ali· 
mentação por conta de bordo. 

Rio de Janeiro, 13 de dezembro de 1910, SQo da Independencia e 22° da Republica.- Emygdio D.1ntas Barreto,- Joaqulm 
Marques BaptistJ. de Leão.- Rivaáavi:1- d.:t Cunha Corrêa. 
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'rabella.· c 

Venct.minto~ mensaes a. qua sa rafara o a.rt. 2õ· destfil. lei. 

Soldo Gratifi- Total 
cação 

Sargento-ajudante . • 8o$ooo 40$oOO .. !ll0$000, 
1• sargento archivista, ama-

90$000 nuense ou intendente . 6o$oüo jo$ooo 
2° sargento e 2° sargento in-

tendente, artifice de saúde, 
veterinario, corneteiro ou 

24$oOO clarim 48$00(j) 72$000 
?o sargento on musico de I• .:J 

cbsse. ]6$oor)· rA$ooo ~4$000 

Para seu sn~tento terão as praças duas etapas, que 'serão fixadas. 
semestralmente de accôrclo com as disposições em vig·or, sotrrendo, 
quando ananchadas, o desconto de uma só etapa. 

As que completarem ro annos de serviço terão um accrescimo de 
10 °/o sobre o total do soldo e da g-ratilicação, e ~ls que completarem 15 
annos terão r 5 "/o sobre o mesmo total. · 

Ficam supprin1idas as gratificações de voluntario, eng-ajado e far
damento, que são substituídas pelas acima citadas. 

Rio de janeiro, 13 de dezembro de rgw, 8</ da lndependencia e 
22° da Republica.- Emygdio Dantas Barreto.- Joaquim jlfarques 
Baptista de Leão.- Rivadavia da Cunha Corr~a. 
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'l'abella D 

Vencimentos mensaes a que se refere o art. 26 desta lei. 

Soldo Gratifi- Total 

Cabos e seus equiparados com-
cação 

prehendidos os musicos de 
2 3 classe. . . . . . 24$0()() 12$ono 36$ooo 

Anspeçadas, corneteiros e mu-
sicos de 3a classe e mari-
nheiros de I a classe. . IB$ono 9$000 27$000 

Soldados e marinheiros de 
2" classe. 12$000 6$nno I8$ooo 

(irumetcs. !()$()()I) ~$()()() I ~$n011 

Para seu sustento terão estas praças uma etapa, que serit fixada 
semestralmente de accôrdo com as disposições em vigor. 

As praças que completarem 10 annos de serviço terão um accres
cimo de 10 °/0 sobre o total do soldo e gratificação e as que completa
rem 15 annos terão 15 °/0 sobre o dito total. 

Ficam supprimidas as gratificações de voluntarios, engajado e far
damento, que são substituídas pelas acima indicadas. 

Rio de janeiro, 13 de dezembro de 1910,89° da Independencia e 
22° da Republica- Emygdio Dantas Barreto.- Joaquim Marques 
Baptista de Leão.- Rivadal•ia da Cunha Corrêa. 
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DECRETO N. 2 .2()1- DE 14 DE llEZE;\HIRO DE I<) IO 

Autoriza a conceder ao machinista da Estrada de Ferro Central do Rrazil, Cícero 

Corrêa 1\lartins, um anno de licença, com ordenado, para tratar ele sua saude. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 

Faço saber que o Congresso N acionai decretou c cu sancciono 
a seguinte resolução : · 

Art. I". Fica o Presidente da Rcpublka autorizado a conce
der ao machinista da Estrada de Ferro Central do Brazil, Cicero 
Martins Corrêa, um anno de licença, com ordenado, para tratar de 
sua saude. 

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 191( •, ::9" da lnclepenclcn

cia c 22° da Repuhlica. 

HERMES R. DA FoNsECA. 

] . .f. Se abra . 

DECRETO N. 2.2()2- OE 20 DE llE7.El\lBRO DE H)TO 

Reg·ula a aposentadoria dos agentes diplomaticos. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do T3razil : 

Faço saber que o Cong-resso Nacional decretou c cu sancciono a 
resolução seg-uinte : 

Art. 1°. A aposentadoria dos ag·entes diplomaticos scr:'t reg-ulada 
da seg-uinte maneira: 

~ I 0
• Os enviados extraoràinarios c ministros plcnipotcnciarios que 

tiverem 20 annos de serviç( • poderão ser a poscntados <.:om ( • ( 1rdcnado 
de 24 :ooo$, papel. 

~ ~ 2°. Os que tiverem mais de 15 atmos e menos de 20 se aposen-
tarao com o ordenado de 12 :ooo$, papel. 

Art. 2°. Esta lei entrará em vig-or na data de sua public:H.;fto. 
Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de janeiro, 20 de dezembro de TCJio, 89° da Indcpendcncia c 
22° da Republica. 

IIERl\IES R. DA FONSECA. 

Uit1-Uranco. 
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DECRETO N. 2.293- DE 21 DE DEZEMBRO DE 1910 

Melhora a. reforma do tenente João Christino Ferreira de Carvalho 

o Presidente da Republica do~ Estados Unidos do Brazil: 
Faço Mber que o cOngre"so Nacional decretou e eu sancciono a 

seguinte re<;olução: 
Art. 1 ". Fica melhorada a n!forma do tenente João Cbristino Fer

reira de Carvalho para o effeito de perceber da data desta lei em deante 
o soldo de 2oo$ mensaes. 

Art. zo. Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de janeiro, 2 r de dezembro de 1 91 o, H<)" da Independencia e 

22" da Republica. 

HEHMES R. DA FONSECA. 

Emy-gdio Dantas Barreto. 

DE(;Itl~TO N. :!.'..'\).í --IH~ '!I !tE lli·:ZE\IBIW DE 1\liO 

Releva a prescripc:iío em QUI' Ílli'Orrf'll n. l<'f'liPid:HIP de lJeivas Pinto, viuva 
do ex-fif'l de arm~t?.em da .\lfntH)Pgn do Hio !)p .Tonf:>iro, Laurentino Pinto 
de :\rnu.io f'orrf·a, pnra m:mdnr ineluil-:t PllfrP ns pensionistas do mon
tepio. 

O PreFlidRnte dn fif'lpnhlien doFl Esf.ndoR Unidos do Brazil: 

Faco sa)Hw qw• o CoJJ~'I'(•sRo Na<·ionnl dnf'.r·uf.ou n 1'11 sHne
ciono a RP-gu int.P. l'f'Rnlnr:.ftn: 

Art. t 11
• Fica relevada a pre~cripçã.o em que incorreu 

D. FelieidadP dn l,Pi\'ns Pinfn. vill\':1 do t•x.-finl de aJ•mazem da 
Alfandega dn Hin do .Tnnoir;o, L:nli'C'IÜÍlw Pinto de Arau,i-J 
Corr<ia, parn n fim dn. sal; iR f'n i1f n" as t•on f1·íhu it,?ÕRR atrasadas 
qu,. nfto foi :11Im il lida a J'nc~nllll'l' ao Th<'som·n Fnd<•l'al, se'.' 
irwluidn t>rn fnllta t•nnlo JWIIsinnisfa do nlnllf.<'pio da dat.a desta 
lei P-m dianf.P. eomo si t.ivnsRPill sidn regnl:mwntn.rmente pagas 
em tempo as qnotns nH'nRn<•s c•nrJ't•spondPn·les aos vencimento~ 
daquellf' fnncr.iona1·in. 

Art. 2°. Ficam revogadas as disposiçnes em contrario. 
Rio de Janeiro, 21 de dezembro de HHO. 89" da Indepen

dencia e 22° da Republica. 
HgnMES R. DA FoNSECA. 

Franciloo Antonio ele Salle1. 



AC'l'OS DO PODRR J,EGISLATIVO 

DECRETO N. 2.295- DE 21 DE DEZEMBRO DE 1910 

Autoriza o Presidente da Hepublica a conceder ao cscrivllo do juizo Federal da 
secção de Pernambuco, João Raptista da Silva Manguinho, um anno de li

cença, com o respectivo ordenado, para tratamento de sua saude, a contar 

de 2 de abril do corrente anno. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Cong-resso Nacional decretou e eu sancciono a 

resolução seguinte: 
Art. I 0

• Fica o Presidente da Republica autorizado a conceder ao 
escrivão do juizo Federal da secção âe Pernambuco, João Baptista da 
Silva Manguinho, um anno de licença, com o respectivo ordenado, 
para tratamento de sua saude, a contar de 2 de abril do corrente 
anno. 

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de janeiro, 21 de dezembro de 1910, 8911 da lndependencia e 
22° da Republica. · 

HBIUIES R. DA FONSECA. 

Ri,adavia da Cunha Correa. 

DECRETO N. 2. 296 - DE 2f DE DEZEMBRO DE f 9! o 

A\ltoriza o Presidente da .R,Ppuhliea a eoncetler um anno. de Jieenca, •·om or· 
denado, ao 2" f'seriptnruJio da ..\lfandega tla cidadt> do Rio Grande, Estado 
do Rio Grande do Sul, Anto ela Silv~>ira FontPs, para tratamento de sua 
sande. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Ji'at;o s::iJuw qun o Gong-J·n~so Nanional dt~e1·dou ,., f"ll Ranc..:. 

ciono a seguiuf.o I'PHOIII(~iio: 

Artigo uni co. Fica o PJIPsidenf.e da R~puhlica autorizado 
a conceder um anno de licença, com ordenado, para tratamento 
da saudte~ ao 2° escripturario da Alfandega da cidade do Rio 
Grande do Sul, Auto da Silveira: Fontes. 

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de HHO, 89° da Indepen
dencia e 22° da Republica. 

HERMES R. DA FoNSECA. 

Francisco Antonio de Salles. 
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DECRETO N. 2.297 -DE ?1 DE nEzEMnno DE 1910 

Releva os herderros de Henrique José Gomes, ex-thesoureiro geral do The~ 
souro ~'ederal, dt\ responsabilidade e pagamento da importancia de 
2fi5 :475$000. 

O Presidente da Republica do~ E~tados Unidos do Brazil: 

Faço saber que o Congresso Nacional drcreton e en sane
ciono a seguinte rf'solução: 

Art. 1°. Fica o Presidente da Republiéa autorizado a re
levar os herdeiros de Henrique Jos(~ nomes, ex-1thesour·eü·r) 
geral do 'f~1esouro Federal. da respon~ahilidade e pagamenl o 
da impol't.nneia de :?ô5: 175$, rnnwlt.idn em um caixot'f' pr_•la, 
l>c•lnAill~ia Fiseal na Pantltylm ('111 l'c>vnr1~i I'O d1• HHH, qtH~ o 
fie> I 'l'lwoplr ilo Jose• Gom1P:S furtou do 'l'hl',sonro FodPt'ai. 

A rt; 2°. Revogam· se as disposiGões em contrario. 

Rio de .Janeiro, 21 de dezPrnhr·n de> l!HO, R!l" tla TndPpen
deneia n 22" da IlPimblica. 

HER.\IER R. DA FoNSECA. 

Francisco Antonio de Sallcs. 

DECRETO N. 2.298- DE 2T DF. DEZElllRRO DE 1910 

Autoriza o Presidente da Republica a conceder ao Dr. Pedro Severiano de Maga
lhães, lente cathedratico da Faculdade de l\lcdicina elo Rio de Janeiro, um 
:tnno de licença, com ordenado, para tratar de sua saudc. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou c eu sancciono are

solução seguinte : 
Art. I 0

• Fica o Presidente da Republica autorizado a conceder ao 
lente cathedratico da Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro, Dr. Pedro 
Severiano de Magalhães, um anno de licença, com ordenado, para tratar 
de sua saudc. 

Art. 2n. Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de janeiro, 21 de dezembro de I9Io, R(t da Independencia e 22° 

da Republica. 

I lERMES R. DA FONSECA. 

Ril'ada1•ia da Cunha Corréa. 
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DECRETO N. 2.299- m. 21 DE DEZEMBRO DF. 1910 

Crêa um disitnctivo do cargo de Presidente da Republica 

O Presidente da Republlca dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono are

solut;ão seguinte : 
Art. 1°. Como distinctivo de seu cargo o Presidente da Republica 

usará, a tiracollo, da direita para a esquerda, uma faixa de seda com as 
córes nacionaes, ostentando o escudo da Republica bordado a ouro. 

Paragrapho unico. A faixa, cuja largura será de 15 centímetros, 
terminará em franjas de ouro de 10 centímetros de largo e supportará, 
pendente do ponto de cruzamento das suas extremidades, uma medalha, 
de ouro, mostrando no verso o mesmo escudo de que falia o artigo an-. 
terior e no anverso o dístico - Presidencia da Republica do Brazil. 

Art. 2°. O distinctivo de que trata esta lei, o Presidente da Repu
blica receberá, no acto de ser empossado no seu cargo c logo depois de 
fazer a affirmação constitucional, das mãos do presidente do Congresso 
ou das do presidente do Supremo Tribunal Federal, conforme a posse 
se verificar perante este ou aquelle poder. · 

Paragrapho unico. Fica isento da formalidade prescripta neste ar
tigo o Presidente que sanccionar a presente lei, o qual usará desde logo 
a insígnia que ella crêa. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de janeiro, 21 de dezembro de 1910, 89° da Independencia e 

22° da Republica. 

HERMES R. DA FONSECA. 

Rivadal'ia da Cttnlta Corrêa. 

DECRETO N. 2.300 -DE 21 DE DEZEMBRO DE 1910 

Autoriza o Presidente da Republica a abrir ao Ministerio da justiça e Negocios In
teriores o credito de 13:<J08B709. supplementar à verba n. 23 do art. 20 

da lei n. 2.221, de 30 de dezembro de I90Q. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil : 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono a 

resolução seguinte : 
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado a abrir ao 

Ministerio da justiça e Negocios Interiores o credito de 13:908$709, 
supplementar á verba n. 23 àa lei n. 2.221, de 30 de dezembro de 1909, 
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afim de occorrer, até o fim Jo corrente exerci cio, ao pag-amento de 
accrescimos de vencimentos dos lentes, substitutos e secretano da Facul
dade de Medicina do Rio de janeiro que contarem mais de 10 annos 
de serviço; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de T<)TO, n9o Ela lnd~pendencia e 
!l2° da Republica. 

HERMES R. DA FONSECA.. 

Rivadavia da Cunha Correa. 

DECRETO N. 2.~n1- OF: 21 nF: nEZF:MBRO DE 1910 

Autoriza o Presidente da Republica a abrir ao Ministerio da justiça e Negocias 
Interiores o credito extraordinario dt~ 7: 1m8, p:.~.ra pag-amento de vencimentoa 

do procurador criminal na secção do ni~t ricto Federal. 

O Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Brazil : 
Faço saber que o Congresf.lo Nacional dt~eretou e en sancciono a re

solução seguinte : 
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado a abrir ao 

Ministerio da justiça e Negocias Interiores o credito extraordinario de 
7: wo, para pag-amento dos vencimentos do procurador criminal na 
secçlo do Distncto Federal, no periodo de 2~ de fevereiro a 31 de de
zembro de 1910; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de H)JO, 89° da lndependencia e 
ll0 da Republica. · · -

HERJIES R. DA FONSECA. 

Rivada,;a da Cunha ~a. 
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DECRETO N. :J.302- DE 21 DE l>EZEMDRO DE 1910 

Autoriza o Presidente da H.epublica a abrir ao .Ministerio da justiça c Ncgocio1> 
1nteriores o credito supplementar á. verba n. 13 do art; :;:o da lei n. 2·221,· de 30 

de d·' · embro de 1909, na importancia de 7:000$, para pagamento de augmento 
de vencimentos do juiz, procurador e sub-procurador dos Feitos da Saude 
l'ublica. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e cu sancciono a 

rc..-;olução seguinte : 
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado a abrir ao 

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores o credito supplementar á 
verba n. 13, do art. 2° da lei n. 2. 22 r, de 30 de de~embro de 1909, na 
importancia de ?:c)()O$, afim de occorrer ao pagamento do aug:mento 
dos vencimentos do juiz, procurador e sub-procurador, dos Fettos da 
Saude Publica, nos termos do art. 6° da mesma lei ; revogadas as ois
posições em contrario. 

Riu de janeiro, :21 de dezembro de 1910, B9° da lndependencia c 
22° da Republica. 

HERMES R. DA FONSECA. 

Rivadavia da Cunha Corréa. 

DECRETO N. 2.303 - DE 21 DE DEZEMBRO DE 1910 

Autoriza o Presidente da 1\epublica a conceder a Viria to .Joaquim das Chagas Le
mos um anuo de licença, com on.lcnadu, em prorogação daquclla em cujo go:;;o 
se acha. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos elo Brazil : 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono a 

~-;eguinte resolução : 
Artigo unico. Fica o 1 )residente da Republica autorizado a conceder 

um anno de licença, com ordenado, em prorogação daquella em cujo 
g-oso se acha, ao administrador dos Correios do .Maranhão, Viriato 
Joaquim das Chagas Lemos ; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 21 de dezembr11 de It)W, 89') da lndepcndencia e 
22° da Republica. 

HERMES R. DA FONSECA. 

j. ]. Seabra. 
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DECRETO N. ~-304- DE JI DE DEZEMBRO DE 1910 

Autoriza o Presidente da Rcpublica a. abrir ao 1\linistcrio da Viação c Obras 
Publicas o credito de 470:000$ supplcmentar á verba 2a, do art. 17 da lei 
n. 2.221, de ,10 de dezembro de IOOJ· 

O Presidente da Republka dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Congresso N acionai decretou e eu sancdono a 

resolução seguinte : 
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado a abrir 

ao l\linisterio da Viação e Obras Publicas o credito de 47o:ooo$, sup
plementar á verba 2a, do art. I 7 da lei n. 2. 22 I, de 30 de dezembro 
de I 909, ~endo w:oooo$ para illuminação, aluguel e conservação de 
casas para repartições postaes; so:ooo$ par.1 acquisição, conservação e 
reparação de moveis; 7o:ooo$ para agentes, ajudantes e thesoureiros; 
6o:ooo$ para conducção de malas ; ~o:ooo$ para gratificação aos emprel 
gados dos correios ambulantes e 140:ooo$ para a gratificação addiciona
aos funccionarios postaes; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de janeiro, ~I de dezembro de IQIO, nl)0 da lndependcncia e 
22° da Republica. -

IIERIIIES R. DA FONSECA. 

J. ]. Seabra. 

DECRETO N. 2. 305 -:- DE :!8 DE DEZEMBRO DE 1910 

;::oeconhece como ele caracter official os diplomas da Academia ele Commcrdo de 

Pelotas. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono a 

seguinte resolução : · 
Artigo unico. A Academia de Commcrcio de Pelotas, no Estado 

do. Ri<? Grande Jo Sul, fica declarada de utilidade publica, sendo rc
conh.ectd~s 5omo de .c~racter official os seus diplomas, de accôrdo com 
as d1spos1~oes 1a_ le1 federal n .. I • 339, de 9 de janeiro de 1 905 ; revo· 
gadas as d1spos1çoes em contrano. 

Rio de janeiro, 2 1 de dezembro de H) 1 u, 89o da Independencia e 
22" da Republica. 

liERl\lES R. DA FONSECA. 

Pedro de Toledo. 
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LEI N. 2. 306 -DE J.) DE DEZE.lllllRO IJE 1910 

Fixa as furças de terra para o anno de 1911 

O Presidente da H.epublica dos Estados Unidos do llrazil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou c cu sancciono a 

lei ~eguinte : 
Art. 1°. As forças de terra para o anuo de 1911 constarão : 
§ 1 o. Dos officiaes das differcntes classes e quadros creados pela lei 

de reorganização do Exercito, bem como dos ·pertencentes ás compa
nhias regionaes do Acre, Purús e j uruá. 

§ 2°. Dos aspirantes a official. 
§ 3o. Dos alumnos da Escola de Applicação de Infantaria e Caval

laria. 
~ 4°. De 30.500 praças de pret, comprehendidas nesse numero 

199 I 0
' ~argentos amanuenses, e destinadas 300 ás companhias regio

naes do Acre. Purús e J uruá, distribuídas as restantes pelas diversas 
unidades do Exercito, de accórdo com os quadros de cffcctivo mínimo, 
organizado em vista da alínea b do art. I 20 da lei n. 2. 86o, de 4 de 
janeiro de 1908, podendo esse effectivo ser elevado ao maximo em caso 
de mobilização. 

s 5o. De 2oo aprendizes artífices, que serão distribuídos pelos 
arsenaes e fabricas, formando pelotões, nos quaes servirão offidaes dos 
mesmos estabelecimentos. 

Art. 2°. As praças serão obtidas : as destinadas ás companhias re
g·ionaes por voluntarios das Ia, 2a, 3a e 4a regiões de inspecção perma
nente, de preferencia a quaesquer outras ; as demais pela fórma expressa 
no art. 87, da Constituição, sendo os contingentes, que os Estados e o 
Districto Federal devem fornecer, proporcionaes ás respectivas re
presentações na Camara dos Deputados do C :ongresso N acionai. 

Paragrapho unico. No caso de haver em qualquer Estado maior 
numero de voluntarios que o contigente, pedido proceder-se-á como 
determina o art. 187 do regulamento que baixou com o decreto 
n. 6.()47, de 8 de maio de 190B. 

Art. 3°. Os voluntarios de mais de um anno e os sorteados terão 
direito ao soldo, etapa e gratificação diaria de 125 réis; as praças, 
porém, que satisfizerem a~ condições exigidas pelo art. 67 da lei 
n. 1 .86o, de 4 de janeiro de I9Q8, e continuarem sem interrupção nas 
1ileiras como engajadas ou reengajadas, perceberão, além do soldo c da 
etapa, a gratificação ctiaria de 25o réis. 

Art. .f0
• Na vigencia desta lei fica o Governo autorizado a con

vocar para os periodos de manobras nos Estados e no Districto Federal 
até 20. ooo reservistas de primeira linha. 

~ 1°. O numero de reservistas nos Estados e Districto Federal será 
proporcional aos respectivos alistamentos constantes dos registros mi
litares. 
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§ 2°. Os reserv\stas convocados g-osarão dos favores concedidos 
aos sorteados pelo art. 55 da citada lei n. 1 • B6o, sendo~ lhes tbrnecido, 
por emprestimo e para as manobras, o nuccssario fardamento. 

§ 3". Findas essas manobras) receberão, em dinheiro, de uma só 
vez, além da importancia dos meios de transportes, tantas meias etapas 
quanto..<.> forem os dias de viagem, sem alimentação á custa do Estado. 

Art. 5o. Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 191u, B9o da Independencia e 
22° àa Republica. 

HERMES R. DA FONSECA. 

Emygdiu Dantas narreto. 

DECRETO N. :3·307 - DE 23 IJE IJEZEMBR.O Dto: 1910 

Concede ao sargento reformado do Exercito Onofre Gonçalves Martins 
melhoria de reforma. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil : 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu promulgo a 

seguinte resolução : 
Art. 1 o. A reforma concedida ao alferes honorario e sargento do 

Exercito Onofre Gonçalves Martins, por decreto de 24 de setembro 
de 1894, é considerada da data da presente lei em diante e para todos 
os effeitos~ no posto de alferes. 

Art. zo. Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de janeiro, 23 de dezembro de 1910, Hg" da Independencia e 

226 da Republica. 

HERMES R. DA FONSECA. 

Emygdio Dantas Barreto. 
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DECRETO N. 2.30<)- DE 26 DE DEZEliiBRO DE 1910 

Autoriza o Governo a abrir ao Ministedo da Guerra o credito de 481S8oo, 
supplementar á verba n. 5 do art. 11, da lei n. 2.221, de 30 de dezembro 
de 1909, para pagam~nto a Torquato da Rocha Pedroso pelo accrescimo de 

20 O/o sobre os seus vencimentos. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil : 
Faço saber que o Congresso Nacional àecretou e eu sancciono a 

resolução seguinte : 
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado a abrir· 

ao Ministerio da Guerra o credito de 481 $8oo, supplementar á verba. 
n. 5 do art. 11 da lei n. 2. 2 2 I , de 30 de dezembro de I gog, afim de 
occorrer ao pagamento devido a Torquato da Rocha Pedroso, pelo 
accrescimc;> de 20 o 1 o sobre os seus vencimentos como operaria de 
1• classe do Arsenal de Guerra do Estado do Rio Grande do Sul, 
visto ter completado mais de 20 annos de serviço; revogadas as 
disposições em contrario. 

Rio de janeiro, 26 de dezembro de 1910, ago da Independencia 
e 22° . da Republica. 

HERMES R. DA FONSECA. 

Emygdio Dantas Barreto. 

DECRETO N. 2.308 - DE 26 DE DEZE~r'BRO DE 1910 

Autoriza o Governo a abrir ao Ministerio da Guerra o credito de çoo:oool, 
supplementar a verba aa do art. rr da lei n. 2.221, de 30 de dezembro 
de 1909 . 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil : 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono a 

seguinte resolução : 
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado a abrir 

ao Ministerio da Guerra o credito de 900: ooo$, supplementar á verba 
3• do art. 11 da lei n. 2.221, de 30 de dezembro de 1909, afim de 
occorrer ao pagamento de soldos, etapas e gratificações de officiaes 
até o fim do corrente anno; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de janeiro, 26 de dezembro de 1910, 89° da Independcncia 
e 22° da Republica. 

HERMES R. DA FONSECA. 
Emygdio Dantas Barreto. 
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DECRETO N. 2. 319- DE 26 DE DEZEMBRO :p~ 1910 

Autoriza o Governo a abrir ao Ministerio da t~uerra o credito extraordiaario de 

175:1ZOI para pagamento das despezas com a execução de concertos na cabrea 

Marecl,al dt! Ferro. 

O Presidente da Republica dos Vstados Unidos do Brazil: 

Faço saber que o Congresso N acionai decretou e eu sancciono 
a seguinte resolução : 

Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado a 
abrir ao Ministerio da Guerra o credito extraordinario de 175:220$ 
para pagamento das despezas com a execução de concertos na. 
cabrea Marechal de Ferro ; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de janeiro, 26 de dezembro de I<)IO, 89° da Independen
cia e 22° da Republica. 

HERMES R. DA FoNsECA. 

Emygdio Dantas Barreto. 

DECRETO N. 2 ·31 I -DE 26 DE DEZEMBRO DE 1910 

Autoriza o Governo a abrir ao Ministerio da Guerra o credito de IOJ.tSI~, sup· 
plemcntar á Verba 5a do art. 11 da lei 11 •• L 221, de .)0 de dezembrO de 1<)09. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono 

a seguinte resolução:· 
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado a 

abrir ao Ministcrio da Guerra o credito supplemcntar de 102:512$ 
á verba ;;a do art. 11 da lei n. ::! • 221, de 30 de dezembro de 1<)09, 
afim de océorrer ao pagamento do augnwnto de vencimentos dos 
empregados do Arsenal de Guerra, de accôrdo com o decreto 
n. 7·940, de 7 de abril de 1910; revogadas as disposições em 
contrario. 

Rio de Janeiro, 26 de dezembro de 1910, &}0 da Independencia 
e 2l0 da Repu blica. 

HERMEs R. DA FoNsEcA. 

Emygdio Dantas Barreto. 
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DECRETO N. 2.312- DE 2Ó DE DEZEMBRO DE .1910 

Autoriza o Governo a abrir ao Ministerio da Guerra o credito de l76:655$800, 
supplementar a diversas verbas do art. 11 da lei 2.2::11, de 30 de dezembro 
de JI}09, para pagamento de salarios aos jornaleiros, operarias, diaristas e 
trabalhadores nos serviços do mesmo miuisterio. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Congresso Nacional deactou e cu sancciono 

a seguinte resolução : 
Artigo unico. Fica o Presidente da Rcpublica autorizado a abrir 

ao Ministerio da Guerra o credito supplementar de 276:655$800, 
sendo: 1H:373$2oo á primeira, 149:969$Ioo ú quinta, 1o6:526$ 
á sexta e 1. 787$500 ú sctima verbas do art. II da lei n. 2. 221, de 
30 de dezembro ele 1909, para pagamento de salarios aos jorna
leiros, operarios, diaristas c trabalhadores nos serviços do Minis
teria da Guerra, que comparecerem no dia immediatamcnte anterior 
e no dia immediatamentc posterior ·_:os domingos e dias teriados da 
Republica e áquelle dia em que o ponto for facultativo por ordem 
do Governo; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 26 de dezembro de I9IO, 89° da Iudependen
cia e 22° da Rcpublica. 

HERMEs R. DA FoNSECA. 

Emrgdio Dantas Barreto. 

DECRETO N. 2. 313-nE 26 DE t>EZEMBRo llE 1910 

Autoriza o Presidente da Rcpublica a abrir ao 1\linisterio da Guerra o credito 
supplemcntar de J:,J64SS16 para pagamento dos vencimentos do conl ra-wcslrc 

do cxtiucto ArseJ:al de C:ucrm da Bahia, Dario José Moreira. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil : 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou c cu sanccinno 

a seguinte resolução : 
Artigo nnico. Fica o Presidente da Republica autorizado a 

abrir ao Ministcrio da Guerra o credito de 1: 164$516, supplemcntar 
á verba n. 5 do art. 11 da lei n. 2.221, de 30 de dezembro de I9CXJ, 
para pagamento dos vencimentos do contra-mestre Dario José 
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Moreira, do extinc~o Arsenal de Guerra da Bahia e addido ao Ar
senal de Guerra do Rio de Janeiro, desde o dia 22 de maio até 31 
de dezembro do corrente anno; revogadas as disposições em con-
trario. 

Rio de Janeiro, 26 de dezembro de 1910, 89o da lndepcndencia 
e 22° da Republica. 

HERl\ms R. DA FoNsEcA. 

Emyg.iio Dantas Barreto. 

DECRETO N. 2.314- DE 27 llE l.>EZEMUHO DE 1<)10 

Autoriza o Pre~identc da Republka a abrir ao !\linisterio da :\grkultura, Indw.;tria 

e Commercio o credito extraordinariu Je 19l: 161$953, para attcnder ao paga

mento de obras c acqui~ição ele mobiliarit,, e o credito de 712:300S, supplc· 

mentur ás verbas I", :::a, 4", Ga c 7a do art. 29 de lei n. 2.::::::r,.dc 30 de dczl!mbro 

dt: IC)O<J. 

O; Presidente da Rcpublica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono 

a seguinte resolução : 
Artigo unicó. Fica o Presidente da Republica autorizado a 

abrir ao Ministerio da Agricultura, Industria e Commercio o credito 
extraordinario de 191: 1Ó1$953, para attender ao pagamento de 
obras e acquisiçáo de mobiliaria, e o credito de 712:300$, supple· 
mentar ás verbas ra, 2a, 4a, 6a c 7a do art. 29 da lei n. 2.221, de 
30 de dezembro de IÇ)CXJ, revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 27 de dezembro de 1910, 89° da Independencia 
e 22° da Republica. 

HERM.ES R. DA FoNSECA. 

Pedro de Tuledo. 
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DECRETO N. ~ .:)15- DE 27 DE DEZEMRRO DF. 1910 

Autoriza o Presidente da Rcpuhlica a abrir ao Ministcrio da Agricultura, Industria 
c Commercio o credito cxtraordinario de 1.2oo:oooS, para occorrcr ás clcs
pczas com a transfcrcncia do Ohscnatorio Nacional para o local que julgar 
conveniente, comprchcndcndo a acquisição de terrenos, noyas construcçttcs 
installação c reparação de apparelhos. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou c cu sancciono 

a seguinte resolução: 
Artigo unico. Fica o Preside~~ te da Rcpublica autorizado a 

abrir ao Ministcrio da Agricultura Industria c Commercio o credito 
c:xtraordinario de 1 • ::!00:( >oo$, para occorrcr ús dcP.pczas com a 
transferencia c novas construeçúcs, acquisiçrto de terrenos, instal
lação e reparação de apparclhos no Obscrvatori.o N acionai em loca] 
que julgar conveniente; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 27 de dezembro do 1910, 89o da Indcpendcncia 
e 22° da Republica. 

HERMES R. DA FONSECA. 

Pedro de Toledo. 

DECRETO N. 2.:11()- DE 2R DE DEZEMRHO DE 1fll0 

Autoriza o PoilPr Executivo a ronrPdPr um anno d11 lirPn~::a, rom o orclPnado 
rf'speetivo, ao fiel de arma7.Pil1 da ,\lfandr·ga da Bahia, GPraldo .\lvps 
Portella .. 

O Pmsidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber que o CongrPsso Narionnl dP.eret.lr•J .. ~ «'11 snnc

ciono a seguinte resolução: 

Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a coneedc~r a 
Geraldo Alves Portella, fiel de nrmazem da Alfandega da Bahia, 
um armo de licença, para tratamento de: saude', onde lhe eon
vinr, percebendo o respectivo ordenado. 

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 28 de dezrmbro de ifl10, 89" da Indepen

denc'ia e 22° da Republica. 
HERl\lES fi. DA FONSECA. 

Francisco Antonio rle. Salles. 
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DECRETO N. 2.317- DE 28 DE DF..ZEMBRO DE t910 

Autoriza o Presidente da Republica a relevar n. prescripçiio em que incorreu o 
chef~ dfo ::~ecçã.o da Alfandega do Rio de .Taneiro, bacharel Francisco Pires 
de Ó:nvalho Aragão, aíim rie polle1' re1~eber vPncimentoR at.rnsados. 

O Presidente da Republica doR Estados Unidos do Brazil: 

Fac;.o saher '1\l.O n Congrnssn Na!'ionnl docrP-LOil c r~u sanc
eiono a segnint.e resolução: 

Ar,Ligo unico. Fica o Prcsidenl.e da llepnblica autorizado a 
l'oloval' o bacharel Francisco Pires de Carvalho Aragão, chefe 
de SJt)eção da Alfande.ga do Hio dn .Janeiro, da prescripçãn em 
qnn i11eorTnll, nl'im dn qw• possa rPt'PIH•r· a dil'ferença de seus 
VI'IWÍIIIPJlln~ !ol'dnnndo ,. gr·nl il'it~nr:io) dPsdn n dnl.n Pm •prn 

foi illegalmentP aposentado até cinco annoR antes da propositura 
da acção pela qual conseguiu a annullat~1lo dn sua aposentadoria; rf'
vogaflas as disposições em contrario. 

ltio do .lmwiro, 28 de dezemlll'u dn UH o. 8!l" da Indepen
df'llP-ia o 22° da Retmblica. 

HERMES R. DA FONSECA. 

Francisco Antonio de Salles. 

DECRETO N. 2. ::l18 - DE ;.?.8 DE DEZEJ\IBH.O DE HHO 

A11torizn o PreRidente dn Republica n abrir ao Ministerio da Fazenda o cre· 
dito do 775$1>40 para pag:tnHmto a Fmnl'iseo 1\lve~ Rollo, em vi.rt.nde 
<lP sentençn jn<liciariu. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 

Faço saber q1w o Congresso Naeional decretou n t~u sane.
rdono a seguinte resolução: 

Artig-o unico. Fica o Prf'sident(:• da Hepublica autorizado :1 
abril' ao Ministerio da Fnzcnda o er·edito e>XLraordinario d1; 
775$tilt0, para occOJTer ao pagarmml o devido a Franeisco AlvP:-~ 
Rollo em virtude dn sentenr,a n precat.nl'ia expedida pelo .TniZI) 
dos Feitos da Raude Pnhliea : l't)vogadas ns disposiçõf~s em con
trario. 

Rio de .laneiro, 28 de der.emln·o dP ·1 ~l1 O, 89° da TndepP,ll·· 
ctencia e 22° da Thnpuhl ica. 

HERMES R. DA FoNSECA. 

Franr:iscn Antonio de Salles. 
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DECRETO N. 2.iHD- DE 2R DE DEZEMBRO DE 1!110 

ConcedP. a. {lflnSão mensal de 300$, repsrtidamente, ft vi uva e n filha do 1° 
tenentfl .Tuvrmtino Fonseca 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Rrazil: 
Faço saber que o Congn~~~o Nacional d~cretou ~ •:m E~anc

'~iono a segninte resolução: 
. Art. 1,o E' <~mwndidn nnm pen~ão Tl11Pn~al de :JOO$. J'W'parti

damnnt.n. ú vinva e :í filha do 1" tenente .Tnventino Fonseca, 
morto em serviço militar. 

Ar•t .. 2. 0 Hevogam-~e a~ disposiçõe~ nm contrario. 
Rio de .Janeiro, 2R dn dPwmhro dP I !11 o. fHl" ela TndPpen

den!\ia ~~ :.>~" dn ftppuhl Íf\a. 

HERMES R. DA FoNSECA. 

Francisco Antonio de Salles. 

DECRETO N. 2. 320 - DE 28 DE DEZEMBRO DE 1 !11 o 

Autoriza o Presidente da Republica a abrir ao MiniAterio da Fazenda o cre· 
dito de 93fl :241$904, snpplementnr Í\s verbas 12•, 13•, 17•, 18• e 19• 
rlo exercicio corrent<'. 

O Presidente ela Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc

ciono a seguinte resolução: 
i!\rtigo unico. Fic\a n Pr·nsidente da Repnhlica antori7.aflo a 

ahriJ· ao Ministerio da Fnzcmda o eeedit.o ~npplmnnntar· :'tf.; 
ver·bas ns. 12•. 13", 11\ '1R8 r 1W. elo art. :17 da lei n. 2.221, 
de 30 de dezembro elA 100!1, no valor de !13ô ::241$90'1, pnra 
pagamento de salar·ioR elos trnhallradorns. jornaleiros n flia
ristas nns ser·viços do rm>smo minist,erio~ dlf• ar.cí\rdo c·orn o 
disposto nos arts. H ~~ ~~R da refnrida ln i : r·nvogadas as di "l
posições em contrario. 

Rio de J am~iro, 28 de ele7.emhro de 1 !11 O, R9" da Tnrlepen
dencia e .22° da Rlf'publica. 

HERMES R. DA FoNSECA. 

Francisco Antonio de Salles. 
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LEI N. 2. 321 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1919 

Orça a receita ~eral da Republiea dos Estados Unidos do Brazil para 'O exer· 
cicio de 1911 e dli. outras providencias. · 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanc

ciono a lni ~eguinto: 

Art. 1." A receita geral da Ropuhliea doR Estados UnidoR 
do Brazil ('orçada em 85.018:526$887, ouro, e em 299.908:400$, 
papel, e ta dest,inada a applicação especial em 18.773:333$333, 
ouro, e em 15.070:000$, papel, e será realizada com o producto 
do que fôr arrecadado dentro do nxerdt~io de HH 1, sob os se
guintes ti tu los: 

RECEITA ORDINARIA 

I 

RENDA DOS TRIBUTOS 

Impostos de importação, de entrada, sahida e· estadia de 
navios e addicionaes. 

1. Direitos de importação 
para consumo, de ac
côrdo com a tarifa 
expedida pelo decreto 
n. 3.6f7, de 19 de 
março de f 900, com 
as modificaç.ões in
troduzidas pelas leis 
ns. 1.144, de 30 de 
dezembro de f 903, 
1.313, de 30 de de
zembro de f 904, 1.452, 
de 30 de dezembro de 
1905, L 6f 6, de 30 de 
dezembro de 1906, e 
1.837, de 31 de de
zembro de 1907 ~ cujas 
taxas permanecem em 
vigor pelo decreto 
n.1.686, de 12de agos
n. L686, de f2 de 
agosto de f 907 e mais 
as seguintes altera
ções: perchlorato de 
coalho liquido ou em 
ammoniaoOi, nitrona-

Ouro Papel 
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. phtalina ·e trinitro
wluol, 40 réis por ki
logramma peso bruto; 
pó para fabrico de 
queijos, 50 réis· por 
kilogramma, peso li
quido; placas photo
graphicas sobre vidro, 
100 réis; sobre cellu
loide ou outra mate
teria, 200 réis; e con
tinuando, como até 
agora, em vigor a 
taxa cobrada sobre o 
gado vaccum de córte, 
desde 15 de fevereiro 
de 1905, em confor
midade com o art.23 
da lei n. 1.31:~, de 30 
dezembro de 1904; 
bem assim, substitui
dos os §§ 1° e 2° do 
art. 12 das Prelimi
nares da Tarifa pelo 
~seguinte: 

§ Lo Os tecidos 
nos quaes os fios da 
urdidura forem de 
seda e os da trama 
de outra materia, ou 
vice-versa, pagarão 
os direitos estabele
cidos pal'la os tecidos 
anal•ogos e compostos 
unicamente de seda, 
co :u abatimento de 
5l.l %. 

Si, porém, do lado 
da seda houver fios 
visíveis de outra ma
teria, o abatimentú 
será de 60 %. 

§ 2. o Os t e c i d o s 
mixt.os, cu,ias trama 
e urdidura forem 
compostas de outras 
materias e que con- · 
tiverem, na trama ou 
na urdidura ou em 
ambas, apenas alguns 

Ouro 

73 

Papel 
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Ouro Papel 

fios ou pequena mes
cla de seda, pagarão 
os direitos, segundo a 
ma teria mais tribu
tarla, com o augmen-
to de 30 %. . . . . . . . 78.750:000$000 135.000 :OOO!T'OOO 

2. 2 %, ouro, s o h r e os 
ns. 93, 95 (cevada em 
grão), 96, 97, 98, 100 
e 101 da classe 7• dn 
•rarifa (c e r e a e s), 
nos termos do art. 1. o 

da lei n. 1 . 452, de 30 
dn deznmhro de 1 ~)()r) nno :000$000 

:1. Ji~xpediente de generos 
livres de direito de 
consumo ......... . 

4. Expediente de capata-
zias ............. . 

5. Armazenagem. Ficando 
isentas nas Alfande-
gas do Rio Grande, 
Pelotas e Porto Ale-
gre, até seis mezes, 
as mercadorias desti-
nadas aos paizes vi-
sinhos, e até dous 
mezes, as mercado-
rias destinadas ás lo-
calidades brazileira~ 
da fronteira. de con-
formidade com as in-
struccões que o Go-
verno F:ederal expe-
dir para acautelar o 
depo~ito, t..ransportP 
e entrega das mes-
mas, pT·ocessado nas 
d i t. a s Alfandegas o 
respectivo despacho, 
si a~ Mesas de Ren-
dM n ã o eAt iverem 
hahilitadas n far.el-n 

6. Taxa de estatística .. 
7. Impostos de pharóes. 

Sendo abolida a co
brança nos postos rlos 
rios e lagôas onde são 
houver phar6es, sal
vo quando, para de-

4.000:000$000 

1.600:000$000 

4.500:000$000 
400:000$000 
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mandar esses portos, 
fôr necessario p:ene
trar o m b a r r a o u 
porto que tenha ph a-
rói ............... . 

8. Ditos de docas ....... . 
H. 1 o % sol11'e o expediente 

dos generos livres de 
dil'eitos ........... . 

11 

Ouro 

360:000$000 
JnO:OOO!f;OOO 

IMPOSTOS DI~ CONSUMO 

1 O. Taxa sobre fumos .... 
·it. » » bebidas, 

elevada de 
20 l' (~ i R 

vor I itro 
sobre as 
alcoo li c as. 

12. 'l'axas sohre phospho-
ros ..... . 

13. ~ » o sal, re
duzida a 
i O .réis por 
kilogram-
ma ..... . 

14. ~ » calcado .. . 
15. )) )) v.e:las .... . 
1 fi. '> » perfuma-

rias ..... 
17. :. » especiali-

'iR. » 
19. » 
~n. » 

21. » 
22. » 
23. :) 
24. » 

dades 
pharma-
ceuticas .. 

» vinagrA ... 
» conservas. 
» eartas do 

jogar ..... 
» chapéos .. 
» bongalas .. 
)) tecidos ... 
» vinho Js

trang-eiro. 

III 
IMPOR'l'OR RORHE ClHfaJT,AÇÃO 

25. Imposto do SI'Ho ..... . 
26. :~ de transporte. 

10:000$000 
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.Papel 

10:000$000 

400:000$000 

5.700:000$000 

fl. GOO :000$000 

7.fl00:000$000 

4.300:000$000 
1.800:000$000 

:~50 :000$000 

530:000$00() 

800:000$000 
200:000$000 

·J • 400 :OOO!j~OOO 

~00:000$000 
I .iOO:Oilll~OOO 

25:000$000 
11.000:000$000 

4.H00:000$000 

15.000:000$000 
3.200:000$000 
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IV 

IMPOSTOS SOBRE A RENDA 

Ouro Papel 

27. Impostos sobre subsi
dias e vencimentos á 
razão de 2 ~~ sobre 
todos os subsídios, e 
sobre todos os ven
cimentos que excede
rem de 3 :000$ an
nuaes ou 250$ men
saes, ficando isentos 
do referido imposto 
os vencimentos até 
3 : 000$ a n n u a e s, 
cobrando-se -o im
posto sobre os que 
excederem essa im
portancia ap.enas 
sobre o excessw .... 

28. Impostos sobre o con-
sumo de agua ...... . 

29. Dito de 2 lh % sobre 
os dividendos dos tí
tulos de companhias 
ou sociedades anony-:-
mas .........•..... 

30. Dito sobre casas de 
sports de qualquer 
especie, na Capital 
Federal ........... . 

25:G00$000 1.000:000$000 

3.600:000$000 

1.600:000$000 

8:000$000 

I~IPOSTOS SOBRE LOTERIAS FEDERAES E ESTADUAES 

31. Imposto de· 3 Ih % sobre 
o capital. das loterias 
federaes e 5 % sobre 
as estaduaes ....... . 

VI 

OUTRAS RENDAS 

3') Premios de depositas 
puhlicos .......... . 

33. Taxa .iudiciaria ...... . 
34. » de aferição de hy-

drometros ........ . 

1.500:000$000 

30:000$000 
130:000$000 

2:000$000 
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35. Rendas federacs do 
Tcrritoriu do Acre ... 

3ü. 20 ·>~ sobre a exporta
ção de borracha no 
Territorio do Acre ... 

Ouro 

Rendas patrimoniaes 

DOS PROPIHOS NACIONAES 

~li. Hcmla de proprios na-
cionaes ........... . 

:;s. Idem da Villa l\1ilitat· 
- Deodoro ....... . 

li 

DAS FAZENDAS DA UNIÃO 

3!J. Renda da Fazenda de 
Santa Uruz c outras 

IH 

ll.\~ Hlf..IUEZ.\S N.\TUH.\ES E FÓHOS 

-íO. Produdo do atTcnda
uwuto das an•ias mo-
nazíticas ......... . 

U. Fóros de terrenos de 
marinha .......... . 

IV 

DOS L\tJDK\liOS 

-L!. I .. a uuemios 

v 

HEND.\S INDUSTHIAES 

-1:~. ncnda dll Cot.'l'PÍO f:e
ra l, dn <W('fll'do 1>,om 
os dispositivos do 
n. J ti do al't. 1" da 
lei 11. :!.:!10 de :!H de 
dezem}Jl'o de 190H ... 

-1 í. Dita dos 'l'elegTaphos, 
ubservuuas a~ nltem-

Papel 

30:000$000 

17.000:000$000 

170:000$000 

-10 :000,$000 

30:000$000 

150:000$000 

20:000$000 

40:000$000 

10.0:10:000$000 
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ções da respectiva ta
rifa feitas no. n. 17 
do art. 1 o da lei 
n. ~.21 O, de 28 de de
zembro de 19ml, fi
eando extensiva a 
qualq11er Estado, en
tre s11a eapital e o 
st~u por· lo dt~ r na 1', no 
tnnsmo ~~~slado a l.axa 
suburlH.ma Lell~gTa
phica de fiOU L't'is por 
telegramma ató 20 
palavl'as, st~lll taxa fi
xa, P :t!'.I'I'I'St'.I'IICIO a 
taxa fixa dl' :300 r1'is 
para as t•al'l.as pnen
mal.ir.as ,. a taxa Ps
pPeial de 500 L'éis por 
t.elcgramma a t ~·· :20 
palavras, sem 1 axa fi
xa, entre loea lidades 
set·vidas pelo Tcle
!!rapho Nacional c por 
l i n h as I elephonicas 
particulares. s a 1 v o 
clausula imperlitiva 
de eonecssão ou con-
tractg ............ . 

<if>. I )i ta d:L 1 rnrH'Pllsa Na.:. 
cional I' Dinrio O(fi-
cial .............. . 

46. Di f a ela Estr·ad::t de Fer
r·o Cf~rür·a 1 rlo Brazil .. 

.)i. llila da fijslracla dt• Fer
.ro ()l'•sLe de Minas ... 

.18. HPnda da Estrada de 
Ferro D. Thcreza 
Christina ......... . 

.}!1. I )i I a da EsLi'ada de Fcl'
r·o do llio do Our·o .. 

:>O. I )i la do ramal fprrno dP 
Lo rena a Piquete ... 

~it. nita da Casa da l\loeda, 
:·wndo g r a t n i t a a 
~~unlrag-n111 da moeda 
•IP ourÍL ........... . 

5?. Di la dos ::tr·scmws .... . 
5:3. Pita elo G~'mnasio Na-

cional ............ . 

Ouro 

tiOO :000$001! 

Papel 

6.500:000$000 

250:000$000 

::12.000:000$000 

3.000:000!j;OOO 

100 :tH10$000 

:?00:000$000 

30:000$000 

10:000$000 
f>:OOO*OOO 

'70:000$000 
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5-í. Di ta das matr i e ulas nos 
esta!Jeleeimenlo:; J.e 
iu::;trueção superior .. 

53. Dita dos Institutos dos 
8urdos Mudos u dos 
Meniuos Cegus ..... . 

5li. JJita do Instituto Nu
dona! de l\lusiea .... 

57. Dita do Cullegio Militar 
r!t-1. I )Ífa ela Casa dt· Cor-

rt·t~~:fio ............ . 
fJ!J. I) i I a alTPendada nos 

·' l :onsulados ........ . 
titl. J)if<t da Assistunt;ia a 

.\I it•uados ......... . 
1•1. I )jfa do Labt~r:dorio Na

r ioJJal do ,\ ual:v::;es ... 
li:!. I )j la do Cites do Porto 

do ltio dt• .JaHPÍI'O, 
st•JHlo eolJradas as ta
xas eonstantns do l'P
spediYo •~oJttraetu ... 

6:~. ConLribuit.:.ão das eom
pauilias ou ewprezas 
de estradas do ferro, 
das eompanhias de 
sngu t·os, nacionaes ou 
nstrangeiras, pagan
do cada uma ~ :400$, 
e outras ........... . 

Ouro 

1 .JOO:OOOljiOOO 

106 : ()(j6$t36 7 

RECEITA EXTRAORDINARIA 

IH. l\foniPpio da ]llar·iJJ!Ja .. 
tifl. ])ifo militar ......... . 
titL I )jf o dos t'lllpl'f'gados 

p1Jidit~OS .......... . 
ti7. lndt•Jlmiza«;Õ•~s ...... . 
tit-1 •• Juros dos t•.apilat•s na-

eiollal's ........... . 
ti! I. I lit.os dos Li l.ulus das 

Estradas de Ferro da 
Bahia e Pernamtnu~o 

lO. HPmam•se«mtes dos pn··
mins de li illtdes dt) 
Jutel'ia ........... . 

71 . I mposfo d•~ t J'élJJsmis
;;;ão de pi·opriudad•~ 
no Distridu Federal 

l :000$000 
'.!GO~OOO 

to : OOO:f;OOO 
~)() :000$000 

:lO O: 000$0tl0 

7V 

Papel 

400:000$000 

5:000$000 

12:000$000 
~00:000$000 

10:000$000 

150:000$000 

ili0:000$000 

$ 

1.621:400$000 

140:000$000 
:wo :000$000 

'700:000$000 
l.GOO :000$000 

:wo : 000$000 

:w :000$000 

:2.500 :000$000 
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72. Imposto de industrias e 
profissões no Distri-
cto Federal ........ . 

73. Contribuição do Esta
do de S. Paulo para. 
pagamento de juros, 
amortização e respe
ctivas commissões do 
e m p r e s t i rn o de 
t 3.000.000 ....... . 

Ouro 

~.533:996$000 

l'apel 

3.500 ; 000$000 

85. o í8: 526$887=299.908; /!00$000 

HI<:ND.\ COM APPLIC.\ÇSu ESPF:CIAL 

Fundo de l'esgale do vapel-mocda: 

r 1 ." Renda em papel pro
veniente do arren
damento das estradas· 
de ferro da União .. 

" " Producto da cobran-
1 ~:a da divida activa 

L -~· da União em papeJ... 
~L" Todas e quaosquer 

r e n d a s eventuaes 
percebidas em pape I 

1
·í." Os saldos quo fo

J'em apurados no or-
çamento ......... . 

G.o Dividendos das 
acções do Banco do 
Brazil pertencentes 
ao Thesouro ....... . 

Onro 

Fundo de garantia do papol-mnPda: 
r L" 
I 

I I ., " 
I 
I " < ,I, 

2. ~ 
I 
I 
I 
I 
14." 
l 

Quo la de 5 %, ouro, 
sobrP todos os di
reitos de importa
ção para consumo 
Cobrança da divida 
aetiva, em ouro ... 
Pt·odueto integral 
do anuudamenlo 
da K t·~tradas de 
fnrro da União, que 
I ivm· sido ou for os
f i pulado em ouro .. 
Todas e quae•squer 
r·endas cventuaes, 
e.rn ouro ......... . 

11.250:000$000 

10:000$000 

H3:333$333 

20;000$000 

Papel 

420;000$000 

600:000$000 

2.500:000$000 

2.000:000$000 
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3. Fundo para 
do resgate 
lices das 
dt~ fp 1'1'() 

paria~;: 

a eaixa 
das :-~po
t•:dl'adns 
l'l!C:IIJJ-

ArTt'nd:lllll'~!fu dn~-; JJH'smas 
Psfradas de I'PL'l'O ••• 

l;'undo· dP :1 rnol't iz:wfin dns 
empl'(~stimos ' inter-

li<':-:: 
(1." Ilt·t:l•iLa pJ·on>ni-
1 enlt• da \l'lllla de 
I ~l'lll!l'US r• dt~ pro-
l prios WH' iouat•.s .... 

4. i llepo:-;itos: 
I :--;aJdo ou t•xt·.P:,so 
I r·nlrt•. ( .. , reenlli-
1 lllPJrlo I~ :IS f'(~Sf Í-
[ I 11 it;i'iPs ........... . 

5 . F u n d o d P s L i 11 a d (' ;í s 
obr·as dn JJJI•!IuH·a
Illi'Tlf os dos portos. 
t'XPCIIhulos ú ~usfa 
da U11ifio : 

Hio de .hllll'ÍI'u ........... . 
Bahin ................... . 
Ret'ifP ....•....•.......... 
Hio C:rande do Sul. ..... :. 
1:nr nl.'~ ha ................ . 
(,('(ll':t ................... . 
l':li'(]Jl;Í .................. . 
Hio Grande do Norte ....•. 
:\lal'alllriio ............... . 
~anta C:d.lrari11a ......... . 
Espiril.o ~anlu ........... . 
:\1 alto Urussu ............ . 
i\ lagoas ................. . 

Ouro 

1fi0:000$000 

í . o no : {)()()!~()0t) 
ROO :000$1Hln 
R00:000$000 

1 . onn: onn~=ono 
.Í(): 000~000 

1 nn : 000$01 H' 
100 :000$1HHI 

:w: 000$000 
100:0110~0011 
IOO:OOO:t;ooo 
:lfl : OOWf;tiOII 
~~o :noo~ooo 

'"" :000~1)(10 

81 

Papel 

3.300:000~000 

50:000$000 

3.000:000$000 

3.000:0UO~OOO 

Al't. '!." E' o P1·c•siÜPnlu da Ht'.JHtlll iea aulor·izaüu: 
I. A ernif.tir· l'OlllO ani.Peipaçiio do J'Pt'f.•ita, no eXPJ'etciO 

desta lei. hilhdf's do 'I'Iwsourn ai•; a ~onmta dn 30.000:000~, 
qtw spr·ão l'f'sgatilfJos ai/~ o fim do uwsmo ~~x••J'(·.inio. 

I r. A t't•nniH'l' ~' t'l•st.iLnir, do en11 l'ormidadt~ t'.Oill o disposto 
no ar-t. 41 da lei n. G'28, ·de 17 de setembro de 1851, os 
dinhni r·os pJ·ovt•tlit~IJf t•s dos eufr·es de orpllã.us, dt~ bens dp, 
defuntos •• ausenf••s ~~ do t'V<'nfo, de pl'f'mios de loiPI'ias, rle 
d('positos das eaixas et·onomieas e Jnonf~,.s dP soeor·1·o C' dt'S 

f>oJcr Leg-islativo - IIJIO - Vol. r 6 
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dt>pusitos de oult·ns origt•ns; os saldos q\ll• r<•sultart'in do 
elli'Oill.ro das t•nlr~ulas t·om as sal1 id:t;-; plldi'I'ão Sl't' nppl it·ado~ 
Ús <lllllH'Iiz:H;Õt•.s dos t'lllPI'I!~t.illJOS ÍllfPl'JIOS OU I•S t'Xt'PSSOS d<IS 
rt•s1iluirt>Ps st'rão lovados ao lmlaru:o do t•xereil'io. 

li I. .\ t•ohral' do irnpos!o dP illlporLa\,'ão pal'a eonsutno ~~~ 
nu ;,o<:, I'III'n, I' !íO ou c~,. p:qwl. nos IPI'Illlr" do art. :!", 11. :1, 

•lcttr·a.s a e b, da lei n. 1 .4:.12, de 30 de dezembro de H)O;). 
,\ quola dt~ ~~ 'I, tl\ll'o. da lolalidad1~ dos dirPitos dt~ inipur

t:u;fío para t'lllt.-;urno Sl'l'iÍ d1·s! inilda no fundo dP garantia, a de 
:.:'() , :)s di'SIH'Z<IS l'lll 0\11'0 I' O I'XI'I'Iil'llil' SI'I'Ú C(Hl\'el'tidu C'lll 

P:tl"'l Pitl'a ai!(•Jldt'l' ús dPspezas d1•ssa I'SPI'I'iP. 

Os ;jQ 0
/ 0 , ouro, seeão cobr:tdos emquanto o cambio se mantiver 

Hl'ÍIIla til' 1.> d. por\~, ptll' ;;o di:ts I'PIISI'l'tltJVIlS, t', dtl lllt'srno 
ll!Odll. sr', di'ÍX<Il'fio dP St'i' I:Olll'lldos d1•pni:-> qur•. pelo ttli'SillO 

prazo. ••1l1• .•;(' lnantiYt•r· ahaixn d•· 1:-, d. Para o el'fl'i!o dt·~.;la 
disposir;:itl illrll:lr-sP-Itil :1 tnc'•din di! lit\a r·ambial dur~tlll1• :30 
dins. 

:--;; 11 t'i111illitl lii\Í\.:11' a 1:-, d. Cl\1 llll'rw:-;, l'''llra!'-SP-Itil1• do 
ÍlllJIIlSIII d1• illlJIIlf'I:H;fío Sfllll·c• :1:' IIJI'I't•adni'Í;;.; t!f' (}111' f l'ili.a :1 

lPII.r·a 11 (i~,·· t·m I'HJit•l I' :1;, ••tnnlll'tl. 
IV. A l'rllll'ill' par·<t n fl!l!do d1·:-:linado ;'t:-; tl!JJ'(IS dP lltPllHTa

lllt'lllo:-: do . .; por: os, t':'\l'l'lii;Jtlos ;í t'l1sla da t~nifí11: 
1", a tnxa ai,··:!.:. ouro. sr>i1n· 11 \;tlur· ul'l'ieial da impol'lat;i\o 

do purlo do Hio de• .la1wiro I' das :llfnnd1•gas do Heeiff', Bahia 
e Rio f{rarHiP du ~ui. :'\lara111Jão. (;I':II':Í, Bio íir·n1Hk do :\orll', 
Parahyba. I<:~pi I' i tu :--;anto, Pa1·an:'t. ~a ttl a (:a I harinn. l\lat I u 
fTrnsso I' c\lag11il . ..:, I'XI'l'JIIUadas as llll'!'t·adni'ÍilS dt• qUI' 1rafa O 
'll.:! do :u·t. I": d1•Yt·rulo a Íllll"ll'l:tlli'Íil :tl'i't'l'lld:ula nos l•lli'IIIS, 

eu.ias obras nfio tiYI'T'I'lll sido~ ini,·iiillit.". st·r i'"t't'i!durnda ~W!Ill
ra' lanwnl "· 1':1 ra 11'1' a! qd it·a1:fír>, ''l'i 11 H' f tlll:tlt!•·Jd 1•, uns nw:-;1 nas 
obras: 

:!". a t.axa dr• Ulll a t'tlli'O l'l··i . .- por J,ilngrallllltn d1~ lllf'ITadn
ria:-; ljlll' l'l\1'1'111 ~~art'l'g"ada~ nu tlt•sl·arTI't\'Úrlas, :·wgundu o st'll 
Ya]lll'. d••stiuo ou lll'Ot'l'rll·n"ia dos oulros \lllf'los. 

Paragrapllf) unit·o. l'ara ill'l'"t~"!'Hl' a 1'\.f'l'll<;i'io das o1n·a~ 
rdt>Tid~ls. pndf'l':Í o l'!'(•sidf'Id.f' da ltl·ptllliil':t ~H'I'l'il.ar dona! iYo 

nu nws11W allxilill a titulo Olll~roso. lll'l't•I'I't'ido pnlo:-; 1•::--tado:-;, 
llliJII Íl' i pios 1111 :1.-.:soe Ía(;tH·~ in! •'1'\'SS:III:t:-: 111 l IIH'lliOI'i\llWIIIo, 1'0111-
lanlo 1!111' PS t'lll':ll'go:-; I'I'SIIII:tltii•S dt• 1:11'~· :IIIXÍ]ÍilS llào l'XI'I'd:tlll 

d11 p!'l'tltwlo da laxa indil'itda. 
\' .. \ applÍI'lll' () flllltlll dt• I'I'St''idt• do papt•l-1110etla 1'111 0\11'0, 

á nwdida lJilt' a:-; l'Íl't'.lllllSIHIIl'Ías ill'illl~t·lllal'l'lll. dn <H'.('r!rdo 1'11111 
o art. 9°, § 2°, da lei n. 1.575, de 6 de dezembro de 1906. 

\'f. A JIL'Illllfl\f'l' a t·ollt·arH;a :nuiga\"1 da divida adivn, 
para 11 qu1• adoptar·ú as medidas fllll' .iulga1· I'Oll\t'lliPtltPs, irwlu
siYl' a dí~ I'OIH'PÜt•t· 1•1·azos razoaveis, al'i1n tl(' PYil:u· qu" S(' 
ar't'IIIIJIIIPrll grandps sot!lillas não :ti'I't'('adadas. 

Parngi':Iplw tllli<·tl. :\as dividas 1'1'11\t'llÍf'ntPs rl1' mullas. 
ilTl11nslos 1• ou!1·as 1'nutri!JIIit;ii1•s, a roln·:u11;a :unigan·l sí~ deve 
faZI'I' pPitt Sl'g'UÍllft~ f'(ll'llJ:I: 

a. para multas e impostos não l:llt<:<lll""· rl1·11lro dP :w dias; 
l1 · par a os impus tos lancados : 
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I o, os t!f~ r·t~sponsa!1il idadt• IH•ssoal: 
o 1 si pagos t•tn dltas nu filais pt·t•.slat:õt•s, a t•o]Jt'allt:a runi

g-~1\t'l st'l kr:í logar af.t'· o vt•llt'ÍilH'IIIo dt• oult·as pt't•sta(,'õt•s; 
b) si etn uma sú prt~stn~;ão, dt~ntro df' 00 dias; 
:!", para os impostos dn gat·ant.ia l'Pal, a t~o!Jrnw:a :11nigavd 

sn farú att• :Jt de• mar·t;o dn eatla aJtuo, isto <•. nU• o PtH't'ITa
lllf'llLo do t\XPt't'it~io a qtw eot·r·esponder a divida. 

Para os impostos lançados de responsabilidade individual, 
r~Jtjo vagame11to não s1~ rPalizat· no prazo dct!\rminado no regn
lanH~nto e si houver de promover a domieilio a cobraw.;a ou 
ft')r sat.isfcita ftíra do rnspeetivo JH'nzo, a rnulta ser:í. t'Tll VC'Z 
dn 10 %. :!0 ;:;, que ~w clevarú a :30 ):,, 110 easo de sPr judit•.ial
lllf'llle art't't~nd.ada. 

~\s dividas rt•nwf.t.idas pelas nstnt:.i'ícs fiseaos a I'L'twadadoras 
:'1s df'!cg.acias n ú Procuradoria Geral da Fazenda Publica pam 
a eohmnça ex1~eut iva, serão, dentro do prazo mnximo dn I ri dias. 
1'11\"Íadas ao .ÍliÍZO f~Oillpet(•!ÜI', dPVIllldO PS JII'OI'lll'<ldot'I'S l'ist··:H'S 
pr·orHoYI•I' a itnnH•dial:l (~0111·au~·a exreut.iva. 

YJJ. Fi('a o (lOVPI'llO autor·izado a JH'Omovcr· a liquid:u:ão 
da diYida aetiva pt~los meios que julgar mais t'Oit\'Pllit•nff's, 
podnwJo t~ontraelat· pam isso pt·oeuradorns, mr~dinnlt~ uma por·
'~erd.a~Pllt não exer•dnntn de 15 %. 

VII I. A 1'.onsol ida r a lngislação sobre rendas inful'll:ts c 
outras ~~tmtribuit;ões, do modo a m·ientar a t•obrança e a fisr·.ali
za(,'fío, rc'lmindo os respecliYos regulamentos, pratir~as, dou I r·inas 
n interprctaçõPs fundadas mn ordens o d('eisõPs do Thesouro, 
podendo reformar qualquer regulamento no sunt.itlo de har
monizai-o 1'0111 as lnis t'Jil vigor, u lwm assim a n•ver· a Conso
Jida(;fío tias LPis das Alf:n~dn~a~~ e Mesas do fiPndas, lwrmoui
zando as suas disposições com o nosso regimen, ineorporando 
as dnnisões firmadas em assnmptos aduaneiros n ineluindo dis
po:-;ições esr,arsas de Yarias leis e regulamentos. 

IX. A modificar a tnxa dos direitos do intportação, at1~ 
mesmo dar PBLrada, li\Tc de direitos, durante o Jll'azn quu 
julgar neccssario. para os artigos de pror·edoncia nstt·an1 .. mira, 
qun possam ('Ornpdir eom os simil:li'('S produzidos no paiz 
pt•los trusts. 

X. A eorwedcr franquia postal: 
a, aos .iornaes, revistas c publi,~at;:ÕI'H t].p (~·araetPr agt·it·ola, 

induslt·ial n ('.Otrl!llt~r·(·i:!l ~~ holf'fins nl'fit•iaPs puldie:Hlos (H'Ios 
gn\t'I'IIOS dos l•:st.ados e no Disll'ielo F(•dPral. dt'sdl' qnt· lt•J!Itam 
d islribui(.:ão gratuita. assim como ú c•otTespondl'rwia e I't'IIH'ss:t 
dt~ sPtllnnfns dist1·ilmidas gratuitmnent.e pf'la 8ociNütd0 Na,·itnJal 
tlt• "\grieultura f~ pelas soeindadPs congenerns dos Estados; 

'' aos lin·os irnpr·t•ssos de qualquer llalw·pza. r·,~m,.U idos 
para ns llihliofhccas puhlit~as da União, dos Estados t' dos lltlllli
f'ipio~. a eorrPS[lOildüli('Ía c rmlllieaÇÕPS du Institul.o de Pr·o
ft'('('fio e "\ssisteneia :í Jnf'aneia do Ilio de .Janeiro. do Jnslilulo 
HisÚn·ieo e GPographieo Brazileiro, bem nssim :ís publiea~;õt~s 
dn distrihui(:iio gratuita das ligas l'nnt.ra a tuh,.r·t•.nlosf' .. dr·~da 
Capital, Haltia, Pnt'llltrnhuf'n ,. Hio ~~~~ .T:tnl'ii'O ,. das asso<'J:u.:iíl~~ 
t~ sa11aforios dt> S. Paulo. 
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XI. A r1·gular· a:-; ÍS('tH:ii,•s de díi'Pitus. inlt·r>~htzindo as me
didas quo for1~1ll IHWPssarias pal'a :wauiPla1· os inLeresses da 
Fazenda Puhliea. 1• no sentido d1~ p(ll' Plll ·~xc•('ll~·fío o al't.. 1:! da 
lei n. !.iH, dP :lO de dezembro de 1\JO:{, ~~art. H0 do decreto n. CJ~7 
A, de 4 de novembro de iSCJO. 

Xll. A desmonctizal' as moedas dL~ prata do antigo cunho, 
do Yalor de if;f>OO, ·UJ; n :!$. substil uindo-as po1· Illfwdns do IJOYO 
nmho, pnd1•Hdo l'ixar os pl'azo::; ciPiill'o dos qua(•s :se d1~\L'l'Ú 
opet·a1· a su]JstiLui~;fí.o. 

XIIJ. "\ Jllodil'il·:u· 11 n•p,ttla.IIIPIIII~ pal'a a l'isL·aliz<u.:fío ~~('O
hran\:a do imposfo ch· Lt·anspol'lf•. c•spl'l'i<JIIIII'llll' 1111 IPII' s1· 1'1'1'1'1'1' 

á Iettra 1J do art. :1u e no sentido de tul'llal' o impo:-:;to du lransporte 
ma.is equitativo e propordonal ao pre<;o das pa.ssaguns. 

XLY .. \ não adruittir a dt'spaell(l tl:\s allanlil'g<1S eol-!'mii~S e 
:II'IIJ;Ig'll:lf'S fi\IP I'IHdiYPl't\lll llli\is dr• I'Íill'll gl'illlllll:tS de Ílllpll
J't'Z:I~ foXÍI':tS (f•ffii'I'I'S da Sl'l'il' 1-!l':t:>::l. i'tll'i'lll'lll. :1koo\~ SllJll'
l'lOL'es, l'fl' .. ', dl' que trata o ad. ll cl;~ l1·i 11. :;~,\1, d1· :11 d1· 
dezembro de 1X9~ por· f .000 gra.mma~ de :llt:onl a iOO g1·úo~, 
ou duas grammas e 50 l'entig-ramnws por 1.000 grammas de alconl 
a 50 gritos. 

X\'. A PltLt·a1· l'lll aeeôrd() ('lllll :1s ~u\c~I'IIO~ das Hl'puhlil·as 
do Uru~may ~~ do Jlaragua~·, uo ~Plll icln d1· liquidar 1::-; 1'1':-iiH'
diYos d<'llitos para eom o Brazil. 

XVI. A dlbctuar nas r~stradas de feno l'edcraes o tt·au~porte 
gr·atuitn da. mowla (l\~ cobre dPst inada a set· recolhida e d;t 
de prata. e de~ uickd destinada á drct1la1:flo dt·spl~ ctno sejrm re
mcttidas a uma rcpa!'ti1;ão fisl'al.· f'mlur·al. 

"\VIl."\ regulanu~nkn· a eolll·aw:a" t'I'SIH'1~1iYa l'i:·H~aliza\:iin 
dos i111posfos dn lt·nnsmissão de pl·opriPdadP, industrias u pru
,fissiíPs n IH~li!JaS d'ag-ua no Dü;f.r·idP Ft•df'l'a 1. 

XVIII. Arrendar modia.ntc cuucmTenGia publica e a quem 
melhores Yantageus ol'fel't'e(•r a expltH·a.;iiu das nn•ias mona
zitieas do dominio da Unii'ío. Pnra J'(·~ul:1r·izm· o l'Oilllllt'l'f'io 
destas areias J)()dl~l':Í eutt·:tr 1'111 <WI'Ill'dll ('lllll u~ ;.!OVI'l'lllls 1h;s 
Estados qw~ as }JOssuirem. 

Art. :3." São autoriz·adas a:-; nH·~as dl' l'l'lldas fedPrm•s da 
ft·tmleira a d1·spachat· oll.ic~dos t·uwluzidos por· pas:-:;ageit·os em 
suas bagagens, os qml1~s. não podt•l!diJ SPL' t•on~idt•t·ados de eolll
lllPI'I~io u estando dispensados dP f:wlura ITihUiat·, são sujeitos 
a. dir1~itos, desdP que o valor dos lllPS!IIo:-; não ~~xePda de :3:.'0\ 
SI'Witl. si l'XI·edel', l'Ptudtido~ ú alt'and,~ga mais pruxima. 

Art. :í." Fieam obrigados us faurieantr•s de uwreadol'ias su
jPitas a imposto de eommmo ú applieaçfí.u de rotulos em seus 
productos, nos quaes se declare o nome do t'abl'ieau te ou empn•za. 
fabril registrada ne estação fiscal eompete11te e situação uas 
fabr·ica.s. * 1." As falJriens que vendcrum a t'Lit;Lh aeumlicionaJus em 
easeos, nestes farflio gravar a tinta indelevul ou a fogo aquellas 
dedara.<:Õt•s, fieando sujeitas ú roLulagL'Ill pot· u11 idade~ n~; Pl'l,'as 
de tecidos, os parotos de vl·las, dL• phospllnros,us maços de cigar
ros, os pal'otPs d1\ fumo u todas as dPIIJais ,midadcs tributadas, 
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<~orno spjam: hrng:das, <~hap•'•os . .;;ahnnl'l Ps f•:n barra n11 dP qual
qw•r fp it i o, Pspec ia I idadt•s pharrnat'l'llf i c as, t>fc. 

§ :!."Aos indnstl'i:ws qun na YigPIH'ia dPsta disposi~;ão legal 
dPI'f'm sahidas aos sPus protluel.os das fabrieas smn :-n acharem 
dt>ddanwntt~ r·,ntulados serão appl ic·adas as • !Hlllas t•sl alw!Pt' idas 
no art. 1:!:!, 11. :3, IPitras ,. "(/.do r·t·~ulanH'!lfo :lllllf'XIl :w di·t·r·p'fo 
n. ~.890, dr. iO de fevm·eiro de Hl06. 

Ar·t. fi." Conf inúa t•m yignr o art. f.'J da lPi n. LG Hi, Jf\ 30 
dP di'Zt>mhro dt> I !HHi. fJIIf' P,I'f'OII o im posfrtl d(' t'OllSII I!Hl int f'l'llO: 

J),. I~GOO por· kilo dP nJarJI"ifm di• [ll'ndtll't:iln n:winnal quo 
não st'ja d<' !Pif·l' pm·o: 

Dt• li-10 rc'•is por· kilil d<• banha ar·f if'it·ial !similar·ps da 
banha) dt• produ<·<.:ilo ll:H·ional. 

~ I." l•~sfl' imposto sPI'<Í t•ohrado 11:1 f<'11·rna dos r·,•gularrrPnfns 
Y ig<•rlt<•s t• das i nsf I'W'f.:Õc•s tJII<' for'<'lll <'Xflt'd idas P"lo Oo\·pr·no. 

~ ·.!." ,\ IIJaJJIPig·;l. ,. n IJarllra dt• qu•· traia •·:-;I•· arlig·o s,·, po
dt•r·ão ...,,.,. 1•xposf as :11• ~~IIIJsttllw f ''lido nas l'l'sp•·,·t iYas \a f as 011 

qu:wsqw·r· 'llllf ros •~rJYnlfor·ios a dl'el~ll':l<.:fio d" HHHio YisiYid de 
<< mant<~iga artificial >• e ,<banha artificial». 

* :J." Os pr·odtwfos IHWi\os ú s:nrd•· llil'l pod~·r·ilo S<'I' (•ntre
g'tll's ao I'OIIS\llliO. 

* í." ~I'I'<Ío il[l(ll't•IH•ndidos ,. i1111f ilizados os (li'IHhll'fns I]UP 
nii:n tonfi\'1'1'1'111 o r·.1dulo dl' IJII<' trata o*:!", TJJ'I't'f'd1•rrdo a lll'l'I'S-
saria analys<•. · 

~ :í." Aos illfr·:wfor·c•s applil'iii'-SI'-IJfio :ts rnulfas dP I :000$ 
a :; :noo:J; ,. '' do]H'II r1as r••irwid•·rwias. s••rn pr<'.illizo das pPnas 
f'J'illlillilt'S 1'111 !fll~· ÍJII'Ill'l'l'r'l'lll, Sl'lldll fat•,..; llllllfiiS l'll]H':ld:tS 
t'Xt'f'llf Í\':tlllt'llf•·, na f'(JJ'Ill:t do:-; J't•gulanu·rifos Yigt•nlt•s. 

Art. 6. o Nas estradas de ferro da União far-se-ha o trans
porto gratuito de alienados que se rlestinem aos mauicomios 
mnnl i<los ou subsidiado:-; pPia União ou pt>los Estados. 

* I." A ,. 1111'1':-isiio do fr·nnsptll'ft• gTatuito d••p•·rulf~r:'t de 
I'l'(fllisi(:iio dos t•lrdl's d~· p,Jit·ia do.s l•:slado:-; tlll !],, I lislr·il'fo 
F<•fk·ral ao dir·<·t·lor· da t•:"f r·ada. 

~ :!." 8(, sp <'OII<'<•dt•I·:í o fr·anspii.l'ft• gralutfo pnra os l'lii'Prmos 
fl\11' h•Irii:un dl' Sl'l' gr·:tf.uif:lllll'llft• tr·atados, ~'111 yil'fudt~ do SPll , 
t•stndo d•· pohr<~za, n(Js ntani,·omios a fllll' :-;1_~ l'<•f'f'l'l'· psfp :trligo. 

Art. 7. o As expressões «dinheiro nm (~onta eorronte » ou outras 
<•quiYaliHJf.t•s, 11sadas l'orno pr·oya dt• solw:iio llii :tillfldiz:u:ilo de 
diYida, ll••m <'Oillll 'r1s iiYi:·ws di• t·••t·••birn<•JJt<~ d<' qu:wtias, sob 
qualqul•t· f(ll'IIIa, <~Ol'I'PSJHHldPIII a I'I'I'ÍIIo para o f'ff<'ifo d<· obri
gar· ao dc•yido :o;c•llo. sob a.:-; p<•ua~ da lrd, as ~ll':-iStla:-: t~u.ios nnmPs 
fig-tl!'art•m Iw~ses doeumrntos. 

- Art.. 8.° Firam isrnfas do imposto do sl'llo as ramhiaf':- <~mit
t.idas pplo Ballt''" do Hr·azil, as OIH~r·a~.;ü,·s qu.- l't>alizai'nm os 
JJaw·n:-; dP eusft>io 1'\II'HI. o!'gan izados sob a f1ír·n1a ''noperatiYa 
dP <~I'Pdifo. Jwm assim as 1·aixas nira•~s ou uebanas qu•• st• funda
J'Pill sob a ft'JI•ma <~nnppJ·ativa dl' t'J't>ditn P snll a base da rPspon
sahilidadt> pt•s:-;oal. solidal'ia " illimitada. Yisandn mais fa<·ilitar 
e df'senvo!Yt'l' o c·rl'dito agrícola do q1w hu•t'ns dir!'dn". ao-s 
associados. 
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Paragrapho IIIIÍI~o. Firam tnmht>m isPIJtos df' qualquer sello 
pr·opor·einnal a I'OilsLilui~:ã.o de> lHweo:-', hypot.ltl•earios üU agri
enlas, n as obr·ig-a~;iíPs no pot·fndol' (deiJenfures' JHII' elll's t>lllit
t idas, urna \'PZ quP L:ws l'stahnlni~Írlwnt.ns sl'.iam ou tPnham sido 
fundados t'Oill a I'IHIJIPI':u:fío ~" Ílllll!Ptliata fis1·.aliza1:ão dos govpr·
nos da llnifío t• du:-' Esladns. :tf'illl dt• f'tll'lll't't'l' :'t la\'oll!'a auxilio 
df' •~apílat•s. 

Art. !I." Pt>l'lllllllt't'P t'lll \·igor o ar·L i" da lt•Í n. 1.R:l7, dP :lt 
de dezembro de i 907 reduzido a quatro me.zes o prazo de i O ahi 
concedido. 

O Jll't•sidf•ntp da llPIHJbli<'a inf'Prnwr·:í ao Congresso em sua 
jl['t)Xirna l'l'lllliiio da I'Xt'l'll\,'iio dt•stp Jll't't'Pilo IP,.ral. 

.\r·t. ltl. P('lo IH'I'I~Itrso nn.'-'· linhfl:-' t.t•IPI-!.'I'aiihkas de ligação 
dP t•sla(.'ÕPs f'J·onl.t'Ít'il,'a . .;; hrnzill'il'as :'\:-' ~·~·d:H:tlf'S limilroplws lH't'
l.t•rwt•lll t•s :1 :ulm in ist ra(,'ÕPs I l'lt~~n apll it·a:-' til' til tfr·os paizPs, st•r·ú 
t'tdll·:~tl:t :1 lax:1 tJ,. 11111 fr:ull'o, m11·n. pnr ft•lt·;.:T:unnm al.t~ :w pa
la \T:ts t' 111:1 is li !li f'r·ar~t·o, ouro. por ~: 1'11 pn dt> :lO pala vr·as ou 
frat't.:fio PXI'Pdt'll I P. 

Paragr·apho ttnit·o. () Pn•sidt•nl•· da llt•puhlil'a Pntrar:i nm 
:lt'l't'll·do t'Pili ps-:as admini'-'f ract~t•s 110 sf'llf.ido df' St'l' PsLnbelr
t' idrt f axn idf'nf ir· a pa 1·::• n t•oi·.,., • ...,ptllld!•Jlt' i:1 t•nlr·t• as nsl n~õl's 
f'l'tlltlt•irit::ls t':·d rangt•it'il ~ ,. :ts su:;•" I i1nif 1'11pl11•s llmzilt•ir·r~s . 

. \r·f. 11. ~t'l':í ~~ohr·ada a l:1xa l·::.diolt•lt•gt·nphica dt• :->!•!~..: 
fr·arH'os pm· t.Pil'gTamma nlt'• lO pala\Ta.'-' t' tiO t•ontimos por 
palavl'a PXI't•dpnt.P, t'omprPht•rHlida llt's:-'a taxa a da l.ran-:;missfio 
t•nl.rP a Psf:u;i"tn t·oslnira t' a t'sf:u;iio I.I'IPt:"l'aphica ú qual se 
adrnr aqtiPIIa dirl'el<Ullt'flh• ligada, t·oiH'<IIltlo-.-H', quando houver· 
pt•J't'lll'so ua-: linhas ft•tTl'SI.rt•s, mais ~;) t•t•rtl inHis por pala.\Ta. 

:\r·l. I"!. As taxas a t•ohrar pPins t·ar·tas dt• .saude serão as 
"~'g-uinlt•s, pagas llll'tlianft' st>lln adltn . ..;iyo : 

Pal'a IJa\ios Pst.r·angf'ir·os ia \'Pia nn vapor· 10~000. 
Para JJa\'ios nacionat'S (ident G~OOO. 
Art. 1:1. Fica supprimida a ~~xig-Pneia do despacho nas 

alfantlcgas da Hepnhlit'a da:;; hagap.·t·ns dos passageiros qun Sf' 

dt•sl inarn ao Pxtnrior. 
AJ'I. 1.1. A;;; emhareaçõcs entradas em domingo ou dia ff'

r·iadn. ou dl'pnis de Ü'eha.dn o nxpPdit~nfo da..~ alftlndegas, po
dt•rélo st~r· dPHp:wh:ulas na ( lnarda-ntoria, nssignando os agnnt.1~s 
011 I'Oilsignalal'ios IPt'lllOs dt• l't'SJIDII:-':Ihilidadn pnlos impostos, 
dt•spPzas ott multa3 em que ineorrnl'f'!ll os referidos navios. 

J>aragrapho unico. Esta disposiçfto npl'oveita aos navios 
q1w l'll t.rart•nt P sahirnm no Im~srno flia. 

O ft~t·mo a fltlf' se refPre estt> art.i~n deverá ser lirtnidado 
dnnl.ro ~~~~ .1R lloms nLeis, soh pPrta dt• st•i' ea~sada esta fal'·lll
dadP ao rnlapso. 

Art. 15 . .A visita do entrada podPrú S(\1' fPita att" as n horns 
da noitn nm t.odos os portos da HPpuhlif·a, nH•d i ante as eondi
çõt~s fl\W o Governo estabelet•er. 

Art. 1 (i. Os navios que ·~ntrarem nos portos da Repuhliea 
para rPfrest~ar, reeellPr mantimentos. f mnar apenas passageiros, 
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deixar· nauf'rng-os, dncnl.ns, nrrihndos. pagarão f: 2, rmno nniro 
imposto. 

Art. 17. Na snr~cessiin entre c~.on.i uges por titulo testa
mrnf.ario ou all-iutrstato. no J)istrieto Fnderal, o imposto de 
l!·:msmissão do prnpriNiadn sf'rá de 1 ~(,. 

Jlaragrapho mtico. Nas doaçõfls intcr-tJi1,os realizadas 
NJI.r·f~ os c·on,jugns, no mPsmo DisfriMn, acpH'Iln imposto será 
l:unhern dn I %. 

Art.. I R. A c·ohrnn~;a das licenças pela Mnnir.ipalidade do 
Distrif't.o Fedrrnl, uma vez que tenham relação eom n imposto 
dn indusfrias n profissões, niio sf'rú liquidada sem que ,:,pja 
apresentado o doc~lllllf~nlo rl(• q1w f'Sff' imposto fni pagn no 
Tftnsouro Ff'dernl. 

A r L. 1 D. Fic~a Plm·ada n 1 O I< a t.olerancia a qun sP re
f<'l'f' o art .. 1 OR do :wlnal I'Pgnlamentn dns impost.os df' <~nn
"UIIIIn par·a difl'nr'('JH;as f•ntr·p qnantidndf's df' snl <'Oil~·danfPs do 
IIJ:tllif'flsfn f' :ts Yf'ril'ieadas nn dc•s<·ar·ga . 

. \ri. :!O. As hdlidns df'nominndas Yinho flp Pannn. df' 
frw·f as H seiiiP lhanl f~S. q11ando não forem JH'Pparndas t>xelu
si,·:llll~'llff~ p0la f'nl'rnont.:u;ii.o dn frur,ln.s 011 plantas nnrinnaes, 
fif'am sn.ieilas nnienmPnlf' :'ts tax:1~ cif' inl{losto rlf' ~~nnsumo, ú 
razfin df' (i() r<~is por lifrn. ,1(1 r(~is pnt· g-arntfa f' ?O l'f'•is por 
lltPia garraf'n. 

Art. ? 1. O 1narrant pngará o scllo fixo de 300 rfíis \]Uando 
fo1· 1mdossndo pela primeim Vf'Z, fieando assim eqniparado ao 
rPr.iho das mercadorias ch•poo;itadas nos armnzcns gPrnt'S P nD 
f'onhet~irnenfn de dcposif.o para esse f'ffrito fiscal. 

Art.. '2?. Fiea rP\·ogndn o nrt. 1 n da lei n. 1.:11 :~. de :lO de 
dezembro de t 904, pã.gando, porém, todos os riavios que 
nnt.rnrc•m prla harra, a t.it.ulo de conservação do porto, a taxa 
<k um real por kilogrammn dP mercadoria embarrada on des
Piltbarc~nda. f'Xf'ni>hwdns as d(• pr·ndtwf;iio IJac•imwl f' o f~rll·vão 
df' pNlrn, qun ficam isPnt.n<:. 

A l'L .?:1. Cont inúa 1'111 vigor a autorização dnda ao Go
\'fll'TW para adopLnr uma farifn rlifff'rPnf'.inl para nm nn maig 
gPrwrns dn prodm~(:fio Psf.rnngeira. podPIHlo a redueção af.t ingir 
ah' o limit.f' dP 20 ~:, limitA flW', para a farinha de trigo será 
nh' dP :w /t,. f' l'f'fhH'<:iin qui' sP.in c•ompNtsndora de <'Orwessões 
fpif:ts a g'f'llf'l'os d1• prndtl!'<;iio ht·azilf•ir·a, t•.orttn o <·.aft;, o :tsSII<':ll' 
1• 11 :tkonl. 

Art.. ~·'1. Para n Pffeef iva c~ohranc,;n do nngment.o dn ~020 
por 1 i f ro, elo imposto d<• c·o!lsunw sobre bebidas alcoolic~as, o 
(hlYPI'Ilo <'XJI(•dirú 1nn rP;..:nlnnwnl.o que scrú pr(:vinmc•ntc snb
Itlf'flidll :'t appr·ov:u;iio do l:ottgr·psso Nn<·,ional, ern sua proxima 
I'IHI!Jifio, aromtHtiJltado dt• urna tnbf'lla da re<'.f'ita provavfd do 
nwsrno nugmnnto. 

Arf. 25. O imposto dn phnrol será cobrado Pm fHli'O ao 
<'amhio do dia, assim como o dn doc·a. 

At'l .. :?G. Fi<~a rPirvada qunlqnflr JH'Psrripr:iio em qun tJmha 
iiWOITido o hncharnl .Toão Cri!Vf~llo Cavalf'.anl i, afim de propor 
J)('I'UilfP o Pnrler· .Tudif'iario a annnllnçãn dn flrc·.rfltn d1~ :H de 
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dezembro de 1R9:l, que o aposentou no Jogar d0 director da 
Recebedoria desta Capital. 

Art. 27. E' concedida isençã.o de dit'eitos de importação: 
I e de PXJWdiente dos generos livres de direitos: 

:\finiCUL'I'(JRA. PEf:O,\nL\, ETC. 

1.0 Aos mnchin ismns e maff'rines dnstinados nn aperfri
çoanwnto do fabrino dn assncnr f' c·nnstr·nc·ção ou melhor·n
nwnto dos l'(~spretivns nngenhos eentr·af~S í~ aos materiaf•s dP 
cu~trin e pf'ças sobrmmlrntes, introduzidos dil'CetammtfP 1>or 
agrirultorrs · on por Prnprezns agrícolas. Ess0s machinismos e 
rnafPrinps são tanto os que a Tarí f a f'OJJsidera I ivres, eomn os 
qun nhi são sujeit.os a direitos f' c·omprPhendem: 

a) n ossatura ou nrmaçflo df' ff'JTO bem como os S:(nlS pnr
terw••s romn p.olnnmas, parafusos. arrehitt•s, l::1minas de zinco 
ou dP ff'JTO zineado para varedes e eobertllras ; 

lJ) matPrial para illuminação elf~d,rira on a gaz, p.ompleto : 
~) fnrrnmentas de offíPinns df' n•paros. tnlhas porf.atei::;, 

forjas f' mais ntPnsilios ; 
cl'1 m~whinas e ap}>arelhos pnra o Jahrico de assuear, dis

tillru;ão dP aguawlrntr e de Ci'pirito : rnoinhos de quebrar e 
pulYnrizar nsstwnr, tnc~has, moendns, nlarnhiques e eolnmnas 
dhüillat.or·ini' c·om seus ncc.rssorin.". fllrmas r• pa.ssaclcil·as, Cl'YS
tallizado!·e~ para purgar e refinar assucar ; 

f') ti.iolns refr·ndnrios proprins pnrn fornnllws dP ral
dPiras de Yapm· ; 

f'.l lmlanc-as para pPsnr ns r·anlla'- f' os asstH'ares r tanqnPs 
df' ferro para depositos ; 

g) pPçns de marhinas nns l'nndiçiif•s prPvislas no art. -124, 
§ 28, da Consolidação das Leis das A lfandcgas (I O); 

2." Aos phnsphatos f' SllPf'I'Jllrnsplratn~ dr• C':tl, qnPr mi
neraes, quer de ossos, nitrato dP potassa c de soda, sulfatos 
e amrnmu•n. dt• c·ohn•, f'pr•t·o n11 dt> pofassn, mrxofrr•, ~:uanos 
art.ific·iaPs, kninilo. l'lllor·pfo df~ pnlassa f' fnrmiC'idas, quando 
dPsl inados a adubos on c·orl'l't'.tiYfiS na industrin agrícola : 

:3." Ao gado de c·r·ia Yaf'eum. l'a,·:dl:u·. asinino, O\'Plhum e 
r·aprino, fixada lWlo Mini si P.rin clrl .. \gr·ir·ulln r a, Jndttstr·ia P 

Commercio, a porcmltagem de rnprodnetor·ps qtw deve conter 
cada 1-!:l'Upo de gado dt> et·in ímpor·fado : 

L" .Aos aniinaPs destinndos (t I'I'JII'nduc·c~fín f' nn nwlhora
mento das rn(,'ns indigPnas. 

JI pagando 2 ;:, ch~ expecti<•nfe: 

Aos loc·onuweis agt·ieolns; YalYnlns de borracha pnra 
bomba df' ar P para outras mnf·hinas de qualquer forma ou 
feitio : f.Pla de arame, de cohre on df• lalftn. c·Oiws rlP papPlão ou 
de couro para turbinas f' JWÇ::ls f'fHllpOilf'llfP dn batpr·ius de 
diffu~:ão ; psc·oyas df~ arame, I'C'no nu la f fín 011 I'H~padPiras para 
limpezas de tubos; manomptr·os para irulil'ill' pi'Pssão df' Yapor 
ou de vacuo, indieadores dP tPmtwralnra; tubos de coure, ferro 
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on latão para eondueção dP agua, gaz ou Ynpor ou pnr·n caldeira 
" apparf'llws dn I'Olll't'ntr·açfio " I'Yapot·a,:fio l'nm as I't'SJWI'tivas 
valvulas f' n•gisl.r·os; nivos ,, Sf'll'1 suppol'!ns n tr·avPssão pal'a 
foy·nallws; appar1•lllos dP nwvilllf'llfo f' t.1·ansmissão, l'ornpi't•ltt•n
dt•IHln folhns ('.orn seus acePssnrios, t•i:xns, lllnlll'ilf'S, h1vas, l'lta
vetas, aneis, collares de suspensão, correias para. maehinas 
g-a1~lwfa de horr·at•ha tlll dP aslu·sfo 1• t•m·da dt> algodão, liniHl 011 

~~:llillillllfl )1:11':1 os appaJ'PIIJos df' fl·ansmissiio: f1·ill!os porfafPiS 
011 fixo }WIII I'OlllO fodns OS SI'IIS :ll'l'f'SSOI'ÍfiS, ~l'(llllJIOS, t•hapas 
df' .imwçoãn, par·al'usns, dPsvios, t'OIIfl'a-fl·ill!o:o;, I'I'IIZalltt•nlos 011 

eoraÇ'il1•:-:. agulhas para dPsvios P apparP!hns dP IIHI!Hdtl·a: ]o!'o
rnol i v as P Yagões I' O !li seus ilt't'Ps:-:orios; b:ll't•ns f' v:1sos d1• ma
dPira ou dt' fl't'J'o: hombas dt> fPI'I'O ou dP oult·o llll't a I para 
qualquer· liquido nu massa f' pam ahaslt•l'inwnto dl' ng11a llllf'lltl' 
ou fria: Yidro.-; " fu}Jo~ dt• vidro par·n appnrPihos dl' t•\aponu:iio 
,. t'Ollt'f'lllr·a,:ão. para indit·adol'l's dl' niYPI tlt' agua 011 dt> oul1·n 
liquido dl'lll1·o do:-; appar·~·IJJ(Is" ,·aldPiras: o f'io (ararnl') liso, 
gaJy:mizado nu n:1o, Jls. 7. H t• !I para t'l'l'l':l". 11 dP 11. I 'I pam 
I'TI farda r algodão. r,~t'f'llgPJIS I' ou I ros prndt H~ tos agri1·nlas, fi11 
prnprin par·a l'lllpa d1~ vid1•iras " ao ar:lltlf' rarpadn ,. n\·aJatlo, 
srndo PSit• ullimo das st'guinles dittH'IISÕP.<: IH X l!i f' 1!1 X li, 
ÍnPII!;.;iyt~ gl'alll!JOS, lllOÍI'ÕI•S, dt~ fPI'l'O 011 H\:0 pal':1 l'l'l'l':tS f' Od 

J'Pspr·t·livos Pslit·adoi'I'S: os tli'SJJalur·nntt•s t• l'iH'htll'l'laJdl•s fi1) 
alt•ool: os IOJtt'is dl' I"PI'I'II l'sl an!r:tdo para o I r·allspor·l1• do :1 kool; 
o sat·nol, o t•arTapalol. 'lS st'll·os. Y:tf'«'inas 1• l.odos o:-; dPtnai;; 
Jll'f'Jial'adm; dt•sl i !lados ú pr·nplt~·l;l \ia t• I r:JI :11111'111 o dns rnol1•:-;l ias 
da.-; plnnlas I' dos aniiiJaP<., a l'al I'SIH'«'ial ~~ dt•lltai . ..; p1·ndudus 
f'!JiTIIÍI'OS para l'abrit'a~:ão do asslll'<ll'; ns l'f'l'l'llllll'llfas, l'l!Xadas, 
fnir·Ps n Sl~lllf'lhanl.t-s, destinadas ú ln\.0111':1; impo1·ladns JIOI' 
syndicatos agrieolas ou directamente pelos agricultores on rr
spcctivas rmprczas o proprietario de campos de eriad11. 

llf pagando G. df' P\pl'dif'llfl~: 
1." "\os instrtlllll'lllos d1• laYOtfl'a t• maf'lrinisJnos tl1•sl inndos 

no í'ahrit•o I' !H•IIf'l'il'io dos pr·tÍdllt'los ag-r·i1·olas" :w lll:lll•rial 
dt·~l i ltildll Ú t'OIISfl'lll'l:fio do~ I'I'S(lf't'f i \'IH 1'11)-!'t'll)lflS l'f'!lfi'HI'S, 
quando impol'lados dif'f'l'larn,•fll~· Jlf')ll:-1 ng'l'if'tlllol'f'~ ou l'lll
Jll'l'zas ngTi1·oln~ : 

:!.'' .\o lllaft•f·ial irnporlado jllll' indiYiduos 011 t'IIIJII'I•zns que 
SP jlf'll!llfZI'I'I'Ill :1 f'pa)i:t.at• :1 ('\IJitlf'tl I'HI'illll:d I' t'('(lflllillÍI':I do 
eaf't\ ,·ae:ío. l'lllllO, algodão, •·anrJa dt• asstlf·ar·. <HToz, I'I'Yada, 
a Ira f'a, t1·igo P I" i bras IPxl is :w inlaPs l' YPg.PI :ws, uma YI'Z qui' 
se p1·oponhnm tar.nlH•m lH•nefil'i<ll' ess1• . ., JH'odudoP. Plll imdalla
~;;iiPs l't•nlrat•s, qul', a .i uizo do l\1 inistPrin da Agril'lllLtll'il, lttdus
tria I' t:OIIIllll'l'l'iO, f'OJ'I'lll I'OllYI'IIÍt•flf(•fllf'llfl' lllOIII:ldiiS: 

:1." A"-.; !lwchinas d1•stinadas an snppr·iml'lllo df' ng-na pant 
inigaçfw P outros misiPI'I'S dn laYnu1·a ~~ f(ll~" não h•TJham 
r,ylindr·o-f'mhnlo, nlaY<IIH'a, polia ,. lfllP, po1· isso, niin pos~am 
Sl'l' f'fJtJipar·adas :ls hornhas df' rniio aspil·anf.,•s-t·alt·anlt•:-~: 

'f." :\os appar·PIItos para o l'ah, ÍI'O d1• 1:11'1 i1~inim; 1• :'rs t'olllas 
esl ampadas " ai'I'PssnJ·ios pat·n l'aiii'Í«':lf.:fío d1• la f as p:tt·a lll:lll-
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teiga, hnnhn f' fmH'ÍllhO, ()ll:llldn flil'f'l'f:lll\Pilif' ÍITlllOl'f.ndOS f)C}OS 
frtht'ÍI'Hilf<:S cJPSS!'S Jli'IHI\1<'1os; 

rí." 1\'s qunrtolns t' :111 . ..: hntTis <1<' toda I'SJW<'Í<'. noyos f' dcs
IIHlltl.ados, dt>sl ittados :111 :wondit•ion:ttllf'tllo do vinho n:wi<.mal, 
qu1• l'lll'l'lll intpot·lados ptll' s~·tHiit·nlos ngr·it·olns ou por· vil.ic~ul
tnt·,.s <' ptll' xnrqlli':Jdll!'Ps para n :ll'll!Jdil·ionamt•nlo dP Sf'ho ou 
~l':t\:1 : 

!\." .\os mal'ltinisnu~...: 1• nppnt·f'll!os pam mnnt.agPm df' xar
qw•adas, tnaladourns t'rignr·il'it•ns t' 1•111 I'I'!H•~·dns l'ri~ornr·it'iPns para 
dP!IIISifns til' l':ll'IIPS. 

1\' pagnndn 10 / dt• <'XJII'dil'llll•: 

1." Aos JltiiYI'I'izadot·t•.'-' P t•nxol'r·atloJ'I's f' an t•nxnl't'f' f\01 

pó, sulfato de cobre e aos preparados de saes de cobre, 
quand11 d1•:·d innd1•s :í 'il ÍI'IJIIItl':J 1• illlpl•l·l:tdlt.; pot· 'ilit'ttllor·1·s ou 
s~·ndi1·alos :q..:r·it·tllas: 

:2." .\os tn:whinistno.s I' :tpp:ti'PIIH•s p:JI'il o l':tlll'it·n dP nctn
bns, dt• I'PIIulost• 1• p:tJII'I dl' b:Jg:ll:o d1· t':Jtlna dP assllt'Hl' e bem 
assi111 aos pt'othlt'l<.-s t•hitilit•l•s l•at·a :1 s1Ja I':Jht·it·ac:iio. 

1:\Jl{ 'STH 1.\~ 

\' P d1• t'XJ1PdiPnl1• dos P.l'lll't'll..: Jiyr·p;; d1• direitos 
.\o . .; lllilt'llinisrnos I' Sl'tts soiii'I'S<Jit•nft•s P lamhf'lll aos ma

f.,•t·i:tl• . ..: t lt• t'lt;-;f t' i1.1 : l1• rn Ílll'l'a<;fío. Ílll!llll'l a c lt ,, di 1'1'1'1 nntl'l\f I' 1wl:as 
ülllJII'I'ZilS dt• lllÍ!\I'I'(ll:fio JIHI'a ('tlll;o;llllltl Jll'tlpi'ÍO. ~():-; lll:lii'J'Íili~S 
de I'Ustt~io s.- r·ompt'l'ht•ndP!ll .'-,·11\ll'llll' as suhslatwias t'llimieas, 
O!'i e~plosiYos. 11s tnP!alloidt•s t' llll'l:tl's '-'Ítnp!Ps " o mat<'I'ial de 
·~~t.raq;fío t• lrnn;-;po!'ll' nn ntilla. nt•r·t•s,;;JI·ill.' :'tqttf'll<·s f rnhalhns; 

Yl p:umndo 1 o 
1." .\o ma!Prial importado por· irtdi\iduos nu nrnpr·pzas que 

sn pt·llptrZI'I'I'lll a fazPl' a insf:lllar;ii.o d1• f'aht·ir·as dl' r•oiJSI'l'\'as 
flp jlf'Í\1', lll:lt'i;-;l'll,.;, ll').:'llllli'S I' i'l'lll'i:l.,.:; 

:2.'' Aos ovoltts do bi1~1lo da ;-; .. da I' :11,s nn\tllnPS dt~ n.llPlhaR dt~ 
raça ~ ao seu acondicionamento, hem como aos apparclhos para 
apl('.lllftll':l ~~ no Yasilltatw• apr·npriadcl ao :u·ontlieionanwr:fl' do;-; 
r,.;-;pPetiYos pr·ndudos, qu:tlldll irllp11t·fatlos por pt·ol'issiou:lt's, I' 

a quacsquer machinismos e instrumentos que se destinem ás 
l'allri1~as Je scl'ic~il·ultura, d<~sdP qttt' spjam <'lllPl'Pgados na 
fia(;i'io ü teel'lagrm unimuncntc t·asulns de vruduc(.iio Ila<~i~~nnl; 

3." .\os maeh iu ismos P Hl'·l't·ssorios t\Psti'lr:rlo.- no I' SI alw\P
t•inwnfn tl1• faiH·ieas f\(' f'1'lTO l'srn:•!fatl) 1• t'Íllll~td.o: 

1." Ans motores, ~~arburaclon~s, fogõc~s. fogareiros, lamr1adaa 
ql!al'~qw·r· ~~ utnusilios quo nLilizem t•.omo t~omhnstivnl n al
t~ool ptrt·o. r·al'lmrntatlo on d•~snaturado. 
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ERTH:\UA DE FEilHO, NAVEfiAÇi\O E f:ONRTflTTCÇÃO NAV.\L 

\'TI ~~ dP ('XJlf'dÍPJÜf' dos gPnrroR livres de direitos : 

t ." Am; ma e h in ismos n mn ter i aos, sohrcsalcnt.cs, r~onwR
I.ivl~is n mais o]l,il•.t•.f.os d1• uso dos pnssagnil·os e pPsstHll de 
hordo. dnslinaclo :ís Plllpi'PZas f!IIP fizni't'lll Jtavng:H.:iio J'ngrtlar 
''llll'n os pni·f.m; dP 11111 011 d(• mais dC' um Est.ado; 

'!.".\o 1':11'\'iio dP p1•dr·n i111por·l.ado pnlas t•.ornpanhias dP na
VI'g·nt:ilo llcWÍOIIcll'." dt•sf ir1adn ao St~ll I'OllSIIIliO, Jg-11:11 f'IIJli'I'SSfiO 
SI~ f':tl':'l :Ís l'tllllp:llllJias d1~ llaYI'g"aÇfi.o f'SLI'()flg'I~Íl'aS iflll' SI' Sll
jt~ i I :li'Pill aos mPsrnos OIIIJS das mwinn:ws : 

::." "\'s ~~~~~n.c:; irnpol'ladas pelos I'OIISII'llt~lol'es Psl.ahnle
t~idos no Br·Dzil para os tta\·ios I' vapores qtw t•.onslt·uirl'lll nos 
Psl a lt• i ros Tlílt' inn:ws. 1 H'l't't'dt•ndn as formn I idndns PX i:.! idas p0lo 
art. f 7 da lei n. 428, de 10 de dezembro de HHO ; 

\' 11 r pagando ri ;'.~ dt• nxpedlionte: 

l." Ao material importado para constl·twt.:-iio I' prolonga
lllPIIf.o du t~stradas d1) ferro por c-oncessão a partieulat'PS: 

:! . " Ao material destinado ú navegação dos t•ios, irnporlado 
por Pmpr nzns de explor:u~fio agrit~ola o indnst.rial. 

CONSTRUCÇÃO 

TX pagando 5 ~{, d<" expediente: 

·t • " Ao material importadlo para ronsl.rureiín df' nht·as de 
porf.ns, por e.onc,~ssfío a particulares; 

X pagnndo 10 % dl' nxpediente: 

1." Ao ma tf'ria l d0 t•onst.rueeiio impoel adn por ind ÍY idnns 
011 assfwia~i)Ps f!IH' SI' Ill'Upuznrt•m a r·.onsf.J·uii'. Twsfa r·apifal n 
nas t~idadf's de população snprrior· a 50.000 lwhit:llli.Ps, t~asas 
llyginnicas para pl~Olotal'iOS, I~Omf.anto fJIH' SC ohrignnrn OS ditos 
individltws '' associar;ões, por r~onLrado qtll' assignariío 1111 'l'lw
:o;lllll'll Nat·imtal. a alugar· l:ws llahil.açõt~s por preços mndit·os 
n fal11dlas q111~ o Govoi·no l'ix:u, t•xurrl'tHio a devida t'isealizar:fio 
I' !li todas as phasPs d0ssas eonst.rtwçõPs. Essa r~ont~nssfío s1'• SI' 

ltll'llar·:í "l'l'"l'fiva nos lllllllÍt'ipins lfllt'. l'llill't'dt•l't'lll i"l'lll:fío dP 
illl!IIISfll JII'Pdial pol' J() :JIIJIOS; 

:! . " Ao Ittalmial importado pela l~3seola de Engnnltari:t tlt> 
Pnl'fo Alt•grn para t~onst.rueçfio do cdil'if~io dlo Jnst.ittllo 1\grn
nom it'tl I' Vnlnrinario 11\H' mantt•hl. 

:\UMINIS'l'RAÇÃO 

XI r de rxpediente dos generos livres dre dirr~ilns t• rnaiR 
ennf.l· ilm i~ões aduaneiraR: 

A's nwreadorins e quaosquer objectos qnn forem dirr't~ta
nwnf.,. impol'f :Hios pnr t~nnt.a da TJnifin pam n sr•J·vir;n da HP
pullliea. 
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XII e de expediente dos gcneros livres de direitos: 

A's mnchinas d<~ elevação (jle agna, de qualquer especie, 
comprehendido o respectivo motor; aos cataventos, poços tu
bulares, hombns, encanamentos e mais aecnssm·ios destinados ao 
abastef•.inwnto rk agua 1ws diversos munieipios do Estado do 
Cear:'i n nos qw~ forPm Jlagtdlndos pl'la s1~eea n que fnrnm 
impol'lados pdas ruspedivas Camar·as t•nm o fim de entrega l-os 
ú sm·vidfio publica; igual favor· s1•r·t't enne1~didlo :í pessoa que 
iiTIJ)OJ'tar' ·~ssPs materians por sua t'OJita 1• para sen nso. á 
requisição dos govPrnos dos Esl a dos. 

XHT pagando G 7{, de PXIH~dif'llLf•: 

Ao material irnportado par·a snr· applicado pelos t:'Ovornos 
dos Estados, dos l\lnn ieipios <· do Distr·ief.o Federal, ú requisição 
dtdlns, l'lll suas ohr·as Joitas por· administrn<.:ão e que tenham 
por· fim 11 sanParnenl.o. l'llllwlll'z:t lllt'riln n abas I Pf'.ÍrnPnl n de agua; 
:w mall'r·ial IIHdallieo p:11·a rt•d1•s d1\ t•s~olos: an mah•r·i:1l para 
cah;anwntos, inelusi\'e hriLadtH'e~. motores respectivos c~ rolos 
ou compressores para maeadamizat;iio, mt•liior'ameuLos e ~~.on
servação do barras e portos. <~onstl'ueção dn fornos vara inr.i
lii'J'a<.:ão dn lixo, ponl.t>s, i llur1r i rrn<:fío, t·~ir·ad:l:' de f PITo ~~ v iar:ão 
l'lf'el.t iea •'- o que sn dPstinar :w d<)SI\rlvol\·im<~nto do for<.ia para 
<·sl<•s firrs, 011 dt)Stinado a lallfH'itlor·ios dt• arwlyst•s : ao rl!ai.Pt'ial 
para colon ias correeeionacs e casa~ dt• prisão eom tr-abalho: 
aos animaes e materüws destinados aos eorpos do polieia <' de 
})nrnheiros; ao material dnst i nado :'t pra I it~agf•m df' podns <' ú 
d1•sohstnwr;iio dt'- llaixios I' <~<lllnt·s. 

XJV pagando 10 °/0 d<) expc~dinutn : 
1". Aos c·.a.Hos c mais matnr·i;d <'1'-L'ami<;o para a rêdt>. geral 

de t•sgol.o JJaS eidades dns Estados do .Amazonas, l\laranhã.o, 
Cearú, Hio Urande do Norte, Pat·ahyha, Pernambuco, Bahia, 
Paraná, Santa Catharina. llio Grandt~ do Sul e Mal to Grosso. 
e nas dn Vidoria, do Espir·ilo ~anlo, 1• Nif.Jrpr·ny, dn Ij~stado do 
Hio ,d:e .Jarwiro, quando t'l'l]llisilada pnlos nov<'-rnns dos Estados 
ou dos rnunicipios: 

2°. Aos apparelhos, maehiuas e instrumentos agrícolas des
tinados :'ts fazendas ,. aos campos d1• ~~xpel'irnentação PstahP
leeidos {)elos Estados P aos ,ob.iPt'los por estes importados para 
civ i I izar;.fio dos indios ~~ ''-olon i:1s irrd ig,•rras. 

C.\S.\S DE C.\HIIL\IJE E .\:-;SJSTE~CL\ 

XV pagando 1 O :{, dn PXpt•diPrd t•: 
Aos nwd i<·amPrJtos. faz~"rl'd'as I' r na is oh.ind 11s importados 

directanwnft• twlas Int•sas adl!l i 11 i si l'il I. i\ as dos PSf alw!Pf'lnwntos 
de l'aridadl' n d<' nssislt•ru·ia 1!11Spilalar·. <·oml.anln flUI' os artigos 
impol'tndns st•.i:un dPstinndos :10 11so I' f r·al.anwnto dos assis
tidos. n :ís drogas <' ul1•nsilios qlll' 1'1ll't'lll impodados para uso 
das ass<wia(;iil's otr ligas t•orllra :1 t.tibc•r·t•tilmH', :h lnstitnto e 
Assi-.IPII<'ins :í Tnl'arwia do lti1l dl' .Jarrl'ir·o <'do Ilisp~'nsar·io de 
S. VieeutP dP l'aulo desta <~apitai. 
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::\L\Tl~Hl.\L ESCOL.\Il 

XYI e de PXJWdirnln dos gmwros I ÍYl'f'S d'-' direitos: 
Aos livros n J'l'adiVIIS, rnodl'los. mon•is, wachinas c em 

grral todos os ob.il't'l.oi:-i dn malt\t·ial t\SI'Olar· JH'rteHeenli'S aos 
!11\JSI'\l~ 1!'f•s E~;hdt':-; ~~ ús ,_.1:-it~olas stljtt!J'ior·i•s pol' Piles martfidas 
011 dt•.,.;l inados ao t'IJsino puh!iell l'IJJ t•slalwJ,~eiillf'tltus dt> instru
et;ão popllltll', PxrlusivniiH'Ilft• g1·al.u i f a. llliUII idos 011 nfío pelo 
gü\'f'l'llll dos ~'::.;lados otr por asso!'iacão fllll' pussua ~·:fil'it:io 
dt•sl i nado a t·s~e fi111. 

OBIL\S DE .\llTE 

X\11 I' dt• t>XJII'dit•Jlfl• de g'l'llt'J'Ps livrt·-; d1~ clireilns: 

~\·s olll·as dt• al'lt•, dt• pillltJJ'il, P:-wtllplura ~~ Sl'lllf'lllanfP;:; 
produzidas no t•sfrang1•iro JHií' ar·f isfas nat·iona,•s: ús 1dJ1'as de 
igna! naf.t11 t•za d1\ aufor·1•s I'SIJ·ang,·iros, in(rn:luzidas pill' "s(a
]H•l•·~·illll'lllos d1· insiJTJI't:fío d1• Jw!!as ar·f.,•,.;, IH·II! 1'011111 (t,.; que 
l!USSillll l'llllf!'Íilllil' pa;a O JII'O~l'I'SSO I' dt~SI'IJVO[\-jiJII'Ilfll da arfe 
Wli'Í:JJla!. ,. ((lH'. por :..;p ,f,•slinarl~lll a lfw:11~s tf,· fr:uu·a Yi-da, 
fo1 t•ru .julgada::; d1~ ul.ilidadt• irnllJI~diafa para l'sl.udo ,. lltlld,•lo; 
igual favor st•t·ü eollt'Pdidn aus livros dt• pr·upag:wda ~~s<'J'iplos 
f'Jil ]Íilglla t'Sfi'<HH:::eil'll I' (jlli' SU OI'CUJI<ll'i'lll I'Xf'IIISÍVillllt'llfl~ do 
Hrazi!. 

~J>OHT 

.\:YI fi pagando ."2 ,~ de ~~XJwdil~lÜt•: 

.\os pralinhos tfp lwLttiiW ,. ús c•spllf•rns dn vidro df•st.i
nados a a!v11s vo!anl PS, '"''" t•onto <I!IS t'ill'f lii'IIIIS t•arr·,·gados, 
qllaiHflo irnpol'lados por t'llllls d1~ tir·o ao alvo. 

\:IX pagando 10 dt• I'XJwdit•rJiu: 

.\':-; l'lllllar·ea<·ii,•s dl' remo ,. vela dt•sl inadas t·xl'iu~ivnllll'llft~ 
ar• :..;p:.1J't nauti<·o: eom !J<IIll'llS u St'll:-i <U:I'I'~sor·ios, L'PilliiS, velas, 
:fiH'IfllPLas, <'I'OlJili'S, llrat;adt•ir·as. tnaslr·os, Illill'a", t·arlllas dt> ll'lllf', 
guarda-pat; ão. fios de hart·a para adri1;as irupor·l ad11s dirl'cl a
lltellf<' ptdos dulJs dt> n•gatas. 

IH\'EHSOS 

XX pagando '..! ': 1h~ I'XJII'dic•JJII•: 

Ao va.si!!tamt• dt• vidro I' dt~ llar·r·o irnporladn l"'Jas ''lllJII'f•7.:1s 
de agua:-; nalttl'<tes JIIPdieiiLal's da ltt'fllll!liea. 

XXI pagamlo J O / de <'Xfll'dit•nle: 

~\o:-; auiJlliWS dt•sl.inados aos jardi11:.; zo'llogit•os t• aos que 
foJ'(_'jll ÍlllpiH-Iado:.-; vara I'X!tibit:iil':-i zoologil'as ~~ SI'Í<'Ill ifil'ns. 
Essi'S auiJJlai'S, unta n•z lllot·lo::;, serão t•ttl r·t~gw•s ao . ..; mtrst~IIS 
puiJI it·ns. 

Arl. :!K. Os ÍIISJWdort~s dias nlt'aud1•gas lt•t•rn I'Oillflldt•Jwia 
l"ll':t l'fllll't'tft•l' a:-; Í:-it'lll.:lil':-; tfi'I'IIITI'Ilft•s tfn . .; IIS. ]", :!", ;I" I' '1" da 
aliuea. I ; da alinca. Jl; dos ns. ;)o, 4°,)if) e G0 da. a.llnua JJJ, dos 
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ns. 1° e 3° da alinea IV; da alínea V; dos tiS. 2°, ,~o, 5°, c 6° da ãlinea 
VI ; do n. 2° da alínea VII e das alineas XI e XIII ; do n. i o da alíuea 
XIV e das aliueas XVIII, XIX, XX c XXl do artigo precedente. 

As dl·rnai~ r·on<"l'ssfíp:-; drp,•nd.-nl d" ordPrll lH'I;via dlu í"\li
nisiPriu Ja FazPtHJa. 

Ar'l.. :!!). E' t'OTI!'I'dida isn111;fin dP dil't\iLo a todo o ma
I.PI'inl irnporl.ndo pnl'a as ohras do llospilal da ~anta Ca:-;a dlt) 
l\1 isPri<•oJ'd ia l'lll ,·onsll'lll'<;fio na t':1 pi I a l dil E:-; I ado da Pnra-
llyha do ~orlt). . 

1\1'1 .. :w. t:onl iuuarfío em YÍt!'tll' todas as disposi\,'iws. das 
Jpjs dt• Ol\.'illlWIIfO <lllfl'l'l'ilt'Hfi'S qllt' nfío Yt·I'S:tL'I'lll parLkular·
lllt\llf,. s(I!Jt·n a fixaçfío dn l'I\CI'ita" dPspt'/~:1. sn}l!'t) a nutoriza\:flo 
para Jll:IL't':\1' llll H\ll!'llll'llf.at· YI'Jll'illlt·llfos, !'l'f'OI'IIIal' l'f'IWI'fi1;Õ1'8 
ou ll•gisln(;fio fisl'nl I' que nfí 0 lt•Jlltalll sidl1l exprcssaliH)lllé 
rPvogadas. 

Art. :11. Consl.if.lll\ .iogn proltihidn a lo!Prin ou rifa t\p 
qualqw·r "·"Jlt'til' nfio all(!)l'iZ:Hla w·..;la li' i. 

~ 1.,. Considera-se loteria ou rifa: 

l. ()ualqu1~L' upf'r·ac:fío, snh qu:lll(lli'l' t1t•!JtllliÍitaÇãll, ~~lll qw~ 
SI' fa1_;a dl'pi'IHh•t· da sol'tf'. qualqlll'l' IJIII' sP.ia o pl'lWI'SHO d,l 
sol'lt·in, a ol1ft·u~:fío dl' urn lll't'lllÍII t'llt dit!IH•iJ·o ou t'lll ben.:= 
1110\'I'ÍS 011 ÍllllJHlYI'ÍS. 

I I. c\ Yl'llda de lH'IlS, llll'l'('adoJ'ÍliS tlll llil.iel'tos di(~ quailfl11'l' 
naliii'I'Za, por· Jlll'io dP sorf.t·. qualqltl'l' IJIIt' st~.ia o Jli'IH'I':-';o;o de 
~:orl Pios, nind~1 que pOI' StH~t'~'S:-'ÍYn:-: t·xlt :w1~ÕI':-: Indo:-: os Íll;.!a
dort.·"· llll'lli:1111t.' paganwnlos lol:w:-: llll jl:tJ',·i:tt•:-:. JIO~S<Illl l'l'l't•lw!· 
idP!d it'·O P\l d ÍYI'I"SO IJI'I!II1ÍO. 

§ 2°. Entre os processos de sorteio a q ne se refere o n. I 
rln 1 1ar·ngr;1 pl1o anll'l'f'IIPill" 1•s1 fio r·: 'llllll'l'ltt'IHI i1 l1b os s~·rtdllllos. 
(l.'i IJ~''l!'a:-; I' ;1s Yisl::s t'Ílll'!ll:l!llgTapltil·as. 

§ :1o. E' tambem jogo prohihido qualquer loteria ou rifa 
qw• t'Ot'l'a arlllPX:t a outra lolt•J'i:l :ttllrll'iz:tda. 

~ 4°. Serão punidos: 
l. Com as [li'Jl:IS dn dous a sPis llli'ZI':i d1• prJ;;ao l'l'llular 

u ntulla dlt· GOO!j; a ·'!. :000$, alt''" da inuLiliz:u:fio dos ldlhdl'~, 
I't~gislt·us n appaL'Plito;; de soi'!Pio 1• d1\ IH'J'da Pllt fav.ut· da Na~:ão 
d1\ lodos os lll'ns n yaJoJ'I'S stJbr·,. q1w Yt•rsaJ· a lotl•ria ou rifa, 
niltl ;nllnrizadn IJI• . ..;f.a IPi. 

11' o..; ;HJI.III't'S, l'lllJII'f'}H•IJdi•dlli'I'S illl :1/-!"I'Jlfl's d1• Jnkrias llll 

ril'a; 
f1' IIS 1{\11' disll'i}min•lll Ull \t'lldt•J'I'Ill lli\l!l'fi'S 011 Jllll' l(ll:tl

flUI'l' outro mndo totnaL'I'Ill pailt! Plll qualqttl'l' tlpel'a\:fío '"' la<':-> 
}oi ,.,·ias o11 t· i l'as, sa Jyo o d isposl o no 11. 11: 

c) m; qttt~ pL'OillUYt~I't'lll sf'll l'lll',..;o 1111 ~"Xt.r·at·c;iio. 

, ][. Com as penas dlt• mull a dt· :!00~ a GOO*noo: 
a'1 ns 1(111' inl.l•.rvii'I'I'Itl 1'111 fa(·s loll'l'Ías 1111 riras sÚIIH.'llle 

~OIIl o inlll'ito dP oiJ!.I~t· o prumio Jll'OIIIPI tido; 
hí os gi~I'PIItl's 011 adrnini~lr·adot·.-:-: dP ,jornan:-; 011 ,,ffil·iuas 

typograpll i!'as, os itllpn~s:::H.>J'es dt• I isl.as :n 11lsas ,. os ql!t~ por 
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qualqrH~J· oul.ra l't'H'Jrta prlldi<~al'Pill ou fizt•t·<~lll puhlit·ae JH·o·
gr;tJJllrJas ,. aYisns dt• ]nii•J·ias ou J'i !'as, nfio pt•t·rnilfidas. l'I'Stll
fados de sua Pxfl·;wt;fin ou logarus Ollíll\ st• J'Palizanr as lt'SIH~
I'fi\"a:-3 OIHq'ai:ÕPS. 

§ ~.o Em easo de rPincidencia a.~ penas destt~ artigo serão 
:tppiÍI'(Hlas I'Ill 'dO}H'O. 

~ 6. o E' prohibida. à lntroducf;ão ou venda de bilhetes de 
ldiPJ'ia tlll J'ila Pslran~t·ila, h<•Jir l'<llno a J!,. !Jillt<'fns d1• lolt•rias 
de concessrw estadual, fóra do territorio dos Estados qtw ti
\1'1'1'111 fpjf,o as ·I'OIH'I'SSÍli'S 1111 1 '0IIfl':ll•fos . 

. \os infra(·lon~s appli1':11·-~·w-lra a {ll'lla do a1·l. :Jl, 11. L~ 't". 
~ 7. () A prohibi<~ão de vendas de bilhetes de loterias es

taduaes · só se tornará etreetiva quando ficarem extindas <ts lo
f,·rias l'l\dl'l':t<•s. ,·orll iirlllliHlo al1· l'lllfio t'llr \ Íf..!tll' a lt·gisl;u.:ilo 
f'ist·a I vrgellb•. 

~ )-{.o Não se comprehendem na disposi1;ão do art. 3f as 
npt'l'at:õ,•s pt·:üi,·::ulns pnra n•sgaf.l' du títulos d1• <'tHlrpnnllias 
fJ\11\ t'tllll'I~ÍOIH'Ill dP ;l('('l'íl·dn ('OIIl a lt•Í, Jll'lll pai'(! l~lllllJli'Íirlt'llfn 
<tl!lltJ:tl ou SI'Ill<'Siral dt• ohr.·iga~:í11'3 ptdas lllt'Sill<IS l'llllf!'aiiidas. 

~ n. o São nullas de pleno direito quaesqucr ohriga<,:õcs 
J'I'Silll:mtl's ck loteria ou rifa. ui'io autorrzadas. 

~ I O. As dispos ir;i"íes dos,ta lei não se applicam ás Iohn·üts 
estaduaes, durante a vigcneia dos a.ctuaes coutractos. Por sua 
YPZ não scr:í vedada a t•missão de ltJtcrias fcdcraes duranl<! o 
tempo prndso para a ~~xtineção dos prazos dos contractos das 
lnf,·t·ii•s esladoaes, l'tllclJrados atr• :H d<~ Olttuhr·o ch~ 1!)10. * I I. Fica o 1 h1Y.erno autorizado a ~~elebrar novo eon
tr·aeLo para o servi~;o de loterias feder:ws, o qual dtirarú ató 
r.. t•xt.iuef:ão dos prazos dos actnaes contrados para a uxt.ra<~(;ão 
de loterias estaduaes, eomtauto que, em hypothe~e alguma, esse 
prazo r~X<~l'd:t an lapso d1~ 10 anrws. podr•ndo ser fJl'lli'O.!!adns e 
lltodificados <fl'nf!'o do prazo não ext•t•d,•nlt~ dP 10 annos os 
actuaes contraetos das loterias estaduaes. 

~ J ':!. O novo l~ontr·:wto SI'I'Ú moldado 1ras mesmas hasl~s 
tlu et~nLraeto adualill<'Itl<' vi[~enlu n o Gmt•J'IW elramarú para 
P dito serviço eoneuiTPilti<t Imhliea, enso o adual <'flllf 1'<11'1 anle 
nfitl so stl,jeitc ús scg11 intcs modificações: 

a) o capital da emissão annual set·ú at1~ de '•5. 000:000$, 
0 o preço do bilhete ou Jrac~.ão de llilhetu uão poderú sr~r in
f,•rior a liOO r(ds; 

h' o imposto solm~ o l~:tpilal dils lot1~r·ias Sf'l':Í. 1h• :: 1,~ ~:::. 
:tl!'•ill do stdlo :rdltesivo ll:t r:rzi"w d() 10 :·< sohn~ o Yalm· dos !Ji
lltdu:-; ~~xpo:-;Lus ú \'eLJda: 

c) fica ~~stabcleeido o imposto dn 5 7(, sobre o valor dofi 
pr<'mios superiores n ?00$, Cilll'[' os respeef i vos bilhetes t('ulJam 
sido Yf'llll idos ()tJ não; 

d) u eonlradallte dPpositar :i 11o 'l'hesouro a quanl.ia d<~ 
;,()t) :000*, Hlll apolir•t•s l'<~det·aes Oll em dinheiro, para a fiel 
nxe,·nçfio do ~~~mtt·aelo. a qual st•J'Ú integrada desd<~ f!IIP seja 
dl~sfakada, em parte ou uo todo. O deposito serú feito do se
guinte modo: ::!50:000$ no ado da a~signatnra do conl1·:wln n 
o J'(•slante r~Jll pt·nsL:H:õPs hi-llwns;ws dl' GO :000$000; 
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e) a cançfío du aclual t•onLt"at~lo ft•t·:í o th•f3Lino ncllc esti
pulado e qnan(:tl ú do novu, 11 Cnugrl·~~~~ dderminarú uppur
tun:nw•nh~ a sua applie:u;ão: 

f) a imporLatwia do itllposLo 1k ;>, ~·~ :< sollt'(\ o capital das 
lotel.·ias e a l't~:mltantu do irnpo~l.o dn G >.~ soht·c o valnt· dos 
prt~tni.os supt·t·imt•s a :.'Otl* :·wrão l't't'dlllitlas no Tlwsouro até 
á Vt~SJIPI'a da nxi.J·:H~t;ão da~; lolni'ias; t' si o nfio fOI'I\In, st~eão 
deduzidas da t·aw;ii.o, a qual dt'\PI':'I st•t· inl.t'grada no JH'aZt)' im
pt·oroga\'td dl' 'tH hnt as, sob IWIW tlll' t•adueidadc do eontt·aeto, 
pl'l 1 11\IIW ia da pt ·lo < iovt• 1'1111; 

!f) lllllil VI'Z t:t~ltdll·ado o t'UIIfl':\!~fo ll:ll'il. U ~~~I'VÍI.:O e t~XLI'[U~C;ão 
das lntcJ·ias, 11Üo podt~rão st)L' n lLt•i·atlos a l.t'~ a sua Uo.t"Ill iuat,;fio os 
onus ~~ ÍlllpusLos usl.a!wleeido~. a disf I'ibu i~·fíJJ dos IJendieios pda 
ft'll'IIW tlt•ft•J'JIIinada ut•sla lt•i, assitu etJiltu a quota dPstiuada ao 
])l't'IIIÍII, ljllt) St'I'Ú dt~ lHl_/: 

f•.) 1111 I'IIJlfi'PI'ftl SP ÍlldÍt'ili':Íil (IS 1':.\SilS t\·1\ J't'SI~.jsfio. t•adu
l~Ídadt~ ~~ llltlllas, qll:tlldo ll<~.ia illl'l'at~l:iíll dt~ t~lausnlas do l~tm
ttat·l.o. st•llt tpw fique au eolllt·;H·Ianlt· " Jltillimo dirt•ifo a 
qualquuJ' illdl'llllliz;u.:üo; 

n as tlllO!.iiS das JoLel.'ÍliS f'Pdt'l'iJI'S tit'sf.inadas aos }H!lldÍt~ÍOS 
s:l.o as sP~uinlt>s: l.liOO:Oilll$. dP eunfrilnlit;iío annnal, nos lermos 
da \l'ltra fJ do art. :l". 11. XIY, da !t-i 11. !1:->:L de ~!)de dezembro 
du UH):! (I:.:), t\ de at-et'lt·do l'lllll us ~~ :l•· e :)" do art. ::21 da. lei 
n. 't:!H, ck 10 de lkzemhm d1~ I~!Hi (I:~); a d1~ imposLil de f>~~ 
::;rJIJJ·r~ 11 ya\nr dus pl'ntnius SliJll'l'itJI'I'." a :.'00~ c G >~ dn augiJII~IÜo 
de stdlo adlt1•siYo. nos teJ'IJIOs da ldll'a h dPslu {JaJ'agraphn; 

.i) si a.-; quantias J't•sulfauft·~ tl:~s 1\lltllas ltll.erieas Illt~IIl'io
lladas ua ldtt·a antPrioi' fut'l'lll supt•J·iort·s ús dotações t•onslau
tt•s da t'Plat:ão seguinll', a dit'l't•Jt'lll:a ~~·r::t lJI'll[lOl'I\ÍonalmPntc 
rateada pl'los IH~ncrieirHI:os, si fiH'Pllt illl't•J'illl'l'S, far-sc-ha igual
mcule ml~·iu pt·oporciomtl. 

1. Para st'l' tlislrihu ida t•tplil ;d Í\ :nnt•llft' pdo 
(IOV!'I'IlO t•IÜJ'l' ;1,-; Íltsl ÍfllÍI<H'S dt~ l~llSÍ-
110 I' do l'aridadt~ do Tt•JTii tJJ'io ti1J A<TI', 

l'al'a st'J' l'ti1.I·t~g-tH~ ;:11 Esfadn d11 .\tnaznna.-;, 
liOS llll'SillU:; lt•J'IIJU:-; d11 L'llllfl'adu 
adual, mais ....................... . 

~L X ~a11f a Casa dt\ :\l isPl'Ít'UI't l:;t da C itlatlt~ 
d1~ Ht ~ \1,'111, lllil is .................... . 

.\o .\ . ..;ylo tlt• IIJ·pllii.ns dt• Htdl'lll, IIIIÍ:-i ••••• 

Ao IJtsfifultl ~otlrt·., lll:tis ............... . 
~\D lnstitulu <l~·uLil Hillt•flctl\11'1.. lltai . ..; .... . 
Au Hospilal tlt) :::-lauL'Anua. no Parú ...... . 
Ao Asylo du Orpltãt•:.; tlP ~;ml ill't'Ut ....••• 

4. Para Si' I' tm lruguo ao guvt~t'IIO tio Esl adiJ do 
l\hu·anliil·IJ pnt"<l paLrilliOllill da t•seola 
agrir.ola a Sl'l' Juutlatla uo Euguu!Jo dt~ 
_\gun, nmnieipio dl) Caxias ......... . 

5. Par.a o _\sylo de .Aliouadus du 1) iaully ... . 
6. Para snr c•nti·t•gue au gO\ <~rm, do c~~~:t;·ú 

afilll de applit'al', a sPll .iuizo, na 

lill :000$000 

.j() :000$000 

111: 01Hl$fl00 
lll:OilO!fiOOU 
I O: OlliPfiOOO 
I O :OOII$01Hl 
1 () :OI 10$000 
10:000$000 

R0:000$000 
~0:000$000 
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instrucção publica c instituições de 
beneficencia, mais .................. . 

Ao Estado do Ceará para instrueção e assis-
tcncia, mais ....................... . 

Ao Asylo de Mendicidade do Ceará .... . 
A' escola de commercio da Phenix Oaixcral. 

7. Ao Hospital de Caridade da Cidade de 
Natal, mais ....................... . 

Ao Atheneu Norft~ llio Grandense de Na{;al, 
llUli::; .•.•••.••.•...••.••....•...••.. 

8. A' tianta Casa de- l\li~~~rkmdia da J)ara-
hyha ............ · .. · · · · · · · · · · · · · · 

A's Uasas de Caridade dn Pocinhos, Arara, 
Alagtla Nonl. Pomba, Campina <Jmnde 
~ ao lnstituf.o H istorieo da Parahyba, 
I'PJHI.l'Lidanwrll.n ................... . 

.Ao Lyeeu do Estado da Pa1·ahylJa, mais .. 
9. "\' tioeiedade Protndora da Jnstrueção Po-

pular do H(•eife ................... . 
,\o Lyeeu de Artes e Offidos u ao lnstitut'o 

Archeol'ogieo de Per·n,1mlmeo, repar-
tidamente, mais .................... . 

A' Santa Casa de Mist!l'ieordia do lkcife, 
rnais ............................ . 

I>ara ser ent.regw~ ao governo do Estado de 
Pernambuco, afim de applicar na 
instnreçã·o publica e instituições de 
benefi(~('ncia. a st~u juizo .......... . 

A' estação experimental da Escada ..... . 
.Ao apredizado agL'icola de Barreira, Pcr-

narnbuco .......... ; .............. . 
Ao aprendizado agr·ieola de Garanhum; .. . 

! f~ •• \o 1 ,yceu de Al'fes t' Ofl'ieios da cidadt~ de 
l\1 a e c.• j,-,, I na i s ......... · ............ . 

A' Sanita Casa d<• l\1 i:-;pr·ie01·d ia de !\l:.u''! i<í, 
n1ais ............................ . 

Aos Asyt:rJs de l\Jeudieidade, de Alienados, 
de Orvhãos dt• ~ossa Senhora do Bom 
Coust>]lw t' ao Jns{if.llto An~heolo:;ieo 
da <'·idadH d1• l\lcu·Piô. l'Ppat·f id:mlt'llte 
1nui~ ........... ; ................. . 

A's ust•olas ll(Wflll'llas dP opPl':tl'in:.;, Jll:llrli
dns Llt•sde 1 HH~I pelo montepio de ar-
listas de l\laeeió. . . . . . . . . . . . . . . . . 

A's soeiethules lH•ttefi<·entes Pc•rsc~vel·au
«;a n "\uxilio dos Caixeiros du 1\laet~it\ 
para manute11ção das suas aul:1s ... 

Ao Hospital dt> Cat·iclade da cidade dü Pe-
ut~do .............................. . 

A' Soeü•dadn ~\uxilia(iora dos Chrislãos. 
para mauutcução do Sl'L'viço dt• nssis~ 
teneia ........................... . 
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A' Sociedade BPncficcmte fitos U!adiantes, 
um l\laeciú ........................ . 

Pa1·a sot· nntreguu ao govul'no do .I!.:sLado de 
1\la~üas, afim dt~ applienr, a seu .iuizo, 
11a insl.t'tW\iÜKl puhliea e in:-;tituições 
dt_\ lJnrwfieeneia. rnais a qllantia de ... 

1f. A' 1~;:-;,~ol'a Agrieola dia Capulla, t'lll Sergipe. 
A' t~:st·-ola ,\grinola de 'l'lwlJaíu:t, t:tll ~urgípu. 
;\o llospilal dt\ Cal'idadc: do .\raea.iú t• au 

da 1:idadu da <JaJwlla, t.'lll ~f·r.:..:ipt·, re-
vartidamente, mais ................ . 

A's easas de em·idade de Esta11eia, Lal'an
.i,·ir·as, ~lat'uim, Hosar·io ,. Pr·t~pr·i:í, Utl 

J•:sl ado du ~et·gipP, rt·p:t l'l id:tliH'Il te, 
1111<1 is ............................ . 

Au Urplla11aLo d1: S. Cllt·isl,qyfio ,. a11 .\s~·J,, 
da Vt:lhiee da Eslatwia. t'PJl:II·Litl:urwnlt~ 

12. A' ~an!.n Casa du l\list:t·inmli:t de ;-.ia11to 
Amaro, ua Balt ia .................. . 

A' Banta Casa de l\lisericoi'Llia ck ~azardlt, 
11a Bahia .......................... . 

1\o Educandario de Nossa Senlwra Jos Hu-
mildes, na Bahin ................. . 

Ao Gremio Littenario da Bahia, mais .... . 
Ao LycP.u de Artes c Offic iüs da J~ah ia, mais. 
A' ~anta Casa de Miscriconl ia da e idade 

da Bahia, mais ................... . 
1'at1fL ser entregue ao governo du Estado da 

Bahia, afim Jc applicar, ;1 seu juizo, 
na instrucçã•o publiea u iut>tituições 
de bencfieeneia .................... . 

Montepio dos c\rtis1 as Caeiloeirano.s da 
Bahia ........................... . 

Asylo Filhos do .._\nua da Bahia ......... . 
C1mtro OpPL'ario da Bahia ............. . 
~aul.a Casa tlt~ J\liserieordia do .JP:ii',eil'') .. . 
Santa Casa dt: l\lis<•ricordia do .\l:~t·:q.:-ngipt~ .. 
~<1ufa Casa de Miscl'ieord ia ti" r<·e il'a de 

Sanla Anna ....................... . 
Cllllt•idu ~a)Psinno ..................... . 
J•:soola tio Bella:-- .\rtes tia Ball ia ......... . 
Colll'l-·dn dos Orphfíos S. Joaquim ....... . 
As~oeiat..:fío 'l'ypograpltiea da Hall ia ..... . 
Para stH' pnfrcgup ao Poder \J11nieipal de 

ffubiJ:a-30 :000$, d<: utna q•z, para. 
ftutdacfio dP lHH grupo p-.:,·ol:tr ...... . 

Idt>m para Belrnoute ................... . 
Idl'm para Hhéos ...................... . 
Instituto de Protecção e Assisteneia á 

Infancia da Bahia ................. . 
Instituto S. José, na Bahia .............. . 

4:000$000 

•W :OOO)j\000 
J0:000$000 

-'L :OOO!fiOOO 

;!0:000*000 

:!O:llOfJSOOU 

t): IHHI~OOO 

10:00U:ti000 

10:000~000 

24:000$000 
/! :000$000 

10:000$000 

20:000$000 

:36 : OOWJ'OOO 

5:000$000 
5:000$000 

1;!:000$000 
10:000$000 
10:000$000 

10:000$000 
10:000'$000 
10:000$000 
15:000$000 
li ·OU! 1:~000 

:w: OOO:J;OUO 
30:000$000 
40:000!Ti000 

10:000$000 
6:(}00$000 



ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

Hospital du i\l is1~1·irfm I ia lll~ C:tllltav ieims. 
Hospital de l\liserieon.lia de flhéos ....... . 
A' Santa UaSia da Cachoeira da Bahia, 

tnais ............................ . 
1~J. ~\o Orphauato de Santa Luzia, na cidade de 

Vicl;oria ......................... . 
Ao Or·pltauaLo Curaçfto du Jesus, na eidadt_~ 

da VieLoria ....................... . 
;\' l•'azeuda ivlod(~lo mantida pulo governo 

du J•:sLadu du l!~spir·ito NanLo ........ . 
,\' BihliuLheea Puuliea do Estado do Espi-

rifJtJ Santo, na Vi dor ia ............. . 
1\' Soeit)dadu Agrieula IririLiba, de HerJt~-

YeJrtt) .......................•..... 
,\' N:uda C<t~~;~ dt• \list~l'it~ot·dia d<1 t\idadt~ de 

VicL(!I'Íit, 110 K-;lado d.n Ji;~;pil·il.u ~;urlo, 
1uais ............................ . 

. \' ~~:t11La Casa da nidad1~ de C:_H:Itoeira d1• 
I LaiJC!lwriru, 110 Esl a do do Espiri to 
:Santo, mais ....................... . 

.\' .\ssoeiaeão das DauNts du Cariuadu da 
Victorla ......................... . 

U. A's Eseolas PL1ofissionaes do t:ollugiu Nale
siano du Santa Rosa, r~m Nitlteroy .... 

Ao ;\sylo de Nnssa ~nulwra da litllll:l!'lllad:t 
Coneei(,',ão, em Pctt·opolis .......... . 

Ao Hospital de Santa 'fhereza, em Putropo-
lis .................. · · · · · · · · · · · · · · · · · · 
Ao Asylo de Nossa f~c~LLIIoi'a do Amparo, 

em l)etropolis ..................... . 
A' Es~ola de Santa Ceeilia, ülll J>dropolis. 
.\o Lyeeu de Artes e Officios, em Petropo-

lis .............................. . 
1\o 1\sylo de Santa Loopoldina, em NicLiw-

I'• IY, nlais ......................... . 
C:ts:t de Oaridadu dt~ Campus, Mac·ahé, Juiz 

de Fôra, Barra do Jlit·alty, repartida-
lltente ........................... . 

. \~ylo da Larnt de Campos, Lyneu dn Artes c 
Offieios Het.lHmeourt da Sihn, de 
Cawpos, rupal'f.idamente ............ . 

Casas de Caridade du .\ ngra dos lteis, Bal'l'a 
l\lansa, Cabo Frio, Cantagall'o, Parahy
lm d'o Sul, Valunça, V1assouras, Hosvital 
du N. .T1oüo Bapt.ista de Nictheroy, 
.\.sylo Isabel, de Valença, Asylo de 
Santa Leopoldina, Nictheroy, .Asylo 
J.'urquirn, de Vassouras, Casas de Ca
ridade de S. João, Rezende, da Barra 
e Asylo da Velhice, de Campos, repar-
tidamente ........................ . 
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15. Na CnpiLa l F'cdnral: 
PatTmHÜD dos l\lenorr.s, na CapiLal Federal. 
Instituto do Proteeção e Assist.enci,n, ú In

fnnci'a dn fiin de .Tanniro (Moneorvo) . 
I )jsplmsa r· i o R. Viemlto tl1~ Panlo (Irmã 

Paul'a) ...... ,\ •................... 
Ao Jnstitut .. o Hanuemanümo ............ . 
Liga Brazilcira Contra a Tuhcreulose, da 

Capital Federal ................... . 
. \o -'.~ylo , Sapr:ad~ Corar,iirJ dP l\1arin, dr~ 

~ao ( ,hnstovan .................... . 
:\sstwiat;ilo do No~>f.·<l ~~~1\ltor:t da l'iPdadt• .. 
J•:st'nla Profissional n Asylo p~ll'a Cpg1os 

.. \dttllns d1,1. Capil.al FPdPral ....•..... 
lnslilul,o Ht•Tt.iamin Conslanl ........... . 
.\us Ct~lll r.·os BPnefit~entt•s Miueir''' ~~ Espí-

rito P.autPuse (rerwrtidamPnflol ..... . 
l\Jaturniüade da Capital Federal ......... . 
Orphanato de Santo Antonio ............ . 
Assneiaçf'11o das Damas de Caridade de S. 

': ir~p!lfe de Pn u lo, da Fn•grr PZ ia da 
C.dorta ........................... . 

A' Polynliuiea do Hospil<tl. das Criaru;.as .. . 
A' P~olyeliniea do Hio dn J,mwiro, mais ... . 
Ao Asyl'O· do Bom Pastor, mais .......... . 
Ao Orphanato de Santo Antonio, do Engenho 

Velho ........................... . 
Ao Asylo de S. Luiz para a Vulhiee Des-

amparada mais ................... . 
.\' .\ssol'.iat:ilo de Anxil i os Mutuos dos Em-

[H'(•g<Hlos do Senado F'Pdt~ral ......... . 
Ao Asylo lsalwl, mais .................. . 
Polyeliniea de Botafogo ................ . 
A' Assoeiação Aman!1• da Tnstrue(;ihJ, mais. 
.:\o lnstihtfo Historico e Or•ogTaphieo Rra-

zileiro. mais ...................... . 
.\' 1\eadoniia rtr Ld.lt·as ................ . 
Ao lmd ituto Sur·dos-1\·lndo:-;. tll;t i..; •••.•••• 
Ao Oephanato Evangt~l i1·o 1 1<:1 Frt~gtH'Z ia 

do São Clrristoyfio ................. . 
Assoeiação de Tmpt·cnsa dos E:-;Ladns Unidos 

do Brnzil ......................... . 
A' AssoeirH.:fio Promntnt·a da Jnst.rtw(:.ão 

1h1s OpPI'!,lJ'ios d:1 Fl't'glii'Z ia da 1 ,ag-r'ia. 
Hospital de Crian<:as da f:anta Casa do Dis-

tl'ieto Fedrra 1 ..................... . 
s~ml!.1 Casa cln 1\1 ÍSl'l'ÍCOl'dia dn I }islric·ío FP-

tlt'ral, mais ....................... . 
fnstitu lo Ralrsiano dn Dist rir·Ln Ft~dera 1 .. 
Lyceu de Artes e Offeios desta CaT>ilal, 

mais vara as officinas ............. . 
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Associa(;ilo Nossa Senhora Auxiliadon:1 do 
Districto Federal'. ................. . 

Sanatorio D. Amelia, para tuberculosos .. 
Ao J1ardim Zoologico ................... . 
Subvenção ao Gabinete Electro-therapico 

do Dr. Alvaro Alvim (do Rio de Janci
Po), obrigando-se este a tratar men-
salmente ,até 20 crianças pobres ..... . 

A' Sociedade Beneficente n Hnmanitaria 
~ul Rio-GI·nndonse, mais ........... . 

A' Assoeiação Feminina Beneficenfc e 
Instruetiva do J1io de J,aneiro ...... . 

1(). Ao Asyl'O da Piedade no mnnicipio de Cae-
thô, em Minas .................... . 

Ao Lyceu de Artes e Officios Snl :Mineiro 
da cidade de Campanha ............ . 

,\' Ranta Casa de 1\lisericordia da cidade 
de Lavras, em Minas ............... . 

A's da cidade de Ouro Preto e Uberaba, 
repartidamente, mais .............. . 

Ao Instituto J,ofío Pinheiro, em Bello Hori-
zonte ............................ . 

Aoo Instituto D. Bosco e :i Santa Oasa de 
1\fiscricordia da cidade de Itajubú, em 
Minas, repartidamente ............. . 

Ao Col'legio de Orphãos da cidade de 1\fa-
rianna ........................... . 

A' Sociedade Amante da Instrucção e 'rra
halho de Bello Horizonte e :í Snnta Oasa 
de l\Iisericordia da cidade de Itapccc-
riea, repartidamente ............... . 

A' Rl;mt.a Casa dt~ 1\liserieordia da cidadt~ 
do SPJ'l'O r :í dn Campnnha, Pm :\1 i nas, 
repartidamente, mais .............. . 

A's Casas de Misericordia de Alfenas, de 
Guanhães, de Bomfim, na cidade do 
Parú, da villa de Santm. Quiteria, de 
Christina, de Ubá, de Thcophilo Otto
ni, de Bom Despncho, de Dôrcs do 
Indaüí, da cidade de .Formiga, todns 
em Minas GC'raes, repartidanwntn .... 

A' ~anta Casa de M isericordia da e idade de 
Bello Horizonte, mais .............. . 

A' Santa Casa de l\Iiseric,ordia da cidade de 
.Juiz de :UYn~a. mais ................ . 

A' Snnta Casa de Miserieordia do Ponte 
Nova ............................ . 

Ao Gymnasio Dioresano de Pouso Alegre .. 
Ao nollegio da Visitação da nwsma nidndn. 
A' Santa Casa da M ism·ic.ordia da eidndP 

d~> ~nnf n A nton in do 1\l<:whndn ........ . 
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At!TOR no Pnlmn Ll':f:TRl.A'I'IVO 

A' Santa Casa da Misericordia da Cidade 
de Cabo Verde. . . . . . . . . . . . . . ..... . 

An Hospital R. Vicente de P:mlo no Ponsu 
Alegre ........................... . 

f~a~:rs d" C:11·i•ladu dn Passos, Clrrisl i11:1. 
Viçosa, Ouro Fino, repartidamente ... 

Cas·a~ rl~ CaridadP del Passo~. Chrü;;tina, 
Mtrzamhinho, Ranta niLa do f:as6ia, 
S. Robastiú·o do Paraisn, Mnutn Snnto, 
Guneanesi:r. Dtn·n~ do Guaxrtpt\ Arax:í. 
R. Pedro de TJbnrahinh:1. ropart.idn-
rlanlPnte .......................... . 

Cr1sa~ dn Caridade dt~ Diamantinm, Caldas, 
Rfi.o Gonçalo do Rn pur.a h;\', f'I)P:lT'tidn-
Jnonf.o ........................... . 

t\syfo d,\ Ül'pltiíos d•~ N. 8. d:t Cotlt'.Pi(:fín 
da •~idadl) do Serro ................ . 

Apr1•Tuli~ado Agrieola d•· P:d,os .......... . 
O:rs:ts d1" Caridadt\ do Cataguaws, A ll~m 

Parahyba, Rão João Nepomnccno, Ca
rango ,a São Manoel, Mar dfl Hespanha, 
rtapecejriCla, Rão Pauln dr Mnriahé, 
repartidamente ................... . 

Ca~as de Caridade do Turvo (mnis), Asylo 
de S. Vicente de Panlo flp CaXlambú, 
repartidamente ................... . 

Ao 1\sylo .Toãn Emilio dP Juiz (lo Fóra 
(mais) .......................... . 

TTnspit.a 1 do 'raboleiro Grande (Minas) e 
Hospikll de Seto Lagl'las. repnrt.irla-
Inente ........................... . 

Casa ele Caridade de f:urvelln (mais) .... . 
Casa de f:aridade de 8. João d'El-Rei .... . 
Ca!'\,:lS de Caridade de M·onf.es Claros. Minas 

Novas, Januarin, A rns~nahy, Grão 
Mogol, BaepFmdy f~ Lropoldinrt. rPpar-
tidamente ........................ . 

Asylo de Mendicidade do Ceará ......... . 
Aprnrlü~ado Agricoln do Gyrrmasio Leo-

pol'dina .......................... . 
Ca-;as rlo Garidade de Queluz, ViHn Braz, 

Passa Quatro, repnrf.iflamenl e ...... . 
C:ts,as de Gariclade de Pnlmirn. Oliveira. 

Ponte Nova e Marianna. repartida-
mente ........................... . 

Ca~ns de Caridade rle Bnrhamma:, Asylo 
rle Orphão~ da mesnw nidade, mais 
J rí :000$ n eada um ................ . 

Ao Hospitm 1 dos Lazaros rln 8nlmr:í.. ..... . 
Âll Lyeeu c)p AriPA o orri(•.il)-; Clll':rl'i'ill di• 

.r'nsns, ·~rn 8. Paulo ........... ~ .... . 
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A' Loja Miaçonica « Indercndenc~a », da 
~~idade ~~~~ Campinas, para. escola que 
1nantem ........................... . 

Ao Asylo dos Jnva1idos, ao Hospital de Mor
pheticos, ao Collegin S. Benedicto, á 
Sociedade Artistica e Beneficente e 
Centro de Letlras n Artes, todas na d
da.do do C:ampinas, rPpa l't.idamente ..... 

Pal'a lwquisi1:fio de t.1~TTas ~~ fundação o 
1~11stein d1~ urna Estaçfí.o Pratic·a rlr 
A~rirmltnra ligada :í Est.aç.fio Agrnno-
111 i1~a de Campina . .;; .................. . 

A' ~anta Casa de Misericordia de R. Panlo. 
A' Ranta Casa de 1\liserir,ordia de Santos ... 
A's ~antas Gas3Js de ~orocaba, Ribeirão 

Pr·do. Guarat.ing-ntd:í P Gasn Pia dn Rfín 
Vicrnte do Paulo df' BnLIH~atú " 'fan-
hafl\ l'Ppnrt.idamt~nto ................ . 

A'~ Santas Casas dP Jundiahy, .Tah{,, São 
Carlos, Avar1\ Socirdadf' rle Beneficen
eia dn Ttapetininga. ~. Roqun. Tieté.Ta
tuhy, Faxina e Pira,jl1, repartida-

mente ............................. . 
A'~ Santas Casas de Lorena, Pindamonhan

gaha. Baurú. Ranto Amaro. 8. Ber
nardo. Franen. Cananéa, TglÍapr, Santa 
Cruz do Rio Pardo, Asylo R . .Tosf' o f' 
Xurica e Asylo dos Pohrfl8 de nat.at.ae~. 
repartidamPnte .................... . 

A' Liga rontra a Tnhf'rculosP e LyrPu ofl 
Artes e Officios, ambos em R. Paulo 
(capital), repartiriamf'nt.p .......... . 

Ao Asylo dos Expostos da Capital. Assorin
cão da Infanria Df'~Ya lirla OP Santos. 
Mnff'rnidarlr dn ~. Pnnlo, Tm.:::t.ituto 
Pasteur n Got.ta rln L0it.e rl:-~ f:apital. 
repartidamente .................... . 

A' Santa Casa rln Tauhat.f\ ............... . 
1R. Ao As~rlo rle AliPnnrlos rlr N. R. rl:-~ Lnz. 

em Gurityha ....................... . 
A' ~anta Casn dr l\fisPrirorrlia rl0 Gnritvhn. 

mais ........................... : .. . 
A's Santas nasas de Par:ma,zn:'i P Anfonina. 

Pnran:'i, repartirlamrnt.P. mais ....... . 
1!1. Lyeen rle ArfPs n Officios rlr Flnri:-~no-

polis .............................. . 
Aos Hospitncs rl0 Ha.i:-~hy, Lagnna 0 ~fín 

Francisco, l'flparfirlamrnt.P, mais ..... . 
Ao Hospital rle Garidndn dP Flnrinnopolis .. 
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Ao A::;ylo de Orphãos Desvalidos a cargo da 
irmandade do Espírito f'anto, em Flo-
rianopolis ........................ . 

'Ao Hospital dP Azumbuja, na Brusque ... . 
Ao ARyln de MPndie.idade Trmiio .Joaquim .. 
Ao As~·ln dn ()r·phãos ~. Vi1~unte de Paulo. 
A' Hihlioi.IH~•·a Puhlir~a de ~anta Cntllarina. 
Ao Hospital d1~ Tijueas Orand1•s ........ . 
Ao Hospital dn Blumenau ............. . 
An Hospital de Joinville 1:' Asylos de Or-

vhãos da mesma cidade .............. . 
A' Liga Operaria de Florianopoli.s·, mais. 
Ao Hospital de Lages ................. . 
:!O. A' Santa Casa de l\lisPritordia de 

Pol'lo "\lc>grf•, mais .................. . 
Ao As~·Jo dl' MPndir.idalk do Padre Caci-

fllll', tnais ....................... . 
A' Santa Casa dn l\lisPrie.nr·dia dP P1·lofns. 

n1ais ............................ . 
A's P.:mlas Cnsas dP l\lisPr·i•·or·dia das •·idn

des do Rio OrandP f' f'. <lnllriPI, 1'1'-
pal'firlnmentr•, mai~ ................ . 

An Aprendizado AgTi•··nla d1• ~. l.u iz d:1s 
1\olissões .......................... . 

Ao As~·lo r]p Mnndigos, de PPlotas ....... . 
A' .\•·adPrnia dP CommPr<·.io dt> PPinfas .... . 
.\o .\sylo dP Orphfios d•• Nos,.;a ~l'llllol'll cln 

Conr~P i•:fío, d•~ Pl'loLas .............. . 
A' Bibliotheca Publiea de P••lolns ....... . 
A' Santa Casa de 1\li~I.H'iconlin dn Al•~grPif'. 
A' Rnnta Ca~a dP l\lisericordia 1],. Bag(' .... 
An Ho~pital de Caridade df' ltaqui, no de 

Uruguayana, ao dp .Jaguarfi.o r• ao Hos
Jlil al dos PohrPs clP S. Hnl'.ia, rPpar-
lidamente ........................ . 

'21 . Ao LyePu dP noyaz, mais ........... . 
Ao H_,ospital c1 .... S. PPdr·o dt> Aknntnra dP 

< ~oyaz, 1na1s ....................... . 
Ao Asylo d1~ l\lPnd kidadn dn < :oyaz, mn is .. 
Para Hf'l' Pnf.r••gue ao govPrno do l•~stndo dP 

Goyaz, afim de appliem· ú instn.wção 
publica e instituições do ht>ndi•·Ptwia. 

Para mantpt· um eollegio Pln S .. Jos1'• dP Tn-
eantins ........................... . 

Ao Seminario Episcopal de Goyaz ....... . 
2:!.. Ao estabelecimento de S. João dos 

Lazaros, no Estado de Matto Grosso 
A' Santa Casa da Miserirordia de Cuyabá, 

Inais ...................... · · ·. · · · · 
J\n Lycl~ll fh~ Arl.ps n orfii\ÍOS dn Cnyah:í, 

1nais ............................. . 

4:000$000 
6:000$000 
4:000$000 
·1 :OOO~f;OOO 
·1 : OOOll\000 
4:00(!$000 
4:000$000 

S:OOOll\000 
4:000$000 
4:000$000 

16:000$000 
1G:OOO!\'OOO 

H:OOO~OOO 

10:000!BOOO 

20:()00~000 

3fi:OOO!ji000 
tO:OOOlj\000 
ti : OOO!jHHlO 

();000~1100 
lt : 000*000 

10:000$000 
20:000$000 

20:000~000 
!):000~000 

10:000$000 
;;0110$(100 

:?:>:OOO!jiOOO 

10:000!ji000 
10:000$000 

12:000$000 

10:000~000 

12:000$000 



ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

Para ser entregue ao presidente do Estado 
de Matto Grosso, para patrimonio e cus
teio de uma escola agrícola e pastoril 
no mesmo Estado .................. . 

Ao Asylo de Santa Rita de Corumbá, mais. 
Ao Collegio de Snnta Thereza, de Cuyabá .. 
A's Missões Salczianns de Matto Grosso ... 

f05 

80 000$000 
10 000$000 
8 000$000 

10 000$000 

Art. 32. Comprehende-se na disposição do art. 4° da lei 
n. 628, de 28 de outubro de 1899 (14) as emprezas c agencias de 
loterias actualmente autorizadas, as casas commerciaes, as de 
espectaculo e diversões, as sociedades civis que, sob qualquer 
pretexto, explorarem jogos de azar, loterias ou rifas, salvo o 
cl isposto lliOS artigos anteriores. 

Paragrapho uni co. Os proprietarios e prepostos de taes 
ngencias, cmprnzns n cmms. os representnntes c .os p1·epo.;res 
de taus sociPdndes incorrC'rão nns penas do § 4° do art. 31 
dpsf.a lei. 

Art. ::13. Fienm revogados os arts. 3()7 e 368 do Codigo 
Pena I ( 15). o art. 3" f' St>lls paragraphos. da lei n. fi'!8 dn ~8 
<h~ OJüubro do 18fiH(16). 

Art. 3-1. O Governo entregará como auxilio ao Gymnasio 
J linr~Psano da eidado dn Pouso Alegrn, Estndo de Minas Cle
J':tP~'· ab~ a quantia dP 50 :000$000, das quot!3s lntPricas rPr.o-
1 h idas ao Thesouro o não reclamadàs pelas. instituições hene
fil·indas. 

Art. ;35. Ficam mantidos os hrncficios concedidos pelo 
anlnal eontrado de loterias, (Lei n. !)!)3, de ~fi de dcwmhrn 
dt~ 18!t?, :u·L ':!- n. XTV lnft1·a l\1 (171 :ís diH•J·sns inst.i-
1 li Í!'ÕC'S IIClln JlWIICÍOIJadas . 

.. AÍ·t. ~ô. A VPIH1a di' nrtigos de eomnwr(~io Jnf•di:min snr-
1 e i os ( ~~lnhs) ~nrú IH~rmitt.ida s6nwnte durnntP o 1 H'azo dC' du
ração das loterias federaes e dos estabelecimentos . commerciae~ 
qut~ POI' nwio dn ePJ'Iidiio passada por· junta eomrn!•L'('.ial ~~orn
pl'ft•nl.t>, prnv<'m UH· eapital realizado SUJWrior a 50 :000~ <' sn 
sulmwl f am :í fisc.n 1 iza1;fío offif·i rd, eonr.nrrPndo snrnPsLrn lmf'nf.n 
~~om a quota dn 1 : 000~ pnra paganwnto dns fis(•.nps nonwndos 
J1Pio C:m·ni'TlO. 

AI'L 3'/. Revogam-se as disposi<:,ÕPS em ronlrario. 
Hio dP .laneiro, :~o de dnzPmhro de 1 !li O. 

Hmnvms n. nA FoNSECA. 



to& AC'fOA DO PODRJ\ LF.OIALATlVO 

DECRETO N. 2.:J22 - DF. 28 DE DEZEMBRO DE 1910 

Autoriza o f'rl.'~itlPntP tla H.r-pul1lil'a a ahril· 110 .1\Tinist(;l'io da FazPnlla o rre· 
dito supplementar de 80:000$, Rendo :w :000$ h verba 7a do Thesouro Na· 
cionnl, r.n: o no~ {i verhlt - Hf'spP7.liS EventnaPH llo Orca.mento vigente. 

O Prf•sidPnl(• dn flppnhliea dos Esf.ado~ Unido.g. elo Bra?.il : 
Fru;o ·"·fllwr qup n CongTf'~R'n Nad11!lal d0.er.r·ton f' 011 sanc

f~ÍIHJf) :!. Sl'g'llillff' 1'1\~Hl]Ut;fin : 

Artigo nnic·.o. Fira '0 Pr.esidenf0 da Hepnblica antorir.ado 
a ahl'ir· [w !\lini~t,•r·io da Fnzendn 'li· ~~r·,~dif.o snpplmnmltar· dt> 
HO :(HIO$. sPJtdo ~30 :OOO!J; {t ,·erlu1 11. 'I n GCr:OOO$ á vm·l1a n. :1? 
do aJ'f .. :r; da 1Pi n. ? .. ?:! l, de :w dn dr·zemhro dA 191.0, para 
,,,T(IJ'J't•r :lll pa!-!:ttllf'rJfn dn t'XJlf'diPttft• .. rt11f.ras despnr.as PVm1-
ftta••s d11 'l'fll":illll't• 1'\:H'ÍOJI:If : l't•\ tn::11l:1.'~ :t.c; di.-;pw~Íf;.ÍÍI'S PTn I'.Oil
f!'ai'Ít). 

Rio dr .Jrmniro, 2R de dnzmnhro d0 1 !11 11, RW da. Indepf\n
denein, ~· :.!'.!" da JlPpnblic~a. 

HERl\TER n. DA FoNSEnA. 

Frrmr·isr·o Antonio de Snllrs. 

HEf:RF.'T'O N. 2..:1:?:1 --- DE ?R rm DEZEMBRO DE 1910 

Col!retlt> ft vinvn n fill10~ llf' .Ton.qnim Nal>nro n. JH'11~1ío mnn~al de 1 :000$, repar· 
tidtllnPntP. ,. a11torizn :1 ah,.rtl\ra •lo ''~""'lilo l!f't't'r-sarlo pura o SPI\ J•ag·a· 
llH'Iltn. 

O Prn~drl0nf0. da flepuhlirn rios F.~tarlos Unidos rlo Bra?.il : 
Faço ~nhnr rynn o Congrr'ssn NnPional rlecretou e en sanr

einno n <';f't:!'llinff' J'8Rolw:fl.o : 
Ad. I." Fic~a dPsdr já eoncPditln rnpnrtidamentc, a n. F.vn

lina NnJmr.n. vinva r)p Joaqnirtr N'nhueo, e n seus filho.s, urnn 
pPnsfio nwnsal df\ 1 :000$000. 

Art.. :?." O nov'Pr'no nhrir·(t n eredito necessnrio pru·n 
"~''1'1Wfin d••.'-d.a lt~i. 

AJ't. :l." l•'i•·.a111 r·t•vog-ndn~ n~ tlic;posic:õPs P.m contJ·nrio. 
fik1· df' .Tannii,o, 2R de dPzPr!IIJI·o rlP HHO, Rflo da Tndppmt

df'Tll' ÍH I' :'''" dn fi Pfllll I! Ír,:l.. 

TlERJ\mR R DA FONSECA. 

J<'mnrisr.n Antonio dr: Sall~s. 
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1 mcnWI'o N. ::'.:t..>·'l ---- In·~ ~H n1~ nEmJVmno tiE HHO 

Ant01·i~:: o l'n~sidnntn da H.!•pnhlica n ahrir uo J\linisterio da Puz1~nda o cre
dit.n dt• 11!1 :~:iKlj;~:iK, o11m, S11pplt•!11t'lllar {t. Yl'l'lo:1 --- Caixa dP .\morti

z:cl:"" -- do Orc;nmt•JJtn 'ÍI!YIIIt•, para J•ll!!;:ll11l'lllo dt• di'S]'I'Zas t'11111 o for
JJt·t·in~t·IJ1.11 tln 11111 as. 

tI i'l't•sidpnl.!~ dn llt~puld it·a dns Estados Unidos· do BrazH : 
l•':11:o s:dH•I' qrw u Congt·t~sso N:w.ional dPerf'!otl .. Ptl sane

,._j,,,,ll :t Sf'gtrilll.t~ I'I~Sidtll;fío: 

A r·l.ign 1111 ittJ. J•'iea o Pl'esidente da Republica autorizado 
n :tiii'ÍI' :!o !\linisl.,.rio da l<'azunda o m·ediLo de H~l:2r>8$258, 
()111'11, ·'"lflpiPIIWIII:JI' :í \(~f'lla li. I I, do art. :ri, ua lei n. 2.2~1. 
d1 ::o df' dt•:t.t·rrilll'tl dP l\10!1. :tl'irn d1~ Ot\f',OITül' no pagartwnio dP 
dc·~~~~~-;.:1~~ •·· 111 o l'ol'llt~~·.inll~llto fi,. 110Las l'eito pela Amol'ican 
ll:i!rl; ~~~11~· f:lllllp:lll~ ; 1'1'\ogadas as disposit:.õf's Plll c\OIIITario. 

llio dt• .l:illPit·o, ~!H~~~~ dt·zr•n1hr·o dP ·1!110, H!l" da llldl'prn
dt•rwia ,. ·:· __ , .. da ll.t•ptlhl i1~:L 

liimMES n. DA FoNsgcA. 

Frrrncisr·o ,\ntonio de SnllP.s. 

[)J~CHETO N. '!.:~?fi--- llE :>R DE DI~ZEJ\IDIW nE ·l!HO 

,\1l!oriza o I'I'P:o;Íilt•ntl' tia. H~plthlil'a a 1thrir ao Mini<>.terio !l::t. Fa~nn•la o c·re· 
dilo ··~;w•·i:il t),. ~~;:,::ífil$:\r.O, para pal-(anit·nto 1lP promio:; a l.af~P. & 
I nn:ttls, :'1 t'o111 pa n iJ in ~a< ion:d ti•• N:t Vl'g':t•:iio C01-;l t•ira, •·Til h:1 1'<':1 •:<,.•:: 

() l'l·~·sid<•niP da H<•ptrhlit~a dos Est.ndns Unidn;;; do Hrazil: 

l':u:n salH·r· fltl<' 11 Cnngl't•;;;sn N:wional dP<~r·<·l.otl t• m1 satw
t·itlllll a st~guinlr~ r·nsoltH.~fío: 

.\1·li1.;n 1mico. Fit•a n Prnsidt\lll<•. da Hopuhlien :1t1f.orizado a 
:rill'il' :1o i\linisi.Prio rh1 l•~az<•nda n t'.I'<'diío especial d:1 quantia 
dt\ :!(i;): Gli 1 ~:~50. snndo I 35: 100*, para 1ngarnento :1 Lagc & 
lr'IJJ:ios. !l1 :0/R'J; :í Companhia Nanionnl d ~avegação Cnst.nirfl 
f' I!I::O··::l~':::~o :1 l·'"lislnino f'onn•s & Co1np., t'.lllllll Pl'f'lllio pl'la 
l'!lllO..:II'llt'l';\11 clt• fiÍ\I'I'S;lS l'lllll:\l'l':li'411'S 1'111 :-;1'11~. t•sl;ill·ir·tl~"< 1'1'

\tl;.!:lfi:IS ;,s ,Jisposit:411'S 1'111 1'<1111 1':\l'.i(\. 

J:j.,, dt• .I:Jllt'ÍI'II, :!H df' dt•t:t•rnlll'<l d1~ ·1!110. R!l" cl:1 llld<•pf'n-
di'IH'i:l f' d:1 1\1'!\llldit•;t 

lrt·~ll\11·:~ 1\. ll.\ f•'ti~SI·~C\. 

Ft'll'//l'i-'!1'11 ,\nln11in 1/1• Strf7,·s. 
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DECRETO N. 2.3~6 - nr: 2R nE nr~zJs:\mno rm 1010 

Autoriza. o PrAsidente da Republica a ahrir no Ministerio da Fazenda o cre· 
dito de 881:386$006, papel e 436$172, ouro, Fmjpplementar á "\erbn -
Exercidos findos do Or~amento vigente. 

O Prcfiidente da Rnpubliea dos E:-;tndos Unidos do Brmdl: 

l"a~;o saber que o Congr0sso ~:wiunnl dt·crt•l·il.U e ou snne
ciono a st>gninte l'l'solução: 

Artigo unico. Fica o PresitiPntP da H•'IHil.Jlica autorizado a 
abrir ao MinistPrio da Fazenda o ert•dit.o d(• 881 :386$006, papel, 
e 136$17'2, ouro, supplementar :í Yerha n. 34, do art. 37 da lei 
n. 2.221, de 30 de d(~zembro de HWH, n l'im de occorrm· a-o pa
gamento de dividas de exercieios findos, s0ndo: 214 :lt2H$, ao 
Ministerio da Justiça c Negocios Intnriorf·:~.; !) ::!G1$19:~. do l\1i
nist.crio da Mm·inha; 286: /!()5$68.1, JHlpnl, (' ·13()$172, ouro, do 
MinistPrio da Gucna; 231 :H1$077, dn Minister·io da Viação e 
Obras Puhlimts; n7 :886$081, do ~I in ist.Prio da Fa:wnda; e 
14$H9 do l\linistcrio da Agricult.ur·a, J nduslria c Comrrwrcio; 
revogadas as disposiçõ0s ,.rn !~Ontr·ari•l. 

Ri·o, de Janeiro, 28 de dezembro tf,~ 1 !1 I O, 89" da Indepen
dencia e 22° da fiepublica. 

HER;\'lES R. DA FoNSECA. 

Franrisco !1ntonio de Salles. 

DECRETO N. 2.327 - .m ?~ nr: m:zc,mn·J DE ·19 HJ 

Autoriza o Presidente d~ Republica a ahrir ao Ministerio da Fazenda o cre· 
dito especial de ü77 :657$037, ouro, pam vagaml'nto d~:> 24. ô!JH. 2fi7, 
gramffi'as de prata adquirida no correr <lo anno de 1909. 

O Presidentf~ rla Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Fnr,o snhPT' qufl o CongrPsso Nncinnnl ílP<~r·rt,nu P en Rnnr.

eiono a sPgu intn rPsolnçfío: 

Artigo unico. Fica o PresidPntr da R0pnhlica autorizado a 
nhrir ao Minist.Ario da FazPnda o rrPdito c~pecial da quantia 
df' H77 :H57lll037, ouro, para pagament1n dr 2·t693.267 gram
mas de pr·at a adquirida no corrN' do anno ele 190!l, de ac
ct•l'do nom o art.. 33, n. 5 da lei n. 2.050, dP 31 de ÕPZPmbro nc 
HlOR; rnyogadas. as disposiçõf's em contrnrio. 

Ri·o. rle .Janeiro, 28 Õfl dPzemhrn dP 191 O, 89° dn Tndepen
dPtwin I' :??" fln nPpllhl j "" 

TTEn.M I~H n. DA FoNRECA. 

Frandsro 4.ntonio de Salles. 



ACTOS DO PObEn LEGISLATIVO iOCJ 

DECRETO N. 2. 328- DE 28 DE DEZEMBRO DE 1910 

Autoriza o Presidente da Republicu a abrir ao Miuistcrio da Fazenda o credito 
especial de 1.585:919$927. vara pagamento <lP juros dos depositas da 
Caixa Economica e do 1\fontt• de Soceorro do Rio de Janeiro no 2° se· 
mestre de l!J09. 

O Presidente da Hcpublica dos Estados Unidos do Brazil: 
Far;o Ra}H~l' que o Cmi!;L'l'sso Nacional decr<•ton c eu 

saneei uno a snguiute resolução: 
Ar·t.igo uni<·.n. Fit-a o Presideule da Republiea autorizado a 

ahrir ao ~linisterio da Fazenda o credito especial de ........ . 
J .G8fí :9Hl$92'i' [.HU'a pagamento de juros dos depositas da Caixa 
Ecouomica 0 do Monte de Soecorro desta Capital no segundo 
semestre do anno rn·oximo findo; revogadas as disposições em 
eontrario. 

Hio cte Janeiro, 2R de dezembro de 191 O, 89° da lndt";pen
deneiu e ~2° da Hepubliea. 

HERl\lEH H.. DA FONSEC:\, 

Prancisco A.ntonio de Salles. 

DECRETO N. 2 ·329- DE 23 DE DEZEl\lDRO DE 1910 

Autoriza o Presidente da Republica a abrir ao 1\tinisterio da Viação e Obras Pu 

bllcas o credito de 3·419:634Si4I, supplementar á verba n. 6, do art. li da 
lei n. 2.::21, de 30 de dezembro de 1909. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil : 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono 

a resolução seguinte: 

Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado 
a abrir ao Ministcrio da Viação c Obras Puolicas o credito de 
3-419:634$741, supplemcntará verba n. 6do art. 17da Jcin. 2.221, 
de 30 dezembro de 1909, para pagamento dos operarias, jornaleiros 
e dtaristas, da Estrada de Ferro Central do Brazil, nos termos do 
art. 4 r da mesma lei ; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de janeiro, 28 de dezembro de 1910, 89o da lndependcncia 
e 22° da Republica. 

HERMES R. DA FoNSECA. 

]. ]. Seabra. 
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DECRETO N. 2. 330 -DE 28 DE DEZEMBRO DS 1910 

Autoriza o Presidente da H.cpublica a abrir ao l'liuh;tcrio da Viação e Obras Pu· 

blicas o credito c8pecial de ,)Oo:oooS, para proscguimcnto dos trabalhos de 
construcção do circulo tclegraphico de ( ioyat. a Uoa Vista de TocantlnR. 

O Presidente da Rcpublica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono 

a seguinte resolução: ~ . 

Artigo unico. Fica o Presidente da Repuhlica autorizado a 
abrir ao Misterio da V ia~ão e Obras Publicas o credito especial de 
300:000$, sendo so:ooo$ no cxcrcicio de 1910 e 25o:ooo$, no exer
cício de 1911, para proseguimento dos trabalhos de construcçóes 
do circulo telegraphico de Goyaz a Boa Vista de Tocantins ; revo
gadas as disposi<róes em contrario_. 

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 1910, 89° da. Independencia 
e 22° da Republica. 

HERMEs R. DA FoNsECA. 

]. ]. Seabra. 

DECRETO N. 2. 331 -DE 28 DE DEZEMBRO DE 1910 

Autoriza o Presidente da Republica a abrir ao Ministerio da Viação c Obras Pu

blicas o credito cxlraordiuario de 46:516$866, para occorrer ao pagamento 

de despezas feitas com a extiucta Comrnissão Central de Estudos c Cons
trucção de Eitradas Ferro. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono 
a seguinte resolução : 

Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado a 
abrir ao Ministerio da Viação e ObraR Puhlicas o credito extraor
dinario de 46:516$866, para occorrer ao pagamento de despezas 
feitas com a extincta Commissão Central de Estudos e Construcção 
de Estradas de Ferro ; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 1910, 89°dalndependencia 
e ~~o da Republica. 

HERMES R. DA FoNsEcA. 

]. ]. Seabra. 



ACTOS DO PODER LEGISLATIVO tH 

DECRETO N. 2. 332 -DE 28 DE DEZEMBRO DE 1910 

Autoriza o Presidente Ja H.epublica a abrir ao ,\linisterio da Viação e Obras Pu· 

blicas o credito de 570:4171479, metade ouro e metade papel, supplementar á 

verba 11. 1 r do art. 18 da lei u. z. 221, de 30 de dezembro de I<}X)o 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil : 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc
ciono a resolução seguinte : 

Artigo unico. Ftca o Presidente da Republica autorizado a 
abrir ao Ministerio da Viação c Obras Publicas o credito de 
570:417$479, metade ouro c metade papel, supplcmentar á verba 
n. 1 1 do art. 18 da lei n. 2. 22 I, de 30 de dezembro de 190<), 
afim de occorrer ao pagamento do serviço de illuminação publica 
da Capital Federal ; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 1910, 89° da Indepen
dencia e 22° da Republiça. 

HERMEs R o DA FoNSECA o 

]. ]o 8eabrao 

DECRETO N. 2·333 -DE 28 DE DEZEMBRO DE 1910 

Autoriza o Presidente da H.epublica a conceder lres mezes de licença, com or
denado, para tratamento de saude, ao conferente de 3a classe da E~trada de 
Ferro Central do llrazll Carlos Arantes Ramos. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil : 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e cu sancciono 

a seguinte resolução : 

Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado a 
conceder' tres mezes de licença com orc.knado, para tratamento de 
saude, ao conferente de 3a classe da Estrada de Ferro Central do 
Brazil, Carlos Arantes Ramos; revogadas as disposições em con
trario. 

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 1910, 89° da lndcpen .. 
dcncia e 22° da 'Republica. 

HERMES R. DA FONSKCA. 

]o ]o &abra. 



H2 AC'l'OS DO PODER LEGISLATIVO 

DECRETO ~. 2.334- DE 28 DE DEZEMBRO DE 1910 

Autoriza o f~overno a abrir ao .Mlnistcrio da Guerra o aédito especial de 300:00oS 
pam acquisição de mobiliaria c outra~ dcspczas ~om o estabelecimento de 
companhias de aprendizes militares. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 

Faço saber que o Congresso N acionai decretou e eu sancciono 
a seguinte resolução : 

Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado a 
abrir ao Ministerio da Guerra o credito especial de 300: ooo$ 
para acquisição de mobiliario, adaptação de predios e mais des
pezas com o estabelecimento de companhias âc aprendizes mili ... 
tares em Ouro Preto, Goyaz, Belém e Porto-Alegre, nos termos do 
art. I 38, alínea C, da lei n. I . 86o, de 4 de janeiro de I <)08 ; revo
gadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de rgxo, 89° d3 Indepen· 
dencia e 22° da Republica. 

HERMES R. DA FoNsECA. 

Emygdio Dantas Barreto. 

DECRETO N. 2.335-DE 28 DE DEZE~iBRO DE I910 

Autoriza o Governo a mandar pagar a Herminio José de Azevedo Pedra, ex-official 

da Secretaria do extincto Arsenal de Guerra de Pernambuco e outros, os 

vencimentos que lhes cabiam pelo exercício dos respectivos cargos, durante o 
tempo em que estiveram como addidos a outras repartições. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciuo 
a seguinte resolução: 

Art. 1°. E' autorizado o Presidente da Rcpublica a mandar 
pagar a Herminio José de Azevedo Pedra, ex-official da Secretaria 
aa Guerra de Pernambuco, a julio Jourdan de Carvalho, Americo 
Francisco Villa Nova e Blandino Americo Cardoso, primeiro, cx
cRcriváo do almoxariütdo ; o segundo, cx-official da secretaria c o 
terceiro, ex-feitor, todos tres do extincto Arsenal de Guerra da 
Bahia e João Vicente da Silva Ferreira, ex-secretario do extincto 
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Arsenal de Guerra do Pará, os vencimentos que lhes cabiam como 
si no exercicio desses cargos tivessem estado, relativamente aos 
annos anteriores ao em que foram addidos a outras repartiçóes 
militares, a contar da data em que foram dispensados em virtude 
da extincção daquelles arsenaes, abrindo os precisos creditos. 

Art. ~0 • Revogam-se as disposiçóes em contrario. 

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 1910, H9'' da Indcpcn
dencia c 22° da Republica. 

HERMES R. DA FoNSECA. 

Emygdio Dantas Barreto. 

DECRETO N. 2-336 - DE 28 DE DEZEMBRO DE 1910 

Fixa a força na \·ai para o cxcrcicto de 1911. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e cu sancciono 

a resolução segumte : 
Art. I o. A força naval para o exercício de I 91 I constará : 
§ I o. Dos officiaes do Corpo da Armada e classes annexas con

stantes dos respectivos quadros. 
§ 2°. De so, no maximo, aspirantes a guardas-marinha e 50 

alumnos do curso de machinas da Escola Naval. 
~ 3°. De 6.ooo· praças do Corpo de Marinheiros Nacionaes, 

inclusive I 18, para a Companhia Fluvial de Matto Grosso. 
~ 4°. De I. 2oo foguistas contractados. 
§ :)0 • De 5. ooo aprendizes marinheiros. 
§ 6°. De soo praças do Batalhão Naval. 
Art. 2°. Em tempo de guerra, a força naval compôr-se-ha do 

pessoal que for necessario. 
Art. :1". O tempo de serviço dos marinheiros procedentes das 

escolas será de I 5 annos, contados da data de sua matricula. 
Art. 4°. O tempo de serviço dos voluntarios serú de cinco 

annos. 
Art. 5o. Os claros que se abrirem no pessoal da Armada serâo 

preenchidos pelo voluntariado sem premio, por pessoal da Escola 
Naval e de Aprendizes Marinheiros, e na insufficiencia deste, me
diante sorteio entre indivíduos alis .. 'ldos na marinha mercante na 
.razão de um decimo das vagas restantes, completadas estas com o 
pessoal q~e as juntas do alistamento militar sortearem, ú requisição 
âas autondades navacs. 
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Art. ()o. Os voluntarios perceberão a gratificação dia ria de 
I 25 reis e as praças que, findo o seu tempo de serviço continuarem 
nas fileiras com ou sem engajamento, tcrflo a gratificação de 250 reis 
diarios. 

Art. 7o. As praças do Corpo de Marinheiros Nacionaes e do 
Batalhão Naval que completarem tres annos de serviço, com 
exemplar comportamento, terão uma gratificação igual á metade do 
soldo simples da classe respectiva, sem prejuízo das demais gratifi
caçt,es a que tiverem direito. 

Art. H". As praças do Corpo de Marinheiros Nacionacs c do Ba
talhão Naval que se engajarem ou recngajarcm, terão direito em cada 
eng<l:jamento, ao valor em dinheiro das pc<;as de brdamento gratuita
mente clistrihuidas por occasião de vcrilicarcm a primeira praça. 

Art. 9"· Nenhum individuo f)(ILkr!t, na vigL'Ucta desta lei, ser 
adrnittido ao serviço da Marinha L c Guerra sem que apresente do
cumentos comprobatorios de boa L'< ,nducta. 

Art. 10. Revogam-se as disposi<;í,cs em contrario. 

Rio de Janeiro, 28 de dezcml1r<1 de H) to, B9o da Indepcn
dcncia e ~2° ela Republic~L 

lh:Rl\lES R. DA FONSECA. 

Joaquim A1arqucs lbtlista de J.eáo. 

DECRETO N. :J. 337 - nr: 2R nt; DEZE~llllw DE j(J 1 o 

Autoriza. o Presidente da Ilcpublic:l. a abrir ao J\!inislcrio ela 2\Iarinha o credito 
supplementar de 720:529S79<'l, üs Yerbas u" c .::;-"- do :ut. 8J da lei n. 2.2::::1, 

de 30 de dezembro de 19!)(), cxtuwrdinariq de 1,: 5·''''''• para pagamento dos 
soccorros prestados au scout }J_Jiz i.1. 

O Prcsidc.:nte da Republica dos Estados Unidos do Br:1zil : 

Faço saber que o Cong-rcssu Naci1 lllal decretou c cu sanccionu a 
seguinte resolução : 

Artigo unico. Fica o Presidente da Rcpuhlica autoriza8o a abrir 
ao Minister~o ~la Marinha o credito supplcmcntar de 72o:S2<J$798, sendo 
470:5~9$79h a verba 12", 2.so:oc )ti$, ~l \ crha 27" do art. no da Jei 
n- 2.221, Je ::,o Jc dezembro ue rtpJ, e o credito cxtraordinario de 
i: s.ooo, para pagamento a Turner Brit111an & Comp. pelos soccorros 
prestados ao scout Bahia ; revog-adas as disposições em contrario. 

Rio de .Janeiro, 2H de dezembro de t<)T<l, liq" da IndcpcnJenda c 
:22° da Repuhlica. 

1lt:Hm:s 1{, 1>.\ FONSECA • 

.foa,luim .1/ar,liiCS JJap!ista de Leão. 
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DECRETO N. 2.338- DE 28 DE DEZElllBRO DE 1<)10 

Autoriza o Presidente da H.epublica a abrir ao Ministerio da Agricultura, In

dustria c Commcrcio o credito supplemcntar de r .soo:ooo$, ouro, para re
presentação do Brazilna Exposição Internacional de Turim-H orna em, li) li. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Cong-resso N~cional decretou e cu s~ncdono a 

resolução seguinte : 
Artigo unko. Fica o Presidente da Republka autorizado a abrir 

ao Ministerio da Agricultura, Industria c Commercio o credito supple
mentar rlc 1. soo:ooo$, ouro, para a representação do Brazil na Ex
posição IntcrnaLional de Turim-Roma em I<) 1 1 ; revogadas as dispo
sições em contrario. 

Rio de Janeiro, 211 de dezembro de 1 B10, :\:f da Indcpendencia e 
22" da H.epublica. 

IIERI\IES R. DA FONSECA. 

Pedro de To fedo. 

DECRETO N. 2 ·33() - I>E 2B DE I>EZE~lBRO DE 1<)10 

Crêa em noul()gne sur .!\ler, França, um consulado simples e eleva a consulado 
geral ele ra classe o de za em Triestc. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil 
Faço saber que o Congresso Nacional Jecretou e eu sanccciono a 

resolução seguinte : 
Artigo I 0

• Fica creado em Boulogne sur l\ler, França, um consu
lado simples, com .os vencimentos da tabella em vigor. 

Art. 2°. Fica elevado a consulario geral de Ia classe o consulado 
geral da segunda em Tricste. 

Art. 3°. Fica o Presidente da Repuhlica autorizado a abrir os ne
ccssarios creditas para a execução desta lei. 

Art. 4°. Revogam -se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 28 de dezembro de l<JIO, 89" da Indcpendencia e, 

22° da Republica. 

JlERMES R. DA FONSECA. 

Rio- Branco. 



itG ACTOS DO PODEil LEülSLA'l'IVO 

DECRETO N. 2.340- DE 28 DE DEZEJ\mRo DE 1910 

Autoriza o fiovcrno a despender até a quantia de roo:oo'J$, papel, com a recepção 
c hospedagem de representantes de gon~rnos estrangeiros c hospedes illus
trcs em dsita ao Brazil. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 

Faço saher que o Congresso Nacional decretou c eu sancciono 
a resolução seguinte: 

Art. I 0 • E' o (ioverno autorizado a despender até a quantia 
de Ioo:oooS, papel, com a recepção c hospedagem de represen
tantes de governos estrangeiros c hospedes illustrcs em visita ao 
Hrazil. 

Art. ~". Revogam-se as dispusiçt)cs em contrario. 
Rio de Janeiro, 2H de dezembro d:: I<JIO, U(J0 da Indcpcn

dencia c ':'2",da Republica. 
J IFtDit·:s R. DA FoNSECA. 

Rio-nranco. 

DECRETO N. 2 ·3-P- lll·: 213 llE lli·:Zt·:I\UIRO DE I<JIO 

1\utoriza o Pr~sid~nte da Republica a abrir ao Ministcriu da Justiça c Ncgocios In
teriores crcclitos supplemcntarcs na impnrtancia de 6: 153S5oo, para attcndcr 
ao p.1gamet1t0 de s:llario!' dos OJ'l'rari"" das ollicinas do Archh o Publico c 
Bihliotheca Nachnal. 

O Presidente da Rcpublica dos Estados Unidos do Brazil: 

Faço sab~r que o Congresso N acionai decretou c cu sancdono 
a rcsoluçCto seguinte : 

Arligu unico. Fica o Pn.:sidcntl.! da Rcpublica autorizado a 
abrir ao .Ministerio da Justiça e Negocias Interiores os creditos de 
I: 22r>s, supplcmentar ú verba n. 1 U c de .J:<J27$soo, suppJcmcntar 
ú verba n. 31 do art. 2" da lei n. 2. 2 J I, de 30 de dczem bro de 
19o9, afim de attcnder ao pagamento dos salarios dos operarias do 
Archivo Publico c Bibliotheca Naci()nal, que comparecerem no dia 
inuncdiatamente anterior c no dia immediatamcntc posterior aos 
domingo;; e dias feriados da Rcpublica e úquellc dia em que for o 
ponto f1cul~ativo por ordem do Governo ; revogadas as disposições 
em contrano. 

Rio de Janeiro, 2H de dezembro de H)IO, B9) da Indcpenden
cia c 2'2° da Rcpub1ica. 

11 Et~:~t ~-:s H.. HA FoNSECA. 

Uil'~.1daJ'ia da ( 'unlla ( :orri!.l. 
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DECRETO N. 2. 342 - DE 28 DE DEZEMBRO DE 1910 

Autoriza o Presidente da Republica a abrir ao Ministerio da justiça e Negocios 
Interiores o credito supplementar de 5:355$6oo para attcnder ao pagamento 
de publicação de editacs c outras despesas ordenadas pelo presidente do 
Supremo Tribunal Federal. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil : 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou c cu sancciono 

a seguinte resolução : 
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado a 

abrir ao Ministcrio da Justiça e Negocios Interiores o credito de 
;:;::155~6no, supplcmcntar ao n. I:! do art. :!"da lei n. 2. :!~I, de 30 
de dezembro de HJ09, para attender ao pagamento de publicações 
de cditacs c outras despesas ordenadas pelo presidente do Supremo 
Tribunal Federal; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de I<JIO, B9o da lndepen
dencia c 22° da Republica. 

HER.'\lES H. n \ l·'o'\SEC.\. 

RiJ·adavia da. ( 'zmh:r.. Corrh .• 

DECRETO N. 2.:)43- DE 2H DE llEZE1111lHO llJ: J()J() 

Autoriza o Presidente ela H.epublica a conceder um anno de licença, com ordenado, 
para tratar de sua saude, ao Dr. Leonel justiniano da Hocha, inspcctnr sani
tario da Dircctnria Geral de Saudc Publica. 

O Presiuente da Rcpublir.a dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber que o CongTr~sso Nacional decretou c cu sancciono are

solução seguinte : 
Artigo unico. Fica e Presidente da Repuhlica autorizado a con

ceder um anno de licenç:.t, com ordenado, para tratar de sua saude, ao 
Dr. Leonel Justiniano da Hocha, inspcctor sanitario da Dircctoria 
Geral de Saude Public·.:t. 

Rio de Janeiro, 28 de dczcmhro de I<)IO, 8</ da lndepcndcncia e 
22° da Republica. 

HERMES H.. DA FO!\'SECA. 

Rivadavia da Cunha Cnrn'a. 



HS AC'L'OS )J() l'()IJJ<:It LI·;UISL.\'1'!\'tl 

DECRETO N. 2. 344- DE 28 DE DEZEMBRO DE I 9 I o 

Autoriza o Presidente da Republica a conceder um anno de licença, com ordenado, 
para tratamento de saude, ao bach:nel Francisco Tavares da Cunha c Mello, 
juiz federal lia secç:\o do Amawnas. 

O Pre...:;idente da Republica dos Estados Unidos do Brazil : 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono a 

rcsoluç.c'io seguinte : 

Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado a conceder 
um anno de licença, com ordenado, para tratamento de saude, ao ba
charel Francisco Tavares da Cunha c Mello, juiz federal na secção do 
Amazonas ; revog·adas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 2B de dezembro de J()lo, 11q" da Independcncia c 
22° da Rcpublica. 

IlERMES R. DA FONSECA. 

Ri1•ad,1vi,1 dct Cunha Corrêa. 

DECRETO N. 2.:)4~- DE ::!Í: DE DEZEMBRO DE 1910 

Autoriza o Presidente da Republica a conceder ao nr. Alfredo Moreira ele Barros 

Oliveira Lima, lente da Faculdade de Direito de S. Paulo,· aposentadoria com 

todo o ordenado. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono a re

solução seguinte: 
Art. 1°. Fica o Presidente da Repuí.llica autorizado a conce~er ao 

Dr. Alfredo Moreira de Barros Olí \·eira Lima, lente calhedrattco da 
Faculdade de Direito de S. Paulo, aposentadoria, com todo o onlenado, 
por invalidez no serviço da nação. - . 

Art. 2°. Revogam-se as disposições em <::ontrano. 

Rio de Janeiro, 2B de deicmbro de I<)In, 89° da llndepcndencia e 
22° d:t Republica. 

llEIUIES R. I~.~ füNSEGA.. 

l?il'adttl'iet da Czt·, ;,ha Corrêa. 



DECRETO N. :3 <HÓ --DE 28 DE DEZEMBRO DE I C) lO 

Antoriz:t o Presidente da \tcpublica a abrir ao 1\linistcrio da justiça c Ncgocios 
Interiores o credito supplemcntar de r :853S2[Jo, para pagamento de venci
mentos c dcm::tis vant:1g-cns a que tem direito o continuo da Secretaria da Ca

m:tr:l dos Dcputaclos, J<~ilo LC'ile Monteiro de Lacercla. 

O· Presidente da Rcpublica dos Estados Unidos do Brazil : 

Faço saber que o Congresso Nacional deLretou e eu sancciono a 
resolução seguinte : 

Artigo unico. E' o Presidente da Rcpublica autorizado a abrir 
ao 1\linisterio da Justiça c Negocios Interiores o credito supplementar 
de I: 853$2Bo, ao n. 3 do art. 2° da lei n. 2. 221, de 30 de dezembro 
de f(J09, para occorrcr ao pag·amento, no corrente exercido, de venci
mentos e demais vantagens a que tem direito o continuo da Secretaria 
da Camara dos Deputados, João Leite Monteiro de Lacerda, dispen
sado do scrriço por tempo indeterminado, por deliberação de 3 de s~
tcmbro deste anno, sendo : 1:544$400, para pagamento de venci
mentos e 308$8Uo para o da gratificação addicional de 20 °/0 ; revo
g·auas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de IC)IO, 89° da Tndependcncia e 
22° da Republica. 

HERMES R. DA FoNSECA. 

Rivada~·ia da Cunha Corrt1a. 

DECRETO N. ::L:)47- nE 28 nE. DEZEl\li3RO DE rgro 

Autoriza o Presidente ela Hcpublica a abrir ao Ministerio da Justiça c ;o.;egocio s 
Interiores o credito supplemcntar de :!Oo:oonS, afim de :1ttcnclcr ao p:1gamcnto 
de dcspcz:ts com as diligencias policiac~ até o fim do corl'CI!tc anrl!). 

O Presidente da Rcpublica dos Estados Unidos do Brazil : 

Paço saber que n Congresso Nacional decretou c eu sancciono a 
resolução seguinte : 

Artig·o un ico. Fic:1. o Presidente da Rcpnhlica autorizado a abrir 
ao Ministerio d:t Justiça c Ncg-ocios Interiores o credito de 20o:ooo$, 
supplcmentar á verba n. I 5 do art. J'' da lei n. 2. 22 r de 30 de de
z~t~lbro ~e IC)r):>•. afim ~!c attender ao pagamento de de~peza's com as 
d.tlt~enctas pohcta~s :.lte o fim do corrente anno ; revogadas as dispo
~tçocs em contrano. 

Rio de Janeiro, 2n de dczemhro de 1 !) 11 •, llcf da lndcpcndencia c 
2J

0 da Rcpublica-
HERlllES R. DA FO"'SE<'A. 

Rú%irtria da Cunha Corrfl.:z. 
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DECRETO N. 2 ·348 - DE 28 DE DEZEi\IBHO DE 1910 

Autoriza o Presidente da Republica a abrir ao l\linisterio da Justiça e Negocios In
teriores os creditos supplementarcs na importancia de 3:otsS714, para paga~ 
menta de despezas de sala rios dos auxiliares de ctaalogação da Bibliotheca 
Nacional c dos opera rios da C:1sa de Corrccção. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil : 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono a 
seguinte resolução : 

Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado a abrir 
·ao Ministerio da justiça e Negocias Interiores o credito de 3=015$714, 
sendo 2:285$7 I4 supplementar á verba n. 3 I, 730$ supplementar á 
verha n. 16; do art. 20 da lei n. 2.2:21, de 30 de dezembro de 1909, 
afim de occorrcr as despesas com o pagamento de sa1arios de auxiliares 
de catalogação da Bibliotheca Nacional c dos opera rios da Casa de Cor
reção, nos termos do <Irt. 4 r da mesma lei ; renJg-rtdJs as disposiçócs em 
contrario. 

Hio de janeiro, 2R de dezemhro de 1910, 89° da Jndependencia e 
!22° da Republica. 

I IEHMES R. DA FONSECA. 

Ril'adavia da Cunha Cot-réa. 

DECRETO N. 2 • .)49 - DE 28 ])E DEZEMBRO DE 1910 
Autoriza o Presidente da H.cpublicn a abrir ao .!\linistcrio da Justiça c Negocias 

Interiores o credito extraordinari() de :z;.o:s;-sSo88, para conclusão elas obras 
do edillcio da Escola Nacional de Bcllas Artes, e o credito supplementar de 
3o:oooS para pagamento de l.'lrmazenagcm da matcriacs pertencentes ao fio
verno c recolhidos a depositas particulares. 

O Presidente da Republica dos Estado~ Unidos do Brazil. 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono 

a resolução seguinte: 
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado a 

abrir ao Ministcrio da Justiça e Ncgocios Interiores o credito ex· 
traordinario de 272:575:$088 para concluf-áo das obras do edificio 
da Escola Nacional de Bellas Artes e o credito supplementar de 
30:0oo$ávcrban. 34doart. 2"daJein. 2.22I,desode dezem
bro de I 909, para pagamento de armazenagem de materiaes per
tencentes ao Governo é recolhidos a depositas particulares; revo
gadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 1910,89° da Independencia 
e 22° da Republica. 

HERMEs R. DA FoNsEcA. 
Rivadavia da Cunha Corrêa. 



ACTOS DO PODER LEGISLATIVO !2i 

DECRETO N. 2. 350- L.: 28 DE DEZEMBRO DE li) lO 

Autoriza o Presidente ·da Republica a conceder seis mezes de licença., com orde
nado, ao medico legista da Policia do Districto Federal, Dr. Henrique Rodri
gues Caó, para tratar ele sua saudc onde lhe condcr. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono 
a resolução seguinte: 

Art. 1°. Fica o Presidente da Repub1ica autorizado a conceder 
ao medic() legista da Policia do Districto Federal, Dr. Henrique 
Rodrigues Caó seis mezes de licença, com ordenado, para tratamento 
de sua saudc onde lhe convier. 

Art. 2°. Rovogam-se as disposiç(Jes em contrario. 
Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 1910, 89° da Independencia 

e 22° da Republica. 
HERMES R. DA FoNSECA. 

Riv.1davia da Cunha Corrêa. 

DECRETO N. 2·351- DE 28 DE DEZEMDRO DE 1910 

J\ utoriza o Presidente da Republica a conceder ao bacharel Alexandre de Chaves 
Mello Ratisbona, juiz preparador do 2o termo judiciario da comarca do Alto 
Purús, um anno de licença, com dous terços dos Yencimentos, rara tratar da 
saucle onde lhe comier. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou c eu sancciono 

a seguinte resolução : · 

Artigo unico. Fica o Presidente da R e publica autorizado a 
conceder ao bacharel Alexandre de Chaves Mello Ratishona, juiz 
preparador do 2° termo judiciario da comarca do Alto Purús, um 
anno de licença, com dous terços de vencimentos, para tratar da 
saude onde lhe convier; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 1910, 89° da Independencia 
e 22° da Republica. 

HERMEs R. DA FoNsEcA. 

Rivadavia da Cunha ( 'orn.1a. 
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DECRETO N. 2.352- DE '28 ])E DEZEMBRO DI f910 

Autoriza o Presidente da R'epublicn a abrir no :Mínisterio da Fazenda o credito 
de 40:000$, !!npplcmcntar fi vcrha ~-\" --- !\jtt(las <lP custo - do orça· 
monto vigPntc. 

O Presidente da Republica dos J~stndos Unidos flo Beazil: 
Faco saber que o Cong'T'(ISso Nneionnl df'err•1ou c eu 

srnweiono a ~wguinte rrsolw:flo: 
Artigo nnico. Fica o Prrsidrllle da TlPJHl]llica antorizado a 

ahrii· no Ministcrio da Fawnda o ei·Nlito dP .w :000~. supple
nwntar êÍ verba n. 2.1 do nrL :n da !Pi 11. :_>,'!?.!, de :w de de
zmnhm do 1 DOH, para pagamento dt\ a.ilHins df\ custo até o fim 
do eoiT!~ntu ex!m~ieio; revogada,.; :1,.; d isposi~:õ•~s em eontrario. 

Rio de .Tanciro, 28 de uowmhl'o d<~ J ~HO, 8D" da Intlc}1en
doncia e :.!'2" da Ilepnhliea. 

JlEIU\IER fi. DA FONSECA. 

F'1'lll1l~iscn Antonio de 8alles. 

DECRETO N. 3. 3!;2 - DE 28 ])F, ])EZEl\TnRO DE 1910 

Autoriza o Presidente da Repnblica a rever o processo da aposentadoria •lo 
engenheiro eivil Paulo Emilio Lonrt'iro de Andrade. 

O Presidente da Republiea dos Estados Unidos do Brazil: 

Faço sabor que o Congrr-sso Nacional decretou c cu 
sancciono a sc~guinte rosolw:,ão: 

Art. 1 ." J<'ica o Presidente da H•~puhl iea antor'izado a rever 
o processo da aposentadot·üt ~Ollt:Pdida velo decreto do 10 de 
agosto de t8~H ao engenheiro eiv i1 Paulo Emilio Loureiro de 
Anàrade, para o fim de soe neste JH'Oeesso eomputatlo o oede
nado da tahella aunexa ao regulamento n. 1.6G3, do 30 de ja
ncir·o de 18D1, abrindo-se pru·a isto o uecessario crndito. 

Art. 2." llevogam-se as disposiç.ões em contrario. 
Rio de Janeiro, 28 de dezcml)['(l de 1010, 89° da Indcpcn

dcncia c 2'2" da Rcpubl ica. 

JJ EBl\1 L·: H fi. DA 1~ ON S ~CA. 

F'mncisco Antonio de Salles. 



AC'l'OS DO PODBH. LEGISLATIVO !23 

DECRETO N. 2.354- DE 28 DE DEZEMBRO DE 1910 

Autoriza o Presidente da Republica a abrir ao Ministerio da justiça c Negocias 

Interiores um credito supplementar de 12o:ooo$, para pagamento das obras 

de reparação e segurança do edificio onde funcciona o Instituto Nacional de 

Musica. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil : 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono a 
resolução seguinte : 

Artig·o unico. Fica o Presidente da Republica autorizado a abrir ao 
Ministcrio da justiça e Negocias Interiores um credito supplemcntar de 
I 2o:noo$, á verba- Obras-- do mesmo ministerio, para pag·amento 
das obras de reparação e segurança do ediflcio onde funcciona o Insti
tuto Nacional de Musica; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de janeiro, 28 de dezembro de U)IO, fJ9o da Indepcndencia e 
22° da Republica. 

HERMES R. DA. FONSECA. 

Rivada11ia da Cunha Corrêa. 

DECRETO N. 2.355- DE 31 DE DEZEJ\113RO DE 1910 

.Modifica a tabella dos vencimentos dos funccionarios da Repartição Geral dos 

Tclegraphos. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil : 

~"aço saber ~que o Congresso Nacional decretou c eu sancciono a 
segumte resoluçao : 

Art. 1 o. O pesso1l da Repartição geral dos Telegraphos terá os 
vencimentos fixados na tabella seguinte : 

D~rector Geral. ....•.•........................... 
V Ice director .............•...................... 
Chefe de secção technica e contador .•..••••..•...•• 
Sub-chefe de secção technic'l .. , •. , .•• , •••••• , •.••• 

24 ooo$ooo 
IB 000$000 

15 000$000 
13 200$000 
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Engenheiros chefes de districto ...................• 
Secretario e sub-contador ....•.................... 
Thesoureiro, inclusive 8oo$, para quebras .........• 
Inspectores de 1• classe e telegraphistas-chefes.. . ... 
Desenhista-chefe, chefe de ofllcina, almoxarife e chefe 

de secção ................................... . 
Ofllcial archivista, officiaes da contadoria e ajudante 

da officina .................................. . 
Telegraphistas de 1• classe, inspectores de z• classe, 

1 os escripturarios, desenhistas auxiliares, despa-
chantes e escrivães .......................... . 

Telegraphistas de z• classe, inspcctorcs de 3" classe, 
zos escripturarios e fieis. . . . . . . . . . . . . . . . ..... . 

Officiaes de officina .............................. . 
Telegraphistas de 3" classe, amanucnses, porteiro, 

opcrarios de 1 a classe c mestre da lancha ....... . 
Operarias de 2" classe e machinistas da lancha ...... . 
Telegraphistas de 41

\ classe, feitores, ajudantes do por-
teiro, praticantes e archivista da contadoria ..... . 

Operados de 38 classe ........................... . 
Operar i os de 4" classe ........................... . 
Guarda-fios de In. classe ......•.............•....... 
Continuas e foguistas da lancha .................. . 
Guarda-fios de 2• classe e vigias de 1 a. classe ....... . 
Telegraphistas regionaes (media) ...............•.. 
Vigias de 2a classe .............................. . 
Trab~lh~dore~, serventes, aprendizes e marinheiros, 

d1ar1a ate .................................. . 
Estafetas de I a classe ............................ . 
Estafetas de z• classe ............................ . 
Estafetas de 3• classe, diaria até .................. . 

12 000$000 
10 8oo$ooo 
9 8oo$ooo 
9 6oo$ooo 

g:ooo$ooo 

7:8oo$ooo 

7:200$000 

6:ooo$ooo 
5:4oo$coo 

4:8oo$ooo 
4:ooo$ooo 

4:ooo$ooo 
3:6oo$ooo 
3:ooo$ooo 
2:7oo$ooo 
2:400$000 
z:zoo$ooo 
2: I6o$ooo 
z:ooo$ooo 

A diaria dos telegraphistas regionaes, dactylographos, telepho
nistas, auxiliares e tachadores poderá ser elevada at':! 8$, a juizo do 
director. 

E' creado o quadro de diaristas para a entrega de telegrammas, com 
a denominação de « lVlensageiros ))' de accürdo com o decreto n. 7.2n, 
de 3 r de dezembro (le 1908. A diaria será até 5$, a juizo do director. 

Os feitores passarão a ser denominados inspectores de 4• classe. 
As adjuntas que contarem mais de 10 annos de exercício serão in

cluídas no quadro de telegraphistas de 4a. classe. 
Art. 2°. Os empregados nos quadros da Repartição Geral dos Te

legraphos perceberão além dos seus vencimentos, uma gratificação addi
cional, relativa ao tempo de effectivo exercido na repartição a qual será 
considerada para todos os effeitos, como parte integrante dos mesmos 
vencimentos, a saber : 

Mais de 10 annos, 10 °/0 • 

Mais de 20 annos, 20 o 1 o. 

Mais de 25 annos, 30°/0 • 

Mais de 30 annos, 40°/0 • 
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: · Paragrapho unico. A gratificação acldicional será calculada sobre .a 
tempo liquido de serviço descontadas todas as faltas e o anno em que o 
empregaao tiver soffrido a pena de suspensão, e abonada a contar do 
dia seguinte áquelle em que o empregado tiver completado o tempo de 
serviço que motive a melhoria dos seus vencimentos. 

Art. 3°. Os empregados jornaleiros que tiverem mais de 1 o annos 
de effectivo serviço na repartição, perceberão uma diaria addicional 
equivalente á sexta parte da fixada tabelfa, a qual será augmentada na 
mesma proporção quando completarem 20 e 30 annos de seniço, com 
as rcstricções ao artigo antecedente. 

Art. 4°. Os empregados da Repartição Geral dos Teleg-raphos 
terão direito á aposentadoria ordinaria de accórdo com a lei n. 1 r 7, de 
4 de novembro de 1B92, e á aposentadoria extraordinaria com as vanta
gens estipuladas nos arts. 1üo a 189 do decreto n. 372 A, de 2 de maio 
de 18qo. 

Paragrapho uni co. O funccionario de qualquer categoria que se inha
bilitar para o exercício do cargo, poderá ser submettido a inspecção de 
saude, para se apurar o seu estado de invalidez e lhe ser concedida a 
aposentadoria, independente de petição. 

Art. 5~. Ficam extinctas as classes de estafetas, respeitados os di
reitos adquiridos. 

Art. 6'). Fica o Poder Executivo autorizado a abrir os creditas 
necessarios para immediata execução da presente lei. 

Art. 7o. Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de janeiro, 3r de dezembro de I<)IO, B9~ da Indepcndencia c 
.22° da Republica. 

Hmums R. DA FoNSECA. 

]. ]. Se:zbra. 

LEI N. 2.35G - DF 31 DE DEZEMDllG DE HHO 

Fixa a despeza geral da Republica dos Estados Unidos do Drazil pnn o 
exerci cio de l!.J 11 e dá outras providencias 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: · 

Faço saber que o Congresso N acionai decreta e eu sanc
ciono a lei seguinte: 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 A despeza geral da Republica aos Estados Unidos 

do Brazil para o exercicio de 1911 é fixada na quantia de 
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394.{08:2588'80, papel, e 65.004:o58S224, ouro, distribuida pelos 
respectivos ministerios da fôrma seguinte : 

Art. 2. 0 O Presidente da Republica é autorizado a des
pender pelas repartições do Ministerio da Justiça e Negocios 
Interiores, com os serviços designados nas seguintes verbas, 
a quantia de 36.217 :2.55$450, papel, e de 10 :700$, ouro: 

1. Subsidio do Presidente da 
Hepuhlica .......... . 

2. Subsidio do Vice-Presi
dr~nt.o rla Repuhlica ... 

iL Uah i lldP do l't·t·:·ndt~JJI •~ da 
: ~epuhliea -- Augnl\'11-
lada de 2 J :fiOU$ Ila 
e;unsigmv:ilo Pa~·a 
I'CJH'üSPntaçilo dos of
fieiars da Casa l\lililar 
---, ficmlldo eleYada a 
500$ mensaes a grati
l'iea~·ão especial a cada 
um. Eliminada a quan
tia de 2·í: fiOO$ para 
gratificações ao eltde 
e ao sub-chefe da 
mesma Casa l\lilitar o 
aos quatro aj ndanf.p::; 
de onlens ........... . 

4. Dt'Speza eom o Palneio 
da l'residPncia d n 
ftnpuhl ít~a - Augrnnn
t:ula de \iH :OOO$,snudo: 
GO :OflO~ para desprzas 
material e lB:OOO$ 
para n. substituição da 
batr~ria dn nccumula
üores da illumina<~fio. 

5. Subsidio dos Scnador<'S .. 

6. Secretaria do Senado --
Augmentada 

de 67 :296$, sendo : 
37 : 2HG$ no « Pessoal », 
a saber: 13 :SHfi$ para 
attr~ndor no augnwnto 
dl' vr•rH~inwllfns qnc 

Ouro 

I I I I I I I I I ,•, e 

Papel 

120:000$000 

36:000$000 

76:800$oao 

169:~40$000 

567:0C0$000 
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tiveram, por delibera
cão do Senado, de 18 
de agosto de 1910, .a 
vdee-director, de 2:400$ 
anmwes; o archivista 
de GOO$; o bihliothcca
rio, de GOO$, e eacü 
continuo de 792~, e 
:.?:l: 400$ na sub-consi
gna~:iiu - Dispensados 
do sen·if:o - para va
gamcmto dos YCIJci
m••tltos (inelusive g['a
fi l'icaefio addicional) 
t!•• lllll dii'PI'IO!' di:-;JH~IJ
~::Ido do ~··n i1:o pot' 
d<•l ii!•~J·;u;ão do Nnnndo, 
dn :!!1 du :1gosLo dG 
1!110, ~~ :30:00Wfi no 
« l\lntrl'ial », vara at
tendt•r ao angnwnto de 
salarin enner~dido aos 
Sf'l'VPJJI t'S, () Ú puhliea
l;fiO de· 1 G.ono ,·o lumes 
dos A 1111aes do f-iPnado, 
anterioJ·•~s a 1 RtiO. He
duzida do 1 : 8~5$GG8 
no « Pf•ssoal ». na con
signal:fio - neatifica
cões addic inn::ws-,que 
fif~a (lSSÍlll I'PdigirJa: 
Par a pagammJfo de 
gratificações addicio
n::Jrs: de 30 ~:: ao nr
elJivisfa. ao a.indnnte 
do pOI'f.t~ il'O d<J ~~~:~I'!J
tat·ia ('''''''! ('ollf iiJtw; 
d1) ~;; :< ao port1~iro 
do salf:o ,. a 11111 coll
tiJJ\to, a pa1·l it· dn :23 
d•· f<~Y•'l'ldro; dP ~o % 
au dif'<:dor, ao lJilllio
th<•eaJ·!o, a f1·ps ol'fi
eiaes. ao eou~l)l'\·adur 
da bihliotli('t'a. ao a.iu
dnnt:~ do pol'f <'i J'O do 
salão, a dm1s ('ti!JLillllllS 

n a lllil i-; UJJJ t'tllll illllo, 
nl•; :!"! d1• ft'\.t'l't•iJ'n: IG~;, 

Ouro 

i27 

Papel 
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a o v i c e-director, ao 
porteiro da Secretaria 
e a um continuo ..... . 

7. Subsidio dos Deputados .. 
8. Secretaria da Camara dos 

Deputados - Inelnida 
na consignação - Dis
pensados do serviço -
a quantiade5 :702$400, 
para pagamento de 
vrncimenfJos, inclusive 
gratificnção addicional, 
n um continuo dis
pnnsado do servjço por 
Jelilwraç.ão da Gamar·a, 
de 3 de novembro de 
1910. 

Augmuntada na con
signação -- Material 
-a quantia de 10:800$, 
para completar a 
quantia destinada ao 
pagamento do serviço 
de stenographia, por 
haver erro de calculo, 
sendo a respectiva im
portaneia de 238:800$ 
e não de ;!~8:000$; a 
de 20 :000~ para sub
stituição de tapetes, 
reforma de moveis, 
acquisiç.ão de pstantes 
para a portaria, etc. c 
8:000$ para photogra
pbias em esmalte in
dclevel dos membros 
da Constituinte repu
blicana. 

Augmontacla a consi
gnação destinada ao 
pagamento de gratifi
cações addicionaes de 
612$800 para paga
ment.o da gratificação 
addieional de tG % a 
um continuo que com
P I dou 1 O annos do 
serviço, ficando assim 
redigida a mesma con
êignnção: Para pnga-

Ouro 

701:010$998 

1.908:000$000 
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mento de gratifiea
\:ões addicionaes, sen
do: ~o ;;, ao sulJ-di
rector, ao archivista, 
ao bibliothecal'io, a 
tlous ehefes de seec_:.ãn, 
311 I'OII:·H'l'VlldOl' da h i
JJlioi.IIPea, a tlnw; pnr
h•iros, a 11111 ajudauf.c 
d•~ por·tn iro " a 11un~ 
l'UiltiliUOS; 13 ~~, a 
tres 1 o• officiaes, a um 
ajudante de porteiro e 
a tres contínuos ..... . 

9. Ajuda de· custo aos mem
bros do Gongresso Na-
cionai .......... , .... . 

i O. Secretaria de Estado -
Augmentada de ·i :200$ 
no «Pessoal sem no
meação», sendo: 1 :800$ 
na consignação - Ser
ventes e 2:100$ 
para gratificação a 
dous auxiliares no f'er
viço de expedição e re
~istr·o de patentC's da 
<_iuarda Naciuual, ]ler
cebendo cada nm a 
gratificação dn ..... . 
3:600$. Na f~On,si
gnação - Gratifieação 
ao assü:tcntc do ~linis
ft•r·io - aeer·esf~enh~
SI': para repr·esentat;ão. 

11. Gahindt• do consultor 
gPral da llepubliea .... 

12. Justiça Federal - Au-
gmentada de ........ . 
10:623$500~end~:600$ 
no «Pessoal sem no
nwa.-;ão » do Supremo 
'l'ribunai,J)Ura gratifi
cacão ao Pncarregndo 
{fo snr·viro I)(' Plel\tric\i
dadP P- • ·J o: ti23$500 no 
« :\taf.Prinl:. do nwsmo 
t J' iTmu a I,_ a s n h e r : 

P.otler LeghhttÍ\o -1910- Volo I. 

Ouro Pape) 

885:697$318 

275:000$000 

611 :453$HS 

t9:600$000 
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4 :700$ na consignação 
- Objeetos de expedi
ente, I ivr·os, joruaes, 
etc. - cJesduhl'ada esta 
consignn~ã-o da scguin
to fürmh: Oh.iectos de 
expediente, inclusive 
duas maehinas de es
crever, 3 :800$, e 
Livros, jornaes, revis
tas, almanaks c en
carlcrnações para a bi
h!íothe<~a. 8:000$; 136$ 
na eousignação-Assi
gna turas do D im·io 
Of{icial -, ficando o 
tmmcr·o das mesmas 
assignatun1s elev~d~) a 
20, sendo quatro para 
a Secretaria; 1 :500$ 
para energia electrica 
para um ascensor ; 
87$500 para telepho
ne~; 3: üOO$ na ~~onsi
nação - Impressões, 
publicações, etc. -, fi
cando assim desdobra
da : - Impressões e 
publicações, 3 :000$ e 

Despezas minclas, 
eventuaes edcprompto 
pagamento -, 1 :500$. 
Heduzida de 3: t 08$ 
no m c s m o « Mate
rial », s e n d '0 : 
3 :000$ na consignação 
- Acquisição c con
ecl'los de moveis, ntr~. 
- e 108$ na consi
gnação - Consumo de 
agua , eliminadas 
nesta consignação' as 
palavras «e na Ct;~rte 

OUIO Pape: 

de Appellaçâo ».... . . . . ........... · i. &58 :801$618 
13. Justiça do Districto Fe

deral - Elevada de 
1 :068$, sendo : 960$ no 
« Pessoal sem nomea
ção» pam mais um 
scnenll' c 10R$ para 
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consumo de agua da 
Côrtc de Appellação. 

Reduzida de 22:500$ 
no « Pessoal », venci
mnntos· de um desem
lmrgador em disponi-
h i !idade ............ . 

H. Ajuda dP eusiJO a rnagis-
IJ·ados .............. . 

i 5 . P o 1 i c i a do D i s t r i c t o 
Federal -Augmentada 
de 207 : 489~, sendo : 
G-1: G-10$ no «Pessoal 
sem nomeação » da se
cretaria, a saber :7:200$ 
para mais seis scrven
h~s; 4 2:340$ para seis 
motoristas e mais seis 
mestres de lanchas, á 
razão de fl~ dinrios, c 
pat·a mnis dons mari
nhoiros, á razão de 4$ 
dia rios, c 4$ROO no 
<: PPssoal s<'m nom!'a
~~iio » do gabinete mc
d iro-lcgal para mais 
quatro serYcntcs; ... 
1 G :000$ no « l\Taterial >> 
da Hnpartição da Poli
cia para custeio e com
lmslivel de mais qua
tro lanchas; 136:2198 
na «Força Policial», 
sendo: U: 625~ na con
signação «Officiaes ag
gregados» para soldo e 
etapa de dous tenentes, 
quo f·oram aggrego:tdos 
por motivo de moles
tia, c soldo, etapa c 
gratificação de exerci
cio a um capitão ag
gregado ; 1 :200$ na 
c0nsignação «Gratifi
cação para residencia 
dos officiaes>> para o 
mc-,mo capitão aggrc
gado; 730$ na ruhrica 
«Reformados - Pra
cas de pret», para sol
do de uma prnça rc-

Ouro Papel 

53-1:587$059 

f4:0ü0$0ú0 
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formada por decreto 
do 28 de abril de 1910 
e 121:594$ para paga
mento a officiaes que 
se reformarem. 

Hc•duzida ....•..... 
de ·1.2.17 :800$. sendo: 
,,.~ :000~ no «Materiab 
f la Rcpa l'tição da Po-
1 i e ia. na consignação 
- Pnra aluguel de ca
sas parn secretaria, 
l'fe. --- nliminada ecsta 
t:ousignação a palavra 
--- secretario ........ . 
1. '.?00 :000$ no « Ma
f '~r·ial» da Forea Po-
1 i f'. i a I, a :.;; a h~~ r· : 
1 .1 00 : 0001!\ nas t.res 
~~~msignações - Con
sl.rw~ção de baias "'
Conservnção n pintura 
dos quarteis, t• - Con
(·lusão dos quartcis, 
e te. -. as quaes de
Yern ser substituídas 
pela seguinte: - Con
sN·vação dos qual'teis 
e das baias c obras 
para installação de p'os
tos de soccorros poli-
ei:ws P hospital 
:wo: OfHI$; 1 no: ooo!f; Tm 
eonsig-nnçiio Par·a 
iJJsfnllat;ãn de caixas 
d•~ :wisos polil'iaos,cte., 
c• í :OflO$ na I'OIIsigna
·:fio lrnposfn :í. 11111-

tlieipalidadc - pal':r a 
remoção de lixo, eli
minada esta eonsigna
ção :t :800$, na rubrica 
«Reformados>>, soldo de 
um capitão cuja re
i'orma foi unnullada 
-pelo poder j ud ieiario. 

HL Casa de Correcção-Au
meutaua de 1 :8~5$ pal'a 
dia r· ia no nn I'I'J'IIW !ro c 
pnrt Pirn ú r·azi'ío de 

Ouro 

7.976:827$714 
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2$GOO a càda um. Re
duzida de :!0: 000$ a 
consignação - Materia 
p r i1m a, f 1erramentas, 
ctr.. do «Materia I~ ... . 

17. (inm·da Na<~ional ....... . 
tH. Ar1•hivo Puhlit·o ....... . 
UI. 1\ssi:·dPIH'Ín a Alinnadns 

- AugnH'lll.ada dP ..• 
:11 :r,oo:j; no «Malneial» 
do Hospi1~io Ntwi1onal, 
~~at·a o pavilhão dt• e! i
n ica d•~ rnolf'stias nei'
'nsn.;;;, st•ndo: .1 :000$ 
p:11·a diaria de twssoa\ 
das 4'11 l't'l'BWI'ias e ... 
I : :íOO!t; IH1I'a n<~f.J\1 isif;ã.o 
dP ll\0\·eis e appal'nlhns 
p t'OilSt'I'\'HI;ÜO I ('l'h-
uiea ............... . 

:?O. 11iJ·t~doria C:" f':t \ de 
RaudP Publiea - Au
gHwn1adn dP I.O'tR:i:íO~ 
Sl'IHlo: !IH I :'i GOl!' 110 llP.;;;
sn:t I ·"~"lll JIOnH•al'ão do 
t-• 'IYi~·o d1~ p I'Opltylax ia 
da I'Phl'P arn~li'Plla, a 
~aher: 7RI:i:JO* na. 
{'Onsignar,ão - 'L'ralm
lhador·Ps, pedreiros, 
etc.: - 200:000$ na 
['Onsignnção - Capa
tazes - e 67 : 000~ no 
«MafPI'ia\ Gnl'al» a sa
hPI': tiO :000$ para a 
acqu i.~·ição de um re
bocador possante })a r· a 
a Tns{wdoria do Par:'t e 
'i :OOO!f; pa1·a a I'Ollsl.l'll
,.,:iio t\P 11111 t•dil'it·in 
{HII':I :tiJI'Ígo d11 llla(f'

l'Íal fluetwmtP da lns
IWrt.oria do H. i o ( :1·ande 
do ~OI' I P f' rnparns no 
mesmo ma teria I. 

Reduzida. r)p .••••••• 
G: l ~:2~2:~:! 11a ennsi
gnação .Mate ri ai, 
t>onst.rncções ~ventuaes 
!)ara n sPrYi~n gf'ra1, 

Ouro Papel 

379:291$218 
85:100$000 
HO::nG~H8 

1.G:!?:?GS!p578 
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etc. - da Repartição 
Central. 

Redigida a consigna
ção - Custeio e eon
snrvação, etc., do ma
tE~rial da Delegacia de 
f'audP do S. Francisco, 
no Estado do ~anta Ca
til:u·ina - da seguinte 
fórma: Expediente. 
custeio e conservaç.ão 
dos t.ranspodes mal'i-
l.imos .............. . 

21. l<'ttellldad•~ d1~ J lir•~ito dn 
S. Paulo - Augmen
tada de 2: ·100$ na con
signação Prssoal 
sem nomeação - para 
mais dous snrvcntr~ .. 

22. Faeuldadn dr Direito d0' 
Recife - Augmentada 
de G: GOO$ na consigna
ção <<Pessoal sem no
nwação» para mais 
quatro serverÜ(~s e um 
enearrega<lo da eonser
Yação e funccionamen
t<o da illuminação el~
ctrica, eom 150$ men-
saes ............... . 

23. Faculdade de Medicina do 
Rio de Janeiro - Au
mentada de 1 G2: 400$, 
sendo:9:600$ no «Pes
soal de ensino>> para 
vencimentos de um 
)(1ntr em disponibil i
dade; '2 :800$ na consi
nação -- Para paga
nwnto de accrcscimo 
de vencimentos; ..... 
138:000$ na consigna
ção - Desvczas com 
laboraturios, clinicas. 
museu, c te., e 1 ~ :000$ 
para o «Pessoal dos 
1 .ahor·atorios»,attgnwn
to de gratificação aos 
intnrnos d~ clinica, á 
razão de 1 :800$ para 
r-ada um ............ . 

Ouro Pape 

6.079:058~308 

387:880$000 

436:700$000 

1.008:992$236 
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24. Faculdade de Medicina 
da Ba~hia ........... . 

25. Escola Polytechnica -
Augmentada ....... . 
de 6:444$286 a consi
nação - Para paga
mento de accrescimos 
de vencimentos a len
tes, substitutos e pro-
fessores ............ . 

26. Internato Nacional Ber
nardo de Vasconcellos 
e Exter·nato Pedro II
Augmentada de 8:160$ 
no «Pef'soal» <lo :Ex
ternato, scndo1: 7 :200$ 
para mais tres inspe
ctores de alumnos e 
960$ no «Pessoal de 
nomeação do dircctor» 
para gratificaçã·o a nm 
conservador ........ . 

27. Escola Nacional de Bellas 
Artes .............. . 

28. Instituto NacionaldeMu-
.sica ................ . 

29. Instituto Benjamin Con
stant - Augmentada 
de 161 :070$, sendo: 
123:900$ para paga
mento a 15 professores 
e 37 : 170$ para oito 
repetidores e uma di
ctante-copista, equi
parada aos repetidores 
pelo decreto n. 1.299, 
de 19 de dezembro de 
1904, relati"vamen
te ao período decorrido 
de 1 '1 de setembro de 
1906 a 31 de dezembro 
1908, differenca de 
vencimentcs a que teem 
direito pelo art. 13 da 
lei n. 1.617, de 30 de 
dezembro de 1906 ..... . 

30. Instituto Nacional de 
Surdos-Mudos - Au
gmentada de 8:360$, 
sendo: 600$, para ele-

Ouro 

10:700$000 

-!33 

950:249$300 

663:358$382 

745:748$354 

198:952$236 

278:880$051 

!ii0:3G8SH8 



vação da gratificação 
do mestre de gymnas
tica; 360$, para ele
vação da gratificação 
do dispenseiro; ...•. 
2 :400$ para gratifica
ção a um dentista, e 
r> :000$ na consignação 
-Material para as of-
ficinas ............. . 

31 . .Bibliotheca Nacional -
A ngmentada da quantia 
dt~ 'i H: r>OO$ 110 «Mate
riu I», ficando a respe
ctiva tabella substi
tu ida pela seguinte: 
Aequisição de livros,pe
riodiCios, manuscriptos, 
•~sl.ampas, cartas geo-
graphícas,moedas, me
dalha~ e sellos,20 :000$; 
contribuição a n nu a l 
para a organização' do 
inventario dos do
eumentos relativos ao 
Beazil, existentes no 
Archivo de Marinha f

Ultramar de Lisbôa, 
li : 800$ ;conservação de 
I ivros, periodicos, etc., 
ampliação e custeio das 
officinas graphicas e 
r~ueadernação, 66: 000~; 
p•~r·muta~iões e do
, .. ,, rw ~n Lar;ão, invr~st iga
tí"in;.; n nsl.udo~ mu h i
Jdiothecas e archivos, 
1 H :000$; objectos dn 
·~xpedientü, moveis,pu-
1•1 i c ações, conservação 
rio edifício, despezas 
·~,·mltnaes, ~lti :000*; 
duas estatuas para a 
f:whada e dous paineis 
d•·•~<H'ativos na galeria 
do salão de leitura, 
:!H :OOOl!i;portões e gra
dns para a entrada e 
11ara n d~posito de 
rno•~das c medalhas e 
(•alf;ada par'a o intf>r·inr· 

Ouro 

143:447$H8 
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dos terrenos ao fundo 
do edifício, 16 :000$; 
estufa para desinfecção 
de livvos, 7 :500$; me
dalha commemorativa 
da inauguração do edi
ficiu, 3:6008; i]l n
minaç.ã;o, ~0rrente ele
etriea, 18 .vOOlll ; alu
guel de easa para o di
rector, :l :600$; taxa de 
esgoto, 13 $118; con
snmo de agna. 576$000. 

~PJ'Yentnarios do Culto 
Catholieo .......... . 

Knccorros Puhli(·.os-Au
~:nrwntnda de fl10 :000~. 
~.-ndo: ~'a : 000~ eomo 
~nhw•w;.ão :'t Assoeia
l'fio Prntectora d o s 
i :egos l>PzmwlP dn Se
f.t>mbi'O, fi~ando t•lrva
da a subvent:ão annual 
a :!O :000~ ; ~Hi :000$ 
p:wa auxilio :í .\ssis
IPIII'ia Puhlil'a an~ Po
hi'Ps,dil·igida pt~la i1·mã 
Paula, Pll~vando-sP o 
nw~mo auxilio a 8:000$ 
IIH~usaPs: :!0:000$ co
mo suhv~>nrão ú .\ra
dPmin dP (ptfras: ... 
:!:',:OOO!f; 1~omn a~;xilio :'t 
~anta Casa dí' (\1 isori
I'OJ'dia do 1\P('ÍfP: •.• 
::0 :OOO!J; 1'111110 ~llhYPll
l'iio ao lmd.if uto dr~ 
i·:l.-1·fro- '1'.-,·ltnil~a do 
Podo .\IP:,.u·p: :!0 :OIHI$ 
r·nmo auxilio ao CoiiP
~ in dl' Oepllãns dt\ ~fio 
.Joaquim P L~'l'('ll ~alü
~iano dn Esladn da Ha-

hia,sPndo JO :nno.:;; a rndn 
lllll:I.;Í :00(1* I~OillO !)1'1'
lHÍO a o~fii'ÍII I >nque
J•:sl J':tda, ]IP!ns YI'I'SOS 
IJIIP adaptou :'t 111\lSÍI~a. 
do Hymno X:wiona1 .. 

Ohras - Augn11•ntada de 
tWn :ooo*. "''''"'n: .... 

Ouro 

137 

c'w.pel 

450:312$118 

100:000$000 

15·i :ü•I0$000 



i38 ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

100 :000$ para conti
nuação das obras do 
Instituto B.enj am in 
Constant;iOO :OOOffip ata 
continuação das obras 
do Desinfectorío Cen
tral da Saudc Publica; 
200:000$ para refor
mas no antigo edifício' 
da Bibliotheca e sua 
adapt:u.~.ão J)ara o Tnsti
titul.o N:wional do Mn
siea; e 200:000$ para 
reformas e reconstru
cção do edifício do Ex
ternato Pedro H. -
Reduzida de 352$118 
pela eliminação das 
consignaçõ1es - Taxa 
de esgoto-e-Oonsumo 
de agua ............. . 

35. Corpo de Bombeiros -
Reduzida de ....... . 
70:099$300, sendo : 
60 :000$ no « Material 
geral», a saber:5:000$ 
para conservação do 
quartel, estações, etc. 

d e d u z i da 0sta 
(-!Uantia de .......... . 
75:000$ para constru
cção de novas casas de 
morada dos officiaes ; 
15:000$ na mesma con
signação, deduzida esta 
quantia da de ......• 
100:000$ para conti
nuação das obras das 
estações da Alfandega 
e Mangue; 20:000$ na 
consignação - Forra
gem, ferragem, etc. -
dedmdda esta quantia 
da de riO :000$ para 
eonstr·twf;fio• dn novas 
baias o :!O :000$ na 
eonsign:v.~fio - Fürl'a
monl.a P rnni.Pr·ia pr·i
llrn, ""'~- -- d1•11t1z ida 
t~sl.a qwmf.ia da dn •.• 

f.000:000$000 
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100 : 000$ para trans
formação das officinas; 
e 10:099$300 na rubri
ca - Reformados -
para soldo de um ma
jor, dous capitães, um 
cabo c tres praç.as, por 
terem fallec~itlo ....... . 

Magistrados em disponi
bilidade Reduzida 
de 28 : 000$000 ....... . 

Serviço• ·eleitoral ....... . 
Profeitnras, justiça e ou

tras despezas do Tcr
ritorio do Acre - Re
duzida de 200:000$ na 
consignação Para 
serviços e obras no re
ferido territorio ..... 

Instituto Oswaldo Cruz .. 
Eventuaes ............ . 

Ouro 

i3'J 

Papel 

1. HiR :(HG~HlU 

.212:000$006 
100:000$~00 

3.256:200$000 
331:240$000 
150:000$000 

Art. 3.° Fica o Poder Executivo autorizado: 

I. A reorganizar a Secretaria de Estado da Justiça e Ne.,. 
gocios Interiores, bem como as repartições dependentes da 
mesma secretaria e a Força Policial do Districto Federal, 
abrindo para isto os · nccessarios credito·s, assim como para 
execução das reformas autorizadas neste artigo; 

H. A reformar a instrucção superior e secundaria man
tida pela União, dando, sob eonvcniente fisc~alização, sem pri
vilegio de qualquer especie: 

Aos im;titutos do ensino sup8rior: 
a) personalidade jurídica e competencia para administrar 

os seus patrimonios, lançar taxas de matricula e de exame e 
mais emolumentos por diplomas e certidões. arrecadando todas 
ns ctuant.ias para provimento de sua eeonom ia. não podcmdo, 
lamlwm sem annuencia do Governo Fecicral, alinear bcms; 

b) completa 1 ilH'rdade na organizaçã.o dos programmas dos 
respectivos cursos, nas condições de matricula, ,exigindo o 
exame de admissão uara o ingresso em seus cursos, no regimen 
de exames e disciplina escolar. 

Aos institutos de ensino secundaria: 
a! a faculdade conferida rwla letü·a a anterior aos insti

tutos de ensino superior ; 
. b) ao seu ensino um caracter pratico, libertando-o da ron-

cllção subalterna de enrso prepnratorio do ensino Rll]Wrior ; 
c) autonomia em sua disciplina ; 



( t·O 

ILI. A rnodificar a organizat;iio da .i usL:t;a lrwa l du Dístrido 
Federal para o fim de tor·ntu· Jnaís rapido o ,julgamento· das 
causas, uniformizar quanto vossivel a jurisprudencia e exigir 
o preenchimento de condições mais officazes para a inves,t.idura 
e promoção dos juizes o m1~rnhr·os dn minisf<'rio publico. 

Não poder:í, entretanto: 
a) aHnr·ar· as garanf.ias qtw a l1•i eouf1:1'f' aos .íuiw:::;; 
f1) Sllpl)l'Í!llÍl' l~:ti'I-\'OR, llf'ltl :tllglllf'JJI.:IJ' n~ l':li'I!'OS I.'PllllllH'

I':tdOs pelo Tlwsollt'O Na,~ional : 
r~) modificar· o dispo:-;to no :1r·l. K". 11. 11, alirwa d:t lei 

n. i .3:18, de 1\HI5. 
~\s etrsf.ns o qtmt-squPr por·r·enf:n!,·Prts dn\ irlas aos juizl's sf•r·ão 

1\0hrad:rs 1'111 1~:-d:rrnpilfl:t:-: rl'd(•f'1ll'"· :t rl:d:tr• fl:t 1';\f'('t](:ilo da [ll'fl ... 
~Prtlt~ ;t'~. 

J•:rn <.nrnpr>nsa,:fío, l':rr :-:~>-l1:1 na f:t.bPlln de ,·nnt·irnr~nfos n 
Sl'gtlillft~ :lltg'llll'llfo: dt• ;)() / p:ll':t li~ dr~Si'lliJifll'gadort~~. (!1• ill ' 
pnra ns .iuiz1·~ dn dir1•iLn: dn 1:í ·< p:rr·a o prn1mr·ador· gnr·al, o:-; 
fll'lllltolorns pulilii'IIS P ad.i11nl.n~ dt• Jll'tHIIIdnr·. pnd0ndo r~·xi.Prtdl'l' 
O :tllP:lllt~lrfo (tl'l•jlllf't•Íflll:tl :111< Jil'l'f.Ol'l':~ I' f''W.I'i\':Ít·~ ('.I'ÍOlÍil:li'S n 
elo ,illl',\. 

:-; .. r·i!tl larnht•JJI cniH·ad:ts Plll t•slarupillras as ,·.nsla<; .J,•,·ida~ 
aos rninist.r·ns dn Supr·r·rnn Tr·ilmnnl J.',.rff'r·al, fif'.andn :ttt;;rJif'llla
dos ~~~~::o'< (j~ snus Vl~tu·imPlllí)S. E~·de anp;rnento ,·, 1"~1<'11:-:iYo 
:tt•·" rninisLros .iú apost~nlados conr Jllais dn IÍO annos fi,. snr·yit~o. 

(Jtialll.o ú promo1;fio dos .i•riz1·~ df' dir1~i!o a d<·-:PIIJku·ga
dnr'PS, cont.irmarú nrn vigor o arl. H". n. 1. ],.lira.-; o. l1 r·,., d:r l•·i 
n. 1 . :l:~R, dP ~~ de janeiro de t 9ffí. 

Os r~sr~rivilPs rias vnt·:ts de dir·r•ifo 110 llisfrir\to Ff•dernl no
JJH~adqs dnpnis do dPI'I't•l o 11. I. K->:;, iJ,. :!0 dl' dnzemhr·o dn 
1~107, gozar:ío d:ts rni~Snt:Lc.: !,;':tl':tllf.í:t~ dos ~·~eriY;íes 11onw:uJo..; ant"g 
dc..:sa lei. 

~o .Juizo dn Pnwerlorin (' Hpç;jc_flws da justü:a ln0al dn 
Oisfl'ido F0dr:ral sPnir·:í. dP ,·nnlndnr 1'111 eada cr~rtorio n I'PSflP
r·f Í\ o •~s~~r·iv:ío. 

lV. A l'POrganiz:..tJ' a adrnilll:-:f.J:II'fío tlf) '1\~rTifor·iq l•'t•dpr·al 
do Ane sob as segu inles hases: · 

L" Manter as aetuars prdf•itneas, podnndo cn~al' urna 
o11lra, dt~smr~mbrada da do .Jnl'nú n com séde em Tarauacú; 

?." Heduzir· dn eineo n f.r·1~s os mr~mhros do Tribunal de 
Apptdla1;iio l~fJIII st'•l!t~ •~rrr :-:t•rtrla ~l:rdtrr·nira, ~~reandn ouiJ·o dt~ 
ignal nwrwr·o dt· .itriz•~ . ..:, 11:1 Pr·t·l't·iltrr:r dt· .Jru·uú, eom s{·dr! em 
I :l'lw~iro do ~ui ; 

:l." Crs~ar· urna cOJIWI'I~a ''111 'J'u!':ttr:wú 1• os nffíeios dt• jusli<;a 
11'''~ fon·m ll~"<:ossat·ios :to s•~r·vil·o fon~nse; 

L' C1·nar 1:i.rw.o rntltlil·ipios, iiw~ f.nl'i'ío suas sédes, rospecli
YaHH~Hlu. IIUS eHJad•~s ;lu Xapun I; H i o Hranco, no cr\.lto Al:re. 
na c:idade dr~ Cruwiro do :-;ui r; Villa :-:.cabra, do ~\Ho Juruú, e 
n:t 1:irladP do ~mma J\ladurnira, do Alto Purús ; 

r,." u~ 1;onstdllos llli!Hir~ip:v~s ~:omp(•r·-se-hão de sete vogues, 
IJornt~:rdos p1~lo Pr·,~sid1•ul.•~ da Jt,.ptddie:t, pelo poriodo de tres 
arlllll'', ·~ dt•fHti•-.: l'lt·iftls I"H' i~tt;tl l1·tr1po. rra J'orma (if•l(~l'min:tda 
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n111 lei. O presidente do conselho será escolhido por seus pares 
na primeira sessão de cada anno. 

Os intendentes serão nomeados pelo Presidente da ltepu
})lica, que os conservará emquanto bem servirem ; 

li." Os intendentes prestarão compromisso perante o pre
feito e, na falta deste, perante o juiz de direito da respectiva 
comarca. 

Paragraplw unico. Os intuudunl es serão substituídos pelos 
pl'esidenl es dos conselhos municipacs ; 

i." Os eunsclltos munieipaes do 'J'vrritorio sedio eorpo
ra(;.ue::; HwrattH:uLo adrninisl.raLivas; nfw exereerão jurisdinção 
eonleneiosa. u ohst'l'\ ;tr:ío uos sc•us traJ,alhos as disposi~;ues que 
se seguem: 

o J os conselhos municit,aes reunir-se-hã.o Lres vezes por 
artno, UIIJ sps:-;ões on.linarias, que durarão oito dias cada urna, 
a t~OIJW\~:tL' do sd.imo dia dos HIL'ZI'S de .imu•iro. maio e setembro. 

J>aragrapho uuico. iloderão, cumtudo, ser convocados ex
I.J·aordinarianwnLr· pelo iuttmcltHltn ou rwlo presidente, prece
dPndo neste ultimo er~su n~querinwuto eseripto c fundamentado 
du quatro Yugaes, velo menos ; 

b) os 'ogacs rmmil·-se-hão, no edifício respectivo, cinco 
dias depois de haverem rncnhido seus títulos de nomeação, para 
iniciar· as sessões prepa mtorias, elegendo desde logo o seu pre
~idl.'nte effectivo. 

Paragrapho unien. A :,;essão elo posse o ahertnra dos tra
lmlhos .effcctuar-se-ha logo que, findos os cinco dias das sessões 
preparwlorias, se acharem presentes cinco dos vogacs nomeados, 
sendo a vosse dada pelo intendente c, na sua falta ou impedi
nwnto, pdo juiz de clirnit.o da comarca ; 

r:) as snc;sões elo eonsnllto serfío publi1~as e Stí podnrão effe
etuar-se quando se achem pt·.c·smlt.t'S pelo Illl~llos quatro dn sens 
membros ; 

d) corrnwl.t• <'lll gr~ral aus ~~onselhos mtJII icipaes, no qw~ llws 
ftJr apidicavel, o .PXPJ'einio das nl.lrihnic,•õps dcfinidns no f'.api
t.ulo 11 da Consolid:H:fío :qqn·ond:t l'(~ln dl'!'.l'l'fn n. :-i.IGO, dP R 
dt•. lll;lft·o de 1~10~·; 

t.') ·os inleudr•tllt·~ siío os 1:hdes do J'ndt~t· Execuf iYo l\luui
cipal. ~~alwndo-lltr·~. pul' isso, a inieia:tiva das despczas, bem 
('.nnto a da t',f'l':lfião de t:argos municipacs, mediante approvrtr.~fío 
dos eonselhos ; 

/i os inff•mh·rtlt•s (H'I't't'lH'I':Ío :tlllliJaluwllLt~ J·:?:OOO$, a Li
f ulo Lk subsidio : 

u) os inf.endnrtlf's não podPrão :ntSPJ1lar-se da eomaren vor 
mais de '13 dias sern lieen~.:a elo pt'cJuito ; 

h) eompntn-lhes, em geral, no que fôr applicavel ao go
Yerno do municivio. o desemp.enho das aUribnições enumt~radas 
no c~aniluln 111 da Consolida~.:ão approvada (Wlo dt•erdo 11. ~.lliO, 
de 8 de marco de 190 ·~ ; 

Jla,t·agTaÍdlo unit•n. Os Íllll'lldt•niP:-: :tpi'Pst•nlar·fíu :111~ ,·nn
sPIIro~ lllllllit•ipa'·~ '' (ll't~.il'l'fo :1111111;11 do tli''.''IIIH'llltl d;t tJ,·:-:p•'Za 
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c as demais propostas financeiras ou adminislrativas que as 
nceessidades do serviço lhes aconselluwem: 

i) por intermedio dos intendentes, serão levadas ao conhe
cimento do prefeito as medidas solicitadas pelos conselhos a 
bem dos intnresses municipaPs, desde que se cogite de provi
deneias não comprchendidas 11a nsphcra dn suas attribuições ; 

j) as oontas dos intt~ndentes snrão prestadas aos respe
ctivos consnlho:;; P rernet.tidas, pant ,·onher.imPilto do Go-.rerno 
Federal, á SPcrctaria de Estado da .Just.i1;a u Negoeios Iute
riores ; 

k) como pessoas jurid icas, podnnt os mttni<·ipios compare
cor em juizo, demrmdnr P S('l' 'l"rnaHdndns na pessoa de seus 
intPildPntPs : 

l) os ÍllLI'llllmtf.I'S Sl'l'ão l'l~pi'I'SI'IIIadns t'lll Juizo pelos lll'O
elll':tdOt'PS da FaZI'tllla 1\luninipal ; 

Os pl'OCIH'adot'I'S ser·:i.o llOIIH':ldos p.-lo go\'l'l'llo JrtllllÍI'Í(lal 
e funecionar·ão om todas as eausas 11111~ inlf'J'I's:wm ú Jnunici
palidauc; 

Nas eausns eiv1~ís em que a Fawnda J\lunieipal f'<'tr autora 
ou rt\ assistPnte ou oppoentP, ou PHl qun donun, por sc•r 1dla 
interessada, infl)l'Yir os s0us prw·urador·Ps, ~-~ competente o 
fôro commum ; 

m.) nenhuma despeza Sl'l':Í ordenada sem que vara (\lia haja 
verba eousignada no orçantPJÜO P IJ(•nhum eontraeto se fará 
obrigando a muuicipalidadP a pag-ar. ('Jn oreanwntos futur·os, 
pl't'stações maiores do que l'.ompm·t ar a l'I'SPI'CLÍ\'a n·r·lm no 
orçarrwnto do anno mn que fúr feito o r,ontraeto ; 

n) eonstitucm renda do mnni<·ipio -- o imposto dt> indus
tria e profissão, o dn transmissfío dP lH'OJH'Ít~dade e todos os 
dPumiH df' (~aradiH' Ioeal : 

o) só ~~ exig-ivol o qui' esf i ,.1'1' PSpP(' i f'il'ado no OI'(.'alllf'nf.o 
0111 y igoi', sendo eonsidPrados l'OlliO l'PI'.l'Í f a ex I raordinaria pre
mios dn dPposif.o, as lwran(;as, os h•gados ,, as doar;ões f1•ilas ao 
lllllliÍ!'Ípio ou a quat)SfJIIf'l' do suas instítui~,;ões; 

})) os <·onsnlltos mtHJi<·ip:t"s nfío pod1~rfio ('!'Par· Jogares vita
lícios nem cowwdrr priYi l(•gios d1• ''SI"''' i1~ a lgumn, }H~Ill no mo 
não liH•s será lieito ereat· irnpos!os qw•, pl'la ()Xaggt•r:u:ão da 
I axa, importem prohillic;fío da inclustria tribul ada. ; 

(/) os inf.PIHli•JJLI's pod(•rfio oppttr YMo :í.s leis t' resoluções 
dos I'IIIIS.I'IIJos, ()llf\ I!Jf•S (lHI'I'I~I'l'l'lll I'IIIJI.I'\U'ias aos ÍJJÍ,PI'PRRI'S ]O
eaes, aos dos 0111 r·ns Jtl\111 if'ipio~. nos dos t•:slados ou nos prin
eipios da Coustitui<.:ão Fl)dPral. ~i, pod·nt. os eonsnllws as man
tiverem por dous t.cr~,;os da to I ai idadP 1],~ SPUS memht·os, os 
intendentes lhes darão Pxccuçiio, mas as snhrnettcrão ú appro
vac.ão do prefeito ; 

r) os vogaes servirií.o gralnifamonto, t•mquanl.o as rns
pcdivas munieípalídadPs, pelas qttaf's dPsnrãn ser remunerados 
os seus trabalhos, não dispnz.ernm dn I'Peursos para !'RSC fim. 

Paragrapho unico. Os emJH't>~wdos das sceretarias dos con
selhos, hem como os [H'Ocuradnr·es da Fazenda Munieipal, per
eelwrfto os vmw.inwntos qun lilf's fnrnru fixa.dos ('Hl lei, sendo 
pngos pl'los !'PSJH't'l ivos l'ol'l'i'S tll1lllil·ipai•s; 
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s) o governo municipal t~ autonomo denLro da esphera de 
suas atLribuições e nenhuma autoridade estranha á hierarchia 
municipal poderá intervir nas deliberações, excepto nos casos 
previstos nas bases acima enumeradas ; 

V. A reorganizar o serviço de Assistencia a Alienados, in
clusive as respectivas colonias agrícolas ; 

VI. A pagar ao contractante da construccão do novo edi
fício da Faculdade de Direito do Recife. a ul1tima prestação do 
seu contracto, correndo a despeza pelo saldo verificado no cre
dito aberto pelo decreto n. 7. 634 de 29 de outubro de 1909, 
supplementar á verba «Obras~ daquelle serviço e destinado 
especialmente á conclusão do referido edifieio, fieaudo ~em 
vigor, nessa parte, o referido C''edito ; 

VII. A despender até a quantia de 10:000$ com os concerws 
de que carPce o Lazaret.o dt~ Paranaguá {\ a de 300:000$ para 
terminação das obras de installação no Instituto ÜS\Yaldo Cruz ; 

YJTT .. A. ahrir os creditos nr•C"rssarios para pagar a impor
t.aru~ia tias gratifi1~açõps addieiou:ws atrazadas, eoiH~Pdidas aos 
lentes e mais funccionarios dos institut.os de ensino, Prn de
cretos expedidos na fürma das disposições vigentes ; 

IX. A despendm· até a quantia de 1GO :000$, papel, enm a 
representação da Exposição Internacional de Hygiene em 
Dresde : 

X. A mandar imiH'imir os aecordãos do SuJH'PUlO Tribunal 
FNlcral, a contar de 1901, e os da Côrte de App•~llação, a eontar 
de 1905, podendo despe11der para isto a quantia de 80:000$000 ; 

Xl. A despender a quantia de :30 :000$, papel, para que o 
maestro brazileiro Manot>l Joaquim d•' l\Ja(~edo possa concluir a 
orchestração, cópia e impressão do drama lyrieo «Tiradentes» ; 

XII. ,A_ abrir os neeessarios ereditos para pagamento dos 
vencimentos dos lentes e professores de que trata o decreto 
n. 3. 890, de ! de janeiro de ! 90!, cuja tabella foi modificada pela 
lei n. !.500, de ! de setembro de !9(l6, tendo em vista o decreto 
n. 8.039, de 26 de maio de !9!0; 

XIII. A subvencionar as spguintes in~tituiçõt>s: 
a) com 48:000$, o Lyeêo dP J\J'!p:-; P ( )ffil'io:-; da Capital 

FedPral ; 
b) eom r>O :000$, eada uma das Eseolas de EngL•Bharia · 

eom 30:000$ cada uma das FaculdadPs de l\IPdieii1a •~ cor~ 
20:000$ eada uma das Faculdades de Direito niio subvencio
nadas 011 mantidas pf'ln llnião ~~ l'PI'OiliH·•·idas Jlf'ln (;oyprno Fe
d•~ral ; 

c) com 24:000$ a Liga contra a Tuuet·eulosc, de S. Paulo · 
d) com 20:000$, a cada um, o Instituto His'torico e: Geogra~ 

phico Brazileiro, mandando imprimir na Imprensa Nacional a 
sua Revista, Instituto Pastem· de· S. Paulo, Sauatorio de S. Luiz 
de Piracicaba, Escola d~> Cornnwre i o ;\ lvarns J>t~nteado dé 
S. Paulo, e Academia de Commerc i o de Santos ; ' 

e) com 15:000$, a cada ·um, o Lycôo Agnmomieo de Pe
lotas, Hospital de Tuberculosos d•~ ltajubú, 110 Esf a do de Minas, 
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e Eseola Ptofi:ssional Benjamin Gunslaul, t'mHJaua {Jela lnleu
deueia dt• Pm·lo :\lcgrP : 

f) •mm I:! :000$, n eada uum, a:-; Liga:-; •·onl1·a a Tulwreulosc 
da Bahia, HeeifP, cidades de ~campos, nu Estado t.lu llio, e do 
Jui~ de J<Y11·a, ••m Miuas ; 

u) com i O: 000$, a cada um, a Academia do Commercio do 
Rio de .lanei1ro, o Instituto Commet·eial da ·Capital Federal, com 
a obrigação, pa1·a cada uma tlestas iustitui~;ões, de receber 25 
atumnos gmtuit.os indicados pelo ( lovel'llo ; institutos J•asteur, 
de H.eeife, .luiz de Fóra n Porto Alegre ; lwspilam; para tubcr
r.nlnse, dn IJeovoldina c Além Parahyba, .em J\1 i nas ; hospitaes de 
J•onf.e Nova, Lavras, :-;, R•~hm;tião dn Vil;osa u da eidade do PaJt·á, 
no mesmo Estado ; Hospital da Capilal tla Parahyba, Asylo de 
A litmados de Therezina, Hospital de Caritlade de Penedo, Liga 
contra a 'fuborculose do C(mrá, Lyeeu de Artes c Officios do 
S. Paulo, Hogpital de Caridade de Florianopolis e Lyceu de 
Artes e Officios do Recife ; 

h) com 8:000$, o Instituto da Urdem dos Advogados Brazi
V:,iros ; 

·i) com 5:000$, a cada uma, á Academia Nacional de Medi
cina do Rio uc .Janei·ro, a Academia de Commercio de Pelotas, 
Escola ·de Commercio do Ceará, mantida pt>!a Phenix Caixeiral, 
e Escola Pratica de Commercio do Parú ; 

.i J eom .1 :000$, a Escola Mau:í, mantida pela Associação dos 
Empregados no Commercio de Porto Alegre : 

k) oom 2:000$, a Santa Casa de l\lisericO'rdia do Rio Preto, 
em Minas. 

Art. <1. 0 Aos Estados que despenderem annualmente com a 
verba - Vencimentos a professorc~ incumbidos de ministrar 
insh·uccão publica primaria, leiga e gratuita - pelo menos 
10 % da sua receita, poderá a União conceder a subvenção an
nual co11respondente a 25 ~~ daquella dotação orçamentaria. 

Paragrapho uníco. Para coneedeL' tal subvenção, o Presi
dente da Republica entrará em prévio accôrdo com os gover
nos dos Estados, fixando as bases e condições que reputar con
venientes, podendo abrir o:; neeessarios ereditos. 

Art. 5.° Ficam equiparados para os t"ffeitos de vitaliciedade 
os actuaes assistentes n IH'eparadores das Faeuldades de Medi
cina tia Hepnbl iea aos antigos serYentuario:-; de igual categoria 
que já gozam desta vantagem. 

Art. 6." Com aunueucia d!o Conselho de Pall'imouio- IJog es
tabelecimentos federaes dependentes do l\línisterio da Justiça 
e Negocios Interiores, o Poder Ex(>cutivo poderá applicar, na 
continuação daR obras do edificio onde funcciona o Instituto 
Benjamin Constant, a parte da cauçã.o que, pela lettra d, para
graoho XIV, do art. 2° da lei n. 95:~. de 29 de dezemrbo de 
i 902, compete ao Instituto dos Meninos Cegos, actualmente Instituto 
Benjamin Constant. 

Art. 7.° Fica prorogado até ~1 de dewmbro de HH 1 o wazo 
de qu~ trata o art. tn, n. ü. do decreto n. 1.151, de 5 d.e janeiro 
de ti)Oft: .• 
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Art. 8.° Continúa em vigot· a disposição do art. go da 
lei n. 1.841, de 31 de dezembro de 1H07 ('13). 

Art. n.o A titulo de gratificação pelos serviços prestados 
cx-o{ficio, o Poder Executivo pagará aos escrivães do alista
mento eleitoral a quantia de 15G.;l, si a revisão incluir até 100 
eleitores, e de 300$, si este numero fôr maior. 

Art. 10. Na vigencia desta lei uonbum collegio particular 
ser·:i ectuipatrado, embora tenha (~omo completos os dous armas 
IPdivns d.o fis•·.alização PXigidos pelo art.. :Hi6 do Codigo dn 
J1:nsinu, sem que preceda sua immediata ÍllSJW('•.:ão por fuueeio
nario designado para esse fim pelo Governo . 

. Art. H. Fica o Po(ler Exeentivo antol'izado a adquirir a 
fazenda de l\lauguinltos por ('IH~outro de euntas eum a l'Jrefeitura 
1\luni~ipal . 

..:\rt. 1:2. Fica o Presidt•Iüe da Repnllliea autorizauo a des
Jlender, pela repartição do !\linist.erio rlus Helaçõcs Exteriores, 
eom os serviços designados nas seguintt•s vel'bas, a quant'ia do 
2, :H) í: 526$76~l. em ouro, o de ::?. •. j '.?!J: OOOlf:, em pupel: 

Verba P (papel) 

SECBE'fARIA DE ES
rPADO 

PESSO.-\L 

Ministro de Estado: 
Ordenado ..... 
Reprusent.ac:ão 

dircetor geral: 
Ordenado ..... 
Gratificação .. 
Representação 

consultor jurídi
co: 
Gratific,ar:.ão .. 

5 directores de se-
cção 

:! ,,. : 000$000 
12:000$000 

12:000$000 
() :000$000 
:l :000$000 

1:!:000~000 

Ordenados. . . . 'I O :000$000 
<lrat.i fieaçõPs ·l :?O :000$000 
llopi\CSenta-
ções... .. .. .. 9:000$000 

5 primeiros o f f i
riaes: 
Ordenados .... · ::J:? :000$000 
Gl'at ific•a(~Õt>s. I ti: 000$000 

5 SC'gundos o· f f i
t•iaPs: 
Or·tlPiliHlns.... :!'t :000$000 
<;r a I i l'ic•aefu·~. I C: : OOO:j;OOO 

Poder Legisla ti\ o - I')ru- Vol. I. 

Sommas '!'o tal'& 

lC 
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10 LC~'CüÍl'OS o f f i
ciaes: 
Ordenados ..... 
Gratifie:u.:õf'S. 

1 vor·teiro: 
Ord<'natlo ..... 
Gra'l ifieação .. 

ajudante de por
Lt•ir·o: 
< )l'(h·Hado ..... 
Uratifiew;fío .. 

1 colltinuos: 
( )I'di~II;HIO~ •.• ·! 

Ur·a'Li l'i<·a•.:•-H·~. 
;; ~oi'I'cios: 

( )rdenados .... 
Ura!ti fieações. 

Para o pnga nwnl.o da 
gr·at.il'ie:H:fio an
nual exuraordi
naria qne dm.·e
rú l'ül\t'hl~t· o di
l'l'etor g1•ral, si 
tiYer mais dl• .10 
(lJIIIOS d<~ !·WJ'vt~ 
rns publico~ ... 

" ofl'iein1·~ de gahi
IlC'fl!, gTatifica-
ção ............ . 

1 a 11xi 1 ia r da Di t'l'
,.loJ·ia G n r a l. 
gll'a Li fi<\ll..l;fío .•.. 

ljara o pagnmt•IJiu dl' 
dupl ieafas d ~~ 
vrúcimPrltns Jllll' 

sul!~ f i l11 i<.::"'io .. , .•. 

i\L\TEHI.\L 

1 - O!Jje(~( o;.; w•ees
Sit!'ios para o 
I' X p e fl j I' 11 f,p, 
COIIlJH'a e eon
~'"''1 o dn rno
VI'is, ~wqu isitão 
dn livros, al
uwnaks, e o l -
lt•<'<;Ões tle leis 
t> d1~eisõPs do 
Uovt!I'llO, enca-

Vencimento~ 

36:000$000 
18:000*000 

1. :000~)()0() 
~:000*000 

'l: 'tOWfHJOO 
i::!OO:f\000 

n: 1owt;ono 
:3 ::!OOt>OOO 

3::!00*000 
1 :üoo*:oou 

;; : 000~()1)() 

l:!:OUO~OOO 

Som mas 

J :3 :OOWl\000 ;;;;o: í00$000 

1'otaes 
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derna~õ"s e as
signaturas de 
j ornaes ...... . 
Conse1l'Yat;ão do 
jardim, asst~io 
da •~asa. manu-
1 «'11\:fío da t;a
rng" I' J'«~sp•··

<"f i\·o pessoal, 
nwnuiPu«;fí.o da 
t•ocfrPÍI'a, ear
I'OS I' <ll\Íill(II'S, 

I'Olld I W\:fío do;-; 
\'llll H't•gados t'IIL 
:-;1'1'\"Í(,'O, iJIIIIIIÍ
llat;fío inLPl'lla e 
t•Xll't'!Ja o des
pezas minda;-; .. 

J O .r g a n i z ~u:1ão, 
1'1'\'ÍS:ÍO I' Ílll-
1 !!l't•s;-;fío do 1'1'
laforio. puhli
t·at;fío do;-; ados 
do < :oYt·r·no, do 
expc~dit•rlLe e de 
qua••;-;qtwr tra
ballros oiTieial';-; 

·'t - J >ia r· ias a dous 
eorr•dos. na ra
zfío de I$, sala
rios dos ser
YI'Ill.f's •· grati
fit·a<;t1rs dos or·
dt•rrant;as ..••.. 

G --- F :1 r· da meu f o 
para OS t'OITf'ÍOS 
,. p ~' s soa I da 
J•orfaria ..... ~. 

li-- flt'SJH'Z:tS de 
('.Oild!W\:fío dO 
111 iuisll•riu ..... 

Verba 2" (papel) 

Kl\IPHE(;,\DOR E:\[ DIR
l'ONIBILlD.\1>1•: 

Para PlllJIL'cgados Plll 
di s punÍ!Ji I idadl'. 

Vencirncntos Summas 

:2~:000~000 

00:000~000 

~H :000~000 

:L' :000~000 

l:l.:000$000 

147 

'l'utacs 

GU:J : OOWf;OOO 

·I 00 : 000$000 
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Verba 3" (papel) 

EXTII.\ClltDJ~.\JIL\S NO 

i-

I~TEHIOH 

Pal'a divpr·~o~ 
~t'l'\' it•o:-: <:>xt l'a
m·din~trios no 
in f t~rinL' e dc·~
pf'zas .-v.t_•fl t IIH t •s 
Para o paga
rnPrllo dt~ fl'lt•
gT:tlllllt:ls pa l'a 
o ex:tpr·im· .... 

3 - Para obras e 
reparos no JlU
lueio Uamnraty 
e installação do 
archivo ...... . 

lt - Para despezas 
de representa
ção do Ministe
JI'io, na razão de 
:J :000$ por mez 

f> Para todos os 
Congressos e 
C on f e r enc i as· 
i nternaei onaes 
que se reuni
rem no Brazil, 
irwlnsive a reu
nião da .Junta 
de Jurisconsul
tos no Rio de 
.Taneiro para a 
t·odifif·.:wfío do 
Direito · lutcr·
mwional Pnhl i
eo ~~ P.r·i ,·ndo .. 

Verba 4" (papel) 

CO.MMISSÕES DE LIMITES 

Pm·a commissões de 
limit:es ....... . 

Vencimentos Sommas 

• . . . . . . . . . I o o : 000*'000 

. .. .. .. . . . 100:0110~000 

. . ... ..... 300:000$000 

30:000$000 

• • • . . . . . . . H)() :000$000 

Totaes 

n:w : ooo*ooo 

R 50 : 000$00( 



AGTOS DO l'OilEH L l~li\SL.\'1'1 VO 

Verba 5 (ouro) 

J.ROAÇÕRB R r.oNAU-
J,ADOS 

Allr.manha 

i EnYiado Extraordi-
nnrio e Ministro 
Plenil)oten-
cinrio: 

Ordenado ..... 
Gratificação .. 
Heprescntação. 

lionsul gera] f'Tn 

Hamburgo: 
Ordenado ..... 
Gratificação .. 

i r. h ancelle r em 
Hamburgo: 

Ordenado ..... 
Gratificação .. 

Cnnsul em Bremen: 
Ordenado ..... 
r.,·nt.ificação .. 

AHijEN'l'IN.\ 

1 F.nviado Extruordi
nario e Mini,stro 
PlenipoteJJ
riario: 

Ordenado ..... 
Gratificação .. 
] tPfli'PSCill.a('fín. 

t:nnsul g"l~l'al •~111 
Buenos Ait·c.;.;: 

Ordenado ..... 
Gratificação .. 

1 ChnncnlleJ· em HuP
nns Aires: 

Ordenado ..... 
Gratificação .. 

Consnl no Rosnrio 
d~> Santa F~: 

Ordmmdo ..... 
fl!·ntifiPaeão .. 

Vencimentos 

6:666$666 
3:333$33~ 
1ô:OOO~OOO 

8:000$000 
4:0()0~000 

2:666$66(', 
1:333$334 

5:333$333 
2:666$667 

ô:666$6ô6 
:1:333$334 

:!O:OOOlj;flOO 

8 : 0'()0$000 
.'f :000$000 

2 :ti66$6ô6 
l::l:l:l$itH 

!):333$333 
?:lifiô$fiô7 

Som mas 

!".í0:000$000 

! .. IJ 

'l'otacs 
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f Vice--Consul em Al-
vear: 

Ordenado ..... 
Gratificação .. 

1 Vice-Consul em 
Corrientes: 

Ordenado ..... 
Gratificação .. 

f Vicc-Comml em 
Libres: 

Ordenado ..... 
Gratificaçã.o .. 

Vicc-f:omml em 
Posada!';: 

Ordenado ..... 
Gratificação .. 

1 Vicc-Consul em 
S. Thomé: 

Ordenado ..... 
n eati ficaç[io .. 

ATJSTRIA-HUNGniA 

1 F.nviado Extraordi
nario c Ministro 
P 1 e n i p o t e n
ciario: 

Ordenado ..... 
Gratificação .. 
Representação. 

f:nn-.ul g0ra l f>m 
Trieste: 

Vencimentos 

2:666$666 
1 :333$~:H 

2:666$666 
1 :~33$3:-H 

2:666$6()6 
1 :338$331 

2 : (j()()$fHiô 
1 :3:t1$3:l't 

2:666$666 
1 :333$3:H 

6:666$666 
3:333$334 
12:000~000 

G:6GG8Gt1ô 

Sommas 

71:000$000 

OrdPnado ..... 
(;!'a f i fir·a~fi(l .. 3:333B~3i 3~:000$000 

BELGIC.\ E Sl"f~CL\ 

1 Em·iadn Extraordi
nario fl :\J in Í"'tro 
1' l r~ n i p IJ t • ~ JJ

t ia rio: 
f)r-dPn:ldn. . . . . (', : t.Gf,;":l,('tlj 
fir·at ifií·adíJ•. . ~: ::1::1:~;:::33 ~ 
H'·Jt:·•~'-'-fll:lt;fir,. !••: • 111, ·~1''".' 

(r,TI:.;'J I f!l·r;d •·rn 
.\l"•H·r·r·ia: 

( )r-do;Jiadr•. . . . . ~: llflfti<OOO 
tjr:difi•::lf:fir,,. i :nflrt~·ono 

Totaes 



, ACTOS DO PODEH. LEGISLA'l'IVO 

i Chanceller em An-
tuerpia: 

Ordenado ..... 
Gratificação .. 

BOLIVIA 

1 Enviado Extraordi-
nario e Ministro 
PIe n i pote n-
ciario: 

Ordenado ..... 
Gratificação .. 
Roprcscn tação. 

Consnl f'lll Vil la 
Bella: 

Ordenado ..... 
Gratificação .. 
I d em :supple-
mcntar ....... 

1 Vicc-Consul em Co-
hija: 

Ordenado ..... 
Gratificação .. 
Idem supple-

menf.ar ..... 

CHILE 

1 EnYiado Extraordi-
na ri o o l\f in i'stro 
P l c n i pote n-
ciario: 

Ordenado ..... 
Gratificação .. 
Ilcprcscntac:ão. 

1 Consnl geral ('ffi 

Valparaizo: 
Ordenado ..... 
Gra tifieac,:.ão .. 

COLOc\IBTA 

1 1\Tinif:;t.ro fiPsidcnlf': 
Ordenado ..... 
Grati fi ração .. 
Ilf'{)['f'SPilf :l(:fín. 

Vencimentos 

2:666$666 
1:333$~3í 

6:666$666 
3:333$334 

10:000$000' 

5:333$333 
2:666$6()7 

1,:000$000 

2:666$666 
1:~33$33"' 

4:000$000 

6:666$666 
3:~33$334 

16:000$000 

6:666$666 
3 :333$33'1 

"' 000$000 
2 000$0'00 

12 000$000 

Sommas 

36:000$000 

1,0:000$000 

~ô:000$000 

1R:000$000 

i5J 

Totaes 



cvn.\ ~-: A~rEnic.\ 

CENTH.\1, 

l\1 i11isLro HPsid!'JJI.(•: 
Ot'dPIIHdO ..... 
H ral.ifif·nr:-iln .. 
!11·111'4 ''~"fll :w:l•1. 

\r in i si ro ltl'~·;id<·ntP: 
()rd('ll<ldn ..... 
(lr;d il'i<·:wiln .. 
li 4 '111'4 ._,,.,,, ill,'i-14 l. 

~~~'1'\IHI~.; 1':\IIHl~ 11.\ 

. \ \ll·:t: I!:\ 

E11dtft íxador·: 
( lr·tlttnado ..... 
<I ral i ri,·:wfin .. 
llt'(li'I'St'llf:tl;iíct. 

Consul g1•ral ''111 
.'-:n\·a Yof'k: 

Ot'd<·Jt:tdo ..•... 
Ural i f'ic·nl'fío .. 

t:llarwc!IPt' <'111 \oya 
YoJ'l\ : 

( )J·<h•Jtado ..... 
• : rnl i r;,.,, c;i'in .. 

1'11.\~Ç.\ 

1 EJI\'indn E'íl.nwrdi
twJ·io n :\1 ini-,l.rn 
P I r• 11 i p nl. ~' n
<'iario: 

Ordfmado ..... 
G rali l'i(•;H•ãn .. 
1 v~ 1 1 ,. e s ( ~ 11 (a c: ii o. 

Consul gerai (•m 
Paris: 

Ordenado ..... 
Gratifica~~ão .. 

1 Chnneell~r em Pariz: 
Ordenado ..... 
n r a ti(' inar;ão .• 

Vencimentos 

.'f :000*000 
:!:000$000 

f·! : 000~0(10 

í:OOO*OOO 
·!: IHIWf\0011 

1·: :UOO!l-:0011 

íil :IIOO~Oilfl 

R :noo:woo 
í :000~000 

'2 : ()()()!j;(j(j() 

Sornma!l 

I~ : tlOWROOO 

I ::I:J::~:::;!j (i(i :000$000 

(; : (j(j(l*(j()(j 
:3 : :l:l~l~lt1~l, 

!ti :oon~onn 

8:0'00$000 
-1:000~000 

? : GG(i$fiGü 
J ::::;:1~n::1 

'fotaea 



.\t;TOS IJO PUDElt Ll~lilSL.\Tl\'0 

1 Constil ~eral no 
Havre: 

Ordenado ..... 
Gratifieação .. 

1 Consul em .Marselha: 
Ordenado ..... 
Gratificação .. 

l Consnl em BonJ.,·~o:'-;: 
Ordenado ..... 
Gratificação .. 

Consnl em Cayentw : 
Ordenado ..... 
GratifiQação .. 
ti r a t ificadio 

:-ittpp lrnwn .. f n ,. 

t:ll.\N -BllE'l',\N IL\ 

I Enviado Extraol'di
nario í~ l\1 in istl·o 
t•lcnipott• II
dario: 

Ordenado ..... 
Gratificaç.ão .. 
Her1resentarão. 

Consul geral em 
Londres: 

Ordenado ..... 
(}ratificação .. 

Chanceller em Lon
dres: 

Ordenado ..... 
Gratificação .. 

Consul geral em 
Livnrpool: 

Ordenado ..... 
C1rati ficaçfí.o .. 

Chanceller Prn Li
verpool: 

Ordenado ..... 
Gratificação .. 

t Consul em Cardiff: 
Ordenado ..... 
Gratificação .. 

1 Consul em Soutlwm
pton: 

Ordenado ..... 
Gratifica~;ão .. 

Consul em Glas;..:o\\': 
Ordenado ..... 
("iratil'irar;fío .. 

Vencimentos 

8:000$000 
·Í :000$000 

G: 333$:l:·l:.l 
~ : HGG$ti!i'7 

;) :333$:3:1:3 
:!:HGG~GGi 

G :333$33:~ 
:2 :GGti$GG7 

I~ :000$00{) 

G:GGG$G66 
:~ : :-l~J3$333 

:!0:000$000 

8:000$000 
1 : 000$(\t)Q 

'2:666$666 
I ::1:1~l$33t! 

8:000$000 
'" :000$000 

:?.:G66!t,6G6 
1 :3:J3$33t! 

f) :333$~}33 
?.:G<i6$6G7 

!:í: :~3:~$333 
'..! :Olili$0G7 

s::tl:llli:::n 
".! :(i(ili~(j(i i 

Sommas 

8'2:000$000 

i 53 
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f54.- 'ACTOS DO PODEll. LEGISLATIVO 

Vencimentos Som mas TotAes 

f Consul em George-
tow: 

Ordenado ..... 5:333$333 
Gratificação .. 2:666$667 94:000$000 

H ESPANHA 

1 Enviado Extraordi-
nario e Mini•stro 
P 1 e n i p o t e, n-
ciario: 

Ordenado ..... 6:666$666 
Gratificação .. 3:333$334 
Jloprcscntação. 1?,:000$000 

Consul geral em 
Barcelona: 

Ordenado ..... 6:666$666 
Gratificação .. 3 :333$:~:H 

Consul em Viga: 
Ordenado ..... 5:333$333 
Gratificação .. 2: 6(jG!BGG7 

1 Consul em Cadiz : 
Ordenado ..... 5:333$333 
Gratificação .. 2:666$667 ftR:000$000 

------
HOLLANDA 

t Enviado Extraordi-
nario e Ministro 
PIe n i p o t n n-
ciario: 

Ordenado ..... 6:6GG$GGG 
Gratificação .. 3:333$334 
Representação. 10:000$000 

1 Consul geral em 
Rotterdam: 

Ordenado ..... 6:666$666 
Gratifica~ão .. 3 :333$3iH 30:000$000 

ITALIA 

1 Enviado Extraordi-
nario e Ministro 
P I e n i pote n-
ciario: 

Ordenado ..... 6:666$666 
Gratificação .. 3 :333$33!! 
Representação. iG:000$000 

1 Consul geral em 
G(mova: 

Ordenado ..... 8:000$000 
nl'af if'Í!'al:ãn .. '• :000$000 



ACTOS DO PODER I.-EGISLATIVO 

1 Chanceller em Ge
nova: 
Ordenado ..... 
Gratificação .. 

1 Consul em Napoles: 
Ordenado ..... 
Gratificação .. 

1 Vice-Consul em 
Milão: 

Ordenado ..... 
Gratificação .. 

.TAPÃO 

1 F.nviado Ext.raordi
llfll'io e 1\lini,:;;t,ro 
P I ~ n i p o t " n
tiario: 

Ordenado ..... 
Gratificação .. 
Heprcstmtação. 

1 r.onsul em Yolwha
ma: 

Ordenado ..•.. 
Gratifieação .. 

NORUEfiA E DINAl\L\HC.\ 

1 Enviado Extraordi
nnrio e 1\lini·st.ro 
P I ~ n i p o~. P n
cinrio: 

Ordenado ..... 
Gratificação .. 
Rcprcscntacão. 

l\11':."'\:ICO 

1 Enviado Extraordi
nario e l\lini,stro 
P I e n i p o t c· n
ciario: 

Ordenado ..... 
Gratificação .. 
RPprnsent a(: fio. 

P.\BAGU.\ Y 

1 Enviado Extraordi
nai·io c Ministro 

Vencimentos 

2:666$666 
1:333$334 

5:333$333 
2 :()66$667 

2:666$666 

Som mas 

1:333$334 54:000$000 

6:66ô$ô66 
3 : 33:l$33ll 

1ti:OOO'$fl00 

5:333$333 
2:ôô6$ôG7 34:000$000 

():66()$6()6 
3:333$331 

14:000$000 24:000$000 

6 666$666 
3 333$334 

10 000$000 20:000$000 

i 55 
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ACT0:-1 1)(1 1'01>1:.:11. LEtiiRLATl\'0 

1' l e n i p o t í' n
ciario: 

Ordenado ..... 
Uratifil'.ação .. 
fi~"{ll'PSPJ1tnç.ão. 

Consul g~>ral t'lll 
J\:-:.;tlfnpt.:fí.o: 

( )!'dí•llado ..... 
(: r·a f i fil':l'.:ftn .. 

PEHÚ 

1·:11\ i:tdo J·:~d.ranr·di
ll:tl'in ~~ .\1 ini·d 1'0 

P I .. 11 i I' oi " 11-
t•i:u·in: 

OrdPnado ..... 
Uratifif~ação .. 
lti'p I'I:'Sf'll t fi(:ão. 

1 Cnnsnl gnra I t•m 
Jqnitos: 

OnlPnado ..... 
Gt·af.i l'icaçito .. 
Jdr11t supplP-

Illl'lll ar· ....• 

POHTl'GAL E ~\L\IUWCOR 

1 l<~n,· in elo Rxtraordi
trnrio P ~lini~~fr·o 
P I e n i p n f ,. tt
dal'io: 

Orch·nado ..... 
c: ratificação .. 
llP p l'f'SPllf lH.:ão. 

Cowml g-pr·:\1 l'lll 

Li~l1oa: 
Ordeu:uJo ..... 
nr:üific>at:fin .. 

Chanf•Pl!PI' PTll I ,is
}toa: 

Orc..ltmado ..... 
Gratifieaçftn .. 

f:nnsu l no Porto: 
( )rdt'nadn ..... 
<ira ti ficaf'ão .. 

1 Y i t' P-C o n s Ú I 11 o 
Fwwhal rillla da 
2\ladPir.·a) 

o t•dí•mulo ..... 
f: r·:d i l'ií':tl:fio .. 

6:66G$6G6 
:{ : :~3:~~:1:{ 'f 

1 11 : ()00$01 lO 

Som mas 

(i : (',(l(jlj;(i(j(j 

:: ::1:::1!1\:1:1 í :: ', :onn~ooo 

H: (i(iti!\itiliti 
:{: ~1:1:1*:\:: 'I 

l"!:íiOO*OOtl 

8 : 000ij;(~() 
,, :000~(1()(1 

'l : OO(Iil~OOO :1R: OOO!f;OOO 

fi: (j{j(j:\){Hi() 

~1 : :~33~:~:H 
ll't : (l(l(H~()(\() 

8:000!\\000 
11 : 000 *O (I() 

'! :()(){j~(j(i() 
J : :~:;:~~:~:~ l 

r, : :-~:l~l !\i~l:13 
•!.: (j(j(j~ti(ij 

'! : (jfi(i$(i(i(i 
1 : ::::::*:1::'1 r'd : fHHl~ono 

Totacs 



ALTo::; DU l'UDEII. LEUISL,\Tl\'0. 

1\USSL\ 

1 Endado Extraor.·di
nar·io c Mini:-tro 
P l c n i p o te 11-
eiaeio: 

( )r·dpnatlo ..... 
G mtificação .. 
Hl'presenta~,;~o. 

SLTIHSA 

I. Envia do Extraot·ui
Wil'io c Ministro 
P l e n i p o t ~~ n
t•iario: 

Oruenado ..... 
Gratificação .. 
H c presentação. 

1 Consul geral em 
Genebra: 

Ordenado ..... 
GI'atificação .. 

1 Envinuo Extraordi
naeio c Ministro 
P l u n i p o t c, n
eiario: 

Ordenado ..... 
Gratificação .. 
Hcpresenta(;ilo. 

VHfJGUAY 

Enviado Extraordi
nm·io c í\lirüstt·o 
1' l n n i p o t ~~ u
•~ia riu: 

Ordeuatlu ..... 
Uratificação .. 
Hepresentaçãu. 

1 Consul Geral em 
Montevidéo: 

Ordenado ..... 
Gratificação .. 

1 Chanceller em Mon
t.fwidéo: 

Ordenado ..... 
c :l'atil'iea~:fío .. 

Vencimentos 

G :ti ()ti:jHi(i li 
:~ : :33:~$:~~V! 

Somrras 

-10:000$000 ~0:000$000 

G : tiGG$6G6 
:~ : :333$3:H 

-10:000$000 

6:GGG$GGG 
3:333$33~ 30:0~0$000 

G : (i(iG$Güô 
t:333$3a~t 

16:0'00$000 .?G:000$000 

li :GôG$üGô 
1:333$334 

1ü:000$000 

8:000$000 
lt:000$000 

2 :(Hi6$GG(j 
I : :~ ~: :J !fl:1:1 'I 

i 57 
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i68 . ACTOS DO PODEB. LEGISLATIVO 

1 Consul em Salto: 
Ordenado ..... 
Gratificação .. 

1 V ice-Consul em 
Artigas: 

Ordenado ..... 
Gratificação .. 

1 Vice-Consul em 
Melo: 

Ordenado ..... 

1 
Gratificação .. 

Vice-Consul em 
Paysandú: 

Ordenado ..... 
Gratificação .. 

1 Vice-Consul em 
Rivera: 

Ordenado ..... 
Gratificação .. 

1 Yice-Consul em 
Sam Eugenio : 

Ordenado ...•. 
Gr:atificação .. 

1 Vice-Consul em 
Santa Rosa: 

Ordenado ..... 
Gratificação .. 

VENEZUELA 

1 Ministro Resi-
dente: 

Ordenado ..... 
Gratificação .. 
Representação. 

SECHE'I'AIUOS DE LE
GAÇÃO 

Para 1R Primeiros 
Secretarias : 

Ordenado ..... 
Gratificação .. 

Para 30 Segundos Sc
cretarios: 

V cncimeutos 

5:333$333 
2:666$667 

2:666$666 
1:333$334 

2:666$666 
1 :333$33·1 

2:666$666 
1 :333$:J:H 

2:6HG$66G 
1 : :3:J:~$~l:H 

2:666$666 
1:333$334 

2:666$666 
1:333$334 

'i :000$000 
2:000$000 

Som ma!! 

74:000$000 

14:000$000 20:000$0011 

96:000$000 
48:000$000 144:000$000 

Ordenado ..... 120:000$000 
Gratifieação.. 60:000$000 180:000$000 

'fotac.s 



AC'fOB DO PODER LEGISLATIVO 

Para accrescimo de 
vencimentos ao~ 
Primeiros Secre
tarias de Legação 
que já attingiram 
e para os que at
tingirem cinco e 
1 O annos de ser
viço effectivo 
durante o exerci-
cio ........... . 

MATERIAL 

ALUGUEIS 

Para o aluguel da 
casa para a Em
baixada dos Es
tados Unidos da 
America ....... . 

'Para o aluguel da 
casa para a Chan
cellaria da Le
gação na Repu
b li c a Argentina. 

Para o aluguel da 
casa para a Chau
cellaria da Le
gação na Italia. 

Para o aluguel da 
casa para a Chan
cellaria da Le
gação no Uru-
guay .......... . 

Para o aluguel da 
casa para a Chan
cellaria da Le
ga«;:ão no PPrú .. 

Para o aluguel Lla8 
casas para as 
Chanccllarias das 
seguintes Lega
ções: 
na Allcmanha ... 
na Amerioa Cen-

tral ......... . 
na Austria-Hun-

gria ......... . 
na Belgica e Sue-

cia .......... . 

Vencimentos S:.:mrn~s 

30:000$000 1.424:000$000 

22:000$000 

15:093$333 

12:000$000 

9:000$000 

8:000$000 

2:000$000 

~:000$00() 

2:000$000 

2:000$000 



na Holivia ..... . 
no Chiln .......• 
na Cnlornbia ... . 
em Cuba ....... . 
na. Dilla.mal'ca .. . 
no Equador .... . 
na França ..... . 
na Gr·an-Bret.a-

nha ......... . 
na 1IPspanhn ... . 
11n Hollat11la ...•. 
un .Japãn ...... . 
llll l\lt'XÍ!~O •••.•. 
na Nnrw•ga .... . 
110 l'arat:"nay ... . 
em Portugal e 

Marroeo:-; .... . 
na nu~sia ...... . 
,junto ú ~anta ~,í 
JJa ~11i~~n ..•..• 
em YP!lt•zucla ... 

EXPEDIEZ'n'E 

Pam mqwdilmt.e da 
embaixada nos 
Estados Uniilos 
da Ameriea .... 

Pam o e~qwdic·nle das 
seguintes Lega
ções: 
nct fiPPIIIJlica Ar-

gPnt.ina ...... . 
!la Ul'an-Drda-

n!Ja ......... . 
no Perú ....... . 
no CIJ i!P .....••. 
J 1 o 11 1'11 gu a'" .... . 
110 l'arn).!·II:Í~ ... . 
Tia Hol i v ia ..... . 
em Portugal e 

~latToeos-.... . 
na Alll)Tnanha .. . 
na Austria-Hun-

gria ........ . 
na Amt'rica Cen-

trn 1 •.•••••••• 
na B•~lgíca e Suc-

"ia .......... . 
na f;olomhia ... . 
em Cuba ....... . 
na ])inarnarea .. 

:2 :Otl0$000 
~:000$000 
2:000$000 
~:000$000 
2:000$000 
2:000$000 
2 : ooo~;ooo 

~l :000$000 
2:000$000 
~:ooo$ooo 
:!:000$000 
i : fH>o~;ooo 
2:000ili000 
:~ : ooo):~oon 

;!. :000$000 
:!:000$000 
:! : OOO~liOOO 
:2:000$000 
:!:000~000 

:l : G00$000 

:!:000$000 

i :G00$000 
1 :;)00$000 
I ::>00$000 
I ::)00~000 
I :·!:íO!-i.OOO 
1 ::: ;,o~ooo 

1 :000$000 
300$000 

500!3000 

500$000 

:iOfl$000 
iíOWjiOOO 
:){l()*(){)(l 

~)!Hl*HlOO 

1J~:OU3$~33 



,\CTO::) DO l>OlmH L EW HL.\"1'1 \'0 

no Equadm· .... , 
na Hcsvanha ... 
na Hollanda ..... 
na Jtalia ....... 
no .Japão ........ 
no Mcxico ...... 
na Noruega ..... 
na Russia· ....... 
junto á Santa ~4~. 
na Suissa ....... 
em Vcneznnla ... 

Pal'n o í'Xped i ente do 
Consulado Geral 
í.'Jll Genl'ln·a ..... 

Tu em idem do Consu-
lado em Cayena. 

Td0m idem do Consu-
lado em YiJla 
BPila ........... 

Verba 6" (ouro) 

AJUH.\S DE CUSTO 

Para ajudas de custo 
de no rn e a f; õ e s, 
J'Ptnoeões. reti
radas-c expressos 

Verba 7• (ouro) 

E.\,;TJL\OHili~.\HJ.\~ NO 
I.·:~TERIUn 

1- ·-·paI' a SOC\'Ol'I'O~ a 
hi'azilPiros des
Yalirlos H nau
rr·agHs 1'111 pai
ZPS •~sf l'angd
r·o:-;, tf'!t>gTam
mas (~ outras 
dcspezas even-

.......... i>OOljiOOO .......... 500!f;OOO .......... 500$000 .......... 500)\;000 

.......... l'i00$000 .......... i>00$000 

.......... l'i00$000 .......... 500$000 .......... l'iOOl!iOOO .......... l'i00$000 

.......... 300$000 

.......... [,0~1~000 

.......... GOO!J:OOO 

.......... tíOO!j;OOO 

.......... 

tuaes... . . . . . . . . .•.•.•••. ~00 :000$000 
2-pat·a a represen

tação do Brazil 
11os cong-ressos 
in t.ernat' i Oltafls 
fJllf' ~(' J'PllllÍ
IIil't'lll df'rd.rn do 
f'Xt'l't' i4· i o. . . . . . • •..•.•..• ~00 :OOQ~OOO 

Po:.ier Lc~i:-iiatiwJ - 191n - Vnl. I. 

ltH 

Totaes 

:?7 :500-$000 
--------
1.56a:593$333 
--------

?GO:OOO~OOO 

GOO:OOII!l:OOO 
TI 



!62 ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

Verba sa ( ouro ) 

lll~l'Ail'l'IÇÕRS IN'I'ERNA
CION,\m; 

Para pagamento ao 
cambio de 27 d. 
poe 1$ das con
trilmições com 
que o Brazil con
corre IJara di
v~.~ r s as reparti
cõm; i u LPrnac i o
Íw c H , s e n d o : 
:!.1 :H31$ para o 
«Bureau of Ame
riean Republics'>, 
808$39(} para a 
«:--iL'erctaria das 
Tarifas A d u a
nciras»; 353$, 
[JUra o << Escri
vtorio Jntcrna
eional das Estra
das de Ferro », 
'7 06$, p a r a o 
<<Congresso Inter
nacioual Perma
nente de Navega
ção~ c 11:132$040 
vara o «<nstituto 
Internacional de 
Agricultura de 
ltülllU>> ••••••••• 

Verba 9" (papel) 

'l'lt!UUNAE~ ,\!UHTHAES 

Para 'rribunaes Ar-
bitracs» ....... . 

rotaes 

40:933$436 

40:000$000 

Art.. I :J. E' o Governo autorizado a melhorai· a organização 
actual da Becretaria das Helações Exteriores, podendo augmen
tar o respectivo pessoal c os cargos, discriminando como convier 
os trabalhos e as uttribuições de eada um, .não devendo exceder 
o total da dcspeza annual, eom o aecrescirno, de 200:000$, 
papel. 

Art. t í. E' o Presidente da Rcpul.Jliea autorizado a despen
der pelo l\linistcrio da Marinha a quantia de l.t8.059: 009$053 ( *), 
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papul, o 9.000:000$, ouro, com os serviços constantes das se
guintes verbas: 

N. 1. Gabinete do l\liniste
rio ~ Dirrdoria do 
Kx (H'd i e n tn -- An
gnwutada de ~W :000$, 
pal'a a I'X('I~II(:·ãO do 
de ereto legislfl ti v o 
11. ;! .fHl~, dn :H de 
agosto de 1 !JOH ( U), 
que marcou o numero 
do ~~mprl'gados da Di
rPetm·ia do Ex:pu-
d i1-~nLe ............. . 

N :! . Alllliranlado ....... . 
1\. 3. Estado 1\Iaior--.Au

gmentada elo 1: ~00~, 
para gratificaç.ii.o do 
suh-chdo quando foe 
of'fieia I gener·al. .... 

N. L lni-qJet·.torias-Au
gnH'III a da ele ~~ :000$ 
1 lill'a 1 1aganwnt.o aos 
cinen dPscnhistas do 
nugnwnto dn vullei
nwiJ tos na razão de 
000$, a cada um, de 
aeer)!'do eorn o decl'eLo 
legislativo n. :.? • .:?(){), 
d1~ 1 dn outubro de 
Hl!O (H)) ........ .. 

N. 5. Surn'omo Tribunal 
l\1 ilitnt· ............ . 

N. (i, J>it•t•t·loria f:r•t·al d<' 
Conl ahilidadt• ...... . 

N. 7. Auditol'ia .......... . 
N. 8. Corpo da Armada e 

rlaSSI'S :llllii'X:ílS •••.• 
N. !1. (.) Corpo d•~ l\lal'i

nltuiros Naeio11:ws -
.~\ ugnwnetada de .... 
851 :885$, para at
f cmler· ao augmonto 
dn praças do Corpo 
ele l\larinhciros Na
cionaf's, abaixo men
eionadas: fl) Corpo 
de l\larinheiros Na
cionaes: Pessoal -
Para soldo das praças, 
1 0!): GOO~; ao assen-

Ouro Papel 

:!IH :'7GG$000 
46::!80$000 

50:'760$000 

154:580$000 

28:800$000 

~!44 :500$000 
38:900$000 

7.804:38fl$500 



ACTOS DO l'ODEH LEGl)o:)LXl'l\"0 

tar Jll'aça, 128 :449$; 
tntal ~37:949$000. 
Material: Pam :far
damento dai-i mesmas, 
ti(i: 93(;$000; total. .. 
:HH :885$; 1G) Força. 
Naval : Pessoa I -
Para gratificação das 
mesmas, :36 :000$; :?2) 
l\I unições de hocca : 
rações das mesmas, 
511 :000$000; total .. 
H;)l:H8Gljl000 .......• 

N. 10. Batalhão Naval-.\u-
mcntada d•~ ....... . 
G8-1 :992$010, para at
tPndel' ao accrescimo 
de 'tOO praças ao Ba
talhão Naval, sendo 
pat·a munícíamento 
de bocea, fardamento, 
equipamento, venci
m~ntos e construcção 
dos alojamentos .pre
eisos para aquartelae 
as novas praças ..... 

N. 11. E~eolas de aprendizes 
marinlwíros - Bub
~tituida a tabella cou
stantP da 1n·oposta 
pPlo r· .. surrw. pas:.;;nndo 
<HJUt>lla a constituir 
o calculo, d·~ uccôrdo 
<;om outras da mt'sma 
l•ropo:-;ta --- augmon
tada dn :!:l:li'llll!l, para 
:IIIPtldt•t· ao pa~allH'll
l.o d11 JH"~soal da e:-~
e o l a p ,. i lll a r i a d e 
:IJIL'f'lldizes JllHL'Ülltt>i
l'OS do Estado de l\lí
ua~ Gt•r:ws: Pm;soal 
-Um eommandante, 
1 :HO$: um immedia
fn, '1 ::!00$: dom; offi
('ia.-s im;;f.rudor(~s a 
~IHWf;, I :U:!O~: um d
t·ur•gião, 1 ::!00$; um 
I'OIIIJilÍSS<ll'iO, 7:!0$; 
11111 f'~j'l'f'\"Pflt.l', ••••• • 

Ouro Papel 

2.803:U~0$375 

952:976$760 



.\CTOS UO POI>EH LI•Xil SLA'I'l VO 

1 ::?~W$; um e n f e r
metro, 1 :200$; um 
fiel, 1 :560$; um pro
fesso~ 1:400$; dous 
auxiliares de ensino 
a 70$ mensaes, ..... 
t :(j80$: um sargento. 
:100$; quah·o mruri
nlwiros de 1" classe, 
a 1 Olf\ nwnsae~. lt80!S: 
llous dPSJWllseiros.um 
aHO~ ~~um a15$ men
sat>~.l ::!HOJ!;;um •·ozi
llh••ir·o pal'a o •·om
mandanl•• f' ol'l'il·hws. 
a iO* nwnsa .. ~. H·lO$; 
Ulll f·hpfp dP f'OZiUha, 
H lO$: um ajudantP d•~ 
I'OZinhn, ti00if;: ti'PS 
niado~. dou~ a ·H1J!; ~" 
lllll a :H)$ llH'Il~iH'S, 
1 ::JOO:!;: 100 api't~Bdi
zt•:-o, a :~$ men~•~~~s. 
:1 :tiOOlil: total, •..... 
:.!:! :HW$. MatPrial: 
ExpNI iPnte n oh.ieetos 
para as aulai; d1~ pri
llwir·as leUl'as, GOO$; 
impr't'ssões. puhlica
'.'ÕPs P encadernações, 
:.!00$: total, 'iOOif;; to-
tal'~, :!:l :(iiiO~ ...... . 

HJ!i 
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Tabella n. 11 

ESCOLAS DE APRENDIZES l\IARI~IIEIROS 

Pessoal 

~ATUREZA DA DESPEZA 

--~ QUATRO ESC.OLAS MODELO 

, I Capital Federal, Bahia, Rio Grande do Sul e Rio G1·ande do Norte 

·ti Commandan tes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 :9208000 
-~:Immediatos.......................................... i :HOSOOO 
~I Ajuc!ante? (officiaes subalternos)....................... i: 20GSOOO 

i o 
1 

Offic1aes mstructorcs. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9008000 
!_~, 

1 
Cirurgiões. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I : .aosooo 

.t; Com missa rios. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 900$000 

.t 1 Escreveu tes ............................... ~ . . . . . . . . . f : 200$000 
81Enfermeiros (sendo um de 1a classe e um de 2a), quatro 

a i: 5608 e quatro a.............................. 1:2008000 
.t Fieis. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -1 : 560$000 
4 Armeiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . i :560$000 
4 Cal'pinteiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . i : 5008000 
8 Professores.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . i: 5008000 

30 Auxiliares........................................... 8408000 
3 Professores de gymnastica e natação. . . . . . . . . . . . . . . . . . 9608000 
3 Mestres de musica................................... 1:200$000 

ORÇADA PARA i 911 

i:6808000 
5:760$000 
4::800$000 

15:360$000 
5:760$000 
3:8408000 
4:8005000 

11:040$000 
6:240$000 
6:2405000 
6:240$000 

12:0008000 
25:2008000 
2:8808000 
3:6008000 

...... 
O) 
c;. 

> o 
,_;: 

ó 
1".IJ 

t:l o 
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~ 
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~ 

~ o 



8 Sargentos .................•.......•.••.••...••••..•. 
12 Cabos ....................•...........•...........•.. 
2~ Marinheiros de 1 a. classe ............................. . 
4 Cozinheiros para o com mandante e officiaes ......•..... 
4 Chefes de cozinha ................................•... 

16 Ajudantes de cozinha ............................... . 
8 Despenseiros, quatro a 7208 e quatro a ............... . 

12 Criados, oito a 5408 e quatro a ....................... . 
f. 500 Aprendizes ......................................... . 

QUINZE ESCOLAS PRIMEIRAS 

6008000 
1808000 
120$000 
840$000 
8408000 
9608000 
500$000 
4208000 
36$000 

A.mazonas, Pará, Maranhão, Piauhy, Ceará, Parahyba, 
Sergipe, Pernambuco, Alagoas, Espirito Santo, Rio de Janeiro, 

S. Paulo, Paraná, Santa Catharina e Matto Grosso 

f51Cotnmandantes ...................................... . 
15 [rnmediatos .............................•............ 
:~o Officiaes instructores ................................ . 
15 Cirurgiões .......................................... . 
f 5 Commissarios ....................................... . 
t;; Escreventes ......................................... . 
-15 Enfermeiros ......................................... . 
15 Fieis ......... ··· · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · • 
15 Professores .........................................• 
30 Auxiliares de ensino ...............................•• 
-15 Sargentos .......................................... . 
60 Marinheiros de ia classe ....................•........• 
30 Oespenseiros, 15 a 7208 e 15 a ...................... .. 
15 Cozinheiros para o commandante e officiaes ...........• 
i 5 Chefes de cozinha ........•.......................•..• 
f5 Ajudantes de cosinha ••.•••••••••.••••••••.••••••••••• 

i:4408000 
1:200$000 

9608000 
i:200$000 

720$000 
i 2008000 
i 200$000 
i 560SOOO 
f 4008000 

8408000 
3008000 
i208000 
5408000 
840$000 
8408000 
6008000 

4:8008000 
2:i60$000 
2:8808000 
3:3608000 
3:3608000 
9:6008000 
5:040$000 
6:0008000 

54:000$000 

21:600$000 
i8:000SOOO 
28:8008000 
18:0008000 
i0:8008000 
f8:0008000 
18:000$000 
23:400SOOO 
2i:OOOSOOO 
25:2008000 
4:5008000 
7:2008000 

18:9008000 
12:6008000 
12:6008000 
9:0008000 

212:6408000 
> 
C':l 
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~ATUREZA DA DESPEZA 

-!-5,Criados, :30 a 54-0S e i5 a.............................. .}208000 
i .500 Aprendizes.......................................... 36$000 

Para o pessoal do córte e da confecção de pe•;,as de fardamento ..•..... 
Para eort<.l ue(:ão dos menores inscf'iptos e sorteados .................. . 

I !llaterial 

Fardamento par·a 3.000 aprendizes (mater·ia pl'ima) .... 
Expediente e objectos para as aulas de primeil'as lettras 

das Escolas :\lodelo da Capital Federal n Bahia 
a :1 : 200SOOO .................................... . 

Idem idem idem par·a as Escolas Modelo do Hio Grande 
do Sul c Rio Grande do Norte a i: 0008000 ........ . 

[dem idem idem para as 15 escolas pl'imarias a tlOOSOOO. 

Instrumentos dn musica e concertos das quau·o es<"olas 
modelo a 2005000 .........•...................... 

Impressões, publicações e encadernações das E~wolas 
1\fodelo do Capital Federal o Bahia a 400$000 ......• 

Idem idem idem das Escolas Modelo do Rio Grande do 
Sul e Rio Graude do Norte a 300$000 ............•. 

Idem idem idt~m das 15 escolas primarias a 200$000 ..... 

............ , 

~:i-00$000 

2:ooosoool 
1:500$000 

. . .. . ..... .. 
8íJOSUi)0 

6005000 
3:0008000 

ORÇADA PARA 191-l 

22 5008000 
54 ooosooo 
15 ooosooo 
iO 0008000 

:li~ : 000$000 

l 

Jt:~oosooo 1 

S00$0001 
I 

I 
i:400$000j 

581:000SOOO 

335:700$009 

9t7:i40SOOO 

;e 

:.:: 

;;. 

u. 

j ,. 



ACTOH DO POUJ.m LEGISLATIVO 

N. 1 ~. AJ·senaes-Augmen
tada de 849 :Ot)Q$, 
sendo: 433 :260$ para 
attender ao augmento 
df'> vencimentos de 
QliP t l':l.ta o tler,reto 
11. :!.:!fiO, dP 1 dP Oll

l.nbl't) dt•. HHO (1H), 
:n ~ : Hill!jl proven ien
t .. ~ dos vnnnimPHI os 
do !~t•ssoa I do ;.;, .. r
\Ít'o lltar·ilimo do 
_\r;·s,•nal de ~lar·inha 
do llio df\ :tarH~iro, 
qtw i"~" :wlrava ill
l'lu ido na YPt·l•a Hí" 
- Força ~a\ al - e 
·'li :ti10$ ]mra o pes
soal do rehot~ador 
Vturindo Pittn, ; - de
dllzida de ~GH :fJHO$ 
T'f'I'Pl't'lÜü <lOS YPIWÍ~ 
nwntos da dieedol'ia 
do armarnPuto do 
_\r·st~Bal do Hin dt' 
.Janeir·o qur>. em vit·
virtndf' do dnrretn 
n. 8.:!G3, dt> .:!H de 
s~·tPmht·o l}p UHO, 
}lH ssa a c o 11 s t i t u i r 
nma rí•padição dir•~
damt-nle sllbnrfli
nada ao ~1 inistPrio 
da Marinha ........ . 
Desenvolvirrwnto do 

augmentn: 
Dtwreto n. ~!. :wo, de 

·'~ dP. oul11lwo dP 1~110: 
r. dPsPnll i si as a tj()O*, :l: tillll~; 

:l lllt•sf I'PS g·t•I'Ht'S U 
'1)00)\;, l :800Jl'; Hl eon
t r·a-awsh't'S a GOOlf\, 
11 : '&OH*; X lllf'~l.r·es 
I add idos·\ a 1 : '~00*, 
H: tiOtl$: li a.instadores 
a liOO$. · ~~ : ôOO$; 1 ma
ehinista. clertricista 
a :JôO$. 360$: :l aju
dantes PlPt'l.l'ic~isl a~ a 
3 ti O $, t : O R O !f; ; '• 
guarcla~ dos d iq1ws 
:~GO~. 1 :.'1 'tO$: '.! JIOl'-

Ouro Papel 

:~. H:1 'i : G0(i!r,G87 



170 ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

teiros, a 360$, 720$; 
10 serventes (serviço 
geral) a 360$,3 :600$; 
i hombeiro a ~~60$; :20 
guardas de policia a 
360$, 18:000$; 784 
opm·ar·ioR 1lo quadro a 
18:000$; 784 opera
rios do quadro a 
a 300$, 235:200$; 204 
aprendizes do quadro 
a 300$, 61:200$; 78 
s e r v e n t e s a 300$, 
~:~: 100$; 187 opera
rios excedentes a 
3 o o$, 5 (j : 1 o o$ ; 6 
aprendizes a 300$, 
1 :800$. Total. ..... 
/133 : li00$000. 
Achavam-se inclui
dos na verba !58

-

Força :'\aYal: 
i 9 p a t r õ e s a 3 : 6 O O $, 

68 : .íQO$; 30 machi
n i s t a s a 3 : 6 O O~. 
108:000$; 40 foguis
lasa1:800~ 72:000$; 
~30 J·emadores de 1 
c l a s s e a 1 : O 8 O~. 
32: -'1008: 30 rema
dore:;.; dn 2a dass~> a 
fHiO~. ~8: 800$; 70 
J•ernadores dfJ 3a elas
sn a 810$, 58:800$; 3 
cozinlH~it·os a 720$, 
:! : lfiO$; :J SPI'Vímtf'S 
a 1:;!00$, :~:ôOO*'· 
'l'otal :n '': Hi0$000. 

HdJoc~Hlor· J.anrinrlo Pitln: 
1. p a t r· ã o a :1 O O $, 
3 :GOO~; /1 ma c h i
n i s t a s a 3 O O $, 
11 :"OO:t;; 8 fog-uistaH 
a 1 !íOl!i, 1 " : ldlO$; :! 
r n ma do r os de 1" 
1\laHso a. !10$, ~:160$; 
:\ l'PTIIUdOl'í~S do 2" 
í\laHsn :t HO$, :! :HRO:t;: 
!i I'I~IJI:II)OI'('S dt~ :1• 
í~l:n.;s" a 7W\i .•...••• 

Ouro Papel 
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4:200$000. Total 
H :64.0$000. 
Desenvolvimento da 
deducção: 

Dircctoria de Armamento : 
1 director, 4.:800$; 3 
n.i udantcs, a 2 :4.00$, 
7 :200$; 1 desenhista, 
:?, : ·100$; 1 amanucnsP. 
2 : HO$; 2 escreven
tes a 1 :200$; 2 :tiO O$; 
1 servente, 1 :200$000. 

Pf'ssoal artistico c mcs
trança: 1 mestre 
geral, 5 :!tO O$; 7 con
tra-mestres a '1 :200$, 
29:400$; 104 opera
r i os, 172 :500$; 38 
aprendizes, 17 :100$; 
15servcntcs,15:750$; 
total: 259:590$000. 

N. 13. Inspeetoria de Por
tos e Costas-Au
gmentadade 100 :000$ 
para acquisição de 
um rebocador com 
todos os apparclhos 
neeessarios para o 
serviço de baHsa
mento, pharóes e 
SOCCOl'l'OS para a Ca
pitania do Estado da 
Bahia ;-,augmen ta da 
a i n d a de 31 :980$, 
substituída a consi
gnação « Soecorros 
c mais serYiços >> do 
pol't.o dn f'anl.m;, Es
tado de S. P a n l o, 
pela seguinte: 1 pa
trão a '1 50$ por mez, 
i :800!fi; 10 remado
res a 100$ por rncz, 
12.:000$; para o re
bocador de alto mar 
1 patrão a :300$ po 
rnez, 3:600$; 1 ma
ehinista a 300$ por 
nwz, :3 : ()00$; 4 fo
guistas a 1 GO!\i JlOI' 

Ouro 

{7{ 

Papel 
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mez, 7 :200$; ü mari
nheiros a 1 OOS por 
mez, 7 : 200$000 ..... 

N. 14. Depositos Nava·cs. 
N. 15. Força Naval. .... . 
N. 16. ITo~pitJaes ........ . 
N. 17. ( • ) Superintenden-

cia de Navegação
Suhst.ituidas as pa
Jayr·a~ « gnarda-Yi
gia ~) p~las « 3"" phn
rn IP i t·o:-; >> ;-augmrn-
1 a da de .'tfH ::!00~ 
vara aU.f•IHií•r no au
g m e n t. o flp vcn«~i .... 
mentos dos phal'o
leir·0s, de a c c ô r d o 
eom o decreto legis
lat.ivo n. 2. 265, de 
de 7 de outubro de 
1910 (17), e do pes
soal seguinte: Dire
(~toria dP Hydrogra
phia c Ocea;nogra
phia: ·1 nfficial en·· 
ear·t·Pgado dos ehro
nome-tros, L : 9?0~ -
Esf.ado do Rio de 
J.a.11eiro - Phar-olete 
da fortaleza de Cabo 
Fl'io : 1 3° pharoleiro, 
-:.! : 100$; 2 remadores 
a 600$, 1 ::?00$-Es
t.ado do E s p i r i t o 
Santo - Phal'nl de 
•li\ S. Mnf.lll'lls: 1 '.!'' 
pllar·nlnirn. :t :OOO!T>; I 
;}'' pltn t•nl•d•·n,:!: WOl'i; 
--Estado da Hall in-
Jlo:-;lí• ilhnllitmt.ho da 
p.,dra da Halnia ICa
ehot~ir·a; : t :~" plla
roleiro, :2.: -iOO$-Es
tado da PaJ·ahyba
p h a r o I da Pedra 
Se1~fm, narr·a dn Rio 
Parahyba do Nod.n: 
1 3° p h a r o l e i r o, 
:? : 100~: - Ei'itaflo do 
P:tt·:l-H:tl'l':l- pila rol 

Ouro Pape~ 

628:75t:i$000 
127:950$000 

ti.627:352$310 
3GO :n.'tn'l\000 
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de llr·ugança: f to 
pharolciro, 3 :720$; 
t mestre, H60$; 1 O 
marinheiros ·a. 600$ 
ü :000$; Pharolde da 
Illla do Frechai: ~ 
2"" p h a J' o I e i r o s, 
lt: 000$; 1 3'. pharo
lciro, 2 : 100$-Estatlo 
de 8 o Paulo-Poste 
i 11 n mina ti v o dos 
A I e a t. r a z f" s : .:.; 3o• 
]1haroleieos, a'! :MIO$, 
lt : ROO$; 1 p a t r fi o, 
7:!0$; 1 remadores a 
liOO$, '!: 100$: -~ au
gmentada de o o o o o o o 

:wR :900$, sendo : Di
rceturia dos Pharócs: 
Par a acquisiçãu c 
montagem de um 
vharol de 3" ordem 
na ponte do .Toatin
ga, ua entrada ot~ste 
da. b .a ld a da Ilha 
nrandc. incluindo as 
easas lllll'a os pharo
IPii'o~ .- para os re
mador•·~. deposito de 
olPn. soht·Psal•mtes, 
al'tJIIisieãn d.. dous 
aninHws ,, unm 1'111-

J,ar·c~:u:ão para o ser
Y i ~: o do p h a r· o I, 
üR :!100$; pam aequi
sic;ão (lf" pharolete~, 
posf.ps n hoias illu
lllinafiYas do sysf••rna 
adopl.a•lo pela. ~IIJH~l'
ÍIIInlldt•neia do ~a\'c
g-:u:ão, a S~'l'f'IIl ins
lallndos JJU l1ahia da 
i I h a U r a n ü e, 
·130: 000$; acquisição 
de uma emba reação a 
Yapor apropriada aos 
din•rsos fins da Ru
pei'ÍIIft~IH.ll'lleia 4)ll 
Na,,·,•gat;fío, nfim de 

Ouro 

173 
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tornar p,fficienle os 
serviços a sen l\at·go 
na balli a da Ilha 
Grande, 200 :000$; 
augmentada de ..... 
881 :840$, assim dis
criminado: J_,impeza 
e conservação do 
edificio, 1 :200$; para 
acquisiç.ão de oleos, 
eal'lntr·do dn ealeio, 
meeiras, chamiw~s so
bresalentes, combus
tivel e outros artigos 
24 :680$; para acqui
sição de animaes de 
transporte, de abas
tecimento de alguns 
pharóes e forragens 
dos rnPsmos, 2 :000$; 
ptt.~.·a ac~quisição de 
uma machina de im
pressão, 9 :000$; para 
desenvolvimento do 
serviço dos pharóes 
e em geral da illumi
nação da costa, porto, 
etc., inclusive acqui
sição de um poste 
illuminativo par a 
M agc\ na ltah i a do 
R i o de J a n c• i r o ; 
aequisição de dous 
pharoletes dn 5a or
d•~m pam a fortale
za d1\ Caho Fr·io o 
var·a o ilholr~ do P:ío 
a Pino, na Ilha 
Grande, ·C duas casas 
para os pharoleiros; 
acqu isição de um 
.ph1aroletc de 5" or
dem, duas casas para 
os p h a r o I e i r os e 
montagem respeetiva, 
na hal'l'a dP Rão Ma
Utf'lJs, Estado do Es
pit·ito Hanto; al~qui
sição ~~ montagem de 

Ouro Papel 
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um poste illumina
tivo para a cidade de 
Cachoeira, Estado 
da Bahia; transporte 
e montagem de um 
poste illuminativo, 
oasa e deposito nos 
A I c a. t r a. z e s ; trans
porte e montagem de 
casa na ilha das Ara
ras; montagem de 
uma casa na ilha 
Kieppe; acquisição c 
montagem de dous 
turcos na ilha da 
Moela, 1 6 1 : O O O $; 
montagens de pha
róes já adquiridos, 
inclusive montagens 
das casas da Tutoya, 
Amarração e Barrei
rinhas e reparos 
do pharol de São João 
do Maranhão ......• 
~8 :960$; para acqui
siçã.o de um reboca
dor de alto mar para 
o p o r t o de Santos, 
Estado de S. Paulo 
200: 000$; para 
acquisição de um na
vio para o serviço do 
balisamento das la
goas dos Patos e Mi
rim, Estado do 1\io 
G~ande do Sul. ....• 
100 :000$; para 
acquisição de um re
bocador de alto mar 
Intra o porto de Be
lém, Estado do Pará, 
100 :000$; para 
acquisição de uma 
barca-pharol movida 
a vapor para o baixo 
de Braganç.a, na en
trada do porto 
do Par~ 200:000$; 
]la.ra. aequJsiç.ão de 
rt>lJoeador· para o l>a-

Ouro 

!75 

Papei 
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lisameuto do porto do 
HiodeJ•uwiroti~i:OOO~OOIJ 

N. HL l!~fwola NaYal. ....• 
N. 1!). niri•PI nria dn Di

h! inl hl'l':t, l\lw;•~u e 
Arf'IJiyo -.\.ugrnen
tada. de :w :000$ pnra 
int:xilicll' a J.iua Mol'i-
1 i ma JJJ·a:.ill!il'ft nos 
~nus lraiJalhos e ll\1-
lJliea\:·üP:;: de propa
gauda: ldPvtuJa a .... 
:! i :000$ a Ycrha de~
l.inad;• :·t illtprl'ssfí.o 
da net·is/(1 .'llll'itiltll/, 
~''wlu autorizado o 
l'Pspeelívo dircctor a 
contratai-as eum 
fllWIIJ mais Yanf.ageu::~ 
ofl'l'l't'<'l'l', quando 
hCHl\·er i:.HTllltlUIO do 
s•~rvi•:n na Impren~a 
Nacional. Total .... . 
36 : 000$000 ........ . 

N. :!O. Classes inactivas .. 
N. :!1. Armnmcnto e equi-

pamento .......... . 
N. :2.'!. i\lunic:õcs de l1oeca 

A ngmentada de ..... 
'iH: 183~, a~sim dis
t't'iminada: para ra
t'i'íPs a J CO!lliii<IU
I·J:ndP, I ii!JJIH~diatn. 
·• ol'l'iciaPs iBstt•tt
ciiJl'f'S, J eil'ul'giiio, t 
eomroi~sario, J es
''''""''11'"· l l'llfl~l'
llli'Íl'n, l fiPI, '! :111.'\Í-
I iat'I'S d•· Pllsino, t 
sarg••tJlo. 'l lll:lriniH~i
ro;-; d" t" das~~~. '!, 
d('spnnseiros, 1 c-uzi
llltt~ir·o para o emn
mandante c offie.iae~. 
i ehdc de eozinha, 1 
a.iudaufp de cozinha. 
:1 I' t.· " a d o ~ e 100 
:IJli'I'JidÍZI'S fla J•>wol:l. 
dP .\p1·nrHiiw:-; i\lar·i
nltPit·fls do J·:~fado dP 

Ouro 

:! • 720: ~.H0$000 
440:1~0$000 

8::í: 100::1000 
870: ~!'72$U2l 

G00:000$000 
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Minas Gel'Ues, a l!fiíOO 
em 3ü5 dias, ü~~: 361.*; 
para rações de :l 3° 
pharoleiro do pharo
letc da fort.a.leza du 
Cabo Yr·io, 1 :lo plra
roleiro n 2 l't~llladorr·s 
do posln illurninativo 
do Púo ·a Pino, L :!" '~ 
1 :Jo pharoiPiros do 
{Jharol ue ~. l\1aLIH•u:-;, 
l :;" phat·rtlf'i r·n do 

Tdrar·ol dt• Pt•dra ~t'('f'll. 
harwo do Hio l'al':t
ltyhn do ~o!'ll', I I" 
pltar·tdt•ir·o. I IIH':-'11'1~ 
e 10 lllarinlwiros da. 
hal'ca-plral'OI dt• Br·a
~:nH:a. f :..''' I' L ~\" 
plrar·olt•it·os do plra
r·ok!P da lllra d~rs 
FIPclras t' :! ~l'" plr:r
rolnil'os, f pa(l'fín t) 

-1 t·t•uwd.nl't>s do posl e 
illuminat.ivo dos Al
catrazes, 11 :819$000. 

N. 23. :Munições Nasaes .. 
N. :!L 1\Taft'rral dP colls-

f.l'uct:fín Naval. .... . 
N. 2~ Obras ............. . 
N. ?n. Cnnllm . .;f.iYel. ..... . 
N. 27. Fr·pl('s. pass<agt•rrs, 

a .i u das dt• t'rrsfn" 
f'OIIIIIIÍs...;tii'S tft• s:l-
f}IH'S, ............. . 

N. 2H. Ev••nt UêH'S ........ . 
N. :!~l n f'(' o 11 s t I' ll (' (' ii () (lo 

.\i'Sf'll:tl dn ft;., dt• 

.JarrPir·o ........... . 
N. :10. Comrnissfío. t'OIIS-

trrie\:ãO n at•qn isiçãn 
dt~ malt·rial f'lll 11n iz 
n s tra H ge i r o -.A u-
gmenf.nda de ...... . 
·l .000:000$, 0111'0 •.. 

N. :lt. ('' Dii'C:•t•.ftll'i:r. do 
:\l:lllilllWIIfo d:r 1\.l:r-
I'ÍIIII:t --- l't>:-:;~t):t I--·- J 
dir'PI'flll', í :HOO$ n 
'.!:íiiO~: J sllh-dii'I~-

Ouro 

H.OOO:OOO~OOO 

Poder Lc;;íslativ••- ft)TO- Vol. I. 

177 

R. O'!R ::1 íO~GOO 
:!.G00:000$000 

'.l.000:000$000 
1.500:0110$000 
1 . ;)0() : ll( 1(1!<:(){)() 

:~i O : OOW!HlOII 
'li o: 011(1~000 

:! .• GOO: 000~000 

I~ 
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ctor, 3 :000$; 5 aju
d a n L e s a 2 :.100$, 
1:2:000$; 2 conunis
sarios, 1 a 1 :H:!O$ o 
1 :t 1:200$, 3:120$; 
l amanuonse, 2 :10Wf\; 
2 csereventes a ..... 
1:800$, 3:GOO$; 1 ei
r u r t; i ã o, 1 : 1 .1 O$ ; 
1 mlfermeiro, 4 : 200!li; 
1 chimico, 1 :9~0$; 1 
ajudante de chimieo, 
J :~OOlf'; I dnsnnliist.a, 
3: OOOS; 1 ajudante de 
desenhista, 2: HJO:fi; l 
apontador, ·í ::!00$; t 
o o r te i r o- eontinuo, 
2:4008; 1 mestre ge· 
ral, G :000$; B eon
tra-mestres a '1 :800lfi, 
43:200$; 2 serventes 
a 1 :200$, 2:1100$000. 
Total, 100 : G80$000. 
Pessoal aTtisf.ino (Pm 
:wo dias ul.t•is .I - :31 
opernrios dP 1" elasse 
a H$, 3~, 83:700$; 33 
ope1·arios de 2" elasse 
a 5$334, ~$666 .. ... 
~~~ :~.00$; 35 opt~l'êli'ÍOS 
de 3" dassr a 4l!'lill'l, 
2ll'33J, 73 :500!\i; u 
opel'atios dt\ !1 classe 
a .í$, :.>$, Hí :GOO$; 55 
opPrarios do fi" elasse 
a :~lf;:3:Vt, :t $GGG .•..• 
~:!: 500$; :J Í U[ll'ülldi
zes de 1 a classe a 3$, 
30:6008; 3 í apren
dizes de ~a classe a 
~~. :!0: 400~: 30 Sf'l'

Yentes a !1~::íOO ..... 
-!0 : 300~000. T o t a l 
4SI5: WJOBOOO. "\Iate
r i a l - Irnnr~~"ões, 
J•llhl ir·~tr;õr·:o.: ,. r~rwa
di•J'fl<IIJ'W.-'. :)()(}8: I~X
pr~djr~UÍJ~. :.! :OOOf;OOO. 
To!:! 1 '! : ;;oo~H100. To
tal í ~~~ : :-,rHJ;;:IJ!J!) .••• 

Ouro P~pel 

508:180$000 
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Art. 15. O Governo mandará estudar as condições de nave
gabilidadc das barras do lgarassú e das Canarias, no rio Parna
hyba, no Estado do Piauhy, e, v1erificada qual dellas (> a mais 
abrigada e favoravel á navegação, mandará balizar nté o se~ 
ancoradouro interno a que f():· prefer·ivcl, construindo Uih 
pharol no Jogar que melhor convenha, vara assignalal' a dita 
barra, e eollocando hoias illmninativas qtw assegurt..•Jn a nave
gação do l'«'speeti ,.o eaual, dnsde a sua t>rd.t·ada ::üt> aquelle 
ancorauouro interno; e para e~Üt's fins abri r(t os ('l'L'U i f os neces
sarios até a quantia do 50:000$000. 

Art. 1 H. O <ioverno maml'ar·ú rudi l'it~ar os psf.udos orfi
ria('S que llw foram apt'(•sentados, l'l'lativamt•rltn á barra da.~! 
Carrarias, no :E':5'tadto: do Pia•uhy, e balizar a barra referida at~ 
seu ancoradouro entre as ilhas Santa IsalH•I n Catwr·ias, e as
sentar um pharol rm ilha dos Poldros ou t•m outro qualquer 
ponto que julgar eonnmi•~nü•, tomo tamlwm hoias illumina
livas na Pnf r·ada da Bahia das Canar·ias t• no :tr)('ot·adollt'o mttre 
s ilhas das Canarias e Santa Isabel, abrindo para esse fim os 
xweessarios t'.I'Niitos, at<' a quantia de 50 :OOO!liOOO. 

Art. 17. A f.abella vara pagameuf.o dos operarios c dia
istas será calculada á razão de 365 dias, ficando o Governo 
autorizado a abrir os neet..•ssarios e1·editos para supprit· a in
sufficimwia da Yerlm. 

Art. JR. O Governo abrirá o credit.o de 87:200$ para a. 
acquisição e montagem de tres pharoietes, tres easas para pha
roleiros ,, tres depositos de supprimentos, sendo um na ilha dos 
Poreos (pPqtwna.), ao sul da bahirt dn lllwraba. e dons nas 
pontas do Awdo e da Sella, extr·emos do eanal de S. Sebastião, 
na i lha do nwsmo nome, no Estado de 8. Paulo. 

Art. 1 H. O Governo contract.ará para os rehocadorns r mais 
embarcações que forem adquiridos o pe1;soal necessario, obser
nmdo a talwlla fixada para o pessoal do servi(,'o geral do Ar
senal de l\laeinha dm;ta Capital, Hi1 varte rPl't•I'PilfP aos patrões, 
maehinistas, foguistas e marinheiros, ab1·indo os crL•ditos neces
sarios vara acudir ao pagamento. 

Art. ::!0. Pod('l'Ú o Pn•sidt•nlf-~ da Ht•pu!Jlil'a na vigcncia 
uessa loi: 

I. Fir·tnar· ('Oillt·at·los, tll.io pr·azo não I'Xt'l'da dt~ t•iuco annos, 
a f't~swdto dP alugw~i:-; de t·a.sa, eousfr·tH·~;fíPs 11ava!'s, aequisi(;.ão 
dn ar·rnametüos, illumin:u;,ão e forneeiiiii'lllo dP. agua aos navios 
ou dPpt'IHieneias do ministerio; 

li. Vender o material reputado inutil, inclusive navios 
julgados irnprcstaveis, a.pplieando o producto da venda em re
Jl<lros de proprios nacionaes, concertos de navios o outro mate
rial fluctuantc; 

UI. Vender, permutar ou arrcndar,a quem mais vantagens 
offrrceer, os edifícios c tencnos do extincto Arsenal de Ma
rinha da Bahia; 

IV. Desapropriar, por utilidade publica, por intermedio 
do l\linisterio da Marinha, a ilha de Mocanguê Grande, abrindo 
os creditas neccssarios; 
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V. Rever o regulamento do Corpo de Marinheiros Na~ 
cionaes e do Batalhão Naval, sPm augmento de despeza, e o da 
Direc~,oria do Expediente, de modo a dar ~umprimento ao de ... 
eretv n. ~. 09:2, de 31 de agosto de :t 909 (18) ; 

VJ. Contt·aetar ua índustria nacional, mediante concur~ 
rencía pu}Jiíea, a ~onstnwção de um mouit.or, podendo despender 
at•! a quantia dn 1. 000 :000*, papel, al1rindo para esse fim o 
netwssariu eredito; 

VII. Promover ao vo~tu de guanla-mariulu1 os alumuus 
que conelnieam o eurso de 3" armo !('cliYo da Escola ~aval t•m 
1910, de accurdo eo'nt as disposi~;õPs do regulamento anterior 
ao actnal, abt·ütdo os nucessarios crerlilos; 

VJII. Despender até 2~0 :000$ para a c·onstruc<;ão de um 
['l~bOil<HIOI' dü alto Ht<ll' dnslinado U'O Sl'L'Yif'O dn SOeCOI'l'US marí
timos da Assoeiaçfw J>roLeetura dos llouH;Il~ do l\lar. 

Esse reboeadoi' ser<t eonstruido HH·diantu ~~oiH'-\LtTeueia pu
blica, ou como melltor· entPnder o ( joYt•rno, t•mdo, •~m todo o 
c.aso, como hase, a proposta apresentada ao l\linistcrio da 1\Ia.
rinlw, quanl o ao fypo ~~ prP<_;.o, ptda mt'Silla a~soeiação. 

IX. HefurmaL' a Dit·t•doria Ueral d11\ ContalJilidadn de Ma
rinha, para sulJnwttel-a ao regimen do 'l'hesouro Naeioual, 
podendo, para esse fim, abl'it· os ereditos precisos. 

X. Auxiliar, r.om 300:000$, a lt•nninação da c'Onstrucção 
do edifício do Club Naval, na Avenida Central; abrindo, para 
esse ttm, o necessario credito, com a eondiç~w, porem, de ficar 
o dito edifici'O pertencendo ao pa.trimonio nacional e ao Clu.b 
Naval o pleno uso e goso pen1etuo do mesmo edifício. 

Art. 21 (*) O Presidente da HPpublica é autorizado a des
pender com os st•r·viços a eal'go dn l\J inisteriu da Guerra a 
quantia dn 7L1:3ti:!)!l3$101, papf'l, e t.:lOO:OOO*, ouro. 

1 . • ltlminisli'W'(tll !/1'/'al -· -
Conrunne a lalH'll':t 
J " d •a ll L' O p O S t. a , 
d i m i u u i ~~ a d n 
:.! i: :l!JWfiOOO, ~l'tlllo : 
1 í: 't:lO* Jta sllil-t·on
signação - E~t;u;.ão 
uc1 Assisleueia e Pru
phylaxia, eorrcspon
dt~nte a gratificações 
de func<;ão de um 
clwfe, um direetur, 
seis elinicus e ás dia
rias de dons serven
t.Ps, t>. 12:!)(i0lf\, na 
co,nsig-nadio -~ lk
parlarn~>tÍ.Io da ~\dmi
n isf t''(lf'fí.n --· t'OI'I'PS
Jttllldt•;tft•s (IS t:'1':1Íi-

Ouro 
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ficaçõPs de ftntet;.ão 
de, 12 ~ncanegados 
de depositos, pessoal 
excedente e os qua
dros dos ditos ser
vit;ns. : P aug-nwntada 
df' 1:! :OH>!j;, sendo : 
4. :380!\i na f~onsigna
<:ão -- Drpal'tamenl o 
da Gur~l'l'a - p::u·a 
lllai:-; qnatro SPt'VPil
tt~s d1~sl.inados ú ti" 
di v i são (Snrvir,o de 
saud ... " I: li(irí* par·a 
sc•r'Plll ~~hlwadas a ·'18 
as diarias doSi Sf'I'
vuntt>s do DepaJ•t a
fltPrll o CPIÜIWl, do da 
c ;uer·t·a ( inelu:-:;ivu a 
E~ta~;ão de Assisteu
,. ill e Prophylaxia) e 
do d·a Administração 

Papel 

(serventes de secção: 1.330:29~$800 
'> Estorw Jlaior do E:cer

f'ifo - Cont'ol'IlH' :J 
proposta (ta
hPII!a. :!") augmenta
da de ()50$ p'aJ.·a ae
l'f'P~I·inw das d·iar·ias 
d1) um nweanit•o do 
JH'Ptisão .......... . 

:~ 811 )'ii'l' 111 o 1'ri1m 1utl 1ll i/ i-
for e ·.J 11rlilo1't'S --
Cou l'or·mu a propo:-;,(~a. 
substituídos os dize-
I'eS Jiua(•s da talJclla 
I'PSJW!'.I iva pnlos se-
1-!'11 ir li I'S : .\os do11s 
allxiliares dt~ audih."l'l' 
df~:-,ta eapilal1 vauta-
gens d1~ eapitão arre-
gillw,nf.ado, ]l~la Yf'T'-

ha R• (suh-!·onsigna-
ç-ão final) ......... . 

4. lnsfi'Urção rnilitm· -
r.onfornw a pt·opos-
t a ( t. a h n I l a -í a) , 
augmnntada tlf' 
1 (i!; :82f>~, Sl'lH)O: ~~ . 

:-lR :R:;o~ pnr·n fl'f'~ 

1Gt, :H5$000 

218:500$000 

{81 

Ouro 
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professores, sete in
strnctores, quatro 
guardas e: seis S('T'
ventes IH'I~cssarios á 
Eseola de Applicação 
e Artilharia e Engc
llh a r i a ; ili : .1:! G$ 
para o augmento de 
1 G S('rventes no Col
Iegio l\lilifar; 57:600$ 
p'ara gT'ntificações, de 
fun~çfío a RO profes
Sot'I'S P HO adj unl.os 
das P.senlns regLrnen-
1:ws e fi:? :n50:jl para 
o pnssoal üe uma das 
escolas de .am·endi
ZPS militnr·0s est.abc
lPcidns pelo decreto 
n. 7 .R?!, do 20 de 
jancit·o de 1910 (19); 
e diminuída de 
17 : ?80$, correspo:l
dentf's ü,s gratific'n
ç.õcs de func<:ão de 
novP instrudort>s e 
quaf.ro {'ommaJHlan
h•s de ~~ompnnhia da 
.Escola de GU(\I'I"a, 
oistwnsavf'is com o 
feehanwnfo UCSta ('S-

eola .............. . 
5. a A.?'Stmaes, deposito.<: e 

j'ortalezas -- Confor
nH~t a propost.n ( t.a
},nlla. r;n). nugtn(mta
da de 1:!: ÇIOO$, Sl~!ldo 
2: '100$, Vlml·irnPJdos 
de um eont r·a-nwstr·c 
do nxtindo Ar~wrml 
de On0rrn da Bahia 
e 1 : GOO$ para grati
ficação addic ional aos 
opnr•arios do Arsenal 
do Hio G!'nndP. do 
Snl, e n :000$ para 
vencimentos dl' mais 
dons quartos offi
ciaof:! R um ajudante 
dr npontador do Ar ... 

Papel 

t.G74:301$ri0l 
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Papel 
sonal de Gm•re.1 do 
llio de Janniro.. ... . 1.63:? :000$995 

ü. Fab1·icas - Confonnc a 
proposta (tabella G" , 
a u g m e n t ·a d a d c 
10:000$ na suh-con
signaç.ão - t:lerviço 
nxt.raordinario da 
l<'ahr·iea, d1~ .Pnlvora 
do J>iquui.P, fieando 
compi·uhendida a des
}lPza eom o pessoal 
necessario ao custe,io 
do l'mnal l'etTeo du 
l.or'Pila a P iquef1~, 
pod1•ndo SI'!' nlt1~1'ndo 
o quadro do rwssoal 
opernrio sPm an
gmenfo da rt>sp0diYa 
desrwza . . . . • . . . . . . 8:18: !íRfi$GOO .· 

7. (") SrTvil:o de Smule -
Conforme a propos
ta (tahella 7"), dimi
nuída de 2:117$500 
na eonsignn~·ão-La
horatorio Chimico 
Pharm<H'Plltiro Mili
tar-com a rrcti l'i
ea(:ão dos sal:uios de· 
dous l'arpinh•iros, um 
marlrinisl.:t n um fn-
guisfra . . . . . . . .. . . . . (i~ I :i7fi$!í00 

n•. Soldos, etapas c (JJ'ati(L 
caç,)r>s de o({iciacs
Conformo a proposta 
( t:tbella 8"), (limi
nuida d0 L5G:2: HO$, 
Sl'ndo: f.;) Hi: !íOO$ rlc 
soldos, f•.fap:ls 1• gT:l-
1 i l'i1·:u;i!Ps dn a;-;p i
ranL1•S a o r r i I' i a 1 
tt~aiHI'Pridos para a 
verba H". P IG :\110$ 
dn um gpnrral· de 
brigada Pxtrnnnnw
ra rio prornoyidn a 
genrr·al d0 diyisiio: e 
angmrntada de 
?6!l: 20R$. s c n d o : 
118:392$ pnru mni~ 

i83 

Ouro 
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sP.is generaes de di
'" i são promovidos em 
1 'l d(' 110\'t'lllhi'O ; 
11 : :!88~ par·n. m:otis 
um cororwl pharmn
cPu l.it'O ,,., 1 :n: G:?H*', 

Papel 

paPa :c pi•·ndort-s.. :.>o. 03'7: t !)8$800 
D. 8oldns, f'fll})fiS ,. !f/'ftl if'i

r·w·t)t•s ,(,• }JJ'IH'fts tle 

1il't'l -- I :on l'ol'llll~ a 
J> r o p os t, :.t rJalwlla. 
!l"), a n g J'll P n l atd a 
d e (i. :H i l : I fí:!:t;:150, 
~·~udn : 1 • :,O(i: ·!!li$ 
vara soldo.-;, ,., apas e 
graf.ifitaçõP~ dt' 187 
a-;pir·ant.•~s a ol'fi•~ial; 
/ •. li::; ::-,o:l$HfíO. sol
dos, pfapas ,. gT:II.i
fit~:wõt~s dt•. 111 ais 
li.fí~,'J pra•i'as de 
Jli'Pt (R o I tt:1a ti os); 
·J ti :li Oi $GOO p~tr·:a gt·a
til'it~a<_:õ(•s dP. nngaja
dos :tos sn J'gPJJ tos 
atnallllt•!lst•s: I :!I :iGO$ 
llal'a t•.l ap'as de tu:us 
:!~>0 alutnnos dn Col
ll'gin :\1 i I i t a r c• ... 
7J :OOO!fl para l'!apas 
dP '!00 apr·t•ntlizt•s al'
t i fit·Ps, á razão df> t!jl 
diat·ins. psft•s ultimo:-; ~l.lt'•R:9i0~5[)0 

i O. Clns:•ws innctivas-Con-
forme a. propof;t.a 
(tnlwlla 10")....... -Lo~JR;122$35ô 

11. A.iudm: til' .('1tsto-Con-
formf' :n proposta (ta-
hella ll a;.......... .wo :OOOlj\000 

1~. Cnlonias m.ilitares -
ConformP a prnpos-
fa (tahPila !:!").... (iO:ROO~OOO 

13. Obras 'Jnilitarrs -- Con
fornw a proposta (ta
hella 13"), augmen
tada a consignação 
-Mato r ial - de 
:l. riOO: 000$, para os 
sl'rYiçm; nella e~pc
l'i I' i•· a do~, ÍIH~Iw:;ivc o 

Ouro 
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alias I Pe imento de agua 
ú Yilla .Militar Deo
doro, e o custeio da 
mesma viltla, cuja 
rPnda passa a ser in
•·oJ·poJ'afla :'t rrr•f'il:a 
:2,•·1·al da Hepuhlit~a, 
in~l.allat;Õt-'~ •lt) agua 
f'lll'anada P i llttmi
nat;ão to!f'.l'f ri•·a da 
forhtiPza dt~ ~ .• J oi"lO, 
llt>~t.a •~apilnl. ..... . 

1'1. ( ·) J/atc·,·ial-Gonfor-
lllt' a pt·oposl a (ta
l,t•lla I 't") angllleu-
1 :tda dP :2. rí'iK: I Hl*, 
~~·ndo : 30 :OOO!!i na 
f'tlllSÍg'IJaf:ão 11. i, 
p':tra a :n~lal.ladío da 
l•:st·tda dt• .\pplit·a
t•;io dt• Adílltaria t) 

l•:ngPHIIaria, ·mf'Jllo-
1 allll'lllo da linha de 
firo Hltllexa iÍ m~:stua 
t•st·ola: liG :OOWfi na 
•·otlsignat;ão 11. K (Col
l••gio .\1 i I itar,l par•a as 
dt'~lWZa:-; dl' :tltllllllOS 
•·nntribuint.es t> se
lll i-contribnitltt•s, st•n
do: 00:000!\i na su!J
•~~,,tsigllat;ão -- l~!txo
val, etc. - e 5:000S 

11a - ExpediPI1Le -- ; 
:!0: 000* na •·onsigna
t.:ão lli", !)Hl'a o •~us
ft•io do ratnal l'••t'J't~o 
dt• Lot'Piltl a Jliqllf'Lf~; 
1 . :w 1 : KOO* 11<1. eonsi
gnat;ão 11. '!1 uana f:u·
danwnto, eal(:ado, de., 
.. t.·., dt~ mais G.G:?'t 
soldados: <11' ?·.?R ::1't0lf; 
11a eo11sigu•ação n, :?~, 
dPsf inadoi' ao mesmo 
fim; d(~ 50: 000* na 
consignação n. 25 
pat·a suppl'ir as de
fit·il'.llf\Ías ua nwsma; 
d•· ;,oo :OOO!S na eonsi-

Papel 

(j. r51 g: 710$000 

f85 

Ouro 
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gnação n. 27, inclu
sivn 50:000$ para a 
::wqu isic;ão d~ uma 
l:uw!Ja 'a vapor, des
linada :í :-!" região 
militar·; dP "0:000~ 
na t~onsignac;iio 11. :!H 
par·a SUpf!l'Íl' ns de
fir irn(~ias da mesma; 
de rJO :000$ na eonsi
gnação 11. 2H, sendo 
inelnidas nesta !US 
d~>sp(',zas eorn outros 
s~>r·virns a t\al'gn dn 
E sI, a do-i\1 a i o r· dn 
E x e r c. i t. o , d c 
:100 :000~ nn, eonsi
gn:H:fín ~- FotT:1g'(>.ns, 
t>.l e. -- para alt.t•n
df'J'-sn ao serviço da 
linha tclcgraphina dn 
l\J a. f, I o G r o s s o no 
Amozonas, 0 de 
30 :000$ na consi
gna~ão pa'ra as rx
traordinarias com as 
grandes m::molJras ... 

1 r5. Commissâo e1n JUtiz es
t r a n (f e i r o- An
gnwntada dP GO :000* 
por· S(~r· Pila insn ffi-
~~ i 1 ·n f ~" • • • • • • • • • • • • • 

Hi. P:t m a1·.qu isRção d•~ ma
ü~rial lwllieo, marll i
nisrnns para fnhri-
•·as, (•In ........... . 

Papel 

Tol:tl. ........ ·;•,.•,::fi:!ll!l$101 

Ouro 

:100:000$000 

1.000:000$000 

I . :lO O :000$000 

Art .. :??. R' n Pt'f'sitl.-J1Lr· d:1 Tkpuhlir-n nufol'izndn: 
l. :\ lrlílTJI):~J' : 

aJ a divt~r·sos paiws, parn ~,. rtlH~I'ff\i<:onrPm r~rn eonltori
rnfmtoR :miJit.arc·~ n prof'issinww~. pori I'Spar:o dP nm a dou~ 
nnnos. •alr~ dons offiria0s dl'. nada arma e do Corpo d,. SnndP d· 
ExPI't~ilo, rnndinnl1~ ('IHl<'lll'SO l'lllrr· ns <'flJHiidnJos.; 

l1,1 •rt. otlfrns pai,zr·s, •~omn addidos lltiliLarns om ~~ommiRs:ÍJ 
rmrn. nsfudarnm os din~rsns asstmtrdos militares, offidnes su 
pNiorf'~ on f~apiU1es lmbilifndos. qur tenh'am provado capo 
ridnrl(l r npt irli1o oq rrndtl?irlo alP't1m trnlmlho Uf\ notn. ou ir 



ACTOS DO PODEH. LEGISLA'l'IVO i87 

vento util, correndo a respeetiva dcspeza, assim como a das 
commissões da leltm a. 11nla verba 15" do artigo precedente ; 

c) construir no local mais conveniente um grande campo de 
insti•ueção parn as tropas das differentos armas do Em·cito ; 

d) estudar e pôr Pm execução um systema, de premias pe
enniat'ios destinados a galardoar : 

1 ", aos rugimcntos d0 al't.ilharia ele campanha que melhores 
notas tiVI\J'.4'11ll olltiido no~ f~XI\l'(',ieios Jll'atil'os d~> tiro ele. guerra; 
em cada regimento, ús baterias que mrHwres notas tiverem 
nos mesmos excre~eios; : em cada bateria, :í gnarn i~,;ão da peça 
que mais se tiver distinguido : 

;lo, nos batalhões dn a1·tilltaria dr~ posição, ús guarnições 
das ll"~;as quP molhol'f'S notas tivPrPm tido nos Pxr>reit~io.s· vra
tieos do tiro ele guerra, preferencialmente sobre alvos moveis; 

~1", as düspezas neePssnrias coJTct·ão por conta da Yl'rha 1 '1" 
(maiPrinl), t.onsigna(:ão ?(i", do 1artigo Jll'C,cedentt>. 

11. A ('.onl.rn1efat· ul'fi1·i!aPs (\SLI~:.llli-Wil·ns. p:na ·llllf', dn :wel1rdo 
com ns nosso . ..;, pnwednm :'t insf 1'\lf'l:ão dP I mio o EXI'ITilo, po
d,•ndo allrir o 11eees~ario f'I'Pdito : 

llT. A l'f~l110VPJ' pa1·a mlt1·o lonal o .Ar.~0nal de Ouf'tTa de 
Cu~'nllú, a reorganizar e dt~snnvolvl~t· nste nrsf'.nal, llf'lll eomo o 
de Porto Al0g1'f\ e a aprov~itr~r os ma1·hini:;;moR 1lo anl.igo esta
}~t•lf'f~im0nto uaval de Haqni, val"n o fim que julgai' mais eon
verlicnte. 

O Governo abrirá os credito.-; neccssarios :í. prompta ex
cru~ão da reforma introduzida nos referidos arsenaes, não cx
nt•dPIHio o total de 1. 000:000$000. 

1Y. A permiUit· qup limiuauo nunwro dP ot'fi,·iaes de noto
rio mnrecinwnto, que quizermn aperft~içoar s1~us conlH'f\illwn
f.os militar·~·~. possam IJI'Il'maneeer Pm vaiz t~strangeiro, á sua 
m;eolha, do utm a dous annos, PI'L'C('IH'ndn s''nnt•ntP os Vf'nci
IIIPHios lllilifat't'S f!\11' Jllf'S I'OU}H'I'I'Ill )lOL' J1•i, f'lll jl:lpPJ I' Sf)Hl 
a.inda d1\ n1slo ; 

V. A lH'omovPI no proprio nacional S. GalJriPl, em S. Bor.ia, 
e nos campos pedmu\ellti'S ti União, no Estaüo. do Paranú, o 
plantio 'e cultivo de fon·agens para as cavalhadas do Exercito, 
podt•ndo dP~IH'IHlf•J' ali; a quanLi,:ll dP. :!O :000~ p<da <\Ollsignação 
---l\laiPJ'ial----dn YPI'ha 1:~" (<llll·a~ JnililaJ·p<l do at·lig11 pr••ee
d,•rtll''; 

\'1. A r•~alizar eoniJ•at·.l.os, po1· I.Pillpo lllliH'a lllaior flp (',Ílll~O 
aJtnOS, l}llilllÜO Yt~l·~al'f'lll SO}JI't' f'OilS[J'li('\JH'S, a.l'lll:tlllf',ll[U, Íllll
lllÍil:t\:ão df' l~stJa,b~JI•('ÍillPIÜOS llliliL:H'I'S, :l'luguel d1~ 1':\S:l ~~ cam
pos para invPJ'nadfl, PquipamPn: ;) f' l':u·d:mwnto, podf'IHio rnan
dnr· ('.onf.eceiom~t· (•st1• na~ Sl;d,·~ das ÍIISJH'<'\:iíPs " ('OIIIJllandos 
da gnat'llição ; 

VI L A mocli fkal' as d ivP.l'Sa~ suh-1·.ousignar:õ1~S das verbas 
r, Ra, H",_1:3" e ·un do artigo preccdPntJP, para melhor applical-as 
aos SI'I'YIÇos d1a1 IJOYa oJ·ganiz:H:ii.o do Exl'rt·ito, Sf'lll •·xr·PdPJ': a 
dot.fl(~.ão nJ'(~atiH'Ill.aJ·ia d1• l'arla uma d~llas : 

VIII. A crcar um parquo do aorostação militar, a rea
liz1n.r, nu. yigepria. de~tn lei, '1m l'orwurso da nwf11nw, pod1•HÜ1J 
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marcar premios até a importmwia dn riO :000~, expeüindo pré
viamPnte as instrm~çõ••s llt-eessariai-i ao di to eonnurso. As des
rwzas rorTI'I'áo rwla ennsignação 11. :!(i da vt~r·ha 1.1" (l\later'ial); 

rx. A maml:tL' matrieul:;,[• 1l:t EHI'Ola. de Guerra, a qual de
verá funeeiunar em edifi1~io a .i11izo do nwsmo Govel'no, os 
ex-alumnm do Collngi:n Milit.nr q1w honvermn satisfeito as 
exigeneias militarl\"l p~1ra 1ornal'f'llt l'ffpl'fiva.s a~ rdc1·irlas g-a
ranLias : 

X. A insfall:u na ilha do Bom :Jt>s1_1~, ant~Pxa .~n Asyl11 •!•~ 
Jnya lidos da P:llr·ia. uma l'Srnla d" ~~llSIIIO pl'llll:ll'lO, pant mt
ni:·dr·at· insft·tw<:fio gTafuifa aos fiiiHIS dos ,.Ptí'ranos as·yi:.Hios; 

XI .. \ •·n~:tueip:H' a enlonia milit:u· da Foz do l'in Iguass1·1. uo 
Estndn do P;u·an:í, <'L'Palldo alli n t'llltllll:llldo da gual'IIÍ\~fín P 

frnlltt•ÍI'tl do .\!In P:ll'allá: 
.\IJ. .\ insfallar no p1·np1'io n:t~·i"nal dt• lpallf'lnfl, 110 Esfad.n 

dP :--;, Pauln *' nas capifnPs dos Estados do Hio liratHh\ do Sul. 
do Ct>ar:í t' da Bahia pollp~·ios milifarPs t'lllll a mt\-;mn Ol'ga
lliz:leii•o1 do da Capital FPdPr·al, :d11·indo fHll'a p;.;sp fim os 11!~'
t'l';.;sal'ins t'l'Pditn:..; : 

.\111. :\ t'I'Pill' na 1·idadP dt• :\l:wah,'•, Esladn dn Ilio, uma 
r·s1·ola p1·at i1·a dt• arfil!m1·ia, <lll!H'X:t ú lt:lfPI'ia «l\larPI\Ital HPL'
IIlt'S». para inl't•rioi'I'H t• t'·ll·lll l'ap:wid:ull' para ;,o :lltllnllos ; 
ahPL'to '1 nt>et•ssal'io <'l'crl i I f' : 

:XIY .. \ reorganizar .,) 1-Tospilnl Cf•ntral do Ext•l'l·ítn (in
clusive o Laboratorio Militar d0 Bacteriologia), de accttr<lo 
•·om as Pxigt•lwias dos spt·viro...: a st•n l'nrgo, I'Palizaua:..; as 
Pt~onnmias " as HN1di l'it'H\:t•l':-> qnl' fot'l'll\ .inlgadas JH'I'es:..;arias 
110 lii'Ojt•I'Í·fi• Ol'g'llllÍZado pP!o I'I'SJll't't ÍYil dil'el'fll!', pOdPildO pal':l 
t•slt• fim aln·ir os IH'ePssat·ios ('('('ditn·s : 

XV. A reorgan iznr as fnllrit•as dP ~~art11chn·s do Ilt>alrngo n 
i)p pniY•tll':t da l·:st !'I' lia, ahri11dn pa t·:t Psst• flm os nr•t'I'P.sarin~. 
l'l'l'd i f o;.;: 

.\\"1. .\ l'~'"'l'ganizal' 11 quad1·n dt• anH\11\lf'n:..;es d·n• Ji~XI'l'l~ifo, 
NJIIiparando-o. pa1·a lodos o~ dfl'itos "' vanfagt•lls. ao t•orpo 
dn PSt'l'!t•YI'IÜ·r·:..; da Arm~uln " limitnwlo o DlliTWI'O a .:.>00, ~f'lllln 
k{J dP I a (']ti~Sf' I' I:!() dl' :2" ('1:\SSI• ; 

XVII. ,\ a11xili:u· o g'IJ\·I'r·nn do E:·ifndn d•~ S. P:nllo r,om a 

quantia dP J:,o:oon* pa1·;, ('llll'd.l·lw(:.ão de nma ponfn mntalliea 
~nhre o (~artal de S. YiC'f~llfl', na ~~oriJ:It·Pa d" :--;anfos, qun fal'ilitar:'t 
as r,ommunita<:iiPs ~~o1n a Foda!Pza dos rtaipús, qne esfú sPwJo 
f~omd I'IJ ida por ('.flllfa do l\1 in i;.;f "rio da I :11e1Ta, podendo para 
1•'-d.P f'Ítrl abri!' 1\JS llí"(~I'SS:tf'Í():..; f'l'l•diftiS . 

. '\1'1. ~:l. Confir11'1a ''111 \ÍJ-;111' :1 disposi1;fí·n• '~nnsfrlllf.t\ dn 
art. B" da l1·i 11. UiHI, dP 1:1 1),~ ago:-:to d" UHli I·.!01, p:ua paga
nwnfo dos soldo~ rwrtmH'Piltl's ao~ eXt'ITit·i"" anft·riot·l's ao do 
J'PI'IJill!Pt'Ílllí'Tll·rJ do dit'f'ito aos m~>srnt)S. 

Arl. :.!'1. () I)OYI'I'rHJ ,.,.lrl'·rganizar:'t a~ tal,Pllas dis'-Timi
nal ivas das dm;ppzas do :\1 i11 isl1~1·io da I :IIPI'I'a, dt\ a1~1~,·,rdo r·om a 
Jll'f"H'llh· h·i f\ r,om a de 11. :.!.'!HO, df\ til d!• (}l~zemht·o de HltO 
(:21}, snpprimindo as vanlng!•l\s pt·(~nniarias dos offit·ia~R ,,~ 
pr:u_~:ts d•· f'I"I'L q111· ··~t:\n in,·l~tidn:-' """ Yl'llt'ÍillPJtln~ t·nn:.;;fan-
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te:; rlPsta ultima lei (n. :.L~UO), podendo abrit· os c.r·cdilos ne
r·pssarios ao pagamento dos augmcut.us resultanlPs da llH'sma 
lei. I'Piafiyos aos exereieios de HHO t' 1H1J. 

Art :25. Fica o Governo autorizad.o a reorganizar, sem au
gmento de d•~speza, as n~partições qm~ coustitnem a J\dminis
t.t·a..:fl:rJ neral do ~linisllrri·n da Gnrrrn, dn modo a mPlhol' 
adapf.al-ns :í IPi dt• t·norgt~nização do ExPrt·iln . 

. ·\rt. 26. Tem direito <'t gratificat:ão de H~ mensaes e uào 
i.l {i*, I'Olllo r~statue a llova tabella dC' V{m,·irtlf~nlu", a p~·ar:a dn 
pret 11ão graduada P nngajada de acctkdo •~on1 o parat;;·n pho 
tmico do a!'t. 'i3 do I'Pgnlamento que haixo'll col!l () d,~,·r·eto 
11. H.!l't7. dn H dl' maio dr~ 1!l08 (:..'~) . 

. \1'1. :!i. ;\us ufl'it·iaps pr·onwvidns St' :IIJOII:JJ'iln. J1Jt•dia11tn 
r.r•qm•rimeirto. as SL'gnint.es imp·ortaneias, qtw ~wrfto dt•st·ouladas 
pela deeima parte do respectivo soldo mensal : 

])n :!" fenentP a ~~apitfto (j(IO*; dt~ m:r,ior· a t•oronf'! HOO$; 
gt'lll'l':li'S I : :!00$000. 11 

"\rf. '28. Fiea r·p~t:r!Jt'hocido, t'oruu l'l't~dito t•spt•r·ial, pnra o 
Jllf'SillO l'im para qrlf• foi Yotatlo. I) t'l'l~dilo t'Oilt'l•dido pl'lo dc
,.,.,.fo 11. 111, dn G dP julho de 1HU~L 

.\!'f. :?n. Fieam I'XÍ.f'Hsiyos aos filhos or·pllfto" dos ol'l'i1·i:u~s 
d:t c ;u:ll'lla ~:reional, qw· f iYI'J'f'lll prl'slado notaYnis servi~:os 
tlt~ gw•rTa, as YHJJtag~'IIS n tlirr'ifos qw• ft'l~lll no Collt'gin l\li-
1 il a r· os lll'phfios dos ~~tl'il~inl's do EXI'I't·.il o, f I' lido prdnr·r•11eia 
.. rn :1111hos os t'nsos ns orphãos dos offiei:ws lliOI'tos t'Ill l'OJn
lwte. 

Art. 30. A disposição do, art. 20 da iei n. :2.200, de 13 de 
dezembro de 1!HO (23), deve ser entendida dn aeeôrdo eom o 
JH'reeito estabelecido no art. 85 da Constituil:fw Fed('ral (:2'1). 

Art. 31. Fica o Presidente da Republica autorizado a des
wmder pelas repartições e serviços do Ministerin da Viação e 
Ohras Publicas, desigm~dos nas seguintes verhns, a tJtl:lllfia de 
llO.GGii: í73$5Hi, rmpcL e ~J.!J88 :~H1$GHi. ouro: 

I. • :'crrdari;t do Estado. l'e.s
soal --- Supprima-sc <<C 
a um bibliothecario>> e 
:wcreseente-se na con
signnr,.fío Di1·ct:torins : 
gratifiea(;,ão ao hihlio
t.hecario - ü: 000$; na 
verba «Material», para 
eoncertos, limpeza,ele
vadm·ps e onf.ras in
sta 11 ar·.~-~~~s 11 o Pd i f i c, i o 
1 fi() :000*; Wl ~ldl-COil
SÍg"llHÇfío «HraLi l'iea1:õcs 
r·~·~tdanwntar·cs», c m 
\'I'Z de ~00$ fln llTll;t SIJ 
\'t•z, d ig·a-~P I r-.o* por-
semost.rc ........... . 

l'apel Ouro 

n8:1 : 820~0fW 
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2.a Correios - Augmentada de 
420:475$ em virmde da 
nova classificação das 
agencias para vigorar 
no trinnnio dn 1911 a 
1 !H 3 ; augmont.1da de 
50 : 000$ no t i t u I o 
«Gratificaçãn addicio
nal de 10, 20, 30 e 
40 % ». Na Rub-consi
gnação <<Conducção de 
rna lns, etc.~, destaque-
sn a qnantia d(· ..... . 
100:000$ par·a pa~a
mento das diarias de 
pernoit.r, de accôrdo 
com o art. 3S1, para
gl'apho nnico do regu
lamento (25), aos em
pregados do quadro üm 
serviço do Correio nm
bulante, sempre quo 
pernoitarem na reparti
ção ou em viagem ;os em
pregados das secções 
de manipul:u;ão setn
pro que excederem ús 
oito horas de trabalho 
percebel'ão uma grati
ficação diaría corres
pondente a :2G % dos 
seus salarios ou venci
mentos diarios. Au
gmcntada de réis ..... 
110 :OOO!p a sub-consi
gnação «A lugtwl de 
casas»; •~m v•~z dn 
acquish;ão de sello~, 
etc., diga-se: ncquisi
ção de sellos ou outras 
ffínnulas d0 fl'anqu ia 
e dP vales postnr~s. Na 
consignação « B v e n
tuaes », supprimam-se 
as palavras: « ou a de
fieir;neia dos ereditos 

Papel 

da VüT'ha »........... 1 n. Q(iO :3ii.~c00 
3. a Tclegraphos - J. A u-

gmentada de 102:000$ 
na consignação «Esta-

Ouro 

290:000$00ú 
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cõcs - Pessoal» para 
pagamento de venci
mentos de mais 10 te
legraphistas de 2a clas
se e 15 de 3a classe. Au
gmontada de !tO :OOOllina 
~nb-eousiguação « Gra-
1 i fieaf~ÕPS dP :!O ·;~ para 
os empregados de mais 
do 20 annos ele serviço, 
etc. el1~. ». ,Angmentada 
do 230:000$ a sub-con
signação « Consll'ueção 
de novas linha~. nte. >>. 
A sub-eonsignaf:ão «I Il
stallações radio-telc
graphieas » passa a se 
denominar «.Se r v iço 
radio- I clcgraphieo -
Pessoal c material». 
Angmcntada de ...... . 
1 ~)O :000$, para monta
gem do estações radia
l elegraphicas ao longo 
do littoral, entre a Ca-
pital Federal (~ a Barra 

Papel 

do nio nrandc do Rui. H .. :J.J.~J :fl:JG$000 
II. Commissão de 

I in h as tclegraphieas es
Lrategicas de .M a t t o 
nrosso ao Amtt.zonas-
«Pessoal c l\Iatorial ».. 1.000:000$000 

.i. a Subvenção ás companhias 

i9i 

Ou co 

.1Hl:JIJ~171 

de Havegação.. .. . . .. 1.ü~7::Jü1$700 1.üü:J:ü!JV$!J!J2 
r>a. Garantia de juros- Au

gmontada de !triO :000$, 
ouro, por ter sido ele
vado a :L2. H i:.! : (j(j:_!$!"",1ilt 
o capital da E::::lrada de 
Fc~rro Victoria a Dia
nwntina - Augmcnta
da ÜU ::.!50: 000$, UUl'D, 
por f t>l' sido r~ levado o 
capital a 7. GUO :000$ da 
Estrada de Feno de 
noyaz - Angnwntada 
<h~ :! : HIO$, papl'l, para 
paganwnto :'t 1•3strada 
tlt: FeiTO ~oi'U('alJuua.. 1.8G:!:080$05G 5.DDD:D03$353 
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(i,u. E~trada~ de ferro Ji~
df~J·aes - l. Estrada de 
F1~r·r·o CPJJtral dn Hr·n
zil - Na <·.onsi;.rn:u;ão 
« Ji;, enluaes >> suppri
nta-sP o ~~wgu íul P: « on 
a ddininiwia da vel'ba » 
-- .\uguJeJltada de r·,•is 
::.I, I !l :fiH:!lf\iHO, :tssim 
di~lr·ibtt ida: 
I" di y i s fio--- n;,.,._ 
1'1 o r· ia ,. ~~"''·1'1'1 :u·i:t -
,\ti\:ÍIÍ:J!'I'S flp f'SI~I'Ípfa, 
~ll:tl'd;t,.; I' Sl'l'\l'ldi'S -

,\llgfltl'llfi'-SI' d1• ••••• 
::::!OOl!ili'tO 1•rn ,·idudn 
da l•·i 11. :!.:.!·.!I, dP ::o 
dt• dt•ZI'III!II'II dP l \HH) 
c:!(il --- Eslalislit·:t -

_,:\ 111-:liJPilfi'-Sf' dl' !I·! '1~, 
en1 << .\uxiliar·.t·s dn l~s
fTipla. ~.nHH'd:ts ~~ Sl'l'

\"t~lll f'S », pl'ill lllf'Sillíl. 

razão 'l'lwsoumrin. 
.\ugmente-sc de 

a:!l:t::!OO pnl'a salal'ios 
do -'1'!'\"I'Uft•, pPJa llH'S
lll:t rnzfio -- J nt,·ndt•n
cia -- Pessoal upera
rin d<1 nffil'illa lypo
f!['aplli,·a ---- .\ugnwnla
da d1· :::r; 1 o~o=-;o 1wla 
nw,.;lll:l l'azií.o. « I'P,.;snn I 
dfl g-aiiÍIIPfl' dt• PJt:-.:\in » 
-- .\111-:llll'!llada d1· ... 
I ::.'111~000. .\11\:Íli:~r·•·s 
de (':-'l'l'ipf:t. 1-!U:tr·da;.; ·~ 
SP!'\"I')Jll':' -- .\tlgltll'llf :t
fl:l dr> :!H: l HX:!OO, « 11(•,.;

soa I o (I f' t·a r i o I 11·:1 1: a 1 >>--
Au::.;llwntada dP IR :100~, 
f~rn ,. i r I. 11 d ~' da lr>i 
11. 2 .'!'!1. 

:?n djyj;.;ãn - fo:..:t•n-
ptrq·itt l:t•lllt·:ll ... \n-
c-;ili:ll't•..: t)p 1':-'I'I'ÍJII:-1, 
··~«-. .\tl~lllf'ld:td:t dl'. 
:, :O I~.~. Plfl \i l'llld!• d:l 

1111'"'111:1 I··i - - Jll-'JII_'!'Itt

ri:l do ll':tf't•f.!fl .\1!-

I'::.pcl OttrCi 



ACTOS DO PODEI\ LEGISLA'I'IVO 

xilitu··t•s ue eseripla, 
de., etc., ütc. - Au
gnwntada de ü ::?23$800, 
vela mesma razão. 

luspectoria tio mv
t·imento - PPssual in
h·r·ior dos t r·t•JJs --- Au
guH•tttada de :! 1 :J :8:!0$, 
JJPia m n s nt a r·azão . 
.:\uxiliar·t•s dP ~~s,·ripta, 
gunr·das, Plt·.--,\ugrnPn
tada dt• :! :/::JWI', Jn•la 
lll~'sllla r·azfto. Inspu
elor·ia du TPIPgTapho e 
JlltllllÍJJat;ão : t'll<'lll'l'n
;..:ados dos ~axby, e f e., 
t•f1· .. dt~.- .\ugnwntada 
dt• :!ti: H '1$, JHda rw~s
llta r·azfio. J'Pssoal da 
of'l'id11a ld1•grapldca --
~\ugmt•rlf a da dt> G: H:>:!*, 
pP!a nwsma razfto. Pt~s
soal para I'Ollsnt·v;q;fío 
das linhas -- Augrncn
f a da du :! 'I : 1:!0~, pel:r 
Jllf•sma razão. PPssoal 
de i llumiiJa(:fío. elt~ .• 
c•lt·. - Augrtwnfada de 
:!:! :'i/0!~. pt'la mt'I'Jna 
razão. , \11xiliarps dn t~s
t'l'Í pta, gual'das, sl~l'
\t•Jllt•s, dt .. Plt· .. --.\11-
g·nJPllLada de ;{: 1 !iH*, 
pt•ilt llH.'s!ua razão. Es
La(;ÕPS t! pat·ndn-;--.\.tt
gHJ~'Illada dt• .......• 
;,IH:H1 l!f;iOO, JIP]a Jl\I.'S-
111:1 razfio. 

:;• d ivislio: I" Sf't'l'ão 
--- .\.uxi liaJ'I'S de ;.s
f'l'ipla. guar·das, st~f·
' t•flll's, t•f.c.. l'lt·.. de. 
-- .\ 11 g 111 ~~ 11 ta da d1' 
:!S::WSi!il:!~l. pP)a JJJt•s
JIIH 1·azão. :l" sf't't:ão -
:\uxiliar''"' dt~ t•s<·r·ipla, 
guardas, ·!l.t·., t•k. -
Atlf..::nlt~Irtada d1~ ..... . 
;:; :I ii:i;iOO, pPia uwsrna. 
raz;lo. Pt•sso;r I pa1·a st•r-

f'0Cicr Lcg-i.,lativo - I<)IO - Vol. I. 

{U3 

Papel Ouro 



ACTOS DO PODER LEGISLA'riVO · -~ 

viços cxtraordinarios
Augmentada. (lo r> :7~0lf\, 
pPla mosma razão. 

,., .. divisão - Escri-
pf.orio da suh-dir•'dO
I'ia: Auxiliares de es
eripta, guardas, elc.-
Augmentada de ..... . 
8 :9 H$ HW, pela mesma 
razüo. Tracção: PraLi
eard,Ps de foguistas, 
gr·axeiros, dt·. -- An-
gnlf•JJLada (}e ........ . 
:3:35: 3H:J$liOO. pnla nw:-;
ma razão. Officinas o 
depositas - Depositos . 
e ofl'ii~inaR de Sete La
gúas. ---- j\ugmrntada dt~ 
1:2:700$, pela mesma 
razão. Pessoal operario 
dt~ todas as officilla!'i, 
ele. - Augmentada d1~ 
668:580$, pela mesma 
razão. 

5" divisiio - Est~!'i
ptorio: Anxiliares de 
escripta, etc. - Au
gmentada de 2 :200$:250, 
pela mesma raziío. Con
servação da linha, cte. 
-- Augmentada de .... 
·J .3Hi:lt00$, pela mes
ma razão. 

'•a divisão- ·Material 
--- Lo(~omoção: Acqui
si,~fio, nft~. -- Augmnn
l.ada dt~ ':!7! :000$, pt~la 
mesma razão. Maelli
nas, ferramentas, ele. 
- Augmentada de .... 
2:! :000$, pela mesma 
razão. 

5" divisão - Obras 
noYas, etc.-- Augrnen
tada de ,a :000~, pela 
mesma razão; augmon
tada de :!-.035 :000~, as
sim discriminada: Se
gunda. divisão «Tele
grapltista c gratifiea-

Papel Ouro 



AL.:TUS DU l'UJH.;H LEUlf::lLATl\'0 

ções, eLt., e te.»-- Au
gnH•ntnrla de~ 50:000$ 
lH~Io auglllt~IIIO do JH':-i

:-;oal pl'lo:-; Lr·•·rlros inau
t::lli':Uios e SPr·viço 110-
, .. l.uruo pt~lo augul''nlo 
dt• Lt't'll~. « Jlm;:'o:tl pa 1'<1 

eo11ser·vacão da I inlr:t ». 
- ;\ugm;ml.ada de .... 
1 O :000$, 1wlu :urgnwnto 
dt• l'xh•nsfio da linha. 
« l\lugu('is d1~ t·asas ».-
.'\uglllülllada tlP ...... . 
1 O :000~. Tl'raim tli,•i
Sito « Pr·:dit·anlt•s dt• l'o
gtri;.;f a:-:. gl'il\t'ir·o". ,.f,· .. , 
t•ft·. » -- .\trgtlli'Jdada 
dt•. so :noo:r. por 1'a11sa 
111' illl.t..:'llll'll f ll ( IP f 1'1'11 s. 
((() ITit•.i na:-; ~~ dl'l H ):-i i IIJ:->>\. 
--- . \ li g llll' llf i I di I dI' . . .. 
;, :000~. para :mgrtll'll-
1 I) do pesso:ll Jlll nn
posilo ~~ ol'f'iL'illaS do 
~Ph• Lagtw..;. « Jlt>s:-:oal 
opt~r·ai·io du lotla:-; as ol'
ficina::; I' denosilos, f'lt· .. , 
P h'., -- "\ U/!1111' ulada de 
11Hl:OOO$ para augnlf•ll
to do pnsso:1l das nl'f'i
cinas do EngPHho de 

Dentro. «Gruti fient:õcs, 
pfe .• 1·l.c~.»-l\ IH~'llll'!lf a da 
d1~ liO :000$, por in:->11 l'l'i
eielleia de verba. Para 
acquisiçftO do earrq;; de 
luxo, dnrmitorio, s:\lõt•s 
c•. reslalftants . ...... . 

Papel 

L'iríll :000~000.... .. . . . 'í:l. 'i8:J: GG~$7ü0 
H. Est !'ada de 1•\·rro 

Oeste de Minas -- Au
gmnlltadadc:J.OOO :000~, 
para « l\laterial ~~ CIJll
stru,·çõns novas, im·lu
sivu a ligação a ~nnta 

Cruz » . . . . . . . . . . . . . . . . 5. 1 '28 :000$000 
IH. Prolongamento da 

Estrada de F1~ITO de 
Lot·erta a Picptl'tc a!t; a 

Ouro 



!96 AC'l'US !JO l'OOEil LEUl~LATl\0 

cidade de Itajuba, em 
l\Tinas Geraes ........ . 

7". O h r a s fndm·aes nos 
Estados - Augmen tada 
do 100 :000$ a consi
gna(i~io «Portos (~ rio~\ 
do Nauta Cafltnrinn!». 
para as obras do canal 
da Laguna do Porto 
A legl'e augmentada de 
1 ríO: 000$ a consignação 
« Porfn de Gabcdello ». 
-· - ,\ln~·nu·nf.:tda d(~ .... 
:!00 :000$ a eousigllaQuo 
«Porto do Maranhão» 
pnra installaçfio 0 cus
teio do serviço de dra
gagrm do porto de São 
Ln iz, no Estado cb Ma
ranhão, c prolonga
mento dG cáes da ~a
gração ab~ a praia da 
Madre de Deus, sérviço 
qun s~:rú feito por ad
ministração até ini
ciar-se o da construeção 
do rpfc•rido porto, a que 
fiear:í inr~orporado;an
: .. nw~n l.arla dP ·I 00:000$, 
pa 1·a inicio do 8ervieo 
(h~ dragagem do r-io São 
Feancisen, desde a sua 
f4ít. ab' Piranha; au
gnwn t.ada dn 100:000$ 
para ncqnisiqão de uma 
draga a rim dn se pro
rndnr ú dm;obstrucção 
dos canaes da lagôa de 
Araruama. nos muni
cipios do S. Pedro da 
Aldeia e do Cabo Frio, 
inclusive o custeio des-
se snrviço ........... . 

8 11
• Tnspcrloria das nhrns 

C1Hd !'a a:'\ Sf'('l~as--Elo
·vada a :3.:{~l<i:0008. as
sim diseriminadtl~: 

K\:<'C'Hçfío rh• obras 
1111 c~~ad. c Piauhv(mi
z:illln pal':l o :lllll'ní --

Papel 

1.000:000$000 

2.002:000$000 

Ourc 



ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

A r a r a p ~~. riO O : 000~; 
~ali I o Antonio das Hus
~as, i riO :000$: C:min
ÜI\ tiO :000$: A!·arahú
mir·im (nugnwnl a do 
sn ngmdnu r·o " l'owwr·
Ya~;.a.o), :JO:OOO$; ()ui
x a 1l :í. (r·e(•onstrw~«;fío, 
(':IIJ:u·~'i, GO :OOO*: ~fio 
Jl P d r· o d•~ 'l'irnlmt'rha, 
UO:OOO$; A1.:trdPs PIH 
S. Haymundo "~onnfo, 
I 00: OOOljiOOO. 

KxPem;iio dP n h r as 
11n llio Hr·and.- dn i\oriP 
P Jl:H·n}J~·Jm (minimo 
JlHI'a n arwo.~- Cpar·:i
mirim. 1:!0:000$; Suln
dadl•. 150:000$: Hodo
eongô, 100:000$; na r
galheir·a ou Passagpm 
Funda, :?:!0:0008: P:ío 
d11s Fl'l'I'os, 1 :w: OOO!)iOOO. 

ExPcnr,ãn dt> nllr·as na 
B:thia (Jninirno t•nr·n o 
anno1 - At'lHIPs ,. ou
Iras nhras (iniein\, 
:200:000$: Poço~ Ilf\ Pi
auh~, (minimn paea o 
armo)- .1 tm·rnas 11~'1.'
Jrrr·:Hinras, riO :OOO$;Pn
~;os no CPar·;í \mínimo 
para o aJllJO)- li lru·
mns p<'rfuradoras ..... 
i~~:OOO~: Pnr,os no Rio 
(:l'nrHIP (minifiJ() pnr·a 
o anno) - :~ tul'mns 
pPl'l'nradnras, :3<>: 000*; 
Po~;os na Pa1·ahybn (mi
nirno Jl:ll'il n :u11H:i :1 
f ru·rnas })C'!'fur·adol'ns, 
:~(i:OOO!)i: PO('()S 1'111 

PPr·namlmro ·(minimo 
pal'a o anno) :2 furmas 
lH'I'I'Ill'adorn:-;, :! 'I :OOO!f:; 
Pnl'os na Haiiia (mini
mo' pal'a o a 11110) -- /~ 
f unnns p••rl'urador·as, 
riO :OOWf{: ~nrvi~;os di
YPrso,.;:, (mínimo para o 

Papel Ouro 



ACTOR no l'ODElt LEOISLA'riVO 

anno) - Continuação 
de levantamentos topo
graphicos em Pnrnam
bueo, Piauhy c Bahia, 
50: 000~ ; rontinuac:ão 
do snrYiço de floresla
mPnfo-lfnrto f'lll Oni
xad:í, (\0:000*; rnnli
TliJ:wiío do ~~sL11do d1~ 
agu:is su!JII•J·r·:nwa~.; -~
PÍ·ol'issiollal l'onll'ada
do TlOr dous anHOs, 
fíO :000~; pessoal ~~ tm·
tn:ts p:11':1 pr·n.il'l'lns ~~~~ 
:lf'lldi• ll:t I' :-'IT!'iÍ.It 

, 11 j :1 li !1 ,\ I' (:l':l.l':·l, 
:.'00: 000:-!i; na :.'~ :-;,·,~rão 
- Hin Ci!':lltdl~ " l'al'a
ltyha, ;!()() :000$; 11:1 ;ln 
s,:\1\(,'iio - PNnamlmco 
~~ Hah ia, :!00: 000*; na 
.'f" sr~e~:fín - ~ergipí~, 
A l:q.:,·,as ~~ nnde de Mi
nas, 1 00: 000~; vessnal 
~~ dPspm:ns g1~r:ws na 
Sl;r!P. HH:OOO*; lll:lll'-

Papel 

l'ial, :!00:000$000..... :1.:1:1(;:000~000 

!l". Hii'P:l 1'1 i1~iío d1• Aguns. 
Esgol n.s " Ol11·as f>nhl i
,·.as • Di\SL:upumJ-SI' 
:;o o: o o o~ p:n·a o :11 Ja;.:;
f,~~·.irnnlllo dt> agt1:1 da 
nsiTada l\Iarl'eltal Han
gPl. a pad ir do largo 
do Y:1z Lnhn. \fal l'iz, 
H i1':1, \' Í!.!:t I' in (: ~~ ,. a. I, 
l'i•Jtlta, Ol:tr·ia " Hmn
SIIt'I'I'S~o: n :!rJO:OtHJ:j) 
1>ara a pnyoar,.ftn da l'P
dra. ''lll < :11a r·:d ilta.EI1·
v:1d:t :1 di:11·i:r do:-; ~11:11·-
d:r:-; a !i~!íOO ...... ·.. .. .. . I O. rí Fí: :.'i':?*fíOO 

10. illumin:H:fín l'uhli1·:t da 
Capilal Fedl'r·al - An-
1-!lllf'JlL!Hla dn 'd~ :'iflO.'l~, 
ont·o, (' <'Í!:I:'ififl:J.;, pnp1~l. 

11. HPp:l r·f i<:fío l•',,dn:rl d1~ 
FifH;alização das Estra-
0\as de l<'f'lTO.-Snppri-

".;J -"1' :1 d~·~·lar·:wfí,l(tNfílt 

I .li O :<Hl0$000 

Ouro 

1. GríO :000~00 1 



ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

Papel. 

estão eomprehendidas 
na Y e r b a, etc. » e na 
consignação para « Fis
c a 1 i z ação das Es
tradas de F e r r o Ma
deira e Mamoré, etc.» 
aeerPsccilte-sc : « S ã o 
Luiz a. Caxias, Timbó a 
Propriít, Central dtt Rio 
Grande do Norte, rêdcs 
de viação Cearense,Sul
J\Iineira e Paraná-Santa 
Catharina, elevando-se 
o eredito a 580:000$000. 1.-163:600$000 

1 '' Inspcdol'ia Or1·al de Na
Yega.ç.ão - Pessoal -
Augmentado de oito o 
numero de fiscaes, sen
do um para cada uma 
das cmprezas: Navega
ção de Pcrnambuc.o, C. 
Hapck & Comp., l\Iello 
& Comp., B a r h o s a 
& 'I' o e a n t i n s, Mello 
Frota & Comp., Pedro S. 
Guimarães, H.ocha Silva 
& Comp., Braga Sobri
nho - ficando elevado 
o c r e d i t o a 50 : 400$, · 
visto ser de 28:800$ o 
augmento............. ' 126:630$000 

13. Fiscalização de serviços 
diversos. Accrescente
se: « 1Fiscalilzação das 
O b r a s do Porto do 
Pará» Pessoal c 
material, 160:000$000. 
<< Commissão fiscal dos 
trabalhos de sanea
mento e dragagern dos 
rios que desaguam na 
bahia do Rio de Jélnei
ro » - Pessoal e ma
terial, 500:000$. « Fis
calização da « Amazon 
Telegraph Company », 
1:! : 000$000 .......... . 

14. Empregados a d d i d o s 
Diminuída de 7:200$ 

797:900$000 

OurC. 

1:200$000 

2:4.00$000 



200 ACTO!=! f>O POI.lEH LEf11SLATI\"0 

polr ter fallecido um 
segundo official ..•... 

1G. F.~ventu:ws ........... . 

Ouro 

76:600$000 
150:000$000 

11 o. 556:/173$51 () 

Papel 

9.988:314$516 

Arf. 2.° Fica o Presidente da Republiea autorizado: 
I. A lnodificar os contraetos do est.radas de ferro que não 

contenham a clausula de reversão das mesmas ao domínio da 
União, para o fim de eitabelecer uniformemente esta clausula, 
podendo conceder compensações em prazo e preços kilome
trieos; 

II. Applit~nr o saldo do crPdifo do !1R0 :000$, aberto de 
accôrdo com o n. XH do art. :J5 da !Pi tl. J .H17, de :30 de de
zembro de 190() (271, nas presf.at:õPs dn t•mprPsf.imo a que se 
refere, ainda não realizadas no (>,Xercicio de 1H07, e nos pos
terio-res; 

III. A tornar extensivo n. todos os cmvregados do quadro 
transferidos J)Ura a Administra1;ão dos Correios de Helio Hori
zonte, em virtude da rcorganiz::u:ão do Sl'rvit;o dos t :orreios, 
ef"fectuada pelo decreto n. 7 .ü9:l, dt' J 1 de novembro ele 1 ~)()~) 
(2R), o auxilio constante do n. 12 elo :u't.. :15 ela lei n. 1.ll17, 
de 30 de dezembro de HHHi (:29;, tom a~ limilat;ÕI'S n ohrigaç,ões 
no mesmo estaLclecidas, podendo para tac~s l'inl:i a!Jr·ir o IH'ees
sario credito, si, para a execm;ão dt•stn lei. não forem suffi
cientes as sobras do credito de ·íRD :000$, de que trata o re
ferido n. 12 do art. 3fi da lni n. Uil/, ac·ima eitada, devendo 
as eobrane;:as de todos os t>IllJH'Psf imn:o-: at•' agom feitos e quo 
se fizerem em virtude desta autoriza(.'ão, começar a partir de 
janeiro de 1912 e terminar no fim do prazo de 20 armos; 

IV. A fazer as nPeessarias or~t•rnçõt•s dP Predito para rea
lizar as obras do porto de Parauagu:\, dr Hceür·do com o projerto 
c orçamento npprovados; 

V. A aJJl'ir os nect•ssarios C\l't•ditos com os cst.udos para 
desobtrueção do trecho navegav(.J do rio Una, no Estado do 
Pernambuco, de sua foz até ú cidadn de Barreiros, na extensão 
approximada de 1:? ldlonwt.ros; 

VI. A despender atl' a quan!,ia dr tr>O :000$ para drs
obstrurção do por·to de CannaviPiras e do rio quo liga esta 
cidade á clí~ Belmonte, bem como a. dc•spnndt~r att\ a qnailLia de 
70:090$ 1~ara desohstruet;ão do rio " ln;:-~ôa do Itahipe c para 
eontn~uaçao da abertura rio ranal do «Banco», no rio Habuna, 
obra .Já t~rwetada JHdo munit~ipin de~ Ilh(os, no Estado da Bahia; 

VII. A man_dar Ill'ocedPr á rc•di fi!~ ação, desohstrucção o 
dragagem dn H to Paraguassú, na Bahia, afim dn evitar as 
!nundac;õf~S nas cidades de Cachnei ra L' S. Felix. e a mt>lhorar 
a-; eondiçi"H!S d•~ navegabilidadP. dq rl'ferido rio, no spu trecho 
na vegavel: abrindo pai'a tal firn os neer~ssarios erPditqs; 

VIU. A I•rolongar os rarnaes da E..;i.rnda de F1erro Central 
do Brazil, d•~ .Tnilq r;om~'." n PiPifl! .. m .. dP Ouro J>rdo a Ponte 



ACTOR DO PODER LEGl~L.'\TIYO :!Oi 

Nova, abrindo para tal fim os creditos fi~~dos pelo~ resp~etivos 
estudo:-:. hem como a t.rafC'trar· os trPclws .1:1 constrmrlos, 1~~zPndo 
a PIPt~lr·il'it·:u;i\o dn ramal dt~ .loi\o tlnnw:-: n Pir·nng·a. sr- ,llllgar 
COll\('llit'llte: 

IX. A f'ntrar Plll a1't't11·do t'lllll o Est.atln •lo H in ( :l'antle do 
Srrl 1 ,a r·n em·ampat;i'io da L't·du telPgr·avh iea esUH~ua l P c·tnn o 
dt• ~. Paulo J>al'a a linlra t~ntr·t• Hot·cwallll a lfarat·t': 

X. A marH!rtr· l'azf'l' o:-; n:-;t.udos definitivos uo pnr·lo de 
:-i. L11iz do l\lal'anlrf\o, inkiaudn Plll ~wguida, I'OIIl'or·ruP ,, rt•snl
lado dt)SSPS t•sl.wlns ,. twlo nwio qu•• julgar· eoll\t'IIÍI'!Ite, a 
~uJtsLnH't;Üo das r·nspt>et iYas ohrn:-;, a pr·irH:itti_nr JHit' de~ de 
atr·:w:wüo. ~i os p:-;f.udos do porfn dn \'4. Lmz 1nl't'lll negativos, 
n Um·,:r·rlo rar:l Ptüflo eonsLruir o porto de Ilaqui, conformo os 
t•sltHios l'tdtos. O nstudo do porto dP ~- I ,u iz dPve !J·r Plll ~ista 
n fultli'O df'SI'llvnhiHH'!Üo da zona l'·Olll a c.nnstr·uecf\.n da rêde 
ft~ITO-\'ial'ia, tln qrw ,; tr·m~t·o a esfr:lda dn S. Luiz a Caxias, 
f;wull ada ao CiOYf'I'IIO para tat>s fins a a!Jerl u l'êl do.-; l'f~<.;rwetivos 
l'l'editos: 

Xf. A mandar enustruie, mediantP eom·ur'l't>IIC'Ía publica, 
nrna t•:-;lrada ~~al'l'tH,'llYPl quP ligue a 1·idadf• dP Catllt>fú ao ~\lln 
.\ing-ú, nhrindo para l.al fim os nt•c·.essarios neditos: 

X I!. A marHlar Pstalwl•w .. r· t•sl ~v:õns radiotelt'ATaph iens no 
Lt~JTitorio do ~\eL·t>, tendo P!Jl yj<.;la pt!r f'lll eommuniea<;uo as 
._,;.dps das lrPS pl'í'ft>itu r·as: 

.\111. A rnaudar· faZI'I' a J'f't'fifit·a•.:iio dn rio Par·all~hnna nos 
limiLt~s tiP .luiz dt~ F(n·n, para t.•vit.ar lul.llras inundat;ÜP:..: naquolla 
('idadt• n JH)di'J' mnntpr· •~m bom ~~stado dt' ('OllSf'I'Ya~;f\o nas qua
dras ehuvosas o trPelw da Estradn clt~ FPno C(•11fral do Brazil 
1ws rdPeidos limitt•s, podt•rHio dt•:·qwndt•r para f;\1 fim nt(~ a 
quantia do 100 :000~000: 

XIY. A auxiliar ns Estados do llio dt• Janoiro r :\linas Go
ra(•s na t~onst.rut~cf\o da Estrada tTnif\o t' lrulusfria (•nlr·t• as 
t•id:lfks dn Pdrot;'olis t' .Iuiz dn I•YH·a. ahl'indo p:u·:1 .i:..::-;o o Llf~ .. 
f'f'SS:ll'Ífl ('L'(•dito: 

XY. A auxll in r c·om a quantia de ·t. 000 :000~ o Governo 
do H in nrand1~ dn ~ul para o st>rvi•:o dt• t!Psohst I'UI't;iio dos 
haixios do rio Guahylm, lngôa dos Patos, rio \'4. t lnncalo lag1'ta 
l\1 irim o rio .Tnguarüo; ' · 

XVf. A despmtdf't' at.~; :?00 :OOO!!l rom a •~onstrtwcf\n df' nrna 
pnnlt• no passo dn ( lo~'Ot'll. sohr·t• o rio l1r·u~u:r~·. lí:r ;.sf 1':td:1 quo 
ptll' ahi passa e dt~ aet~t'tr·do I'Olll os t•sludos l't•ilos: 

XVI I. A contra dar f'.om a Brazil Hai lway Company ou Pnm 
qtwm mais vantagt•tJs nffer•~ecr· a ('.onstruecão dP um ramal da 
•~st.ação tio Ourinho on de outl'o ponto ri'mis liom·enipnf n da 
Estrnda Soroc~ahnna, na linha dP Tihag-y, af•; o Salto "" Sotn 
()twdas, nos f ennos da lei 11. 1.1 :2(i, tlP J ;, dt• drzPmllro do 
UH)~~ (:10); 

XVIII. A concedrr á Companhia Mogyana de Estradas de 
Ferro e Navngação, o prolongamnnt.o att~ Uberaba, Estado de 
l\!in_ns, do s•:u rama_l ~e ~garapavn. t'Oill a isew;üo ,f!p dir·eif.ns 
dP llllJlflT'lat.:ao f' pnvliPgro rlt• zona, dP qw~ at•,fua lnlf•nl ~' goza, 



e soh '"'"<lição do transpot' o Rin Gt·an<k e.om nma ponte clnp\a, 
q ut•, S<'lll "'"" par a o pu lll i,.,, "i 1'\ a i~"" I 11 Wll I,. ú <'SI r a< la <I<• 

1 •a rag 1'11 p hn uni<: o. :,;, · t·fu< <,,.,.I a r a< las I'P<I<• '''"'" ""· I i 11 I'"' r mh\ g P m. 
ai'! u aps ,. m t•ott'l.i'll,.,:r.o ou •·onc·e<l idas, d< '"'" <·«tlll'" ~ti""· pa m 
o l'l'f••illl dt> sei'Plll l'isl'i1Hzadas p1•\o t:oYPI'llll da Unmo; 

X IX. ,\ alll' i r O·' '""""''"'i"" <',.,.,I i I o< 1 >a r a 11m n<lat· I >1'01'.1'<1<• r 
aos ••;ludns do prolonganwnto da K;l.t·ada <i<' Jo'<'t't'O Cenlntl tio 
H ,.,,.i 1 al <'· :'o ,. idad< · d<' IIPl•'• 11 o, no l•~s I a do dn I':II'Ú, liga o< lo a" i 111 

a Capil a I 1-'Ptkr:ll :w \':11 \P d11 ,\11\i\'l.t 11\il:-i: XX. A matlllar l'011:--;lrllit' wn r:;1n:d qtll', llill'Lint\o da 1·ida1\C 
d<'· Iguatú, por onde li""" a K;l rada d•· J'pt't'O d<'· Balotril.<'•· 1•~; I a do do C<·.:o r :'o, v· :'t l<'t' :'t \'i li a <f,. Ta 11 h :'o. pa"" ndo pelas v d las 
d•· ''· "'"llwll<. [-'.:d••"'iro ,. \rll•'~''"'· ''"''' dos nttllli<·.ipins dos 
nH'<IIHI' """"'' <' stl11ados "" ,,,,..,,,."' ''"'"'''''la do rio .la-

xxr. A ('Oill41'(\('li11' ('11111 a Tlw t:rt•i\1 \\'(•:-'t(~l'll ol' Haii\YaY gnarilll': 
Com pall)', a,. ,.,.nd a I a r i a d:\. l•:s l t'a da d '· F •' t't'o t :nnl t·a I t!P I' e c·
nat n h• "'", a ,.on< I ,., n•crw d" t 11' "' I in h a d< · 1" • n ,.1 r:oção, qUI> pal'la 
elo ponto ll't·minal de,la ,.;trada ,. d:o q11al "'''''" •·on,lt'lli<lo• 
pdo mc·nos ;,o l;ilomntt·os ann11alt>ll'lll". l':or:o " "'"lo da eon
struef:üo da rl'furi1la lin\Ja ~-~ o <)oYt>1'111l auloriz<~tlo a Pnl.rar f~m 
ac<Oü l'llc• emn " mesma eom p:t n h i a, li o s<'nlido de se t·cm mod i
fieadas as pore1·ntagl~IIS quP p\la. a(·lllilllllntdc paga pP\as linhas 
fet'l'ras qne \hP pstüo arJ't>mladas 1111 ~\ fl.PPlicfll' ú rdPt'i(\a con
slnwção n n•ginwn pst fl.lln\,•cidtl 1111 :u·l. :~" da \Pi 11. 1.1 :?ti, 1le 

'1 G dP di~7.PJ111Jl'() t\1' I \Hl~~ (:i \I : XXI J. A Pt1frat· Plll <ll'('.t'1rdn ,·o til a Til e nrr~at \Vt>sl nrn ot' 
nailwa:.,: Company p:ll'il () l'itll d(• Í11l'l)\'!i01'(11' as linhilS fpi\('1':\('S 

a Plla ~II'I'Plldndas :'t J<:sll·ildit dt• v~·r1·o 1k H i\ll\irfto a Bonito, no 
J·~slotlo tle Pet'liHIIllllll'"· <I<' tii'O\Iri<·d:td<' da t·det·id:o eompanhio, 
eontrad:mdo ao !III'SIIIll t~'lllPll t'01ll Pila a ~~onslrw·.l,:üo do pro

lmlg·mrwnto da cilada t•strada, da p::;ta(:ão dl' CúrtP:'i a Bonito. 
d1\ i\l'l~i\l'do l'Oill o rf•ginwn Pstall\•kl'ido no art. :~"da lei 
Tl. 1.\ :!li, dP 1 G de 1kt.~'mhro d1\ 1\103 (3Z), fixanclo-so em 
;,o:~; ~~ )_ 11 p1'1•1:11 111:1Xilllll l\i\llllll'll'il'll dil. ('01\!-'ti'\H',ÇfiO; -\_~111. A 1'1'\1'1' o l'~tllll':ll'lo t'lllll il l:r(·:JL \Vt>sl.t•l'll, d1\ mo1l0 

fiiJC I t<l"" lo~ll ,.,.,,\\ odo o pt·olo"""""'"l" da ,·ia-l'>:t'l'<':t <le 

l'H'IlllY a J>at o:-:; . x_x I V .. \ ~~~~III'~~~~Pr ú Com p:lll h ia J>:lrada d1~ F PITO r Colo-
H tZ:u;a o !'orlo d" 1-\on '·" ,. \I a nl' 11 a,,,.,, 1 ""'" e lo c\ r i! iea<;ão elas 
I '.''.h as t·nnslanl.<·s do d<•<' r<·l o o o. 'i .%1l, d<O I \ de ahl'i I <li\ 1 \l 1 O 
(.\.l; •• o; ;a,·orl~:;; c_la 1,.1 11. L1~!i, d" \:í ck t\1'7.1'1llhl'o de t~IO:l (3'l); 

XX\ . A a h,. ll' o ""''""'"'i" '"''''I i to t •ara a cm"l L'UC~ã·o ele 
mn r:t~nfl_) dr> f•:-:lrad:\ dc~ 1'1'1'1'11 qu~'. 1'adi1lllo das vroximidt"Hles 
<In. ':'I :><::on dn C :o s~·:o d 11 ,.,. , 11 o ll H o· icl o F<•dt• :·a I, a t r a ,·es~c ~ 
rl.1"111r·lr.' d1~ .l:li':JI't•p:'g'"'· :1~ l'l''·o:,,:l,.·~ dl' Ynl'f2"

111 
(jrnndP 

<:rola htnd:o ,. l'•:d!·a. "'" C:nao·:d tl>a .. , a d,. :-'••J«'Iilm, ''"' C':o 11 t'~ 
(.r·,rz, a\1' it ~~slw;ao dr>st~ JIOirw: ~X\'1. !\bncla1· l'nll:-:lr·ltil', "" :H·1···,1·do 1·om :t ll'l. 11 
clr· 1 ri 1 1 I 11 ( n. . 2G, ·' ·

1
' I l'í'i'fll 11'11 I I' .I 1:1 1 :1:-1 , 11111:1. 1•-:ff'ad:t f\1: fPTTO de 
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hifola d<~ um nu•trn PnlrP trilhos, ligando n::; t•itlad!~S dP Bar
reira, 110 gstado da llahia, a Palma ou Porto <h~ í-\anto Anluuio 
do fiio Pnlma, na do < :nyaz, passando por 'l'agual ing·a <~ S<'l'
Yindo a varios muni<·.ipio~ dos 1\. ~'nridos Estados, JH)<h~utlo para 
i:-so fawr· as IWCI'ssarias oprt·ações de eredito; 

XXYJL A Íll!'OI'pnr·nr· :í. rt•dn fpJTo-viaria P:uanú-Santa 
CaJitarina a l•:slrada dP FPrTo dt~ ~;nnla Calltarina P a <'onlrad:H' 
eom a liiPSJtla. o prolollf.!"llliH~IIto da linl1a att~ :í t"ronft•ir·a nr·
;.:t·nl in a " os rnllw<•s <'OilY<'Il it'nks, applicando-s<~ a .. :.;I a PsLrada. 
o r·P;.:irn<·n da !Pi n. l.l·..>ti, d<' Uí dl' dt•Z!~Inhru dt• l!JO:~ (:Hi), 
11111:1 \t'Z ljllt' a l'tllllpilllliÍ:1 ('flllt'I'".SiOPi\l'ii\ i\('t'PÍtP :1 t'l:tll:-'11:\:l da 
rm<'l' :;ío da tllPSillil iH\ do!llillio da llni:1o, t' dt•si:·da d:1 suh\"t•IH,'iio 
d" I;; :000~ pue kilonwtro, que IIH~ foi !'Oll!'Pdida l,,olo dt•i'l't•!o 
11. 'i.RiiK, t\t) !I dt> 1'1''\('l'f'Íl'O dt> 1!110 (:ri): 

:'\:\\'111. ;\ l'il!d!'ill'l:\1' 11 fll'tl\Oilt!":lll\1'1!10 dn 1·:~1rada dP (."I'ITO 
t:t•rdr·al do Hitl <~l'iiiHit• •lo Nol'll', do t:ai1·t·, ali~. o ponto t'lll qlJ(~ 
l'tlt· lll:ti:-: !'Oil\t'llit•rdt~ o ~~·11 •·r!il'tllli':\lll!l!lil l'tllll a l't~d,, dt• \ iat:ão 
gl'r·nl do pniz, applicnndo 11 !'I'J..:"illlt'll d" l<'i 11. 1.1 :!li, dt~ I :í dP 
di'Zt'lllhl'O di• !!)();{ (:lHI; 

.\.\IX. A m:lrtd:tr !':lZ<'I' os l'sludos dt~finit iyos dt~ nm:t PS
fr·ada di~ f••rro d1~ p<~ndr·a,:fío 11\11', partindo do ]HHtlo mais eon
Y<Hl it•rJLt• da EstJ':ula dt• Fi·n·o ~. Luiz a Caxias, v:í. t·''l' a urna 
ln1·al idadr> ú margi'tll do 'l'o<'anl i ns, no Est adn do l\T ar:urllão, 
appl ieando () rcgimen da lei de 1 no:3 (39) ; 

XXX. 1\ di~Spl'lldl'l' aL•; a quantia dP GO :tlOO$ 11:u·a cm]('lnie 
as obras dt~ tlra~agt•rn <' l'i~\·<·st irm·nto do rio .l:tgtr:u·illl'. ll:t !:i
dali<' dt• .\aznr'l'lll, no I•:slado da Bahia: 

XXXI. A Illillltl:1 1' Jll'lli'<'dt•J' :tlls l'.··dudos do por·lo dt• salinns 
dn 1\lat·gat·ida, na ~{:dlin dt· ~~- :-;;Jiyatlor, I·:sta•lo da Bnl1ia. n 
t'\"t'l'tll:\1' O:~ IIH'Iillll'i111Willo . ...; llt'i't'SSi\i'io~, a!Jrindo pill'i\ t•:-:!t• fillt 
I,,_; III'('I'.SC'/ll'iiiS ('('i•d i(tl.'.;: 

.\.\.\fi. "\ dt•Spi'lltli'l' :Jii'' :1 ljllilllfia tlt• :!00 ;0008 ('illll n...; I'S
ÍUtltlS I' lllt']IJOI':lllll'lltil do !Jill'fO da :\lllill'l'i\i.:fío. !li) ll:ti'I':J dP 
ll!:tl'i\SS\·1, 1111 Est:11lo do l'i:JIIhY. t"i:--::u.:;ío di• :-:11:1s tlltn:l.-;, :u·tpti~i
<:fto di• til'i\1-!:\S I' I'I'S!Ji't'f i\ll 1'\I:O:ft•io: 

\\XIII.;\ !'IHJII':1i'l:ll· t) :-:t•r·yi,_:tl dt• llii\"I'J..:":H::I•l di; Hio ~- l•'r·:m
t'ÍSi't) :ti•'· l'irallll:':.; t' t•llll't' n Jilll'lo •k l't•!t•··lo ,. o-; d:1 1::t11ia. 
flitl· tlt• .fai11'ÍI'Il, \l:lt'l'it'l. llt•t·il".• ;tl1·, t:i':II':Í Ílll'i11:-:Í\t', (lilllt•lldll 
:lltt·i I" tJc; t'('t•d j f o:-: lll'i'I':O::O::II'io~;: 

.\\\( \": .\ Sl\(J\I'III'illll:ll'. :t 1'0111( J;lllll ia di• \ il[llli'I'S dt• i':dlll
( :f!.!"t'lll J 111\"I:JI, lillf' lill' Ol'g"alltZilll:t pill'il f"ilZt'l' O Sl'l'\"ii.:il dl' f l'illlS
prJJ•ft• dP llll'l'l'i\lltll'i:Js Pllii'I' a Capital da l:nifío Callll · Fr·io 
J\ral'nlll''. ~- .João da f!~U'I'il, li.allapil;~na. C:unpos, ·~. Fitll'lis ,: 
.l\lllt·inlll\ dt~\"I!Jitlo st•r s11lltrwtt idas pr·t;Yi:tllli'llt I' ú appi'iJ\ ;!('fio 
do (iOY!'I'IIO as tarifas tios g·''lli'l'os t' prn!ltll'ltls agTÍI'td:,:.; <illt' 
1 i\'t'l' dt> tr:~nsportar: 

\.\\\". ;\ J'l•or·;~:1!liz:ll' :1 Rt'I'I'Ptaria dn i\linisl•·r·io da \"in<·ão 
t' Obras 1

1 \llllii':t:-i, IH'III t'ilill(l :1s l'i'p:lrl il.'tti'S dt'(lt'lldt•tdt•s ·do 
1111 'SIIIIl I li j 11 i..;( r' I' Í li: 

XXXVI. A ('llllll':\l'tHI' (~fllll :l COlll(lillllli:l 1\i\tlt• ~111 •\lillt'ÍI'fl 
011 i'lllll 1(111'111 lll:i I." \ alll:l!-!t'IL" ol'l't•l·i'i't'l' :1 t'tllhl 1'11t't::-liJ dt• 11111 
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ramal que, pal'l indo do p~m.tn _rnais t'tlllYI'llit•n!t~ dn linha ~~~ 
Tref' Coeat~ÕPs a La\Tas, va a t'ldatiP dt· T1·co~ l'olda:c;, pn~s:uuiD 
lHll' ~- Joiitl .\PptliiHH't'IIO dt• La\Ta~: 

:\.\.\V 11. .\ t'llllf'l'dt•l' :'r l':lnpr·t·z:t V.;lr·:tda tlt• Ft'l'l'íl Tht·r·t·
znpolis. o pl'tllllrrgalllf'llln dt• :-'llil linl1:t l't•J'I'_'':I :llt'• '' t'f'llll'fl dns 
jazid:l"' d1· IIIÍIH'I'Ío dt• l't•J'I'II '"' ~111 dt· ll:lllll'n tlt~ l\lal.lo l>t•nlt·u 
ou t:til 1'11 JHllll.o 111<1 is t't\11\ f'llÍf'lll t•, 1111 l•:sl ad11 d" l\1 i nas Cl'r'ato_s. 
lHIS~illltlo po1· ~t·hasl inna. alrilVPss:tncln 11 l':tl'<th~·hn nas jlf'(~Xr
midadt•s ,,,.Porto .'\0\tl I' SI'~IIÍ!Idu jiPia,..; t•itlililt•S llt~ Ll'll}lflidtlla, 
:\llll'i:IIH~ 1• ,\)ll't'-CHilllltl. 

l'aJ·:t a t'tHJ:-;Inwi:fio d"""''~ JH'f\ltlllg:llllt'llfll, ! orno pn1·a a 
J'cor·nnsl.l'llt't;:lo nu motlifit·at;iín da litlllil .iú ''"' fl'al't•g'(l t~ appa
r·t·lllilltlt'llfll do pol'lo tia Pit•ti<Jdf', 11:1 l1:tl1ia fi,, !tio dP .lallt'Íl'O, 
:111 J';u·il t'êll'l't'g:llllt'llftl tltl' IIIÍIII'I'ÍII, :-;I'I':Í ilf1fiiÍt':lfJO () l't'g'Íillt'tl 
finarll't•it'fl da l1•i 11. I.l:.'(i, ti" j;, clt' cll·!.l'tlllll'fl tlt• l~lO:~ (íO), 
sPgllJJdo 11 b·!lll {'~fahtdt•l'ido (11'111 dt'!'l't•fll 11. (i,l·.:!l~l. dP ~·~do 
Jllill't;tl dt' I~IOH ('1l1, tdll·i~l11Hio-:-::t' a '''""''";~a a IJ'<dlSpnrlar· de 
11111 :1 lt·P~ lnill!(lt'~ dt• ltllll'!:tdas dt• lltÍlii'I'Ítl iltlllll:lltllPillt•: 

\\\\'111 .. \ Pllll':ll' '''11 <lft'l·,,·d" 1'':"' a l·:rnpr·t•za \'iariío 
FPI'l't•a ~111 .1\1 inl'ira. :llll ig·;, 1•:.;1 r·:HI:t tf,. , .... rr·o ~aptwahy, para 
o pr·tdllll!-!illnl'lllo alt'• Pot;u~ dt• C:tld:t:-; (p:ts."'illlflu (IIIL' ~- (;()IH:alo, 
Mat·ll:tdfl " Carnpt•-;1.1'1'. do r·alllil I da C:trllp:tnlla 1. :10 qttal st• rt•
f'Pl't• 11 11. \'da elau~trla I" qllt' ill'lllltpanllfHI 11 dt•t'l'PI.n 11. 'i .(iOí, 
d1• :.! dt· dt'ZI'l!Jllro til' I ~lO!I ( '1"! 1, indt•pt•fldt·ttlt· da~ <'Olldir:iít•s e 
l'P~I r·ic<:õr':-; impoi'f.af.; pclns claus!ll:t,..; ·:i ,. :-1;; ( 't:ll, quP :tt'llln
Jlilllllar·arn n Uti'SHHI dt~t·.r·Pto: 

.\.\\l\. A Plll.r·:11· f'Jil iH'I't .. ll'dfl t'lltlt n~ /-!11\t'l'lltl~ dns K·d:ulns 
11ara n liqttida~·iio das di,·idns du.; lllt'SIIlP~ ;i l 1nifin, proVPitit•nle3 
de sf'n·i<:n~; t.Pit·gt·npliil·ns po1· Psln (ll'l'sl:idlls. f'lllPI'I'/!il!Hio o pr·o
du•·lo tl1• lat•s diYidas na t'llll:-;fl·w'l'iltl dt• 1111\:t.; lillll:J,..; 1"1"
graphit·:rs tiO~ J'('Sjll'l'fÍYIIS 1';:-d:llllls: 

\L. A Jll'tH'UI-.mr 11· ,.,,lf r:u·ln dt• 11:1\ t•g:u::iu dfl rio Par·nalt~·lm 
f'niTt' o 110!'1n dt· 'l'lllo~n :1 1-'lor·i:tJIII, no fo:~ladn d11 l'ialll!~. pt•]o 
lll':1ZO de 10 <11li\OS: 

\LI. "\ snhYI'IH' i o na r· <'Olll HO: UI H I~ a t·ompanlt ia qw· sn 
propuzt·r· a f:tZ('l' :1 IJaYt-g"a~:fin dl' Ht•]t'·rll ao An1ap:'t, t.o<'[lllflt' Il<t~ 
t·id:~dt·~ df' Al'l'u:í. :\lonlt•flf'/-!l'tl t• Ollft·n:-; tfps:-;a rt•; .. dfin: 

.\I ,li. 1\ I't'llt'g:lll iza r o~ ~,.,., Ít'll~ ''" J<:...:l,·:,,f:t tlt• Ft•J'I'fl Ct·n
f.r·nl do Ht'azil. I'XJII'dindo 111'~""~· :-;t•nlitlll lltl\11 !'Pglll:tJrH•filtl, 
ob;-;t•t'\nda..; as lJa~w~ segl! i 1111's: · 

l\. I. O t'lllprPgadt) til' qualqttPI' eafp~·ol·ia. lilulndn on jor
nalPir·o. tflll~. por moliYo dt' a<Tidenll' t'lll sr•ryj(•n fit'ill' ·Ítll
po.;:-;ihililatlo "" lt':th:diJ:iJ', JH'I't'f']H·r·;', ildt•gl':tiJJJPill;• 11s \t'lll'i
nwnl.r:'" ott tli:~r·ia. ,. \ :tllf:tg"t•fl,..; dt• Sl'lf ,.;,r·:~~~. ;dt• l'tllnpl1·lo r·•·:-d:t
lw I< •c 11n t•Ilf.o. 

No _t·aso dt\ ÍIIYalidar·-sp pur· t•:;:-;,• 111''' iYtl, ~~·1·:'t apo:-;pflfatlo 
(lU PPTIS!flllado r·om todos os \l'llt'Íllll'nlo:-; 1111 snlario.;. 

• ::\r_1 t•aso d1• f'<li!Pt'Íll1f'lllfl, pnr· mnl.iYII dP ilt'('Ídenll• f'lll Sl'l'-,-,,:u. 1
' asst•g·lll'nda l!lll:l pPil~fi", t'llt'l't'~P"""•·nl~~ a do11s lt•tTns 

dP_ lll'd~•flado ou_ snfaJ·io lllt~llsal, :u•:-; ltt•rdt•ir·os. a IJIH'Ill 1·ssP tÜ
J't•Jio " t·orwt•tlldo pt•fa J,•gi.;f:tt:ii" ~!.Pf':ll .. "''lido npplit':1YI'i...; ao 
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cn:-;o os prirll'ipios e L't~gL'as da sucn'ssiio e do proet·~so du habi
lifal'ilo Hl'lla PstalwlPI'idos: 

··N. ~- Os Pmpregados f itulados ou jornaleiros pnJ'('.eiJnriio, 
al•;m dos ~~~us veneirnPntos ou salarios, urna gratifieação addi
eional rnlafiva ao t.~rnpo dn dfN·tivo nxer'('ÍI'iO na Estrada, 
gTal ifil':u:iio qm~ sf'l'ú ('Onsidc•J·ada. para. todos os d_I'Pilos. corno 
J)<lf'lf• inft•gr.·arriP tios IIIPSIIJtlS \t'JH'inwnfos. ou sahU'J(ls, a salwr·: 
m:1 is dl' I O ali I lOS, I O ': d1• :!0 annns. :!0 ~.: dt• :!~1 <lllllUS, 
;l() : ·, t• tfp ;lO :lllllOS, /!() 

.\ gml i l'i('at;ãn adt I i1· i una I snl'ú e a lculada suLH'P o f.1·mpo 
liq11idn dP si'I'Vit;o. dt>sc·onl:ulas todas as l'allas P o aJilll) ~'lll que 
o t•rnpl'i'gado fivPI' snl'l'rido a puna du SllSJH'Ilsãn, •·ordadn do 
dia sPgtJini.P :íquPI:1· t'lll qu1' o «'IIIPI'I'gadn I ÍVPI' I'OJnplef:tdo n 
l.t'lliJH) d1~ :-wrviço qtll~ moi iYn a melhoria dos vt>ueinwntos: 

-:\. :L Os l'lllJll't•g:ulo~ dos fr·pns, quando Plll SI'I'Vi1;o 110 in
ft•rior·, JIPITPht>riio urna di:11·ia dt' :..>8 a 0~, ~pgundo a f'alt·g·oria 
c a T'I'Jll'i'Sl'llla.;ão dt~ t·ada lllll: 

:\. í. O fiH·~otii'Piro, o pag·ador. o f'~l·r·ivão da lhP~ouraria 
c n ~~·tt a.iwlaniP, ns fiPi:-> do fhi'~OUl'Pit·o P do pa~ador· nos si'UB 
a.ir1d:t1dP~. os hilltt>IPir·~~:..; ~~ os fiPis l'l'f't~llndnn·s JH't'I'PhPrão, 
alt;lll do~ f;I'IIS YI'IH'illwlllos. um:1 gratifii'<H:fio l'OI'J'Pspontlente 
~1 I()''/ para lfiiPill'a~. qll:llttliJ t•Jll f'\:f'I'I'Ü'iO Pl"f'ei'IÍ\0 do:-; SI'US 
f'at·gn:->: 

l'í. G. Todos os t'lllPI'·t'l-~:ados, titulados ott nüu, que sen·ircm 
dl't~t·liva 011 provisnr·ialltPrd.P. na.; t•sl:u:íiPs ou pontos de linha 
jnsaltrLH'I'S, Jll~I'et•lwr·ãu Jtl:ris :!O ~,· dos \t'LU'Íllli'JJtt~:-> qu<• lhes 
l:tllllJlt'lil'Plil; 

N. (i. rar·a os pfft•ilos da :\)IOS('Jtfarlnria f' do :lCt'l'l';:;eimo 
dn VI'Tlf~ i meul.os l'Olli'Pd idos w·lu 11. ".!. desta basl\ f':l~rú eontado 
ao rmprt•grulo titul:tdf) tndo o s1.•u tempo de servif.O publico, 
qrralqllf'l' (ltll' SPj:l o Jogar ou l'Ppartir.:ii.o fPdt•ral l'flll~t·llf'n~ t•rn 
qn~~ l•·nlla ~~~r·vido e ]~t•rn assim Indo o ~uu li'lliJHI df' ~~·~·vi1:o 
rra Pslrada, eomo jm·na!Pil'il ou o[arist;~: 

N. I. Os enl]1l'Pg·ado~. Sll,kilos :t fraktlho ditii'IIO ~' 110-
r·llfi'IIO, ]ll'ovada a in\·alidt•z, pcHlHI'fio :..;pr apns.:ntados ('0111 o 

unh•r1ado IWL' inLPiir·o, IPwlu :!0 armus J,~ effecl.ivü f'XL'JTieio; 
N. H. Os f'IllJll'P~~adns l'odprfio apost·nlnr-so, I'Olll todo o 

nrdl'nado dn Sf'll l'ar·;..:·o. tlt·~dn lflll~ IPnlrant ~.!ri aurws dP l'l'l'•·cl ivo 
~~I'I'\.Ít_;11; ~~ f'.Olll lodos II.S \l'lft'Íilll'llfos, qll:llldo I"OIIIat'PIII :10 :llllltlS, 

dt~:,dt• ljlll' Sl'.Í<Illl .illli-!:HJPS ÍllC:t)l:tZt"S para O SPL"\·i~:o; 
N. \t. O rmprPg-ado q1w f1!r designado para st'rvit· r·omo 

auxiliar de gabinete .iunlo ú dirPcfu1·ia JW['et'ber:l, al1;m de seus 
VPJH~irnPnlo~. a gratifil'al:iio HH'ns:tl d1• IGO~. n ns 1]111' rn,·r~!II 
tlt•.sigrr:tdos par:t SPI"\'ÍI' .Ílllllo :'ts sllh-dir··t't'lili'Í:r~. a d1• 1(10~000; 

1'-l. 10. Todo t'IIIJII'Pg:tdo q11n s11hsliluir lllllr·n nn s1'1l irupe
dinrPilfn lernpor·:nio. qualquer ([11(' sP.ia a f~att•g·oria, pt·r·r·f'lleni 
a gralifitat:fio uu dinr·ia dq substituído. qualquer qut~ spja o 
llll!rw1·n dn dias r•m quP :C·" d1•!' a Sllhstifuir;iin. ~~ n q11n f'.Xf~rr·.nr 
jnf.t~rinam1~nft~ o loga.r va!~'O J)t~rc·t·her:í. lodos os H'ndnwntns ,,,,,,,.; 
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N. 11. Os ~~mprcgados. quer titulados, qU('t')ornalc~ros, go
?.arão duranlc o am1o d1~ tG dias de f1'•rías, ~eguuJos ou mterpo
lados. snrn prP.ill izo dos venci meu tos e vantagens de seu cargo; 

N. J·!. ~iío .insfíl'it·:ulas para iodos os 1•!'f,~ifos as faltas em 
1 ·a~o dt· no.in ,. ;.:ala de t'llS:IInPr!lo, I'PIIll:tnlo (1\11~ uão l'Xt',t~dam 
dl' llih di:l:< 

:i. 1:1. ( ),..; PIIIPI"P~ndos P .ÍIII'IIitlt>il'l's, quando l't..'Sidirnrn em 

loF:tl't•-; Sl'.l'\' idos pPI:t 1•sl r·:~t !a ott 1 H'l'l' isa '.'t'lll dn ans._IHI Lar-1't', 
por qli:I]IJlll'l' JtHdÍ\'0 ,iiJ:·do, ]l<ll':t l•ll!llll .:tlac;l:lllo: ~~~~·ao JiflSSI'S 
}Í\'J'I'S, ('!itlCI'didos l~Pio dit'l'l'lnl' lill I'IH•lt• d:1.'-i dt\'JSOI'S !'1';-.;pt~-

(' I i' :1:--. ' 
t\'s ppssoas tla fnmilía dn f'lll\11'1':-:ndo ou .iornaleirb o di

rt•l·l til' _flllllt•J':'t f':l/.1'1' igtlitl l'lllll't'S.'ifíll. p:tl'il \ Í:l~~· ·.~',:' !.~lO f ÍY:ItLas ·~~ ~ 
)llidl';o;ltit ('lllllfti'O\itdil, I' ('llfll :dtitlll!li'IJIII dt• l;l /, ]!IIS dl'!llii!H j 

C:tSIIS. 
Os lilllos ~~ as JH•sso;ts da f:t~nili:t tl11 t•rrtpl'l'f~ado, f!llt' J'f~Si

dii'Pill Sdl O llli'SIIIO ll'f'f(l P ·:-:oh il liii'SIIIil l'l'niJIHllÍll, fpl'fí.ll Lt'ílTIS
JlOl'fn gratuilo para n I'J'<•qtrt'llf'Ía 11:t:-: f'"l'!dits ~~ apt'f'!ldiz:q . .:t:.IJl 

JJas nffit·.inas e l'ahriens. 
Os pflS:'-'I'S <'OIH'f•didos flilS l'lllJH't•LC:tdos pal'a viagens. mo

tiYnclns po1· IIJo!esl ia, dn!'i'io dirPil" a df•sp:ti'IJO gratis JHll'a a 
bagagem; 

N. I '1. () provin11:~nfo dos Jqg·at·t~s qttn vagarem dar-sn-ha 
Sl'lllJH'I~ por ae.ef·1sso dos ,·argos irninediDbrrwnle inferores, uos 
quadros das divisÕPS etn quo s<· lf•nlta dado a vaga, observada 
invai·iaYI')mt_•nln a l'l•gra sPgnirlft•: Irll'l.:llll' pol' men•eiirwnto o 
ll!l'ladP por ant.iguidnde alJsolula da eln~~w. 

A' ad~tlissiio 11a pri!JH•ira l'al<·~:o:·ia df' qnalqUP[' classe do 
pL•ssoal ti f t!lado pr·t•f'f•dt•r:i. ''~''llPl'il'' t'ti!H'III'so ~~<ltn liberdade da 
inser·ipçiio, J'PSpt~iladas ns disposi<:t-it• . ..: tl:l l1·i .. devendo IC'l' prP
fPI'PIH'.ia 1m nnJltn~H:iio 011 dPsigit:H:iio os .iot·n:tleiros da Jl:;;trnda 
q\lf• lr~Itltnlll ollLido clnssifíf'~H:iio. 

~··PI'iio isPr!los do f'OJll'llJ'sn ns l':tr·u·n;,; dn fieis n ajudnnf't''S 
dt• l'i1·i:-; do l lli~Sol!l'l~irl> f' pil;..i:ldor·. t• pr·o,·idos por p!'íl[lflsla I) 

~;oh a J'I'~IIHl."n~ilid;ult~ do ll!i•sotll'i•ir·l• I' du pagador; 
N. 1 :>. ~PI':tn ~~tHJscr·vada~; :ts JH'II:Js d1• advertc•n<~ia, l't~Pl'l~

lllmsfío, sustwnsfío ahí :w d i:ts. ~~ dt'lll issfll), <'nnfornw a 1-!T:t

Yidnth~ do f':tSO, fieitUdo a!Htlid:ts :1s t!f. IIJU!I:t O Sl!S(ll'llSitO }IOr 
lt•Jitflo illd!•lf•f'Jllillndo. 

() dit'l'('(ot• }lfltiPJ'Ú Ílllj.lfll' :1.-; (ll'llitlit);tdi•S dPSÜ!lllHlíls Ilf'SfO 

artigo a qwtlq~et· l'un,~~ei<Hltlt'Ít', t''\!'I'Jlto a du domissilo quanto 
aos de IlOilll'<H:ao do (JO\'t'l'llO. 

Os. suh-dircdm·ps pockritn i1upor nos r:mprcgados seus 
sulJordJnndos ns JW!las ~~~~ :HI\'t't'lt•JI('.ías J't")l'Cl!Pn«~o e sus-
Jil~IJsi:ío nf( oito dias. ' 1 

- --< 

Das fli'IHtl id:11lcs c_nnnni11ad:ts _n~>sle a r Ligo havurú sempre 
re:.u_rso vara a anlrn·Jdadtl SIIJWI'IIil', Sllf'CI~ssivaml•nfc af.ó ao 
ll1IIl JSLro; 

N. '1 0 .. 0..;; f'IIJií'l~iomtl'Íns til ul:tdns da Estt·ada du .Ft•L'l'O c 1~n
fral. dt'f'lll:-3 de 10 aunos dt~ st•r·., i1:11 f'l'l't:l·tivo, s{í pnd·~rfio ser 



domittidüs por falta grave, verificada em lll'Occsso administra
tivo em que será aclmiUida plena defesa. 

Paragrapho unieo. Das penalidadPs ~omminada~ nos ns. 17 
o ·J 8 lmvor{t sempr'O reenrso para a autondado suvenor, suecos
~ivamont.c atiS ao ministro ; 

N. 17: Ficam dorog-ados o § ti" do al'l .. 17, §§ tio e 7" do 
art. :20 c arts. 57. G8, ri~), HO, 6~~. 71, 72, 7:~, 75, 101, 103 e 10() 
c a observação 1" das tabollas annoxas ao decreto 11. ;!G8, de 
2.(i de dii'ZI~tlltli'O di~ 1 ~!H do n .. gu \[1lllPIÜO da ]~strada 1k FP!'l'O 
C1'11tral do HL'azil, approvado p1do deerdo 11. :2.í17, de ~~8 de 
dt~Z<~tnbro do 18!Hi ( 1 1) ; 

N. 18. Contiuual'fío om vigor todas as vantag-cms não Plltl

mtfradp,s nestas lwsl'S •~m <~u.io gozo j(t <•stiver o pessoal da 
Estraila quando ('ntrar· I'Ill uxeent;ão o Jtovo regnlanwnlo, in
~~lusi\i~ diarias, quando Plll spr·vi<:o füra das sr~dPs, 10 Sllppl'i
lll idas as a.i udas dt~ 1:11sl.o I' gT:tli l'i1::u.:õr~s dr\ (r·inJPsl.l'o; 

N. l\1. Os jornaleiros d~ J~f-ltrada, qnnndo enl'et·mm•ern, li~I'ÚO 
dirrilo ús mesmas vani.:U.!,i'!IS de que gr1;.nr·em os i~llllJI'Ugados 
ti t11ln dos. 

O trabalho dos refm·idos jornaleiros scrú de oifn ltoras, 
ilo maximo, e nos 1:~1sos de excrsso, quando o exigir o S·i~t·viço 
em circnmstancias cxtraordinnl'ias, tcrflo direito a salat·ios 
exlranrdinarios; 

N. 20. O Governo organizará 11ma caixa do pensões nos 
moldes das .iú existentes no Arsenal de l\1ar·inha, Impn•nsa Na
cional o outros ostabeleeimentos do Estado, para a qual con
trilmirúo todos os jornaleiros da cslrada. 

Os referidos jornaleiros LPrão direito a uma pensão lll'O
porcional ao tempo de serviço, rmra os casos do ineapaeiJadc 
physiea qne ni'in spjam devidos a aecidenf.Ps oecmTidos nPs scr
Yic:os. Fiert instituída urna pensão para os lwnloiros do ,Í(Il'lla
leiro, no caso do seu f a llne imPnto. 

Nos casos do atTilieuli• . .., appliear-sP-lia o dispo~·do Jlil 11. 1 
destas hases; 

N. 2t. S!'rão anr.mwnfndns ali·~ 20 /,, salvo as qtw !.iverom 
sido aw.mwutadas no c•xt•t'i' Íi~in di• I !li O, :1.-; dia rias do )H\ssoal 
jornaleiro, e clc•v,erfio Si~l' ttnifot·miz:ldas d1\ ael'tll'do 1:om a ca
to~oria e naltH'eza do serviço dt) cada elassr.. As diat·ias dos 
jornal~iros quo estiYet·r.m obrig-:ulns :í pr·i·~l:u.:ãn de finru:a nãu 
JH)rlPrao exceder de 10$ 1wrn ser inf1~rion•s a G$000; 

N. 22. Serão stlpprimidos o~ 1-!Ul'Yic;ns c c~argos .illlg·ados 
disp!einsaYeis. Os CIIIPL'I'gados qtw fieal'l'lll f'Xeluidos sc•r·iio con
siderados adcliclos, si tivc•rt•rn llt:t is dt) 1 O a unos de spr·vil'o on 
(~mpregados em cargos cqu iva lentes; • ' 

N. 23. Os funccionarios da Esfradn de FL'ITO Ci•fl f r·:ll do 
Brozil purTeheriio os segllinks veuciml'TIIos: 

Dircctor .................................. . 
Ru h -rl irf'cto rc•s ............................ . 
SPci·c~tario ................................ . 

3() ()()()$()()() 

'.1'1 000$000 
1:! noo~ooo 



CTUS IJU l'UIJE!t LJ:t ól!-\L,\TI \O 

Intendente ................................ . 
Ajudantes de divisão ....................... . 
Ajudante de intendente ..................... . 
Chd1~ de tracção ........................... . 
Clwt'c do L~~Jcgrapho e illumina~.;ão ........•..• 
Chdt• do movi nwnf.o .........•............... 
Jn:-;pPt·tol'f~:'i dn di:·dl'ido:-~ .................... . 
~uh-!'llt'f't' do rnovitliPilfo .................... . 
::-;ull--illSIWrlor· dt• disl.rielo .................. . 
Snh-dtPi'P du lt•lt"g!'Hpho .................... . 
()ffit· iat•:-; .•.••..•••.•...•...•••.....•......• 
Cht•fps li!' :->t·<~<:fio ........•..................• 
J."" l'.'if'l' j pl,1 11':1 f'Í!IS ••..••••.••.•...•....•.•••• 

:!"" t':·wripflll':tf'ios .......................... . 
:l"" r~s<·r·ipf l!l':tf'ios .......................... . 
•Í" 8 t'St:r·iplur·urirJH .......................... . 
Aux:i I iar·p:-; dl' f'S<~ripl a df, I" r·.!nsst• ........... . 
~\uxili:u't!S dP 1':-it'J'ipta dt~ ~!" classt• .....•..•... 
AL·chivistas ....•....•....................•• 
!-!PS!IHt'ha~tfp ......................... , .... . 
llu•st 1\J nr•·trt 1 ....•••••••...••••••••••••••••• 

J<:::;crivfit·s ..............•..........•......•. 
AilHiartf"s dt• '''WI'iv:\q ......................• 
l'ng·adot· .................................. . 
FiPl-pagador· .............................. . 
FiPis da ThPsotu·arin ....................... . 
FiPís da Pagadoria ......................•..• 
Fi~>is da IllfPIIdi•flt•in ........................• 
Enr::II'J'~>I-!<lilo do dPfHt:-:ilo gt•J·:d da liltlta ·:->"di-

yj..;fíu·~ ..•.•.........••....•...••••••••• 
.\t'lllaZt'IIÍ::if :ts tlt• I" t•l;;sst· tltt:-; tJ,.:! 'ttsil ns p das 

I in lias ................................ . 
;\r·rrt<tZPlli-;l:t.; d" '!' t•la.;st• dn-; dt'l"':-;ifns c· das 

liJJilil:-i ...........................•.•... 
.\g•~rlft•:-; dt· t•<t:u:lw,.; t•.;pPr~i:t"" .............•.. 
,\1..\'Prtlt·s d•~ I" c· las.;" ......................... . 
J\1..\'Pflft•.; dP '!' f')iJ"i-.;1', .•.••• , ....... , • , , •• , • , , , 
Ar..!•·rdt·..: d" :r·,.,;,..;.;,. 

:~f:ii!.:·:~.:;::y. ':!!:,~~~~.;.>.:'P': ... ,;,L • ·:::: •• : ·.: 
:\.ilJrbnt t•-; d~> r• . .;f a,:,-~~." dt· 1" t·!:1 """'' ........... . 
J·'jr•Í-i f'l'f'f•hPdiJf'P"i ••. , .• , • , • , , .• , ....•. , •.... 

f·:~r·!,.; dt• ill'lll:tZI•JI.; dí~ t•,.;fatJ)I'-; p..;Jli'I'Í:tt•:-:, ••• ,,. 

f· I'' l-i d1~ :tr·rnaZf'Jr,.; dn inh·r·iqr 
;\illdanf,· . .; rJ,. fi,·i..: i],. p..:l:,,;t)r:< ·,::,;,:,:·;;,;.~.:::::: 
Hilh•".••ir·rJ . .; ..............•................. 
Cr11t !'l•f'í:llf.<~,.; dr\ I" t:L1-;-·" .. 

:~~:::r:::::::::::~::::;~: ::1:::~:::::::::::::::::::::::: 
t:''"dwi•H•·- d·· I" ,·f:t·<•· .~:~::::: 

18:000$000 
18:000$000 
10:200$000 
18:000$000 
18:000$000 
18:000$000 
18:000'$000 
12:000$000 
1 '2. : (100$00Ü 
u :0011$000 
H:000$000 
8: 100$000 
7:200$000 
():000$000 
·'I : H00$0011 
-'1 ; OOO!jWOO 
:~ : ()00$000 
;~ : 0(10$000 
.'f ::200$000 
7::200$000 

lG:000$000 
I:HOO~OOO 
l} :000*;(100 

1:!.:000$000 
H:000$000 
G:000$000 
(i :000$000 
G:000$000 

H : ·'100$000 

;; : íOO~liOO 

'r :HOO~OOO 
H: .'!flO~IHIO 
1::.'00:-iOOO 
ti ;OilP:~OOO 
'1 ::-11lii~Otlll 

·Í : :.!00*000 
:: :fiíHJ::;ooo 
n :(iOOBOOO 
í.: HOO~OOO 
li:OOO~UOO 
í :R008000 
í ::!00!3000 
'• : :?Of\:-$(100 
::i : HIO~OOO 
í ::!008000 
:{ : fi00$000 
:~ :()(I()~ f) O() 

1 : ·:oo~nno 



At_:TOH IJO PODEit LEW8L.\TlVO 

Cowhwtores de f.J·em de 2 11 elas"-r~ ........... . 
Conductores de trPm 1lf) 3 11 elasst~ .......... . 
Conduetores dt~ trem d•· -1" !~la~s!' ........... . 
Engenheiros J•esidentP.s .................... . 
A.iudantos residentes ....................... . 
.\uxiliares fp('}m it·os dt• l't•sidt•twia ........... . 
SupPrintl~ndt~ll!P dos apparelhos << ~axhy » ... . 
~lesfrps dn linha de P dassP ............... . 
~fPstr .. s d•~ linha dP ::!" dassc• .•......•....... 
i\ksfTt~S dP lillh:t. dP :\" f'l:tSSP ..... , ......... . 
;\uxi lia1· l.t>t'llll it•o da lt~t·.omo•.:ão ............. . 
"\uxiliar di~ ÔI~St'JI!JO da JOI'OIIIO«:[io, .•.... , ... . 
J)L'Senhistas dü Jn dassl' .................... . 
DPsenhistas de :2 11 t!assl' .................... . 
nnsenhislas du :1· l'l<tsse .................... . 
Escola Profissiorml do Engenho d1~ 1Je11tro (otn-

cina::; da loeomo.;ão) : 

Um Jll'Oft>.-;sm· dn d,.~•·nlw I inear, geoliJelt·i<_·u t• 
de machinas ..........•.•............... 

Um pt•ofe·s::;ot· dt• porluguez, noções de IHeeani!'a, 
phy:-;ica, ehimiea ,., algt~hra ............. . 

l:m pt•ofessnr d1~ frarl!'f'Z P ing-h~;~, pratieos .... . 
Porteiro da loeomoc.;ão ...................... . 
Contador .................................. . 
Ajudante dP t•onlador ....................... . 
Gnarda-Jiyro~ ............................. . 
Ajudante dP gua;·da-li\'ros ................. . 
Impressores dn hilheles .....................• 
Ajudantes de impl't•ssor· .•..........•.•....... 
Ch .. r .. da nfl'k itra f "'"1-!Taph i1·a ............... . 
t:lwf•• das nl'fil'inas dt> hH'OIIHH::io ............ . 
Aiwlanl.t• do IIIPsfJ'P das ol'l'it·inas dL~ ltli'OIIItll'fin 
lnspPefoJ'PS de trnc~,;fio .................... :· .. 
ChPfl's dos dPposilos dn mal' h i nas dn I" f'!assP .. 
Clt·l·f't•s dos d1•posifos df' lllill'hinn . .., dP :!" !'l:t . ..,st• .. 
I<:Jwar·r·pg·adn dos dPJHlsilns .................. . 
.\.i11daufP do Pllt':ll'I'Pgado dos tkposilos ....... . 
Fit•l do dPJHlsito d:ls ol'l'it·inas ............... . 
Ent·ar·J't•gadn da t•ar·ga f' dt•st•arg-a ............. . 
A.i11danlt~ da ~~arg·a "dt~St':irga ............... . 
:E111~arTugado da o f fie i 11a aut.ograpll it·a ........ . 
Ajudante da offieina autographiC'a ........... . 
Ajudantes dn fiPis da intendeneia ........... . 
l\lachinistas de 1 n elasse ..................... . 
l\lachinistas de ~a c·lasse ................... . 
Maehinista de 3" ~~lnsse ............. · ...... . 
Telegraphistas dP 1" classn ................. . 
Telegraphist.as dt~ :!a •~!asse ................. . 
Teltpgraphistas dn :l" ('.las~·if~ ................. . 
'l'Plegraphist.as flp 'I" t•.lassP ................. . 

l'odcr f.p~j,~l:tli\·o- T•H" -- Vnl. I. 

!i:000$000 
í:HOO~OOO 
:~ : :~00$000 

1:2:000$000 
~) :000$000 
7::.!00$000 
H : -Hl0$000 
G: HHI$000 
~i :R00$000 
í::!OO!IiOOO 

IO::!Otl$000 
:1 :liiHl$000 
7::!00$000 
li . 000$000 
!t : HOt 1~0110 

.'J ::!OO!j;OOO 
·'t ::!110*000 
:1 :liOW)WOO 

t 'l :IIOO:j;OOO 
~~ :0110*000 

1:!:000$000 
!I : ooo~twoo 
'I : HIIO*f H lO 
:: :fHHI!j;llfHI 
l::!lllli'OIItl 

1 o: :!Ow!;ooo 
(', :Oflfl:f;OOO 

l:!:OIItl:j;tlllfl 
!I :tifHI:j;OOO 
H: '100$0011 
i : •!flll:j;fl()f) 
i"J : 't flWj;OOO 
~~: 'tfHI:j;OOO 
I::!OO:j;OOO 
:í : 'tOO:j;Of H I 
.'J :HOO!J;IHIO 
:: :(i()0$000 
·1 :HOO!j;O()(l 
7::!00:t;OOO 
li:OOO~OOO 
'l : HOO:j;OOO 
7:~00$000 
li:OOO*OOO 
·'I :ROO*OOO 
:1 :fiOO*OOO 

'I 
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Mestre da usilla de gaz ..................... . 
Continuas ................................. . 
J>rofcssora ................................ . 
Bagageir'os do '1" elassn ..................... . 
Hagagell'os dn :!" elasse ..................... . 
HagngPiros dl' :l" <~lassP ..................... . 
Encarregados das cabines <' Saxby >> ••• J •••..•.••••• 
EnearJ'f\g:td·tls das mmwlH·as da l'sl at;:Í.Il ~ :,·nl !'ai.. 
Ajudantes <las cabines n Saxhy >> ••••••••••••••••• 

Cabineiros de i a dasse, do « Block System». » •.•• 
Cabineiros de 2° classe, do '' Blo~.:k System» .••. 
Cabineiros de 3a. classe, do "Bloek System» .•.. 
.F1dtor·ps do I Pl1•grnplto, dn I" l'lassP ......... . 
J•'1dloi'PS do lt•lt'!-!-l'êl!dlll, dl' .·}" l'iêiS-.:t• ..•••••.•• 
< :u:11·tla- l'i11s ............................... . 
1\ll~si.J·,~ d:1 usina 1'11'1'1 l'it·:t ................... . 
A.iudantn ~~~~ Jlli'SII·n da usina '''''1'1 I'ÍC':t .••••.•• 
l\1aclliuista da usina P!l~drica ............... . 
A.iudnnlf~s <k m:wltinista da ttsina "'''''ll'it~a ... . 
.l•:,u~arTP!-!-ntltl g1•r·al ~~~~ :1l\'l'll:1J'in na I' ,.,,sitll'lli'Í:l 
Idem idem dn ('al'pinta.ria. idem: ............•.... 
Idem idum idem de pintura:-:, idem ............•.... 
l\Jaelti11i::--d.a dt~ Y' t•l:tssl' ..................... . 
CltPJ'P d1· esl.:ll isti1·a ....................... . 
J\judanf1~ dP t'lll'i'P da t\~·dalisf.i<·a ............. . 
Cla~si f'icadnr .............................. . 
Vorit'i!'adores .............................. . 
Proto<~ollista-al'l'llivisla .................... . 
Apnrador·ps ............................... . 
Calettl istas ................................ . 

4:800$000 
3:000$000 
4:200$000 
3:300$000 
3:000$000 
~:1.00$000 
3:600$000 

;] : <iOOlfiOOO 
3:000$000 
!S:000$000 
2:7008000 

. 2:400SOOO 
3:000$000 
:2:700$000 
:!:100lfi000 
lt :H00$000 
:.l:U00$000 
·l: :200$000 
3:000$000 
1.:800$000 

4:8008000 
·1:H00$000 

~~ : <W0$000 
-13:.?00$000 
8:400$000 
G:OOOlfiOOO 
G:lt00$000 
lt :800$000 
1.:200$000 
3::300$000 

N. 21. Os a.indanfPs dP fi,~i.::; da Tllt'~'llll'aria c da Pagadoria 
são aproveitados na. datse dos fi~is ; 

N. :!G. O Governo alll'ir·ú os cr·Pdil"s lli'<'css:H·ius ú iumu~dial.a 
cxeeu~;iio dpsf.(•s dispns.iLivos. 

XLJif. /\ innov:1r· n <~onfr:wln iflli' l<'lll I'Oill o Est.a<lo da Ba
hia lJ:IL'a rtH\I'g:u;fio :1 \ii!Hll' d1) ritl ~- Frant·i~cu sob as spgui11tes 
lJaS('S: 

a )proroga.çrw por f O anuos do <·ontr·ado aet.ual; 
b) olcva<:ão a. 300:0008 da subveJH~;\o or:t em vigor; 
f;) nPssac;fío do pl'ivilegin t\1• ll<l.\'l~gnefío a vnJlOl' df) que 

gossa o Estado da Bahia, em virtndo do dito c·orttra.efo; 
d) angmento paf'a qualt·o Yiagt>ns J'Pdondas mensaPs nnf.J·~ 

.Toazf>iro n Pi1·apora ~~ mnis llllta ·PIIIi'P llil'npora t~ ~fanuaria em 
vapores apropriados a transporte e pass:tgciros; 

e) Vl<l!::;-,·ns ~~xlraoJ·din:l!·i:ts p:11·:1 tr·ansfHlJ'fP dn (~arga sempre 
que nos ponlns L<'rntin:t<\s l!nUVPI' :w1·.unnrlo dn mereadot·ias; 

f) acet,rdo tolll as d iredorias da l•~slr·ada dn Ferro CPn( J'al 
do Hrazil e do S. Fr·<mnisco para o lraf,·gn nntlt!O l'lllt·n as rel'u
ridas Psfradns eu. WIVt'gnção; 
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XLIV o A auxiliar o Estado do Pará com a quantia de 
200:000$ para desobstrucção e dragagem dos rios que banham 
a zona pastoril da ilha de Marajá, flagellada J)Clas inundações 
aí1nuaes; 

XL V o A promover o consumo de carvão nacional na Estrada 
de ferro Central do Brazil, nas outras estradas e serviços fe
de·raos de aeeônlo com .as respectivas administrações e nas com
panhias de navegaç.ão subvencionadas, mesmo mediante con
cessão de pequenos favores; 

XLVI. A providenciar para que soja PXf'l'.nfado o contracto 
com a « City hnpro\'emmlts », na parto relativa ao lançamento 
de aguas servidas o materias fccaes fóra da barra, podendo, no 
caso de recusa da companhia, se incumbir da execução das 
obras c pi'Oeedl'r á concurrencia para prolongar a rNle de 
nxgottos ai{~ os lat·gns do Cantpiuho c 1\ladureira, abrindo os 
lll'CilSSH I' ÍOS l'·l'l'.d il OS; 

XLVlf. A omprelH:ndl'r a uni !'i cação das rêdes tclephonicas 
federal c municipal, l'onh·•u·tada na cidade do Rio do .Tanoiro, 
tendo em vista um plano do desenvolvimento syst.ematiro, de 
arrôrdo com a planta cadastral desta cidade. 

Jlal'a~;rapho un il'n. A 11n i fiea~,;fío sn f a r:'t inrorp()rando-se 
o sr~rviço lllllllil·ipal ao Jpdeml ou YÍlT-versa, como r~~~r mais 
convenien1 e: 

a) as eommunieações tch~r~honicas abrangerão lodo o raio 
urbano; 

b) logo qnc estiver feita a unifira(;,ão dos dons seryiços, o 
Governo providenciarú sobre a. constrneção de linhas inter
urbanas ]Hlra Niethcroy, Petropolis, Campos, Juiz de Fóra, 
Bollo Horizonte, S. Paulo, Sa!''tos c outros pontos que julgar 
convenient t•; 

c) no caso de ser o serviço municipal incorporado ao 
federal, a rC·de geral ficará a cargo da ficpart.ição Geral dos 
Telegraphos, revogado o drerülo n. Hl!l, de 7 dn fpverciro 
de 1890 (lt5), na parte que transferiu o servi1;o telepllonieo na 
área urbana do Districto Federal á administração mun ieipal; 

rl) as taxas a estabelecer depois da unifieação dos :-:t·r·viços 
Sl'rão mais hai:xas que ns aetuacs; 

XLVIll. A 1·dormat·. sem angnu•nlo dP di'S\li'Zfl. :1 Hcpar·
ti<;,ão Federal de Fiscalisação de Estradas de Ferro, distribuindo o 
pessoal pelas rêdes das estradas de ferro ; 

XLfX. A manrlar iniciar ohras de rrm~ll'ueção do ]lorto de 
Corumbá, podendo despender até 300: OOOSOOO; 

L. A abrir o eredito preciso para se liquidarem tlirccta
mente entre a 11~:l)artição Geral dos 'l'elegraphos e as demais 
administrações telcgraphicas as taxas de telcgl'ammas officiaes 
transmittidos soh o rcgimcn rlo 1ral'Pgo mutno e l}lW ~e refe
rirem a exl'reicios já clll'.crrados; 

LI. A conceder ás cmprezas quo façam navegação regular 
Pntre os nortns de ntai:;; de mn Estad0 todos os fnYorcs de que 
tem gosado o Lloyd Brazilciro, cxceptuada a subvew;n_o ; · 
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LlJ. A abrir os creditos necessarios: 
a) pa.ra os egtudos e a construcção de linhas telegraphicas 

c estradas de ferro de caraeter estrategico, por intermedio do 
Ministnt·io da Viação n <nn·aR Publicas, podendo este entrar em 
aeeürdo 1'0111 11 da GtWITa pat·a. utiliza~;ão, Jwgte serviço, do 
pessoal lt>l~llllieo <' pi'at·as dl' prd do Exercito n applicar neste 
exerci1·.io os saldos dos ereditos nlJei·fns em virtudn da aut.ori
zar.ão tonlida na lt>Ura /J1 do11. XX du arl. :!G da lei n. 1.tH7, 
de ~W d1~ dewmhro dt' l!HlG ( Hi , ; 

b:: para executar os prolongame11tos r obras novas, já au
torizados na Estrada de Feno Oeste de Minas; 

cl para Ill'Ost•guir na constnwção da Linha .Auxiliar (an
f iga MPlhot·amPnlos do Brazil) al!; a cidaue d1~ Leopoldina, 
]Jassando pm· ,1\lal' de Hospanlta; 

d) para occoner ús desrwzas ue eonstrucção de um ramal 
da Estrada de Ferro Central do Brazil, da estação de Sabará 
até a cidade de Ferros. e hem assim üs do vrolongamento da 
linha do Centro, segundo o traeado que fôt• mais conveniente, e 
1amhmn ús do prolongamento do ramal do Jtacurussá até á 
eidade tk .\11gra n eonstnwção, I.'Itl ambos nssus pontoR, de esta
eões nuu·itimas. df\ eont'ormidade eom a letlra b do n. XVII do 
art. 22 da lei u. 957, de 30 de d'ezcmln·n de UW2 (í7); 

ri para l'Palizar os trabalhos de l]lH' tmta o deer·cfo 
n. 8.077,de:!:3dejuuhoueHHO (í8: 

f l vara ultimar os cstudoR e constnwção das estrauas tlt; 
ferro, ligando as cidades de ~~~ Borja ~~ ~. Luiz á Estrada tle 
Ferro de Porto Alegre a Uruguayana, ua estação ue S. Pedro, 
eonforme o prokcto já elaborado, ligando Jaguarão ti ferro-via 
de Rio Grande a Bag1\ S. Sebastião a Sant'Anna do Livramento 
e Alegrete a Quarahy, de accõrdo com o rcgimen da lei n. 1.126, 
de 15 de outubro de 1903 ( Ml), ou outro que importe menor 
oims para o 'rhesouro Nacional; 

u' lli1I'a dPsohst 1'\H'(:ão do rio Par<walú, da harra de S. Fran-
1' is1·o ao pol'l o dt> Burity, !' sulln•neão :í t•ompnnhia que se 
l'L'OIHIZPI' a fawr a respeef iva navcga~·iío, llfío Pxeedewlo es:-;a 
nbvenção de :30: oooS annualmente ; 

h· llill'il t>sLwlos ~" t•onsi.I'IH't;fio do l'alllal dn estrada de 
l't•f'I'O, ligando a I'ÍdHdP dt• ()llêll'<lhy Ú dP .\lt>gl'l'lt•, S!~IHIII appli
eaUO :í I'OIIstl'lll'l:ãn o I'Pg"ÍIItl'll da IPi 11. I. I ~..'li, df• t G de d1•wnihro 
de HW3 (GOl, on ouiTo qlw impol'le o11t1s IIH'llOL' para o 'l'lw
som·o FedN·a I; 

i 1 para }ll'OSPgUÍl' IJO alargamenfo da }Jitola da linha· do 
Centro, 1k LafayeUP, na direeeão do Yalle de Paraopeba para 
Bello Horizonte: 

jl para continuar· os' melhoramentos da Quinta da Boa 
Vista no Rio de Janeiro; 

h) para execução do contracto celebrado na conformidade 
do decrf>fn n. 8. 3:2~~. de 27 de outubro de 191 O (51), si o paga
lllPlltn fln· f.-ito em dinlwiro; 

Lll L .\ •'11 f r:1r í'lll :t1'1't11·dn !'O IH :1~ Plllprf'zas part ir.n)m·f·~ 
.r .. linha~ l1•IPg-l'aphi1·n~ P companhias dt> Yi:ts-!'PJ'rPas par:\. o 
.. ;\lP!-;I'Ph· l}tlal·:tll.'·, dP at•t••'ll·du 1~11111 ,, f'••f!Íilll'lt da lei n. 1.1:!ô, 
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fim de estabelecer o trafego mut.no r,nm :1s I in h as fedt>I'LIPS ou 
permittir o assentamento df' ('.ouduel OI'Ps }ll'OJH'ios da Hepar
tição Geral dos Tclegraphos 11ns postes daquellas Pmprezas ou 
companhias, tendo em vista sempre harmonizar as taxas por 
e lias cobradas com as da repartição federal; 

LIV. A construir ou adquirir edifícios para Correios e Te
legraphos, podendo entrar em accôrdo r.om os Governos dos 
Estados, mediante permut.a com Tlroprim; na•·ionfH'S n outras 
condições que forem convenientes; alwindo, para. "~~e fim, os ne
•·cssa.rios creditos ; 

LY. A promon'J' acrtll'dos para a constrlH't;.fío dn linh:1s, li
gaçõt>s e trafngo mut.uo da r•~dr te!PgTaphiC'a JJ:lf' ional •·om as 
elos paizf's limilrophes P lwm assim a 1'1'\f'l' os •·nnyr~nins ~~·~1••
hr·ados •·nm as admin isf.J'at:•it>s tPiegL·aph i•·as p la I i11as. a l11·indo 
para I'SSP fim ereditos ai.•~ r;oo :000*000; 

LVI. :\ applitlar ú •·onstrueção, inieiada 011 por irwiar, de 
Psfradas dP f•'rro dn emrePssão on autor·izaç.ão IPgislal iYa, que 
Sü lH'f'lldam :'t r(•de de viat;:ão g'f>l'Hl do paiz, O l'f'g-Íillf'll da ff'i 
n. 1.1:?t;, de JG dn dPznllliH'O dl' tnn:~ (;,'! .. , sf'rll :unpliar o~ 
favores nnllas espPeific·ados; 

LVII. A fazpr rtwt't'f.PJ' para a Asscwia~~ão dn Assisi.PTwia 
aos Opcrarios da Estrada de Fen·o Oest~> dl' l\linas o pr·ndtH·1o 
das ~1mltas applieadaR ao twssoal da nwsma PstJ·ada; 

LVI lT. A mandai' lH'fH~t'IÜ'I' ú eonstr·twção das oht·as c·ontr·a 
a st~t·ea mctwionadas no d•'<·rdo n. I. ü 1 !1, df' !I de outuLH'O 
00 f'.Orl'Pilte anno (fJ:~), podmulo para (~Sst~ fim c•n)Pht'ai', lllf'di
anfe rotH'.tJl'l'f'Ttria pnhliea, eontraetos dP f'lllpr·r>ifadas tolaPs 
ou lHll'e i:ws, por prazos Jllllll'll PXeed••nl PS de c· i neo a11 nos, nos 
quaes se consignará qm• as presta<:.ões annwws não podPrãu 
nltrapa.ssar os creditos votados p·J.ra os respeetivos expreieio::-: 

LIX. A alterar o traçado da Estrada de Ferro i\ lcobaca ú 
Praia da Rainha, permittindo sua. partida da cidade de Camet:i; 

LX. A mandar imprimir a Revista rio Cluh de En(]P11hm·ia 
na Imprensa Naeional, de a('.('clrdo f'Orn a li' i n. t. Oi:?, de 1 !t de 
outubro de 1903 ( 5·1) ; 

LXI. A realizar as obras neeüssarias ao nwlhoramenfo dos 
portos c rios navrgaveis da Rermhliea, dP a1·eilrdo com o de
ereto n. 6. 30R, lif' H de fevnrPiro dt' HlOi (rífJ', podendo pffe
duar as lii'CPSSHI'Í:tR OJII'I':\t,'fll'S t)p I'I'Pd i f O, 011 110 J'Pg-illlt'll das 
leis ns. 1.7·10, dt' J:l d«' outuhro dl' tHIHI (fJli), ,, :L:lt 'J, dt• I li de 
outubro de 1886, ns. 1, :! e 3 do art. 'i", pnragrapho unino ( Gl;, 
sf'm a rAsponsabilidade da União sobrP garantia de juros: 

LXTI. A firmar convrn.;:ão para ppr·mnta dP PTwommPmkls 
e accôrdo para nssignatura dP .ior·naP:-; estalw!Peidos 110 lY Con
gresso Postal liJIÍVPJ'sal d1' Hnma, rPor·g-anizando o=' ~~·r·vir;os 
para esse fim; 

LXIII. A rCVI'l': 

a.) os ~~ontrartos dn :1I'I'mHlamPrlto das Pstradas dP fnrro 
da União, sem augment.o dn df'SJWZa t• f~Oill I'f'lhw.«:fío das f:u·ifas 
condições que forem julgadas t•onvenirnfc>s: abrindo, par·a ·~sse 
fim, os necessarios erPditos; 
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e, de accôrdo com os arrendatarios, estabelecer as seguintes 
obrigações : 

P, de ser a estrada apparelhada com carros frigoríficos; 
carros restaurantes e carros dormitorios, dos typos mais mo
dernos; 

2a, de serem construidos depositas frigorificos nos pontos 
iniciaes das estradas de ff~rro, nos pontos de cruzamentos com 
outras estradas de fnrro on de roda~cm e em nntros pontos 
mais convenientes ao Irwvinwnto dl' intporl:u;ão das gl'andPs 
regiões productoraR; 

3", a promover a povoação das terras marginaes, ou pro
ximas ús estradas, como ficou estabelecido no decreto n. 6. 533, 
de 20 de junho do 1907 (58)' clausula vrrr e seus paragraphos, 
referentes ús linhas de concessão da Companhia Estrada do 
Ferro S. Paulo no Rio nrande do Sul; 

4\ a fazer o repoyomnento flm·Pstnl das margens de suas 
linhas; 

b) os contraetos de arrendamento das estradas de ferro 
federaes, alterando os onus reciprocas, para o fim de realizar 
a construcção dos prolongamentos e ramaes necessarios. 

Art. 33. Os pagamentos dos saldos dos depositas d13 vales 
internacionacs c de dcspeza de transito, t~rritorial e maritimo 
serão feitos aq~ Correios eredores, por meio de saques tomados 
directaf!l~nté pefU: Direetoria Geral dos Correios. 

Art. 31. Na execução dos serviços do Ministerio da Viação 
e Obras Publicas a prestação de contas do primeiro adianta
mento não é indispensavol para a rcaJização do segundo; não 
podendo, entretanto, se realizar o terceiro adeantamento sem 
que a prestação de contas do primeiro se ncho liquidada, se
guindo-se ·n. mesma disposição em relação ús subsequcntes. 

Art. 35. Fica o Presidente da Repql~lica nutorjzado a CG
Jobrar contractos, por tempo nunca maior de dous annos, 
quando estes versarem sobre fornecimentos de materiaes im
prescindivcis ú manutenção dos serviços industriaes a cargo do 
~ifli~t~rio da Viação e O~ras Publicas, o de trcs annos, quando 
versareh1 sobre conclucçao de malas o nlngurl de casa para 
Correios. 

Ad .. ~Hi. A füwalizaç.fio <los conl.!'aef.oR r.rlPllrndos no exer
cício de HHO e dos que se celehmrcm 110 oxereieio de 1911, que 
não tiver verba no orçamento, scrú eust.cada com o producto 
das contribuições pagas para aquellc fim pelos contractantcs. 

Art. 37. Emquanto não fôr installada a Caixa especial de 
Portos, de que trata o decreto n. <L 3G8, de 1.1 de fevereiro 
1907 (59), o producto da taxa especial do 2 ;:,, ouro, cobrada 
do~ portos dotados com verba na presente lei, poder:í ser appli
eado ao dnsenvolvim0nt.o dos serviços reRpret.ivos. 

Art. 38. Fica ercado o premio até I :000$, moeda papel, 
para cada locomot.iva qne as eompnnhiaR de estradas de ferro 
constl'nirrm f'Ill snas nfficinas, podrndn, rrwdiante s.s condir,.ões 
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que o Governo estabelecer, abrir os ereditos neccssrH'ios para o 
pagamento do referido premio. 

Art. 39. Fica aberto o credito de 200:0008 para a con .. 
strucção de uma nstrada de rodagem, partindo ua cidade do 
Colonia, no Estado do Piauhy, até ús fazendas nacionaes per
tencentes ao GoYerno da Pnião, afim de facilitar por este meio 
as communicações entre esta proprirdade da União, dando 
assim facil sahida a lodos os productos existentes em uma zona 
pastoril e agrícola, não só do Estado como da União, ao porto 
do Colonia, onde ó frequente a navega~fio fluvial r\ JlOrlanto, 
a sabida c comunicação 11ara o exterior. 

Art. 40. De accôrdo com o que prescreYc o art. 13 do de
creto n. 2.413, de 28 de dezembro de i89G (GO), expedido para 
o effeito de assegurar a cxeeução da. lei n. 427, de 9 de de~
z.embro do mesmo :mno (fil), o Goyerno Jlrovi.deneiar:í. para que 
nas repartições a que se rel'erc o prceitado artigo sejam apro
veitados os serviços dos empregados das c~tradas de ferro da 
União que tiverem sido ou forem arrendadas c que nas uwsmas 
não tiverem sido ou não forem conservados ( *) • 

Art. 41. O Governo estudará a situaç.ão da cabotagem na
cional e proporá no Congresso Nacional na proxima sessão ns 
medidas que julgar necessarias. 

Art. 42. O Governo snbvencionnrú com mais 100:000$ a 
Navegnção Bahiana, si rsla, 1m linha r,osfeirn, em Yrz de duas 
viagens mensaes, <~omo nelualmcntc dú, dPr uma YingPm se
manal aos portos do sul do Estado. 

Art. 43. O noverno Federal cntrarú em accôrdo r~om o 
Estado do Rio de Janeiro af'iln de obt.cr deste a dosistencía dos 
direitos que, em virtude de contractos, lhe eabcm sobro as 
vias ferreas Cnifio Yalcnci::ma c fiio das Flores. 

Poderá o Governo Federal, obtida essa dcsistcncia, an
gmcntar a rôdc do V iacfio Flumincmse com a eonstt·w~cão do 
ramal quo, pal'lindo do l'odell<~, y;Í. tPrn1inar 0111 l>PLropolis, 
applieando o regirnen da lei n. 1. t2(i, do Hí de dPzmniH'O de 
HIO:J (G2), ou outro que traga mPnot· OlliiS pnra o Thcsouro. 

Art. 44. Fif~a eoneerlida ú EmprPZ<t FluYial ele Navng:u;ão 
do Alto Parnahyha, nos Estados do l\Iaranhão e Piauhy, do Oli
veira Pearee & Comp .. mais a qnant.ia de !~5: 000~ do subvenção 
armnal alt~m dos :lO :noo* q1w .iá tcmn pc~\o I.Pmpo arlual do eon
f.t·rw.LP, ohr·ig·ando-st~ os eonl.ra,·l.:lllfl•s a rt'a\iz:ll' ·IR Yiag·t~IIS pm· 
anno l'nLr·p llt·uss11h~·. :-;anta Philonwna t' Vidol'ia, 1:! viag-ens 
ouLro Urnssulty, Foz do Balsa.'-', porto d1~ Lnt·c•Lo o Saulo Antouio 
do Balsas, no Maranhão, o :?'~o ditas ellii'O Floriano ~~ ll!'tlssuhy, 
dispondo para isso de Yapnres e hareos snffieienll~s. 

A dita emrn·eza, sPrá obrigada a clesohstruir o rio Balsas, 
rotirando os madeiros exist1~ntes 1~111 seu !ui Lo, ú sua custa, mn 
nondiçõos do tornar o mesmo apropriado ú sua mtYegaçfio. 

Art. 45. A indmnn ização a quo se rnft•rc a lcttra d) do 
n. X li do art.. 3G da lei n. 1. G17, de 30 de dezembro de 
190G (G3), far-se-ha no prazo dn 20 annos, cobranrto ... so os dcB .. 
contos pela rnetado dos da tahc.!la respectiva. 
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A !'I. W. IUt'OlTündo r>m catlueidade o l'ont.rnefo firmado 
pat·a o Sl~t·vi~;o da navegação eostcil'a entl'e os JlOl'ÜJH de S. Luiz, 
no Estado do J\lanmhão, e de Belém e necifr, nos· Estados do 
Parú " PPI'lHlmh1wo, ainda não iniciado, o Poder Executivo 
aht·i t·:\. nova t'.OIH'.\IITeneia para este serviço, dentl·o da verba 
votada, pndnndo estallt>!l~tül' novos portos de oseala e augmentar 
o ll1111WI'O dt\ viagPns dt~ ncclit·do 1~om as necessidades e desen
volvinwnfo da zoÍUt . 

. \1'1 ... n. As t'PIHlas das agrnriru.;; post:ws sprfio remPttidas 
IllPil"a lnlf'JJ f I' :'1~ adm i" i stt·a~;tíPs, tll':-41'onl adns Jll't··vi amt.ml.t• as 
JIOI'I'I'ltf;t; . .!Pll~ I' \1'1\I'Íillt'llfllS do (WSSO(I( dl' t•ada lllllH da:-; :\1-!'Pit

I'Í:IS. 

1\1·1. 'IH. Fit•a o Pt·PsidenfP da HPpnhlif·a attf<)['izado: 
11\ a pt·orogat· n t•mlf l'at.·fo IJUP 1.1'11\ Pom a Companhia PPr

TlUIIIhllt'lllla dt~ navPga~:fío dn Baixo ~. F1·:uwis1'n nas t~Otlllit:Õ~'ii 
do :wtual conl1·al'fo; 

lJ 1 a regulamentar os serviços da Estrada de Ferro Oeste 
dP Miiias, podendo dentro da respectiva ,.rt·lm melhorar os ven
c.itnt•nlus dos f'lllll',<~ional·ios ~~ ddet·min:u· fJ\W esses vmwimentos 
l'Ollsf t•m dn uma parlP fixa u oull'a Y:ll·iavl'l, smulo que a som ma 
total dPssa pal'ln variaYd emTespmlda uo maximo a :~3 ~~ da 
l't'lllla I iqu ida Yl'l'ifit~ad.a senwstralnwnte. 

l\o n•g;ulamt>rlt.o 1 it~al':í. eonsignado quf' as tarifas s0rão 
reYistas annualmentP e reduzidas 11al'a os generos qup mais 
llP•'t•ssifPm, lendo em' ista n le1·ço da rnnda liquida. 

() I l0\1'1'110 dPf.Pt'l\1 ÍIIHI'<Í O ll\11' SI' dt'\1' t•tlf l'tllll't' 1'01110 l'I.'IH)U 
liq11ida: 

1·' a nlll'ÍL' os m~<·Pssarios t•rpdifn.;;; pal'a t•nnstruet:[io de 
ttma t'sfl'ada d1• aulmlHIYI'is Pldt·•· I'Sia t•apilal I' a t•idadP dt• PP
f l'npolis: 

lf! a, tlPnfrn da r1~spPel iva vHhn. f•oustrnir o ramal dn Es
f.l'ada dt• l<'t>l'I'O Conl1·al do Heazil da Pstação de Belém a Ifa
guaiJy e ht•m a:;.;sim a nstudar e nn:a1· n prolonganH'nfn do l'amal 
dPssa Esl1·ada dn Jtaguahy a Bana ,J\lansa; 

e) a rPorgani znr a 't" di vi são d:t Repart.ição de Obras, Es
g-otos P Oht·a~ Pnhlieas, dando-lhe eonst.ituit;:,ão analoga á das 
oul r;ls divisiíPs da llli'Silla I'Pparf it;ãn. Sl'lll angment.o de dí'speza, 
podt•11do, st• f't'w Jll'l't'ÍSII, ap1·m·~·ifat· os saldos t'Xisfr•nlt·~ na 
Yt'l'ila dPsta T'PJHil'ticã.o. 

Ar f .. 10. Continuam em vigor: 
* I." .\s dispo~i\:iíPs do li. X do nl'f. :.!"2 da lf•i n. l.SH, 

dl' :11 dP dc•ZPlldJJ·o dP 1HOi ((j.'l ', suhsliftlida a t'IHHlit,:ão :1" pnln 
S1•guinlt•: «O pagamPtllt• da subYPllt;ão SI' 1'arú scmestt·nhrwnfe 
nlt~ comp ldar a. quantia eorrespondente á totalidade das es-
1l·adas. pot· trPehos de Pstrada nmu·a in ft'l'iOt'Ps a :!0 kilonwtros ~ 
•~ ns disposi~:•ít-s do n. XL[ do arf. li da Jf'i n. 1. I 't!í, de :a 
dt~ dPWill)H'O de j 00:~ ( (j:)) , 

~ :!." A antorizac:ão rontida no arf. Hi, n. XXIV b), que 
manda I't'\'1'1' o t•nrJt rat·l o t•om a « .\mazon Rteam Nayeg:üion 
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Company Limited », ~em augmento de despeza, no intuito de 
remodelar as tarifas vigentes, reduzindo as suas tabellas, fa
zmu1o outras modificações neeessarias ao melhoramento de 
serviço e offerecendo á mesma companhia as vantagens que se 
tornarem convenientes, prJdendo prorogar o vrazo por 10 annos. 
Caso a comvanhia não aceeite as condições estabeleeidas pelo 
Uoverno haverá eoneuiTencia publica. 

§ 3.0 As dispmlições do n. XXXII da lettra l) do art. 16 
rla 1Pi 11. 2.050, dP 3l rle dm:embro de 1908 (66), do n. XXVI da 
lei 11. L 14 !), dP :H dí~ dl'ZPmhro dn 1903 ( 67), dos ns. YH, 
lí'Urns d.1 e{'. YHllPUms h! e f'l, 1" t\ ~" X[]l. XIY. XIX, XX. 
XXII, XXJH, XL, XLH, XLIIf ~ :!" leltt·a ''',XLV. XL\"1. XLYJI, 
XLVIII, lí'ltra a), todas do al'l. lH da ll•i u . .:!.~:!!, dP :30 llP 
dezombro de 1909 (68). 

Art. 50. O Presidente da fiepubliea ~~ autorizado a des
pender, pelas repartições do Ministnrio fla Agricultura, In
dustria e Commercio, eom os serviços designados nas seguintes 
verbas, a quantia de 27 .. 192 :8H5$236, papel, e 1.150:000$ ouro: 

1.0
- Secrr.tal'ia de Estado 

e SPrviro d.e Consulta 
( decrnt(lfol n~. 7 . 7 27, 
flp 9 dü d e z P m b r o 
de i 909, e 7. 8::w, dt~ 
27 de j:uwiro de 1~110) : 
P~>ssoal: 

Ciabinete do ministro 
- ·:\linistl'o de Estado: 
vencimentos, 2 1 :000$; 
representaoão ........• 
t "! : 000$000 .......... . 

Secretario e auxilia
res (gratifieação) ..... 
Sürv iço de consulta
Um consultor juridieo, 
12 :000$; um consnlt.or 
1f'f~ hn i co, 12 : 000~; mn 
nnxi lia r ffwh11 il'o .....• 
n : 600$ooo ........... . 

Direetoria Geral de 
Agricultura e Industria 
Animal- Urn rlit't)c1.ot· 
g'í)I'al, tH :OOO:li: dous <li
r P e to r e s de seeção, 
::! 1:000$; dous '1 os offi
eiaes, 1H:'!OOlf;: dons zos 
o f r i ·~ i a -~ s, . J ·Í : 100!\1; 
eineo :l"' o r f i e i a •~ s, 
::!7 :000$ e \llll I'OHLiiiiiO, 
2:100$000 ........... . 

Ouro Papel 

3ü:000$000 

'•fl :000$000 

~:1:()00~000 

JOG:000$000 
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Diroctoria Geral de 
Jndustria e Comrnorcio 
-- Um dii·eet.or gpral, 
18 :000$; dous di r n
n t o ,. n s d e s e e ç ã o, 
:.?1 :000$; dons 1"~ offi
niacs, 10::.?00$: tres :.?"" 
o f f i o i a í~ s, 21 : <iOO$; 
ei1wo :J"' o f f i e i a e s, 
27:000$ e um continuo, 
~.!: 100$000 ........... . 

Pnrlal'ia --- llrn pol' 
(I•ÍI'O, li:OOO$; 11111 H.Íll

dante de p o I' t n i I' o, 
:l: GOO$; dous conti nu os, 
li :800$ e quatro cnJ'-
reios 0:600$000 ...... . 

Serventes: 
Cinto s n I' v e n te s, 

sondo um incumbido do 
ass0io da sala dos non
sultot·ps (salario nwn
s:d dt) 150~000 '< ••••••• 

l\Iate1·ial: 

ncsp<'zas rom a eon
d n e~: ã o do minislr·o, 
1 '2 :000$; a r f i g o s de 
n x p P d i P 11 f. P t í : 000* ; 
dnsp1•zns miudas P do 
p r o m p t o pagn nlf'TJ I. o 
fi:OOO$; sm·vi(:o postal 
e U·legraph i<'o .......• 
10 :OOO!Ji; p:tl'a í'OilSI•r·

v:u~ão ~~ t·usl«'io da;-; ins
tallal;õ.-s PIPI' I r· i,· as. 
f~omprchendendo a il
!uminação do edifieio. 
o t~levador. earnpainhas 
e apparnlhos f.l'll'pho
nieos, irwlusive o I>,On
sumo d~ erwrgia el~
rf.rien e o pagamento de 
um PTII'.niTI'gado das in
sfalla<.;õPs, 1~om a gr·a
tifiea~;fio m uns a 1 d ~~ 
3008, e dous a,iudant.es 
com a do 150$ rada um, 
2~:~00$; pnrn con~rr-

Ouro · Papel 

'112 :?00$000 

9:000~000 
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vação de jardim, fer
rarnen tas, adubos, ma
terial par·a irrigação e 
o pagamento <le um jar
dineiro, com a diaria 
l'nt'l'ida dP (i*, e quatl'o 
a.i udan!.l'S eon1 a dia l'ia 
do lt~ eada um, l:! :OOOlf'; 
pa1·a asst•io do edil'it•.io, 
maft•I·ial para PSSI' sPr'
vi<:o ~~ pagammllo de 
q u a f. r o trahalhadm·,•s 
ineumhidos do nwsmo, 
I'Oill adiaria dt~ lt$ cada 
11111. (i :000*: para nlu
gut•l dt~ easa pal'a o por
teir·o, 1 :200$; consumo 
de agnn, 1 :080$: publi
cação do expPdienfP e 
Pditnes, aequisição de 
livros e outros impres
sos, C'l11~adeenaç.ões, im
prnssõe:;, inclusive o I'P-
1 a to r i o do m i n i s t. r o, 
:a :200$; aos quatro 
eonl.inuos, 50* n l'ada 
m11 dt~ mna só vez, 200ií\; 
aos quatro contínuos e 
aos I'OITeios, 300$ vara 
cada um de uma só vez, 
Jllli'a fardamento, ..... 
:!. :/100$; aos quat.r·o eor
t·cios a diar·1a dn l $ a 
cada um, quando em 
ser·viço, caleulada para 
:WG dias, 1 : WWJ;OOO ... 

'l'ot a 1 da \"f'l'ha ..•.•• 

'.!."-}}it·eclor'ia f;tTIIl de 
Contab'ilirlade ( dt•erdo 
n. 7.958, dt~ l't dP ahl'il 
flp HHO): 

PPssnal: 
·I diJ·eetor gerall8 :000$, 
2 directorf's de seeção 
?1 :000$,5 prinwiros of
fieia•~s, -18:000$; rí se
gundos ot'fit~iaPs, ..... 
3() : 000*; 8 torce i I'OS O f
ficine~, ·13 ;.{00$; 1 con ... 

_1)uro 

2!9 

Papel 

123:01.0$000 

·'lHO :fHWl~OOO 
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tinuo, 2 :400$; 2 serven
tes, (salario mensal de 
150$) 3:600$ ........ . 

Material: 
Artigos de expedien

te, 1 ·1 : 000$; acqu is ição 
de livros, revistas e 
outros imprPsso~. f'n
f'nfiPt'nação P impt·P:::
sGt~s, pnhlieaç.ão do PX
pediente f' Nlitae!-', I•ll
lllicação, t'PYisão f~ di~
t.l'ihuiçã'O ·do almanak 
do ministPr·io, 2G :ooo:t;: 
dm;pezas miudaí:i e dP 
pro m p to pagamento, 
~ :000$; acquisição e 
eonservação de moveis, 
comprehendendo ma
f•hinaR de PR~rever e dn 
t~ateular e o que fôr IH'
eessario ao Archivo P 
mais dependeneias da 
dit·pr.toria, 9~ :000$; ao 
continuo, gratificacão 
de GO$, de uma !-'(, VPZ. 

de accôrdo com o re
gulamento P quantitati
vo pam fardanwnto, 
:H'"íO$ ••••••••••••••..• 

Total da vf'rha ...•.. 
3.a -lmmigração e Coloniza

rão (decreto n. 6.455, de 
19 de abril de 1907): 

a) Directoria Geral 
do ·serviço de Povoa
mento (derreto n. 6.1•7!1. 
de 16 de· maio de 1907) : 

Pessoal, diarias re
p-ula.mentares in•·lnsiv~> 

Material: 
O necessario ao ser

viço, inclusive fat·da
mento para interpretes 
e outros auxiliares, e 
transporte fio pessoal, 
!l!l : 100$; a In g n c 1 de 

Ouro Papel 

t75:200~00() 

1~3:350$000 

308:550$000 

25~:830$000 
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casa para o porteiro, 
600$ .•.•.•••....•.•.. 

b) Hospedaria de Im
migrantcs da Ilha uas 
Flores: 

Pessoal titulauo, ..•. 
:w :800$; diaristas, ..•. 
07:637$500 ·········· 

l\Jatcrial: 
O necessario para o 

serviço, inclusive ali-
mentação de immigran
tc~ c empregados, con
Mcrvacãó c reparação 
da Hospedaria c Muas 
dependCJJCias ( c o m
JH'ehendendo o pessoal) 
~~ despezas com o mate-
rial fluctuante ....... . 

c) Berviço de lmmi
gração : Passagens do 
exterior ...•.......... 
Transporte de immi
grantes para osEstados, 
recepção, hospedagem e 
expPdição dos mesmos. 

d) Serviço de eoluni
zação: Berviço nos Es
tados: Jnspectores e 
auxiliares do servi.;u 
ue povoamento, despezas 
de material c com a 
fundação de nucleos eo
~onia.es e localização de 
JrnmJg'l'antes ......... . 

~~) Üespczns <'xlraor
diual'ias (' P\·e1ltu:u•s :-
l'ara attender a dt'SIH~
zas imprevistas on dc
t'icieneia de qualquer 
eons ignaçüo da verha, 
e o m p l' n h e n de n do as 
dnspcza~ com o pessoal 
que for em commissão 
ao estrangeiro, em pro
veito do serviço d•~ im-
migração ............ . 

Para pagamenf.o da 
snbvP.nção á Estrada de 
FPITO dP ~anta C:ntha-

.......... 

500:000$000 

221 

Papel 

i00:000$000 

131:137$500 

320:000$000 

600:000$000 

L Goo:oool)looo 

300:000$000 
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rina, pelos 60 kilome
tros construidôs entl'e 
Blumeuau e Colonia 
IIansa .............. . 

'l'otal ua verba ..... . 
4. R - E:J:pansüo cconornica dn 

JJrazil: 
a) Propaganda do café 

e outros productos do 
Brazil no estrangeiro, 
comprehendendo o pa
ganwllto (}O pm;soal P, a 
subvenção annual de 
5.000 francos para a 
Associ:v;.ão Internacio-
nal do Frio .......... . 

b) Para o pagamento 
de trabalhos de propa
ganda no .raiz, corripre
hendendo publicações, 
traducções e acquisições 
de obras, livros ou pro
du c tos destinados á 
propaganda das rique
zas naturaes e desen
volvimento agrícola e 
industrial do Brazil, 
bem assim a publicação 
das leis, regulamentos 
e actos do Governo, cuja 
divulgação seja conve-
niente fazer ......... . 

Total ua VCl-lJa ••••• 

5.n- Jardiln Botanico (de
creto n. 7 .818, de 3 de 
fevereiro de 1 Di O) : 

Pessoal: 
Pessoal technico e 

administrativo- 1 di
rector, 18:000$: 1 sub
dircctor, 12 :000$; 3 
chefes de secção, ..... . 
36 :000$: · 1 aj udantcs 
de secção, 38:400$; 2 
preparadores de secção, 
10 :ROO$; 1 auxiliar de 
scc<,;ão, 1 : ?00$; 3 na tu-

ÜUl'O 

500:000$000 

G00:000$000 

500:000$000 

Papel 

900:000$000 

7.209:267$500 

300:000$000 

300:000$000 
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taiistas, 21 :600$; 1 se
cretario-bibliothecario, 
7 :200$; 1 escriptura
rio, 4 :800$; 1 conserva
doi' do herbario o mu
seu, 3 :600$; 1 jardineiro 
chefR, .1 :800$; 1 feitor, 
2 : .100$; 1 p o r t e i r o, 
:~ :000$; I ~~ o 11 t i n uo, 
1 :800$; -1 serventes, 
7:200$ .............. . 

Pessoal diarista: 
12 guardas, sendo 

dons para a s c e ç ã o 
agronomica (diarias ú 
razão de 5$, 21 :900$, 
rardamentos :'i razão do 
~00$ annuans, sendo 
metade paga em março 
e outra metade em sc
t em b r o, 2:400$) ... 
2·1: 300$; 20 jardineiros, 
sendo uods para a Se
cção Agronomica, diaria 
5$, 36:500$; 50 traba
lhadores, sendo 18 para 
a Secção Agronomica.; 
diaria ·1$, 73 :000$; 1 
conservador de placas, 
diaria 6$, 2:190$; 1 pe
dreiro, diaria 6$,2:190$, 
1 carpinteiro, diaria 6$, 
2: Ulü$; 1 carroceiro, 
di a r i a 5$, 1 :825$; 20 
aprendizes, diaria 1$, 
7:200$ .............. . 

lÜater ia l: 
Custeio e conserva

ção dos lalJoratorios, 
hcrbarios, e museu, 
comprehendida a acqui
sição do que fôr ne
cessario ao funcciona
mento dessas dependen
cias, 20:000$; acquisi
ção e conservação de 
insh;timentos, f e r r a
montas, utensílios e ou
tros materiaes para o 
jardim; emballagcm das 

Ouro 

223 

Papel 

175:800$000 

149:395$000 
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p I a n t a s, fcrragm1s e 
forragens para os ani
macs, illuminação e des
Jiezas miudas e impre
vistas, 30:000$; objectos 
d1~ expediente, publica
ções scientificas, inclu
sive a Revista do Jardim, 
editaes, encadernações 
e acquisicões de livros, 
folhetos, revistas e jor
naes para a bibliotheca, 
.20 :000$; custeio e con
SI•rvaç.ão da S e c c ã o 
Agronomiea, eompre
Jn•ndendo o material 
para o Posto Meteorolo
gieo; aetJuisi~.:ão n con
Hel·va~;ão de machinas, 
ferramentas c utensílios 
agrícolas; vehiculos e 
animacs de f.racção; 
cercas, adubos, ;plantas 
c sementes c o paga
mento de um chefe de 
cultura a 350$ mensaes, 
30 : 000$: consumo de 
agua, 3 : 2·í0$; transpor
te de pessoal e material, 
eompr·l'lwndeudo as paH
sagens dos Haturalü;tas 
viajantes e o frete de 
suas lJagagens, 10 :000$; 
diadas do pessoal tech
Ilieo (' administrativo 
de ace,)r·do eom o re
gnlamPnto, 8 :800~000. 

Despezas d1~ inslulla
ção - .Para a termina
ção das obras de instal
lação e adaptnção do 
jardim aos fins previs
tos no decreto n. 8,J8, 
de 3 de fevereiro de 
1.910 .•••••••.••••.••• 

'l'otal da verba ..... 
6.8

- Serviço de inspccção e 
defesa agrícola (decre
tos ns. 7.556, de 16 de 

Ouro Papel 

i22:040$000 

200:000$000 

647:235$000 
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Sell'UÜJJ'O lh~ 1 ~10!1, e 
s.:wo, dP H dP Hovem
bl'o de J ~HO) : 

a) nirPeloria: 
l'essoal: 
1 dir1~dor gl't·al, .... 

J8 :000$: ~ suiÍ-dil·er.lo
n~s. :!1 :000$::! ajudan
f,•s agronomos. iH :800$; 
':! auxilüu·ps agTmwmo:-;. 
1:! : 000$; :! fH' ÍHI f' i I' O~ 
ol'fieiaes, 1n :800$; :3 se
gnnd'os offi('itws, ..... 
lH :000$; .1 ft·r·eeiros of
fil·i:ws. 'lH::!OO$; lt r•s
~~I'I'Vtmh•s dad:vlogra
phos, I 1c :·100$; :? auxi
liares de defesa agrí
cola, 9:600$; t Ineca
nieo, ~l: tlOOR; 1 guarda 
do material, ~1 :HOO$; 1 
encarTt•.gado dn dPspa
chos, :1: tiOO$: I portt~iro, 
:1 :000$; 2 contiuuos, ... 
4 :HOO~; 5 serventes, sa
lal'io nwnsal de 150~ 
eada um. D:tHl0$000 ... 

l\Jaterial: 

Publicaçõt•s du edi
taes, annuarios e bol(•
tins, questiona r i os, 
m a p p a s agrieolas e 
~whpmas; aeqn isição e 
pulJlieaçiíi~S &~ t L'aha
Jlros para divulgar os 
lllf•l hndos t' insl t'\Wt~(H'!-i 
dPsl i nados a pi'I'VI'll.il' P 

t'OIIlhaf Pl' as pragas: 
t•ompra, imprt•ssão. e 
distrihuiç.fio dp ti·aba
lhos, li\-ros, re\"istas n 
jnrna•~s •h~ interessn 
agTi«•ola, 100 :000$; al~
qu i~ição, transporte c 
distribuição de plantas 
n snmpntes, comprchen
dPrHio o paganwnfn de 
gl'atifit·açôPs an !H'Ssoal 
t•xlraordinarin ••rnpre-

Pod~r Lt·qi,..Jati'o- I<JIO- Vol, L 

Ouro rap 1 

116:400$000 

15 



226 AC'I'OS DO. PODBit LEUISL\'l'l\"0 

gado nesse serviço, .... 
300:000$; diarias regu
lamentares, passagens e 
transportes do pessoal 
da directoria, 20 :000$; 
objectos d'e expediente 
e despezas miudas e im
previ·stas, 30 : 000$000. 

b) InsipJectori as : 
Pessoal, inclusive o 

das novas inspcetorias 
dn Amazonas, Piauhy, 
Hio Grande do Norte, 
Pai·nhyha, Alagúas, Her
gipe, Espirito Santo c 
Santa Catharina ..... . 

. Material: 
Alugueis do casas 

para deposito de ma
chinas e para fUinccio
namcntosJ,ias inspecto
rias; asséw das mesmas 
e despezas miudas e de 
expediente, comprehcn
dend'o o pagamento de 
um servente para cada 
inspectoria, á razão de 
100$ mensaes no maxi
mo, 100 :000$; diarias 
c dcspezas de transpor
te do pessoal e material 
e despczas evcntuacs c 
imprevistas, compre
hcudendo o pagamento 
do pessoal Pxt.raonlina
rio a q1w se rel'cJ't~ o 
art. (io do regnlanwnl o, 
100:000$; para fiscali
zação, ensino e propa
ganda da cultura do 
trigo c outras de aecôr
do com o deereto nu
mero 7.909, de 17 de 
março de 1 U 1 O, com
prehendendo os venci
mentos de um fiseal, á 
razão de 12 :000$ an
nuaes c de um ajudante 
á razão de 8: íOO$, dia
rias e I ranspodf's dos 

Ouro l'apel 

450:000$000 

41~:000$000 
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mesmos, :JO :000$; para 
a rceonstrucção do pro
]1rio nacional em que 
cstú installada a Inspn
etm:·ia A g r i c o I a de 
at'<ill isit)ío dP m:u·l1 iuas, 
C u:v a h :'i, ,'tO :000$; para 
instnuneuLos, l't\l'l'a
nwntas e ut.I\IISilios 
:1gr·icolas n dP ad11hos, 
coJ·r·t~l'f iYo para os t\f
f't\ilos do disposto no 
art. 2°, n. 8, c art. 44, 
n. 13, do regnlamcnto 
11. B.:wo, de !I dn no
vt•mbro de 1910; trans
por·le, coi~ecrLo e con
St\r·val;,fío di\SSe ma Lt\rial, 
~~OIIIJil'ehcndcndo o va
~,:·:llneuto de trabalhado
rt•s o opcrarios quo se 
iucumlJirem de taes ser
viços, dividido propor
eionalmcntf', de UCI\Ôl'ÜO 
t•om a importaneia de 
~~ada unw, pclns iuSJH'
~~1 orias agrícolas, ..... 
::o o: 000$; IHU'a a insta I
lação das inspecforias 
;1gr·it~olas nos Estados 
do A mazmws, P iauhy, 
H i o Grand1\ do NorlP, 
J'arahyha. A I a g ô as. 
Sergipe, Espírito Santo 
e RQ.nta Catharina, 
230 :000$000 ........ . 

1') J )(dt•gaeia no At·r'l\ 
( ptll'l a ria · dn lli dt• 
:::;t~lt\lll)H'ü do 1DOU): 

J 'ussoal: 
1 delegado, 18 :000$; 
:~ auxiliares ....... . 
30:000$000 .· ..... . 
I\Tal.crial: 

I )j;uins, pas~a.~c.:"t•ns •) 
f l':lllSpol'les ; (~lJS(I'ÍO (' 
l'tlltSL'l'\açfío dos 1:\lw
raforios u campos de 
~'Xpc•rimwias, salarios 

Ouro 
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t'apel 

t. too :ooo$ooo 

48:000~000 
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d n Ir a h a l h a do r e s ; 
gu:11·da~. e a pat.·azps, ~~·r
Yt•tllt·~ ~~ ilJliHJI.adorPs : 
~llug\11'1 dt\ t·a~a para 
(I I'U 1\l'(' ÍIIJI:\lll!'llf () I !:1 
d1•lt•g:u·ia: olt,ll'l'tns "'' 
1'\jll'dil'tJII· (\ tk·-:pl'/.:t·: 
IIIÍUda:-; I\ Ílllpn·\·i..:I:IC'. 

fl I ] )pfp:-;a i\f..'TÍI'!•iit 

- ~t.·t'vit·n dl' l'.\1 Ílll'l'ii:l 
d1• g;\1';111.}\(l{ll~ I' 11\tl·;,(l·: 

illlillli\1':-' llll ll:tl':t:-:il:t•.; 
li ! ) I' i \'I I :-i :'t ; : ;.:1' i ('\I fi ti I'; I 
{'illllpi'Pllt•tl(if'lldO 'i\ 

i!l'll tlisit:üo f' t t·:mspot'il, 
d11 Jnatt•rial lll~l't~ssari11 
n n pag·:unt•nlo n pass~\
~·tll rio jli'S~IHtl I~Xfl':l
lll'd i na riu itwmnhidt 1 

dI ·:-;:-'I ~ ~I']'\' j (: (), d Í \. Í fl i dI) 
1't'ttf1111'1' inn:1 I t 1tt'!ll1', d" 
iH'I'Ill'dll 1'.11!11 :\. i 11\[llll'

(;11\l'i;l dt• l'illl:t lllllil, 
]ll'las Íll~IH't'fnri:ts agr·i
('td:1s, :W:OOOS: p:lra 
it:.; 11ldi'JllllÍZi1f:Íll'<.; Jll'l' · 

Y i:-d:h no ar(. :.!0 I' 

par:J :\S dl'S]W/.:lS fl\ll' 
I'I'~:IJll :1 1'1'111 do Ílll})O~;tu 
1111 nrl. t:í dn l't'Fi:ln
tnt·nfqt il. H.:HiO, 
~() :00()~(_1(1(1 ••••••.•.. 

l' la;-;-.;t• 1:..:: : nno~ooo ..... 
]'nsfo Znof,•r:hnit·u 

/t' 1' til' I' 11, f \ dt'i'J'P{Il 
11. }.; . :l!i!i. 4lt• I o r!1· 11!1-

\I'IlllH·tt tl1• l~liO·: 

o Pt·~;_.;it:d !t•l·hnit·n: 
1 dii'l'('flll'. (i :000~: 

.'1 l'!tt•ft•S dt• ~('t'l'fi 11, 

íS:OOtl~: i' :Jjud:H~ft·~:, 
;)H:OOO~: :! ;ttlxilinl'í':-:: 
dl' l" (·.las~;", \I: H008 : 

'~ auxiliar<'~ dt~ 
I' l:l -:;-;p I:! : 000~~000 ..... 

h l't-;-;~oal :ldJJtÍIIÍ~-
11':11 i\ q : 

~I'I'J'Id:\l'itl llil!]itt-
j ltt '<':lt'ill. (i: ()1)\1~ : 

Ouro Papel 

I li O :I )UU~OOO 

:L~O :000$000 

~. GG!i: 'tOO~OOO 

1 j.í: í00$00( 
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f'~eriptueario, G :.'100$ ; 
1 l'llt':.ll'I'P{.!':tdo da f'OII 

1.:1 h i l idad", 'i : :!00::; : 1 
a.i wl:llllt>, ti: ooo~ : I :li-
JIIIIX:l ri l't•, :~: 000~ : 1 
p11l'IPÍI'tl. ;; :tiOO* : L 
t'Ot!l inuos. J :HOO~OOO .. 

1: · ]'p:-;su<ll OJII'I':tl'ÍP: 
.Ft•ilor·Ps. fist•at·s. 

guard·as, StH'YPlllc~s dt~ 
lalloral ol'ius, de nstre
üarias e vael':uias, 
1r·ahallwdorC'~; ruraes, 
IIJH'I':l I'Í•tJS, dt• ....... . 

d, J\lal•~ria I: 
Aliltll'lllat;.ãu, Jpna

gt·us P IJ'alarn•·nto dos 
a11 i rnat ·s. t'Olll(lT'f' ht'll
dt•ndo I'Uill[JI':t cJp Íll'-;-

1 nrrru•rd,ls t~irtu·g-inos o 
'''"dit·anH•tJtn:-:. ()():0008: 
di:11·ia:-; ,. dPsJn•zas dP 
trallsptll'lt• dt> pPssoalt 
111:11''' r· i :t l. 1 •x pl'tl il'lllt ~ " 
ÍlllJII'I'\ ÍSI'IIS,. .••••••• 

f)ll ;llOH*OOll ..•....... 
ltnporlatão d1• alli

lll:ll's t•siJ·angt•it·o;..;, ... 
Cmnpra r],; alliill:lt'S 

JH• paiz. :l<'quisit•ilt• ,_. 
t'tll!''''l'V:wilo d11 rnalt•
rial agT.ieol:l 1• pa;·a 
Jalloraltll'ios : i lllllliÍ
Il:t\:ilo ,. ftH'(:il motriz. 
I~~ lf':t..; I' 1'111 hl 'I'\-;!(: fio 
,. o qw· ft'H' ltt•t•t•~:sa rio 
:'ts t•ult uras ~~ dt•-
mais St'l'\ i•: os do pt~~d '1. 

'l'td<ll d:t \ i'l'h:t ..... 

S.n-l~'sr·uln de .\Jil'f'il!li-;,,•s 
J l'f i{it'I'S 

o p,.~:'lllnl ......... . 
/1. :\I: ti 1 ·r· i a I : 

I >""Jl"l.a~ f],. ••\pt·di-
1'1111', oh.it•l'flls p:tl':l a:-; 
:ntlas. lttz. agtta ,. :l:-;-
sl'in d:ts P:"I'O]:l..; ,. tlj•"'-
1 11'/,:1 S !li i lltl ;)-.: I' tfll·-

Ouro 

FiO: 0008000 

lr>O:flOO~OOO 

;;:~ : 000*000 

RO:OOO~flOO 

~HU: !li lU100U 

(i:l i : 'ti H l;;.:llll() 
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Jll'evisLas, cornprelll~n
dPndn n pagamtmf<O de 
um s•·rvPn1P para eada 
<~seola. ú rnzfío d1• tOO!i' 
JllflllS:li~Sz_ li ft :000~; 
I'OJISill'Vilf~:tO dos t>d i
l'icÍOS, dt) Hlldtili:\I'ÍO P 

do tn:üerial das ol'fi
t'ill:ts, :!"!H:OOO~; :tlt\i
lio p:tl'll I'OlllPI'<I di' 
lll:tii'I'Í,a JII'Ílll:l !l:ll'a ilS 
o fi' i I' i n :1 s, liH: /10W~; 
Sll hVt'llf':ÍO :t lllllil I':·WOI'a 

fi., ttH'sinn ~~-~~~~ un l•:s-
lad•ll do 11 io <{r:utdP dn 
~lll, llllliJII:llli.ll ll:ÍO !'i)l' 
··si :tltl'lt•(·.ida :1 1~:-:t'ld;t d:1 
I In i fí o, í H : O I li l :)~()(lO .••• 

Tot:~l da verba ..... 

n. ·---SI'I'I'iço Ucnlo(JÍCO e 
Jll Íllr'1'nloaico do JJra-:,il, 
(dt•f·t·uto n. R.:Hí\), dn 
0 dP IIO\I'IIilll'O de 
1910): 

l'1•ssoa 1: 
dirrr·lor. IR:OOO~; 

~.;I'I'I'Pi:ll'Íil lti!JiiniiH'
('ili'Íil, J;,;OIIO~: 1

1 ;,!l'll
logilS .r,H;OOO*; 1 pl'il'll

gT:tplttl, 1:!:000~: J l~lti
lllÍ!:IJ I:! :000~; I au'\i
li:ll' .illl'idie•o \):liOO!l'; :~ 
:t.i nda11l1·s dl' gllOltlgl, ll 
dt• pl'lt·ogl':tplttl ....... . 
~I :coo::.:: :~ atl'\ili:l!'t•:-: 
lt·t·llll it~o:-:. I H: 01108: I 
d 1 • ..; I' nl1 i " I a- 1; : u·l o~ r a p 11 n, 
!,;01111;:.:; I :tlfllfiXili'Ífl·. 
r, :OOII;:.:; :1 1':-:l·f·ipltiJ':t
rio.;, l í :Oilll::;: I da(~!,-_ 

. . . . . . ~ . . . . . 
.............. 

]n~Tapho, '1 : R O O;;; : 
1 n.iwlnnLt' de dael.y
lo~rapll(), :~ :(iOO$; J a.in
d:tnl" d•l dl''-'t•rrlli-;1:1. 
:l:(iOO~: I auxiliar· f·lli-
111ÍI'f'. :\:li(l(~~: \ itii

X i I i :-~r 1 h lt i l 11 in I !I f' r· :11· in 
:::11110 I pfll'ti•ÍJ'I), 

Papei 

\H i O: 000$000 
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3:GOO$; 2 ('Oillinuos, 
.} :800$, u :~ sen-Pntr~ 
(salai'i'o mPnsal dt~ 

'1 GO$ .1 G : ·~ 00$000 .... 

Para pngallH'tdo de 
di fl'er•)nça de \·enci
nwntos, dn :w•~ôrdo eom 
a IH·inwira observação 
das que aeompan ham a 
tahella annexa ao re
gulamento: Ao llil't)dor 
1: PX-(•.hefn dü Sl~l'YÍÇO), 
r,: 000$; a dous gPologos 
( HX-g H 0 \ O g 0 S de I" 
e lassu), L:!: 000$; a dous 
gt>ologos (t•x-primeiros 
''IJ;.?;Pnheii·ns i, e :ooo$; 
a um pct rogTapho (ex
prim('ir·o Png•~nhPiro), 
li :000$000 .......... . 

l\latPrial: 

O tH•ecssario ao srr
v iço, t'Olll!•reltPtH1endn 
J•assng('ns, transportes, 
diarias l'(•gulanwnta
res, publit~ações, im
J •ressões e eneaderna
t:fíPs, dcspt>zas 111 iwl:ts 
" imprevistas, ....... . 
HlO:OOO$; pat·a a ~~on
sPrvat:iio da Fahriea dt) 
Fer·t'o P. •• João de Iva
IlPnm (ppssoal P mate
I' i a 1), :!O :000$000 ..... 

Total dn \t'l'lla ..... . 

10. "-Jilnta Commcrcial e 
Junta dos Cm·l·ctores 
( dt~(\l'PlO:'> 1\S. 8.:! 't7 e 

.H. :!1H, dt~ :!:! dP Sl~
lPtYlhi''Cl dn 1 ~HO) : 

Ouro 

• ••••• C' ••••• 

[. .Tuntn CnmHH'rriftl: 
Possoal: 
f director secretario, 

5:0008; 2 primeiros offi
daP~, 14:-1·00~; 2 ~egundos 
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Papel 

217:800$000 

31i :000$000 

120:000$000 

:n~l :soo$ooo 
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Ouro 

officiaes, 12:0008; t, tcreci
l't 1s oflkiaes 1 'J: 200S ; t por
leiro:l:tiOOS; t ajwlantndP 
por li I i 1'0, 3: ooug ; l eonti
llllU, 2:4.00$; 1 SCI'\'Ulltü 
(.--alario mt>ns:ll d<~ 1:;o~) 
t : HOOSOOO •••••••.••••••. : ••.•.•••.•••.. 

Material: 

A !'t Íg'll:'; dt• PX.pP-

dil'l!_fl', ':!.:tillO)j;; }1\lhli
l'at;ol~s, ITilpr•tossol'." ,. 
t~lltadi~L'Il:H..,'Õt~S; ':li'IJII i
sit:fio th• 1 ivro:;;, l'PV is
tas " .i orna1•s: dC's
pt>zas rniudas ~~ t'.\'f'H
hLat•-;, :í:WO$; aequi
Sil.'fto •· eon<•.erto de 
moveis, 2 :000$; alu
guel do easa para o 
funeeiona m e n t. o d a 
JunLa, G:OOO$; taxa de 
t'-"J.!Pt.O, 1:Hi$11H; I'O!IS\l-

mo de agua, :Hi~OOO ... 

JI. .Junta d11s Corrl'
tor·,_•s: 

l'r11 syrHlieo Ü(IS ,·or·
r~>t.orP.'-, !l:tiOO$: um 
•·sniplurarin, :{ :tiOO*: 
um auxiliar, :!. : .'tfHI~; 
Ulll SPl'\Pllfl', ...•.•••• 

1 :800$000 ......... . 

~Jaterial: 

Alugtwl d(• (~asa paro. 
a Süer(•taria da .Tuntn. 
1 :~00$; ou.il'ef.os 1k 
~'XrH·-diente (asl'3ignntil
ras cle ,iornaes1,tiOW~: 
e\·entllaes 1 ear rP t n s. 
\'.asillwmes d(~ amn<.;-
tr:ts, etc. ) , :W0$000 ... 

Tnt a 1 d!l YPI')Ja •... 

Papel 

61 : -Hif\8000 

1(): 172$118 

n: 'd>O~oeo 

2:100$000 

n7 :072$H8 
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11.~-- Di;·eetm·i,-;. Ut·;·ol rl1· 
l·,'stflfisfit•tr. : dt• 1' I',. f n 
11. 1 x.:~:w. d" ::1 dt· 
UllfllhJ'() tlt• 1\110 : 

o DitTt'f,,J·in <1t·I·al: 

Pt·:-: "llil 1 : 

lí111 diJ't•t•foJ' gt•ral, 
'1 H: IHlO:f;; ~P i:-; elwl'es de 
;:;t•,·t·:io. · 'i.:! :0110::;: um 
:tll\ .. ili:JI' .i 11 r i di t·o. 
f.:.':OIHl~; Ulll lliltlin
ll~t•t'<ll'io, H: íiHl~; 11111 

<IITiti\'i:·da. H: ·,no::;; 11111 

l':ll'lng!'apllll, H :.'JtHPt;: 
lllll :tlltlftX:II'il't·. X: 'tllO~: 
Jti J•J·inwit'tlS ull'it~iat~s. 
1:lH: íOn~: :!H sc·giJll
dos ofl'it·.i;tt·s. HiH:ooo:r; 
~~() f el'l~eiros of\l'ieiae:-:, 
I I:! :HOO~; lO pl·afiL'illl
lt>s, ;;tj :000~: :!ll a\1-
:.\ililal't>S dn Jli'Íillt'ÍI'a 

elas:'it', nn :000~; :!O att-
siliart·s dt• st·g·llllda 
elasst•, íH:OOO!): lllll 
ol'fit\ial dl' ~.!'allindt•, 
gl·alil'k.at.:fí.•l. :!:HHl*; 
lllll pol'tt>il'tl, í :ROil*: 
um a.illdanft• dt> por
t,·it·o. :~ :ooo:r: st•is i~on
t.iiiJWs, 1't:í008: :·wi:-: 
St'l'\'t•IJI(Is :-:a I a I'~'' 
lllt'IIS:J] d.- 1~~~~~,'. 
10 :HIHI!-:;IHIO ......... . 

:\íaft•l'i::l: 

.\t•tJtl isit:fio I' t'lliiSI'I'
\:Wfí.ll di' IIHl\'I~ÍS. 1i
\I'I;S t• assigJJaltll':ts d1.~ 
.Íill'll:tt'S I' l't'\ Í S f (I S, 

:-, :OIHl:i;: nlt.it•t·fo:-: dt> t'X-
pt•d it•fllt•, l'l'(lllt!tt i:l d.~ 
t'lll'l't•spllllllt•JJI' ia .. Jlll
ldit·:1t:iio tlt> t•dil<lt·~. 
I;) :000)1;: dt•:-:pt•Z:l;-; Jllill
das t.• dP prornpfo paj.!'a
lll''lllo, .~ :OOfl~: alu~nwl 
dP cnsa paf'<t o ftcll'ft:il'o, 
'i;H~: l;J\a d•: t~sg'(dt.t~ 

Ouro 

233 

l?apel 
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1 '!?*!)()() f'.Ol1Rlllll0 fl1~ 
:rgll:t, I OHO*OOO ...•. 

/11 OI' it•ina l~pngr·:r
Jdr it•:t: 

Pt·:-;.'iolll: 

f :lrl'!'t·~ 011 JlH•slr·t>s do 
nl'l'i<·in::rs. :tl'l.isf.ns L' Sf~l'-
Yt•r!lt•s. t'OIIl(H't•JtpJJdÍ-
dtl...; os St'!'\'Íl'lt:-i dn 
:-: l'it \'lll'il, IH'tl!'lni l':t. t'll
l~itt IPI'Itilt::ít '· f•lt-drit• i
tl:lllt~ P piJnfol-!l'itplti:t. 

l\1 :ti'· ri :ti : 
0 1\I'I'I'SS:l r• in fi(),<.; ~1'1'

YÍt,;o . ..; dn ol'fi,•irt:l .... 

c. E\~>nfuaP.-:: 

Snhslifuir,fío dn pPs
s•tt:tl. di:ar·ias "njndas 
dt• t'tlsfo rf'gttlamt•llln
r·us. paganwnfo dos d:t
cfylo:.:TapiJos ,. Jla r·:1 
'lt·spt·zns Ílllf tl't•\· isf a;:.;. 

i•:rr·a Ji:lg"illllf'llfn dn 
(H'S'illilll' IIIHÍS :-it'I.'\Ít,;os 
do l'l'l't'llSPalll('lllu gt•
r:tl da H~>p11lrli!·:l •.••• 

't'td:d d:t \'l'l'h:t .•.•• 

1 ~ • "- ])iJ•el'fuJ·in dt• Jfefl'o
J'IIlnqia 1' i\Sil·onomin 
(dt•t'l'l'llt 11. 7.1i7:!. dt• 
I H dt• llll\'l'!lllll'fl I~~~ 
l\10!1): 

1. 01H·~Prvnforin Nn
r,iona l: 

Pt~~sna 1 : 

.\drninislrnefio Onral 
da l>i-rn1~fm·ia d0 1\IP
IPor·trlllgia n Asl.t·ono
nr ia: I d ir·Pt~l u1·, ••••• 
1 H :000* : I Sl'l'l'f'l :ti'Í(L 
ltilrl inll~t·t~itii'Íil \l :liOW~; 
:: p..;f'l'f'\'f'llii'S, I li: :!00*; 

llll't':tllit~o. 'I :HOO~; 
·> il illd!\ldl'~ tlt• ]lll'(':t.., 

Ouro 

. ' ... '.- .... 

Pave1 

100:000$000 

:w :000$000 

100:000$000 

'2.()00:000$000 



At:TUS llll )'IIJlEit Ll~li!~! \Tl\1' 

nieo, 7 ::.?0(~$: I aprl'n
cliz Jtw<·anlt'll, 1 : -~oo~; 
I z,·lador. ~-': '1008 <'· :.! 
,-;1')'\ 1'1111·~ ~_': ~~()~;()(l(l,. 

~I'I'I':ÍII 111' .\(l'(l'ili'(J-
1111~ i; I .. I' l' l1 \ ~ i I' i I tJ I) 
I : l•lllll I ('I'' ·I'•· d1 ~ 
~··tTiío, I·:: 000~: :1 as
,.;i:-:1;,,11••:-: li•· I' t·l:l-::-:••, 

'!~:~~(108: iiS~;i;-;li'll-
11'~ "''' _,, 1'1:1~;,.;,,, ..... 
j í: '!008: ·, i!~;-;j,.;lt'll
'''"' df' ;;• ,., il:~:~t', ...•. 
:.' I :li OO ;~o o o .......... . 

~l'('f':Íil d·~ .\:-:1 l'illlil
!1 I i i\ I: ( ;, 'li" I·~; i i\ I 
1'1!1'1'1· flp -;l'l'l'illl ....•• 
1.'!.. ;(!()():-;;: .i\:-'-;i-;1 :'1!-

li'S di• I" l'lil:-':-;1', ..... 
! !l: :.o o~: ."!. ;t.<:-; i:dt ·nl ~~-; 
d·~ ·_'" !'li\:0:~1' I 1

1: '!(l(l~: 
:! l'itli'lllitdlll't'S 10:~~00*: 
•• gllill'il:l<-lllilllldtl'il< 

!í: 'JOO:fOOil .•.....•.... 

1\lali'l'ia\.: 

Expt>di.•·nl~'. luz, 
i\l'l!lli~il,.:Ítl d1• li\I'PS 1~ 
l'l'\ i-;! il~. 1111]1! Ít'ill_:i'íl'S, 

P~lillllJlil~. ~1':\\.lll'iiS, l~ll

n:tdl'l'lli\l'fl('.<, l:t·;d t:1ll11lS 
d1~ ,.(,pi;; l' il'illl\ll't:IH•~, 
p 1'1111111' In:-; 1'11 i lll i •·••:-: ~~ 
di•<pt'Zil~ 111 i11d:1:-; ..... 
()() :OIHI~ : ill'llll i:-:il_::ío. 
t'lllli'l't'lo " in:-:! :tllae:ío 
i11:d l'llllll'llln-:. t'\1:-;l•' in 

d:l id'l'i··Íilil. l11'11lli'll11C: 

l'l'jli\1"11:-; IHI 1•di l'il'ill, 

f l'iiii~Prll·l,, "'' 111:t lt•J'ia l. 
f l'illl:tlltns g·•'lHl~ llillll Íl'll~ 
I) O llrl~f'.-;-;;\J'ill il!l Sf'I'

VÍl'll 1'111 g·l'l':ll. ...•.•• 
I :! 'J : '} :-; () ~ : I.() i1 :-; 1111111 d (' 
nl-!'11 :t. ·;:.o~: pa1·a a 1-
fr'Jllkr· n lli'l'l'-;:-;id:lfl••s 

jllllli'l'\. i si il'-i. ÍIH']\lS Í\'1' 

dÍill'i:t:-; I' li:\S-;:1~1'11'-i iiO 

lií'SSIIill dll OIH•<..:f'l'\il

llll"Íil N:ll"illltitl. 1\lliliHlll 

Onro 

23!i 

l':tprl 

'7 (i : ~( 10~~000 

lil :~OO!f'OOO 



~3ü AC:'I'I JS ))0 l'ODElt LEUISL.\Tl \'0 

em s.-.n·ico f1ít·a da rP
p;u·l i~;ão, ··" o paganwn
lo d11 1"'-"~oal P:\lt·aol'
dittario ""'' l'•lr IH'''''"-' 
~a1·in :111 :-:PI'V i1·o ..... . 
;,o :~t:.'O~: l'llsll·:io d:t." 
''·"' :11:1-11':-: llll'l ,., ~1·olog i-
1':\ . ..; I' 1''111 \'Íillltl'll' Ít'<l:-i 

l_illl'lll:·;i\·n as quP ro
J'<Ull I r·mJsl'Pridas da 
J\larinlla para cst'~ mi-
11 i si Prin) -- p~>~son I n 
lllal Pl' ia I·. I \li: \HW!iOOO. 

I r. NPt'\' ÍI'OS ~llh\t'll
('ÍIHilldo:-;: . 

~llll\ PlH_::io ao~ Es
tados d" ~. Paulo u 
Hio t:J·ant:l!• tio Nu! p:11·a 
Jll<lllltlt•twão do :-:PJ'\'it•o 
1111'1 I'Ol'lll;,gieo na fút·n·ia. 
do a.rL I~ do th~et·t~l o 
n. i .Gi:.', de 18 dl) no
VI~IlliJI·o dn lHO\l, :-11~1\do 
.r,o :000* píll'a citda Ulll. 

Tolnl da \l't'hil ..... 

13." -- J/1/SI'I/ .\'UI'iOIIOl I. dt~-
(~[·l'l,o 11. i.8<i:!. d;~ \} 
du 1'1'\I'I'I'Í!'II d1• 1!110): 

t dii'I't•i.ot·, JH :tHIO~; 
Í pt•ofi'SSOJ't•:-:, 't8 :000*: 

sllhslillllos, :IH: 'tiHI$; 
I l'ltilllit·n d:t :1" St'l'l:iio, 
!l:tiOO*; .:! ll:dlll':tli~la~
\ iajanlt>s, 1 r,: HHI)l;; ·-; 
lii'~'Par·adnrPs. :r; :8110!~; 
1 elwf" d•· ,·.ull.ul'a, 
rí: íOO$; I :-it'l'·l'PI:trio, 
7::!00$: I t':·wripllll'a
rio, '1 :HOWj;: I IJiiJiio
llll't~aL'in, 1::.'00*: I a.iu
dant~· dt> bildiollt~•I'H
t•io, :~:liOOli'; 1 dt·~~~
nltisla ,·alligt·:Jidto, ... 
(j :()()(l$ : I t•lt ÍIIIÍI'O

I'ltt•l'l• tl1• l:dtnl':llni'Ítt dt• 

Ouro Papel 

.',:::.> :\l/0~000 

80:000*000 

'j 1:3 :8G0$000 



.\L'III~ IHI I'UDEit ,,Eiil::-iL.\'1'1\0 

chir11i1·a ''~l:wlal, ..... . 
1:!:000~: '1 a~si~t~~nlu 
tft• til im i('a do lllt'SIIIO 

lahot·alorio \l:IWO~: t 
a.i1Jtln11IP lll't>par·;,_,for do 
lllP:·;Jno lnhoralot·io .... 
r,: íOO~: I 11 111 OlllOlo;.:o, 

etwr .. til' lah''!':tlltl'io d•~ 
t~JIIOIILOfogia, 1:!:0\lll~: 
1 il.iudanl'·-p!'Pparador 
dll 1111':-llllil J:tllltf'(lltll'ill, 
;, : '!008; I pl1~ I opa t !to
lo;.: i si a, l'lu•t'•~ do lahlt
r:tiPr·io d .. pl1~ lop:IIIIIJ
Iogi:J, 1·!: ooo~: I a.-:
sisknl'· dt• pll~ fnpa
lllolo:-:ia do lllt':-111111 l:t-
ll:ll·alorio, !l:!iOO*: I 
por·IPit·n, ·, :HOOlii; l 
1'11111 irttto- ajudanll' do 
JHll'll•iro. :: :tHIO*OUO ... 

P1•-::-;o·a1 dP llt HIIP:tl'fto 
do dil'!'t'fnr p,;us 
pr·:tf it·:wLt•s dP zoolo~ 
gia :1 I :'!OO!i;, :!:100$: 
dou:-~ g·uardas 1'11111 r>:) 
di:u·ios. :1 :ti:>O*; I:! ~Pt'
\1'1111'~ I'Otll Glfi diarios, 
'!I :\IOO:f;: :!O .iardinnir·os 
I'IJJII r>* dia rios ...... . 
:31i: fíOO*OOU ........•••• 

l\Ialerial: 

Aequ isi(:ão dl' pr·udu
t•lo~ II:ILUJ'<lt'~, li\1'11:', 
,ÍOJ'Il:H':-1 I' l't'YÍslas ..... 
I G: 000*; oh.it'l'f(IS d1~ 
1'\ pt•d it•l![l', l'lli~:Hit•t·lla
l_'iill, illlj)I'I'SSili'S I' t•di
f:t~•;;, .t•tdlllos I' ;.:T:I\11-
r·:ls. l'otll(H't•IH•JHII•IJdo a 
illll'L'PSSÜO ~~ ht'tJI'IIltL':t 
dos .trchú·os do lii'II
St'/l, J ;, :1100$: enmpra 
e eoneel'los dt> vitrines. 
:trnwr·ios t• oulros mu
\·ei:-:;, in~h·umt>t!lo~. run 
d-~·ln~. appart•lllOS l~ 
1il c·nsi I iu~. :11'1(11 i~i•.:fío 
de•. dl'lll!;l~ I' Sll]l:-d:tll-
1' i:~.-: (':1-!':J 11S J:dllli':JI U-

Ouro 

:! ; í : :!00$000 

ú.'J.:ItG0$000 



.\t;Tu:-; IJI) l'UIJEI\ U:t;t:-;L.\'ll\11 

I'ÍU~. 1'\t'\llÍdu 11 ~~~~ ]IÍII

\ti,!~Íil ,. t'lllliPI'I'Itt•ttdidn 

(I I •:1.'. ;! llii'!Ji (l dI' 11111 

I ;)J'I:Íilti'ÍI'II l'llill a 1\i;t-
1' j: I 'dI ~ ( ; I : : ; I ' .\I ~ dI I I (.•) 

~:, ·; , ·; l[ : · · t!: · I:' \111 ;; li 11 -· 

! • i í I • ' ( lJll ; \ ( l i;! ; . i~ 1 d (I ~~ *' ~ 
;:(): ()()11:~; ! ':IJ';J I IS it'il

]l;liÍIII~; I' 1'11:~\I•Íil do \it
]11 li'; ' ! I I I' j I I dI~ li l I 1\ 11 !~ Í lI, it 
IJ 111' .·',(' 1'1' \'1' 1'1' I I l\1'1.. !)!) 
do 1·1 'i~ ui :111 11'111 11, t'llltt

l'''i'lll'lllli'IHIII a ;ll't[ll j_ 
,'-iÍI'Üil d1•. <lllÍil\:11':-i, Íll
,..;1 i'·ltllli'' li o.'-i. :1: 1\ :a 1'1' li"~~;, 
drog:1s, ,oi,·.. :1 :tltlll~~: 
l'(lillpl'll I' l'l)lli'l'l'lil ~~~~ 
t~pp:tl'l'i\111~ dl' gaz I) 

Cllll-i\llttu d~·sl1• llill':t a 
i\\liiiiÍil:II,':ÍII I' jlill'il OS 

l:d!ill':tiiii'ÍII~;, :1 :!ltlW\'; 
\II'IJiii'IIU." J'l~p:ll'().'-) (~ 

lilllJH'Z:t dll t~dil'ieio e 
Sli;IS dt'(ii'Jldi~IWÍ:ts ~~ 
lllilli·I'Í:li'S p:tl':t ll lltii'IU 

I:, d :111 it'l', i'llltllil'i'itt'll

dl .,1!111 r I',. 1· :1 1111 • 11 1 :1·~. 
til••il>ilill~. il')'!';lg<•!J~ ,. 

!'lll'l'ii~:,·!L;, \ 1'\1 Ít'lllt!S ;11'-

1'1' im; ~~ :til i 111:1 • :1 di• !.1 :t-
1'1';·111 p:tl'il 11.-: llll':'lilfl~. 

:!ll:()liW·: \;1··.:1 1\,· t·-:-
;.: I " I I, I :; I j:·~ I I ~; : I '1111 ;; 11-

ltlfl di• li~!ll<t, J :gi.:!~; 
li':IIISJIIIJ'il~ !\1~ JII'SSIIlt\ C 
lliit\I•J'Í:tJ I~ 1\Í;il'Í:lS, dt~ 
(',lll!itll'lllid:tdt• l'lllll 11 
:tl'l. I0'1 d11 l'l·~~ltla

llli'liln, \() :000~: p:tl':t 
p:q . .::lllll'llill 1\1· :t.ittda do 
1~11:..;\1) 1\1· qtll~ l.r·:tf.:t o 
:11·! . !I i' 1\11 1'1 ~g 11l:t 111 1'111 o 
:: : () () W< ; dI' c; I Jl 'z: I:~ 111 i li~ 
d:IS ~~ 1'.\<'lliti:H•:-;, 1:11\11-

)ll'ldll'lldf'lldiJ o r•aga

rrwliln d1· 11111 l'lli'!'I•Íq :í 
1':1/:;ÍI I 1\1• ''(1(1:-.: 1111'11<11'-: 

.. , : íllll~ ............... · 
1 tt ·~r "'/:1 :-: 41,. i""' :ti_ 

I :w:111 Jl:11·:t :t l1'l'lll i--

ümo l'apol 

10~1: ítiH~IIB 



,\t:ToS llO l'lllll~ll LEUI:-JL.\Tl\U 

1Ja\:ão das obras de ru
~~oustnte~;.ão ., adapta
~.ão uo .!\lu:-;eu, eornpn~
lH•ndPIHlo O I'I~S(H'!\1 ÍYO 

Jnollil iat·io ........... . 

Tol:tl da \1'1'11:1. •.•• 

1/t."- };'st·olu dt• Jli1111s (dl•
et·l'lq 11. H.O:I!l, ~~~~ :.!G 
1lr~ maio dP l!IIO,i. 

Pt•ssual: 

I dit'PdOI', IH:OOO$; 
1ti ]Pilll's, l!l:!:OOOl\i: H 
Sllhslitutos, lil ::!00!\i; :! 
]I''Of'I'SSOI'I'S d1• di'SI'IJ]Jo, 
Ui :HOOl\i; J p,t'~'Pat·ador 
alnn~ si a t•lt ÍJtti(·o, •.••• 
(i :OOO*; I S(~l'l'dario, 
H: WOl\i; ·I llillliol.lwea
rio R: 'tOO*: :~ amanu
CilSl'S, JO:ROW~; J l'nll
st~l'Yadm· nwranieo .... 
:1 :tinO*: :2 auxiliarl's do 
cll' gahiuel1~ 'lllP:·d I'I'S 
de· ol'l'i(•,iuas), ti :000~: 
·I porll'i!'o. ;{ :titlO!fi: :-; 
lwdl'is, IO:Htltl*: I st•J'
\I'ttl.,•s, H:íOO!f;: ~l'ali
l'il':ll'ão addi,·illollal a 
],.,11;· .. '-i qw• ('Ottlalll lll:t is 
de 10 atuws d1• dl'l•t·li\o 
I'XI'I'I~iP.io un tnagisi(•J·io, 
:w ::HiOl\i: t:raLifif':H:ãc) 
ao diredor c· aos len
tes que d i:rigirem 1tll'
mas dP :tlunu1os 1'111 
1'\:l'l'f'.II'IOS Jll'<ti ÍI~OS I~ 
t'XI~lll'SÕ('S, ;; :()()tpfq)()(),., 

l\1 at crial: 

ObjPctos dt~ expedi
ente~, J : WOl\i: Pxenrsões 
e pstudos praf.ieos, .. . 
8:000$; ol'fidnns, ... . 
7:000!j;; modelos, di~
St>uhos e hibliutlH•ea, 
(i ;IHIWj;; ('.n(J,•t'l'tlt'S de 
lllillt'l':llngia ~" ·,·o11q•ra 
dP Jllillt'l':t"~, I :tlllWt; 

Ouro 

. .......... . 

Papel 

lt:..> r, : ooo$ooo 



.\t;Tll~ llU t•uDElt Lt::Gl~L.\'1'1\0 

l:dtt Jt·al o rio~. gahillPI ,.~ 
,. ohs.-t'\atot·io a~t t·o-

IHIIIIiro. in1'111~i' ,. a 
q 11:1 IIÍ ia dP I H: OOO;fi 
p;tl'a mnntag·Ptll dt~ 11111 
!;dl(ll':lfnrio dt• nwtal
!111'1-da. í:.' :OOO~: illu .. 
lliÍililt.:üo. I :·_!1)0~; illl-

p!'t_•s~ii• 1 do~ . \ 1111111:s, 
-~:ouo~: intpt·P:;.;sil,·s 
"' 111-::1-:. l''lidit·a,:<'"il·~. 
:1.iud:1" d1· 1'11:~141. 1'4111-
"''''' :ll'i.l" I' ;IC'C'I'Íil d11 
''"i 1Ít'l41 I' "''·"I H'/.:1..; 
I'\ I' li I li :1 I';-;, ~): 0110~: 

1 ~~ '11-;ii.ll a lt·t·..; :tl1 111111""· 
I :HnOS;: par:1 llllllll:tg·t·m 
I' l'ltfl~:t•f'\'<ll'i'in d1• 111:1-
t•lt i11as ~~ apj.lt\J'I'IIIo:-; d11S 
ga!Jilll'lt~s. '1:000S;; para 
t'lttrtp!Pfa i11slallnt;ii.o dt~ 
1-!:thitlf•II'S I' otelil'tS 
d1•"l i11adns ao PSI.IIIIO 
d1~ l'!l't' I l'lt-lt'l'llll i1·a ..• 
H :000~000 .......... . 

Tol:tl d:1 ,,.,·ha ...... 

10· ... \ tl.r·ilius 11 1/lf/'it·ll/lllrn.~ 
I' i/1(/u.,·t l'ills: 

I. Allxilio paL·a. a 
illiL'tHflu~c;fio dt~ 1'1'1\L'Il

dutl oL't•:-; -- Auxilio ao~ 
:q.!rit•ttlloi'PS " t•riado
, ... ..; p:t t·a a iltlt·odtwt:ão 
dt· <IIIÍIII:li'S tfp~fil~ildll:-i 
:1 I'I'PI'IHIUt'l_:fítt, dl' :11'
l't'tt'dll t'lllll o l'l'gllln-
llH'Ilf•• app!'lt\Hdl' p1do 
dPI'I'I'fO 11. i. j;{'j, tk ((i 

dt· di'ZI'IIlhl'll dt• I ~IO!l. 
llll ('11111 11 1}114' ftll· 1'\'

lll.'dido para melhot' 
I'Xt'l'llt_;fí.o do ~I'I'Vi~~o .•. 

I r. H·~gislro g('lll':t
lll~i~·~~ 1• mar·t·;ts d" ani .. 
111<11'~. P:tl'il 11 ~I'I'VÍI'II 
tli' Í·•·:.•;isLI'tl .!.!l'lli':l lo~ i;:,. 
1!" :llfilll:tl'~ ~~ lJOII'il 11 l'l.'-

Onro Pavel 

B7 :-HJ0%000 

·i87 : :JGO~OOO 

100:000$000 



AC'I'OS IJO POUE!t LE!ilSLA'I'IVO 

gistro ,. <lll'eltivo grt·al 
de marcas para ani
maPs, de aet•tlrdo com 
08 üem·etos · ns. 7.77R, 
ele 30 de ({pzemhro dn 
1~l0~1, e 7. !l17, de :2/l de 
março fle I !HO, r~om
pl'PlwndPndo o lH'Ssoal 
eornmissionado para a 
L'XPeução do mesmo 
sm·vi<;,o ~~ as publiea
t~ões relativas ao as-
smnpfo ............ . 

HI .. \uxilios diVI'l'
sos: 

tt\uxil io~ aos Estados, 
ús municipalidades, aos 
syndical os e assoeiaçõ0s 
agrieolas ou part.i<·nla
['8S qun mantivPt·em ou 
Jnndarmn psJaçõcs 
agronomicas ou ('Seola
agronomieas on C'Scolas 
lll'ati!'.as dt• agl'i<·.ulfur:1, 
faz,~ndas agr·il'olas rno
delo8, postos zoote
chnicos, coudelarias e 
campos de demonstra
~~ão, sujeitos a pro
grarnmas c inspecção 
do ministerio, não ex
cedendo de ~O :000$ o 
auxilio a cada qual ... 

Premios de animação 
ú pecuaria, ú agricul
tura e ús industrias, in
clusive a de extracção 
de carvão de pedra .... 

Auxilio á Sociedade 
Naeional de Agricultu
ra, devendo -appliear 
~o :000$000 para desen
volver seus trabalhos de 
propaganda, seu museu 
agrícola e florestal, o 
nstudo das plantas utois 
ú zoologia agrícola do 
paiz, e 20:000$ para 
desenvolver, no Horto 
Fructicolo da Penha, 
st~ns campos de <~xpe-

Podcr Legislativo - If)IO- Vol. I. 

Ouro 

............ 

............ 

241 

Papel 

200:000$000 

200:000$000 

~00:000$000 

16 



ACTOS DO PODE!t Ll•:UlSLA'l'lVO 

riencia, e o ensino da 
agricultura pratica c de 
industria.s ruraes, em 
•~n.i os cursos deverá re
ecbcr ató 12 alnmnos 
g-ratuitos indicados pnlo 
<lovcrno ............. . 

Auxilio ao 1\luscu 
~~ommcl'cial do Hio de 
.I aneiro. com a obriga
•.:fio de ~ldmitt.ir grat\li-
1 :miCIJtc na Academia 
do Comnwrcio 50 aln-
1111\Us d1~signados pelo 
< luverno c a prestar os 
serviços que forem exi
gidos pelo me.smo Go-
verno ............... . 

Subvenção á Escoht 
Commercinl da Bahia, 
•~om a obrigação de ad
mittir gratnitamente 20 
alnrnnos c estabelecer 
um Museu Commercial 

Para acquisição de 
ovulos de bicho de seda, 
afim de serem distri
lmidos pelos sericicml-
t.ores ................ . 

Subvenção á Escola 
de Commercio do Ex-
t crr1ato Aqnino ....... . 

Tola! da verba ..... . 

1 6."- Ser'viço ele In{ormaçúcs 
c Bibliothcca (eomo na 
rn·nposta) ............ . 

17 .R- Sc1·vir·o de Vcterin.aJ·ia 
(dt'er•~tt) 11. H.3:ll. de :Jl 
riu outubro do 1!HO): 

I. Directoria: 
Pessoal: 
I direetol' geral, ..... 

1 H: 000~: I inspPdor 
-..·f'Lprinario. dlf~l'•~ da 
...:('('t:fio t•·•·hnirm ....... . 
I:..' :ou o~; I dwl'r~ da SI~-

uuro 

tiO : ooo*ooo 

1:?0:000~000 

r; o : OO( ;*ooo 

ri :OOW\iflfiO 

~o :ooo~o<Hl 

05G:000$000 

J IH : fi00$000 



AOTOS DO POUER LJ<;GISLA'riVO 

cção de expediente, .... 
12 :000$; ~ ajudantes, 
28:800$; 1 veterinario. 
8:400$; 1 auxiliar de 1 n 

elasse, encarregado da 
pltarmacia, lt :800$: ~ 
auxil iarPs de :!" clas~w. 
7 :200$; ?. guardas ..... 
. 'f ::J~Olf;; 1 primeiro of
l'icial. 8:/tOO$: 1 segull
dn official. () :000$; 1 
ti'I'CCÍl'O ofl'ieiaJ, 1 :800$; 
I guarda do maft~rial, 
~~lle:tJTngado da nxpcdi
ção, 3:600~: 1 conti
nuo, :2:400$; 2 servnn
Les (salario mensal dt~ 
150), 3:600$ ......... . 

Material: 
Dt•speza com a puhli

~~ação e cxped it;.ão de 
eirculares. lleoista de 
r ctcrina1'ia c .z o o te
e/mia e outras pu!Jli
eaç,õos; acquisição de li
vros para a IJíbliuthcea 
da Uirectoria: assiglla
tura de revistas, jornaus 
officiaes sobre veteri
Har ia, 30 :000$; acqui
sição de v<weinas, Jllf\

d ieamentos e JUUf.t\J'ial 
de eomhate ús epizoo
tias, para fornecimento 
ús iuspoctorias ~~ postos 
vnterinarios c ~~Hst.ri
lmir,.ão gratuita aos la
veador·cs o eriad·nrns, 
:.'OO:OOOlf;: dos p t\ z <1 s 
eo111 a install<u:.fío dt\ 
lllll nmllareadour·o uo 
pnl'f.o do Rio dn .Tanniro 
e dP postos do Ollsnr
vat;fio n dcsin for~r;ão do 
gwlo mn val'ios porlf.ns 
dn tmtrada o sahida, ... 
:..>00: 000~: suhvenGão ao 
Instituto Oswaldo Cruz, 
d(\ ae1~i'>!'do t•om o :u·l. G\J 
do rngu!arnnul.o, ..... . 
·18:000$; rnontageiH o 

Ouro 

24-3 

Papel 

12 't :320$000 
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custeio de pharmacia, 
pol iel inica c laborato-
rio veterinario, ...... . 
80:000$; dcspezas de 
expediPnf~. miw1a~ p, 
impr·evisl.us, 1ü :000$ 
dial'ia~. passagons c 
transporte do pessoal 
u tn<d,l'I'inl da Directoria 
e pt>ssna I do Instituto 
Os\valdo Cruz, eni ser
vi~n da nwsnra diredo
l'ia, (i() :000$: dt>spezas 
('.(1111 Ílldf'I!IIIÍZ<H'ÕPS (~ 
l'l't'\.P~lt'La~:fí.o d1: ani-
rmws, GO : 000$000 ..... . 

II. l!I!"Jl('('IOl'Í:lS: 

Pes~ual: 

1 O in:-meetorcs vete
rinat·ios. · H'l :000$: :?O 
velcrinat'ins. ·I /1'1 :000$; 
:!0 auxiliares de l" cl:ts
-=f', '7~:000$; :?O a;Àxi
liares de :!" L'lfh<-:P, ••.• 
tiO: 000$: :10 ~Prvcntes 
(salm·io mensal dP .. 
1 00~ :1 ' :2.1 : 000~000 ..... 

1\Iatl·~·ial: 

Alugueis d(~ casas ou 
salas -para furwciona
n:cnto das Juspeetorias, 
llSS'~lO das lll!'SillUS, des
pnzas miudns e de ex
Tll~diPilf.P, 50 :000lji; dia
r·ias ~~ dHSJli'Zas dn 
lr·:u1spnl'f P do pt~sst1a I ~~ 
rn:.Ü(~I·ial e despPzas im
prPvistas, e,n,mo as que 
se refPrt~m á. execução 
du nu~didas pro·phyla
ctiens e de inspee~ão 
veterinaria c nornca
çiio do ppssoal (•xtra
ordinario para proecuet· 
:í PJTad i<~ação do epi
zootias. indemniz:u;õt·s 
(~ l't~Pxporlaçã.u du ani
maes, :wn: 000$000 .... 

'foi ai da Yel'lm ..... . 

0111'0 Papel 

(;84 :OUtl$000 

384:000$000 

::?G0:000$000 

1.1.,~2 :320$000 



,\CTOR DO PODEB LIWISL.\TI\'1) 

1 fi. n -- s('JTÍf'O dr PJ•off'NlÍO 
nos In:dios c Lorali:.rÚ;iio 
de 1'rahalhndores Na
rionors: 

P0ssoal da d ir·eeLoria 
n ins[H~dorias, du ae
~~()rdo com o deernto 
n. 8.072, de 20 dn junho 
de 1!11 O ............. . 

1\Jntedal e outras 
dospL•zns, c·omo na pro
posta da Commissão de 
Finnn~:as ............ . 

Tol.:d da Y<·r·]ln .....• 

19.n -Ensino il(Jtonmnir:o 
( d<·<·r·•·to n. H,;{ 1 !l, dt• :20 
du outubro dn 1 !!10) : 

P<•sson I: 

"' J·~soela ~~~ pHrior de 
AQTieultm·u t' I\ledicina 
y;., t•rinaria: J d ireetor, 
8: 'JOO!f;; G lentes cathe
dratit~os.G/ :GOO$; H lcn
V•s subst.it.utos,~1() :000$; 
1 pr·oi'Pssor· ün des••uho, 
r>: wo~: li cousnr·,·ado
rr•s (nrt. :!!1), H :100$; 
:-:r> nuxiliarPs dP c~nsino 
(art. 79), 1G:OOO$; 1 
sem·clario, 7 :200$; 1 
hihliotlwcario, li :000$; 
:!. esm·i pturarios ...... . 
!l:liOO~: I pltar·m:H~Pll
ti,·.o. :1 :liOW~; I pni'IHii'O, 
~ :HOWJ;; -.! 1'0111 illlliiS, 

·Í : HOWfi: ;{ llt~d•• i:--, •••••• 
7 :200lji000 ... ' ....... . 

lJ) Fazenda ~~X[Wri
llll'lltnl armexa ú Eseola 
SUIH'riot· dP Agrieu ltn
ra: 1 dirr'dor, '7 ::200~; 
1 elw!'n dn ctliLur·as .... 
G:OOO~; J auxili:n·; ... 
,'1 :HOO~: I .i:mlinnii'O 
ltol'l.i•·tlllor, :1 :OOO~WOO. 

c' Esltwüo dt~ rHael!i
llas anm<xa ú Est•rlln 

Onro 

24~ 

P:ipPl 

3R7:000$000 

1.013:000$000 

J.ltOG:OOO:tOOO 

:?10:000$000 

:? I :OOOlfiOOO 
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Superior de Agricnl
tnra: 1 dir·ector, ..... 
7 :200$; 2 mestres do 
ol'f'icinas, 7 :200$; 1 me
'mn i no, 3 :000$000 ..... 

d) Escola de Agri
'm Jtm·a annexa ao Posto 
ZootPelmico Fede r a 1 
( Pinheiro ) ( decreto 

11 • 8.:36'1, de 1 O de no
v,~rnhro de 191 O) : :l 
lnrttf~s, 2rí :200$; 3 prn
paradot·Ps - r·,~petidort~s. 
!fi :::!00$: 'l pr·ol't~SSOI' 
d1~ ônsenho e l.op()gTa
plria, rí:100!jl; ~ non
st~r·vadot'PR- inspedorPs 
de aluamos, 6:000$; I 
nl~OllOlllO, 3:000$: 1 lllü
dieo, H:OOO$; 1 phar·
lllai~Ptll.ieo, :~:<iOO$: ·I 
1111\Stl'n de gymnastit~a 
~~ exerf',ieins mil i tar·t\H, 
:::000$; >!. mestres dP 
nffieinas. 6 :000$; 1 
chefe d1~ jardinifml1.11rn 
~~ horticnHura, ....... . 
fi : ,, 00$000 ......•..... 

1') Ji',s,·.olas l\'h\,d ias 011 
Tlwor·i,·o- Pral.i1~as t~us
tl\adas pel:t llniiin lli1 
ft'll'ln:t dos arl.s. fí!r'l, 
fí1f,, fi.'.li t\ !).'t'i tln dP
I~I'etn 11. 8.il1 9, de 20 dP 
llltlllhl'() "'~ 1!110: PPS
soal dt~ duas Pst·tdas: 
dous di r·ndores, ...... . 
'i ::..>00$; snis lont.Ps, ... . 
ííO: .1()()*; snis pr·opara
dtH't~R-l'lqwtidoi't~s, ..... 
:J:!.: 100$; dons prof<~s
sores d1~ desenho, ..... 
10 :AOO$: qn:lf.r·o eon
ser·vadot·es- insp1~1~tores 
de alllmllos, 1'2:000$; 
dOUS l~t',OllOIIIOR, {i :000$; 
dons Illf'Sf.rt~s d1\ gy
mnastit~a ~~ exet·deios 
militare·~. fi :000$; dous 
l'hnlt~s dP pl'atica agl'i-
t•ola ~~ hnl'f,i!~ola, ..... . 
IO:HOO*: qu:ÜL'.) llll'S-

Ouro Papel 

17:400$000 

79:800$000 



Afl'POA no PODJ<:R LEGISLA'I'IVO 

trcs de of'ficinaf:, ..... . 
12:000$; dous secreta
rios-bibliothecarios, ... 
H :500$; dons escriptu
rario-s, 7 :200$; dou s 
porteiros, ü :000$; dous 
•~onf.inuos, ::l :600$000 .. 

f) Escolas Praticas de 
Agi·ic~nltura c.usteadas 
pela União, na fórma 
do art. 51f8, do deeretn 
n. 8.:H9, de 20 dt\ ou
•,u bro de 191 O - Pcs
Mml para tres escolas: 
:l directores, 7 :200$; :l 
pr·ofessürns (dcsmlho, 
topogmplr ia, meeanica 
agTioola, eonstrucçõPs 
rm·aos, drenagem e i r·
rigac:io), 21 :üOO$; :; 
professoros primarias, 
U :000$; 3 adjuntos (al't. 
2:!!)) , 7 : 200!jl: 3 chefes 
dn cultura. 10 :800$; :l 
.iarrlineiros- horticulto
res, 7:200$: 3 mestres 
de gymnastica e exer
cícios militares, 7 :200$: 
3 secretarios-hihliofJre
eni'Íos, 10:800$; 3 con
sel'vadoreH- inspecf.orns 
dn ai nmnos. 'i :200$: :l 
1w.onomos, 7 :200$: :1 
pn I' LI~ Í I'OS-I'OliCi 1111 OS, ••• 

7:200$; ô mestres d•• 
of'fininas, 1 /f: ·100$000 .. 

rt) Apr·ondizado;; AgTi
l~nlas -- (Pessoal para 
n Aprendizados, SPlldO 
:1 installados ~~ ~~ustna
dns pela TJniii.o na l'ôr·
lll:t dos (keretos rrltliW
r·ns H. :J57, fUlri8 o 8.~lü5, 
de n e 10 de novembro 
dn 1910 <<fi. Simão», 
« Barbacena » e « São 
Luiz de Missões» n fi 
apenas eusteados pela 
llnião o na f(jrrna (1!l)rS 

nrts. 5f>'• f~ r; 57 do de
nreto n. 8.319, de :w 
de outubro de 1910) : 9 

Ouro 

2i7 

174:000$000 

f17:000$000 
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uirectores, 54 :000$; 9 
auxiliares agronomos, 
43 :200$; 9 professores 
primarios, 27 :000$; 9 
adjuntos, 21 :600$; nos
cr·ipturarios, 32 :400$; 9 
cconomos, 21 :600$; 9 
eonservadores - inspe
ctores de a1umnos, .... 
21:600$; 9 chefes dn 
culturas, 21 :600$; 9 jar
dineiros - horticultores, 
21 :600$; 9 praticos de 
industrias agricOtlas, ... 
21 :600$; 18 mestres de 
officinas, 43 :200$ ; 9 
porteiros-contínuos, .. . 
21 :600$000 .......... . 

h) Estações experi
mentaes-(Pessoal para 
tros Estações sendo uma 
iustallada e custeada 
pela União na fórma do 
decreto n. 8. 356, de 9 
de novembro- de 191 O, 
Estação Experimental 
de Canna de Assucar em 
Campos, e duas apenas 
custeadas pela União na 
fórma do art. 566, do 
decreto n. 8.319, de 20 
de outubro de 1910) : 3 
directores, 36 :000$; 6 
chefes de secção techni
ca, , 50:400$; 12 aju
dantes de secção, ..... 
72 :000$; 3 jardineiros
horticultores, 7 :200$; 3 
Ascripturarios - bib1io
thccarios, 10:800$: :1 
portniros-continuos, ... 
7 :200$000 .•..•....... 

i) Postos Zootechni
cos fundados com auxi
lio- da União- (Pessoal 
para 2 postos, arts. 577 
e 578) : 2 directores, ... 
24 :000$; 4 chefes de 
secção tecbnica, ..... . 
33 :600$; 6 ajudantei, 
36 :000$; 2 auxiliares 
(picadores), 4:800$; 2 

Ouro Papel 

351:000$000 

183:600$000 
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preparadores, 8:400$; 2 
secretar i os, 9:600$; 2 
escripturarios, 
6 :000$; 2 porteiros
conti nu os, '1: 800$000 .. 

j) Postos de Selecção 
de Gado Nacional -
(Pessoal para d o u s 
Postos, art. 482) : 2 
directores, 24:000$; 4. 
chefes de secção techni
ca, 33:600$; 6 ajudan
tes, 36 :000$; 2 auxilia
r~s (picadores.) 4 :800$; 
2 preparadores, 8:400$; 
2 serrntarios, H :600~; 2 
esr•.ripturarios, 6:000$; 
2 JWrteiru·s-eontinuos, 
4:800$000 ........... . 

k) Estações Zootc
chnicas ficgionaes (Pes
soal para seis estações, 
art. 488) : 6 chefes, 
18:000$000 .......... . 

l) Campos de demon
stração- (Pessoal para 
8 campos de demon
stração, sendo 1 de 
plantas fructiferas, 1 
destinado á cultura do 
arroz e 6 para fHversas 
culturas. na frírma dos 
arts. 543, 408 e 569 do 
regulamento) : 8 dire
ctores, 't8: 000$; 8 c hc-
fr•s drl culturas, ..... . 
28:800:jl; 8 jardineiros-
horticultores, ........ . 
19:200$000 .......... . 

111) Nsr·olas l'l'l'IIJ;J
lH'IJtllS d(' Ladit·in ios: t 
director, 6 :000$; 1 pro
fessor primar i o. 3 :000$; 
1 f'ScreventP, 2 :/tO O$; 1 
mestre de lnctieinios, 
2:400$000 ........... . 

n) Cursos ambulan
tes: 12 professores, ... 
7'2 :000$; 12 ajudantes, 
57: 600iB; 5 mcstrm:; de 
Jacticin i os, 15:000$000. 

Ouro 

249 

127:200$000 

127:200$000 

18:000$000 

9():000$000 

13:800$000 

11t4:600$000 
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Material- Para des
pezas de installação P 
dP- adaptação dos dti
vnr·sns n~tabnlecimnn
tos ~~ outxas pt·evü;t.a~ 
no rugulamenLo annexo 
ao •lf~eroto n. H.31~ o 
qiH~ f'oi approvado pelo 
doere to n. 8. :-l67. dn :20 
•lP- outnhrn e 1 O de no
vembr·o do 1 ~10, eom
prnlrcHdendo o custeio 
dos mesmos nstahelcci
nwntos e o pagamento 
d•~ reitores, opcrar·ins. 
Ll'ahalhndores e mais 
Pf'Ssoal não t•speci fieado 
IH~sLa tahnlln; passagnns, 
tr·anspor-Les, diaria•" (~ 
ajudas do ensto, artigos 
• I e expediente, publica
l'cH~s, mo h i I iarios e des
pezas nvnrrLuaes ~~ im-
JWnv istas ............ . 

Total da verba ..... . 

Onl'O Papel 

2.2:l~:!t00$000 

::l. 9:>0 :000$11110 

20. R-- Enentnnf's (como IUl 
prnpnshl do n-ovm·no) . . . . . . . . . '!,()(): nnn~non 

Ar-t. r> 1. F,' n PrPsidrmte fia Rep11hlim1 :mt.orir.ado : 

n 1 :1 t·nnt~~·dpr· os faxor·t•s da l0i n. 2.0!t9, de 31 de dezomhr·o 
dn ! !HJH (linl. tnmlHlm :w~ irnmigr·anles Jonnlir.ados 1f>1TT1 nuclf':lo~ 
eoltHt i:H·s. ,. ])f'lll nssim :1 qnal(JIH'I' .:1g-rir·n1t.m· QlW satisfizer 
:1~ l'llllllid)P:-; 1!:1 n•l'nr·idn I1•Í. 11ii11 l'it•:1tlll1l dPJII'TIIlf'llii•S d:t 1'1111-
c.;l il.t1i1:ii.o dP s~'lldil·.al.ns ntt •·onp•~r·nLi\-:1:-; :tgr·i•·.nlns. 

I),<.; rnnsrnns favores rlestr\ artigo c\ lei nelle citado poderão ser 
r·orw,·d i• los l''"ln P~nrlt'l' F,-x,·•~nf.ivn pnrn nnvas plantações rlf' 
l':ll~:ínniJ·o ,. ol ivPir·n, assim •~mllo para ns r.nlturns novas no 
paiz, desdn qtte pnr seu v:Jlor PI'OllilltnÍ<~P mereçam S'f'l' esf.imn-
ladas peJ,o Governo Federal ; 

h) a t•,ontrnctar r.om empn:zas indnstriUJes a admissão em 
S11:1s o l'l'ic·.iTrns d1• n pr'f'THlizr•s rle fPrreiro-mecanico até o numero 
f!,. l no. rrft,, ••xt·t•dr•wl'r' dP 1 O p:trn (\ada 0mprm:a, e com emprer.as 
l'sl.r:t11gr~ir:1s qun npf'l'nlll no Hrnzil a :11lrnissão om sen-Rt estnhelP.
•·irnf'nl ns. 11:1 F,111'1npa ou nos l~sladns lfnirios. de apr.rnc\izos dt> 
t•l,••·lrnl,·•·llllÍI'n, att'· n nmn,·r·n df' 10. :1hr·indo para Pssn fim o.s 
Tll•r•.,•-;:-;:lrins ln'l'ditn:=; : 

,.,, :1 lr:msferir rln arlminisl.ração do Ministerio da Fazenda 
pa 1'~1 f' SI f' :ls 1':1'/.f'lld:ts ll:lf'ÍOII:l·I'S cdl.nnd:l~ 110 n in Rrnm~o. F,sf.a<ln 
dn Amazonas. 



ACTOS DO PODRR J.EGIBLATIVO tlt 

Recebidas a·s' fazendas referidas pelo representante do Mi
nist~rio da Agricultura, mediante minucioso arrolamento, fica 
~st~ autorizado a, directamente ou ptorr meio de· contracto em 
concnrrencia publ:ica, fundar campo de cxperiencia para la
voura, criaçã.o e industria de lacticinos, cmn apparelhos e ma
elt inismos apn!'friçoados, annexnndo-lhes escolas praticas desses 
SI' J'VÍ(:.IOIS. 

Para os ,etffeitos dn disposição anterior fica o miniRterito 
a11 f.ori7,ado a dividir as ditas faze:1das em tantos lotes qnantos 
f'nr·pm necessarios ; 

d) a transferir do Ministerito' da Fazenda para o da Agri
r·.lrlfltl':l :ts l':twnrlas !lar·ioll;ti'S lrwaliz:tdas nn l~sfado 1!11 Pintrlty 
P- n s terr·!as das •extinctas fazendas nacionaes, procedendo á 
s11a dnmarcação e arrolamento dos bens. 

Nas citadas terras e faznndas nacionaes o Governo' orga
JI izar:í. eolonias ,c enmpos de experiencia, de modo a favorecer 
o rlesnnvolviment.o dats industrias pastoril e r~xtl'activa (Nn'
wn'rhn. rnani(;oba, ·o,Jeos vegetaes, otc.); 

e) a despender : 

1 O :000$ em premios, á razão de 1$ por kilogramma, aog 
set·ieicultores que apresentarem casulos dr prnducção nacional, 
dn ::H'eôrdo com o r·egnlamentJO' n. 6.5HI, de 1 ~ de julho de 
I !Hl7 (70) ; 

:, :OOO!ji t~tll pr·pm icos, êl·l>'R sm·ieirm 11 nrns qtrP pr·ovar·,~m. a 
juizo dto Governo, ter pc'lo menos 2.000 pés rle :ll)jorcira regn
lar·nr.,•nfn Lt·:d:tdn~. dt• ;l('r'(lt'dlc) r•om o disp::,sfo 110 !llf'SIIlfl rr•gtt
lamento; 

f) a abrir os creditos que f'or8m nccessm'ios para OCI'·nr
rnr· :í.s snbvenções resultantes dr eontrn.r~•ns .i:t !~f'lebrarlo~. de 
r•.nrtformidade r\om o d ispost.o no :u·L ~(i rln lei n. :? . 221. dP :10 
de dezembro de i909; 

!f) :1 rnartd:11· nf'f't•l'ltl:ll' n dragng0rn dn r·:IJI:tl d,. :t1~r·r·:~"n :í 
ill1a das Flores, para f:wilitar o t.ransito das embarea<iões qne 
f.mrtspol'f.am irnmigl'antns para a hospndaria exisl.l:mt0 nafltWIJ~. 
illt:t, r·nrTrmdo a 1lespnzn peln vnrha :l', r'ollsigllat;i'í!o dr•s:finada 
:ís dr~spnr.as <~xt.rn.tordinarias o evontuaf:'s ; 

h) a aln·ir n m·Nlifo nn1~f\ssnrio :'is despezas r,om n apnra
,·iln r~ f.ralmllros f'in:ws do J'l't'.f~llsnam,l'nf.o, f''lllllpt'l'lll~!ldida ':t rr•s
,·~~·r·f.iva ptrhlkação ; 

i) a transferir para o Ministerio rln Gnnrra a Ji'abril\a dP 
F'PrTo dn R .. Toflo dc1 Ipanemn. 

Arf.. fi:!. Os ~ovornos f'Stadoa'(•S o municipans e os parti
l'lllar·,~s o11 mnpn•r.as qttu introdnr.ircm no paiz gado lanigc•ro 
d1~ r~l'ia1,fío. par·a o fim dP r~rmst.it.nir mwlr•os fH~emnnentn~ de 
prodtrr~r;fí.n rir~ rn:tf,pr·i:l prima desl inada :í. indtrstria df' finr;fí.o 
f• r.~~~~id1•·s dP lfí, gosarih• dn todos os favor·ps r•.mu~ndidos pelo 
der:rr~to n. 7. 737, de if) de dezembro de i 909. 

Art.. ri:l. l•'i,·.a n Pr·nsirlentl' da Rr~puhlir~a antrwizado a r'on
f.radar no paiz nu nn nsf.r·ang,~ir·o JWSsoas dn provada eornpe
leneia para dirigir oF; sel'viços e exercer' ftmcções technieas, 



não podendo exceder de tres nnnos O:' conlr::wtos fltW cclPbrae, 
abrindo para isso os devidos ercdito:". 

Art. 54. Sempre que fôr conveiüente, 10 ministerio poderá 
mandar fazer as suas publicações, impressões e encadernações 
na typogl'aphia da Directoria Geral du Estatística, correndo as 
desp,e•zas com o material por conta das competentes consi
gnaçõns orç.amentarins das ropartiç.õPs a que pertencerem os 
trabalhaR. 

Art. G5. Para os fins do qll(~ ir'ala o arL. 58 das ha:ses que 
baixaram eC~m o dcereto n. 6.·'1-:i:i, de Hl de alJril de Hl07, 
o Governo poderá abrir credito& supplomentar·es e elevar a 
subvenção alli consignada a 15 :000~, quando :se trate de via
ferrea de bitola de um metro, nã10: excedendo de 60 kilometros 
de nxtensfío o qne não goze do garantia de juros federal e 
m;l.adoal, I'.Oilli.alll.o qtw o pagameuto i-iü J'a(;a por trechos nuo 
llli'•Pr·ior·es a ~O kHomeros em tral'e~o. 

Paragrapho unico. A subv•enção prevista ne•s•te artigo não 
poderú ·om caso algum ser concedida a estrada ou trechos de 
estrnd[ls construídas sem contracto prévio, salvo· as que ti
verem verba no orçamento. 

Art. 56. E' o Presidente da Republica autorizado a entrar 
em a~~~~ôrclo eom o governo do· Estado de Minas Geraes, afim 
de quo, mediante cessão, feita por estn á Fazenda Nacional, do 
immovel denominado «Fazenda do Ll~ i tão», nas JWOXimi
dados de Bello Horiz•onte, sejam croaclas no 1·eferido immovel, 
som augmento de despeza e dentro da verba adequada, uma 
enfermaria vetorinaria e pc.sto de nhst'rvnção, onde Rcrão 
examinados os animaes suspeitos, prov·enientes de qun,~quer 
ponto da Hepublica, e onde se farão - em grande - expe
riencias dos methodos prophylacticos e therapeuticos, minis
trmJdo-sc I a miJem, ahi, aos erindm·c,-;· as nof;ües nec,essarias :'t 

applicação dos dito'SI methodos. 
Art. 57. Serão submettidos á approvação dto: Congr.e.sso 

na vroxima sess~o legislativa todos os decretos que crearam 
ou rdu rllwr·arn :-;pr.·vir;os clPJlPIHii'IIIPs d•~ l\linist.cri;n da Agri
cultura, Industria c Gommereio, Hos L(~rmos da lei n. 1.606, 
dl} 20 dn dez•~mbro de in06. 

Art. fíH. Ji'if~a o Pr•e·sidento da llcpublica autorizado a no
mear 1nais uma professora nas ·~seolas d~~ aprendizes arti
ficns mJ.ia f'r·(~qucncia do alnrnnos ~~xc•~der de 50, correndo a 
despeza p•~la eonsignação - lh;spr::lza de~ Exvodiente - da 
verba sn. 

Art. 59. Fica o Presidente da Republica autorizado a 
despender, annualmente, por espaço de cinco annos, a impor
tancia de 100:000$ por anno, divididos em cinco pr·emios de 
20 :OOO!li cada um, concedidos ao particular ou empreza que 
JH'rJvar tel' exportado para '0' e'Strangciro, annualmente, 10.000 
nH~f r·os •~•1bicos de madeira de lei. 

Art. fiO. Os mesmos favores do art. 6° desta lei serã.o 
l:()lll'l:didiJS :'1:-1 1"1~1'1'0-VÍ:JS rJr~ lJif.ol:J. 1~streit:1 QUC ligarem as 



st'•dns tlas minas de eurvão ar;s IJOI'Los de embarque L'luvim•s 
ou ás mais proximas estações de vias-feri'!eas já em trafego. 

Art. 61. Fica o Governo autorizado a rev,er os regulla
mentos dos diversos serviços do Ministerio da Agricultura, In
dustria e Commereio, c-ompletando e modificando os mesmos 
s·erviços de accôrdo c:om o que a experiencia tiver aconse
lhado sem augment.o da respectiva dotação orçamentaria ;1 
podendo, v'orém, transferir as sommas que forem necessarias 
de umas para outras verbas do orçamento ou de umas para 
outras consignações da mesma verba. 

AI'L li.:!. Jl'it~a o Pc.-lcr Executivo autorizado a abrir o cre
dito de 800:000$ para occorrer á restituiÇão de dcspezas 
f.eitas C'Olll a introducção de animaes reproductores. 

§ 1.° Ficam reduzido's aos seguintes os documentos e-xigi
dos. rH·t~t·ssar·ios ao Jlf'didn dt~ rpsl.iLuir,ii.o d1· dt~spezas, fad.ttL'a 
ecmsular, ccrti ficados do oei~em (pedigrco), quando os nni
Jn<ws JH'OV iPI.'I\Ill do }Jaizes onde Ir aja estt•s n~gistr·us, l't~r1 ifi
cados de veterinariio no paiz de urigem ; attestado •lo tubcr
eulinização, para os boYinos ; certidão da a!fandega no porto 
de desembarque ; attestado de. saude e de~ idPntlfieat:ão pas
sados J)elo veterinario do Ministerio da i\g;:ieullurn ; rceilJo 
do eriador que importar o anim~tl. 

§ 2." Do ereditu a qne SI~ reft•rc o pt·e:;;nnle arligo :?00: 000$ 
scr·iio dcsl i nados an ~~·r·vic:1n de tr.lilsporl e de ruproduetores, 
dentro do paiz. 

§ 3." Cada criutlur não vodc~l':i impol'l:tr, UI!HI.ro do exer
cício, numero superior a 10 anün:1e.s de rac:rt de cada especie, 
nem terú o transporte para Immuro de animan superior a 
H! de eada cspecie, dentro do l•itÍ:t,. 

Art. G:3. São considerados effeetivos os actuaes medicas 
PXLrnordinarios da Hospedaria de Immigrantes da ilha das 
Flores, um encarregndo de diu ie·1 medico-eü·ul'gica o 10u tro 
cspl•cialista de molestias de o!lli.J:.:;, erwaTT,·:.::ad~J da prophylaxia 
d!e molestias c'ontagiosn~, í~.-:pt•ei:1llll:>nl.t~ tlC' traclwrna. 't'Oiri 
V·l'lleirucnf,:Js igLHH'S aos dos ill~JH~t·lot·t•s sanil.nrios do I lis
fndo Ji'c•deral. 

Art. ôl. Fiea o Uov·!:'ll'J autoriz:td;J a desp·~nder, peb rn
ln·iea - Pnhl ieac:õcs - da verba ·'~\ :1s st•guintcs qnanf.ias : 

a) ~O :000~, fl\11' snt•:h l'lllr· .. ~~l!t·~ :\lll I l;· .• 1. C:l!·lo:-; Tr·a
v:tsso~, l'Oillo :ttr.-.;ilio pal':l a pulllit':H:ilo da ~llil oiJI':t «,\ pt•s,~a 
., 11,-; pc•i\c•s 11:1 t•osla no Hr·azil », ~~ igual tprarrtia <lfl UI' .. J11Iio 
Brandão ~oln·inho, ehel'e de S{'t~t;fio do EsLalistiea da Secre
taria de Agricultura do l~s 1,ado de ~. Paulo, paea a IHlhlie:1ção 
do AnllltnJ•iu Bta::,ilciro de J.uricultttJ'a, Comme1'cio c Jndus
trio. l'il'lllHlo um,. oulr·o obrigados a Pllln•gat· ao (;oy,·rrw 
,1_000 exemplares das rc:·,,i·idas LI' 1bl il~netír•s : 

úi :30:000$ pal'a adquirir um nnntrro suffieientc~ de 
exemplan•s da planta da eidadt~ do Ilio de Jannir.r_t, m·gau'i
zada e tJ.,·senhada pelo 2° tenente do ExPrcito Frnneiseo Ja
gnaribe Gomes de l\Jattos, afim d1~ Rt'l' feita 'tist.ribuiçfio ampla 
da llW~IIl:l p:tra os diYf'l'~os rnislf'l't'S a lfliP t•lla HP dc•sl in:t, 
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devenúo a quantia acima ser retirada da verba de 300:000$ 
desse ministerio, de·stinada á pl'lopaganda de trabalhos dessa 
natureza no interior d~ paiz; 

c) 12:000$, para publicação e distribuicãD da Brazilian 
Enginee1'ing and Minina Review. 

Art. 65. Fwa o Governo autlorizado a entrar em accôrdo 
com o Uuvenw do Estadu da Bahia, para o fim de avocar o 
Instituto Agrioola de S. Bento das Lages, do município da 
villa de 8. Francisco, e nellc installar uma escola média 10:u 
thuol'ieo-pr·nl i1·o d1~ uunl'm·u1id:ul1~ I'OIU ·u~ dispositiV'O:S dos 
ar'ls. G 'd, ;, í!J, :> Hi, rí47, do regulamento que baixou oom o 
decreto n. 8.31.9, de 20 de outubro de i9i0, podendo des
pendt'r a quantia necessaria á adaptação do Instituto Agrí
cola :üs exigencias do regullameuto gmal do ensin0' agrono
mico. 

s 1." U ( :ovur·tro 111:111Lerú au11exa ú ~~scola, sob forma de 
apr1~ndizado agricola,de accüt'dll c·.u111 o al'l .. fd.::!. do referido regu
lamento de outubro de i9i0, a colonia educadora alli exis
tente. 

§ ~-" A a vocação será f e i ta sem onus para o Estado, a 
favor de quem rev,erterá, sem indemnizaçã1o, o predio com suas 
installações, dcpendencias e lJemfeitorias, :em qualquer tempo 
que ao Governo Federal convenha extinguir 108 serviços que 
porventura crear. 

Art. 6ü. O pessoal do Ser v iço de Protecção aos Indios c 
Localizavão de Trabalhadores Naci,ouaes, em effectivo ser
viço Iws Estados do Pará c Amm:onas e no territorio do Acre, 
perceberá uma gratificação addicional sobm 10s respectivos 
vencimentos, na razão de 50 % no Pará, 60 % no Amazonas 
e 80 % no 'l'erritorio do Acre. 

Paragt·apltu unicu. Esta IJI'OYidmwia ~~ extensiva ao pes
ioal das lnspectorias Agrioolas e l~scola de Artífices no Pará 
e no Amazonas, podendio o Governo abrir os creditas que forem 
necessal'ios á sua execução, durante a vigencia da presente 
lei. 

At·L ti7. PaL·a aUcncler ao desenvolvimento dos serviços 
de irn11r igl':u,;fí,o e de eolouização COJULH'ehondidlus na verba IH, 
poú,,~·r:í. '· t:r)\t~r·ttl;,, ~'III qu:lltllll~l· 1'•poea d·o amw, abrir el'l~
ditos su pplcmcuLares ató a irnporLa11eia ele 200:000$, ouro, e 
~.ooo :000$, vapcl. 

At·l. GK. Continuarão em vigor, no excrcici,o d·e 1911, os 
saldos dos erediLos do aetual exereieio, destinados ú instal
lação o adaptação das Escolas de artífices (verba sa) ; obras 
no grau de edi t'iei,o, ·e te. (Yerba 'i" 1 c fundação de uma escola 
pral it'<l dl' agTil~ttll ut·a l',lll Pinlu•iro n·r·)l;~ :!"): lwm n~~i111 o~ 
salrlos dus ereditos especiaes abertos pelos· decretos ns. 7 .648, 
de H de novembro, e 7. 728, de 9 de dezembro de i909. 

ArL l)\1. Fica approvado para tod,os os cffeitos o decreto 
n. 8.084, de 7 de julho de HHO, que autoriza o ministro 
da Agricultura, Industria. e Commercio a contractar vete
rinarius para o serviço do respectivo minister~o. 
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Art. 70. Fica autorizado o Governo a despender até a 
quantia de 100:000$ para auxiliar as exposições agno-pe
cuarias e as exposições-feiras que fizerem os Estados e os 
municípios. 

Art. 71. Fica o Governo autorizado a promover a con
strucçã.o da usina de que trata a clausula X dto, decreto 
n. 8.4!4, de 7 de dezembro de f9to, podendo instituir aos 
respectivos concessionarios premios sobre os· productos manufa
cturados, garantia armual e outros favore!, som privilegio ou 
monopolio, assegurando consumo em favor da União, metade 
dos lucros da empreza, desde que estes excedam de f2 "/o ao 
a.nno, até integral restituição dos premios instituídos. 

Art. 12. O Governo instituirá 10 premios, de 15:000$ 
eada um, para os criadores' que dentro de cinco annos pro
varem ter criado mais de 200 cavallos que se prestem á re
ruollla do K'\ereil.o, al~r·iwln par•a isso os ueeessarios cre
ditas. 

Art. 73. Por conta da verba 4" é o Gov,erno autorizado 
a despender : 

'1 o, até ú quantia de 40.000 francos com a representaoão 
do Brazil no Instituto Internacional de Agricultura de Roma ; 

;.!<>, <l quanf iH tfiW f~'tr• indi~·ql~'IISil\·u[ ('lllll O <'llüUI'I'illllUrtfO 

dos trabatllws da Uommissão- de Expansão Econom ica do Brazil, 
compnehendendo o pagamento de pessoal que fôr mHnt.ido, 
até final liquidação desses' trabaüws. 

Ar L. 'i 4 . .Fiea o Governo autorizado a fil'mar eontrados 
eu.io prazo não excPda de einco :mnos. a respeito de alugueis 

de casas, indispensaveis a serviços do Miuisterio da Agri
eultura. 

Art. 75. Fica extensivo ao Ministerio da Agricultura o 
disposto no art. 20 da lei n. 2.22!, de 3i de dezembro de f909. 

Art. IG. Os coutractos p.ara obras necessarias ú instal
lação dos serviço,;; d1) :\linisLerio d;1 "\gt·i<·nltura Hão surilu tle 
prazo superior a ctous annos. 

Art. '17. Uma das Jnspeetoria;s', a que so refct1e a vorha 
'17R (Serviço do Vct~erinaria), será na cidade de Hc<~ife, eapital 
de l'ernambuCAo. 

Art. 78. Uma das Estações Expcdmentaes de Catma de 
A ssncar a que se ref.erc a verba 19", Iettra a), ~erá installada 
e custeada pela União, no Estado de Pernambuco. 

Art. 79. Entre os Aprendizados Agrícolas a se:rem funda
dos u custuados pela Uniiio, 11a fôrma da vnl'lw J V", Idtra f;, um 
st•t·:'i rw Estado de Pcrnamhtwo. 

No mesmo, Estado será fundado um dos seis campos de 
demonstração de que trata a lettra k), destinado a culturas di
versas. 

Art. 80. Será inst.aHado no Estado do Maranhão um apren
dizado agl'icola, montado e custeado pela União, na fórma dos 
ar~. 55~ a 557 do decreto n. 8.3!9. 
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At·l. Hl. E' o Presidt>nLe ela H.Ppu!Jlka autor·izado a dP::;-
pentlet· eom as repartições e ·oorviços do M.ini"::ter.:o da Fa
zenda, durante o exercício de I ~H 1, as quantias de 
4Li00:5i6S939, ouro, e 94.583:22iS824 papel, assim discrimi
nadas : 

1."- Juros e amortiza-
ção da divida externa 

:2n- Juros >e amortiza
zação do cmprestimo 
externo para resgate 
das estradas de ferro 
eneampada·s· ...... . 

:1"- .lui'os e amortiza-
ção dos emprestimos 
internos .......... . 

'1 -Juros ;1a divida in-
terna fundada ..... . 

G- PcnsionistaH ·e benefi
ciarias dos montepios 

ô"- Aposentados ....... . 
7a- Thesouro Nacional .. 
8"- Tribunal Lle Contas

Augmenlada de ..... 
12:000$, para gratifi
cação ao substitut!o do 
representante ;lo 1\li
nisterio Publico, jun
to do mesmo Tribu
nal, com funcções 
cumulativas com este 

9a- Recebedocr:-ia do• Dis
tricto Federal- He
duzida a lotação a 
22.000:000$ e altc
l'ada a razão para. 
0,85 % mantido o 
mesmo numero de 
quotas (1.103) ..... 

10"- Caixa de Conversão 
- ncduzida •le 300$ 
m. nsaPs a despeza 
papel pela suppres
são da g1·atificação a 
11m elPelricista .... , . 

11"- Caixa de Amortização 
- Augmentada de 

12 :000$, em conse-

Ouro 

31.878:400$759 

8. :?tH: 880$000 

50:000$0()0 

Papel 

9.852:850$000 

25.756:081.$000 

10.239:994$612 
2.552:191$173 
1.974:535$000 

602:000$000 

644:000$000 

255:000$000 
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quencia do decreto 
n. 2.286, que elevou 
os vencimentos do cor
retor e ajudante do 
corretor,. sendo 2:400$ 
para o augmento do 
corretor e 9:600$ para 
o dos quatro ajudan-
tes do corretor ....... . 

1 ~~~ - Casa da Moeda ....... . 
l~i"- Imprensa Nacional e 

Diaric· Official . ..... . 
11"- Laboratorio Nacional de 

Analyses ........... . 
1 r.; a -,Administração dos Pro-

prios Nacionaes ..... . 
J ti" - Delc·gacia do Thcsouro 

em Londres ......... . 
J 7a- Delegacias Fiscaes ... . 
JH"- Alfandegas: 
Alfandega de S. Francisco. 

«Das Capatazias» -
Elevado a 1 O o numero 
de trabalhadores, fi
~ando elevado o credito 
1 9:000$; a seis o nu
mero de remadores no 
« Pessoal de escaler », 
ficando o credito ele
vado a 5:000$000. 

Alfaudega de Santos. «Das 
capatazias »-Augmen
tada de $500 a diaria 
que percebem os tra
balhadores; augmen
tada ainda do 16:600$ 
a sub-rubrica « Acqui
sil~ão reparo e conser
v:tçãc) do material ». 

AI l'audcga de Porto Alegre
Augmentada de 6:000$ 
a verba do «Expedi
ente», e de 2:264$ a de 
« Diversas despezas ». 

Alfandega do Rio Grande do 
Sul - Elevada a ..... 
1 O : 260$800 a verba, pa
ra comhustivel, lubrifi
cantes, de., para o rc
l.wcado.r c guindastes a 
vapor das capatazias; 

Poder Let{islativo-- IQIO- Vol. I. 

100:000$000 

52:200$000 

111 

Papel 

ltHH :üe$000 
Hti3 :50/t$600 

~.1'78:280$000 

HiU :800$000 

31. I :810$000 

~. lt08 :U:JS$000 
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augmentada mais de 
6 ::~()0$ a sulJ-ruhrica 
«Pessoal» - Das ea
patazias-pura os gu in
daslps a Y3JJOl', st•Hdo: 
lllll maell ÍllÜ·da '.!: 100$, 
11111 fogu i si a l : ~00$ e 
IItH •~<II'Ídnt•·iro. ú razão 
dt• till'l_HlO, :.' : I H0$000. 

Alfnwluga dl' PPlolas --- ,.'\ u
gmc•ntada du 3:000$ a 
sulJ-t·ulJi·iea « I>ivel'sas 
dt•spPZ<lS >> J!lll'il lH'SSOU l 
,. t'fllltltusf i\·pJ da 1:111-
,~11 a. 

Alfawl••ga dn L'•('I'IIillnhw·o -
Augnwntada 1k !Jlfi par·a 
(i$ Plll :Hi!J dias, n ti•~ í!fi 
pal':t ;Jlfi, famiH'Ill l'lll 
;~(if> dias a YPJ'lm do <'H
pina ,. do pPdl'Pir·n, no 
« Pt•ssnal df' Capata
zias». 

Alfal!dt'IW rlt• ~aui.H Calha
rÍna - Jl,.dnzida a lo
lat,·:1o a 100 :000$ •• a I f 1'

rada :1 razão para r; :< 
IIHilll ido O lllPSltlO ll\1-
liiPI'O ti•· quotas (:.':!:! 1 

1'(1'\ildO H :!0 o ll\IUH'l'O 
de t ra!Ja lltadores a ... 
3S5oo .....••........•.. 

J 9 3
- Mesas dP llnndas t• Col

l••t·l or·ias--Ailgllt·•·nl ada 
dt• :.>:~:I iW!i, st~lldo .... 
I H: í:.'Olfi Plll':t o t'IISII~io 
da ~ll·~a dl~ Jt,.rHias do 
Callilllf;a, no Estado du 
S. l'att lo, eo111 o IIIPSIIJO 
JII'S:-iOUI f' \PIII'ÍllHHlfO~ 
da d•· M<walll'•, no Es
tado do Hio d•~ .J:uwiro; 
e :~ :750$ r•ar.·a o pes
soa I da ;\J l'Sa de Rendas 
de llhl;Os, no Estado da 
Bahia, euja lotação fica 
ell~vada a :30:000$, sru 
rendirrwnlo adual. Fi
ca elevado de quatro o 
nunH'ro actual de tra
lmllwdol'e~ dl~ Hajahy, 

0Ul6 P~pel 

i3.4f7:0MS800 
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abrindo o Governo o 
credito nece~sario .... 

203
- Empregados de reparti

ções c logares ext i netos. 
21 a- rnspecção das t•eparti-

ções da Fazenda ..... . 
22"- Fh;calização do impos

tos dl' Consumo P de 
Transpol'ff~ ......... . 

:?3"- Commissão (:! :~<) aos 
ven,kdiH't•s de• (•stam-
pilllas ....... , ..... . 

2-ía- Ajudas de custo ..... . 
23"- Uratifica1;ões por ser

vi\:os Tempor·at·ios e 
Extr·aordill:trios ..... . 

26"-.luros de Bilhr•lt•s do 
Tlwsourn ........... . 

27"- .Juros dos Emprt•st.imos 
do Cofre dos Orphãos. 

28"- .Juros das Caixas Eeu
HOlllÍI'as ~~ 1\lontt•:..; d1• 
t'OlTOl'l'O .•••...•••.. 

20a- .Juros Diversos, Fianças, 
Peculios, etc ........ . 

30" - Porcentagens pelas Co
branças Executivas ... 

31 3
- Commissões e Com·cta-

gens ............... . 
32"- Despezas Eventuaes .. . 
33a- Reposições e Hestitui-

ç.ões ............... . 
34"- Exercícios .Findos .... . 
35a- Obras - Elevada a ... . 

1.000 :000$, eomprehen
dida a de :100:000$ para 
a coustrueção do edifi~· 
fio para a Alfandpga do 
Porto Alegro, df~stac:Hia 
desta importancia de 
1.000:000$ a de ..... . 
Hi8 :000$ para augmen
to da ropr.esentação dos 
Ministros de Est.ado, á 
razão de mais 2 :000$ 
mensaüs a cada um .. . 

36"- Creditas e!;peeiae~ .... . 
37o - Directoria da Estatis-

tica Commcreial ..... . 
38a- Substituições ........ . 

Ouro 

100:000$000 

50:000$000 
30:000$000 

150:000$000 
100:000$000 

32~:036$180 

259 

Papel 

5.319:276$100 

125:011$83\1 

~UU:IJ00$000 

3.000:000$000 

150:000$000 
80:000l!;OUO 

70:000$000 

100:000$000 

ô30:000l!;OOO 

\). 000:000$000 

:J0:000$000 

100:000$000 

20:000$000 
120:000~000 

fi00:000$000 
1.500:000$000 

1.000:000$000 

373:000$000 
80:000$000 
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Ouro 
39a- Juspectoria de Segu-

ros . . . . . . . . . . . . . . . . . . .......... . 
Paragrapho uuico. O 

Podnt• J~xneutivo app1i
eal'á a ronda ORJH~cial tlo 
18. 7'73::333$333, ouro, o 
J G.070 :000*, papc.l, eon
foJ·rne as alíneas se
guintes: 

1 A Fundo de resgate do papel-
Jnocda . . . . . . . . . . . . . . . .......... . 

:!" Fundo de garantia do pa-
JH~l-moeda .......... 11.31i::~ ::l~~~*:l:tl 

;;a t~a ix:a do resgate das es-
tradas de ferro enenm-
padas . . . . . . . . . . . . . . . 1 HO: 000~000 

.}n Fundo de amortização dos 
PrnJn·estimos internos. . .......... . 

;:;n Fundo para ob1·as de me-
lhorament.os de portos. 7. ::!50 :OOOillOOO 

Art. 8~. E' o Governo autorizado: 

Papel 

~33:600$000 

rí.5:!U:000$000 

~3. 500 :000$000 

:3.050:000$000 

3.000:000$000 

I. A abrir 110 exercício de HH1 ereditos supplementat·es, 
alt.l o maximo de 8. 000:000$, ús verbas indicadas na tabella 
que acompanha a presente proposta. A's vcrhas - Soccorros 
l'ublieos -- ~~ - Exercícios Findos --- poderá o Governo abrir 
•·redil os supplementares em qualquel' Jnf'Z do exercício, eom-
1 anto qlw sua totalidade, eornvutada t:om a dos demais crcditns 
abertos, não exceda do maximo fixado, respeitada quanto á 
vt~l·ba - Exercícios Findos --- a disposição da lei n. 3.230, de 
3 de setembro de 1884,, a.rt. H. No maximo fixado por este artigo 
não se comprelwndem os creditos aherl.o~ aos ns. !>, tj, 7 e 8 rlo orça
mento do Ministel'io do lnterim·; 

li. A liquiuar o~ debilos dos ltttiH'Os fll'tl\'lmientes de auxi-
1 i os :í lavonra ; 

JJI. A J'(~sgalar o mnpl'esf.imo infP·l'llO de HW7 (de ü ;n, 
podt•fldo laJu::11· r não das apol i f~«'.'-' g1wrdadas para fundo du 
amort.izat;ão dos empre:::;t i lllOS in f ül'llos, nreado flclo dPerdo 
n. 1.~~8:.?. de!::{ de abril d•~ 1!)0::!, P, fPita essa opera.,;ão, llHmdarú 
ealll'~' lia r as restantes apoliccs do mesmo fundo ; 

JY .. \ pt·osegnir ua conversão da divida externa de ri /:: 
p:ua '1 ;·~ df~ juros, fazendo as neeessa•rias operações de creditos; 

\'. A abrir creditas pat·a eunhagem de moedas de prata, 
afim de substituir as cedulas do 'l'hesonro no valor de 2$, de 
Jlll ~~ de *500, e Jaeultar o troeo das eedula.;.; de :.!0$, de 10$ e de 
3$, onde c~stasHearmn essas moedas ; 

VL A eoul'urir prnnlio'R de '100$ ]JOt' tonelada, a respeito 
Jp navios que fort•m eonslruidos no paiz, eomtanto que a 
at'qiHmt:ão rle eada um não se.la inft>rior a 80 toneladas, para 
o qual Ji.H! alJJ·ini ereditos aLI~ a ~ornma de 30 :000$000; 
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VJI. A abrir os crRflitos preeiAoS PM'fl. pn.gar nR sent.cnçnR 
jndü\iariuR, passadas mn jnlgado contra a Fazenda Nacional : 

Vlll. A expedir novo rngulamertto á Directoria do nahi
nete rln 'rhm:;ouro, podendo dPRpender em gratificl't.ções I nm
pm·al'Üls n nxl.rnordiuat·iai', pPla mndifleaçfln do sm·vi1~o. nlt~ 
a quantia de :lO :000~000 ; 

lX. 1A dn.r regulamento ao r-:;orviço de im;ppcç.ão de FazPnda. 
aRHitn eotno expedir inRLrueçÕf1S a hPm da l'i:·w.aliza<ifío dos Ílll
postos de ~~onsumo e dn l.ransporte: 

X. A rrgulamPnta.r a Imprensa Nacional, snhdividindo a 
~~~~~ç.ãn Cent.ral em duas seeções fie Expediente f\ de Contahil i
dadn; a distribuir nwlhor os sa~rviços elo Dia1'io Officiol. sPm 
angmrnto de despezas; 

XL A erea1· ft't'R posfos fiscaes nn T1•niforio FPdl'l'al do 
Aorc, 11os Jog-ares Ciabi.ia, ~eringal, P. . .Toito c Seringal Para
J.!.'' lllilSll; 

XTT. A transferir gratuitamente ao Estado do Ilio Grande 
dn Rnl n dominio dirP-clo sobre os t8rrenos foreiros, c•.om frPIIIP 
ao sul, sit.uados ú rua Corottel Fornnmlos Machado, antiga do 
A1t'\'OT'ndo, n eomprelwnd idos ent.rn nA r·uas D. Rehastifío n c 11'
nornl A ui o, bom como o dominio directo sobre os feiTPtllls t'o
ruil·os. 1'0111 frentn ao cwste, sit.nado~M{l rua General Auto. enii'I• 
:'ls ruas ~oronel Fernando l\lachado e Duque de Caxias, antig-n 
da Igreja, Í,l)rl'Nlos nsses considerados indispensaveis :í. 1~nnsl t'll
cção do palaeio do Gavnrno em Porto Alegre, capital daqllt~lll' 
J~stndo: 

XlTI. A ahrir o c·rrrlito ch~ 2. 201 :·i::l2$!li0 pnra <~mnpt·i
m,'nto dn~ arts. ·Hi r' !í:.> da IPI n. :! . ~21. dP ~O dn dnzc~mhrn 
de i909. 

XIY. A abrir no Minü;terio da Fazenda o credito af.ci a 
flllau! ia de 5. 769:395$180 para occorret· ao pagamento· das 
1\0nfns do ~linist.erio da .Tustiça n l':egocios Interiores, constanf.Ps 
dns mPnsngPns df' fl dH dPZI'IIlbl'o dP I f!OH P :! dP agosf o do eol·
rnnf.n nnno. {t proporc;.fio quo forem rer.onltPcidns e prnc.P!-~sndas 
dP :ll'l'l,ll'do t'Oill as dispnsit:ÕPR do :art. :lt "pai':\1-!Taphtls d:t 
ll·i 11. '1\lO, dt' lli ()1 1 llll\ l'lllltl'll dt· I Rfl7. 

1\iragrapho uni co. Si do ~:~xmne deRsas contas resnltnr qnf' 
!Jn n:n algnmaR dellas irrPgularutarleR crim innsas. () GtWPI'Jl() 
!I~ t'OrnPf.teri'l (t antoriclndc compni.Prüo para o l'f'RJ1CI'.f.ivo pi'IL 
<~NlRO: 

XV. A nhrir o credito de 134 :775~ para uma mesa <k 
il'endaR de 1". cla..c;;sn que será nstabeleeida do accôrdo eom o 
:l.rf. 1 '?'! 1la nova r.1msolidnção das Lnis das A lfanrlPg-ns " 
Mesas de Rendas, na. cidade de Itacoatiára, no Estado do Ama.r.onas; 

XY r. A despendPr nté a qnantia de 300 ;0001\l na construecfío 
de um edifioio destinarlo a nellc funccionnrem a AlfandPp:a P 

a Dnlnganin. Fiscal em Victoria, capital do F,stndn do F.~pi1·ilo 
Santo, nos limites ria verba « Ohras >'>: 

XVli. ·A abrir no Ministerio da FazPnda o credito ·f•xtra
ortliunrio na imporfntw. ia dl' I(): ::180~ paT·a pagamnnt.o n. J). Leo-
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nor Augusta Conrado Franco, filha do ma.ior do Exercito An
tonio .José Augusto Conrado, do nwio soldo, pela tabella de 1 
de dezembro de 1841 P lei dP 18 de agosto dt> 1852, eorrespon
dente a 32 annos P eineo nwzes, que dPixon dP rprebpr de~de 
a data do falleeimento dP seu pae, 'Plll mnr~;.o dn 1869, afé 3 de 
ontuhro dn Hl01, em qtw se llahilit.ou : 

XVTlL A relevar a Carlos Pinto de Figueiredo, dirf'ctor 
aposnntado do antigo 'l'ltmH>UJ'O N:wiona I. da Jli'IJSfH'ÍIH;ã.o Plll que 
ineoneu, afim d•1 fllW JWSsa t•eeeher os YPneinH'JÜos dt• aposen
b.doria, de QUI' foi vrivado desdP 1 o dn out uh1·o de 1891, at1~ 
a data a qui' estt>ndeu os s•ms effeitos a sentença 1lo SUJH'emo 
Tribunal FPde1·al, mandando nnnnllaT' n n!'lo do Poder Exe
'(~tltivo quP dPI'·I'Pfou aqwJlla suspPnsfío, P abrindo o l~l'f'llifo 
JH'ePssario ; 

XI X. A incor·porar ao Jll'oprio 1nwional. onde funreiona o 
LYI'PU dn ArtPs " Offinios, o tnri'I'IIO ú AvPnida Cnntral n. 151, 
nos termos do art. r.,o da. da. lei HH B, de ~W de dezembro de 1893, 
com a obriga.<~ão, pm·ém, •le se estendOJ'(llll a:-: c(lifkaçües do Lyceu ao 
dito terreno, no prazo de dous annos, a eontar da data em que o Go
vrrno fizer· ctfectiva esta anctoriza.('ão ; 

XX. 1\ aili'ÍJ' o ~~I'•f'dilo 4hl ':!·:!:H!Hi*ii:l pal'a pagamrnto dos 
ordPnados d••yidos dn H dP .in lho dP HHI l a 8 de agosto de 
1910 ao por·tuif'O da Pxtinela Tlwsmrr·ar·ia !)(~ FazrtHla dn Per
nambuco A IPxandrinn ,\ IV4'S dP 1\1 PlldorH.:a. etl.ia ~llHlSPntadoria 
f4)ra mmullada : 

XXI. .\ ab1·ir o ('I'edito tl" t:H):OGO$ par·a pagamento das 
diarias dPvidas nos engnnheiros fi·seans das estradas de ferro, 
nos termos das leis ns. 1. H!), de 3! de <lezcmbm de i goa, 1. 2g3, dP 
13 de dezembro do 190·~ e 1.316, de 31 de dezembro de 1904, qnP dei
xaram de ser pa.ga.s opportunamente. 

XXII. A abl'ir os crt>ditos npeessarios para pagamento do 
que deixaram de pereeber os funeeionarios eivis no f'Xercieio 
de cargos rlectivos, nas mesmas nondições dos militarf's f]nando 
f'!Tl tal's ft!Ili'(:Õ'PS, a contai' da data da i<'i; 

XXIII. A: 
1°, reformar a Direetoria do nnhiiwlf' do 'l'hesouro Na

rional, distribuindo, como jnlgar eonvPttiPtlf.P. os sf'I'Yiços qne 
pm· P lla I'Orr·em ; 

:!", d:n mPlhor organiza(;uo ú Hn•~"h.-doria do ])i~triefo FP
dPrn I, dP modo a as~wgurar a hoa n I'J'(•eadal:fín das rnndas, nx
pl'dindo para esse fim novos regnlanwntos ; 

Art. 83. Fica restabelecido o art. 99 do decreto n. 5. 890, 
de 10 de fevereiro de 1906, que regula. os impostos rle consumo. 

Ar·t. fH. Fica rPvog-ado o urt. :n da l•~i n. '•90, de 1!1 de 
dezembro de 1897, sendo desde .fá a.dmittidos os novo~ contribuintes ao 
montepio dos funcciona.rios civis, que recolherão de uma. só ve7., oh 
por prestações mensa.es, conforme o Governo determinar, a.s joia.s e 
contribuições a. que estã.o sujeitos, a. contar da. data. da. citada. lei. 

Art. 85. Os opera rios, jornaleiros, diaristas e trabalha
dor«:>s de todos o~ serviços publiros da União que comparecerem 
ao trabalho no sabbndn P na segnnda-ff'ira ou na vespera e 
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no dia ~eguinte ao fPrindo, cousidrrando-se como tal D dia 
em que mr faoul tativo o ponto dos funecdonarios do mesmo 
ramo administrativo, sPrão todos pagos rios salarios respectivos 
a f'Rses dias de folga. 

3°, reformar a I.nspectoria de Seguros ; 
4°, crear a Inspectoria de Fazenda e reorganizar a fisca

lização dos impostos de consumo, revogada a disposição do 
art. 49 da lei n. 2.22!, de 30 de der.embro de t909; 

fl", :reorganizar a~ repartit;ões depenctentt>s do Ministerio 
da F'azenda, de aecõrdo eont as oxigPrwitas dos SPl'Yi(:os pelas 
ml'smas custeados ; 

6", abrir os necessarios creditas para occorrer :is (](•spezas 
rom a execução destas autoriza~ões. 

XXIV. A coneeder aos funecionarios das delegacias fis
caes de todos os E·stadoiõl da União a gratifica~ão addicional dP 
fiO ~~ sobm os vr>ncimenlos, abt·indo pm·a isso os neepssarios 
c•.rpditos ; 

XXV. A müt·at· Plrl aceôr·,Io nom ~ Prf'f'Pilura do H,w.ifP, 
al'im de ser demolida a vartn do prcdio em qnc funceionou a 
Faculdade de Dkcito, nccr'ssarip, tlO prolongam<'rüo da rua 
Qui nzo de Novembro ; 

XXVI. A despendet· uo exer!\icio de l!lt 1 a quantia que 
julgar rwcessaria, at.é o limite di{' 100 :000~, para adqnirit· duas 
lanchas de pequenas dimensõ<~s o marcha sileucio~a n 11 ma barca 
dP Yigia, dPstinadas :i AlfandPga dt• Pernambw·o : 

XXVII. A abrir ao Ministcrio da Marinha os creditas ne
cessarios para rPparar os damnos causados pela revolta dos 
marinheiros <' infPt.·iores d~ Armada na hahia do Rio de .Ta-
Iwiro; ., 

XXVIII. A realir.ar as neccssarias operações de rt·editn 
para occorrer ás despczas com a eonclusão das obras do po;rto 
rio Rio de Janeiro ; · 

XXIX. A despenclet· por conta da verba «Obras do 1\tiniste
rio da Fazenda» uo eorrrnt.e Pxm·cirio, a quantia de :?00 :000$ 
com a eonstrueção immediata do Pdificio da Delngaeia Fiscal 
em Bello Horizonte ; 

XXX. A ceder ao Estado do Espírito Santo, sem indemni
zação, os terrenos qtw possue no logar Campinlw, Yict.oria, c 
barracões existonfps nos mesmos t.t•tTenos, hem eomo demais 
proprios n:wionaes dPsruwt-ssarios ao serviço fedf'ral ; 

XXXI. A despelldPr. p'·los dil'l'Pl'Pilt.-s minisi.Prins. ("om 
obras e melhoramentos uo TPITitorio do Acre, aU' GO ~·~ da 
l'~'IHla liquida do terrilorio ; 

XXXTT. A ahrit·. desd~· j:l. o twressario nt·l'difo para pnga
IllPJÜo das dospozas Jnil.as ''om a introdue,;ão dP anim:ws r~
produetoreR e apurados ou que forem apm·ados, no Minister·io 
da Agricnltura, Industria e Commercio, de aecôrdo 1~om o 
art. 2o do I'egulamento qtw baixou '~om o decreto 11. (i. J,ri'J, rle 
18 de abril de 1907. 

Art. Rt). Fm·-sP-Ira n restituição, ao Cenft·n ?\Jirwiro BE'
neficentP, da quantia dp rí: 178~, P'~ln imposto dr• lt·nnsmissão 
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de propriedade, que despendeu para adquirir o predio onde 
tem nesta Capital a sua séde. 

Art. 87. A cada um dos guardas das mesas alfandegadas 
será paga a somma de 200$ para seu fardamento, abrindo o 
Governo credito especial para tal fim. 

Art. 88. Os m·madores estrangeiros qne fizerem o ser
viç.o de navegação entre portos do Bra1.il e do exterior e, em 
projuizo das linhas mwion:ws, entre si adaptarem regimens, 
eomhi1Jnf:.i)ns dn l'<'hat.e dos !'retos soh condi•;fi.o de embarques 
I)Xelusivos n111 s•~us vapores. isto •\ para nxeeptuarom os na
vios em serviço da.:;; emprezas braziloiras. ficam suJeitos :w 
paganwuto em dobro, nos portos da Hepublica, de todas as 
taxas e impostos a que forem obrigados, o oassadas as regalia.:
de paquPtos ou de qnausqner outros l'avores eoncedidos IWlo 
(:ovorno Fednt·al. 

Art. H!l. l~'icam app1·ovados os •Tnditos na somm1. dt' 
!H7 :06:!$821, ouro, e ~9. 7ü0 :~G7$:l2R, pap•d. eonstantes da 

· tabnlla A. • · 
Art. 90. No exerelcio da presente proposta, poderá, o 

Governo abrir oreditos :-~upplementat·•·s pal'a. as verbas in
t~luidas na tabella B. 

Art.. !H . Continuam em vigor: 
a) as di~posiç.ões constantes dn art. 3°, n. VIII, da lei 

n. i • ôt6, de 30 de dezembro de i 906, devendo o Governo 
submettel' ú appl'ovação do Cungres3o N:wional o regulauwnlo 
aRsim exprdido, na parte em que houver introduzido modi
fir,açiio na legislacão em vigor ; 

lJ) a.'l dos arts. 43 e .16, e n. 1 J do art .. 58, da lei n. 2.2?1, 
Je 30 de dezembro de i909; 

e I n disposição contida no art. 3~ da lei n. Ç)57, de :10 de 
dezembro de i 902, referente a pagamentos effectnados no Tlw
souro Federal, modificada do seguinte modo : aos directores 
das Secretarias do Senado e da Camara dos Deputados e Mordomia 
uo Palacio da Presidencia da Republica, serão entregues, integral
mente, mediante requisição competente, as quantias destinadas ao 
« Material,, das mesmas repartições, quer as incluídas na prcsonte 
lei, quer as concedidas em creditos de qualquer natureza. 

Al't. !l2. Os vencimentos dos mnpt··~gados de repartiçõrs 
c logares extinctos serão, para todos os effeitos legaes, consi
demdos dons tP.rços de ordenado e mn terço de gratificação. 

Art. 93. Arrendado o porto, o Governo não dispensará o 
pessoal existente nas capatazias da .Alfandega do Rio de Ja
neiro, bem como, emquanto bem servirem, os administradore~ 
e sub-administradores e demais pPssoal que na 3n divisão das 
obras do porto teem a seu c~.rgo serviç,o analogo P.o de capata
zins nos trapir.lH'~ P armazPns dP OH f' tnüa o § i o do art. 2'1 

do regulamento n. 5.031, de iO de novembro de i903, 
suhsist indo t.:nnhem os dir•~itos f' ,·antngens q\1P o deel'eto em 

vigor, n. 6.209, de 6 de novembro de 19011, assegura. aos empregados 
nos serviços a ca.rgo da. CommlssAo Fiscal e administrativa da.s Obras 
do Porto do l\io de Janeiro. 
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Art. 94. Fica permittido. para effeito da execução do de-
creto legislativo n. 2.f78, ·de f.3 de dezembro de t909, , 
D. Emilia Lobo Machado pagar de uma só vez as contribuições e 
j,oia não completadas por seu null'ido, telegraphista Julio Cesar 
de Souza Machado, victimado por epidemia durante a campanha 
de Canudos e quando em serviço de guerra aggregado ás forças 
do Exercito Nacional. 

Art. 95. A aposentadoria dos funccionarios publicos c ma
gistrados da União será rlada com as vantagens do cargo que es
ti\·nrem exerecndo !ta um :umo, ficand·o reduzido a Pssc mesmo 
per·iodo o prazo pat"a que possam ser applicadas ao aposentado 
as Yantagens das tabellas que augmenta:rem os vencimentos e 
será contado o tempo integral dos serviços prestados em cargos 
Joeaes, provinciaes on estadoaes, geraes ou federaes, indistin
ef.nmentn. 

Ar·t.. nr,. Aos funccionarios da Delegacia Fiscal, em Be1l0 
Tlorizont.e, SPI'á •~nncedirln o favor f~onstante do n. 13, do ar
tigo 35, da lei n. Lf.67, de 30 de dezembro de t906. 

Art. 97. Os funccwuarius publ ieos da União, civis ou mi
litares, postos á disposição dos governos estaduaes, piC'I'uerão, 
durante o exercício desta lei, todos os vencimentos decor
rent}es dos seus cargos, emquanto delles estiverem afastados 
1 10r este motivo. 

Art.. !l8. Para todos os effeitos, ficam considerado::; ope
rar i os jornaleiros, os obreiros e obreiras que tiverem mais de 
um anno de serviço nas officinas de encadernação, brochura, 
·~omposição e outras da Imprensa Nacional, a contar da data 
nm qne entraram para. as refm·idas officinas, inclusive o tempo 
•~nmo aprendizes. 

Art. nç:~. O credito dr 1. 500:000$, que o PresidentP da 
]l{'fHlhliea foi autorizado a abrir ao Ministerio da Agricultura, 
.Jndusl.ria e CommPrcio 11ara attencter ás despezas com a repm
. s•~nf.::u:ão do Brazil na Exposiç.ão Jntf'rnacionnl de 'l'ur·irn e 
Ho111a. t'lll 1 !H1. snrú enns idPr'ado. J>::Jra t.odos ns effeitos. ~~orno 
l'J't••lilo f'speeial. 

A 1'1. I 00. llnvogalll-St' as disposi(;ões mn •·.ontrn I'ÍO. 

Hio Üf' Janeiro, ~H de dozemhm de i!HO. 

ltr~HM ES ll. DA FoNAEC:\. 

P1·anr:isco Antonio de Salles. 
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TABELLA A 

Leis ns. 589, de 9 de setembro de 1.850, art. 1 o, § 6° e 2.348, 
de 25 de agosto de 1873, art. 20 

l\TINIRTEHIO IH .lflH'I'IÇ\ E NE+;()t~lllS INTEHlOHES 

DPcrf'fo u. 7.28.'1. rir. 1 ~ de .irmeh·o til' /!)()!} 

AbrP o erPdito Pxf.raordinario para ort·ont>r á 
plf~vação dt~ yr•neimentos do P\ll'ador dn 
massas fallidas na Capital Frdpr·al. ..... 

DN~retn 11. 7.281. de I f de .irwr>ÍI'O rlt• UHJ.l) 

AbrP. o credito espt't~ial para pagamt~nlo tlP 
subsídios qw~ dtlixnn dP r·PePIH•r F.rrlt'~lo 
Alvf's dP OlivPira ..................... . 

Dt't'/'1'/o n. 7.2.1Jfi. tlt• 2.'$ dl' .itiiii'ÍI'u tlt· 1!10!1 

Ahrf' o crNlito í'speeial pflt·a attnndt~r· :ís d•~s
PflZns t•om a ~~ons.tt·ueção do pr·ed in flpsf i
nado :í Rt•pal'l.i<,;fío CPntl'al da Pnlil'ia .... 

DPrt•efn u. 7 . .'ll6. df' f de {t>l'f'l'l'il·n de 190!} 

Ahrn o c•rf'dito c>xtraordinarin pat·h dPspPzas 
eom o augnwnt.o d.- VPtwinwnfns dos 
funf'r.ionarios da ~twrl'fal·ia do ~npl'f'llHl 
'l'I'ihnna l FPf!l't·al. .................... . 

DPCI'rtn 11. 7.32.'1, de f I de {e1'P?'í'Ú'O de I !J().I) 

Ahr~> o t•rndilo nspecial para pagamPnlo df' 
suhsidios qm~ deixou dP I't'l'í'lH·r· Carlo.;; 
l\JnrPPll i no da ~ilva ................... . 

Abr~ o í~t·Pdilo nxt.raordinario pat·a aequisi(:fí.n 
de mobiliario, tapeçarias P outros oh.iPet.os 
n~>f'Pssarim; ao novo Nlifif'io do ~nprPrno 
1'r·ih11na 1 Fí•dPra l. .................... . 

Ahrf• o PT'Pdito es]weial para 1mganwnt.n de 
a.iutlas ti•• e11sto qun d(l,ixon dP J'PI~PfH'r o 
lk. Hodl'igo CoJ'l't•a dt~ Al'Ulljo ....... . 

Papeí 

4:800$000 

7:8:.?5$000 

100:000$000 

140:727$538 

10:~75$000 

80:000$000 

1:000$000 



AC'I'OS JlO POJlER LEGISijATIVO 

.Decreto n. 7 . .'159, de 1 R de março de 1909 

Abre o credito especial para 1mgamento de 
ajuda de custo e subsidiaR que deixou de 
receber T'1eot.onio Rayrrmndo de Br.·ito ... 

Drc1·eto u. 7.360, de 18 de »Wl'fO de 1909 

Abre o credito espí'cia l para pagamento de 
RUbRidios t]Ul' dPixon dn rPrelH·r SPbasl ião 

· Flt>ut'~· Curado ....................... . 

DPrrPto n. 7 .• '17 f). de :w de nwrço dP 1909 

Abre o ererlito •'·Rpeeial vara occorrer ao pnga
nwnto de d.Pspc>zas J'ealir.ndas com se
gunda 1>poca dP Pxames de pr·eparatnrios 

]}NJ•efo 11. 7. WO. ,Ze 11 de mnio de 1909 

Ahre o er•~thto PSpeeinl para pagaml'lltn rio 
Rubsidios que df'ixou de rPeelWt' o Dt>. 
Antonio Gonca lYPS Ch:wes ............. . 

Df'rretn 11. 7.101. df' 11 de nwio df' 1!109 

Ahrf' o <'J'ed i to Psprrinl para pagnmenfo dn 
ajuda rle cuRto que deixou de receber o 
gencrn l Antonio Adolpho da Fontoura 
1\fpnna RatT<'to ....................... . 

Df'rrf'fn n. 7A02. tle 11 de main de 1909 

Ahrn o rredito Psperinl para pngament.o de 
subsid i os quP deixou dn rerPhei' Eurlydes 
Vi<'irn Ma1tn ...................•..... 

])('tTf'fo 11. 7.HJ.'J. "'' 11 dl' maio dt• 1909 

Abre o rrPdito eRnecia1 nnra pagamento de 
snhRidio~ aní' deixou fie rereher Fr:Hwisrn 
Lf'opnlflo Rodrigues·· .Tarrlim ........... . 

DNTPfo n. 7 . .11 8. (lp 21 rh> m.oin rle 1909 

AbrP o credit.o PRpeeüll para •1agnmfmfo fip 
subsidios que dPixon dn I'N'I'hPr Carlos 
Augusto Garcia Ferrt>ira .............. . 
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Papel 

14:300$000 

1 :650$000 

1 t :!ít 8$000 

1 ::100$000 

R00$000 

'" ::175$000 

13:350$000 

4:rí7G$000 



118 ACTOB DO JiOI)Bft r.EGI!ILATIVO 

Derrl'fn n. 7.122, dr> 27 de rnain de 1!J09 

Ahrn o c'l'Niitn esrwcial pnra pagamento de 
~nhsid i o~ q11e f}Pixoú flp t'fH•PlH•r· Ji'ram~ifwo 
f1ot·twl in d:1 Foli~Pea Lima ............. . 

JJerTf'/o u. 7.12!1, tf,· :r fl,· ,iu.nlw rlf' -1!10!1 

Ahrn o c~n~difo espeeial para ]mgauwnto df' 
n.i 11tla dP enst.o tfltP df'ix:on fip rc•!'Pl~t·r· o 

. nr· .. 111.'-'t'• Hygino l>u:n'fr- Pert•if'a ....... . 

/)t•f'l'l'fn 11. 7.Hi!). de 22 fie julho de 1.'10.'1 

Abrn o er·«>d i lu PSpf:'cial para png::nnento dP 
suhRidios qun deixott dn J'PCPhPJ' .1\t~ftl 
l.l'ilt' Clrt•r·rrtonl. ...............•....... 

J)er1'1'fo 11. 7.1fi(i. de 22 de julho t],. J!)I)!J 

Aln·t~ o c\J'Pdil o c•stweial pnra paganHnlfn dP 
snhsidio~ I{IIP dnixnn dP t'lWPhPI' o st~llatlnr 
~t'\PI'Ílltl do~ ~anlo~ Y iPir·a ........... . 

lkn·f'fo 11. 7 .. 171. tle 2.f de :ínlho de f!W!I 

Abre o f't'editn nxf.r·aordinnrio par·a JlH~-1.':111\Ptlto 
das despezas eom n eOilsl.r·twçiin dP um 
l~dil'it~in npropriadn ria!'n a Rt~par'Lic;fíd 
CPnlr·al tl:l Polic·ia P ~pr·vit;o~ allllPXtl~ ••• 

])r,•rl'/o u. 7.17!). de 2.fJ de .iulho de 1!JO!J 

AhrP o 1\T'f~dito nspN·ial para pag-amentn df' 
a.inda, dt~ cusfo P ~llhHidios tjnn tlnixnu de 
rer,ehnt· UPD!H'nc;o PaP:" J ,nnw dP ~onza 
Ponee ................ ·· ..... ·. · · · · · · · 

Der:1·efo n. 7..176. de 2.9 de :iu.lho de f!J0!1 

Ahrn o ernrl i to PRfWeinJ para paganwnt.n df' 
ajuda dn cwdn r{IJt' deixn11 dP r·t·c·l'ltPt' o 
ma,jnr FilPtn Pinl's l"erroirn ........... . 

nNrr>fo 11. 7..177. de 29 r[e ,iulJw dr f!}(J!J 

Ahrf' o t~rt'dif n f'~llf'f~ia l para paf.(amnntn df' 
n.lurla flp tmRtn n RllhRirlin~ qne dnixnu tlP 
reePht·r· Al'fJrm· Ferr·nirn de Ahren ..... . 

Papel 

3:750$000 

1:200$000 

19:425$000 

11:250$000 

1 . ·J 00 :000$000 

1rí:rí:?rí$000 

1 :000$000 

4:975$000 



ACTOS DO PODHR LEGI8I-ATIVQ 

Decreto n. 7A78, de 29 de julhu de 19U9 

Ahru o nredito especial JHtl'U pagamento ue 
~uusidios que ucixou de receber o depu
tado Rodolpho Nogueira da Itoel~a Mi-
randa ............................... . 

lkacfo '11. 7.HW, de !; de agosto de I!JO!J 

.\111'1' o t~r·Pdilo l'SJH~eial para pagunwnlo de 
subsídios que deixou de receber o se-
nador Alfredo Ellis .................. . 

Decrclu n. 7. f-9(), de 12 de agosto de I !JO!J 

.-\In·•~ o t',J'Pd i lo espet~ial para ]mgamcnto de 
sullsidios qtw deixou de l'Pcehor Jofio AI-
Yes de Castro ........................ . 

/Jt:I~J'I'lu 11. 'i.;IOfi. de J.IJ de aooslu de f !JO!J 

AlH'e o ereuito t~spoeial para ]lêlg'<lHJelltO de 
ajudas de t~liRfo quP deixou do reee'l1Pr o 
Dr. Elyst•u de :-iouza 1\fal'! L::-; .......... . 

lJ!'t~rl'lu 11. 7.;)07. de /.1) de ll!/IJSfo r/e /.'JO!J 

:\llr•• o er·udil.u esJH't~ial para Jlêl.ganwulo de 
ajudas de euslo n dP suhsidins qtw tlt• i:xou 
du l'eet'lwr ~\n1.onio Jaeob dn Paixfio ..... 

JJecJ'I'lu n. 7.:; I :J. de :!fi de auuslu de I.'JO!J 

Ahrt' o et·edil o t~spPt~ia l pam paganH'ntu dt~ 
subsídios que cfpixou dn I'L'(~I'hur Aquilino 
Leite do Amaral Coutinho ............. . 

Abn~ u eredito uspeeial para paganwuto de 
ajudas de eusto e de subsidias que deixou 
de reel'ber ,Jnaquint .Jost~ Paes da :-íilva 
~Ul'llleUto •••••.•••..••...••..•.•..... 

v,!,~J·elv n. 7.515, de :!fi de ayusto de t.?O!J 

Ahl't' o ered il o t•::;peeial para pag-amnuto de 
a,judas de eu:-;f.o CJlltl dnixou dt~ roel'bi'J' o 
tum·eeltal Jost·\ ~irrwfio dtl Oliveira ..... . 

Papel 

11:925$000 

1~:t1:25$000 

2:0~5$000 

·l :500$000 

8:!)?5$000 

n:GOO$ooo 

f ::!00$000 



270 ACTOS DO PODER LEGISLA'fiVO 

Dec)•eto n. 7.5 t 6, de 26 de agosto de 1909 

Abre o credito especial para pagamento de 
ajudas de cm>to e dn subsídios que deixou 
de receber Ranlino .Julio Adolpho Horn .. 

Dccr~to n. 7 .5/í, de 26 de auosto de 1909 

Abre o credito especial para pagamento de 
ajudas de n1sto e subsídios que deixou 
de rt>eebt't' Generoso Marqu,~s dos Santos 

Decreto n. 7./j.'ll, de 2 de sctembto d~ 1.90.9 

"hre o credito especial para pagamento. de 
subsidiot~ que deixou de receber '0 ca
pitão Haymundo de Amorim :Figueira .. 

Decreto n. 7 .. H I, de Jl de setentbro de I!J09 

Abre o credito supplementar ás verbas 
ns. 10 e ~1 do art. 2° da lei do orça-
mento do exercício de 1909 ......... . 

Decreto n. 7.5'í2, de .f 6 de setembro de 1909 

Abre o credito especial para pagamento de 
subsídios que deixou ele reeeber o ma-
rechal Firmino Pires .Feneira ....... . 

Decreto n. 7JH:J, de I 6 de setembro de 1909 

Abre ü credito especial vara paganwuto de 
subsidio que deixou de receber o al-
mirante Eduardo \Vand(~ukolk ........ . 

Decreto n. 7.iH1, de J(j de ~dcJmbra de UJ09 

Abre o credito· ~upplew_t::ntar ás verbas «Sub
sidio elos Senad·ores>> 141 :750$000 e «Snb
sidio dos Deputados>> 477 :000$000 .... 

Decreto n. 7JH5, de flj de ~etcmb;·a de 1909 

'Abre o credito supplementar ás verlJas « Re
cretaria do Senado» 12:500$000 e «Se
C['daria da Camara dos Deputados» ..... 
18 : 000$000 ........•................. 

Papel 

7:325$000 

8:875$000 

10:875$000 

47:269$982 

3:07~:;000 

5:925$000 

618:750$000 

30:500$000 



ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

Decreto n. 7.561, de 23 de setembro de 1909 

Abre o credito especial para pagamentü de 
subsídios que deixaram de receber Joa
quim G-onçalves Hamos, Alexandre Sto
ekler Pinto de l\Ienez1!s e Jos(' de l\Iello 
Carvalho Muniz Freire ............... . 

Decreto n. 7Jj7f, de :w rle ~;etembro de I !UJ!J 

Abre o credito espp,·ial pat·a pagament)o' de 
subsídios que dPixaram tlc receber João 
Severi ano da Fonseea Hermes, J o•aquim 
Lcomd df' Hezewh~ Filho e Alvaro .\u-
gusto du Andrade Botelho ............ . 

De(Tcto 11. 7JJ72, de .10 tlc sctemúl'o de 190.9 

Abre o eredito espeeial vara pagamento de 
ajudas de custo e subsídios que deixou 
de I"eceber Franciseo Honorio Ferreira 
Brandão ............................. . 

Decreto n. 7.573, de 30 de seternb1•o de 1909 

Abre o credito especial para pagamento de 
ajuda de custo e subsídios que deixou de 
receber o general Francisco Victor da 
Fonseca e Silva ..................... . 

Decreto n. 7.581, de 7 de outubto de I 909 

Abre _o credito especial J'~ra pagamento de 
a.Jmla de custo que ' etxou de receber o 
Dr. José 'l'eixeira da l\tatta Bacellar .... 

Decreto n. 7J$82, de 7 de outubro de 190!} 

Abre o credito especial para pagamento de 
subsídios que deixou de 11eceber 'l'homaz 
Rodrigues da Cruz ................... . 

Decreto n. 7.583, de 7 de outubro de f 909 

Abre o credilo especial para pagamento de 
subsídios que deixou de receber Aure-
liano Pinto Barbosa .................. . 

27i 

Papel 

.1:275$000 

4:.275$000 

f3:850$000 

2:075$000 

1:200$000 

9:525$000 

5 :.íQ0$000 



171 ACIDS DO PODER LEGISLATIVO 

Decreto n. 7.584, de 7 de outubro de 1909 

Abre o credito especial para pagamento de 
suhsid·ios que deixaram de receber Quin
tiuo Bocayuva, José Gomes Pinheiro Ma
chado, José L()lpes da Silva Trovão, .J oa
quim Xavier Guimarães Natal, Bellarmino 
Carneiro, João Luiz de Campos, Antonio 
Gonçalves Chaves, Manoel Fulgencio Alves 
Pereira e Antonio Dutra Nicacio ...... . 

Decreto n. 7 .• 588, de 9 de outubro de 190!J 

Abre erediw,s supplenwntares ás verbas do 
art. zo da lei do orçamento de 1000: 
13•, 277:900$; 15•, 3.419:960$036, e 38a, 
226:789$334, no total de ............ . 

Decreto n. 7.589, de 9 _de outubro de 1 !JO!J 

Abre, por conta do exercício de 1909, o 
eredito supplementar ás verbas « Subsi
Liios dos Renadores » 141 :750$ e « Subsi
dias dos Deputados» 1!77 :000$, no total 
de .................................. . 

Decreto n. 7 .590, de 9 de outubro de 1 !J09 

AlH'l~, por eonta do exercício de 1909, o erc
dito ·supplementar ás verbas da « Secre
taria do Senado» 12:500$ e « Secretarja 
da Camara dos Deputados» 18:000$ .... 

JJecrclo n. 7 .!LIJ.'J, de 1.1 de outuln·v de J 90!1 

Abro o eredito especial para pagarnenLo de 
subsídios que deixaram de I'eceber Paci
t'ieo "Gonçalves da Silva Mascarenhas, 
Franeisco Alvar~o Bueno de Paiva, Jos1~ 
1\1 ariano Carneiro da Cunha, Itaymundo 
Carneiro de Souza Bandeira, Antonio 
Alves Pereira de Lyra, Alfredo Ernesto 
Jacques Ourique, Leovigildo, Ypiranga do 
Amorim Filgueiras e Luiz Carlos Fróes 
da Cruz ............................. . 

lJccl·cto n. 7.59q, de J 4 de outuúi'O de 1909 

Abro o erudito especiaJ para pagamento de 
n.i 11daH do r.usto o subsídios que doixou de 
rue1~lu~r o J )r. Ji'raucisco !tangei l'oRtana. 

Papel 

12:825$000 

:J. U~4 :G49$370 

618:750$000 

30:500$000 

11:400$000 

10:22ril!i000 



.. \t:TUS Dtl l'OllEil LE1118L.\Tl \'0 

lkcrdo n. 7.;')95, de I~ de vutuúro de I!J09 

Abro o credito especial para pagamentn de 
a.indas de eusto e de subsídios que deixou 
dn reeeb•~r .Toaquim Francisco de .Assis 
J~razil ............................... . 

/Jcl'reto n. 7.!>96, de 11 de outu.ln't' de 1.1)0.9 

.\hrn o Cl't-}Uil.o uspt-)eial para pagament.u Je 
~ubsidios e ajudas de ensto que deixai'am 
d.- rccelH'I' Hercilio Pedro da Luz, Cas
siano Candido TaYarcs Bastos. Joaquim 
Fnrroira Chavus •' José l\Iarcellino Rosa 
~.~ Silva .............................. . 

/Jcn·eto n. 7.!)!)6, de ·14 de ou.tnln·o de I !JO!J 

Alm~ n erndito especial pal'a Jlagamcntú de 
~ubsidios que deixaram de receber Hil 
Diniz Oonlart., Braz Carneiro Nogueira tia 
(iama, Alexamlre Cassiano do Nascimento, 
Yicf:nrino Ribr~iro Carnpiro Monteiro .. loão 
BaptisLa de Sampaio Ferraz. Manoel 
PrPseili::mo de Oliveira Valladão, Do
mingos da Silva Porto, Constantino Lniz 
P:dlet.a, _\merieo Gonws Ribeiro da Luz 
e Polycarpo Jl.odrigues Viotti ........ . 

lJccl'cto n. 7.610, de 21 de outnbl'o de 1.909 

AIH·•~ o er·ellilo esJ.weial !J:tl'a pagamento Je 
subsidios qne deixou de t'Pccher Joaquim 
Pereira da Costa ..................... . 

])ecrct,o n. 7.611, de 21 de outubro de 1.9U!J 

Aln·e o credito especial para pagamento de 
subsídios que deixou de receber Eugenio 
Pires de Amo rim ..................... . 

Deacto n. 7.612, tle 21 de ontnbt·o de f!)(J!J 

AbrP n t•r·edilo PS{H!t·ial pnr·a pnganwnfJO de 
subsídios qw' dPix<ou de rt'e(•hpr Uhaldi11o 
lJo :\maral Fnnlollra ...............•.• 

Poder Le~islathn- Hno- Vol. 1. 
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l'a.pel 

39:'7/G$000 

G:550$0CO 

1 1Í : ~.50$000 

7:225$000 

7:875$000 

'2 :100$000 



27i ACTOS DU PODEI\ LEniHL\TI\'t) 

Decreto 11. 7.61.'1, de 21 de outubro de 190!J 

~bre o ~~rmlito espeeial pal'a pagarrwnLo· de 
subsídios que deixou dt\ ro!·nbee A 11 r on i o 
Jost~ d:.l CosLa .lulliot· ................. . 

Det.'l'f'fo Jt. 7.fil ~'de :!.I ,J,~ olffnbro th 1!10!1 

~Lre fi ~~n·dito espe1·ial para 11agamrnf.o tll' 
subsidio:-; lllW dPiXa!'Uill de l'l)et'llt)l' Yt•
lit-i:tno .\uguslo dP llliv('ira Pn11na, f)ti

Jnirrgtlo\ ,J.,s,·· da lttwlra, Fr·alli'Í:·wo I :1;,
.... ,.;.,, ,,.,~,-~ Luiz dt· .\lrrlf•ida N(lgtii'Ír·a, 
J<:rit~n ~lar·i111!o da llanra l:of'llro, AllltlllÍd 
Borgt':-1 dt~ Atltayde .Junior, .João l.opt•:-i 
Ft~noit·a Fii!Jo, Antonio Augusto Ho,t·gcs 
de J\ledeü·os, Joaquim Nogw\ira Par·a
naguú, Luiz Jc AudradP P i\ltuJOPI I'PI'!'~lz 
de Campos Sall1~s ..................... . 

Decreto n. 7.(;2li, de 28 de outubro de f!IO!J 

!Abro O I~I'Pdilo I'SIH\('.ial pal'H pagal!H'JJI.II1 dt~ 
:o~uhsidios qu.~ dl'ixaram dt~ t·t•et•hol· u lllil
l'~"t~hnl Jos•' de Alnwida BanP(o, .loa
quillt :\uf.unio da Cruz, Luiz Harr·pfo \lu
l'af. Felippt• Sdtmídt, 'l'!tomaz I lt'lJino 
do:-; ~antos, Jnst'~ :\ugusl.o Vinh;ws, Jofio 
d,. ~iqu.-irn Cavakanti, .foão Vit'ira dP 
... \l'anjo ~· Antonio tlow:al\t·s F,.,.,·~·ira .. 

· ']kt~l·do n. 7Jj2i. de 2N de outubro de UJO!J 

:Àl11·n o (~f't•dilo t'Sflt~l'ial para pag-alntqtlu dt~ 
a.iudas dt• eustu t' d·m; suhsjdios qllt' 

deixou de rceeher Fernando AboU. ..... . 

L\bre () ereuif.o I'Speeial para pagauwnlo dt~ 
suhsidios que dt~ixaram de reeebcr .José 
Luiz Cof'lho ~~ Campo:-;, Appal'ieiu l\la
ripnse da ~ilva f~ Jost'· Cawlido da Costa 
Senna .................................. . 

'Decreto n. 7.62.9, de 28 de outubro de 1909 

1\bre o credito especial para pagamento de 
subsidio:-; qu~ dríxou df' rPedwr o Dr. 
Camlido Barata Hibeir·o .............. . 

Papel 

3: 1G0$000 

13 :tii3iHl00 

1G: S'i G~OOO 

1:!:300$000 

2:400$000 



Decreto n. 7.6.19, de ·~ de novcmb1'o de J 90!) 

1\hre o credito t~speeial para pagamento do 
subsídios qw~ deixou de n~t~eber João Pi-
nheiro da ~ilv:t. ..................... . 

Jkcrt:fo '11. i.fiW. ,,. ~ tl1• 'l/11/'1'11171/'0 ~~~~ lf/0.') 

~ \ 111 ·' ~ o t ~ n· di I o ";-;IH'<· i a 1 "I' at· a I' :q.!:a lll P nf,, d' ~ 
~ullsiclios qu•~ dt•ix:.tL':tltl dt• l'l'!'t•lwt· Ht•r·
lt:trdillfl dr· C:tiiiJlll:', ll•HiolpiHl :\"oguPil'a da 
l:•wl1:1 .\lit·:tltd:l, .111~··· .loaqllint ~P:t!H·a, 
.lt~:ttptitll l; .. ::ll:ti'Ío T~~~l:t, .lfl:;t~ Fruir·,: Hn
z•~rTil J<'oiiLt•IIPII•·. t:raneist~O UI' Paula 
Leife P Oitii'ÍI':l. I lt·rrtdrio Nmws Itih('iro, 
Antonio I~'r:nwi"-'t'll dt~ .\znrndo, Artlnu· 
llldit~ do Hr·azil " ~il\·:1. Fraueisr-o Luiz 
da Ynig:t, h•J'!Iaudo .\l:u·llado dr~ Sirnas P 

.1oaquin1 .lo;-;,; dt• ~ouza Bl'í~Vt'S ••.••.••• 

n~·~·,·,·fu 11. 7Ji/i f. d,. I f de 1/0I'II.tinbl'o d1: I.'JO!J 

~\ltrl~ o er••dilo PspPeial ]tara pagailHmlo d1~ 
:-;uhsidios lfllf' df'iXOII ~~~~ f't•rnher· .foaq11Í111 
l'uniPs dn ;\I ir:mda .................•.• 

~\lm· o t~rcdil.n t'SJH'I'Í:t\ para pagamento de 
:t.iml:1s dr~ t'll~lo ,. dos suhsidins fllll' 
d1'Í\tlll dl' l'l'l'l')lf•t• .JIISI; .lll:t<JIIÍIIl 1\!1111--· 
f··il'il d:t :~il\:1 ..................... .. 

})l'l~l·l'fu '11. 7.fifi0, lf,· I S d1· Jlll/'1'/llln·o ~~~~ f !)1).1) 

~\111'1' 11 <:J't•difo sllpplt•lllf~ld.at· :ís v•~rltas «. ~~~
erdarj:t úo ~ .. fiado)> J ~: fiOO$ e « ~eere-
taria da C:un:tra dos Depulados» ..... . 
18 : 000*000 .......................... . 

Decreto 11. 7.661. rf,~ 18 r!,? novemhro de f!lO.'J 

'.\ht·~~ o el'edilo suppleuwnl.ar :is vul'has <-< ::;ub-
sidio d11~ ~~~JJ:tdPI't•s .,, I í I :i riO$ t\ « ~llhsi
dio dus llt'[lllf:tdns '> íi7 :OOO~lHHl .•.••.. 

P:tpal 

I) :1100*000 

I i : I 00*000 

:t\l: í _':)~()()() 

:lO.: ;)1)0$000 

li I s:; ;,u~\1110 



;\lH'~' o t'J'(•dilo p:-;p,•t•ial pn1·n pag:urlf•IJio do:-; 
:-:1111:-;idi,,:-: cpw tlc•ixntl cl1• ,.,.,·,•ltt>l' CiiH'ÍII:do 
c~·-::11· dn ~-~i 1\ n I: r·:t:..::t ................. . 

. \111'1' n t'l'l'dilll c•:-;pt•t·inl p:ll·a pa;.:atrtc•tdo dc~ 
Slllt."iidin:-: qtt<• dc•Í'i:<ll':lltl dt• J'('I'I'!WI' ,fllftcl 
:-:.c'\ c'J'Í:tllo d:t l·'orJ:-;c•c·n •• Jose; L11 iz Ccll'!lto 
c• C:1111p0.'-', .torto !JPdro HPll'orL \'ic•ir:t . 
. \ristidcs de Araujo 1\laia, Fr:\IJt•isro dc· 
Par i! a ..:\!Llaral, Fralldseo Cont~:t l•'c•rT" i r:t 
lhdH'IIo. Alnxandro Jnst~ .Bal'bt~sa J,iJlli\, 

.lns1'• Ht·vilaqua. \'irgilio dn Andi'<Hie fll·.~
sc'•:t, ,JI)i"i< I J:aptisLa da ,\lniJa, I JO)Jl i ll;.:n.·; 
.1,•:-:llillo dt• .\lJH!fj\II~I'LIIIC: <lllllÍUI', .1\íeboll 
de• Yns,·one!~llos A lrnt.•ida. .Joiío TltoJnat. 
ele• f:ar·y:tllr:tl, F'l'alll~i:-;c•fl dP :\ssis Hos:t " 
:-:.11\:1, Law·u ~,.,.,~t·iauo :\lüllnt· ~~ :-:.c·lt:rs-
t iüu l.audtt!pho d:1 Hoeha ~ledrado ..... . 

...:\bit' o <'''t•dilc' ~~~petial p:.lt'a pag:tllh'lliu ,;,~ 
;~iud:t'"' dt> I'U~ttl n do::r ~ub~idiP;-; que 
t!'t•Í\0\l . dt~ I'C•t•r:IH'I' .J~J::il~ t't'l't•il':t do~ 
~:trrfos .\ndradf' ..................... . 

lJccri'lu 11. 7.fi80. de 2:; de '1/0t:emln·u (/,· I !)0.9 

.\lH't' o r:r·t·d i I o <~SJ>eei;tl para paganwnl o de) 

a.íudns de· <:uslo '·' dos ~ulJsidios quv 
d~>ÍXOtl dt' l'l'('t•ltt·t· .lllst·~ Vit'f'tlfc• :\!I•Íf';t t• 

\'aseortcdlo:-; ......................... . 

Der: i' I'! o 11. 7 .GS l. de 2/i de 1wrc m b r o de JfrO!J 

Abn~ o ct·Pdiln espneial para vagalllent.o d1' 
sulJsidios l(tle dt~ixon de' rueeb(•f' Domin-
gos Yieeuf e tlouealves de :-;ouza ....... . 

Decreto n. 7.G82. de 2;) tlc novcmln·o de f.!JO!J 

A1ll'f' n c.rodít.o nspnrial para pa;.;amPtlto dn 
subsídios que deixaram de receher .rost'~ 
.\fieol:ío Tolentillo de Carvalho, .Frederico 
\ttgnsto Borge:c;. Antonio dP J\morim 
<::ll'f'Í:t I' (:al't'Í:l nins Pires f]p Car·y;tJitn. 

Papel 

fí: íi5$000 

:::::B00$000 

~1 :100$000 

10 :soo:;:noo 

~:32G$000 

3:100$000 



1 ACT{):-l DO PODEI\ LEUISJ..\Tl\'0 

Decreto n. 7.68.~. de 2!j de novmnb1'o de I 909 

Ahro o credito especial para pagamento de 
snbsidios quo dt'ixon dr ror0hrr F'rnn-
~~isrn dt~ Paula l\layrínk .............. . 

Dccrdo n. 7.tiS;), de ;:!.fj tlc HVI'CJJ7,{JI'O til' I ~IO!J 

Ahre o credito especial para pagamento de 
ajnda do custo e de subsidio que deixou 
de receber Aleides ele l\lendonr;a Lima ... 

Decreto n. 7.71!), dr !J de dezembro de IUOfJ 

~1\hro o credito especial para pagamento ue 
subsídios que deixou de receber Jn:-:~é 
.Pars do Carvalho .................... . 

JkcJ·eto n. 7.7 f(), de !J de dezembro de 1 !JO.IJ 

.\lm~ o crP1lito I'SpPc ia I para pagamento de 
ajudas de l'nsto P dos snhsidios q\11\ 
deixon de recf•hrr Caef ano l\Ianot-1 d1• 
Faria Alhth]llf'rqm• ................... . 

Decreto n. 7.71 7. tlc !J dl' dezemln·o de I .riO!J 

'Abro o credito especial para vagamento do 
subsidias que deixou dn reecbfH' Fra n-
eiseo de Paula Hodriguos Alves ....... . 

])ccrclo n. 7.7/8, t[,~ !J de dcznnbro de J .fiO.'J 

Abre o credito f'special para pagamrmfo de 
subsídios que deixon do rncPbrr Virgílio 
CI irnaeo Damazio .................... . 

])ecrf'lo n. 7.7/!J, de .1) de tle:;l'mln·o de 1.110!1 

Abre o credito espeeial para pagamento de 
subsidias que deixou de recrhee mmtse-
nllor Alberto .losé Gonçalves .......... . 

Dccrdn n. 7.720, r{ r, !J de dczrmú1·o de 1 !JO!J 

Abre o credito Pspeeial para pagamento de 
subsidias que deixaram dn reeeber .Joa
!JUiJfl Dnarf.P ~Tnrtinlto: F'l'aneisf~O dt-

Papel 

7 :~l00$000 

1 t : :l:í0$000 



"\jl AI:TOH IJO I'ODEil LEtiiHLi\'l'IVO. 

Paula Argollo, .Francisco de Paula Oli
veira Guimarães, Aristides Cesar Espi
nola ~ama, Antonio Affonso Lamounier 
Godofredo, Antonio Olyntho dos Santos 
Pires, Carlos Augusto Garcia .Ferreira, 
Cesario da Motta Junior, Henrique Alves 
de Carvalho, Manoel Bernardino da Costa 
H.odrigues, José Gonçalves Viriato de Me
deiros, Marciano A. Botelho de Magalhães, 
.F'elisbello Firmo de Oliveira .F'rcirn o 
Mano0l Ignaeio Belfort Vieira ........ . 

JJecrdo u. 7.7:U. de Ui dt~ tle:nmfn'o de J!JO.'J 

Abre o credito supplementar ás verbas «:-;c
cretaria do Senado» 12:500$ e « Secre-
taria da Camara dos Deputados » ..... . 
f 8 : 000$000 ........................ . 

Decreta n. 7.732, de 16 de dezembro de 1909 

Abre o cre.Jito especial para pagamento de 
subsídios que deixou de reccbel' Jofío 
Baptista La per ....................... . 

Decreto 1i. 7.73.1, de 16 de dezemb1'0 de 1909 

Abre o credito especial para pagamento de 
subsídios que deixaram de receber José 
Ferreira Cantão e Alfredo Ellis ....... . 

Decreta n. 7.742, de ·16 de dezembro dr' 190.9 

:Abre o cr~:dito supplernontar ús verbas «Sub
sidio dos Senadores», 1 ~n :025$ e « ~nll
sidio dos JJcrnd.adns », .íiJ1: 100$000 ..... 

Decreto u. 7.7Mi, tle 2:: dl' dezemlJrn de I!W.IJ 

Abrn o credito especial para pagamento de 
ajudas de custo e do subsídios que deixou 
do receber Andr<; Ca;valcante dP A llm-
quorque ............................. . 

Dcc;·eto 11. 7.7!i7. de :2:1 rlc dezembro d·· f.l}(),f) 

Aln·p _o credito espeeial para pagamento de 
a.Judas de custo o ele subsídios que deixou 
do rw~f~}H•l' hn d11 Pradn l\font1~s Pir•·s da 
1' 1':1111~ a 

...... <> ......................... . 

Papel 

22:800$000 

30:500$000 

2:700$000 

2:850$000 

598: 12G$000 

:J:225l!l000 

2:fl25!fi000 



AC:TOH J)() POUER LJ<:UISLATIVO 

Drrreto n. 7.7.1R, tlc 2:1 de dPZf'mbro li~ 1909 

AhrP o credito espeeial para pagamento de 
f'lnbsitlins que dnixou dB l'N\Pher Miguel 
.Joaquim dt> Aluwida Castro ........... . 

])t'f'i'l'lo H. 7./;}.1). tlt' 2:: tlf' dt•:,rm!Jro ti•• ,;.tl(),tl 

Alm~ o l'l'l'dilo t>spt>l'ial para pagamento dP 
subsídios qtw d(lÍXaram de reeeher 
Huy BaL·bosa, Jos(~ Carlos Ferreira Pires, 
Franeiseo dos ~autos Pereira Carlos 
Antonio da Fran~a Carvalho, Alcides de 
l\h'IHlonça I ,i ma n .Jns•~ Teixeira da Motta 
llaecllar ............................. . 

lkf·rcto n. 7.760, f/t• 2:1 tk dezembro dt• 1909 

~\hre o crf'dito t>SpPe ial para pagamento de 
snbsidios que dPixaram de reeeber 
.Joaquim Raldanha Marinho, Epitacio da 
~ilva Peg,soa, João da Silva Retumba, 
Arthur Cesar Rios, Aristides Augusto 
l\lilton c .Joaquim .Tosô de Almeida Per-
narnbueo ....... , ................. , ..• 

• Dec)·cto n. 7.768, de 2.9 rlc dezemln·o de 1909 

Ahre o credito especial para pagamento de 
ajudas de custo e de subsídios que deixou 
d1~ reeelwr n almirante Cust.odio José de 
l\lello .............................•.. 

. lkf'l'cto n. 7 .770. fi I' :w de dezembro de 1909 

Allrc creditos supplPmentares ás verbas: 13", 
·tOR$; 1 f>", 1. 't!H) :!W7$tfiH e 38a, ........• 
1 r>~: 1H7~rí0~ ......................... . 

Decrdo n. 7.7R6, de .'li rk dt•zembro lit• f 90.9 

Ahm o credito espt>cial para pagamento de 
suhsidios que deixaram , de receber 
Luiz Delphino dos Santos, Amphilophio 
Botelho FreiJ'e dü Carvalho, José Pedro de 
OliYPira Galvão, Justiniano de Serpa, Al
cindo Guanabara.. Homero Baptlsta, 

Carlos Augusto de ·Campos, Gabino Bezou
ro. e .\dol'pho .'\ffonso rta Rilva Goriio., 

279 

Papel 

3:675$000 

S:rírí0$000 

8:[}50$000 

1. (i 'tA: G0:?$671' 

12:825$000 



~80 t\CTOP no l'OT>EH UX'i!SLATIVO 

Decreto n. 7.787, âe :u de dezwmbro de J9().lJ 

'Abre o l'l'Pdito '~S{Wtial IJara vagammlto de 
ajudas d<· <·usl o e de suhsirlios qiiH dei
xnrnm d" J'I'I'Piwr· :\lart:al P"r'<•ir·a J·;~·wo-
har P .J~i;;;lo LPitP l:l~t•r'rttol!l ........... . 

1Ahn• o <'l'üllito <'~1Jet•ial para pnganwnl.o de 
:'Uh:-;idio~ fl''" dPix:u·am dP rt~t·dwr _\llwro 
Caval<~artf i .. JoaqtJirrt Ca!'dnso p,.,.,.i,·n dt~ 
.~lt•llo ,. i'J'iltH'Í:·wo .\lili'Íil ~odr·,; l 1•'1't•it·:r 

· Dec1·rto 11. 7.78!), de :u de dt•':.t'JIIIml de UJOY 

:Abre o credito nspndal pam pag:lllwnl.n dn 
~mhsidios qun deixaram dn r·e<~Piwr· Cyril-
1o tk Lt•mos Nunes Fagundt·~. Paulino 
Carlo~ dP Arr·uda HoiP!Itn , .. Joiio ,\h :1 r·,~~ 
ltuhifí11 .Junior· ....................... . 

J),.,.J't'/11 11. 'i.i.tJO. ,,. :11 dr: tf,•-;t•JJI1u·u tk /!IO.tJ 

1Ahe<• o <~t·Pdilo "~[W('i:ll< para pagaru•·rJio d" 
sphsidios qun dtdxnu do I'P<~PIH·r· \l:nlf\1'1 
Ft·arw is<·o :'\l:l('lwdn .................... . 

lJef•t•elo 11. 7.7!1/, de :tt t/f' di':Se/111)/'0 ,;,. /!}()!} 

~~\lH'I' n er('dif o P-S{W(' ia I para pagamPrlto rl<~ 
ajndas de <'·listo(' dn suhsidios tpw dPixou 
dn l'Pnf•!H•r .los«' dP :\lnwida \lal'f i11~ Cn--ta 
,Jl til ÍOJ' •••••••••••••.••..••....•••.•• 

'.:\lll'P o nredito mqwdnl para pagauwnt.o dt• 
ajudas de l'usto P de subsídios (JliP d,. i \111! 

dP I'P('Piwr Luiz p,.,.Pira H:11·r·•·ln ....... . 

Abrt:> o ('['f•dito PSfH'<·ial' par·a pngnrnPulo d•· 
suhsidios qtw deix:wam dn l'Pef'lwr· Anw
I'Í!'O Loho LPih~ PnrPil'a, Fl'anr·isco Pr·isr,o 
f!,. ~oltl'.il l'nr·nizo ,. Cnl'lns .Juslilti:lno das 
Chaga-; .................. . 

Papel 

U::í:íii~OOO 

'!:'!ríO~OOO 

:?rí:?GO!jiOOO 

'• :7)7G$000 



ACTOS DO POUEfl LEGISL\TI\'0 

Decl·cto n. 7.794, de 31 de dezembro de 1909 

Abre o credito especial para pagamento de 
ajudas de eusto e de subsídios que deixou 
de receber o general Franeiseo :\Janoel da 
Cunha . .Junior ....................... . 

Dc'('/'do n. 7.7!1;';, de .'":/ rir~ dezem1u·o dr: f !W.1J 

Abro o ~~redito cspl~eial para pagamento cte 
ajudas de custo e de subsídios que deixou 
de reeeber Antonio .loaqu im PirPs de 
Carvalho e A lhuqucrque .............. . 

nrt'l'rfo 11. 'i.i!}(i, de .'Jf de de:.~.·ntbt·o de 1.11/JU 

.\br· .. o eredito f':-iJH't'ial para paganwntn dP 
subsidir:1s que d1•ixo11 d·~ r~~~·f·ltr·r .Jo:-;··~ !lfl-
dri~llt'S FPI'Il:lndt·' ................... . 

])r:crf'fo n. 7.77!1, de :n de dezt?mln·o de 190!1 

AlH'I' o credito espeeial para pagamento dP 
ajudas de custo e de subsídios que deixon 
dt' reeelwr Domingos CorrC·a de Moraes. 

Dec1·eto n. 7.870. de 27 de janeiro de 1.'JIO 

Ahrn o credito especial para pagamento de 
suhsidios qtw deixou de reeebm· n gPnPral 
Manoel Luiz da Rocha Ozorio ......... . 

Tkcrefo n. 7.831. de 2'7 de .foneiro de 1910 

Abn~ o crt-tlito especial para pagamento dP 
ajuda de cui"to c de subsidios que deixou 
1 lo receber Thomaz 'J'ornpRon .Flores ..... 

Dt'('l'f'fo H. i.8.'12. "" :!7 rle ianeil'o de I!JfO 

Ahrc o credito especial para pagamento de 
ajudas de custo c de subsidi"s que deixou 
tk J'('enlwr .ln<.:•' HnrnnNln df~ l\lf'<lr>il•ns.,. 

281 

Papel 

1 G : 100$000 

:!1: 'tflO~OOO 

25:G75!BOOO 

Fí : Yi ~í~OOO 



282 ACTOS IHI POUElt LfWlSL:\'l'lVO 

Decr~to n. 7. 888, de 27 de janei1·o de 1910 

Ahrc o credito especial para pagamento de 
snhsidios que deixaram de receber Angnlo 
nome~ Pinlwiro Machado e .João Ant.onio 
t,lt• Ayí•ll:tt' •.....••.••.•••.....•....... 

Decreto n. 7. 8.U, de 27 de janeiro de 191 O 

Ahr·e o credito especial para pagamento de 
suhsidios qne deixou de reccher o almi
rnrtl.n .Joaqnim Fmrwiseo do Ahrt•lf ..... 

Ministerio das :Relações Exteriores 

Decreto n. 7.538 de 9 de setembro de 1909 

'Abre o credito supplementar á verba ta «Pes
soal» do art. 7° da lei n. 2.050, de 31 de 
dezembro de 1908 ................... . 

Ministerio da Marinha 

})et~rf'fo n. 7.MH, dP 16 de sdembro de f90!J 

Ahre o credito supplementar para pagamento 
de differença de vencimentos dos funo
nionarios das Directorias do Expediente 
n Contahilidade da Marinha ........... . 

Decreto n. 7.798, de 6 de janeiro de I!Jf O 

Abre o credito extraordinario para pagamento 
de vantagens que competem a officiaes da 
Armada, classes annexas, inferiores e 
praçws do Corpo de Marinheiros N acio-

Papel 

~:R50$000 

3:600$000 

10.510:808$050 

22:620$000 

19:~57$993 

nars ................•..................... 100:000$000 

t49:357$993 



1\I:TIIS lHI PODER LEIHSLA'rl\'0 

Ministerio da Guerra 

T)ec1·eto n. 7 .. 382, de 15 de abril de 1909 

Aht·o o credito especial para pagamento á So
eindarl'e Tiro Na1~ional de R. Paulo do 
~uhsi•lio dl' que trata o art. 1" da l1~i 
11. Uítn, de 5 de sdemln·u de 1 UOü ..... . 

Dt•r'l'cto n. 7 .:w:;, tlr 6 de maio de J 909 

Alm~ o ercdito espeeiaJ pam pagamento á So
cindadc Tiro Brazileiro Federal do suh
sidio de fJlW trata o art. 1" ria l1~i n. 1.GO~~ 
du G de seturnht·o dn 1 !lOti ............. . 

Dcr·,·eto n. 7.W.1. de :!1 de junho de -190!) 

Abn~ o el'edito cspceial para occorrcr no paga
mento do subsidio a que tem direito a So
eiedadc União dos Atiradores do llrazil. 

JJccl'eto n. 7.!Wf, de 16 de agosto de -1909 

Ahrc o credito especial para acquisição de um 
terreno e predio do Estado do Rio Grande 
do Sul destinado a quartel c campo de 
rnanobras ........................... . 

1Jec1'f'lo n. 7.fj.'Ui, de !J de sdnnl!ro de I !J0.1J 

Aht'l' o <'l'Pdito I'RJlPI'ial I!Pst.inndo ao paga
Jllt•llLO de soldos a Ynluntarius 1h paL1·ia 
eomprehendidos na disposi1;ão dll dt•ereto 
lP!Jislativo n. I. tiR7, dn 1:~ dr~ ago:-d o 
dP -1 !HI/ ............................. . 

AlH·e o ert>dito suppltmwntnr ús v:'rhas I a c• 3a 
do art. ·U da lei n. 2. OríO, de :H dn 
dt•zrmhro dt~ 1~0R .................... . 

JJcnJ'elo n. 7.firJ I, rlc 2 tlr• dc:.emln·o til' I!JO!J 

Ahn' o I'I'ed i to su pplenwntar :í Yel'lm Rn do 
:u·t. ·12 da ll'i 11. :!OfíO, de :11 d•~ dt•zPmhro 
dP J !108 .......•••.•••••... ,,,, ...... . 

:!83 

10:000$000 

10:000$000 

10:000!f:00J 

17rí :000.~000 

fl-Hí :fl:?~l$000 

í: 1 lli$ôHi 



ACTOR DO PODEH LEGTSL.\'I'l\'0 

.t\hre o et't•dilo P.-;pt-t•ial para pagnnu·nlo t}p 
\I'JII'illll~lltn.-; dPYidos illl ('.-;I'L'I'\"I'Idl' dl' 
I" t·la~sp dn ••xl int~lo .\J'St'll:ll dt· 1 ;lll'l'l':l 
da Bahia. _\ufnllio Bf'nlo dP Oli\l•it·n, .. 

nr'CI'I'fl) 11. ; .8.'i 1. til· :: rir· /t'l'l'l'•'il'll ,,. I~~ f() 

.•\}11'1' OS ('l'Pdifo~ SllppiPIIlf'Jlfill'i'·; ;111 lt!T:l

llll'lifll df' I !lO\l. Sl'lldll: 

.\' v•·rba !l" ...... . 

.\' Yt•rha tU·' ...... . 

.\' 't'l'h:l I:!" ...... . 

't;;ll ;(1\l:...'~:lO\l 
1 . í ;, í : :...' ;o:;;!l:! 't 

I !li : I ::H~nK 7 

AlJJ't' o t'rt'diln supplenH·nlar· :í \t'I'h:l t:-,"-
lUa f f' I' ia J --- ll. ;~I. h·a llSptll'lt• dt• ll'ttpas, 
nlt~ .. do nl't. I:! dn l•·i 11 •. _..n:-,n. dt• :11 
dt• dt•zt•!ldll'tl dt• I !lOH ................. . 

Dcf'l'l'fn 11. i..'l/1. ri,.~~!/,· J/1111'1.'11 d·· /!1/0 

Abre o •·n·ditu Jlttl'<t indt>nmiznt· a ~tll'it>dadt• 
dt~ 'l'it·o P\'t.ropnlil ano do ·valo!' da rm•f adP 
das tl(':".pPzns ftdlas t'Oin a t'.Oil::ill'ttt·.t::l.n dt> 
suas I inl1n:-> dt• I it·n ................... . 

Ministerio da Viação e Obras Publicas 

/)el'/'l'fu 11. 7.:118, !(!' 1 1/(' 
lt'/.'1'/'I'Íi'() d·· 1.1)0.9 

AIH't• o t'l'l'difn I'SflPt·ial para 
pl'tl:-;t•f!'llil' a t'.tlll~fl'lll't_:ão 
da linha IPIPgTaphic~a es-
tt·nti'!!Í<'a d•· i\l:llltl C:t•of4sn 
~w ~\muzonas ........ , .. 

Pnpcl 

l:R;Jl~OOO 

900:000$000 



]Jr'CI'r'lo 11. ·;.:];28. tlt• 11 tle 

f'crr'l't'il'o de I !JO!J 

.\hi'P O l~t·edifn (1<11';) t)t't'OI'I'I'l' 
ús dl'spt>zas t'•lltt o pro
l o 11 ga m • 'li I 1 • da l i 11h a d q 

Ll'llll'o da 1•:. I·'. t :Pulra l 
do Brazil ............. . 

lJ1'1'i'r'fu 11. 7.:J:Ui. 11~· 11 1/t: 
{1'1'1'/'l'iro dl' I !JOY 

.\lm• u t'l'c•dilo pat·a cu:·di'Íf) 
da E sI r a da d<' F,·tTo 
I 1. TIJPJ't•za Chrisl iua .... 

/)I' I ' I',., I) 11 . ; . .'/ .'/ ;; • d' . I .... , ri· ! 
{1'/'1'/'l'il'll ,,,. /.')(),1) 

:\hl'i' o l'l'l'dif11 jlal':l t'llllsf 1'11-

l'l:fh• dr• 11111a jlillllt• ~~oll!'t' 
11 J·i•l P:tr:1nah~ !1:1 ......• 

f J.·,·,,·tu 11. ;.:i:Ni. i/,· I\ 11, 
; .. ,. ·r~·i,·o 1/•· f!)()!/ 

.\1111 1 OI 1:!'1'di11) (lill';t :-'!'(' Cippli-
f':ldfl (t propa~anda de· 
pr·odtll~los :tgt•it·nlas. in
dn.~..:f I'Íili'S t' t•XiJ·;wfÍ\"ll." •• 

LJ,·c,·ell) 11. 7.:/:;:;. d,· I i "'~ 
mor~·o de f .IJf).fJ 

.-\hJ't· o t'l'l'difo par·:~ 111'1'111'1'1'1', 

dt!l'iltd.t~ n t'O!TI'IIII\ t':'\1'1'

('Ít·io. :ís d1•spr~zn:-: d" t•nns
frtwt~fio do llallwl da Es
t r·ad;·, d<' 1-'<'l'l'n t :<'111 1·a I do 
d11 l:r·azil dP ~aha:·:í :t 

~anl',\llllil dos FPI'I'IIS .•• 

]kl'/'l'fo n. 7.120. rh• :!.1 r/e 
ltiOiO rff' /,9().1} 

.\]1('1' 11 I'I'Pdifn (lill'il St'l' appli
i':tdll :'t 1'1\IISf I'IJI'I::Ít I d:l E-:--

Ouro . Papel 

8t10: !kl0:3UOO 

:n; : uuo~ooo 

~OO:OOU:fiOOO 

~UO:üOU$000 

iOO:OOO~OOO 



286 At:TOH IJU i'ODEH Ll~UiSL.\TI \0 

trada de F<'ITO de Cruz 
Alta ú fôz do ljully ..... 

JJ,.,.J.I'/o '11. i. W:/. de /i de 
1/lf!JS/11 r/1' 1.')()9 

1\}iJ'p O l'!'(•difo para OC('OITI~l' 
ús tkspPzas t'Olll o prolun
gumt~llto da linha do l't'll-

1ro da. Est.rada. de Ferro 
CP1tfr:d du Hrazil. ..... . 

iJI'I'/'1'{11 1/, i . ."i:!f. l{t• :!fi tf,• 
U!fOSfu fi,• f !1(1,1) 

AlJJ'(' o t'l'l'dito pura ot·t·orTPl' 
ús dl'~pl'zas do pr·olnu~a
lllf'lllo dn l•~sl r·ad:1 dP F,., .. 
ro dP Halur·il1'' ......... . 

/JI'I'f'l~f/1 Jl. J,;'j,'f,'j, "'' :2 1/1: 
S'''''lltlu·u d,• f .1Jfl!) 

Alll'l' n t'J'f•dif,, p:u·:1 'WI'Ill'l'i'l' 

<~n paganl\'.nto da quant.ia 
t'OI'J'PSflOIIdc•fll.t~ ;\ lllt•dit:.fío 
dns lllaLt!l'ÍaPs J't'l'ellidos 
do eslt·nngPiro JLO t:or
l'P!Ü<' anno, [lf'la \ladPir:t 
l\l<unnr·,·· Hail\\·a~· Clllll-

l•:lrry ................. . 

1 I• ,.,.,:lu 11. 7 .. ·; 't!l. tf,· /(i d•: 
sdt•JitiJ,.,, ,f,: /.'JIJ!J 

J\JH·t~ o tTI'dilo para t~onslrtl
, .•. :to da J•:sl !'ada dt· l't•rr·o 
~:i·llz .\lfa ú r,·,z do rio 

Jj ully ............... . 

'lJ''('I'I'lo n. /,!j;JI. de I (j de 
selclllbJ·o de I.'JU9 

'AhrP o er~dito para pl'illnnga
lllenlo üo ramal do f-\aula 
Cr·uz da T·~~ll'nd.n dP Ft~I'l'O 
C"nlral d11 Hr·:!;il a lfa-

1.' ll !'i l ~:'~Í 

Ouro Papel 

:JOO : 000$000 

800 : l)(l0$000 

:!:>0:000~000 

1.000:0!10:7'000 

::.200:000!7'000 

lj00: 000~000 



ACTOS J>O l'UOElt LEülSL.\TlVO 

Decreto n. 7.552, lle 16 lle 
setembro de f 909 

Abre o credito supplcnwntar· á 
verha 1"- Se<~relaria de 
Estado - Pessoal - do 
art. JG da lt•i do Ol't.:a
lllento 11. :! . OGO, dP :J l de 
dt~Z!'IIIbl'o ele J !)(IH .•.•••• 

l1r'l'/'l'lo 11. /.;')fiO, de ;l:l de 
sdr'lllht·o de I!)()!) 

Crl\a a ~\dmiuislração d1~ Cor
reios dP 1" <~lasse no Ter
rit.orio do 1\ere e abre o 
eredito para a sua instal-
lação ................. . 

Decreto n. i.fni. de :10 de 
sctcmln·o de /!JfJ!) 

AlH'l' n t'l't•diftl para as dP~~[W·
zas de eonstnu·ção do r·a
mal de Sant:i Barhara a 
Sanl'Anna dos FPITos da 
Esf.rada dí' FeiTo Ct•nf ral 
do Brnzil .............. . 

Dl'l'rl'fn n. 7.fit:i. ,,,. :l f !11' 
l!llfllll/'tl dr• /!10!1 

:Abre o credito para as tlespe-
zas tla consignação « He

visão da rt~dc. novas ea
nalizaçtíns, ntr .. ». da YI'I'ba 
1 ta, art. lG, da lei n. 
~.050, de 31 dP dí'Zl'mbro 
de 1908 .............. .. 

Decreto n. 7.642, de .j de 
novembro de 1909 

Abre o credito para occorrer 
ás despezas eom a Estra
da d•~ Ferro \tina:-; n Hio. 

Ouro Papel 

10:2:8HO~OOO 

GOO:OOII~OOO 

:? • ·íOO: OOO:t:OOO 

1. rít)~l: .íli~~082 



ACTUS IH) Plli>EH LEt;l~I.ATI\0 

lkl'f'l'lll 11. 7.7:l8. tlt• /li tlt.~ 
r/eZI'IIII!ro tle I !JOY 

J\hn· o t'I'I•ÜiLn para as dP:->[H'
za:-; dP I'IHISf.i'llel'fíO tf11 l'a-
111:\l da Esl n\(ta" dt• FntTO 
Ct·l1fl':11 dn Hrazil. dt• Sa-
11:\l·:í a t'idadp fi,• FPI'I'tJS. 

Dt•t'l'l'lu 11. 'i.i:J!I, de /fi r/1! 

t/1'::,1'1///JJ'I! t/1' f!J(/,1/ 

.\li!·t· 11 l't't•diln 1'<11':1 :1" d•·-.;pi•
za:-; d11 pl·ollllll.!'illlll'llLo da 
f<:-.;ll'ad:l d1• l-'<!1'1''' t:•·rdr<li 
di! l\1':\lil .............. . 

/l.'t'/'1'111 11. 7.77/i, rf,• :w {{(! 

,/,•;;1'/llhl'fl ,,~ ffJ09 

.\lq·,• '' tTt•dilu para UI'I'Ol'l'•,l' ft 
l't•lt·ÍiliiÍI:fíu d11 -;t•I'\'ÍI:II dt• 
i!il\ "1-!'il\:illl I'W·dPÍI':I do J•>
!:; !··da H:llti;t. t'\''l'ttl:JdP 
' • I i ! j \ 1 (l ~ I • • • • • • • • • • • • • . • • 

]J··•·f'l'fiJ 11. 7.Y/.II. t/,• f,'' tf,• 
)//11/'1'" 11,. uu a 

.\l11·t· o t:l'l'ditu supplt>tllPtt!al' 
:'1 t'oll:~ig.t:H:-fiu l•:st !':l(la dt~ 
h·t·t·o Halntrú :: Hnput·a 
dil \ 1'1'11:1 ~'' d11 1'\I'!'('.ÍI'ÍI) 

d'. l \I(!~ I ............•.•• 

I ki'J'I .,,1 11. ; . .fi :20. ",. :} .\ '"" 
ltlll/'1'11 ,,,. f .111 () 

:\IJI'•' ti I'J'PdÍfil :-i\lp]llt•llll'llfal' 
:i t'lillsigu:u:fio Esf rada dt~ 
tlt- Ferro Vid.oria a Dia
Jil:ttd i na da verba 8" do 
1':\t'lTÍt'ill do I!Hl!) ....••• 

Ouro Papet 

~GO:J00$000 

250:000$000 

!Hi: 1:\:2$ '183 



ACTOS IJO PODElt LEGISLATIVO 

Ministerio da Agricultura, Industria e Commercio 

Decreto ú. 7.502, de 2 de 
aaosto de f 909 

Abre o ercditn especial para 
occorrcr ás dcspezas com 
a installru;i'ío do l\Iinis-
terin ................. . 

nr:cJ'elo n. j.fj:J7. rle f(i de 
setemln·o de 1.909 

AhrP o r•J·ndito nspr~cial para 
or·.r~OJ'l'PI' ao pagamr~nto rio 
augrnnnto de vr:>ncimm1t.os 
dos funl·r·iorwrios da Sn
erctaria de Estado, na 
fórma do decreto n. 7.540, 
de f) de setembro de 1009 

Decreto n. 7.1$87, de .? de 
outuln·o de I!JO!J 

Abre o eredilo {~svccial para 
nttcnder a despezas im
previstas de c a r a c t. o r 
oYentual .............. . 

J)en•efo u. 7.fH8, ,[,~ I f d•~ 
1IOL't'111ÚJ'O de UJO!J 

Abr·•' o r'L'Pdilt) CS!H'r•.ial para 
rH·r~or·r·pr- ;'t.s dr~spPzas nom 
n installar:ão das lnspr•
dor·ias Agl'ieolas nos Es
tados, das Escolas de Ap
prcndizes Artífices, da 
Dir·Pt~toria dn Jnüusf.r·ia 
Animal e da Delegar~.ia do 
mesmo 1\Iinisf.l•rio no 
Territorio do Acre ..... . 

Poder Leg-islatiYO - 1910- Vol, I 

Ouro Papel 

:?00:000$00. 

22:098$018 

45:000$000 

43·'1 :G00$000 
19 



290 ACTOS no PODER LEGISLATIVO 

Decreto n. 7.677, de 20 de 
novcmb1·o de 1909 

Abre o credito especial, ouro, 
para (WCOITcr :is despezas 
com o estudo das indus
trias do ff~JTO, da. hO!TU
t"lt:t P 01Jf !'OS .......•.... 

Dt'l'l'elo n. 7.(i.IJO. de 26 rlc 
JWI~t·m{Jro de J.IJO!J 

J\ltt'P o , .. , ... dito Pspel~ial para 
o p:lg:ti!IP!tlo dn oh!'as de 
adapla~:fio ~~ oult·as d.-s
IH~zas rnotivadai':l pela iu
sl.allal'fio do mns1no i\1 i
u isterio HO Pala cio dos 
Estados, no recinto 1'111 
que f'unceiouou a Expo
si~.;ão Nacional I'In 1908 .. 

Decreto n. 7.728, de 9 de 
dezembro r/f; -1.909 

Abrn o crerlilo espcei~J pat·a 
pagamc.nto dtn prcrn i os de 
nni1n:H:ão para a exporta
~:fio d1• l't·uel as IJat·ionaes. 

Decreto n. 7.776, de 2.1 de 
de:.cmhro de 1 !JO.tJ 

Ahl'n o et·edil.o especial para 
oet:orrer :ís dcspezas eorn 
o pessoal e material da 
Direetoria de Meteorolo
gia (' ~\sf.I'Ol\(llll ia l' SP('I:fio 
d<· puhl i1·:H.:õPs ,. hild i o
f hf't'a, l'l'Padas ppJos dt~
t'l'f'l os li S. 7 .(i/:! f\ I .!i;;:, 
df' I H dP llu\.·t·mliro de 
1 !lO\} ................•• 

])en·eto 11. 7.779, de :w de 
dezl'm(n·o de t!J()!) 

AIH'" o l'f'<'<litn PSJII'(',i::tl para 
I'OlllplPiar as ohr:as de 

Ouro 

G0:000$000 

100:000$000 

~00:000$000 

95 : 3üG~G():í 



ACTOS IH) J>ODEH. LEGISL.\TI\'0 

adapla«.:fw, al'qursr~_:uo de 
nwYnis, de., de que tra
tou o deerdo n. 'I. (i~lO, 
d1~ :!(i d1~ noYPmhr•J ulti
mo, P at I1~Ild1•r· a outras 
d1•spm-:as com a installa
t:ão do tw•smo i\linisterio 
Ilü Palaeio dos Estados .. 

ouro 

Go:ooo*oop 

Ministerio da Fczenda 

"''1'/'l'!fl 1/. i.ií:!fi. 1/t• :! t/t: 
s .' . f I • I! I I)/. I I I I, . I .1•1 (J!) 

;\]11''' 11 l'l'l'd Ífll .-.;lljipli'IIIPIIf:ll' 
:'r \I'I']J;r \1" -~ lt•'I'PIII'doria 
da Capital 1.-l.dl'l':ll -do 
Ul'l;illl!PIIfq \ Í(-:l'llf I' •••••• 

])cl'refo n. 7 . .'í2i. r/1' 2 t!c 
SI' I I' I/I {n·o de I !J()!) 

Ahi'P 11 l'l'l'difo :-:lipllll'llll'llf:lt' 
ú \l'l'ila :!O"~-~ Empr!•ga
dos df• rPparf i~_:õt>s P le-
1-!:li'I'S 1•xf indns -- do or
«.:aJJH•nfo YÍ!-'I'IIfr• .......• 

])1'1'/'l'ln 11. 7.:j28. r/,, 2 r/e 
S!'/(']1/ lJJ'II r/1· I!)()!) 

.\hi'l' (l l'l'1'dif11 Sllpp]t•IIIPl1f:ll' 
:í 'pr·h:l i" Tlr,.sotll'o :\'a
I'Íon:tl- -do lll'l~:!llll'tdo Yi-
1-!''"''' ................. . 

])r•l'/'1'/u 11. i.ií!)J. dl' H de 
uut11ln·o fl,· /.'JO.IJ 

.Aht'~' o r•t·t>difn PS!ll'r·ial para 
paganH~nf o d,. pl'l'lll i o a 
C n ll1 p a nlt i n C :1 11 1 a r I' i r a 
JIPlil r•otlsf.t·nt·t~fio da h:ll'l':l 
Mnl'lim .\ffonso. cll' sua 
(II'OJII'ÍI'di1dl' ........... . 

29{ 

Papel 

70:000$000 

i.ilii :O!l·í$G82 

:n :'iOC$000 
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Dcaeto n. i.fiOi, de 21 rle 
vnl11b1·o de /.'J09 

:Abre o m·"d i to 1 1ara paga
mPn f o deúdo :i Compa
nhia l\a<~ional dt~ NaYega
~,;iio CosiPira pPia eon
s~t·twt:i"'to dos lti~tll's ns. J, 
~ e ~~. dt• sua JH'Opt·ipdade, 
nos '.!~taleiros de Lage Ir
tnft''·"· 1'111 \ i<'flli'I'OJ' ....• 

/1,'1'1'1'/il 11. ; .li().'). 1/1' J f ti·· 
111111/IIJ'II t/t• /!)()!/ 

AlH't' o:-; l'l't•dilu:-; p:tl'~l 1'-I'I'Ol'l'i'l' 

ú 1'1':-:lilttit::í.o do q\11' ;t 
maior Joi r·nht·ado dos li
llOf~·IHlS impol'Lados pela 
t'irma Hodriglll'S & Comp., 
So,·iptladt> :\nonyma O 
Pni:. I' .loJ'IIItl du Nl'n:il .. 

/)t>l'l't>fo 11. 7.fi;')i. t/1• 18 rfe 
1/lll't'IIIIJJ'II dt • f.')()!J 

~\ill'l' n ,.,.,.dilo ~upp!Pttll'lllar 
ú Ycrha I D" do m-e a ntt'nl o 
dn PXt't'l~il'io d" 100\l para 
dP:-;pPzns t'Oill a 11oYa l't~-
l'ol'llt:t do :•pp:ll't•llto l'i:-:t·:tl 
dn Tt•l'l'iltli'ÍII do .\1'1'1' ••• 

lJI'I'I'I'fll H. j.(}fJG, r/1? 2 r/t} 

t/1':.1'/1/Úi'U 1{1' J.l)().l) 

..:\lJt'P ti l'l'l'd it11 t)p li flj~\J;)ti, 
Otli'O, I' :>:YiOH-í03í, pap1d, 
para J'('stituil;õPs clP di
reitos eobradns ('trl 1 noo 
pelo nmterial impoet a do 
pPl:t Camal'a Mm1Í1\ipal de 
T !-!' 11 n p "· no Estado dn 
~. Paul11, pal'a o st•J'Yi(:o do · 
alm-:d l'~itm•utu lk~ agua .. 

Duro 

(iJ()~03G 

J?o.pel 

71 : 700~000 

3\) :;208~202 

1 (h i: \J:::::~ooo 

~l: í70$0Gí 



.\CTOS DO PODER LEGISL.\'l'IVO 

Dccrdo 11. 7.7.'11. dr? /fi de 
dezcmb1'o rlri 190.? 

Abre o credito supplemcntar 
ú Yt>rhn-Ext·n~ic~ios fin
dos - do Ol'l_:nnlf•IJin vi-
gt•Jlft' ••.•••..•••..•••••• 

J)et't'l'fo 11. 7.781. de .'W t/(' 
tll':,t· 111 fu·o ,,,. f !1(),1) 

,\h!'l' n c·J'r•dilo, oul'n. 1':11'<1 ns 
di':-;lli'Z:IS 1'()111 :1 l'llllll:tgf'Jll 

di• JIJIH'd:ts di• pr·:d :1 ••• ,. 

J)N'J'rfo 11. 7.82 L de :20 rli? 
.ÍI/1/{'iJ'il dl' f.!) I o 

:\})J'(' o c·rf'rlito ~;uppl<'mentar 
1í YPrha. ti" - Aposenta
dos, nov:u;; apnsPilfadorias 
·---do t'XI'l'Cir•itl di• I~HHI •• 

J)eereto 11. 7.8.?!;, de 27 de 
,iwzcii'O r/e I!JIO 

AhrP o Cl'f'clito snpplcmcntar 
verba '21" - A.iuclas de 
custo --- dn ('Xt'I'I' ieio de 
-1!100 ................. . 

Dl'f'l'r'fo 11. 7.8!)8. rir• f O tlr? 
l' 'l'r'J'r' i t'o fi,· I .'I I O 

,\ !1 t·r• 11 ,. r·l'd i I 11 --:11 pp]i'lllt·Itl :1 r 
:í Yt•J'iJ:t ;;" -· - .1tiJ'():-; dos 

t'lllfll'i':-;l.imos illii•J'JJns -
do orr.amrmto do exPrcieio 
d" 1 !I,OD ............... . 

/)!'I'J'r>fo 11. 7.8i)!J. tlr> 10 de 
f''' 1'1' r c i r o rir• I.'J f O 

:\lH'I' o I'I'Pdiln supplr'IIH'Biar 
:í Yr~rha-A.i11d~1s dt• r·usto 
--- do OJ'r.:<~llll'lllil di• I Ç)()\l. 

Ouro 

(i/7 :riG7$o:n 

293 

Papel 

·íOO: 000$000 

:10:000$000 

JG:000$000 

1:>:000~000 



!94 ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

DccJ'r>io n. 7.87.1, de 23 de 
{crctl'ito de 1910 

Abre o c~rf'd iJ.o Sltpplementar 
ú Yf•r·ba :.''/' ~ .Juros dos 
l'lllPI"<•.st.irnos do <~orrn de 
orpl1ãos -- do nrTanwulo 
de 1 !10!1 ............... . 

/)1'1'/'l'fu '11. '7.8S!i. de :~ r/f' 
11111/'t'o rf,~ 1!110 

Altrn o f'J'Pdiln supplt~l!l<'lllar 
:Í Yf'J'ha :1 '1' -- J•:X('l'f',ÍCÍOS 
l'indns -- do <'Xf'l't~i<~in de 
I \10!1 ................•.. 

J)rc;·ctn n. 7.!)/fi, dr 21 de 
uun·,·n r{,• I!U O 

Alii'P o f'I'Prlitn snpplr~mf'ntar 
á verba - Caixa. de Amor

hzru:ão ---- do roxnreic in de 
dro 1\)(Hl .........•.....• 

Dcc1'cto n. 7.9.13, de .11 de 
março de 191 O 

AltrP o <~r<•dito snpplenwnt.ar 
:'t \'I'I'!Ja I~~~ --- ~tt~sas de 
l\Pndas •• Co)IPI~lnrias ~ 

d11 r,rr:arrt•·nf 1, para I !lO!). 

lJNTefo 11. /}).'H. d(' :J f de 
mrn·ç·o de 1.1110 

AbrP o er1~difo sllpplf~ll11mtar 
á \'f~I'lm 18~ - Alfall'rl4.'gas 
--d() ,,rc;amr>nf I) par· a 1 ÜO\) 

Ouro 

101 :11:1~808 

Papel 

;)0:000$000 

300:000$000 

:2:210$000 

40:000$000 

G10:452!;)52i 

? . '•95 : 5188G 11 



ACTOS DO PODEB. LEGISLATIVO 

llECAPITULAÇi\o 

Ministerios 

Interior e Jw:;tiça .......... . 
Exf,erior ................... . 
l\larinha ................... . 
(~lH~I'J'U ..•...•.••..•. : • .•••• 
Yia\:fi(' c Obras Puhlieas ..... 
Agri(·.ultura, Induslria P Com-

InPrcio ................ . 
l<'azPnda ................... . 

Ouro 

!J0:000$000 
701 :71~~$808 

29!) 

Papel 

10.510:808$050 
22:620$000 

149:357$993 
:LG95 :088$129 

11.719:871$863 

1.167:094$682 
2.!1H5:518$Gl1 

9~7:062$8~7 29.760:359$328 

Rio de Janeiro, :11 de dezembro dP HHO. 

Francisco Antonio de SalTes. 



21J6 ACTOS DO PODEI\ LEGISLATIVO 

Tabella B 

Verbas do orçamento pat·a as quaes o Governo poderá abrir credito supple· 
n1entur no exercicio de 1911, de aecflrdo. com as leis ns. 589, de 9 de 
de setembro de 1850, 2. 348, de 25 de a~rosto de 187B, e 429, de 10 de 
dezembro de 189G, urt.. f\ 0 , n. 11 e nrt. 23 da lei n. 490, de 16 de 
dt>zemhro de 1897, e lei n. 5()0, de 31 de llezcmbro dé 189R, art.. 54, n. 1. 

J\llNISTEHlO 1>:\ .JllRTIÇ.\ E :--; Elil ll:lOS 1':\/TimlUHES 

Socrorros p11blicos. 
Subsidias aos De}Ju.tados (' Senador·es- Pt~ln quo fôr pre

ciso durante as JH'orogaçõt~s. 
Sel·t•f'larios do S!'nodo I' do ('oJ/1111'11 dos n,-jJJUfnrlos- Pelo 

Si'l'Vi~:o slt•nographit•o t• d1• l't•clat·t•:tll I' ptddit·at:fío dos tlt•haiP.o; 
durantP as proJ·oga1;õc•s. 

J\IINISTEHIO DAR HEL.\ÇtiER E:\TEHJOHER 

E:r:fl'antdinal'ias no c.rtcrior. 

l\IINISTEHIO D.\ ::'\L\JUN li.\ 

Jlospitaes- Pelos medicamentos e utrnsis. 
Classes iuar:ti1•as - Pelo soldo dn nffil'iaf's e praças. 
Mnniçi)es de bo1·r·a -- Jll'lo susknlo " dit·ln das p;uaruiçõPS 

dos navios da Armada . 
. Jiuniçôes navacs- Pelos casos fortuitos do avaria, nau

fragios, alijamento de objeetos ao mar e outros sinistros. 
F'retes- Para commissão de saque, pas5agens autorizadas 

por lei, fretes de volumes e ajudas de eusto. 
Eventuaes- Para tratamento de officiaes ,e praças em 

portos ~strangeiros e em Estados onde não ha hospitaes e en
fermarias e para despezas dP enf Pl'l'anwtlfo e gratifieações 
~~xtranrdinai·ias flpfpy·minadas por lt•i. 

!\llNJSTEHIO DA UllEHH.\ 

Sel'l'ir·o de saude- PP!os Itwdil'~llnenlns e utensis a praças 
de IH'I'L . 

Soldo, rtapas e amti(icaçúes de 1n·ar:os- Pelas que oecor
rerem ah~m da importaneia consignada. 

Classes inactivos- Pelas etapas das praças invalidas e 
soldo de officiaes e praças reformados. 

Aj11das de r:usto- Pela,:;; que S(' abonarem aos officiaes que 
viajam Plll commissão de sPrviço. 

Natl'l'ial- Divprsas dPsr,ezas JlPln fr:msporte de tropas. 

J\Jll'ílfiTEHIO IH INIHJSTHL\, \'1:\(;,\o E OI3HAS PUBLICAS 

noi'IWUas de ,im·os âs cstrorlas de ferro, aos engenhos cen
ii'(!I'S I' J!O/'Io:s ---- l'Pio l]lll' P\1'"""'' :to dl't'rl'lado. 
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l\IINISTERIO DA FAZENDA 

Juros da divida interna {unaada- P·elos que oecorrerem 
no caso de fundar-se parte da divida fluduante ou de se fa
zerf•m opcraçõPS rte credito. 

Juros da divida inscripta, rtc.- l'Plos reelamados além do 
algarismo orçado. 

Aposentados- PPlas aposPnl.adorias que forPm corwcdidas 
al1ím uo credito Yotado. 

Pensionistas- Pela pensão, meio soldo, montepio o fu
neral, quando a eonsignação não 1'1!r sufJieientc. 

Cui.:m de AmoJ·tizwfio- Pelo Jeitio e assignalura de 
nota:-;. 

Receúcdol'ia- P!•las pot·epntagens aos mnprPgados e com
nJissiíf's aos l'olwadon•s, quando as l'onsign:H;õf's não for·pm .:;uf
f'ÍI'ii'IÜPS. 

Alf'andeuas e Laboratorios de AnalJ;ses- Pnlas porcen
fng~'lls aos empr·1·g·ado . .;, quando as !'OJJSignaGi:ír's exc·(•dl~l'em ao 
t•r·edilo yo{ado. 

Mesas de rendas e collcrtorias- Pelas porcentagens aos 
empregados, quando não bastar o eredito Yotado. 

Fisr·alizaçtlo e mais drspczas dos impostos de consumo e 
d(' trm1spol'te - Jlt>lns porcentagens, diarias, passagens e 
f l'HIISJlOI'te. 

Com m isstlo ao.<; vendedoJ·es }Jart icularcs de rstampilhas
Quando a ro11signa,;i'io Yofada nfío ('hPgat· pnl'a ll!'l'OI'I't'J.' ás 
d!'SIJ\'ZllS. 

Ajudas de custo-- Pt'las que forem reclamadas além da 
quantia orçada. 

Porcenta(Jem pela cobrança e.r:ecutiva das dividas da União 
- Pelo excesso da arrecadação. 

Juros diversos- Pelas importancias que forem prr,cisas 
ult~m das consignadas. 

lu1'os de bilhetes do Thcsmn·o- Idem idnm. 
Cmnrnissões e corrctauens --- PPlo quP for nt~eC'ssario além 

da somma coni'Pdida . 
.Jums dos emprt•slinws do Co{re dos 01'JJluios- PPlos que 

forem I'P!'IHHHHlos, si a sua impol'tancia e.'wc•der ú do credito 
Yotadn . 

.I 111'0S dos de]Josilos dos Cai.rns Ji.'1~onomir·as e dos Montes 
de SoccoJ'J'o- Pelos que forem duvidos aJtím do crt•ditu YO
tado. 

E.r:t?rcicios lindos- Pelas aposentadorias, pen.~ÕPS, orde
JJados, soldos o outr·os YI'JH'imenlos nwn·ados em lPi e nutras 
dPspezas, nos easos do art. 1 L da li' i n. :! • 3:30, de 3 rk setembro 
de 18fH. 

lleposiç(ics e rcstituiçi!es -- PPlos pagamentos rf•('lamados, 
quando a importaili'Ía dPIIas üXI'Pdt•r· ú I'IHlSÍ~IIíH:iio. 

Hio dt• .Jallf'iro, :H de dPZ('Illhl'o de HHO. 

Fmncisco Antonio de Salles. 



298 ACTOS DO PODEH. LEGISLA'l'IVO 

DECRETO N.2.357-DE 31 DE7,El\1BRO DE 1910 

Restaura os fundos de garantia e de resgate do papel-moeda, eleva a 16 di· 
nheiros esterlinos a taxa }Jara a cmissfío de notl\s da Caixa de Conversão 
e dá outras Jlrovidcncias. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidof1 do Brazil : 
Facn saber que o Congresso Naeionnl denctou e cu san

cciono a seguinte resolução : 
Art. 1.° Fica Plevada a 1 () dinheiros esterlinos por 1$ a 

fnxa a qtt(• s1~ l'dPJ'P o :u·L. 1" da ]Pi 11. 1.:>/!í, dn G de dezembro 
~~~~ 1 !HHi. 

§ L" .\s notas cmitfidas ú laxa du Hí dinlwir-os passal'fio 
a ter, da data dt•sta lei, valor cotTCSJHHHlmlle. :l taxa de 1G, 
entrando o Governo para a Caixa de Convnl':-fio, no prazo de 
cinco mmos, com a differenç.a resnlt.cmt.e da elr-vação da taxa. 

§ 2." CPssarão as emissões da Caixa de Conversão quando 
os hilhetcs cmittidos attingirem ao valm· de 900.000 :000$, 
t'Ol'l'('.S])OJldf•Ilte no df~lWSitO de (iQ miliJÕeS t>Sterlinos. 

~ 3." De~de que llnja retiradas de ouro, a Caixa poderá re
cdwr Jlo\·os depositas o sohrc cliPs PlliiU.ir· hillwU~s. eomtanto 
que não ultr·apassem o maximo estipulado no § 2" deste artigo. 

Art. ~~o. Serão restaurados os fundos de garantia e de resgate 
ào papt_Ü-mocda, tTParlos pela lc•i tt. GHJ, d1~ ::.>O de junho dt~ 
180!J. 

~ J ." O fundo d(' garantia não podPrú tPI' outra applicação 
que não a da In i n. 5 I, de. :..'0 de junho de 1 H~lH, salvo o d~'Sposto 
no nrof. 10, 11. II, da lei n. 1.::>75, de (i dP dezembro de 1non, 
para marlter a taxa eambial fixad~t uo art.. J" de:'ta lei. 

§ '-2." O fundo de resgate será sempre que o Governo julgar 
opporluno, eonn~rtido em ouro e dcpositado na Caixa de Con
versfw, para. c·om o SPU produdo f'lll not.ns eonvcrsiveis, ser 
feita a substituição e C(Htst~qttPIJif~ l'PsgafP, twla ineinPr:u;ão, 
de notns inconvPrsiveis. 

A1t-t. :3." Para oec·m-re.r ~ís despczas rnsultantes desta lni, o 
Governo podcrú fazc'l' as nf'<'l~ssnt·ias opera~~ões de credito c 
entrar í'rn aet~Clr·do <~Orll o H:ttH'O do Br-nzil, liqnidando snas 
contas •~om o Thesotii'O ua l'ai'!.P (~OJH't•J'IIPIIIP ú ear·ff•it·a 1':1111-
bial. 

Art. 4. 0 Revogam-se as disposiçõPs em eontrario. 

Rio de .Janeiro, 31 de dezf'mhro rlf' 1 filO, 89° da Inác'prn
dencia e 22° da Republica. 

HEit:\IER R. DA FoNSECA. 

F1·rrnriseo knt.onio de . Salles. 
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DECRETO N. 2. 358- DE 31 DE DEZEMBRO DI~ 191 o 

Autoriza o Presidente da Republica a abtir ao Ministerio da Fazenda o Cl'f. · 

dito extraordinario de 11:147$128, pa.:t indemnizar o Cofre de Orphfio~ 
de igual quantia, pertencentes aos menores Manoel e Bruno, filhos de 
Manoel .Joaquim de Oliveira. 

u Presidente da Rcpublica dos Estados Unidos do Brazil : 
Faço saber que o Congresso Nacional dPPn~tou e (~\l san

ce iono a. seguinte resolução : 
Artig-o nnieo. I'ica o Presidente da Hepubliea autorizr,clo a 

alwir· o (~I'Pdilo Pxf.raor·rlinario de H :1117~1:!-8, afim de indernni
zat· o Cofre de Orphãos de igual quantia, pertenecnto aos nu~
lloJ'(•s J\larHwl c Bruno, fill!ns de l\l.anorl .Joaquim dt~ Olivc~ira, 
fraudnlt>,lll allH'nte rdirada da I >ulcgaeia .Fiscal do 'J'hcso1Jro 
Niwional 110 Estado da Haltia ; Jt~Yog:adas as disposit_:õ('s t•m 
('olll r·.nrio. 

llio de .Tanc·ü·o, :H de dt'zr•mbro tk l \li O, H\1" da lndt•pt•n
den(·ia t•. :l:!" da ltepn!Jiiea. 

liEinms n. D.\ Fu~SEC:\. 

F1·ancisco ;\nlonio r/e Soll•·s. 

J)ECHETO N. ~. ~~Gn- DE 31 DE DE/. E;\ limo llE 1 DI O 

Autoriza o Presidente da Repuhlica a conce1ler 11 pensão mpnsal de !íOO$ fL 'i11va 
e ús fillhas do Dr .• Joaquim de 'l'oledo Piza e "\lmeida 

O Presidente da llovublica dos Estados Unidos do llrazil : 

FiH:o snbPJ' qun o Congr·psso ;\'aei()nal dnet·f'tou P Pll s:m
f'f~ ior1o il, sPgl! inLe l't~solu\:fío : 

1\rligo unieo. Fka o J>r·t•sidPIILe da Hepnldit•a autorizado 
a ''·Oilt't~d·ur a pensfío mensal de r>OO$ ú viuva e ús filhas do 
finado ministL·o do Suprelllo Tribunal Ft~deral, Dr .Jo<~qnilll 
de TolPdo Piza c Alllll'ida ; revogadas as disposições t!lll eun
trar·io. 

Ilio tlü Janeiro, :H de dt'Zf•mhr·o dP I \11 n, H\1° da Indt'(Wil
drll(~Íil e '..!:!" da Ht~puhliea. 

liEit:\lES ll. IH FO:\"SEC.\. 

FJ'ancisr·o . \ 11fo11io dl' Sofles. 
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DECRETO N. 2.359 A- DE 31 DE DEZEMBRO DE I9IO 

A pprova a Convenção assignada entre o Brasil c a França, a::; dc.iunho de HJ()(}, 

para a permuta de encommL'Ildas po;;tac.'i. 

O Presidente da H.epublica dos Estados Unidos do Brasil : 
Faço saber que o ( 'ongressn Nacional d(•crct( 1n c cn :-;:\nccinno a 

resolução seguinte : 

Art. 1. o E' approvada a Convenção firmada entre o Brasil e 
a França, a 3 de junho de 1909, para permuta de encommendas pnstaes, 
licando autorizado o Poder Executivo a abrir os 11ecessnrios creditos 
para a execução da mesma. 

Art. 2. o Revogam-se as disposi~ões em contrario. 

Rio de janeiro, 31 de dezembro de lfJTO, f:qo da Tndcpendcnch c 
2 2° da Republica. 

l fEtun:s R. DA Fo~sECA. 

l?io-Branco. 

DECRETO N. 2.~()()- llE ~I J)F, llEZI~;IlllltO llE Jf)IO 

J\pprO\·a a ConYcnção para a permutação de encommcnclas postacs entre os 
Estados Unidos do Bra;;il c os Estados Unidos da Amcrica, assignada a 26 

de m:uc;o de 1910, 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou c eu sancciono a 
resolução seguinte : 

Art. 1. o E' approvada a Convenção para a permutação de 
encommendas postaes entre os Estados l Tniclos do Drasil e os Estados 
Unidos da Amcrica, as..sig-nada no l{io de Janeiro a -:26 de março ele JC)Io, 
para cuja execução Hca o l'odcr Exccuti v o autorizado a abrir o~ ncccs
sarios creditos. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrari( 1. 

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de I()J() ::0o da Indcpendencia e 
22° da H.epublka. 

f [EIUIFS f{. DA FONSECA. 

Rio-Dranco. 
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DBCRETO N. ::L3Ól- DE 31 DE DEZEMBRO DE 11)10 

Approva a Convenção para a permutação de encommendas postacs entre os Es

tados Unidos do Brasil c o Impcrio Allcmão, assignada no Rio de janeiro, a 
20 ele abril de I<JIO. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil : 
Faço· saber que o CongTesso Nacional decretou e eu sancciono a 

resoluçüo seguinte : 

Art. 1 • o Fica approvada a Convenção concernente á permutação 
de encommendas postaes entre os Estados Unidos do Brasil e o Imperio 
Allemão, assignada no Rio de janeiro a 20 de abril de 1910, podendo, 
para a sua c\:ecução, abrir o ( ~ovcrno os necessarios ercditos. 

J\rt. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 3 I de de~embro de 1910, 8(t da Independcncia e 
2~0 da Republica. 

HERMES R. DA F'CNSECA. 

Rio-Bra11co. 

DECRETO N. 2.362- DE 31 DE DEZEMBRO DE ll)IO 

Approva a Com·enção para a permuta de .'cncommendas postacs sem valor dccla· 

rado l'lltrc o Brasil c a ltalia, a~signacfa a 19 de dezembro de 1910. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil : 

Faço saber que o ( 'ong-rcsso Nacion.1l decretou c cu sancdono :L 
rcsoluçüo seguinte : 

Art. I. o Fica approvada a Convenção para a permuta de encommen
das postaes sem valor declarado entre o Brasil e a Tta1ia, concluída e 
a!:'signada a HJ de dezembro de rqr(), e autorizado o Poder Executivo a 
abrir os nccessarios âeditos. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 
H.io de janeiro, 3I de dezembro de 1910, 89° da. lndepcnldencia c 

2:::!1) ela Republica. · 

HERMES R. DA FoNsEcA. 

Rín- flra11co. 
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DECRETO N. 2.363- DE 3I DE DEZÉMBRO DE I9IO 

Determina que os enviados extraordinario e ministros plenipotenciarios que ser~ 
virem na America do Sul, America Central, Antilhas e Asia, tenham, depois 
de dous annos de resfdencia, gratificação addicional annua, e dá outras 
providencias. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono a 

esolução seguinte : 
Art. r . o Os chefes de missão, que servirem na America do Sul, 

Mexico, Panamá, Antilhas e Asia, terão, depois de dous annos de resi~ 
dencia, a gratificação addicional annna de J: ooo$ e depois de cinco 
annos a de 4:ooo$, perdendo-a quando removidos para a Europa. 

§ r . o Para os chefes das Legaçôes na Dolivia, Equador e Co
lonibia, a gratificação addicional será de -J.:OOo$, no tim de dous annos c 
ó:ooo$ no fim de cinco annos. 

~ 2. o Os 1 o e 2° secretarias de Legaç5o que servirem na Ame
rica e Asia terão no primeiro anno de residencia a gratificação addi
cional de r :ooo$, no fim de dous annos de residencia a de 2:ooo$ c 
depois de cinco annos a de 3 :ooo$, perdendo-a quando removidos para 
a Europa. 

Art. 2. o Para os funccionarios diplomaticos, que servirem na 
America, o tempo de serviço será augmentado de um terço. 

Art. 3. o E' O Governo autorizado a crear uma Leg·ação em 
Constantinopla, a qual será regida por ministro residente, com os 
vencimentos da lei. 

Art. 4· o Fica o Governo autorizado a acreditar cumulativa
mente no Reino da Grecia o Ministro da Italia, e nos Reinos da Bul~ 
garia, Romania e Servia, o mini~tro na Austria-Ilungria. 

Paragrapho unico. Sempre que o aconselharem as conveniencias 
do seryiço, o secretario da legação poderá ser acreditado em qual
quer dessas capitaes ~~mo _Encarr~~ado de Negocio. 

Art. 5. o A gratlficaçao addtctonal de que trata o art. I o não 
será devida aos funccionarios que a clla tiverem feito jus durante o 
tempo em que se acharem licenciados, ou em commi.ssão no Brasil ou 
na Europa. 

Art. 6. o E' o C1overno autorizado a abrir o necessario credito 
para a execução da presente Lei. 

Art. 7. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 31 de dezembro de I<)l<l, 8<f da Indepcndencia e 

:22° da Republica. 
l!Jm.MES R. DA FoNsECA. 

Rio-Branco 
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. . . 
DECRETO N. '2. 364 - DE 31 DE DEZEMBRO DÊ ú}"I o 

Eleva a categoria de diversos Consulados, os vencimentos de consules e dá outras 
providencias. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
. Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sa11.cciono are~ 
solução seguinte : 

Art. I . o São elevados a Consulados g-eraes de I a classe os Consu ~ 
lados de 2• em Asunción e V alparaiso e a Gonsulados geraes de 2a classe 
os Consulados em Cadiz e Yolmhama. 
c Art. 2 • o Ficam augmentados de I 2: ooo$ para I 4: ooo$ os ven
vimentos dos consules geraes de Ia classe em Buenos Ayres Monte
pidéo, Asunción, Valparaiso, Iquitos, Nova York, Hamburgo, Liver~ 
pool, Londres, Paris, r lavre, Antuerpia, Lisboa e Trieste, e mantida 
bara o Consulado geral em Iquitos a gratificação annual de 4 :ooo$ esta
e! ecida pelo decreto legislativo n. 2. 250, de 29 de abril de 1910. 

Art. 3·° Ficam elevados de w:OOO$ a 12:000$ os vencimentos 
dos Consules geraes de 2a classe em Barcelona, Cadiz, Rotterdam c Yo
kohama. 

Art. 4. o E' elevado a Consulado o vice-Consulado em Cobija 
(Bolivia), elevados de 8:ooo$ a 10:000$ os vencimentos dos consules no 
Porto, Marselha, Rosario de Santa Fé (Republica Argentina), Salto 
(Republica Oriental de Uruguay) Villa Bella (Bolivia), Cobija (Bolívia), 
e Cayenna (Guyana Franceza) mantida para estes tres ultimos a gra
tificação supplementar de 4 :ooo$ estabelecida pelo decreto legislativo 
n. 2.250, de 29 de abril de 1910. 

Paragrapho unico. Fica creado um Consulado em Beyruth, com 
os vencimentos de 8:ooo$ooo. 

Art. 5. o São elevados de 4: ooo$ para 5: ooo$ os vencimentos de 
vice-consules em Antigas, 1\lelo, Rivera, Santa Eugenia, Santa Rosa e 
Paysandú, na Republica Oriental do Uruguay; e em Paso de los Libres 
Santo Tomé, A velar e Corriente na Republica Argentina ; tendo elles, 
além disso, a consignação de I : 200$ para o aluguel . de casa ou escri ~ 
ptorio. 

Art 6. o São elevados de 4: ooo$ para s: ooo$ os vencimentos dos 
chancellercs em Buenos Aires, Montevidéo, Nova Yorlc c Genova. 

Art. 7. o Os consules geraes de Ia e 2a classes c os consules que 
servirem na America do Sul e no Japão terão no fim de de dous annos 
de residencia a gratificação· annual addicional de I: ooo$ e no fim de 
cinco annos a de 2: ooo$, cessando essas gratificações quando removidos 
para a Europa. 
~ § 1.0 Os consules e vice-consules que servirem na America terão 
no fim de dous annos de re~tidencia, a contar da data desta lei, a grati
ficação annual de Boo$ e no fim de cinco annos a de 1 : 6oo$ooo. 

§ 2 • o Os chancelleres dos consulados na America e Europa 
terão no fim .de dous annos de residencia a gratificação addicional annual 
de 8oo$ e depois de cinco annos a de 2:ooo$oou. 



30.\ ACTOS DO PODEn LEGiSLATIVO 

Art. 8°. Para os funccionarios consulares que servirem na Ame· 
rica do Sul se contará o tempo de serviço augmentado de um terço, 
salvo para os consules geraes em Buenos Aires, Montevidéo e Valpa
raiso. 

Art. 9°. Os vice-consules e os chancelleres, quando substituirem 
os consules, geraes, terão a gratificação de Soo$ mensaes sem prejuizo 
dos vencimentos dos chancelleres e da gratificação que com!)ete aos 

vice-consules. 
Art. 1 o. Fica o Governo autorizado a supprimir os postos de 

consules, vice-consules e chancelleres que a experiencia provar serem des
necessarios, á proporção que forem os mesmos vagando por aposen
tação, disponibilidade, demissão ou morte dos respectivos funccionarios. 

Art. I I . O Governo poderá nomear para os paizes onde as 
conveniencias o aconselharem, até dous addidos commerciaes na Europa 
e até dous outros na America, ficando-lhes marcados os vencimentos an
nuaes de 1 2: ooo$, distribuídos na fórma da lei. 

Art. 12. Fica o Governo autorizado a abrir os neccssarios creditas 
em ouro, ao cambio de 27, para execução desta Jei. 

Art. 1 3. Fi:am considerados consulados honorarios os vice· con
sulados em Veneza e Stutgart. 

Art. 14. Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1910, 89° da lndcpendencia e 
22o da Republica. 

HERMES R. DA FONSECA. 

Rio- Branco. 

DECRETO N. 2.365- DE 31 DE DEZEMBRO DE 1910 

Approva o Tratado de Commercio c Navegação Fluvial entre o Brazil e a 
Bolivia, assignado a 12 de agosto de 1910. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil : 
Faço saber que o Congresso Nacion:t1 decretou e eu sancciono a 

resolução seguinte : 
Artigo unico. Fica approvado o Tratado de Commercio e Navegação 

Fluvial entre o Brazil e a Bolivia, asshrnado a 12. de agosto de 1910, 
autorizando o Governo a abrir os creditas que necessite para sua exe
cução ; revogadas as disposições em contrario. 

Rio de janeiro, 31 de dezembro de 1910, 89° da Independenda e 
22° da Republica. 

BERJ\IES R. DA FONSECA. 

Rio-Branco. 
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Decretos ns. 2.366 a 2.367 foram publicados com a data de 
i 9H ( Vide o respectivo volume ) . 

DECRETO N. 2 ·368 ·-DE 31 DE DEZEMBRO DE 1910 

Eleva os vencimentos dos mestres, contra-mestres, mandadorcs c outros opera rioS 

dos arsenacs •lc guerra da llepublica. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono a 

resolução seguinte: 
Art. 1°. Os vencimentos dos mestres, contra-mestres, mandadores, 

apontadores c ajudante de apontador dos arsenaes de guerra da Re
publica são elevados de 6oo$ annualmente, e os operarias de 
1•, 2\ 3a, 4a e 5"' classes, quer das officinas de primeira, quer das de 
segunda ordem, são, respectivamente, augmentados de I$ nos venci
mentos que actualmente percebem. 

Desse augmento, dous terços serão accrescidos ao jornal e um terço 
á gratificação dia ria. 

Art. 2°. E' o Poder Executivo autorizado a abrir os creditas 
necessarios á immediata execução desta lei. 

Art. 3 ~. Revogam-se as disposirões em contrario. 
Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1910, 89° da Independencia e 

22° da Republica. 
HERMES R. DA FONSECA. 

Emygdio Dantas Barreto. 

Decretos ns. 2.369 a 2.379 foram publicados com a data de 
i 9i f ( Vide o respectivo volume ) • 

DECRETO N. 2.380- DE ~l1 DE DEZEi\lBHO DE HHO 

Regula a existeneia das associações da Cruz Vermelha, que se fundarPm de 

accôrclo com as Convenções de Genebra tle 18G4 e l!JOG 

O Presidente da Ilepublica dos Estados Unidos do Brazil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc

ciono a lei seguinte: 
Art. 1. 0 As associações que se fundarem para os fius pre

vistos nas Convenções de Genebra, de 22 de agosto de 18tH e 
6 de julho de 1906, poderão adquirir individualidade jurídica, 
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de accôrdo com as prescripções da lei u. 17~l, de 10 de setembro 
de 1893. 

§ 1.0 Assim regularmente constituídas, essas sociedades 
são ex1)ressamente autorizadas a secundar, em tempo de 
guerra, o serviço militar de ~mude, bem como a distribuir pelos 
enfermos os donativos por ellas obtidos em colleeta publica. 

§ ~." Em tempo de paz, as associações dirigirão ao ministro 
da Guerra um relatorio semestral, expondo ao Governo os 
meios de que dispuzerem quanto ao pessoal e material. 

§ 3.0 As assoeinções que se fundarem na fiepublica devem 
obedccPt' a uma ol'gallização fpderativa, PstalwlPn('THio-se na 
Capital Fedt>ral um orgão central para eooi·derwt·, tnnfo qnanto 
IJOssivel, os esforços de eada uma. 

§ L" As nsslw,inçiícs organizadas dP at'eôrdo com a citada 
!Pi 11. J7:l ~' offit·ialnH~nt.P rnl~OIIIH•t·ida gozarão de isenção de 
taxa po~·dal pal'a o st•n i~:o tfp sua t•nrTt·~pol!dt•rwia t• não psf:u·ão 
sujeitas a l'Olltl'ihtti{,'fío de eS{Jeeiu alg\lltla, lj\lt't.' quanto aos 
res11er.tivos est~riptorios, quer quanto ao matPrird, que terá en
trada, 1 ivn• de di n' i f os fiscacs, tws por los da Repuhlica e trans
porte grat.uito nns c•stradas de ferro P emnpanltias de nave
gação, offieiaes ou subvencionadas. 

Art. :!." :-:iümente üs sociedades da Cruz Vermelha, fun
dadas de eonformiuade eom as uPeisões das Confererwias de 
Genebra e que tiverem observado as JH'Pseeipções da referida 
lei n. 1'/~l, 1> I i cito empregar, Pm f t-mpo de ]HlZ, o nome e o 
signal da Cruz Yermelha. * 1." O nso do sigunl ,; tnmhem 1wrmiftido :ís vessoas au
toeizadas }lf'lu::; esfatufos das socit>dadPs a~sim regularmente 
organizadas. * :!." Em tempo Je guerra, o Governo Federal póde per
mittir o emprego do signal da Cruz Vennelha, quer a pessoas 
particulares, quer a associações não individualizadas, segundo 
as disposições da lei n. 173, de 1893. 

Art. 3." O emblema da Ct·uz Vermelha sobre fundo branco 
c as I>alavras Cruz Vermelha ou Cruz ue Uenebra uão poderão 
ser (•mpn~gados, (lllCt' em tPrnpo de pnz, quer em tempo de 
guena, sinfío pant 1>rot eger ou dt>signar os J>roductos e esta
helecinwnfos sanital'ios, o pessoal u o maft·r·ial protegidos pela 
Convenção (art.::!:{ da Convenção du (i de .illllto d•~ l!JOG). 

Paragrnpho uuico. E' ex1n·cssanH'tÜe prohibido o uso do 
emblema da Ct·nz Vermelha como marca de fabrica ou de com
mercio. Pam que se dô a imitação, não {l 11cecssario que a se
melhaw;a da marca seja completa, hastnndo, sejam quaes fo.; 
rem as diffcrenças, a possibilidade du erro e confusão, sempte 
que as differenças das duas marcas não possam ser reconhe
cidas, sem exaBw att eu to on confroutação (art. 354 do Codigo 
Penal). 

Art. ·L" Constituem crime e incluem-se na disposição do 
art. 355 do Codigo Penal, sem prejuízo das penas militares e 
das penas por estellionato e por abuso de confiança, as se
guintes acções : 
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a) ('lllprego illegal do nm~w e do signal da Cruz Ver
Ti.lelha ; 

b) o mesmo emprego no commereio l' na industria, quer o 
signal sn.ia identico, quer seja vor imitação, 11os fpt·mos do 
paragrnpho unieo do art. ~~o desta lei : 

r) o m0srno emprego do nome e do signal por pessoas que, 
não sendo ol'gãos das soeiedadPs t•xt·.lusivamtmte aufol'izadas, 
dnlles la1wem mão JJal'a obter Jll'OYI'itos pt>t'llllial'io:-:, l'azendo 
appPllo ú hmwficeneia Jnlhliea. 

Art. 5." As mercadorias assigualadas eom o nmhl1•ma da 
Cruz Vermelha e que não tiverem sido vendidas att' snis mezes 
d1~pois da data da presente lei, só poderão ser vendidas depois 
dessa data si estiverem selladas com o sello espreial. que pelas 
mPsmas taxas do imposto do consumo for estabelecido pelo 
(:iOYPI'no em regulamento. 

A l't. li." A condemnaç.ão pnlo uso illPgal do JJnnw e signal 
dn Cr·1rz \'f'I'llH'llta IIO ('OillllWI'!'Ío n na ind11sf l'ia fpr:í por ef
fpifo, alt'm das pPJHlS dl'ci·C'tadas 110 art .'t" dt>sla lei, obrigar o 
f~Oildl'llllladn a retirar o signa l das lllf'l'l':tdorias apprelH•rHiidas, 
nu. :-;i isto l'or impossiYPI, a dnstruir· as nwr·<•:tdol'ias snhr·e as 
quaPs ~"~~~ iYPr eollof~ado o dito signal nu notw• . 

. \r·f. i." As multas provenientes da applit~a<;fío da pr·psente 
lf'i st•r·ão arTecadadas e Plltl·pgues ú dirPt·.t.or·in da .\ssociação da 
Cruz Yt•J·melha, existentn na circumseripção .iud if'iarin ·~m que 
SI' t ivf't' dado a violação, ou na falta dessa, :"t d it·Petoria da as
socia~;;ão mais proxima. 

Paragrapho unico. Em todos os casos de violação da pre
seiÜf' lei, a acção penal será JH'Omovida por denmwia do Minis
tt•rio Publico . 

. \r·l. H." Esta lt•i não sn applica ao uso do si,.rual da Cruz 
\'pr·rrwllra pulos mililart•s, 11a fürma das 11-is ~~ n•gulamcntos 
l'Pia ti vos ao Exnt·eito t~ ú Armada. 

Art. H." O Governo, no intuito (]p vtllgal'izar o t•onheci
uwnto da instituição da Cruz Yernwlha, IH'ovidenciarú para que 
os tt>xtos das Convençõns de Genebra sejam expl ieados como 
parLP integrante da instnH·ção militar das pl'aças do 'Kxereito 
e 1\larinha. 

,\,·f. 10. Ht•yogarn-st> as disposi1;ii~>s t'lll t·nrJ1r·;trin. 

Hio dt> .Jant~im. :11 dt· dt•ZPJltlJI'fl dt• I!HO. H!l" da lndt>pt·n
dt•ueia 1• :!:!" da Jlppuhli!'a. 

Rivadania da Cunha Córrt:a. 
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DECRETO N. 2.381- DE 31 DE DEZEl\lBHO DE 1910 

Autoriza o Presidente da Republica a conceder um anno de licença, com 
ordenado, para tratar de sua saude, onde lhe convier, ao Dr. João 
Penido Burnicr, ins11eetor sanitario da Directoria Geral de Saude Pu· 
blicn. 

O Pn~sidentc da Hnpubliea dos Estados Unidos do Brazil : 
Fnço sabm· qun o Congresso ~aeiunal deeretou e eu san

cciono a n·solução seguinte : 

Artigo unico. Fica o Presidente da Ilepublica autorizado 
a corwed(H' mn anno dn I ieença, f'Olll ord(~nado, para t.ratar do 
sua saude, onde J IH~ enr1viei', ao DL' . .Jofío ]>(miclo Burnier, insvc
ctoL' Hanitario da Dil·Pdoria Geral de Saudc Publica. 

Hio dn .lanPir·o, :-li do dcr.Prnln·o dn 1!ll0, 8!1" da Indepen
dencia c 23° da Hcpuhliea. 

H~<:rnrr~s H. IJ.\ Foii:SECA. 

Rivarlal.'io da Ctcl!lw Cm·t·ua. 

Decretos ns. 2.382 a. 2.3D2 foram pnhli~ados com a data de HH t 
( Vide o respectivo volume ) . 

Apprüva a Convenção concluida no Rio de Janeiro, a 23 de agosto de H)06, pela 
Terceira Conferencia Internacional Americana, relativa a Patentes de In
venção, Desenhos e Modelos Inclustriaes, ;\\arcas de Fabricas c Commercio, e 
Propriedade Litteraria c Artistica. 

Art.. 1." Fi(•a ::~ppr·ov<:Hia n CouvPtH,:ão di• ~a de Agosto de 
190G IHda qual a 'J\~t'('eir·a Conl'Pt't'LH'·Ía .\rw~L'icana, reunida no 
Rio do .Ja1wir·o. adnplou nm ruah•ri:1 dP P:dPJit(~~ de fuvt>nção, 
Des(~IJhos H 1\lodPins lttdttsf.t·ia(•:-;, 1\Ltt'l':ts dt~ F:dii'Í(~a (~ Com
mercio, o Propr·i(~d:td(~ Lill.!~l'al'i:t , .. \l'l.isLh·.a. os tnüadm; as
signados na ~eguuda Conferencia lnl ... t·n:wiuual Amerieaua, 
reunida no l\lexico em :!7 do J::nwiro de I \Hl:!, com as modifi
cações feitas na mmnna ConvorH,:ão. 

Art. 2." O Poder· EXf)CUtivo fi(•.a auhll'Íí"ado a despender 
pelo Ministerio das HPlaçõPs Ext ... t·ior(•s a quauti necessaria á 
installação, na r-idade do Hio de .Janeiro, ela Secretaria Inter
nacional para a protec~:ão da Pt·opriPdadt) Tntl•llectual e In
dustrial, logo que 1:! nações am(~l'i(·.anas, pelo menos, hajam 
radifil·ado a prNiita ConvPn(,'ão dp :.?:{ dP Agosto de 1906. 

Art. ~~. 0 Um armo UPpois da installaçfto da mencionada Se
cretaria o Poder Exeent.ivo submPf IPJ':í ao exame do Congresso 
Nacional o or<..;amcut.o t.bs despezas r .. i I as nesta repartiç.ão, dis-
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criminadas as que tiverem de ser custeadas pelos outros Es
tados signatarios, na fórma do art. 8° da mesma Convenção. 

Art. 4. 0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 31 de Dezembro de 1910, 89° da Iudepen

dencia e 22° da Hevubliea, 
HERMES H. DA FONSECA. 

lHo-Branco. 

DECilETO N. :!.:Hl't -DE 31 DE DEZEl\IBHO DE 1910 

Approva a. resolução concernente á Estrada de l!'Prro Pan- Americana, firmada 
no Rio de Janeiro pela 'l'erceira Conferencia Internacional .\m•~rieana, 
em 23 de agosto de 1901i 

O Presidente da llepublica dos Estados Unidos do Brazil : 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu ~an

ceiono a H.esolução seguinte : 
Art. 1.0 E' approvada a resolução concernente á Estrada de 

.Ferro Pau-Americana, firmada no Rio de Janeiro pela Ter
ceira Conferencia Internacional Americana, em 23 de Agosto 
de 1906. 

Art. 2.0 Para sua execução, fica o Poder Executivo autori
zado a abrir os necessarios creditos. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 31 de Dezembro de 1 ~H O, 89° da Indepen

dencia e 22° da Republica. 

HEHMES H. DA FoNSECA. 

Rio-Branco. 

DECRETO N. :?.3!)5 - DE 31 DE DEZE1\lBBO DE 1910 

.'.pprova as Conve1H:•íes firmadas pelos Plenipot.cnl'iarios do Hrazil ua fh·~unda 
Con fprcncia d:\ l'az, em 1 !)07, na li ara 

O Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brazil : 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san

cciono a Resolução seguinte : 
Lo São approvadas as Convenções firmadas pelos Pleni

potenciarios do Brazil na Segunda Conferencia da Paz, em 
1907, na Ilaya, adiante enumeradas : -Convenção relativa ao 
rompimento das hostilidades, Convenção concernente ás leis e 
usos de guerra terrestre, Convenção concernente aos direitos e 
deveres das potencias e das pessoas neutras no caso de guerra 
terrestre, Convenção relativa ao regiinen dos navios mercau-
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tes no começo das hostilidades, Convenção relativa á transfor
mação dos navios mercantes em navios de guerra, Convenção 
relativa á collocação de minas submarinas automaticas de con
tacto, Convenção concernente ao bombarde.amento por forças 
navacs em tempo de guerra, Convenção para adaptação dos 
princípios da Convenção de Genebra á guerra marítima, Con
vencão relativa a certas rcstricç.Õf'S ao exercício do direito de 
captura nas guerras marítimas, Convenção concernente aos 
direitos o. deveres das potencias neutras no caso de guerra 
marítima c Convenção para a solução paf~ifica dos conflictos 
internacionaes. 

Art. :!." Ilevogam-sc as disposições em conitrario. 
Rio de .Janeiro, 31 de Dezembro de 1910, 89° da Indepen

dencia c 22" da Hepublica. 
1 r,.;~: :\I '~H n. 1u FoNsEcA. 

]{ia -IJ /'lU/CO. 

DECHETO ~. :2.3Hti - DE :~I DE ])1-:J'-E.\lBHO DI-: HH o 
.Appro'\"a o tratado de .\rlJitranll'nto Geral firmado em Pctropolis, a 25 de 

junho de 1909, (mtre os Estados L'nidos <lo Hra7.i! e a Bolívia e as 
Conven~ões, para igual :fim, aHsignadas no llll'HIIIO anno, com m; Estados 
Unidos da .\merica e outros paizes 

O Presidente da Ilermhliea dos Estados Unidos do Brazil : 
Faço sabt>r que o Congl'es:-;o N:\l'innal de('retou e cu san

cciono a Hcsolução seguinte : 
Art.. 1.° Ficarn approvados os Tratados de Arbitrmento 

Geral, tirnwdo <'m Potropolis, a ::?:J íln Junho de 1909, entre os 
Estados Unidos do nra~ül <' a Holivia, c as Convenções, para 
igua I fi rn. assignadu.s ue.sle anno. com os Estados Unidos da 
Ameriea, em \Vashington, a ::?3 de Janeiro ; com o Reino de 
Portugal, em Petropolis, h 25 de 1\larço: com a Republica Fran
eeza, em Pf'tropolis, a 7 de Abril : ('0111 o Reino de. Hesnanha. 
em Petropolis, a 8 ele Abril; com os .Estados Unidos Mexicanos, 
em Pctropolis, a 1 i de Abril : <'om a H.epnblica de Honduras, 
em Guatemala, a :!G de .\bril ; eo mos Estados Unidos de Vene
zuela, em Caracas, a 30 de Abril ; I'Om a Hepuhlica do Panamá, 
em Wash ingt.on, a 1 dr 1\laio : eom a Repuhlica do Ecuador, em 
Washington, a 13 de Maio : com a Republica de Costa Rica, 
em \Vashingtou, a 18 de Maio ; com a Hepuhlica de Cuba, em 
Washington, a 10 de Junho ; com o Reino Unido da Grã Bre
tanha e Irlanda, Pm Petropolis, a 18 de Junho, com a Repu
blica de Nicaragua, em Guatemala, a :?8 de Junho, e com o 
Reino da Noruega, em Christiania, a '13 de Julho. 

Art. 2. 0 Hevogam-se as disposi<:õ~>s Pm contrario. 
Rio de Janeiro, 31 de Dezembro de UHO, 89° da Indepen

dencia e 2:2" da Republica. 
HEIDJES R. v.\ FoNSECA. 

1l io-BJ·anco. 
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DECRETO N. 2.397 -DE 31 DE DEZEMBHO DE 1910 

Approva as Convenções de Arbitramento entre os Estados Unidos do Brazil c o 
Imperio da China e a Repuhlica de S. Salvador 

O Presidenle da Hepublica dos Estados Unidos do Brazil : 

Fa~;o saber que 'I Congresso Nacional decretou e cu san
ceiflno a lh~solw:ão S(•gninte : 

Art. l." Fi,·am approvadas as Convenções de Arbitramento 
firmadas em Pekim, a :3 de Agosto de 190!l, entre os Estados 
l:nidos do Brasil !' o Impcrin da China, e em R. Salvador. a 3 
d<~ SPfnmbro dt• 190!l, Pntr'~ os Estados Unidos do Brasil ~" a 
H••nuhli,·a dP S. Salvador. 

· :\ri. ':!." ltPvogam-sP as rlisposi<,:õ<>s Prn ennfrario. 
!tio dl' .J:uwiro. :31 de l>t>wmhro dL' 1\liO, B!J" da lndt>TH'll-

dl'lll'Ía " :!:!" da lh·puhliea. 

H EH.!\1 ES H. D.\ FoNSEC.\. 

nio-J11'11i1CO. 

DECRETO N. ~ .. )l)R- DE ;)I DE DEZEMBRO llE I!)IU 

Approva o TrataLlo (icral Lle Arbitramento, Jirmaclo em Petropolis a -; de dczcm 

bro de 1909, cnt r c os Estados Unidos do l3·razil e a l{cpublica do Perú. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil : 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono a 
resolução seguinte : 

Artigo uniw. Fica approvado o Tratado Ueral de Arbitramento, 
firmado em Petropolis a 7 de dezembro de 1909, entre os Estados Unidos 
do Brazil c a Republica do Perú ; revog·adas as disposiçücs em con
trario. 

Rio de Janeiro, 31 de Eiezembro de 1910, 89° da Independencia c 
22° da Republica. 

HERlllEs R. DA FoNsEcA. 

Rio-Branco. 
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DECfiETO N. :!.399 - DE 31 DE DEZ.El\Umo DE 1910 

Approva o Tratado de ,\rbitramento entre o Brazil e a Colombia e as Con· 
ven(,'Ões de Arbitram6'nto assi~?:nadas pelo Brazil ('Om a AufStria·Hungria, 
RuHsia, Ht'J>ublica do Haitj· e Republica Dominirana 

O Presidente da Repnhlica dos Estados Unidos do Brazil : 
Faço saber que o Congrnsso Nacional d(~cretou e eu san

eeiouo a Hesolução seguinte : 
Ar·L 1." São approvauos para todos os efieitos o Tratado 

dt> Arbitramento assig11ado entre o Brasil e a Uolombia, em 
Bogotá, a I d(~ ~Julho dt' HHO, e as Convenções do Arbitramento 
assignadas pPlo Brasil eom a Austria-Hungria, no Hio de Ja
neiro, a 1" dP Outubi·o du UH O ; com a ltussia, tamhcm no Rio 
dn .JanPiro, a ~() d(• Agosto de 1 !llO : ('.Oill ;1 HPpnhliea do Haity, 
em 'Vashigton, a 2!i do abril de -1910, con1 a Hepuhliea Dominicana, 
Washington, a. 21J de abril de 1.9to 

.Art. :!." Hevogam-~e as disposii;Õl'S ttlll contrario. 

Rio de Janeiro, 31 de Dezomhro de l!HO, 8U" da Indepen
dencia c 22" da Hepubl iea. 

HEn~TES n. DA FoNSECA. 

Hio-/JI'lmco. 
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